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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001541-77.2008.4.03.6108/SP

2008.61.08.001541-4/SP

APELANTE : JURACI GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP092010 MARISTELA PEREIRA RAMOS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00015417720084036108 3 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões
firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo segurado, bem como para
reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do
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segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de
Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES NOCIVOS.
EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO EFETIVA AO AGENTE
DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no sentido de que a comprovação do exercício
permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao
§ 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a
incidência, ao ponto, da Súmula 83 do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo
habitual e permanente a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o
que é inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo regimental
improvido"
(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)
"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO AO AGENTE
ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA. IRRELEVÂNCIA. ROL
EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que,
constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a
legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito
em regulamento, posto que o rol de atividades nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No
caso, muito embora a atividade de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979,
tem-se que é pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do
trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem afirmado
expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo eletricidade, de modo habitual
e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede
de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº 7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)
Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência
da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os
fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de
origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013644-03.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.013644-8/SP

APELANTE : CLELIA DE JESUS DA SILVA
ADVOGADO : SP150596 ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00136440320094036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
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D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões
firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo segurado, bem como para
reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de
Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES NOCIVOS.
EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO EFETIVA AO AGENTE
DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no sentido de que a comprovação do exercício
permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao
§ 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a
incidência, ao ponto, da Súmula 83 do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo
habitual e permanente a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o
que é inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo regimental
improvido"
(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)
"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO AO AGENTE
ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA. IRRELEVÂNCIA. ROL
EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que,
constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a
legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito
em regulamento, posto que o rol de atividades nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No
caso, muito embora a atividade de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979,
tem-se que é pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do
trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem afirmado
expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo eletricidade, de modo habitual
e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede
de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº 7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002926-92.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.002926-0/SP

APELANTE : CHINYU KANASHIRO e outros(as)
: HUMBERTO GARCIA MOURA
: MANOEL MACHADO DA SILVA
: PLINIO DE CASTRO

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE AUTORA : ADILSON CLEMENTE excluído
No. ORIG. : 00029269220094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de
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acórdão proferido pelo Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 17 do Código de Processo Civil, porquanto a interposição do agravo regimental em face da decisão
proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
Aduz a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da litigância de má-fé.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
" AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002927-77.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.002927-1/SP
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APELANTE : BENEDITO TEIXEIRA e outros(as)
: BENEDICTO FORTES CARNEIRO
: JOAO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
: PAULO DIAS MARTINS FILHO
: SEBASTIAO PEREIRA DE AGUIAR

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00029277720094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido pelo Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 17 do Código de Processo Civil, porquanto a interposição do agravo regimental em face da decisão
proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
Aduz a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da litigância de má-fé.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
" AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
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09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001354-13.2011.4.03.6125/SP

2011.61.25.001354-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP151960 VINICIUS ALEXANDRE COELHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : AGROTERENAS S/A INDL CITRUS
ADVOGADO : SP259364 ANDRÉ HENRIQUE DOMINGOS e outro(a)
No. ORIG. : 00013541320114036125 1 Vr OURINHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra
decisão monocrática.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina prevista no inciso III do
art. 105 da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico o esgotamento das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, cuja
insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo, configurando, assim, o não exaurimento da
instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso especial.

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO ESPECIAL.
EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.
1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de recurso às Cortes
superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.
2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC
contra adecisão monocrática.
3. Agravo regimental não provido."
(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
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MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001354-13.2011.4.03.6125/SP

2011.61.25.001354-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP151960 VINICIUS ALEXANDRE COELHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : AGROTERENAS S/A INDL CITRUS
ADVOGADO : SP259364 ANDRÉ HENRIQUE DOMINGOS e outro(a)
No. ORIG. : 00013541320114036125 1 Vr OURINHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, da Constituição Federal, contra
decisão monocrática.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina prevista no inciso III do
art. 105 da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico o esgotamento das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, cuja
insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo, configurando, assim, o não exaurimento da
instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso especial.

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do Supremo Tribunal
Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última instância. O recorrente não esgotou as vias
recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281 deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013, publicação
11/11/2013)".
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA RECURSAL
ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO
QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um deles é o de que a
decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da Constituição federal). A decisão
monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias, porquanto ainda era cabível o agravo previsto no
art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula 281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."
(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011, publicação
28/02/2011)".

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005277-21.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.005277-6/SP

AUTOR(A) : EVA VIEIRA PADILHA ALMEIDA
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 2011.03.99.009322-7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra
decisão monocrática.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina prevista no inciso III, do
art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, cuja
insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo, configurando, assim, o não exaurimento da
instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso especial.

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO ESPECIAL.
EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.
1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de recurso às Cortes
superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.
2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC
contra adecisão monocrática.
3. Agravo regimental não provido."
(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002364-15.2013.4.03.6128/SP

2013.61.28.002364-5/SP

APELANTE : ADRIANO ANGELO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP183611 SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00023641520134036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.
D E C I D O.

A respeito da norma constitucional invocada pelo recorrente, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº
906.569/PE, resolvido conforme a sistemática do artigo 543-B do CPC de 1973, assentou a inexistência de repercussão geral da
matéria relativa a cômputo de tempo de serviço em condições especiais para efeito de concessão de aposentadoria, por demandar
inevitável análise de normas infraconstitucionais.
A ementa do citado precedente é a que segue, verbis:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.
CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. CARACTERIZAÇÃO DA ESPECIALIDADE DO LABOR. ARTIGOS 57 E 58 DA LEI
8.213/91.
1. A avaliação judicial de critérios para a caracterização da especialidade do labor, para fins de reconhecimento de
aposentadoria especial ou de conversão de tempo de serviço, conforme previsão dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, é
controvérsia que não apresenta repercussão geral, o que inviabiliza o processamento do recurso extraordinário, nos termos do
art. 543-A, §5º, do Código de Processo Civil.
2. O juízo acerca da especialidade do labor depende necessariamente da análise fático-probatória, em concreto, de diversos
fatores, tais como o reconhecimento de atividades e agentes nocivos à saúde ou à integridade física do segurado; a comprovação
de efetiva exposição aos referidos agentes e atividades; apreciação jurisdicional de laudos periciais e demais elementos
probatórios; e a permanência, não ocasional nem intermitente, do exercício de trabalho em condições especiais. Logo, eventual
divergência ao entendimento adotado pelo Tribunal de origem, em relação à caracterização da especialidade do trabalho,
demandaria o reexame de fatos e provas e o da legislação infraconstitucional aplicável à espécie.
INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL."
(ARE 906.569/PE, MIN. EDSON FACHIN, STF)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC de 1973, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014569-31.2013.4.03.6143/SP
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2013.61.43.014569-6/SP

APELANTE : IRENE BRANDINO BELLAMOLI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP262090 JULIANA GIUSTI CAVINATTO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00145693120134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício assistencial.
D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013), assentou que a despeito da
declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF,
mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o
qual não deve ser tomado, portanto, como parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.
O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de Organização da
Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu os critérios para que o
benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir
meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de
constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que
"considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per
capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua
constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem
consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de
Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3.
Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de Inconstitucionalização dos critérios definidos
pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em
concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se
maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social
das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a
concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que
instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza
o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados
a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos
acerca da intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente
de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares
econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4.
Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso
extraordinário a que se nega provimento."

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma julgado nos termos do
artigo 543-B do CPC de 1973(RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou a inconstitucionalidade por omissão
do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao princípio da isonomia. Confira-se:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de Organização da
Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu os critérios para que o
benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir
meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de
constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que:
"considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per
capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua
constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem
consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de
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Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3.
Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de inconstitucionalização dos critérios definidos
pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em
concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se
maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das
famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para
concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que
instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza
o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados
a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos
acerca da intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente
de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares
econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. A
inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O Estatuto do Idoso dispõe, no art.
34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família não será computado para fins do
cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS. Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e
de previdenciários, no valor de até um salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para
discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em
relação aos idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial inconstitucional. 5.
Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6.
Recurso extraordinário a que se nega provimento."

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o rito do art. 543-C do
CPC de 1973, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 deve ser
interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a delimitação do valor de renda familiar per capita prevista
na LOAS não pode ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado.

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO
ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR
OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO
SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um
salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao
idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser
a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a
concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover à própria
manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo
Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico,
no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do
compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas
de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e
economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se
comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é
apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando
comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário
mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o
sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida
como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do
Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"
(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de 20/11/2009).

Finalmente, O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº 1.355.052/SP, processado segundo o rito do art. 543-C do
CPC de 1973, assentou que aplica-se o parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03), por analogia, a fim de que
benefício previdenciário recebido por idoso, no valor de um salário mínimo, não seja computado no cálculo da renda per capita prevista
no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93.

O v. acórdão do E. STJ restou assim ementado, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL
PREVISTO NA LEI N. 8.742/93 A PESSOA COM DEFICIÊNCIA. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA DO NÚCLEO
FAMILIAR. RENDA PER CAPITA. IMPOSSIBILIDADE DE SE COMPUTAR PARA ESSE FIM O BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO, NO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO, RECEBIDO POR IDOSO.
1. Recurso especial no qual se discute se o benefício previdenciário, recebido por idoso, no valor de um salário mínimo, deve
compor a renda familiar para fins de concessão ou não do benefício de prestação mensal continuada a pessoa deficiente.
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2. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC,
define-se: Aplica-se o parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03), por analogia, a pedido de benefício
assistencial feito por pessoa com deficiência a fim de que benefício previdenciário recebido por idoso, no valor de um salário
mínimo, não seja computado no cálculo da renda per capita prevista no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93.
3. Recurso especial provido. Acórdão submetido à sistemática do § 7º do art. 543-C do Código de Processo Civil e dos arts. 5º,
II, e 6º, da Resolução STJ n. 08/2008.
(REsp 1355052/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 05/11/2015)

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo C. STJ. Obedecidas as
balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não
comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do benefício assistencial

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de miserabilidade social
esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

No mesmo sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS. ASSISTÊNCIA
SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS.
VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA.
REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO.
(...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a
renda mensal da família supera ou não um quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da
Jurisprudência deste Tribunal. 4. O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no
art. 543-B do CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo
regimental a que se nega provimento."
(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência
da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os
fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de
origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002351-45.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.002351-0/SP

APELANTE : ROMUALDO PEREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00023514520134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido pelo Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 17 do Código de Processo Civil, porquanto a interposição do agravo regimental em face da decisão
proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
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Aduz a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da litigância de má-fé.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
" AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002622-54.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.002622-4/SP

APELANTE : MICHELE LAVACCA
ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00026225420134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido pelo Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 17 do Código de Processo Civil, porquanto a interposição do agravo regimental em face da decisão
proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
Aduz a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da litigância de má-fé.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
" AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
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v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003133-52.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.003133-5/SP

APELANTE : BENEDICTO FORTES CARNEIRO
ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00031335220134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido pelo Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 17 do Código de Processo Civil, porquanto a interposição do agravo regimental em face da decisão
proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
Aduz a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da litigância de má-fé.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
" AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
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da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003135-22.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.003135-9/SP

APELANTE : ALFREDO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00031352220134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido pelo Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 17 do Código de Processo Civil, porquanto a interposição do agravo regimental em face da decisão
proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
Aduz a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da litigância de má-fé.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2016     16/526



2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
" AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008979-50.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.008979-9/SP

APELANTE : ROMEU RAMOS
ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : NATASCHA PILA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00089795020134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido pelo Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 17 do Código de Processo Civil, porquanto a interposição do agravo regimental em face da decisão
proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
Aduz a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da litigância de má-fé.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
" AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2016     18/526



RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009475-79.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.009475-8/SP

APELANTE : VALVERT ACCACIO
ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00094757920134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido pelo Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 17 do Código de Processo Civil, porquanto a interposição do agravo regimental em face da decisão
proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
Aduz a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da litigância de má-fé.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
" AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.
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Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009772-86.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.009772-3/SP

APELANTE : WALTER DA SILVA
ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00097728620134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido pelo Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 17 do Código de Processo Civil, porquanto a interposição do agravo regimental em face da decisão
proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
Aduz a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da litigância de má-fé.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
" AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
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3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010655-33.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.010655-4/SP

APELANTE : MIRILDO MERINO CHIAPETTA
ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00106553320134036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido pelo Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 17 do Código de Processo Civil, porquanto a interposição do agravo regimental em face da decisão
proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
Aduz a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da litigância de má-fé.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
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Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
" AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011696-35.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.011696-1/SP

APELANTE : NILSEN ARRUDA GOMIDE
ADVOGADO : SP157164 ALEXANDRE RAMOS ANTUNES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00116963520134036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido pelo Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 17 do Código de Processo Civil, porquanto a interposição do agravo regimental em face da decisão
proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
Aduz a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da litigância de má-fé.
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D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
" AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011700-72.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.011700-0/SP

APELANTE : THEREZINHA CAROLINA BERNARDES DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP157164 ALEXANDRE RAMOS ANTUNES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00117007220134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido pelo Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 17 do Código de Processo Civil, porquanto a interposição do agravo regimental em face da decisão
proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
Aduz a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da litigância de má-fé.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
" AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012961-72.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.012961-0/SP

APELANTE : EDUARDO JOSE SANTOS CARDOSO
ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00129617220134036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido pelo Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 17 do Código de Processo Civil, porquanto a interposição do agravo regimental em face da decisão
proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
Aduz a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da litigância de má-fé.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
" AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
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2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008949-78.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.008949-4/SP

APELANTE : PRIMO APARECIDO RODRIGUES DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00089497820144036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
Pretende ver reconhecido que o ajuizamento da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.403.6183 implicou em interrupção da
prescrição.

D E C I D O.
O recurso preenche os requisitos formais e genéricos de admissibilidade. A matéria foi devidamente prequestionada e, outrossim, a
medida está em termos para ser admitida à superior instância.
Isso porque o acórdão recorrido firmou-se a convicção sobre a prescrição quinquenal a partir do ajuizamento da ação.
Tal conclusão, entretanto, discrepa do entendimento acerca da matéria emanado da instância superior. Confira-se:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. APOSENTADORIA
POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. TEMPO RURAL. TEMPO ESPECIAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL.
OCORRÊNCIA. PRECEDENTES.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. Os Embargos
Declaratórios não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito.
2. Devidamente comprovado, nos termos da legislação aplicável, o tempo de serviço rural, procede o pedido de revisão de
aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com o consequente recebimento das prestações vencidas.
3. O STJ consolidou o entendimento de que a citação válida, excepcionando-se as causas do art. 267, II e III, do Código de
Processo Civil, interrompe a prescrição.
4. De acordo com a jurisprudência do STJ, a Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público objetivando a nulidade dos
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atos normativos expedidos no sentido de não admitir prova de tempo de serviço rural em nome de terceiros interrompeu a
prescrição quinquenal das ações individuais propostas com a mesma finalidade (art. 219, caput e § 1º do CPC e art. 203 do
CCB).
5. Recurso Especial não provido."
(REsp 1449964/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 13/10/2014, g. n.)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DE ENERGIA ELÉTRICA. PRESCRIÇÃO.
INTERRUPÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA. ARTIGO 267, II E III, DO CPC. EXCEÇÕES. EXTINÇÃO DO PROCESSO.
ILEGITIMIDADE DE PARTE. AFASTAMENTO.
1. O Tribunal de origem negou provimento à Apelação da autora ao argumento de que, com o ajuizamento da Ação Civil
Pública 2006.34.00.033574-2, extinta sem julgamento de mérito por ilegitimidade ativa, não houve interrupção do prazo
prescricional.
2. No entanto, é pacífica a jurisprudência deste Superior Tribunal no sentido de que a citação válida interrompe a prescrição,
ainda quando extinto o processo sem julgamento de mérito, salvante em relação às hipóteses previstas nos incisos II e III do
artigo 267 do CPC.
3. As demais teses defendidas em Agravo Regimental não foram analisadas pela instância a quo, motivo pelo qual delas não se
pode conhecer, ante a ausência de prequestionamento.
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1526671/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2015, DJe 05/08/2015,
g.n.)
Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008949-78.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.008949-4/SP

APELANTE : PRIMO APARECIDO RODRIGUES DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00089497820144036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
D E C I D O.

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão hostilizado
enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à
pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão
recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP,
Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se
adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si
só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes" (STJ,
Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).
No mais, quanto ao cerne da controvérsia, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 626.489/SE,
decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), assentou o entendimento de que é legítima a instituição
de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91
- na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -, incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da
citada norma, por inexistir direito adquirido a regime jurídico.
O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS).
REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência social constitui direito
fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como
consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a
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instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema
previdenciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo
inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre
benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito
adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."
(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, fixou entendimento sobre a matéria na linha do quanto decidido pela Suprema Corte, o que
se deu quando do julgamento dos RESP nº 1.309.529/PR e RESP nº 1.326.114/SC, ambos resolvidos nos termos do artigo 543-C do
CPC.
A ementa do último precedente acima citado - transitado em julgado em 09.12.2014 - é a que segue, verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSOS
REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART.
103 DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA
NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO. PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME
DO ART. 543-C DO CPC 1. Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito do
recorrido de revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida
Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o decênio entre a
publicação da citada norma e o ajuizamento da ação. 2. Dispõe a redação supracitada do art. 103: "É de dez anos o prazo de
decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a
contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar
conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo." SITUAÇÃO ANÁLOGA - ENTENDIMENTO DA
CORTE ESPECIAL 3. Em situação análoga, em que o direito de revisão é da Administração, a Corte Especial estabeleceu que
"o prazo previsto na Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se conceder efeito
retroativo à referida Lei" (MS 9.122/DF, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe 3.3.2008). No mesmo sentido: MS
9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Corte
Especial, DJ 14.11.2005. O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL 4. O suporte de incidência do prazo decadencial previsto no
art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. 5. O direito ao
benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, não sendo possível que lei posterior imponha sua modificação ou extinção. 6.
Já o direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito próprio, o que
resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. 7. Por conseguinte, não viola o direito
adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação do regime jurídico da citada norma sobre o exercício, na vigência desta, do direito
de revisão das prestações previdenciárias concedidas antes da instituição do prazo decadencial. RESOLUÇÃO DA TESE
CONTROVERTIDA 8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-
9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse
preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997). 9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se
à jurisprudência da Corte Especial e revisando a orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência
instituída pela Emenda Regimental STJ 14/2011, firmou o entendimento - com relação ao direito de revisão dos benefícios
concedidos antes da Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios - de que "o termo
inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor
a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)" (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira
Seção, DJ 21.3.2012). CASO CONCRETO 10. Concedido, in casu, o benefício antes da Medida Provisória 1.523-9/1997 e
havendo decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa norma e o ajuizamento da ação com o intuito de rever
ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do CPC. 11.
Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."
(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.326.114/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 28.11.2012, DJe 13.05.2013)

No caso em exame, verifica-se que o acórdão recorrido afastou a ocorrência da decadência ao fundamento de que formulado pedido de
revisão do benefício em manutenção (adequação da renda mensal do benefício aos novos valores "teto" das EC nº 20/98 e nº 41/2003),
não se tratando, pois, de revisão do ato de concessão do benefício originário. O acórdão recorrido, portanto, não diverge do
entendimento sufragado pelas instâncias superiores.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial
interposto pelo INSS.
Int.
São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027918-08.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.027918-3/SP

APELANTE : LAUDELINA BUENO CANDIDO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHÃES CHAVES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00039-8 1 Vr BROTAS/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício assistencial.
D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013), assentou que a despeito da
declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF,
mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o
qual não deve ser tomado, portanto, como parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.
O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de Organização da
Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu os critérios para que o
benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir
meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de
constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que
"considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per
capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua
constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem
consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de
Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3.
Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de Inconstitucionalização dos critérios definidos
pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em
concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se
maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social
das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a
concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que
instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza
o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados
a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos
acerca da intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente
de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares
econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4.
Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso
extraordinário a que se nega provimento."

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma julgado nos termos do
artigo 543-B do CPC de 1973 (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou a inconstitucionalidade por
omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao princípio da isonomia. Confira-se:
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"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de Organização da
Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu os critérios para que o
benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir
meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de
constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que:
"considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per
capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua
constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem
consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de
Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3.
Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de inconstitucionalização dos critérios definidos
pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em
concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se
maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das
famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para
concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que
instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza
o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados
a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos
acerca da intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente
de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares
econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. A
inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O Estatuto do Idoso dispõe, no art.
34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família não será computado para fins do
cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS. Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e
de previdenciários, no valor de até um salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para
discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em
relação aos idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial inconstitucional. 5.
Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6.
Recurso extraordinário a que se nega provimento."

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o rito do art. 543-C do
CPC de 1973, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 deve ser
interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a delimitação do valor de renda familiar per capita prevista
na LOAS não pode ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado.

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO
ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR
OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO
SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um
salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao
idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser
a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a
concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover à própria
manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo
Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico,
no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do
compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas
de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e
economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se
comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é
apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando
comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário
mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o
sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida
como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do
Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"
(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de 20/11/2009).

Finalmente, O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº 1.355.052/SP, processado segundo o rito do art. 543-C do
CPC de 1973, assentou que aplica-se o parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03), por analogia, a fim de que
benefício previdenciário recebido por idoso, no valor de um salário mínimo, não seja computado no cálculo da renda per capita prevista

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2016     30/526



no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93.

O v. acórdão do E. STJ restou assim ementado, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL
PREVISTO NA LEI N. 8.742/93 A PESSOA COM DEFICIÊNCIA. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA DO NÚCLEO
FAMILIAR. RENDA PER CAPITA. IMPOSSIBILIDADE DE SE COMPUTAR PARA ESSE FIM O BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO, NO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO, RECEBIDO POR IDOSO.
1. Recurso especial no qual se discute se o benefício previdenciário, recebido por idoso, no valor de um salário mínimo, deve
compor a renda familiar para fins de concessão ou não do benefício de prestação mensal continuada a pessoa deficiente.
2. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC,
define-se: Aplica-se o parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03), por analogia, a pedido de benefício
assistencial feito por pessoa com deficiência a fim de que benefício previdenciário recebido por idoso, no valor de um salário
mínimo, não seja computado no cálculo da renda per capita prevista no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93.
3. Recurso especial provido. Acórdão submetido à sistemática do § 7º do art. 543-C do Código de Processo Civil e dos arts. 5º,
II, e 6º, da Resolução STJ n. 08/2008.
(REsp 1355052/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 05/11/2015)

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo C. STJ. Obedecidas as
balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não
comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se,
pela negativa do benefício apenas sob o fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS. Acrescente-
se que também não prospera a alegação de violação do artigo, 34, § único, vez que a situação dos autos não se subsume à norma
veiculada no citado artigo, já que conforme o v. acórdão recorrido, não há no núcleo familiar do pleiteante do benefício assistencial, idoso
com renda de benefício previdenciário no valor mínimo.

Além disso, o v. acórdão recorrido concluiu que o núcleo familiar do postulante do benefício assistencial é composto por indivíduos que a
parte recorrente pretende ver excluídos desse elenco, de modo a diminuir a renda mensal per capita da família e permitir a concessão do
benefício pela explicitação da miserabilidade do requerente.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de miserabilidade social
esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

No mesmo sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS. ASSISTÊNCIA
SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS.
VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA.
REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO.
(...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a
renda mensal da família supera ou não um quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da
Jurisprudência deste Tribunal. 4. O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no
art. 543-B do CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo
regimental a que se nega provimento."
(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência
da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os
fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de
origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44323/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005668-51.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.005668-0/SP

APELANTE : CAROLINA DIAS GARCIA
ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00056685120134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido pelo Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 17 do Código de Processo Civil, porquanto a interposição do agravo regimental em face da decisão
proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
Aduz a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da litigância de má-fé.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
" AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2016     32/526



Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012421-24.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.012421-0/SP

APELANTE : ISRAEL JOAO CANCINO
ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00124212420134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido pelo Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 17 do Código de Processo Civil, porquanto a interposição do agravo regimental em face da decisão
proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
Aduz a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da litigância de má-fé.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
" AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
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3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010531-50.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.010531-8/SP

APELANTE : DANIEL NUNES
ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
No. ORIG. : 00105315020134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido pelo Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 17 do Código de Processo Civil, porquanto a interposição do agravo regimental em face da decisão
proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
Aduz a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da litigância de má-fé.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
" AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
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PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003800-38.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.003800-7/SP

APELANTE : CHINYU KANASHIRO
ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00038003820134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido pelo Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 17 do Código de Processo Civil, porquanto a interposição do agravo regimental em face da decisão
proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
Aduz a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da litigância de má-fé.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
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FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
" AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012047-08.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.012047-2/SP

APELANTE : WALDEMAR ALCANTARA VIANA
ADVOGADO : SP157164 ALEXANDRE RAMOS ANTUNES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00120470820134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido pelo Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 17 do Código de Processo Civil, porquanto a interposição do agravo regimental em face da decisão
proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
Aduz a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da litigância de má-fé.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
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conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
" AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002274-36.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.002274-7/SP

APELANTE : ANTONIO JOAO CUSTODIO FILHO
ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00022743620134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2016     37/526



DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido pelo Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 17 do Código de Processo Civil, porquanto a interposição do agravo regimental em face da decisão
proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
Aduz a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da litigância de má-fé.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
" AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010530-65.2013.4.03.6183/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2016     38/526



2013.61.83.010530-6/SP

APELANTE : HENRIQUE PAULO JULIANO
ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
No. ORIG. : 00105306520134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido pelo Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 17 do Código de Processo Civil, porquanto a interposição do agravo regimental em face da decisão
proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
Aduz a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da litigância de má-fé.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
" AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012676-79.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.012676-0/SP

APELANTE : VALTER GALI
ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00126767920134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido pelo Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 17 do Código de Processo Civil, porquanto a interposição do agravo regimental em face da decisão
proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
Aduz a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da litigância de má-fé.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
" AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:
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A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002925-10.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.002925-8/SP

APELANTE : FRANCO VICTOR DI GIACOMO e outros(as)
: DORISMUNDO BUCANAS
: ELIAS FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00029251020094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido pelo Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 17 do Código de Processo Civil, porquanto a interposição do agravo regimental em face da decisão
proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
Aduz a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da litigância de má-fé.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
" AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
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desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011254-69.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.011254-2/SP

APELANTE : TAKAYOSHI YAMASAKI
ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00112546920134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido pelo Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 17 do Código de Processo Civil, porquanto a interposição do agravo regimental em face da decisão
proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
Aduz a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da litigância de má-fé.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
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fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
" AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012790-18.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.012790-9/SP

APELANTE : DEA NETO JULIO
ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00127901820134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido pelo Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 17 do Código de Processo Civil, porquanto a interposição do agravo regimental em face da decisão
proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
Aduz a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da litigância de má-fé.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
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Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
" AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012759-95.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.012759-4/SP

APELANTE : HELISON ANSELMO GALVAO
ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00127599520134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido pelo Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 17 do Código de Processo Civil, porquanto a interposição do agravo regimental em face da decisão
proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
Aduz a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da litigância de má-fé.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
" AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002346-23.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.002346-6/SP
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APELANTE : MARIA THEREZINHA FREITAS IORIO
ADVOGADO : SP157164 ALEXANDRE RAMOS ANTUNES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00023462320134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido pelo Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 17 do Código de Processo Civil, porquanto a interposição do agravo regimental em face da decisão
proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
Aduz a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da litigância de má-fé.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
" AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
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São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003476-48.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.003476-2/SP

APELANTE : SINAIR DOS SANTOS
ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00034764820134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido pelo Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 17 do Código de Processo Civil, porquanto a interposição do agravo regimental em face da decisão
proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
Aduz a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da litigância de má-fé.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
" AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.
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Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006676-63.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.006676-3/SP

APELANTE : DIRCEU DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00066766320134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido pelo Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 17 do Código de Processo Civil, porquanto a interposição do agravo regimental em face da decisão
proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
Aduz a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da litigância de má-fé.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
" AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
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probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002050-98.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.002050-7/SP

APELANTE : MARIA DE LOURDES CRUZ DE CARVALHO
ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00020509820134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido pelo Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 17 do Código de Processo Civil, porquanto a interposição do agravo regimental em face da decisão
proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
Aduz a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da litigância de má-fé.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
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(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
" AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013193-84.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.013193-7/SP

APELANTE : SYLVANO SALVADOR ZUMBANO
ADVOGADO : SP209009 CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00131938420134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido pelo Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 17 do Código de Processo Civil, porquanto a interposição do agravo regimental em face da decisão
proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
Aduz a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da litigância de má-fé.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
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INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
" AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44334/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013226-04.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.013226-3/SP

APELANTE : LETICIA EMANUELLE DUTRA FORNI incapaz e outro(a)
: GABRIELA DE OLIVEIRA DULTRA

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI
REPRESENTANTE : GABRIELA DE OLIVEIRA DULTRA
ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP222108 MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00268-6 1 Vr SUMARE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal.
Decido.
O presente recurso não merece admissão.
Com efeito, no que se refere ao cálculo da renda mensal inicial do benefício e à alegada violação dos artigos 29, 75 e 80 da Lei nº
8.213/91, e artigo 39, § 3º, do Decreto nº 3.048/99, denota-se que a questão e os respectivos dispositivos legais não foram objeto de
apreciação pelo acórdão recorrido, motivo pelo qual incide o óbice do enunciado da Súmula 211 do colendo Superior Tribunal de
Justiça.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010529-80.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.010529-0/SP

APELANTE : JOAO CECCARELLI
ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
No. ORIG. : 00105298020134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido pelo Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 17 do Código de Processo Civil, porquanto a interposição do agravo regimental em face da decisão
proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
Aduz a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da litigância de má-fé.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
" AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
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da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008984-72.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.008984-2/SP

APELANTE : CARLOS ZIMMERMANN
ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00089847220134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido pelo Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 17 do Código de Processo Civil, porquanto a interposição do agravo regimental em face da decisão
proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
Aduz a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da litigância de má-fé.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
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2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
" AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003002-19.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.003002-9/SP

APELANTE : ROBERTO DE CARVALHO e outros(as)
: ANTONIO CORDEIRO DOS SANTOS
: ERONIDES DA SILVA MATOS
: JOAO SACONI
: MAURICIO DELGADO

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00030021920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido pelo Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 17 do Código de Processo Civil, porquanto a interposição do agravo regimental em face da decisão
proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
Aduz a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da litigância de má-fé.
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D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
" AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001937-47.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.001937-2/SP

APELANTE : JOAQUIM XAVIER PEREIRA
ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00019374720134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido pelo Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 17 do Código de Processo Civil, porquanto a interposição do agravo regimental em face da decisão
proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
Aduz a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da litigância de má-fé.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
" AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047360-62.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.047360-0/SP

APELANTE : AIRTON FRANCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 10.00.00086-1 1 Vr ARARAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido pelo Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 17 do Código de Processo Civil, porquanto a interposição do agravo regimental em face da decisão
proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
Aduz a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da litigância de má-fé.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
" AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
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v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029676-22.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.029676-4/MS

APELANTE : RONALDO LEMES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08005996720138120024 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.
D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.
Inicialmente, não se vislumbra violação ao art. 436, do Código de Processo Civil, porquanto o v. acórdão recorrido analisou o conjunto
probatório constante dos autos.
Nessa linha:
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO
ACIDENTÁRIO. REQUISITOS AFASTADOS PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS COM BASE NAS PROVAS DA CAUSA.
PLEITO DE RENOVAÇÃO DA PROVA PERICIAL. DILAÇÃO PROBATÓRIA CONSIDERADA DESNECESSÁRIA PELA
CORTE DE ORIGEM, TENDO EM VISTA A SUFICIÊNCIA DO LAUDO PRODUZIDO. FACULDADE DO JULGADOR.
CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CONFIGURAÇÃO. REVERSÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º
07/STJ. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Estabelece o art. 436 do Código de Processo Civil que "O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua
convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos". E, em seu art. 437, a lei processual não exige, mas, simplesmente,
atribui ao juiz o poder de determinar a realização de nova perícia quando a matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida.
2. Na hipótese em apreço, as instâncias ordinárias, após minuciosa análise das provas da causa, e com base no livre
convencimento motivado, concluíram que o material probatório acostado aos autos é suficiente para o deslinde da controvérsia,
e que não estão preenchidos os pressupostos legais necessários à concessão do auxílio-acidente. Sendo assim, não há como
afastar a incidência da Súmula n.º 07/STJ sobre a espécie, tal como decidido pela decisão ora atacada.
3. Agravo regimental desprovido."
AgRg no Ag 1.281.365/ES, 5T, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJe 24.5.2010).

Outrossim, é que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da
incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento firmado nas
instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de
incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das
demais provas amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de
patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da progressão
ou agravamento da doença havida como incapacitante.
A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento
consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91 -
SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de
concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas,
vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel.
P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU 28/10/2003). - Recurso não conhecido."
(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. GRAU
DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no conjunto probatório dos autos e calcado
no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados os requisitos para a concessão do benefício da
aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da
Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência rejeitados."
(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a análise da preexistência
ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de
que o agravante é portador implica, necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias
ordinárias, providência esta vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não
provido"
(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 04/12/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028860-40.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.028860-3/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUIZ ANTONIO MONTEIRO LIMA JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARCOS FERREIRA DA ROCHA
ADVOGADO : SP213850 ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN
No. ORIG. : 08003792920148120026 2 Vr BATAGUASSU/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte embargada, em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
O contribuinte sustenta violação do artigo 5º incisos LIV, da Constituição Federal, em razão de afronta à garantia da coisa julgada.
Decido.
Verifica-se, inicialmente, que o recurso é incabível, visto que o acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia constitucional
apontada. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice consubstanciado na
Súmula 282 do STF: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal
suscitada".
Demais disso, cumpre ressaltar que as alegações de desrespeito à coisa julgada, podem configurar, quando muito, situações de ofensa
meramente reflexa ao texto da Constituição.
O STF já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a legislação infraconstitucional, não
justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional.
Por oportuno, confira-se:
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS RECEBIDOS COMO
AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DA
AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF
NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a
controvérsia, demanda a análise de normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber,
Primeira Turma, DJe 2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A
violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo
infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do contraditório, do devido
processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica infraconstitucional, não revelam repercussão geral
apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da
Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4. Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com
caráter infringente, devem ser convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da
fungibilidade. Precedentes: Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min.
Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE
546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Citação. Edital.
Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas tentativas de localização dos réus. Nulidade
inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação de diversos extratos de movimentação da conta e
evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica. Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente
em relação à pessoa jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO."
(ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250
DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013) - g.m.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028860-40.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.028860-3/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUIZ ANTONIO MONTEIRO LIMA JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARCOS FERREIRA DA ROCHA
ADVOGADO : SP213850 ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN
No. ORIG. : 08003792920148120026 2 Vr BATAGUASSU/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte embargada, em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.
Decido.
O recurso não merece admissão.
A matéria foi devidamente prequestionada e foram preenchidos os demais requisitos formais de admissibilidade.
De outra parte, a controvérsia não apresenta solução pacificada no âmbito da Corte Superior, o que autoriza a admissão do recurso para
definição da correta interpretação jurídica a ser conferida à hipótese dos autos.
Por oportuno, consigno que o próprio colendo Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a relevância da questão e a imperiosa
necessidade de sobre ela se debruçar, o que se deu quando da apreciação do ARESP nº 711.818/SP (DJe 05.06.2015) - atual RESP nº
1.538.178/SP -, provendo-se o agravo da inadmissão do especial sob a premissa de que "a tese central do recurso especial, relativa
à possibilidade de descontar, do cálculo do valor devido a título de benefício previdenciário, as contribuições recolhidas após o
termo inicial da aposentadoria por invalidez, é tema que merece melhor apreciação no âmbito do STJ".
Ante o exposto, admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 31 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026052-62.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.026052-6/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CATARINA RAMONA LEGUISAMON DE QUEIROZ
ADVOGADO : MS001310 WALTER FERREIRA
No. ORIG. : 08005170720128120045 1 Vr SIDROLANDIA/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.
D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.
É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade
do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento firmado nas instâncias
ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de
incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das
demais provas amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de
patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da progressão
ou agravamento da doença havida como incapacitante.
A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento
consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91 -
SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de
concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas,
vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel.
P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU 28/10/2003). - Recurso não conhecido."
(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. GRAU
DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no conjunto probatório dos autos e calcado
no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados os requisitos para a concessão do benefício da
aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da
Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência rejeitados."
(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a análise da preexistência
ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de
que o agravante é portador implica, necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias
ordinárias, providência esta vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não
provido"
(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 04/12/2013)

Finalmente, não se vislumbra violação ao art. 436, do Código de Processo Civil, porquanto o v. acórdão recorrido analisou o conjunto
probatório constante dos autos.
Nessa linha:
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO
ACIDENTÁRIO. REQUISITOS AFASTADOS PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS COM BASE NAS PROVAS DA CAUSA.
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PLEITO DE RENOVAÇÃO DA PROVA PERICIAL. DILAÇÃO PROBATÓRIA CONSIDERADA DESNECESSÁRIA PELA
CORTE DE ORIGEM, TENDO EM VISTA A SUFICIÊNCIA DO LAUDO PRODUZIDO. FACULDADE DO JULGADOR.
CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CONFIGURAÇÃO. REVERSÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º
07/STJ. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Estabelece o art. 436 do Código de Processo Civil que "O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua
convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos". E, em seu art. 437, a lei processual não exige, mas, simplesmente,
atribui ao juiz o poder de determinar a realização de nova perícia quando a matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida.
2. Na hipótese em apreço, as instâncias ordinárias, após minuciosa análise das provas da causa, e com base no livre
convencimento motivado, concluíram que o material probatório acostado aos autos é suficiente para o deslinde da controvérsia,
e que não estão preenchidos os pressupostos legais necessários à concessão do auxílio-acidente. Sendo assim, não há como
afastar a incidência da Súmula n.º 07/STJ sobre a espécie, tal como decidido pela decisão ora atacada.
3. Agravo regimental desprovido."
AgRg no Ag 1.281.365/ES, 5T, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJe 24.5.2010).
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002653-48.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.002653-4/SP

APELANTE : MARCOS VINICIUS JOAQUIM
ADVOGADO : SP229442 EVERTON GEREMIAS MANCANO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP251178 MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA DE CASTRO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00026534820134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.
D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.
Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade do segurado, não
sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à
existência ou inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou
parcial; permanente ou temporária) afirmado no acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao
processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo da filiação do
segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da progressão ou agravamento da doença havida
como incapacitante.
A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento
consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91 -
SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de
concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas,
vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel.
P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU 28/10/2003). - Recurso não conhecido."
(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. GRAU
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DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no conjunto probatório dos autos e calcado
no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados os requisitos para a concessão do benefício da
aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da
Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência rejeitados."
(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a análise da preexistência
ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de
que o agravante é portador implica, necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias
ordinárias, providência esta vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não
provido"
(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 04/12/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030553-59.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.030553-4/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ALEX RABELO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE DOS SANTOS DIAS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : MS011219A ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 08014166820128120024 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.
D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.
Inicialmente, não se vislumbra violação ao art. 436, do Código de Processo Civil, porquanto o v. acórdão recorrido analisou o conjunto
probatório constante dos autos.
Nessa linha:
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO
ACIDENTÁRIO. REQUISITOS AFASTADOS PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS COM BASE NAS PROVAS DA CAUSA.
PLEITO DE RENOVAÇÃO DA PROVA PERICIAL. DILAÇÃO PROBATÓRIA CONSIDERADA DESNECESSÁRIA PELA
CORTE DE ORIGEM, TENDO EM VISTA A SUFICIÊNCIA DO LAUDO PRODUZIDO. FACULDADE DO JULGADOR.
CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CONFIGURAÇÃO. REVERSÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º
07/STJ. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Estabelece o art. 436 do Código de Processo Civil que "O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua
convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos". E, em seu art. 437, a lei processual não exige, mas, simplesmente,
atribui ao juiz o poder de determinar a realização de nova perícia quando a matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida.
2. Na hipótese em apreço, as instâncias ordinárias, após minuciosa análise das provas da causa, e com base no livre
convencimento motivado, concluíram que o material probatório acostado aos autos é suficiente para o deslinde da controvérsia,
e que não estão preenchidos os pressupostos legais necessários à concessão do auxílio-acidente. Sendo assim, não há como
afastar a incidência da Súmula n.º 07/STJ sobre a espécie, tal como decidido pela decisão ora atacada.
3. Agravo regimental desprovido."
AgRg no Ag 1.281.365/ES, 5T, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJe 24.5.2010).

Outrossim, é que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da
incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento firmado nas

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2016     63/526



instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de
incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das
demais provas amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de
patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da progressão
ou agravamento da doença havida como incapacitante.
A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento
consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91 -
SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de
concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas,
vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel.
P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU 28/10/2003). - Recurso não conhecido."
(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. GRAU
DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no conjunto probatório dos autos e calcado
no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados os requisitos para a concessão do benefício da
aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da
Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência rejeitados."
(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a análise da preexistência
ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de
que o agravante é portador implica, necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias
ordinárias, providência esta vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não
provido"
(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 04/12/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014478-42.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.014478-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLARICE DE FATIMA ARAUJO GAMA
ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE
CODINOME : CLARICE DE FATIMA ARAUJO
No. ORIG. : 11.00.00162-4 1 Vr BARIRI/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal, relativo a
demanda referente à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.
D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
O recorrente não atendeu ao comando do artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, que impõe o ônus de demonstrar, em
preliminar do recurso extraordinário, a existência de repercussão geral da matéria deduzida.
A ausência dessa preliminar, formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso extraordinário, bem como,
ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao extraordinário ou ao agravo interposto da decisão
que não admitiu o recurso na origem (STF, Pleno, AgReg no RE nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014478-42.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.014478-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLARICE DE FATIMA ARAUJO GAMA
ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE
CODINOME : CLARICE DE FATIMA ARAUJO
No. ORIG. : 11.00.00162-4 1 Vr BARIRI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.
D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.
Por primeiro, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivo constitucional (artigo 5º), haja vista que tal
matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de recurso próprio, dirigido à Suprema
Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na
via especial suposta violação a dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ,
Primeira Turma, AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).
De outra parte não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade do
segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento firmado nas instâncias
ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de
incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária) afirmado no acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das
demais provas amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de
patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da progressão
ou agravamento da doença havida como incapacitante.
A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento
consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91 -
SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de
concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas,
vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel.
P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU 28/10/2003). - Recurso não conhecido."
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(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. GRAU
DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no conjunto probatório dos autos e calcado
no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados os requisitos para a concessão do benefício da
aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da
Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência rejeitados."
(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a análise da preexistência
ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de
que o agravante é portador implica, necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias
ordinárias, providência esta vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não
provido"
(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 04/12/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002047-34.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.002047-9/SP

APELANTE : TERESINHA ROSA DE SOUZA
ADVOGADO : SP233031 ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00020473420144036111 2 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.
D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.
Por primeiro, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais (artigo 1º, III e 3º, I, ), haja
vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de recurso próprio, dirigido
à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que para fins de prequestionamento,
examinar na via especial suposta violação a dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal
Federal" (STJ, Primeira Turma, AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

De outra parte, não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade do
segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento firmado nas instâncias
ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de
incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária) afirmado no acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das
demais provas amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de
patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da progressão
ou agravamento da doença havida como incapacitante.
A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento
consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91 -
SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de
concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas,
vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel.
P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU 28/10/2003). - Recurso não conhecido."
(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. GRAU
DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no conjunto probatório dos autos e calcado
no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados os requisitos para a concessão do benefício da
aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da
Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência rejeitados."
(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a análise da preexistência
ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de
que o agravante é portador implica, necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias
ordinárias, providência esta vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não
provido"
(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 04/12/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001546-51.2012.4.03.6111/SP

2012.61.11.001546-3/SP

APELANTE : OSMAR ALVES DE LIMA
ADVOGADO : SP233031 ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00015465120124036111 1 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-doença.
D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.
Por primeiro, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais (artigo 3º, I e III e 5º, LV),
haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de recurso próprio,
dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que para fins de
prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da competência do
Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma, AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).
Outrossim, não se vislumbra violação aos arts. 435, 437, 438, 439, 450 e 452, I, do Código de Processo Civil, porquanto o v. acórdão
recorrido analisou o conjunto probatório constante dos autos.
Nessa linha:
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO
ACIDENTÁRIO. REQUISITOS AFASTADOS PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS COM BASE NAS PROVAS DA CAUSA.
PLEITO DE RENOVAÇÃO DA PROVA PERICIAL. DILAÇÃO PROBATÓRIA CONSIDERADA DESNECESSÁRIA PELA
CORTE DE ORIGEM, TENDO EM VISTA A SUFICIÊNCIA DO LAUDO PRODUZIDO. FACULDADE DO JULGADOR.
CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CONFIGURAÇÃO. REVERSÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º
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07/STJ. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Estabelece o art. 436 do Código de Processo Civil que "O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua
convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos". E, em seu art. 437, a lei processual não exige, mas, simplesmente,
atribui ao juiz o poder de determinar a realização de nova perícia quando a matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida.
2. Na hipótese em apreço, as instâncias ordinárias, após minuciosa análise das provas da causa, e com base no livre
convencimento motivado, concluíram que o material probatório acostado aos autos é suficiente para o deslinde da controvérsia,
e que não estão preenchidos os pressupostos legais necessários à concessão do auxílio-acidente. Sendo assim, não há como
afastar a incidência da Súmula n.º 07/STJ sobre a espécie, tal como decidido pela decisão ora atacada.
3. Agravo regimental desprovido."
AgRg no Ag 1.281.365/ES, 5T, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJe 24.5.2010).
De outra parte, não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade do
segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento firmado nas instâncias
ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de
incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária) afirmado no acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das
demais provas amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de
patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da progressão
ou agravamento da doença havida como incapacitante.
Cumpre ressaltar, outrossim, também não caber o recurso em tela para revolver análise da alegação de cerceamento de defesa.
A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento
consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91 -
SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de
concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas,
vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel.
P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU 28/10/2003). - Recurso não conhecido."
(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. GRAU
DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no conjunto probatório dos autos e calcado
no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados os requisitos para a concessão do benefício da
aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da
Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência rejeitados."
(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a análise da preexistência
ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de
que o agravante é portador implica, necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias
ordinárias, providência esta vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não
provido"
(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 04/12/2013)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002934-62.2013.4.03.6140/SP

2013.61.40.002934-7/SP

APELANTE : ARNALDO PEREIRA PARDINHO
ADVOGADO : SP153958A JOSE ROBERTO DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00029346220134036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra o v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

Verifica-se que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o Pretório
Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida contrariedade ao Texto Constitucional.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR
INVÁLIDO. NATUREZA TEMPORÁRIA. CANCELAMENTO. LEI N. 1.195/54. OFENSA INDIRETA. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. SÚMULA N. 279 DO STF. INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. A violação reflexa e oblíqua da
Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível
o recurso extraordinário. Precedentes: RE 596.682, Rel. Min. Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e o AI 808.361, Rel. Min. Marco
Aurélio, Dje de 08/09/10. 2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da
motivação das decisões judiciais, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando a verificação de sua ofensa
dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que,
por si só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854-AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia,
DJe de 24/11/2010 e AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 22/10/2010. 3. A Súmula 279/STF dispõe verbis:
"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário". 4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de
questões que demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da
ordem constitucional. Precedentes: RE n. 389.096-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de 25.09.2009 e
AI n. 763.419-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 10.11.2010. (...) 6. Agravo regimental a
que se nega provimento." (AI 844425 AgR, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 22/05/2012, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 14-06-2012 PUBLIC 15-06-2012)
Ademais, cabe destacar a aplicação, no caso, da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041252-12.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.041252-1/SP

APELANTE : PEDRO ALVES DE MEDEIROS
ADVOGADO : SP225284 FRANCO RODRIGO NICACIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202613 FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00017-4 1 Vr INDAIATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-doença.
D E C I D O.
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A presente impugnação não pode ser admitida.
Por primeiro, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais (artigo 5º, LV), haja vista que
tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de recurso próprio, dirigido à
Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que para fins de prequestionamento,
examinar na via especial suposta violação a dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal
Federal" (STJ, Primeira Turma, AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).
Outrossim, não se vislumbra violação aos arts. 424, II e 437, do Código de Processo Civil, porquanto o v. acórdão recorrido analisou o
conjunto probatório constante dos autos.
Nessa linha:
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO
ACIDENTÁRIO. REQUISITOS AFASTADOS PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS COM BASE NAS PROVAS DA CAUSA.
PLEITO DE RENOVAÇÃO DA PROVA PERICIAL. DILAÇÃO PROBATÓRIA CONSIDERADA DESNECESSÁRIA PELA
CORTE DE ORIGEM, TENDO EM VISTA A SUFICIÊNCIA DO LAUDO PRODUZIDO. FACULDADE DO JULGADOR.
CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CONFIGURAÇÃO. REVERSÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º
07/STJ. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Estabelece o art. 436 do Código de Processo Civil que "O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua
convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos". E, em seu art. 437, a lei processual não exige, mas, simplesmente,
atribui ao juiz o poder de determinar a realização de nova perícia quando a matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida.
2. Na hipótese em apreço, as instâncias ordinárias, após minuciosa análise das provas da causa, e com base no livre
convencimento motivado, concluíram que o material probatório acostado aos autos é suficiente para o deslinde da controvérsia,
e que não estão preenchidos os pressupostos legais necessários à concessão do auxílio-acidente. Sendo assim, não há como
afastar a incidência da Súmula n.º 07/STJ sobre a espécie, tal como decidido pela decisão ora atacada.
3. Agravo regimental desprovido."
AgRg no Ag 1.281.365/ES, 5T, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJe 24.5.2010).
De outra parte, não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade do
segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento firmado nas instâncias
ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de
incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária) afirmado no acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das
demais provas amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de
patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da progressão
ou agravamento da doença havida como incapacitante.
Cumpre ressaltar, outrossim, também não caber o recurso em tela para revolver análise da alegação de cerceamento de defesa.
A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento
consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91 -
SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de
concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas,
vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel.
P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU 28/10/2003). - Recurso não conhecido."
(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. GRAU
DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no conjunto probatório dos autos e calcado
no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados os requisitos para a concessão do benefício da
aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da
Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência rejeitados."
(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a análise da preexistência
ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de
que o agravante é portador implica, necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias
ordinárias, providência esta vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não
provido"
(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 04/12/2013)
Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
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9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019058-18.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.019058-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ISABEL DOS SANTOS FAUSTINO
ADVOGADO : SP172851 ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00026562020128260030 1 Vr APIAI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.
D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.
É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade
do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento firmado nas instâncias
ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de
incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária) afirmado no acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das
demais provas amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de
patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da progressão
ou agravamento da doença havida como incapacitante.
A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento
consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91 -
SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de
concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas,
vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel.
P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU 28/10/2003). - Recurso não conhecido."
(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. GRAU
DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no conjunto probatório dos autos e calcado
no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados os requisitos para a concessão do benefício da
aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da
Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência rejeitados."
(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a análise da preexistência
ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de
que o agravante é portador implica, necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias
ordinárias, providência esta vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não
provido"
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(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 04/12/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005570-87.2006.4.03.6126/SP

2006.61.26.005570-3/SP

APELANTE : ILDA DE JESUS BARROS
ADVOGADO : SP152315 ANDREA MARIA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP270016 LILIAN BERTOLANI DO ESPIRITO SANTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
HOMOLOGO a desistência do(s) recurso(s) interposto(s) pela parte autora e pendente(s) de apreciação. Certifique a Subsecretaria,
oportunamente, o trânsito em julgado. Após, à origem.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012793-70.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.012793-4/SP

APELANTE : AMILTON ROMAN
ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00127937020134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido pelo Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 17 do Código de Processo Civil, porquanto a interposição do agravo regimental em face da decisão
proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
Aduz a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da litigância de má-fé.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
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Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
" AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012789-33.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.012789-2/SP

APELANTE : FRANCISCA ANTONIA LUIZ
ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00127893320134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido pelo Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 17 do Código de Processo Civil, porquanto a interposição do agravo regimental em face da decisão
proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
Aduz a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da litigância de má-fé.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
" AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44315/2016

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006543-15.2000.4.03.6106/SP

2000.61.06.006543-7/SP

APELANTE : MARIA SAKAMOTO KUWAHARA
ADVOGADO : SP152410 LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício assistencial.
D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
Primeiramente, no que tange à suposta violação aos artigos 131, 332 e 462, do Código de Processo Civil de 1973, vislumbra-se, na
verdade, o mero inconformismo do recorrente para com a decisão, porquanto prolatada mediante o devido cotejo dos elementos
probatórios coligidos aos autos, concluindo-se fundamentadamente, que a parte autora não se desincumbiu do ônus da prova dos fatos
constitutivos de seu direito.

Quanto ao mais, com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013), assentou que
a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da manifestação da Corte na ADI nº
1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover um processo de inconstitucionalização desse preceito
legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.
O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de Organização da
Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu os critérios para que o
benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir
meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de
constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que
"considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per
capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua
constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem
consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de
Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3.
Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de Inconstitucionalização dos critérios definidos
pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em
concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se
maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social
das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a
concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que
instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza
o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados
a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos
acerca da intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente
de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares
econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4.
Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso
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extraordinário a que se nega provimento."

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma julgado nos termos do
artigo 543-B do CPC de 1973 (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou a inconstitucionalidade por
omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao princípio da isonomia. Confira-se:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de Organização da
Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu os critérios para que o
benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir
meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de
constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que:
"considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per
capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua
constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem
consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de
Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3.
Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de inconstitucionalização dos critérios definidos
pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em
concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se
maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das
famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para
concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que
instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza
o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados
a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos
acerca da intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente
de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares
econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. A
inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O Estatuto do Idoso dispõe, no art.
34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família não será computado para fins do
cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS. Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e
de previdenciários, no valor de até um salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para
discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em
relação aos idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial inconstitucional. 5.
Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6.
Recurso extraordinário a que se nega provimento."

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o rito do art. 543-C do
CPC de 1973, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 deve ser
interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a delimitação do valor de renda familiar per capita prevista
na LOAS não pode ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado.

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO
ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR
OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO
SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um
salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao
idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser
a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a
concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover à própria
manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo
Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico,
no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do
compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas
de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e
economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se
comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é
apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando
comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário
mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o
sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida
como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do
Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"
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(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de 20/11/2009).

Finalmente, O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº 1.355.052/SP, processado segundo o rito do art. 543-C do
CPC de 1973, assentou que aplica-se o parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03), por analogia, a fim de que
benefício previdenciário recebido por idoso, no valor de um salário mínimo, não seja computado no cálculo da renda per capita prevista
no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93.

O v. acórdão do E. STJ restou assim ementado, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL
PREVISTO NA LEI N. 8.742/93 A PESSOA COM DEFICIÊNCIA. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA DO NÚCLEO
FAMILIAR. RENDA PER CAPITA. IMPOSSIBILIDADE DE SE COMPUTAR PARA ESSE FIM O BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO, NO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO, RECEBIDO POR IDOSO.
1. Recurso especial no qual se discute se o benefício previdenciário, recebido por idoso, no valor de um salário mínimo, deve
compor a renda familiar para fins de concessão ou não do benefício de prestação mensal continuada a pessoa deficiente.
2. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC,
define-se: Aplica-se o parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03), por analogia, a pedido de benefício
assistencial feito por pessoa com deficiência a fim de que benefício previdenciário recebido por idoso, no valor de um salário
mínimo, não seja computado no cálculo da renda per capita prevista no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93.
3. Recurso especial provido. Acórdão submetido à sistemática do § 7º do art. 543-C do Código de Processo Civil e dos arts. 5º,
II, e 6º, da Resolução STJ n. 08/2008.
(REsp 1355052/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 05/11/2015)

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo C. STJ. Obedecidas as
balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não
comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se,
pela negativa do benefício apenas sob o fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS. Acrescente-
se, o apoio dos filhos não residentes no mesmo teto apenas reforçou a conclusão do acórdão no sentido da ausência de desamparo da
recorrente, não havendo portanto violação ao artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93.

Também não prospera a alegação de violação ao artigo 34, § único, uma vez que referido artigo, foi efetivamente aplicado por analogia,
conforme se verifica à fl. 297.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de miserabilidade social
esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

No mesmo sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS. ASSISTÊNCIA
SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS.
VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA.
REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO.
(...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a
renda mensal da família supera ou não um quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da
Jurisprudência deste Tribunal. 4. O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no
art. 543-B do CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo
regimental a que se nega provimento."
(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência
da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os
fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de
origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001653-39.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.001653-0/SP

APELANTE : MANOEL URBANO NETO
ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00016533920134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido pelo Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 17 do Código de Processo Civil, porquanto a interposição do agravo regimental em face da decisão
proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
Aduz a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da litigância de má-fé.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
" AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
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4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006672-26.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.006672-6/SP

APELANTE : SALVADOR LOMBARDI
ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00066722620134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido pelo Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 17 do Código de Processo Civil, porquanto a interposição do agravo regimental em face da decisão
proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
Aduz a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da litigância de má-fé.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
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recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
" AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023636-58.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.023636-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALTER ANTONIO DE MORAIS
ADVOGADO : SP289677 CINTIA RIBEIRO ALBANO DEL BEM
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP
No. ORIG. : 12.00.00176-3 1 Vr CERQUILHO/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do Código de Processo
Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005640-49.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.005640-3/SP

APELANTE : ANTONIO FRANCISCO TOFANO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00056404920144036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra
decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez, também foram opostos em face de decisão de
mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.
Decido.
Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina prevista no inciso III, do
art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias.
A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, cuja
insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo, configurando, assim, o não exaurimento da
instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso especial. Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO ESPECIAL.
EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.
1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de recurso às Cortes
superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.
2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC
contra a decisão monocrática.
3. Agravo regimental não provido."
(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS.
NECESSIDADE.
1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do artigo 105, III, da
Constituição Federal.
2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular, ante a natureza
simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.
3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão jurisdicional acerca
do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete 281/STF.
4. Agravo regimental improvido."
(STJ, AgRg no Ag 1411767/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 18/08/2011, DJe 02/09/2011).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 01 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44353/2016

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006031-20.2004.4.03.6000/MS

2004.60.00.006031-1/MS

APELANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : RODRIGO TIMOTEO DA COSTA E SILVA
APELANTE : MARIO EUGENIO RUBBO NETO
ADVOGADO : MS008883 FABIO NOGUEIRA COSTA
APELANTE : REGINALDO ACYLINO DE MOURA RODRIGUES
ADVOGADO : MS007229 ADILSON JOSEMAR PUHL e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS008113 ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO e outro(a)
APELADO(A) : EDILSON CAJE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MS000374 ALMIR DE OLIVEIRA MOURA e outro(a)
APELADO(A) : LUIZ MARLAN NUNES CARNEIRO
ADVOGADO : MS011806 ALINE DE OLIVEIRA FAVA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00060312020044036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de Recurso Especial interposto por Mário Eugênio Rubbo Neto, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição
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Federal.

O acórdão que julgou as apelações considerou, entre outros pontos, que a perda da função pública se estende a todos os cargos que o
agente da improbidade condenado ocupa na Administração, e não se aplica somente ao cargo no exercício do qual ele perpetrou os atos
de improbidade.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega ofensa:

a) aos arts. 165, 458 e 535, II, do Código de Processo Civil de 1973; e
b) ao art. 12 da Lei 8.429/1992 e dissídio jurisprudencial entre o acordão e a jurisprudência do STJ.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil de 1973.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Não se verifica a alegada violação aos arts. 165, 458 e 535, II, do Código de Processo Civil de 1973. Com efeito, a omissão apontada
diria respeito à ausência de manifestação expressa sobre teses invocadas pelo embargante.

O acórdão que julgou os embargos de declaração reconheceu que as teses e fundamentos necessários à solução jurídica foram
apreciados, assim como sanou as omissões pertinentes. Desta forma, trata-se de mera tentativa de rediscussão de matéria exaustivamente
apreciada.

No que toca à matéria de fundo, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu no mesmo sentido da tese invocada pelo recorrente, como se
verifica nos seguintes julgados:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.290.245 - SE (2011/0260386-0)
DECISÃO
Ministério Público Federal interpõe recurso especial contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, que deu
provimento a agravo de instrumento do recorrido para sustar a decisão de primeiro grau que determinara fosse cientificado o
seu órgão público de lotação da perda do seu cargo efetivo, embora a condenação por ato de improbidade tivesse ocorrido no
exercício de cargo eletivo. O acórdão recorrido está assim ementado:(...)omissis
II. O art. 12 da Lei 8.429/92, quando cuida das sanções aplicáveis aos agentes públicos que cometem atos de improbidade
administrativa, não contempla a hipótese perda qualquer cargo público, diverso do utilizado pelo agente para praticar a
improbidade administrativa. Prevê, sim, a perda da perda da função pública, que deve ser entendida como aquela da qual se
utilizada o agente para a prática do ato de improbidade (princípio da causalidade). Embora a expressão função pública, em
sentido estrito (residual) seja o conjunto de atribuições às quais não corresponde um cargo ou emprego (DI PIETRO, Maria
Sylvia Zanella, Direito Administrativo, atlas, 28ª Edição, p. 665), pode-se entender que a expressão, na Lei 8.429/1992,
corresponde também aos cargos ou empregos, que são criados por lei, com denominação e atribuição próprias.
Mas, de toda forma, em matéria punitiva, e menos ainda em improbidade administrativa, que tem parentesco próximo com a
ação penal, com a qual compartilha os estigmas, não se pode aplicar sanções por aproximação, fora da tipicidade da própria lei.
É evidente que a sanção pelo ato ímprobo não pode ir além da previsão legal, menos ainda sem individualização. O objetivo da
sanção é afastar o agente público da função (sentido lato) que exercia quando da prática do ato, sem a universalidade que
pretende o recurso, pretendendo com isso extirpar da Administração Pública aquele que exibiu inidoneidade moral e desvio ético
para o exercício da função pública abrangendo qualquer atividade que o agente esteja exercendo ao tempo da condenação
irrecorrível.
Creio que não seja assim, e nem é razoável que o seja, dado o evidente excesso. Perder a função, como punição por
improbidade, não corresponde à impossibilidade de ocupar futuros cargos, empregos ou funções públicas, como se fora uma
inabilitação para o exercício de cargo ou função públicos. Eis, a propósito, a redação do art. 12 da Lei 8.429/92 (...) omissis
As normas que descrevem infrações administrativas e cominam penalidades não podem sofrer interpretação que amplie as
sanções nelas previstas, devendo ser interpretadas de forma literal. Não é dado ao intérprete estabelecer distinções não
estatuídas pelo legislador. A lei fala em perda da função pública, que pressupõe atualidade. É impróprio condenar o agente
ímprobo à perda da função que estiver exercendo quando do trânsito da sentença em julgado, pois se trata de uma
condenação aberta, em busca de um fato futuro, que não tem encaixe na Lei 8.429/1992, e que poderia alcançar até mesmo
cargos conquistados por futuro concurso, desde que antes do trânsito em julgado. As punições, administrativas (aí incluídas
as da improbidade) e/ou penais constituem matéria de legalidade estrita.
Dispõe a lei que "a perda da função pública" somente se efetiva com o trânsito em julgado da sentença condenatória (LIA, art.
20), o que, além de homenagear a presunção de inocência (ressalvada eventual afastamento cautelar), expressa a idéia de que a
sentença deve dizer de logo (sendo o caso) a função, o cargo ou o emprego que deva ser perdido (individualização). A expressão
só se efetivamno art. 20 diz respeito ao plano de eficácia da sentença: as condenações à perda da função pública e à suspensão
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dos direitos políticos somente se tornam eficazes (produção de efeitos) com o trânsito em julgado. Mas a imposição das sanções,
individualizadas, deve obviamente ocorrer na sentença, que lhes expressa o plano de existência. Uma vez certificada a punição
na sentença válida, os seus efeitos é que somente se efetivam com o trânsito em julgado. É isso que diz o art. 20. Nunca que
possa o juiz, na hipótese de não mais o agente ocupar o cargo na data da sentença (situação muito comum nos cargos em
comissão), emitir uma condenação à perda da função pública que estiver ocupando na data do transito em julgado. (...) omissis
Tal o contexto, nego seguimento ao recurso especial, nos termos do art. 557, do CPC.
(Ministro OLINDO MENEZES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), 11/12/2015) (grifo nosso)

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. NÃO
CONHECIMENTO. SÚMULA 182 - STJ. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 - CPC. PERDA DE CARGO
PÚBLICO. PENA APLICADA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE DE REITERAÇÃO NA AÇÃO DE
IMPROBIDADE. INABILITAÇÃO PARA A FUNÇÃO PÚBLICA.
INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO A PRECEITOS DA LEI 8.429/1992.
1. A decisão que não admitiu o recurso especial tem base na Súmula 7/STJ e na falta de demonstração do dissídio
jurisprudencial, fundamentos que não foram impugnados pela recorrente, senão por razões genéricas, com a renovação dos
fundamentos do recurso especial. "É inviável o agravo do art. 544 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos
da decisão agravada." (Súmula 182/STJ).
2. Evidenciado que a ré perdeu o cargo público em decorrência de processo administrativo, punição de igual teor, na ação de
improbidade administrativa, operaria no vazio. A lei alude à perda da função pública; não à inabilitação para o seu
exercício.
3. Não se registra, portanto, violação a preceitos da Lei 8.429/92, por parte do Tribunal de origem, quando glosou da sentença a
previsão de "perda da função pública que a agente esteja ocupando ao tempo da condenação irrecorrível.
4. Pela mesma razão, o fato não expressaria situação de obscuridade não enfrentada pela Corte de origem em embargos de
declaração, em ordem a configurar-se violação ao art. 535 - CPC.
5. Agravo interposto por Marisete José de Ataíde não conhecido.
Recurso especial da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT desprovido.
(REsp 1439735/GO, Rel. Ministro OLINDO MENEZES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), PRIMEIRA
TURMA, julgado em 13/10/2015, DJe 28/10/2015)

Por fim, no que tange ao dissídio jurisprudencial, deve-se notar que as decisões invocadas acima foram julgadas posteriormente à
decisão do órgão fracionário do Tribunal.

Por tais fundamentos, ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006031-20.2004.4.03.6000/MS

2004.60.00.006031-1/MS

APELANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : RODRIGO TIMOTEO DA COSTA E SILVA
APELANTE : MARIO EUGENIO RUBBO NETO
ADVOGADO : MS008883 FABIO NOGUEIRA COSTA
APELANTE : REGINALDO ACYLINO DE MOURA RODRIGUES
ADVOGADO : MS007229 ADILSON JOSEMAR PUHL e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS008113 ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO e outro(a)
APELADO(A) : EDILSON CAJE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MS000374 ALMIR DE OLIVEIRA MOURA e outro(a)
APELADO(A) : LUIZ MARLAN NUNES CARNEIRO
ADVOGADO : MS011806 ALINE DE OLIVEIRA FAVA e outro(a)
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APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00060312020044036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por Reginaldo Acylino de Moura Rodrigues, com fundamento no art. 105, III, a e c da
Constituição Federal.

O acórdão que julgou os embargos de declaração opostos pelo recorrente esclareceu, entre outros pontos, que a proibição de contratar,
fixada no acordão, abarca toda a administração direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, pelo prazo de 5 anos.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega, em síntese:

i) dissídio jurisprudencial no que toca a aplicação do artigo 12, II e III da Lei 8.429/92;

ii) ofensa ao princípio da legalidade e artigos 10 e 11 da Lei 8.429/92 no tocante ao valor presumido do prejuízo causado à CEF; e

iii) violação ao art. 5º, V da Constituição e art. 944 do Código Civil diante desproporcionalidade entre as penas de ressarcimento e
condenação em dano moral.

É o relatório. Passo a decidir.

No que tange ao dissídio jurisprudencial, para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua
demonstração, mediante a observância dos seguintes requisitos:

"a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão
paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência
deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos
artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia
autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo
cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o
acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes
inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: REsp 644.274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ
28.03.2007)". (grifei)

Os requisitos apontados não foram cumpridos pela parte recorrente.

Deve-se notar a falta de semelhança fática entre a decisão recorrida e o paradigma que instruiu o recurso.

No recurso especial 1.003.179-RO, a ponderação sobre proporcionalidade, que fundamentou a limitação da proibição de contratar ao
Estado de Rondônia (lesado com o ato de improbidade), levou em consideração a específica situação de que um dos demandados era
uma empresa de ônibus.

Daí a ausência de cotejo analítico entre os acórdão considerado paradigma e a decisão impugnada.

Além disso, impõe-se frisar que a análise igualmente não é dada ao C. STJ, sob pena de revisitar matéria fática, a qual, aliás, é diversa
em cada processo.

A gama de argumentos que se discute no recurso especial (sintetizada nos item "ii" e "iii" do relatório) diz respeito à controvérsia sobre a
mensuração e quantificação do prejuízo à CEF (fundamentado em acervo probatório), bem como a desproporcionalidade na condenação
em danos morais difusos.

A análise das teses da proporcionalidade e razoabilidade das sanções aplicadas (ressarcimento ao erário, suspensão dos direitos políticos
e proibição de contratar com o Poder Público por 5 anos, pagamento de multa civil correspondente ao dano causado aos cofres públicos,
perda da função pública, se for o caso) e da mensuração do dano moral, demandaria a revisão dos pressupostos de fato adotados pelas
instâncias ordinárias, procedimento vedado na via especial, a teor da Súmula 7 do STJ.

Neste sentido:

ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AGENTES POLÍTICOS. APLICABILIDADE. JULGAMENTO
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ANTECIPADO DA LIDE. REQUISITOS. REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. DOSIMETRIA DA PENA.
SÚMULA 7/STJ.
1. A Lei de Improbidade Administrativa (Lei n. 8.429/92) aplica-se a prefeito, máxime porque a Lei de Crimes de
Responsabilidade (1.070/50) somente abrange as autoridades elencadas em seu art. 2º, quais sejam: "o Presidente da República,
os Ministros de Estado, os Ministros do Supremo Tribunal Federal e o Procurador-Geral da República". Precedente: AgRg no
AREsp 6.693/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 15/09/2011, DJe 27/09/2011.
2. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído que a lide poderia ser julgada
antecipadamente por estarem presentes as hipóteses do art. 330, I e II, do CPC, é inviável, em sede de recurso especial, rever tal
entendimento. Precedente: REsp 1.162.598/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma, julgado em 2.8.2011, DJe
8.8.2011.
3. A aplicação das penalidades previstas no art. 12 da Lei n. 8.429/1992 exige que o magistrado considere, no caso concreto,
"a extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente" (conforme previsão expressa contida no
parágrafo único do referido artigo). Assim, é preciso analisar a razoabilidade e a proporcionalidade em relação à gravidade do
ato ímprobo e à cominação das penalidades, as quais podem ocorrer de maneira cumulativa ou não. Precedente: AgRg no
REsp 1.242.939/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 24.5.2011, DJe 30.5.2011.
4. Considerando-se os fatos apontados, entende-se que a aplicação das sanções ocorreu de forma fundamentada e razoável,
incidindo, ao caso, a Súmula 7 desta Corte.
Agravo regimental improvido.
(STJ - Segunda Turma - AgRg no ARESP 149487/MS - Relator Ministro Humberto Martins - j. 26.06.2012)

Aliás, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da
súmula 7 do STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os
fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem.
Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg
nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025092-33.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.025092-3/SP

AGRAVANTE : EDNA DE CARVALHO XAVIER
ADVOGADO : SP325505 GUSTAVO DE GODOY LEFONE e outro(a)
AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : ROBERTO ANTONIO DASSIE DIANA
PARTE RÉ : MARCIONIL XAVIER
ADVOGADO : SP325505 GUSTAVO DE GODOY LEFONE e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00178661020154036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por EDNA DE CARVALHO XAVIER, com fundamento no art. 105, III, a e c da
Constituição Federal.

O acórdão que julgou o agravo de instrumento considerou regular a decretação de indisponibilidade dos bens da parte agravante, em
ação de improbidade administrativa.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega entre outros pontos:

i) dissídio com o decidido no Agravo Regimental no REsp 1.168.259/RJ;
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ii) ofensa aos arts. 535, bem como aos arts. 813 e 825 do Código de Processo Civil de 1973, ante a inexistência de fumus boni iuris
para a decretação da indisponibilidade;

iii) inexistência de periculum in mora para a decretação da medida, porquanto o recorrente e sua esposa não procederam à alienação de
bens com o intuito de dissipar patrimônio; e

iv) destaca várias inconsistências no PAD que tornariam nulo o procedimento.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

A decisão recorrida está embasada em sólidos fundamentos e analisou detidamente as questões postas em julgamento.

A questão que se discute no recurso especial diz respeito à existência ou não de indícios suficientes de que tenham sido cometidas
irregularidades a fim de embasar a decretação da indisponibilidade dos bens do réu da ação de improbidade administrativa.

Quanto à desnecessidade da comprovação de que o réu esteja dilapidando seu patrimônio, ou na iminência de fazê-lo, a jurisprudência do
STJ entende que o periculum in mora encontra-se implícito no comando legal que rege o sistema de cautelaridade na ação de
improbidade administrativa. A solução preconizada pela instância ordinária está em franca sintonia com a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça. A propósito, trago à colação a ementa do REsp 1.366.721/BA julgado sob o regime dos recursos repetitivos:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. APLICAÇÃO DO PROCEDIMENTO
PREVISTO NO ART. 543-C DO CPC. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CAUTELAR DE
INDISPONIBILIDADE DOS BENS DO PROMOVIDO. DECRETAÇÃO. REQUISITOS. EXEGESE DO ART. 7º DA LEI N.
8.429/1992, QUANTO AO PERICULUM IN MORA PRESUMIDO. MATÉRIA PACIFICADA PELA COLENDA PRIMEIRA
SEÇÃO.
1. Tratam os autos de ação civil pública promovida pelo Ministério Público Federal contra o ora recorrido, em virtude de
imputação de atos de improbidade administrativa (Lei n. 8.429/1992).
2. Em questão está a exegese do art. 7º da Lei n. 8.429/1992 e a possibilidade de o juízo decretar, cautelarmente, a
indisponibilidade de bens do demandado quando presentes fortes indícios de responsabilidade pela prática de ato ímprobo que
cause dano ao Erário.
3. A respeito do tema, a Colenda Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso Especial 1.319.515/ES,
de relatoria do em. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Relator para acórdão Ministro Mauro Campbell Marques (DJe
21/9/2012), reafirmou o entendimento consagrado em diversos precedentes (Recurso Especial 1.256.232/MG, Rel. Ministra
Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19/9/2013, DJe 26/9/2013; Recurso Especial 1.343.371/AM, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 18/4/2013, DJe 10/5/2013; Agravo Regimental no Agravo no Recurso Especial
197.901/DF, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 28/8/2012, DJe 6/9/2012; Agravo Regimental no
Agravo no Recurso Especial 20.853/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 21/6/2012, DJe
29/6/2012; e Recurso Especial 1.190.846/PI, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 16/12/2010, DJe 10/2/2011)
de que, "(...) no comando do art. 7º da Lei 8.429/1992, verifica-se que a indisponibilidade dos bens é cabível quando o julgador
entender presentes fortes indícios de responsabilidade na prática de ato de improbidade que cause dano ao Erário, estando o
periculum in mora implícito no referido dispositivo, atendendo determinação contida no art. 37, § 4º, da Constituição, segundo a
qual 'os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a
indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal
cabível'. O periculum in mora, em verdade, milita em favor da sociedade, representada pelo requerente da medida de bloqueio de
bens, porquanto esta Corte Superior já apontou pelo entendimento segundo o qual, em casos de indisponibilidade patrimonial
por imputação de conduta ímproba lesiva ao erário, esse requisito é implícito ao comando normativo do art. 7º da Lei n.
8.429/92. Assim, a Lei de Improbidade Administrativa, diante dos velozes tráfegos, ocultamento ou dilapidação patrimoniais,
possibilitados por instrumentos tecnológicos de comunicação de dados que tornaria irreversível o ressarcimento ao erário e
devolução do produto do enriquecimento ilícito por prática de ato ímprobo, buscou dar efetividade à norma afastando o
requisito da demonstração do periculum in mora (art. 823 do CPC), este, intrínseco a toda medida cautelar sumária (art. 789 do
CPC), admitindo que tal requisito seja presumido à preambular garantia de recuperação do patrimônio do público, da
coletividade, bem assim do acréscimo patrimonial ilegalmente auferido". 4. Note-se que a compreensão acima foi confirmada
pela referida Seção, por ocasião do julgamento do Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no Recurso Especial
1.315.092/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 7/6/2013.
5. Portanto, a medida cautelar em exame, própria das ações regidas pela Lei de Improbidade Administrativa, não está
condicionada à comprovação de que o réu esteja dilapidando seu patrimônio, ou na iminência de fazê-lo, tendo em vista que
o periculum in mora encontra-se implícito no comando legal que rege, de forma peculiar, o sistema de cautelaridade na ação
de improbidade administrativa, sendo possível ao juízo que preside a referida ação, fundamentadamente, decretar a
indisponibilidade de bens do demandado, quando presentes fortes indícios da prática de atos de improbidade administrativa.
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6. Recursos especiais providos, a que restabelecida a decisão de primeiro grau, que determinou a indisponibilidade dos bens dos
promovidos.
7. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução n. 8/2008/STJ.
(STJ, REsp 1366721/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro OG FERNANDES,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014, DJe 19/09/2014)

O tema evoca, de toda sorte, a apreciação da prova, que é diversa em cada processo. Logo, não é cabível recurso especial que vise à
mera reapreciação da prova, nos termos da Súmula n.º 7 do e. Superior Tribunal de Justiça.

Não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese em que não existe a alegada ofensa ao
art. 535 do Código de Processo Civil. Neste sentido:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS - GOE.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BASE DE CÁLCULO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.
1. Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face Do princípio da fungibilidade recursal, recebo os presentes
embargos de declaração como agravo regimental.
2. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na medida em que a Corte regional dirimiu, fundamentadamente,
as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos presentes autos. Ressalte-se que
não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com negativa ou ausência de prestação jurisdicional.
3. Com efeito, o Tribunal de origem manifestou-se a respeito da Base de cálculo da vantagem pleiteada e afastou a pretensão
recursal ao manter o decisório monocrático, bem como os fundamentos adotados no julgamento do AGTR 67.515/AL.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ - Primeira Turma - EDCL no ARESP 305693/AL - Relator Ministro Sérgio Kukina - j. 06.08.2013)

Em relação à violação ao art. 535 do Código de Processo Civil de 1973, o E. STJ já decidiu que as decisões fundamentadas, ainda que
sucintamente, não ferem tais dispositivos legais, como se depreende do seguinte acórdão:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO INDENIZATÓRIA - DECISÃO MONOCRÁTICA
CONHECENDO DO AGRAVO PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO AO APELO EXTREMO - INSURGÊNCIA RECURSAL DA
REQUERIDA.
1. Não há falar em violação aos artigos 165, 458, inciso II e 535, do CPC, visto que houve o julgamento das questões de maneira
fundamentada, apenas não tendo sido adotadas as teses da agravante. O julgador não precisa responder, nem se ater a todos os
argumentos levantados pelas partes, se já tiver motivos suficientes para fundamentar sua decisão, como ocorreu no caso em
exame. Precedentes. (...) (AgRg no Ag 1140811/RJ, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 23/02/2016,
DJe 26/02/2016)

Frente a esses fundamentos, não se aflora violação ao art. 535 do CPC/1973.

Quanto às alegadas inconsistências no PAD, impõe-se frisar que a análise não é dada ao C. STJ, sob pena de revisitar matéria fática,
justamente por demandar revolvimento do acervo probatório dos autos, obstaculizado nos termos da Súmula nº 7/STJ.

Verifica-se que não foram atendidos requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento em relação aos temas da
decadência e prescrição.

Eis a decisão do órgão fracionário: "E especificamente em relação à matéria de defesa arguida, inclusive a prescrição e decadência,
convém que seja primeiramente apresentada e debatida junto ao Juízo de origem, tanto para preservar o princípio do duplo grau de
jurisdição, tanto porque a análise da argumentação expendida não prescinde de detida e minuciosa crítica de documentos e de matéria
fática."

A matéria que não foi objeto de análise pelo Tribunal a quo não pode ser apreciada no recurso especial. Aplica-se à espécie, portanto, o
óbice retratado nas Súmulas 282 e 356 do STF.

No que tange ao dissídio jurisprudencial, deve-se notar que o acórdão invocado como paradigma - Agravo Regimental no REsp
1.168.259/RJ - contraria expressamente decisão do E. Superior Tribunal de Justiça, proferida em recurso repetitivo. Assim, trata-se de
jurisprudência já superada, que não dá ensejo à propositura de recurso especial, segundo entende o próprio E. Superior Tribunal de
Justiça, in verbis:

Súmula 83. Não se conhece do recurso especial pela divergência quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da
decisão recorrida.

Não cabe, por fim, o recurso quanto à interposição pela alínea "c", haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na
existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e
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de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da
Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da
cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o
conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro
CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

Por tais fundamentos:

i) NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial, no que diz respeito à necessidade de demonstração do periculum in mora para
decretação de indisponibilidade de bens em ação de improbidade administrativa; e

ii) NÃO ADMITO o recurso quanto aos demais fundamentos.

Int.

São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025094-03.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.025094-7/SP

AGRAVANTE : MARCIONIL XAVIER
ADVOGADO : SP325505 GUSTAVO DE GODOY LEFONE
AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : ROBERTO ANTONIO DASSIE DIANA
PARTE RÉ : EDNA DE CARVALHO XAVIER
ADVOGADO : SP325505 GUSTAVO DE GODOY LEFONE
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00178661020154036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por MARCIONIL XAVIER, com fundamento no art. 105, III, a e c da Constituição
Federal.

O acórdão que julgou o agravo de instrumento considerou regular a decretação de indisponibilidade dos bens da parte agravante, em
ação de improbidade administrativa.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega entre outros pontos:

i) dissídio com o decidido no Agravo Regimental no REsp 1.168.259/RJ;

ii) ofensa aos arts. 535, bem como aos arts. 813 e 825 do Código de Processo Civil de 1973, ante a inexistência de fumus boni iuris
para a decretação da indisponibilidade;

iii) inexistência de periculum in mora para a decretação da medida, porquanto o recorrente e sua esposa não procederam à alienação de
bens com o intuito de dissipar patrimônio; e

iv) destaca várias inconsistências no PAD que tornariam nulo o procedimento.

É o relatório.
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Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

A decisão recorrida está embasada em sólidos fundamentos e analisou detidamente as questões postas em julgamento.

A questão que se discute no recurso especial diz respeito à existência ou não de indícios suficientes de que tenham sido cometidas
irregularidades a fim de embasar a decretação da indisponibilidade dos bens do réu da ação de improbidade administrativa.

Quanto à desnecessidade da comprovação de que o réu esteja dilapidando seu patrimônio, ou na iminência de fazê-lo, a jurisprudência do
STJ entende que o periculum in mora encontra-se implícito no comando legal que rege o sistema de cautelaridade na ação de
improbidade administrativa. A solução preconizada pela instância ordinária está em franca sintonia com a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça. A propósito, trago à colação a ementa do REsp 1.366.721/BA julgado sob o regime dos recursos repetitivos:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. APLICAÇÃO DO PROCEDIMENTO
PREVISTO NO ART. 543-C DO CPC. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CAUTELAR DE
INDISPONIBILIDADE DOS BENS DO PROMOVIDO. DECRETAÇÃO. REQUISITOS. EXEGESE DO ART. 7º DA LEI N.
8.429/1992, QUANTO AO PERICULUM IN MORA PRESUMIDO. MATÉRIA PACIFICADA PELA COLENDA PRIMEIRA
SEÇÃO.
1. Tratam os autos de ação civil pública promovida pelo Ministério Público Federal contra o ora recorrido, em virtude de
imputação de atos de improbidade administrativa (Lei n. 8.429/1992).
2. Em questão está a exegese do art. 7º da Lei n. 8.429/1992 e a possibilidade de o juízo decretar, cautelarmente, a
indisponibilidade de bens do demandado quando presentes fortes indícios de responsabilidade pela prática de ato ímprobo que
cause dano ao Erário.
3. A respeito do tema, a Colenda Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso Especial 1.319.515/ES,
de relatoria do em. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Relator para acórdão Ministro Mauro Campbell Marques (DJe
21/9/2012), reafirmou o entendimento consagrado em diversos precedentes (Recurso Especial 1.256.232/MG, Rel. Ministra
Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19/9/2013, DJe 26/9/2013; Recurso Especial 1.343.371/AM, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 18/4/2013, DJe 10/5/2013; Agravo Regimental no Agravo no Recurso Especial
197.901/DF, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 28/8/2012, DJe 6/9/2012; Agravo Regimental no
Agravo no Recurso Especial 20.853/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 21/6/2012, DJe
29/6/2012; e Recurso Especial 1.190.846/PI, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 16/12/2010, DJe 10/2/2011)
de que, "(...) no comando do art. 7º da Lei 8.429/1992, verifica-se que a indisponibilidade dos bens é cabível quando o julgador
entender presentes fortes indícios de responsabilidade na prática de ato de improbidade que cause dano ao Erário, estando o
periculum in mora implícito no referido dispositivo, atendendo determinação contida no art. 37, § 4º, da Constituição, segundo a
qual 'os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a
indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal
cabível'. O periculum in mora, em verdade, milita em favor da sociedade, representada pelo requerente da medida de bloqueio de
bens, porquanto esta Corte Superior já apontou pelo entendimento segundo o qual, em casos de indisponibilidade patrimonial
por imputação de conduta ímproba lesiva ao erário, esse requisito é implícito ao comando normativo do art. 7º da Lei n.
8.429/92. Assim, a Lei de Improbidade Administrativa, diante dos velozes tráfegos, ocultamento ou dilapidação patrimoniais,
possibilitados por instrumentos tecnológicos de comunicação de dados que tornaria irreversível o ressarcimento ao erário e
devolução do produto do enriquecimento ilícito por prática de ato ímprobo, buscou dar efetividade à norma afastando o
requisito da demonstração do periculum in mora (art. 823 do CPC), este, intrínseco a toda medida cautelar sumária (art. 789 do
CPC), admitindo que tal requisito seja presumido à preambular garantia de recuperação do patrimônio do público, da
coletividade, bem assim do acréscimo patrimonial ilegalmente auferido". 4. Note-se que a compreensão acima foi confirmada
pela referida Seção, por ocasião do julgamento do Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no Recurso Especial
1.315.092/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 7/6/2013.
5. Portanto, a medida cautelar em exame, própria das ações regidas pela Lei de Improbidade Administrativa, não está
condicionada à comprovação de que o réu esteja dilapidando seu patrimônio, ou na iminência de fazê-lo, tendo em vista que
o periculum in mora encontra-se implícito no comando legal que rege, de forma peculiar, o sistema de cautelaridade na ação
de improbidade administrativa, sendo possível ao juízo que preside a referida ação, fundamentadamente, decretar a
indisponibilidade de bens do demandado, quando presentes fortes indícios da prática de atos de improbidade administrativa.
6. Recursos especiais providos, a que restabelecida a decisão de primeiro grau, que determinou a indisponibilidade dos bens dos
promovidos.
7. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução n. 8/2008/STJ.
(STJ, REsp 1366721/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro OG FERNANDES,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014, DJe 19/09/2014)

O tema evoca, de toda sorte, a apreciação da prova, que é diversa em cada processo. Logo, não é cabível recurso especial que vise à
mera reapreciação da prova, nos termos da Súmula n.º 7 do e. Superior Tribunal de Justiça.

Não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese em que não existe a alegada ofensa ao
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art. 535 do Código de Processo Civil. Neste sentido:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS - GOE.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BASE DE CÁLCULO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.
1. Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face Do princípio da fungibilidade recursal, recebo os presentes
embargos de declaração como agravo regimental.
2. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na medida em que a Corte regional dirimiu, fundamentadamente,
as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos presentes autos. Ressalte-se que
não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com negativa ou ausência de prestação jurisdicional.
3. Com efeito, o Tribunal de origem manifestou-se a respeito da Base de cálculo da vantagem pleiteada e afastou a pretensão
recursal ao manter o decisório monocrático, bem como os fundamentos adotados no julgamento do AGTR 67.515/AL.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ - Primeira Turma - EDCL no ARESP 305693/AL - Relator Ministro Sérgio Kukina - j. 06.08.2013)

Em relação à violação ao art. 535 do Código de Processo Civil de 1973, o E. STJ já decidiu que as decisões fundamentadas, ainda que
sucintamente, não ferem tais dispositivos legais, como se depreende do seguinte acórdão:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO INDENIZATÓRIA - DECISÃO MONOCRÁTICA
CONHECENDO DO AGRAVO PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO AO APELO EXTREMO - INSURGÊNCIA RECURSAL DA
REQUERIDA.
1. Não há falar em violação aos artigos 165, 458, inciso II e 535, do CPC, visto que houve o julgamento das questões de maneira
fundamentada, apenas não tendo sido adotadas as teses da agravante. O julgador não precisa responder, nem se ater a todos os
argumentos levantados pelas partes, se já tiver motivos suficientes para fundamentar sua decisão, como ocorreu no caso em
exame. Precedentes. (...) (AgRg no Ag 1140811/RJ, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 23/02/2016,
DJe 26/02/2016)

Frente a esses fundamentos, não se aflora violação ao art. 535 do CPC/1973.

Quanto às alegadas inconsistências no PAD, impõe-se frisar que a análise não é dada ao C. STJ, sob pena de revisitar matéria fática,
justamente por demandar revolvimento do acervo probatório dos autos, obstaculizado nos termos da Súmula nº 7/STJ.

Verifica-se que não foram atendidos requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento em relação aos temas da
decadência e prescrição.

Eis a decisão do órgão fracionário: "E especificamente em relação à matéria de defesa arguida, inclusive a prescrição e decadência,
convém que seja primeiramente apresentada e debatida junto ao Juízo de origem, tanto para preservar o princípio do duplo grau de
jurisdição, tanto porque a análise da argumentação expendida não prescinde de detida e minuciosa crítica de documentos e de matéria
fática."

A matéria que não foi objeto de análise pelo Tribunal a quo não pode ser apreciada no recurso especial. Aplica-se à espécie, portanto, o
óbice retratado nas Súmulas 282 e 356 do STF.

No que tange ao dissídio jurisprudencial, deve-se notar que o acórdão invocado como paradigma - Agravo Regimental no REsp
1.168.259/RJ - contraria expressamente decisão do E. Superior Tribunal de Justiça, proferida em recurso repetitivo. Assim, trata-se de
jurisprudência já superada, que não dá ensejo à propositura de recurso especial, segundo entende o próprio E. Superior Tribunal de
Justiça, in verbis:

Súmula 83. Não se conhece do recurso especial pela divergência quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da
decisão recorrida.

Não cabe, por fim, o recurso quanto à interposição pela alínea "c", haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na
existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e
de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da
Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da
cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o
conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro
CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

Por tais fundamentos:
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i) NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial, no que diz respeito à necessidade de demonstração do periculum in mora para
decretação de indisponibilidade de bens em ação de improbidade administrativa; e

ii) NÃO ADMITO o recurso quanto aos demais fundamentos.

Int.

São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44430/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027734-91.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.027734-0/SP

APELANTE : ORLANDO GONCALVES
ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00153-4 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

D E C I D O.

A respeito da norma constitucional invocada pelo recorrente, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº
ARE 778.547/RG, resolvido conforme a sistemática do artigo 543-B do CPC de 1973, assentou a inexistência de repercussão geral
da matéria relativa à inclusão da gratificação natalina no cálculo do salário de benefício, por demandar inevitável análise de normas
infraconstitucionais.

A ementa do citado precedente é a que segue, verbis:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO
OU NÃO DAS GRATIFICAÇÕES NATALINAS. ANÁLISE DE NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS. OFENSA INDIRETA À
CARTA DA REPÚBLICA. REPERCUSSÃO GERAL. INEXISTÊNCIA."
(ARE 778547 RG, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 28/11/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239
DIVULG 04-12-2013 PUBLIC 05-12-2013 )

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC de 1973, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 08 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028073-11.2015.4.03.9999/SP
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2015.03.99.028073-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALDENICE DA SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP298659 THIAGO HENRIQUE RAPANHA
No. ORIG. : 13.00.00046-9 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.
D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.
É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade
do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento firmado nas instâncias
ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de
incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das
demais provas amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de
patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da progressão
ou agravamento da doença havida como incapacitante.
A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento
consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91 -
SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de
concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas,
vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel.
P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU 28/10/2003). - Recurso não conhecido."
(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. GRAU
DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no conjunto probatório dos autos e calcado
no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados os requisitos para a concessão do benefício da
aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da
Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência rejeitados."
(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a análise da preexistência
ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de
que o agravante é portador implica, necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias
ordinárias, providência esta vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não
provido"
(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 04/12/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
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MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038600-22.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.038600-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANA MARIA LOPES MANSUR
ADVOGADO : SP334172 ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR
No. ORIG. : 40058918220138260161 4 Vr DIADEMA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Não foi apontado pela recorrente qualquer dispositivo de lei federal que teria sido supostamente violado pelo acórdão recorrido,
limitando-se a peça recursal a expor razões pelas quais se entende equivocado o decisum impugnado.

Incide na espécie, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 284/STF.

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE
NOTIFICAÇÃO PRÉVIA DE INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. DANO MORAL. AUSÊNCIA DE
INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL TIDO POR VIOLADO. SÚMULA 284/STF. REVISÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO.
NÃO PROVIMENTO. 1. A falta de indicação de dispositivo de lei a respeito de cuja interpretação divergiu o acórdão recorrido
implica deficiência na fundamentação do recurso especial, o que atrai a incidência da Súmula n° 284 do STF. (...) 3. Agravo
regimental a que se nega provimento."
(STJ, AgRg no AREsp 641.635/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 09/06/2015, DJe
18/06/2015)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 08 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004219-37.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.004219-2/SP

APELANTE : PEDRO MINERVINO DOS SANTOS FILHO
ADVOGADO : SP122246 ADELCIO CARLOS MIOLA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG131801 DANIELLE MONTEIRO PREZIA ANICETO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00042193720144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
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em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.
D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.
Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade do segurado, não
sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à
existência ou inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou
parcial; permanente ou temporária) afirmado no acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao
processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo da filiação do
segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da progressão ou agravamento da doença havida
como incapacitante.
A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento
consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91 -
SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de
concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas,
vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel.
P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU 28/10/2003). - Recurso não conhecido."
(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. GRAU
DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no conjunto probatório dos autos e calcado
no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados os requisitos para a concessão do benefício da
aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da
Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência rejeitados."
(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a análise da preexistência
ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de
que o agravante é portador implica, necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias
ordinárias, providência esta vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não
provido"
(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 04/12/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0038645-26.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.038645-5/SP

APELANTE : EDMILSON FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP
No. ORIG. : 00000960420138260505 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.
D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.
Inicialmente, não se vislumbra violação ao art. 436, do Código de Processo Civil, porquanto o v. acórdão recorrido analisou o conjunto
probatório constante dos autos.
Nessa linha:
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO
ACIDENTÁRIO. REQUISITOS AFASTADOS PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS COM BASE NAS PROVAS DA CAUSA.
PLEITO DE RENOVAÇÃO DA PROVA PERICIAL. DILAÇÃO PROBATÓRIA CONSIDERADA DESNECESSÁRIA PELA
CORTE DE ORIGEM, TENDO EM VISTA A SUFICIÊNCIA DO LAUDO PRODUZIDO. FACULDADE DO JULGADOR.
CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CONFIGURAÇÃO. REVERSÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º
07/STJ. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Estabelece o art. 436 do Código de Processo Civil que "O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua
convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos". E, em seu art. 437, a lei processual não exige, mas, simplesmente,
atribui ao juiz o poder de determinar a realização de nova perícia quando a matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida.
2. Na hipótese em apreço, as instâncias ordinárias, após minuciosa análise das provas da causa, e com base no livre
convencimento motivado, concluíram que o material probatório acostado aos autos é suficiente para o deslinde da controvérsia,
e que não estão preenchidos os pressupostos legais necessários à concessão do auxílio-acidente. Sendo assim, não há como
afastar a incidência da Súmula n.º 07/STJ sobre a espécie, tal como decidido pela decisão ora atacada.
3. Agravo regimental desprovido."
AgRg no Ag 1.281.365/ES, 5T, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJe 24.5.2010).

Outrossim, é que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da
incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento firmado nas
instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de
incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das
demais provas amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de
patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da progressão
ou agravamento da doença havida como incapacitante.
A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento
consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91 -
SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de
concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas,
vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel.
P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU 28/10/2003). - Recurso não conhecido."
(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. GRAU
DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no conjunto probatório dos autos e calcado
no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados os requisitos para a concessão do benefício da
aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da
Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência rejeitados."
(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a análise da preexistência
ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de
que o agravante é portador implica, necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias
ordinárias, providência esta vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não
provido"
(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 04/12/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
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Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029448-47.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.029448-2/SP

APELANTE : DEYVID BRUNO GONCALVES SILVA
ADVOGADO : SP179762 RICARDO ALEXANDRE RODRIGUES GARCIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00048184820148260246 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.
D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.
É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova produzida pela
parte postulante do benefício acerca do cumprimento ou não do período de carência exigido, matéria esta que não pode ser reapreciada
pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Não cabe o recurso, finalmente, no tocante à interposição com fulcro na alínea "c" do artigo 105, III, da Carta Magna, haja vista que é
"inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a
demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica
qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 /
PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples
transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos
paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de
Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do
especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO
LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025682-25.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.025682-7/SP

APELANTE : WALTER CARTAROZZI
ADVOGADO : SP284657 FERNANDO RODRIGO BONFIETTI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP252129 ELISE MIRISOLA MAITAN
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00073-7 1 Vr GUARARAPES/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da Constituição Federal, em
face de decisão monocrática.

Decido.

Inicialmente, verifico que a decisão de fls. 76 foi proferida equivocadamente, razão pela qual torno-a sem efeito.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina prevista no inciso III, do
art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil de 1973,
cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo, configurando, assim, o não exaurimento da
instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso extraordinário. Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do Supremo Tribunal
Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última instância. O recorrente não esgotou as vias
recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281 deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013, publicação
11/11/2013)
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA RECURSAL
ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO
QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um deles é o de que a
decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da Constituição federal). A decisão
monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias, porquanto ainda era cabível o agravo previsto no
art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula 281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011, publicação
28/02/2011).

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 08 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003109-55.2009.4.03.6121/SP

2009.61.21.003109-1/SP

APELANTE : JULIO PEREIRA LEITE
ADVOGADO : SP282510 BRUNO DIAS CARVALHO PENA RIBEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00031095520094036121 1 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da Constituição Federal, em
face de decisão monocrática.

Decido.
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Inicialmente, verifico que a decisão de fls. 68 foi proferida equivocadamente, razão pela qual torno-a sem efeito.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina prevista no inciso III, do
art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil de 1973,
cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo, configurando, assim, o não exaurimento da
instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso extraordinário. Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do Supremo Tribunal
Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última instância. O recorrente não esgotou as vias
recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281 deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013, publicação
11/11/2013)
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA RECURSAL
ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO
QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um deles é o de que a
decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da Constituição federal). A decisão
monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias, porquanto ainda era cabível o agravo previsto no
art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula 281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011, publicação
28/02/2011).

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 08 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002750-08.2009.4.03.6121/SP

2009.61.21.002750-6/SP

APELANTE : LUIZ IVAN TEIXEIRA
ADVOGADO : SP266112 REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269581 LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00027500820094036121 1 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da Constituição Federal, em
face de decisão monocrática.

Decido.

Inicialmente, verifico que a decisão de fls. 73 foi proferida equivocadamente, razão pela qual torno-a sem efeito.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina prevista no inciso III, do
art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil de 1973,
cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo, configurando, assim, o não exaurimento da
instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso extraordinário. Nesse sentido:
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"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do Supremo Tribunal
Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última instância. O recorrente não esgotou as vias
recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281 deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013, publicação
11/11/2013)
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA RECURSAL
ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO
QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um deles é o de que a
decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da Constituição federal). A decisão
monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias, porquanto ainda era cabível o agravo previsto no
art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula 281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011, publicação
28/02/2011).

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 08 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002438-14.2008.4.03.6106/SP

2008.61.06.002438-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : VANETE PEREIRA DE MELO
ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00024381420084036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Insurge-se a parte autora contra a decisão que não conheceu do agravo interposto com fulcro no artigo 544 do CPC/73, este último
manejado em face da negativa de admissibilidade a recurso especial.

A negativa de seguimento acima mencionada fundamentou-se no entendimento de que o acórdão recorrido estaria em consonância com
julgado tirado sob a sistemática do artigo 543-C do CPC/73.

Enviados os autos ao C. STJ, consignou aquela Corte Superior não caber o agravo do art. 544 do CPC/73 contra decisão proferida sob
a sistemática do art. 543, § 7º, inciso I, do mesmo diploma legal, citando como fundamento a Questão de Ordem no Ag nº
1.154.599/SP. Firme nesse entendimento, a decisão em apreço determinou a devolução dos autos a esta Corte Regional, para que o
recurso apresentado fosse apreciado como agravo regimental.

Houve, portanto, uma conversão do agravo previsto no artigo 544 do CPC em agravo interno e/ou regimental.

Retornando os autos a este Tribunal, sobreveio nova decisão da Vice-Presidência, desta feita não conhecendo do agravo convertido. A
decisão em apreço fundamentou-se no fato de que a interposição do agravo previsto no artigo 544 do CPC em face da negativa de
seguimento em recurso excepcional, como procedido pela recorrente, constituiria erro grosseiro.

Em face desta decisão, o agravante ingressou com a presente petição.

Decido.

Recebo a petição como pedido de reconsideração.

O caso concreto requer novo exame, em especial diante do julgamento do MS nº 2013.03.00.005141-3 pelo Órgão Especial desta
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Corte, o qual estabeleceu critérios compatíveis com orientação emanada das Cortes Superiores para análise de situações semelhantes à
presente.

Para perfeita compreensão destes novos parâmetros, cumpre tecer as considerações a seguir.

Na apreciação do presente recurso (vale frisar: agravo previsto no artigo 544 do CPC, convertido em agravo regimental pelo C. STJ),
não se pode olvidar que deliberações do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça promoveram uma substancial
alteração da sistemática recursal, nas quais restou pacificado o entendimento tanto pelo Pleno do E. Supremo Tribunal Federal (Questão
de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 12/02/2010), como pelo E. Superior Tribunal de
Justiça (Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 1.154.599, Corte Especial, rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe
12/05/2011), no sentido de que a negativa de seguimento dos recursos excepcionais, quando o acórdão recorrido esteja em consonância
com paradigma julgado sob a sistemática dos recursos representativos de controvérsia (arts. 543-B e/ou 543-C do CPC), não mais
enseja a interposição de "agravo de inadmissão", a ser julgado por aquelas Cortes Superiores nos termos do artigo 544, § 4º, do CPC,
mas sim agravo regimental ou interno, a ser resolvido pelo próprio Tribunal "a quo" com vistas a corrigir eventuais equívocos na
aplicação do caso paradigmático à espécie.

De acordo com essa orientação, esta Corte Regional fixou o cabimento do agravo interno contra decisões desta Vice-Presidência
pautadas pelos artigos 543-B e/ou 543-C do CPC, assimilando, assim, a orientação emanada do STF e do STJ, o que se deu quando do
julgamento do MS n° 2013.03.00.005141-3/SP (TRF3ªR., Órgão Especial, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta - DJe 23/04/2014).

Tecidas as considerações acima, conclui-se que, a partir da publicação do MS acima citado, das decisões de negativa de seguimento aos
recursos excepcionais proferidas por esta Vice-Presidência cabe a interposição de agravo interno/regimental. Por conseguinte, se, a partir
da data em referência, a parte recorrente optar por ingressar com o agravo previsto no artigo 544 do CPC, configurar-se-á a absoluta
incompetência desta Corte Regional para sua apreciação.

Por outro lado, há que se ponderar que, durante o interregno compreendido entre as publicações das decisões proferidas em sede de
questões de ordem pelos tribunais superiores (12/02/2010 pelo STF; 12/05/2011 pelo STJ) e a publicação da decisão emanada do
Órgão Especial deste Tribunal (23/04/2014) não havia uma definição acerca do recurso adequado em face das decisões que negam
seguimento tanto aos recursos especiais quanto aos extraordinários, pois ausente uma previsão específica no âmbito desta Corte para
interposição de agravo interno/regimental em tais situações. Por conseguinte, não se há que falar em erro grosseiro se a parte interessada
ingressou com o agravo do artigo 544 do CPC diante de uma negativa de seguimento proferida durante o período supramencionado.

É o que ocorreu no caso sob análise. Sendo assim, melhor analisando os autos, reconsidero a decisão de fls. 485/486, que não conhecera
do agravo interposto, pois inexistente o erro grosseiro que nela fora consignado.

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 485/486.

Após, retornem os autos para nova apreciação do agravo de fls. 460/465.

Int.

São Paulo, 08 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019644-89.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.019644-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SONIA TEREZA GOMERIM FIORI
ADVOGADO : SP238575 ANA CAMILA CAETANO DA SILVEIRA CAMPANELLI
SUCEDIDO(A) : OLIVIO FIORI falecido(a)
No. ORIG. : 09.00.36927-3 2 Vr BEBEDOURO/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.
D E C I D O.

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão hostilizado enfrentou o
cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão
das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido,
ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min.
Castro Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente
fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só, irregularidade,
pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no
RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).
No mais, tampouco a presente impugnação pode ser admitida, pois se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta
ao acerto ou equívoco na análise da prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser
reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Não cabe o recurso, finalmente, no tocante à interposição com fulcro na alínea "c" do artigo 105, III, da Carta Magna, haja vista que é
"inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a
demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica
qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 /
PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples
transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos
paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de
Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do
especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO
LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0040100-26.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.040100-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANDREIA DESIDERIO
ADVOGADO : SP028883 JOSUE CIZINO DO PRADO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP
No. ORIG. : 11.00.00049-7 1 Vr TABAPUA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.
D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.
Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade do segurado, não
sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à
existência ou inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou
parcial; permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas
ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo da filiação
do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da progressão ou agravamento da doença
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havida como incapacitante.
A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento
consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91 -
SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de
concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas,
vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel.
P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU 28/10/2003). - Recurso não conhecido."
(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. GRAU
DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no conjunto probatório dos autos e calcado
no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados os requisitos para a concessão do benefício da
aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da
Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência rejeitados."
(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a análise da preexistência
ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de
que o agravante é portador implica, necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias
ordinárias, providência esta vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não
provido"
(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 04/12/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022681-90.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.022681-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANA LUCIA DE MELO
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
No. ORIG. : 14.00.00097-3 1 Vr CACONDE/SP

DESPACHO
Verifico, nesta oportunidade, incorreção na decisão de fl. 221, relativa à identificação da parte recorrente.
Desse modo, corrijo o erro material para que o primeiro parágrafo passe a ter a seguinte redação:

"Trata-se de recurso especial interposto pela parte segurada contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal."
Int.

São Paulo, 08 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002702-49.2009.4.03.6121/SP

2009.61.21.002702-6/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA DE ANDRADE
ADVOGADO : SP266112 REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269581 LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00027024920094036121 1 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

D E C I D O.

A respeito da norma constitucional invocada pelo recorrente, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº
ARE 778.547/RG, resolvido conforme a sistemática do artigo 543-B do CPC de 1973, assentou a inexistência de repercussão geral
da matéria relativa à inclusão da gratificação natalina no cálculo do salário de benefício, por demandar inevitável análise de normas
infraconstitucionais.

A ementa do citado precedente é a que segue, verbis:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO
OU NÃO DAS GRATIFICAÇÕES NATALINAS. ANÁLISE DE NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS. OFENSA INDIRETA À
CARTA DA REPÚBLICA. REPERCUSSÃO GERAL. INEXISTÊNCIA."
(ARE 778547 RG, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 28/11/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239
DIVULG 04-12-2013 PUBLIC 05-12-2013 )

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC de 1973, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 08 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002837-61.2009.4.03.6121/SP

2009.61.21.002837-7/SP

APELANTE : BENEDITO DA SILVA
ADVOGADO : SP266112 REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00028376120094036121 2 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

D E C I D O.
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A respeito da norma constitucional invocada pelo recorrente, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº
ARE 778.547/RG, resolvido conforme a sistemática do artigo 543-B do CPC de 1973, assentou a inexistência de repercussão geral
da matéria relativa à inclusão da gratificação natalina no cálculo do salário de benefício, por demandar inevitável análise de normas
infraconstitucionais.

A ementa do citado precedente é a que segue, verbis:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO
OU NÃO DAS GRATIFICAÇÕES NATALINAS. ANÁLISE DE NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS. OFENSA INDIRETA À
CARTA DA REPÚBLICA. REPERCUSSÃO GERAL. INEXISTÊNCIA."
(ARE 778547 RG, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 28/11/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239
DIVULG 04-12-2013 PUBLIC 05-12-2013 )

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC de 1973, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 08 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001586-71.2010.4.03.6121/SP

2010.61.21.001586-5/SP

APELANTE : PEDRO BACIC
ADVOGADO : SP266112 REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269581 LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00015867120104036121 2 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

D E C I D O.

A respeito da norma constitucional invocada pelo recorrente, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº
ARE 778.547/RG, resolvido conforme a sistemática do artigo 543-B do CPC de 1973, assentou a inexistência de repercussão geral
da matéria relativa à inclusão da gratificação natalina no cálculo do salário de benefício, por demandar inevitável análise de normas
infraconstitucionais.

A ementa do citado precedente é a que segue, verbis:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO
OU NÃO DAS GRATIFICAÇÕES NATALINAS. ANÁLISE DE NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS. OFENSA INDIRETA À
CARTA DA REPÚBLICA. REPERCUSSÃO GERAL. INEXISTÊNCIA."
(ARE 778547 RG, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 28/11/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239
DIVULG 04-12-2013 PUBLIC 05-12-2013 )

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC de 1973, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 08 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037344-20.2010.4.03.9999/SP
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2010.03.99.037344-0/SP

APELANTE : EUFRASINO GONCALVES
ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS
CODINOME : EUFROSINO GONCALVES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP251178 MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00141-9 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

D E C I D O.

A respeito da norma constitucional invocada pelo recorrente, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº
ARE 778.547/RG, resolvido conforme a sistemática do artigo 543-B do CPC de 1973, assentou a inexistência de repercussão geral
da matéria relativa à inclusão da gratificação natalina no cálculo do salário de benefício, por demandar inevitável análise de normas
infraconstitucionais.

A ementa do citado precedente é a que segue, verbis:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO
OU NÃO DAS GRATIFICAÇÕES NATALINAS. ANÁLISE DE NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS. OFENSA INDIRETA À
CARTA DA REPÚBLICA. REPERCUSSÃO GERAL. INEXISTÊNCIA."
(ARE 778547 RG, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 28/11/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239
DIVULG 04-12-2013 PUBLIC 05-12-2013 )

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC de 1973, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 08 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007359-50.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.007359-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARCELO HENRIQUE DUARTE ALVES incapaz e outros(as)

: GIOVANNA DUARTE ALVES incapaz
: ANDRE DUARTE ALVES incapaz
: ANDREIA BENEDITA DUARTE ALVES

ADVOGADO : SP348152 THAIS DE CARVALHO FILGUEIRA
: SP150144 JOSE FILGUEIRA AMARO FILHO

REPRESENTANTE : ANDREIA BENEDITA DUARTE ALVES
ADVOGADO : SP348152 THAIS DE CARVALHO FILGUEIRA

: SP150144 JOSE FILGUEIRA AMARO FILHO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00073595020124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, da Constituição Federal contra a r. decisão
monocrática que decidiu o agravo regimental interposto de decisão anterior, prolatada com fulcro no art. 557, do Código de Processo
Civil.

Decido.

O recurso é de ser inadmitido.

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III, do art. 102, da
Constituição Federal, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou última instância. A r.
decisão recorrida, relativa ao agravo regimental interposto de decisão singular anterior, foi igualmente proferida monocraticamente,
desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS.
NECESSIDADE.
1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do artigo 105, III, da
Constituição Federal.
2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular, ante a natureza
simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.
3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão jurisdicional acerca
do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete 281/STF.
4. Agravo regimental improvido.
(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe 02/09/2011)
Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

Publique-se.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007359-50.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.007359-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARCELO HENRIQUE DUARTE ALVES incapaz e outros(as)

: GIOVANNA DUARTE ALVES incapaz
: ANDRE DUARTE ALVES incapaz
: ANDREIA BENEDITA DUARTE ALVES

ADVOGADO : SP348152 THAIS DE CARVALHO FILGUEIRA
: SP150144 JOSE FILGUEIRA AMARO FILHO

REPRESENTANTE : ANDREIA BENEDITA DUARTE ALVES
ADVOGADO : SP348152 THAIS DE CARVALHO FILGUEIRA

: SP150144 JOSE FILGUEIRA AMARO FILHO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00073595020124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão
monocrática que decidiu o agravo regimental interposto de decisão anterior, prolatada com fulcro no art. 557, do Código de Processo
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Civil.

Decido.

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III, do art. 105, da CF,
que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou última instância. A r. decisão recorrida,
relativa ao agravo regimental interposto de decisão singular anterior, foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557,
do CPC, desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse
sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS.
NECESSIDADE.
1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do artigo 105, III, da
Constituição Federal.
2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular, ante a natureza
simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.
3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão jurisdicional acerca
do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete 281/STF.
4. Agravo regimental improvido.
(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe 02/09/2011)
Posto isso, não admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008165-08.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.008165-5/SP

APELANTE : EDMILSON BALDUINO BISSOLI
ADVOGADO : SP208893 LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00081650820094036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO

Cuida-se de recursos ordinários interpostos pelo impetrante a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Nos termos do artigo 105 da Constituição Federal o recurso ordinário pode ser interposto em três hipóteses ali expressamente previstas,
de forma que compete ao Superior Tribunal de Justiça julgá-lo quando for apresentado em razão de "habeas-corpus" decididos em
única ou última instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios,
quando a decisão for denegatória; nos mandados de segurança decididos em única instância pelos mesmos tribunais, quando
denegatória a decisão e, finalmente, nas causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo internacional, de um lado,
e, do outro, Município ou pessoa residente ou domiciliada no País.

Trata-se, portanto, de recurso com previsão de aplicação restrita no próprio texto da Constituição Federal, de forma que não cabe sua
apresentação em situação que não se enquadre em uma das previstas no texto constitucional, o que se constata no presente caso,
verificando-se, assim, a falta de interesse processual em relação a tal instrumento, pois que não se presta a atender a pretensão do
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recorrente.

Ante o exposto, não conheço dos recursos ordinários.
Int.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002344-53.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.002344-2/SP

APELANTE : OSMAR PAGLIUSO
ADVOGADO : SP157164 ALEXANDRE RAMOS ANTUNES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00023445320134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido pelo Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 17 do Código de Processo Civil, porquanto a interposição do agravo regimental em face da decisão
proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
Aduz a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da litigância de má-fé.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
" AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
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Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 07 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039523-48.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.039523-7/SP

APELANTE : EUCLIDES VERISSIMO DA SILVA
ADVOGADO : SP320490 THIAGO GUARDABASSI GUERRERO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10015502020158260347 3 Vr MATAO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.
O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria,
ssentou o entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício
previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -, incidindo a regra legal
inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por inexistir direito adquirido a regime jurídico.
O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:
"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS).
REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência social constitui direito
fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como
consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a
instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema
previdenciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo
inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre
benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito
adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."
(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)
O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, fixou entendimento sobre a matéria na linha do quanto decidido pela Suprema Corte, o que
se deu quando do julgamento dos RESP nº 1.309.529/PR e RESP nº 1.326.114/SC, ambos resolvidos nos termos do artigo 1.036 do
CPC.
A ementa do último precedente acima citado - transitado em julgado em 09.12.2014 - é a que segue, verbis:
"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSOS
REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART.
103 DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA
NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO. PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME
DO ART. 543-C DO CPC 1. Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito do
recorrido de revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida
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Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o decênio entre a
publicação da citada norma e o ajuizamento da ação. 2. Dispõe a redação supracitada do art. 103: "É de dez anos o prazo de
decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a
contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar
conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo." SITUAÇÃO ANÁLOGA - ENTENDIMENTO DA
CORTE ESPECIAL 3. Em situação análoga, em que o direito de revisão é da Administração, a Corte Especial estabeleceu que
"o prazo previsto na Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se conceder efeito
retroativo à referida Lei" (MS 9.122/DF, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe 3.3.2008). No mesmo sentido: MS
9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Corte
Especial, DJ 14.11.2005. O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL 4. O suporte de incidência do prazo decadencial previsto no
art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. 5. O direito ao
benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, não sendo possível que lei posterior imponha sua modificação ou extinção. 6.
Já o direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito próprio, o que
resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. 7. Por conseguinte, não viola o direito
adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação do regime jurídico da citada norma sobre o exercício, na vigência desta, do direito
de revisão das prestações previdenciárias concedidas antes da instituição do prazo decadencial. RESOLUÇÃO DA TESE
CONTROVERTIDA 8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-
9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse
preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997). 9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se
à jurisprudência da Corte Especial e revisando a orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência
instituída pela Emenda Regimental STJ 14/2011, firmou o entendimento - com relação ao direito de revisão dos benefícios
concedidos antes da Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios - de que "o termo
inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor
a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)" (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira
Seção, DJ 21.3.2012). CASO CONCRETO 10. Concedido, in casu, o benefício antes da Medida Provisória 1.523-9/1997 e
havendo decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa norma e o ajuizamento da ação com o intuito de rever
ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do CPC. 11.
Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ"
(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.326.114/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 28.11.2012, DJe 13.05.2013)
Neste caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial da
superior instância.
Com efeito, o termo inicial do prazo decadencial é posterior ao advento da MP nº 1.523/97, de modo que, se está pacificado o
entendimento de que o prazo decadencial se aplica aos benefícios concedidos antes do advento da regra legal, com mais razão aplica-se a
caducidade também aos benefícios concedidos posteriormente à criação do instituto.
Desse modo, tendo em vista que o benefício da parte autora foi deferido em 17.08.1998 e a presente ação foi ajuizada em 28.04.2015,
verifica-se que houve o transcurso do prazo decadencial de 10 (dez) anos.
Ante o exposto, nos termos do artigo 1.040, inciso I, do CPC/2015, nego seguimento ao recurso especial.
Int.
São Paulo, 07 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44433/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022676-44.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.022676-4/SP

APELANTE : ANTONIO SILVIO DOS SANTOS e outros(as)
: ORTEZIO VALERIO DO SACRAMENTO
: REALINO BORTOLOTTI

ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP251178 MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00089-8 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

D E C I D O.

A respeito da norma constitucional invocada pelo recorrente, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº
ARE 778.547/RG, resolvido conforme a sistemática do artigo 543-B do CPC de 1973, assentou a inexistência de repercussão geral
da matéria relativa à inclusão da gratificação natalina no cálculo do salário de benefício, por demandar inevitável análise de normas
infraconstitucionais.

A ementa do citado precedente é a que segue, verbis:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO
OU NÃO DAS GRATIFICAÇÕES NATALINAS. ANÁLISE DE NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS. OFENSA INDIRETA À
CARTA DA REPÚBLICA. REPERCUSSÃO GERAL. INEXISTÊNCIA."
(ARE 778547 RG, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 28/11/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239
DIVULG 04-12-2013 PUBLIC 05-12-2013 )

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC de 1973, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 08 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0037569-40.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.037569-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROMILDO FELIX DA SILVA
ADVOGADO : SP156166 CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP
No. ORIG. : 08.00.00021-4 1 Vr SAO VICENTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

D E C I D O.

A respeito da norma constitucional invocada pelo recorrente, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº
ARE 778.547/RG, resolvido conforme a sistemática do artigo 543-B do CPC de 1973, assentou a inexistência de repercussão geral
da matéria relativa à inclusão da gratificação natalina no cálculo do salário de benefício, por demandar inevitável análise de normas
infraconstitucionais.

A ementa do citado precedente é a que segue, verbis:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO
OU NÃO DAS GRATIFICAÇÕES NATALINAS. ANÁLISE DE NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS. OFENSA INDIRETA À
CARTA DA REPÚBLICA. REPERCUSSÃO GERAL. INEXISTÊNCIA."
(ARE 778547 RG, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 28/11/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239
DIVULG 04-12-2013 PUBLIC 05-12-2013 )
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC de 1973, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 08 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004712-37.2007.4.03.6121/SP

2007.61.21.004712-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269581 LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO PEREIRA DE GOUVEA
ADVOGADO : SP201346 CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00047123720074036121 1 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

D E C I D O.

A respeito da norma constitucional invocada pelo recorrente, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº
ARE 778.547/RG, resolvido conforme a sistemática do artigo 543-B do CPC de 1973, assentou a inexistência de repercussão geral
da matéria relativa à inclusão da gratificação natalina no cálculo do salário de benefício, por demandar inevitável análise de normas
infraconstitucionais.

A ementa do citado precedente é a que segue, verbis:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO
OU NÃO DAS GRATIFICAÇÕES NATALINAS. ANÁLISE DE NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS. OFENSA INDIRETA À
CARTA DA REPÚBLICA. REPERCUSSÃO GERAL. INEXISTÊNCIA."
(ARE 778547 RG, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 28/11/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239
DIVULG 04-12-2013 PUBLIC 05-12-2013 )

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC de 1973, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 08 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00004 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0004713-22.2007.4.03.6121/SP

2007.61.21.004713-2/SP

PARTE AUTORA : SATURNINO RIBEIRO
ADVOGADO : SP218069 ANDERSON MARCOS SILVA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00047132220074036121 1 Vr TAUBATE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2016     113/526



DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

D E C I D O.

A respeito da norma constitucional invocada pelo recorrente, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº
ARE 778.547/RG, resolvido conforme a sistemática do artigo 543-B do CPC de 1973, assentou a inexistência de repercussão geral
da matéria relativa à inclusão da gratificação natalina no cálculo do salário de benefício, por demandar inevitável análise de normas
infraconstitucionais.

A ementa do citado precedente é a que segue, verbis:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO
OU NÃO DAS GRATIFICAÇÕES NATALINAS. ANÁLISE DE NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS. OFENSA INDIRETA À
CARTA DA REPÚBLICA. REPERCUSSÃO GERAL. INEXISTÊNCIA."
(ARE 778547 RG, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 28/11/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239
DIVULG 04-12-2013 PUBLIC 05-12-2013 )

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC de 1973, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 08 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012796-64.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.012796-7/SP

APELANTE : REGINA MIRTES BERTONCINI MARCON
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00127966420094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

D E C I D O.

A respeito da norma constitucional invocada pelo recorrente, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº
ARE 778.547/RG, resolvido conforme a sistemática do artigo 543-B do CPC de 1973, assentou a inexistência de repercussão geral
da matéria relativa à inclusão da gratificação natalina no cálculo do salário de benefício, por demandar inevitável análise de normas
infraconstitucionais.

A ementa do citado precedente é a que segue, verbis:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO
OU NÃO DAS GRATIFICAÇÕES NATALINAS. ANÁLISE DE NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS. OFENSA INDIRETA À
CARTA DA REPÚBLICA. REPERCUSSÃO GERAL. INEXISTÊNCIA."
(ARE 778547 RG, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 28/11/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239
DIVULG 04-12-2013 PUBLIC 05-12-2013 )

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC de 1973, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.
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São Paulo, 08 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0032569-25.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.032569-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CE015452 SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SANTO INACIO DE ARAUJO
ADVOGADO : SP154940 LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA SP
No. ORIG. : 10.00.00066-9 3 Vr ADAMANTINA/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra
decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez, também foram opostos em face de decisão de
mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.
Decido.
Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina prevista no inciso III, do
art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias.
A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, cuja
insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo, configurando, assim, o não exaurimento da
instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso especial. Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO ESPECIAL.
EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.
1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de recurso às Cortes
superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.
2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC
contra a decisão monocrática.
3. Agravo regimental não provido."
(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS.
NECESSIDADE.
1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do artigo 105, III, da
Constituição Federal.
2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular, ante a natureza
simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.
3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão jurisdicional acerca
do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete 281/STF.
4. Agravo regimental improvido."
(STJ, AgRg no Ag 1411767/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 18/08/2011, DJe 02/09/2011).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038364-70.2015.4.03.9999/SP
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2015.03.99.038364-8/SP

APELANTE : FRANCISCO VERRONE JUNIOR
ADVOGADO : SP278870 WESLEY DORNAS DE ANDRADE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00109094120128260565 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do Código de Processo
Civil de 1973, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021339-83.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.021339-7/SP

APELANTE : FLORINDO MINATEL SOBRINHO e outros(as)
: JOSE LUIZ BERBELINI
: PEDRO BAPTISTA
: VALDEMAR MINATEL
: VICTOR MOREIRA DE MORAES

ADVOGADO : SP053238 MARCIO ANTONIO VERNASCHI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00134-6 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

D E C I D O.

A respeito da norma constitucional invocada pelo recorrente, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº
ARE 778.547/RG, resolvido conforme a sistemática do artigo 543-B do CPC de 1973, assentou a inexistência de repercussão geral
da matéria relativa à inclusão da gratificação natalina no cálculo do salário de benefício, por demandar inevitável análise de normas
infraconstitucionais.

A ementa do citado precedente é a que segue, verbis:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO
OU NÃO DAS GRATIFICAÇÕES NATALINAS. ANÁLISE DE NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS. OFENSA INDIRETA À
CARTA DA REPÚBLICA. REPERCUSSÃO GERAL. INEXISTÊNCIA."
(ARE 778547 RG, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 28/11/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-239
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DIVULG 04-12-2013 PUBLIC 05-12-2013 )

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC de 1973, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 08 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013209-38.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.013209-7/SP

APELANTE : JOSE RAGE ZAHER
ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00132093820134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido pelo Órgão Especial deste Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 17 do Código de Processo Civil, porquanto a interposição do agravo regimental em face da decisão
proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
Aduz a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da litigância de má-fé.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
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(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula nº 7 do STJ
impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do
acórdão recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse
sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 08 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002749-98.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.002749-1/SP

APELANTE : OTANACI TADEU DIAS DA SILVA
ADVOGADO : SP241527 HILDA ARAUJO DOS SANTOS FUJII e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00027499820144036104 4 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Vistos etc.
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão emanado de órgão fracionário deste E. Tribunal
Regional Federal.
D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivos constitucionais, se
dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo
do extraordinário.
Neste caso, a verificação da alegada ofensa aos dispositivos constitucionais invocados demanda prévia incursão pela legislação ordinária,
notadamente a aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91, o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.
Ademais, as alegações genéricas de desrespeito a postulados constitucionais tais como: da isonomia, do acesso à justiça, da legalidade,
do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório e ampla defesa, dos limites da coisa julgada e da prestação
jurisdicional, dentre outros, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.
O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a legislação
infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional.
Por oportuno, confira:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS RECEBIDOS COMO
AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DA
AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF
NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a
controvérsia, demanda a análise de normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber,
Primeira Turma, DJe 2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A
violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo
infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do contraditório, do devido
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processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica infraconstitucional, não revelam repercussão geral
apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da
Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4. Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com
caráter infringente, devem ser convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da
fungibilidade. Precedentes: Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min.
Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE
546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Citação. Edital.
Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas tentativas de localização dos réus. Nulidade
inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação de diversos extratos de movimentação da conta e
evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica. Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente
em relação à pessoa jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO
(ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250
DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013) - g.m.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 09 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002749-98.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.002749-1/SP

APELANTE : OTANACI TADEU DIAS DA SILVA
ADVOGADO : SP241527 HILDA ARAUJO DOS SANTOS FUJII e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00027499820144036104 4 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no artigo 105, inciso III, da Constituição Federal.

DECIDO.

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil.
Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
Com efeito, ao concluir pelo transcurso do prazo prescricional para o recebimento de valores não pagos ao segurado pelo INSS, sem,
contudo, considerar a existência de documento expedido pela autarquia previdenciária às fl. 17, o acórdão recorrido aparenta divergir do
entendimento da Instância Superior no sentido de que o reconhecimento administrativo do direito importa em interrupção ou renúncia da
prescrição.
Nesse sentido destaco que o Superior Tribunal de Justiça firmou tal orientação por ocasião do julgamento do RESP nº 1.270.439/PR,
julgado nos termos da sistemática do artigo 543-C, do CPC/1973, cujo trecho transcrevo:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008.
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.225-
45/2001. PERÍODO DE 08.04.1998 A 05.09.2001. MATÉRIA JÁ DECIDIDA NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC.
POSSIBILIDADE EM ABSTRATO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL NO CASO CONCRETO. RECONHECIMENTO
ADMINISTRATIVO DO DIREITO. AÇÃO DE COBRANÇA EM QUE SE BUSCA APENAS O PAGAMENTO DAS PARCELAS
DE RETROATIVOS AINDA NÃO PAGAS.
(...)
3. Nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32, as 'dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e
qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco
anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem'.
(...)
5. O ato administrativo de reconhecimento do direito pelo devedor importa (a) interrupção do prazo prescricional, caso ainda
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esteja em curso (art. 202, VI, do CC de 2002); ou (b) sua renúncia, quando já se tenha consumado (art. 191 do CC de 2002).
(...)
21. Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito à sistemática do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008."
(RESP 1.270.439/PR, Relator Ministro Castro Meira, Primeira Seção, j. 26/6/2013, v.u., DJ 2/8/2013)

Além disso, verifica-se que não há precedentes da Corte Superior a indicar para as instâncias ordinárias o alcance do quanto decidido no
representativo da controvérsia, notadamente para dizer se o entendimento sufragado nesse leading case aplica-se, também, ao Regime
Geral de Previdência Social, caso dos autos.
Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão ou não objeto de conhecimento do Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis ao
caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal
Ante o exposto, admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 06 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012623-33.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.012623-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MAURI HESSEL
ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI
No. ORIG. : 10.00.00165-7 3 Vr TATUI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria
(CPC, artigo 543-B), assentou o entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de
benefício previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -, incidindo a
regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por inexistir direito adquirido a regime
jurídico.
O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS).
REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência social constitui direito
fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como
consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a
instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema
previdenciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo
inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre
benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito
adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."
(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

Neste caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do v. acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial da
superior instância. Com efeito, o benefício da parte autora foi concedido em 26.01.1998 e a presente ação foi ajuizada em 03.09.2010,
verificando-se o transcurso do prazo decadencial de 10 (dez) anos, conforme jurisprudência do E. STF.
Ante o exposto, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do CPC, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.
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São Paulo, 10 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012623-33.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.012623-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MAURI HESSEL
ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI
No. ORIG. : 10.00.00165-7 3 Vr TATUI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.

O recurso preenche os requisitos formais e genéricos de admissibilidade. A matéria foi devidamente prequestionada e, outrossim, a
medida está em termos para ser admitida à superior instância.
Tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral
da matéria (CPC, artigo 543-B), assentou o entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de
concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -,
incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por inexistir direito adquirido a
regime jurídico.
O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS).
REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência social constitui direito
fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como
consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a
instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema
previdenciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo
inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre
benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito
adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido." (STF, Pleno, RE nº
626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, fixou entendimento sobre a matéria na linha do quanto decidido pela Suprema Corte, o que
se deu quando do julgamento dos RESP nº 1.309.529/PR e RESP nº 1.326.114/SC, ambos resolvidos nos termos do artigo 543-C do
CPC.
A ementa do último precedente acima citado - transitado em julgado em 09.12.2014 - é a que segue, verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSOS
REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART.
103 DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA
NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO. PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME
DO ART. 543-C DO CPC 1. Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito do
recorrido de revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida
Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o decênio entre a
publicação da citada norma e o ajuizamento da ação. 2. Dispõe a redação supracitada do art. 103: "É de dez anos o prazo de
decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a
contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar
conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo." SITUAÇÃO ANÁLOGA - ENTENDIMENTO DA
CORTE ESPECIAL 3. Em situação análoga, em que o direito de revisão é da Administração, a Corte Especial estabeleceu que
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"o prazo previsto na Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se conceder efeito
retroativo à referida Lei" (MS 9.122/DF, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe 3.3.2008). No mesmo sentido: MS
9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Corte
Especial, DJ 14.11.2005. O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL 4. O suporte de incidência do prazo decadencial previsto no
art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. 5. O direito ao
benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, não sendo possível que lei posterior imponha sua modificação ou extinção. 6.
Já o direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito próprio, o que
resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. 7. Por conseguinte, não viola o direito
adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação do regime jurídico da citada norma sobre o exercício, na vigência desta, do direito
de revisão das prestações previdenciárias concedidas antes da instituição do prazo decadencial. RESOLUÇÃO DA TESE
CONTROVERTIDA 8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-
9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse
preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997). 9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se
à jurisprudência da Corte Especial e revisando a orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência
instituída pela Emenda Regimental STJ 14/2011, firmou o entendimento - com relação ao direito de revisão dos benefícios
concedidos antes da Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios - de que "o termo
inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor
a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)" (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira
Seção, DJ 21.3.2012). CASO CONCRETO 10. Concedido, in casu, o benefício antes da Medida Provisória 1.523-9/1997 e
havendo decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa norma e o ajuizamento da ação com o intuito de rever
ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do CPC. 11.
Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ." (STJ, Primeira
Seção, RESP nº 1.326.114/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 28.11.2012, DJe 13.05.2013)

Ocorre que, no caso concreto, há peculiaridade a ser observada quanto à aplicação do paradigma.
Isso porque, o C. STJ vem de decidir que o leading case relativo à decadência para a revisão do ato de concessão de benefício
previdenciário não atinge as questões que não tenham sido objeto de decisão na seara administrativa quando do atendimento do pleito do
segurado. Não há decadência, por exemplo, quando o pedido revisional está fundado em pretensão de ver acrescido tempo rural ao
tempo considerado para efeito de aposentadoria (RESP nº 1.429.312/SC), hipótese dos autos, o mesmo ocorrendo quando a pretensão
revisional refere-se ao reconhecimento de tempo especial (EDcl no RESP nº 1.491.868/RS).
Confiram-se os precedentes sobre a matéria:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO. QUESTÕES NÃO DISCUTIDAS NO ATO ADMINISTRATIVO. DECADÊNCIA.
ART. 103, CAPUT, DA LEI N. 8.213/91. NÃO INCIDÊNCIA. 1. "A Segunda Turma desta Corte, em decisão unânime, firmou
entendimento no sentido de que 'a decadência prevista no artigo 103 da Lei 8.213/91 não alcança questões que não restaram
resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de concessão do benefício. Isso pelo simples fato de que, como o prazo
decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato administrativo, não pode atingir aquilo que não foi objeto de
apreciação pela Administração' (AgRg no REsp 1.407.710/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma)" (AgRg no AgRg
no AREsp 598.206/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 5/5/2015, DJe 11/5/2015). 2. Decisão
mantida. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AgRg no REsp 1491215/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2015, DJe 14/08/2015)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. DECADÊNCIA. RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS
1.309.529/PR E 1.326.114/SC. DECADÊNCIA AFASTADA NO CASO. TEMA NÃO SUBMETIDO À ADMINISTRAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA SANAR OMISSÃO COM EFEITO MODIFICATIVO
AO JULGADO. 1. Há decadência do direito de o segurado do INSS revisar seu benefício previdenciário concedido anteriormente
ao prazo previsto no caput do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997),
posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, se transcorrido o decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da
ação, conforme orientação reafirmada nos Recursos Especiais Repetitivos 1.309.529/PR e 1.326.114/SC. 2. No caso, não tendo
sido discutida certa questão jurídica quando da concessão do benefício (reconhecimento do tempo de serviço especial), não
ocorre decadência para essa questão. Efetivamente, o prazo decadencial não pode alcançar questões que não se aventaram por
ocasião do deferimento do benefício e que não foram objeto de apreciação pela Administração. 3. Embargos de Declaração
acolhidos como efeito modificativo para sanar omissão e restabelecer o acórdão proferido pelo origem."
(STJ, EDcl no REsp 1491868/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/02/2015, DJe
23/03/2015)

De rigor, portanto, conferir-se trânsito ao recurso, a fim de que a instância superior possa consolidar o seu entendimento sobre a matéria,
em especial no que toca ao afastamento dos leading cases (RESPs nº 1.309.529/PE e nº 1.326.114/SC) em situações que tais, nas quais
se pleiteia a revisão do benefício por meio do reconhecimento de tempo laborado como rurícola.
Ante o exposto, ADMITO o recurso especial interposto.
Int.
São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2016     122/526



Vice-Presidente

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022752-68.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.022752-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ALVARO AYUSO
ADVOGADO : SP223095 JULIANE BORSCHEID TRINDADE
No. ORIG. : 08.00.00104-9 1 Vr VALINHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.
D E C I D O.
Inicialmente, verifico que a decisão de fls. 147 foi proferida equivocadamente, razão pela qual torno-a sem efeito.
O recurso não merece admissão.
O recorrente não atendeu ao comando do artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil de 1973, que impõe o ônus de demonstrar,
em preliminar do recurso extraordinário, a existência de repercussão geral da matéria deduzida.
A ausência dessa preliminar, formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso extraordinário, bem como,
ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao extraordinário ou ao agravo interposto da decisão
que não admitiu o recurso na origem (STF, Pleno, AgReg no RE nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 08 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000338-21.2006.4.03.6118/SP

2006.61.18.000338-3/SP

APELANTE : PAULO BORGES DE AZEVEDO incapaz
ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro(a)
REPRESENTANTE : CECILIA LUIZA BORGES DE AZEVEDO
ADVOGADO : SP018003 JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP280495 ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00003382120064036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, da Constituição Federal, contra
decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez, também foram opostos em face de decisão de
mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.
Decido.
Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina prevista no inciso III, do
art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias.
A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, cuja
insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo, configurando, assim, o não exaurimento da
instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso extraordinário. Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do Supremo
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Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última instância. O recorrente não
esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281 deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega
provimento."
(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013, publicação
11/11/2013).
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA
RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS
FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um deles é o de que a
decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da Constituição federal). A decisão
monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias, porquanto ainda era cabível o agravo previsto no
art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula 281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."
(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011, publicação
28/02/2011).
"AGRAVO REGIMENTAL. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE SEGUNDO GRAU. DUPLA FUNDAMENTAÇÃO (LEGAL E
CONSTITUCIONAL). AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECLUSÃO DA QUESTÃO
CONSTITUCIONAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA/STF 281. A questão constitucional que serviu de
fundamento ao acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região não foi atacada no momento próprio. A decisão monocrática
proferida nos embargos de declaração não esgotou as vias recursais ordinárias, porquanto ainda era cabível o agravo previsto
no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil. Súmula 281 do STF. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STF, RE 500411 AgR/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 16/06/2009, DJe-148 Divulg 06/08/2009, publicação
07/08/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000338-21.2006.4.03.6118/SP

2006.61.18.000338-3/SP

APELANTE : PAULO BORGES DE AZEVEDO incapaz
ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro(a)
REPRESENTANTE : CECILIA LUIZA BORGES DE AZEVEDO
ADVOGADO : SP018003 JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP280495 ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00003382120064036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra
decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez, também foram opostos em face de decisão de
mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.
Decido.
Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina prevista no inciso III, do
art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento das vias recursais ordinárias.
A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, cuja
insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo, configurando, assim, o não exaurimento da
instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso especial. Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO ESPECIAL.
EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.
1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de recurso às Cortes
superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.
2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC
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contra a decisão monocrática.
3. Agravo regimental não provido."
(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS.
NECESSIDADE.
1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do artigo 105, III, da
Constituição Federal.
2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular, ante a natureza
simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.
3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão jurisdicional acerca
do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete 281/STF.
4. Agravo regimental improvido."
(STJ, AgRg no Ag 1411767/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 18/08/2011, DJe 02/09/2011).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015704-07.2003.4.03.6183/SP

2003.61.83.015704-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES
APELANTE : WANDERLEY SOARES PUBLIO
ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Fl. 272: nada a prover.
Com efeito, ao contrário do que sustenta a parte autora, o recurso especial interposto às fls. 279/300 foi apreciado por esta Vice-
Presidência (cf. decisão de fl. 327).
Ante o exposto, certifique a Secretaria o trânsito em julgado e remetam-se os autos à origem.
Intimem-se.

São Paulo, 09 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025520-64.2010.4.03.9999/MS

2010.03.99.025520-0/MS

APELANTE : THAYNARA LUANA DA SILVA CUNTY incapaz
ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO
REPRESENTANTE : LUCINEIDE FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO
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APELANTE : LUCINEIDE FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG100936 DANILA ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.02268-8 1 Vr MUNDO NOVO/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.
DECIDO.
O recurso não merece admissão.
Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil de 1973, dado que o acórdão
hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do
conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o
acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº
1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão
apresenta-se adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não
significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas
partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).
De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado.

É que se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da qualidade de segurado
do falecido instituidor da pretendida pensão, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do
entendimento consolidado na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça:

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Acrescente-se, no fecho, que é remansosa a jurisprudência do STJ a dizer que é dispensável o registro da situação de desemprego
perante o Ministério do Trabalho e da Previdência Social para a extensão do período de graça e a afirmação da qualidade de segurado
do postulante do benefício, admitindo-se a comprovação do desemprego involuntário por outras provas constantes dos autos, não
sindicáveis, entretanto, na via especial. Nesse sentido:
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. QUALIDADE
DE SEGURADO. MANUTENÇÃO. ART. 15 DA LEI 8.213/91. CONDIÇÃO DE DESEMPREGADO. DISPENSA DO REGISTRO
PERANTE O MINISTÉRIO COMPETENTE QUANDO A SITUAÇÃO DE DESEMPREGO FOR AFERIDA POR OUTRAS
PROVAS. PEDIDO NÃO VEICULADO NAS RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO.
I. "A ausência de anotação laboral na CTPS do requerido não é suficiente para comprovar a sua situação de desemprego, já que
não afasta a possibilidade do exercício de atividade remunerada na informalidade." (Pet 7115/PR, Rel. Min. NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 06/04/2010) II. Inviável a alteração do entendimento esposado pelo acórdão
recorrido quanto à comprovação dos requisitos indispensáveis à percepção da pensão por morte, pois, para tanto, seria
necessário o reexame de matéria probatória, vedado nesta instância extraordinária pela da Súmula 7/STJ.
III. Não se admite, em sede de agravo regimental, a análise de questões novas, não arguidas no recurso especial.
IV. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 13701/SC, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/05/2012, DJe 10/05/2012)
PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. MANUTENÇÃO DA
QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 15 DA LEI 8.213/91. CONDIÇÃO DE DESEMPREGADO. DISPENSA DO REGISTRO
PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA PREVIDÊNCIA SOCIAL QUANDO FOR COMPROVADA A SITUAÇÃO DE
DESEMPREGO POR OUTRAS PROVAS CONSTANTES DOS AUTOS. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO
MOTIVADO DO JUIZ. O REGISTRO NA CTPS DA DATA DA SAÍDA DO REQUERIDO NO EMPREGO E A AUSÊNCIA DE
REGISTROS POSTERIORES NÃO SÃO SUFICIENTES PARA COMPROVAR A CONDIÇÃO DE DESEMPREGADO.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DO INSS PROVIDO.
1. O art. 15 da Lei 8.213/91 elenca as hipóteses em que há a prorrogação da qualidade de segurado, independentemente do
recolhimento de contribuições previdenciárias.
2. No que diz respeito à hipótese sob análise, em que o requerido alega ter deixado de exercer atividade remunerada abrangida
pela Previdência Social, incide a disposição do inciso II e dos §§ 1o. e 2o. do citado art. 15 de que é mantida a qualidade de
segurado nos 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, podendo ser prorrogado por mais 12 (doze) meses se
comprovada a situação por meio de registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.
3. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, esse dispositivo deve ser interpretado
de forma a proteger não o registro da situação de desemprego, mas o segurado desempregado que, por esse motivo, encontra-se
impossibilitado de contribuir para a Previdência Social.
4. Dessa forma, esse registro não deve ser tido como o único meio de prova da condição de desempregado do segurado,
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especialmente considerando que, em âmbito judicial, prevalece o livre convencimento motivado do Juiz e não o sistema de
tarifação legal de provas. Assim, o registro perante o Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá ser suprido quando
for comprovada tal situação por outras provas constantes dos autos, inclusive a testemunhal.
5. No presente caso, o Tribunal a quo considerou mantida a condição de segurado do requerido em face da situação de
desemprego apenas com base no registro na CTPS da data de sua saída no emprego, bem como na ausência de registros
posteriores.
6. A ausência de anotação laboral na CTPS do requerido não é suficiente para comprovar a sua situação de desemprego, já que
não afasta a possibilidade do exercício de atividade remunerada na informalidade.
7. Dessa forma, não tendo o requerido produzido nos autos prova da sua condição de desempregado, merece reforma o acórdão
recorrido que afastou a perda da qualidade de segurado e julgou procedente o pedido; sem prejuízo, contudo, da promoção de
outra ação em que se enseje a produção de prova adequada.
8. Incidente de Uniformização do INSS provido para fazer prevalecer a orientação ora firmada.
(Pet 7115/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/03/2010, DJe 06/04/2010)

Ante o exposto, não admito o especial.
Intimem-se.
São Paulo, 03 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021464-46.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.021464-0/SP

APELANTE : MARIA LUZIA DE SOUZA URCULINA
ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES
CODINOME : MARIA LUZIA DE SOUZA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00004-6 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

DECISÃO
Vistos etc.
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
Com efeito, tem-se que o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº 1.304.479/SP (DJe 19.12.2012),
resolvido nos termos do artigo 543-C do CPC, assentou o entendimento de que o trabalho urbano de um dos membros do grupo familiar
não descaracteriza, por si só, os demais integrantes da família como segurados especiais, devendo ser averiguada, caso a caso, a
prevalência do trabalho urbano ou do rural para a subsistência do grupo familiar, tarefa essa que o ordenamento, de todo modo, confia
apenas às instâncias ordinárias.
O precedente paradigmático acima citado, transitado em julgado em 05.03.2013, restou assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TRABALHO RURAL. ARTS. 11, VI, E 143 DA LEI 8.213/1991. SEGURADO
ESPECIAL. CONFIGURAÇÃO JURÍDICA. TRABALHO URBANO DE INTEGRANTE DO GRUPO FAMILIAR.
REPERCUSSÃO. NECESSIDADE DE PROVA MATERIAL EM NOME DO MESMO MEMBRO. EXTENSIBILIDADE
PREJUDICADA. 1. Trata-se de Recurso Especial do INSS com o escopo de desfazer a caracterização da qualidade de segurada
especial da recorrida, em razão do trabalho urbano de seu cônjuge, e, com isso, indeferir a aposentadoria prevista no art. 143 da
Lei 8.213/1991. 2. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não evidencia ofensa ao art. 535 do CPC. 3.
O trabalho urbano de um dos membros do grupo familiar não descaracteriza, por si só, os demais integrantes como segurados
especiais, devendo ser averiguada a dispensabilidade do trabalho rural para a subsistência do grupo familiar, incumbência
esta das instâncias ordinárias (Súmula 7/STJ). 4. Em exceção à regra geral fixada no item anterior, a extensão de prova
material em nome de um integrante do núcleo familiar a outro não é possível quando aquele passa a exercer trabalho
incompatível com o labor rurícola, como o de natureza urbana. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem considerou algumas
provas em nome do marido da recorrida, que passou a exercer atividade urbana, mas estabeleceu que fora juntada prova
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material em nome desta em período imediatamente anterior ao implemento do requisito etário e em lapso suficiente ao
cumprimento da carência, o que está em conformidade com os parâmetros estabelecidos na presente decisão. 6. Recurso Especial
do INSS não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."
(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.304.479/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 19.12.2012, g.m.)

Neste caso, vê-se que o v. acórdão recorrido, apreciando todo o conjunto probatório amealhado ao processo, não considerou a
atividade urbana eventualmente desenvolvida por um dos membros do núcleo familiar como obstáculo insuperável à concessão do direito
vindicado pela parte autora, mas entendeu não existir nos autos provas suficientes do desempenho do labor rural pelo postulante do
benefício.
Tal conclusão, conforme evidenciado pela ementa supracitada, não cabe à instância superior revisitar, incidindo no ponto o óbice
processual retratado na Súmula nº 7/STJ.

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 09 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002945-98.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.002945-3/SP

APELANTE : ANTONIO FLORIANO TEIXEIRA e outros(as)
: BENEDITO GONCALVES DE SOUZA
: JOAQUIM XAVIER PEREIRA
: OSWALDO SIMOES
: SEBASTIAO ANDRE GONCALVES

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00029459820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido pelo Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 17 do Código de Processo Civil, porquanto a interposição do agravo regimental em face da decisão
proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
Aduz a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da litigância de má-fé.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
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1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
" AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045350-45.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.045350-9/SP

APELANTE : JOSE CHINELATHO
ADVOGADO : SP213742 LUCAS SCALET
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 10.00.00228-5 1 Vr INDAIATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
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É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões
firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo segurado, bem como para
reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de
Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES NOCIVOS.
EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO EFETIVA AO AGENTE
DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no sentido de que a comprovação do exercício
permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao
§ 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a
incidência, ao ponto, da Súmula 83 do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo
habitual e permanente a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o
que é inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo regimental
improvido"
(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)
"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO AO AGENTE
ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA. IRRELEVÂNCIA. ROL
EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que,
constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a
legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito
em regulamento, posto que o rol de atividades nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No
caso, muito embora a atividade de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979,
tem-se que é pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do
trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem afirmado
expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo eletricidade, de modo habitual
e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede
de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº 7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)
Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência
da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os
fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de
origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 30 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001486-90.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.001486-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HELIO ANTONIO FULANETI e outros(as)

: DORIVAL RAMON GOMES
: MOACIR GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro(a)
EXCLUIDO(A) : ARTUR JOSE DE OLIVEIRA e outro(a)

: ONOFRE ANTONIO CARVALHO falecido(a)
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00014869020114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido pelo Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação ao artigo 17 do Código de Processo Civil, porquanto a interposição do agravo regimental em face da decisão
proferida pelo Órgão Especial não revelaria litigância de má-fé.
Aduz a presença de dissídio jurisprudencial envolvendo o tema da litigância de má-fé.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível recurso especial para revisitar as
conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte em litigância de má-fé, o que demanda
reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Sobre o tema, destaca-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 7/STJ e 254/STF. FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS NO AGRAVO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL NÃO OCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo de instrumento, dos fundamentos da decisão que não admite o
recurso especial atrai a incidência do óbice previsto na Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-
fé, para o fim de afastar a multa, é providência incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ,
segundo a qual "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 434184 / RS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Data do Julgamento11/02/2014 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/03/2014)
" AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. REVISÃO. REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA STJ/7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1.- A convicção a que chegou o Acórdão recorrido decorreu da análise do conjunto fático-probatório, sendo que o acolhimento
da pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte, obstando a admissibilidade do Especial à luz da Súmula 7
desta Corte.
2.- A respeito da litigância de má-fé, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, tendo o Tribunal a quo concluído
que ocorreu ou não a litigância de má-fé, esse entendimento não pode ser superado, por depender do reexame do quadro fático-
probatório. Incide nesse ponto a Súmula 7/STJ.
3.- O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios
fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido."
(AgRg no AREsp 344544 / SE, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 20/08/2013, Data da
Publicação/Fonte DJe 05/09/2013)

Dessa forma, a pretensão da recorrente esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ:

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Por fim, quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7 do STJ impede
o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão
recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido,
v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;
AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 23 de maio de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44491/2016

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001348-07.1999.4.03.6002/MS

1999.60.02.001348-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : MARTA MELLO GABINIO COPPOLA

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELADO(A) : MAVESA EMPREENDIMENTOS AGROPECUARIOS LTDA
ADVOGADO : MS012212 THIAGO MACHADO GRILO

: MS012491 GUSTAVO FEITOSA BELTRAO
APELADO(A) : AKIRA KATAIAMA espolio e outro(a)

: EMICO SAKIMOTO KATAIAMA espolio
ADVOGADO : SP161829 FABIANO DE PAULA FERNANDES

DESPACHO
Constatada a observância ao disposto no artigo 688 e ss. do CPC/2015, bem assim a manifestação favorável do INCRA, às fls.
874/875, defiro o requerimento de habilitação de fls. 886/887 para incluir no polo passivo da lide os herdeiros: JORGE KAZUO
KATAIAMA, EDNA SATOMY KATAIAMA, MARLI SUEMI KATAIAMA, DÉCIO AKIRA KATAIAMA, ELZA TIEMI
KATAIAMA YAMASHIRO e ROBERTO HIROSHI KATAIAMA, devendo a Secretaria providenciar as anotações necessárias à
regularização do feito. Ato subsequente, devolvam-se os autos conclusos.
Int.
São Paulo, 14 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004773-16.2001.4.03.6182/SP

2001.61.82.004773-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro(a)
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE
APELADO(A) : TECHINT S/A
ADVOGADO : SP080600 PAULO AYRES BARRETO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

DESPACHO
Vistos,

Fl. 1382: Tendo a Caixa Econômica Federal concordado com o aditamento à carta de fiança oferecida como garantia, defiro.

Intime-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2016     132/526



São Paulo, 16 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0100338-16.2007.4.03.0000/SP

2007.03.00.100338-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO
AGRAVANTE : JOSE KALIL FILHO
ADVOGADO : SP058543 JOAO CARLOS PICCELLI
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE RÉ : DIFUSAO COML/ E INDL/ TEXTIL LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 2002.61.82.039007-9 7F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos,

Tendo em vista a informação de fls. 248/249, manifeste-se o Agravante o interesse em prosseguir com o Recurso interposto.

Prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007005-09.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.007005-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : MULTIPREV FUNDO MULTIPLO DE PENSAO
ADVOGADO : SP182304A MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA MURGEL

: SP287653 PAULA PIRES DO PRADO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DESPACHO
Fl. 700: Manifeste-se a parte autora.

Após, conclusos.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004030-13.2010.4.03.6110/SP

2010.61.10.004030-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : UMBERTO FANGANIELLO FILHO e outros(as)

: VANESSA DE MEDEIROS BOTELHO
: WALTER WILLIAM SLEUTJES
: WILHELMUS ALFONSUS BECKERS
: WILHELMUS ANTONIUS GIJSBERTUS VAN MELIS
: WILLIAM ALEXANDRE ELTINK
: YSBRAND WILHELMUS SWART
: THEODORUS JOHANNES SCHOLTEN

ADVOGADO : SP194602 ADHEMAR MICHELIN FILHO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00040301320104036110 1 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
Vistos,

Prossiga-se.

Intime-se

São Paulo, 14 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005090-21.2010.4.03.6110/SP

2010.61.10.005090-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES
APELANTE : GUILHERME MARIA NYSSEN e outro(a)
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: IRINEU LOPES MACHADO
ADVOGADO : SP052984 WASHINGTON BRAZ TAVARES e outro(a)

: SP194602 ADHEMAR MICHELIN FILHO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00050902120104036110 2 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
Vistos,

Prossiga-se.

Intime-se

São Paulo, 14 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000374-32.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.000374-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : MARCIO ROBERTO DE MESQUITA CAMPAGNOLO
ADVOGADO : SP207203 MARCELO ROBERTO DE MESQUITA CAMPAGNOLO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00003743220114036104 2 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Vistos,

Fls. 296/297: Manifeste-se o Impetrante.

Intime-se.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44513/2016
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00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0040176-74.1996.4.03.6100/SP

1999.03.99.000280-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
EMBARGANTE : LA PASTINA IMP/ EXP/ E IND/ LTDA
ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 96.00.40176-4 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Reconsidero o despacho de fl. 541 e passo a analisar os embargos de declaração apresentados.
Trata-se de embargos de declaração opostos por LA PASTINA IMP/ EXP/ E IND/ LTDA. em face da r. decisão que, com fulcro no
artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil de 1973, deu provimento aos embargos infringentes para fazer prevalecer o voto vencido
do excelentíssimo Desembargador Federal Baptista Pereira quanto à incidência da prescrição decenal ao caso concreto.

A embargante alega a existência de omissão na mencionada decisão, tendo em vista que esta teria deixado de condenar a embargada em
honorários de sucumbência.

Em vista da possibilidade da atribuição de efeitos modificativos no julgamento dos embargos de declaração, foi determinada a abertura de
vista à parte recorrida, para, querendo, apresentar resposta (fl. 531).

A resposta da FAZENDA NACIONAL foi acostada às fls. 536/538.

É o breve relatório.

Decido.

Dispõe o artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015 que cabem embargos de declaração contra qualquer decisão para
esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre a qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a
requerimento e, finalmente, para corrigir erro material.

Na espécie, verifica-se que a parte embargante pretende rediscutir matéria decidida, elegendo recurso impróprio, sob o fundamento de
que houve omissão na decisão.

Com efeito, a decisão objeto do recurso em tela foi responsável por dar provimento, de forma monocrática, aos embargos infringentes
opostos anteriormente, fazendo prevalecer o voto vencido do Desembargador Federal Baptista Pereira no tocante à aplicação da
prescrição decenal. Aduz a recorrente que a referida decisão deveria ter condenado a recorrida em honorários advocatícios.

Sem razão. Compulsando os autos, constato que no acórdão contra o qual foram manejados os embargos infringentes o relator fez
consignar expressamente que a sucumbência era recíproca e que, portanto, por motivos de equidade, cada parte deveria arcar com os
honorários dos seus respectivos patronos (fl. 449). Naquela ocasião, o voto divergente do Des. Fed. Baptista Pereira manifestou
discordância apenas e tão somente em relação aos aspectos atinentes à prescrição, à correção monetária e aos juros de mora (fl. 486),
mas permaneceu acorde no que se referia à questão dos honorários advocatícios.

Posteriormente, quando da apreciação dos embargos infringentes, o Relator decidiu pelo provimento monocrático, fazendo prevalecer o
voto vencido no que dizia respeito à aplicabilidade da prescrição decenal. Não havia necessidade de se manifestar quanto aos honorários
advocatícios, na medida em que a fixação por equidade não havia sido sequer objeto de discordância no voto divergente do Des. Fed.
Baptista Pereira.

Repise-se: o fundamento da fixação dos honorários de forma recíproca não foi pela questão da prescrição, mas sim pela natureza do
pedido (compensação), e este ponto não foi objeto de debate anterior.
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Vale dizer: a condenação em honorários consubstancia temática apreciada desde há muito tempo no feito, não havendo que se falar em
omissão in casu, e sobre ela, inclusive, houve inequívoco consenso da Turma Julgadora, situação esta que inviabiliza abordar o assunto
em sede de embargos infringentes.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO

Boletim de Acordão Nro 16702/2016

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0008365-92.2007.4.03.6106/SP

2007.61.06.008365-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : ALVARO STIPP e outro(a)
EMBARGADO(A) : AGOSTINHO BARCELOS SOBRINHO
ADVOGADO : SP227089 WILTON LUIS DE CARVALHO e outro(a)

: SP160596 MÁRIO VICENTE BALDINI FLÓRIO
EXCLUIDO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
No. ORIG. : 00083659220074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. DANO AMBIENTAL. EMBARGOS INFRINGENTES. ACÓRDÃO DE REFORMA DE
SENTENÇA DE MÉRITO. ADMISSIBILIDADE. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RIO FEDERAL. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA FEDERAL. IMÓVEL EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL. LAUDO DE CONSTATAÇÃO.
VALIDADE. PROVA PERICIAL DESNECESSÁRIA. RECURSO PROVIDO.
1. Observado o prazo recursal (artigo 508, CPC), houve interposição de embargos infringentes de acórdão que, por maioria de votos,
reformou sentença de mérito (artigo 530, CPC), permitindo a devolução à Seção da matéria decidida nos limites da divergência.
2. Não houve divergência quanto à rejeição da preliminar de incompetência da Justiça Federal, mas atento à certa orientação
jurisprudencial, no sentido de que questões, como as de ordem pública, podem ser reexaminadas em embargos infringentes, mesmo que
tenham sido unanimemente decididas, passo à respectiva análise, porém para efeito de rejeitar a tese lançada por Agostinho Barcelos
Sobrinho, porquanto consolidada a jurisprudência no sentido de que em se tratando de ação civil pública por dano ambiental em rio
federal, a competência é da Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da CF/88.
3. No mérito, efetivamente objeto dos embargos infringentes, o que se devolveu à Seção foi a questão de que a única prova produzida
nos autos - laudo de constatação n. 034/2012 elaborado pelo IBAMA - não foi exposto ao contraditório e ampla defesa.
4. Temos a divergência estabelecida: o laudo de constatação por si só não é capaz de impor medidas de intervenção na propriedade
privada, sendo necessária prova técnica acerca do dano ambiental, a qual restou preclusa pela ausência de recurso do MPF contra a
decisão que indeferiu a produção da prova pericial, segundo entendimento do acórdão embargado; e a consideração do Laudo de
Constatação n. 034/2012 como apto a demonstrar a ocorrência do dano ambiental, pelo voto vencido.
5. A questão a respeito do ônus probatório tem de ser analisada tendo-se em vista o que se quer provar, e de que forma se quer provar.
No caso dos autos, se me parece desnecessário laudo pericial judicial, pois o que se pretende provar é a distância da construção (frise-
se, destinada a lazer da parte embargada) da margem do rio, e, estando, tanto o auto de infração quanto o laudo do IBAMA - que gozam
de presunção de legitimidade e veracidade - a comprovar que a construção encontra-se dentro da área de preservação permanente (fls.
17 e fls. 290/291) de acordo com a legislação aplicável à época da constatação dos autos pelo órgão competente (28/01/2005-auto de
infração de fls. 17), não há necessidade de outra peça técnica para destrinchar questão fática que tem como sua marca a objetividade
(aferição de distância).
6. A Terceira Turma deste tribunal já se pronunciou acerca da desnecessidade de outras provas além do laudo de constatação realizado
pelo IBAMA.
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7. O laudo de constatação foi submetido ao crivo do contraditório, segundo decisão de f. 296.
8. Cabe, portanto, aderir à conclusão do voto vencido, para manter a sentença de parcial provimento do pedido, em todos os seus
termos.
9. Embargos Infringentes providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
Leonel Ferreira
Juiz Federal Convocado

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO

Boletim de Acordão Nro 16712/2016

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009988-06.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.009988-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
AUTOR(A) : JOAQUIM GOUVEIA
ADVOGADO : SP112591 TAGINO ALVES DOS SANTOS
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE AUTORA : DORVINA DE SOUZA VIEIRA e outros(as)

: HELIO VIEIRA DE SOUZA
SUCEDIDO(A) : ANTONIO VIEIRA falecido(a)
PARTE AUTORA : JOSE FERREIRA

: CARLOS ROBERTO PENHA DE SOUZA
: ELISABETE PENHA DE SOUZA FERRAZ
: ONILDO DA PENHA DE SOUZA FILHO

SUCEDIDO(A) : ONILDO DA PENHA DE SOUZA falecido(a)
PARTE AUTORA : WILSON NOGUEIRA LEMOS
No. ORIG. : 94.06.00853-0 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, CPC/73. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO
PELO PAGAMENTO. PRETENSÃO DE EXECUÇÃO DE VALORES POSTERIORES, MEDIANTE A EXTENSÃO DOS
REFLEXOS DA REVISÃO PREVISTA NO ART. 58 DO ADCT PARA ALÉM DE DEZEMBRO DE 1991. IMPOSSIBILIDADE.
PEDIDO DE DESCONSTITUIÇÃO DO JULGADO IMPROCEDENTE.
1. A inicial não é inepta, porquanto perfeitamente identificável a data do trânsito em julgado na ação subjacente. De outra parte, a
preliminar de carência de ação se confunde com o mérito, âmbito em que deve ser analisada. Quanto à pretensão de inclusão de
litisconsortes assistenciais, não merece acolhida, uma vez que não verificado o seu interesse jurídico na solução da presente demanda.
2. A decisão rescindenda, ao extinguir a execução, obedeceu fielmente o título exequendo, que determinou expressamente que a revisão
do benefício da parte autora, pelo critério de equivalência salarial, deveria ser aplicada somente no período compreendido entre
05/04/1989 a 09/12/1991.
3. Referido posicionamento encontra respaldo na jurisprudência consolidada pelo e. Supremo Tribunal Federal sobre a questão.
4. Violação a literal disposição de lei não demonstrada.
5. Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido e pedido de rescisão do julgado improcedente.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo regimental interposto, e, no mérito, julgar
improcedentes o pedido de desconstituição do julgado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de junho de 2016.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002444-93.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.002444-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
AUTOR(A) : CARMO JOSE DOMINGUES BRANCO
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 2009.03.99.033254-9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOCUMENTO NOVO. BENEFÍCIO
INDEFERIDO. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE.
I- A decisão transitada em julgado só poderá ser desconstituída com base em documento novo que seja capaz, por si só, de assegurar
pronunciamento favorável àquele que o apresenta.
II - Documento novo é aquele cuja existência o autor "ignorava, ou de que não pôde fazer uso", requisito que é excepcionalmente
afastado apenas em processos envolvendo trabalhador rural.
III- A parte autora não trouxe nenhuma justificativa para demonstrar a não utilização do laudo pericial, elaborado em junho de 2010,
somente agora trazido à apreciação. Tendo em vista que o laudo era de conhecimento da parte no período em que a demanda subjacente
se manteve em curso, necessário seria a apresentação de um motivo relevante a justificar a sua não utilização antes da prolação do V.
Aresto rescindendo.
IV - Tendo em vista que o documento apresentado não atende aos requisitos do art. 485, inc. VII, do CPC/73, incabível a rescisão do
julgado.
V - Rescisória improcedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, julgar improcedente o pedido rescisório, nos termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado, com quem votaram os Desembargadores Federais Sérgio Nascimento (Revisor, em retificação de voto),
Luiz Stefanini (em retificação de voto), Fausto de Sanctis, Toru Yamamoto (em retificação de voto), Tânia Marangoni (por fundamento
diverso), David Dantas, Gilberto Jordan, Paulo Domingues (por fundamento diverso), Ana Pezarini, Carlos Delgado e o Juiz Convocado
Rodrigo Zacharias. Vencido o Des. Federal Baptista Pereira que julgava procedente a rescisória.

São Paulo, 09 de junho de 2016.
Newton De Lucca
Desembargador Federal Relator

00003 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0003205-03.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.003205-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
EMBARGANTE : MARIA IVANI DE ALMEIDA DAL POZ
ADVOGADO : SP110707 JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA
EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00037824120128260407 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP

EMENTA
EMBARGOS INFRINGENTES DE MARIA IVANI DE ALMEIDA DAL POZ CONTRA DECISÃO QUE JULGOU
EXTINTA A EXECUÇÃO DE MULTA IMPOSTA AO INSS, EM VIRTUDE DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO
DE FAZER (AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO E EXPEDIÇÃO DA RESPECTIVA CERTIDÃO). REDUÇÃO DO
VALOR DA ASTREINTE. RECURSO PROVIDO.
- As astreintes, cuja previsão se encontra no art. 461 do antigo Codice de Processo Civil/1973, consubstanciam meio assecuratório de
efetividade da execução.
- Intenta-se com sua proposição não que o devedor venha quitá-la, mas, sim, que se desonere daquilo a que foi primordialmente
obrigado.
- Não há justificativa no proceder da autarquia federal, no que concerne à procrastinação quanto ao cumprimento da medida judicial
(para averbação de tempo de serviço da parte recorrente e expedição da respectiva certidão).
- A Administração Pública pauta-se pelos princípios insculpidos no art. 37 da Constituição da República. No meu sentir, sua conduta para
a hipótese desconformou-se com os da legalidade e da eficiência, a par dos da razoável duração do processo e da celeridade do
respectivo trâmite (art. 5º, inc. LXXVIII, CF/88).
- Mantida a aplicação da multa cominada.
- O montante imposto afigura-se exacerbado, devendo ser reduzido ao patamar delimitado no voto vencido.
- Embargos infringentes conhecidos e providos. Prevalência do voto minoritário.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer dos embargos infringentes e lhes dar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de junho de 2016.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 16717/2016

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028492-65.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.028492-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : LIDIA DE OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO : SP172851 ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 2006.03.99.040715-9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.
CARÁTER INFRINGENTE

I - É nítido o objetivo infringente que a parte embargante pretende emprestar ao presente recurso, postulando o rejulgamento da causa e a
reforma integral do julgado embargado, pretensão manifestamente incompatível com a natureza dos embargos de declaração.
II - A embargante não demonstrou o vício de que padece a decisão embargada, limitando-se a rediscutir questões já apreciadas pelo
julgador.
III - Embargos de declaração interpostos com propósito de prequestionamento, necessária ocorrência de quaisquer das hipóteses
previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil
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IV - Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 09 de junho de 2016.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 16706/2016

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001432-73.1997.4.03.6100/SP

2003.03.99.006050-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : MARCIA ORRICO PUPAK e outros(as)

: MARCO ANDREOLI
: MARCO MACIEL DE GOES
: MARIA CRISTINA SANTOS FERREIRA
: MARINA FALLONE KOSKINAS
: NEY MARLI DE MOURA
: OSWALDO JULIO JUNIOR
: PATRICIA DA SILVA PAGETTI DE OLIVEIRA
: MARIA HELENA BELLINI

ADVOGADO : SP112026B ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro(a)
APELANTE : Comissao Nacional de Energia Nuclear CNEN
ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 97.00.01432-0 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973,
em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus regit
actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil
de 2015.
4. A CNEN é uma autarquia federal vinculada ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação-MCTI, com personalidade jurídica de
direito público, com fulcro no Decreto n.º 5.667 de 10/01/2006, o qual revogou o Decreto n.º 4.696/2003:
5. O Decreto n.º 5.667/2006-Anexo I. Art.1.º. a Comissão Nacional de energia Nuclear-CNEN, autarquia federal, criada pela Lei n.º
4.118, de 27/08/1962, vinculada ao Ministério da Ciência e Tecnologia, com autonomia administrativa e financeira, dotada de
personalidade jurídica de direito público, com sede e for no Rio de Janeiro-RJ, tem as seguintes finalidades, de acordo com as atribuições
constantes da Lei n.º 6189, de 16/12/1974 e 7.781, de 27/06/1989.
6. Observo que o Instituto de Pesquisas de Energia Nuclear do Conselho Nacional de Energia Nuclear é uma Autarquia Federal e como
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tal, as questões concernentes a tempo de serviço prestado na referida autarquia, seja ele sob o regime celetista ou após a Lei nº 8.112/90
que instituiu o Regime Jurídico Único e extinguiu os contratos de trabalho individuais firmados anteriormente à edição da referida lei,
devem ser julgadas pelo juízo federal comum e não pelas varas especializadas em benefícios que somente são competentes para o
julgamento das ações intentadas em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujos benefícios são regidos pela Lei nº 8.212/91,
portanto de caráter eminentemente previdenciário.
7. É pacífica a jurisprudência a respeito da legitimidade passiva perante a Justiça Federal para se litigar em face da CNEN, conforme
jurisprudência desta E. Corte-TRF3.
8. Agravo legal desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 07 de junho de 2016.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007543-68.2005.4.03.6108/SP

2005.61.08.007543-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)
APELADO(A) : LUIZ CARLOS FREITAS e outro(a)

: DANIELA ROSSI ROCHA FREITAS
ADVOGADO : SP139543 MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES e outro(a)
CODINOME : DANIELA ROSSI ROCHA

EMENTA
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SFH. DECRETO-LEI 70/1966: CONSTITUCIONALIDADE.
IRREGULARIDADE DO PROCEDIMENTO NÃO VERIFICADA. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. A garantia do devido processo legal não deve ser entendida como exigência de processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica
impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado
resolver-se-ia em perdas e danos. Precedentes.
2. O Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela Carta de 1988. Precedentes.
3. Esse entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento previsto no Decreto-Lei
nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo
mediante contracautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos.
4. A providência da notificação pessoal, prevista no §1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a finalidade única de comunicar os
devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido da necessidade de sua intimação pessoal nas
demais fases do procedimento. Precedentes.
5. Impossibilitada a notificação pessoal para purgação da mora, mostra-se admissível que a ciência aos mutuários se dê via edital.
Precedentes.
6. Alegações genéricas de descumprimento dos termos contratuais e onerosidade excessiva das prestações, mesmo que hipoteticamente
admitidas, não teriam o condão de anular a execução do imóvel.
7. O § 2° do artigo 30 do Decreto-Lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum acordo entre credor
e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E como o BNH foi extinto e sucedido pela Caixa
Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do decreto-lei n° 2.291/86, tem ela o direito de substabelecer
suas atribuições a outra pessoa jurídica, sem necessidade de autorização da parte contrária. Precedente.
8. No caso dos autos, o agente fiduciário diligenciou na tentativa de comunicar os apelantes da mora no pagamento das parcelas do
financiamento, dando-lhes a oportunidade de purgar a mora, conforme cartas de notificação das quais tiveram ciência os mutuários.
9. Diante da inércia dos mutuários em purgar a mora, o agente fiduciário promoveu a execução extrajudicial do imóvel, mediante leilão.
10. Mesmo após a ciência inequívoca dos apelantes quanto ao leilão extrajudicial, nunca se propuseram a purgar a mora. Nessa senda,
seria incoerente a anulação do procedimento extrajudicial de execução do bem, sem que os próprios mutuários interessados proponham o
pagamento das parcelas em atraso.
11. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000317-13.2008.4.03.6106/SP

2008.61.06.000317-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : JOSE CELSO DE MELO JUNIOR
ADVOGADO : SP184343 EVERALDO SEGURA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP137635 AIRTON GARNICA e outro(a)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. PRINCÍPIO DA FORÇA OBRIGATÓRIA
DOS CONTRATOS. JUROS DE 6% AO ANO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
1. Assim sendo, uma das mais importantes consequências do princípio da Força Obrigatória dos Contratos é a imutabilidade ou
intangibilidade das cláusulas contratuais, que somente seriam passiveis de revisão no caso de estarem eivadas de nulidade ou vício de
vontade.
2. O recorrente, no pleno gozo de sua capacidade civil, firmou contrato de financiamento estudantil e respectivos aditamentos, com
inquestionável manifestação de livre consentimento e concordância com todas as condições constantes em tal instrumento. Portanto,
inexistindo nulidades, ilegalidades ou vicio de vontade, as cláusulas impugnadas remanescem válidas.
3. Afasto a alegação de excesso na cobrança dos juros, considerando que a Constituição da República não limita a aplicação desse
encargo ao percentual 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. A única restrição aos juros - de 12% (doze por cento) ao ano, que vinha
prevista no artigo 192, § 3º - foi revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003.
4. Somente a partir da edição da Medida Provisória nº 517, publicada em 31.12.10, posteriormente convertida na Lei nº 12.431/11, de
24.06.11 (art. 24) autorizou-se a cobrança de juros capitalizados mensalmente, de modo que para os contratos firmados até 30.12.10 é
vedada a cobrança de juros sobre juros, ao passo que prevista legalmente a capitalização mensal para os contratos firmados após essa
data.
5. Apelação parcialmente provida para obstar a capitalização dos juros no cálculo da composição do crédito.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014877-08.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.014877-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : LOCAVE LOCADORA DE VEICULOS S/C LTDA
ADVOGADO : MG028819 FRANCISCO XAVIER AMARAL e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 2001.61.00.018349-5 19 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA
DECLARATÓRIA. DIREITO À COMPENSAÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. ARTIGO 730 DO CPC/73.
PERÍODO PRETÉRITO. SÚMULA 271/STF. IMPOSSSIBILIDADE.
1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu, em mandado de segurança, pedido de citação da União nos termos do
artigo 730 do Código de Processo Civil/73.
2. A teor da Súmula 271/STF, a "concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período
pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria".
3. Malgrado a sentença do mandado de segurança que declara o direito à compensação tributária seja título executivo judicial, conforme
orientação jurisprudencial ratificada em julgamento sob o rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.114.404/MG, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, Primeira Seção, DJe 1°/3/2010), a compensação é atribuição da autoridade administrativa, donde deve a
impetrante naquela instância a requerer.
4. Optando a impetrante pela reparação pecuniária, esta deverá ser realizada por ação direta e autônoma, salvo a hipótese do artigo 14,
§4º, da Lei nº 12.016/09, referente ao pagamento de vencimentos e vantagens pecuniárias de servidores públicos, uma vez que a via do
mandado de segurança não se presta à execução de sentença.
5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019649-14.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.019649-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : IVA MAGALHAES SANCHES
ADVOGADO : SP031123 ZENILDO ARISA
AGRAVADO(A) : PRODASEG S/C LTDA e outro(a)

: JANUARIO SANCHES
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 93.05.16524-9 2F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. REDIRECIONAMENTO.
I - O Eg. STF, por ocasião do julgamento do RE n. 562.276/PR, reconheceu a inconstitucionalidade material e formal do artigo 13 da Lei
n. 8.620/93, o qual estabelecia a responsabilidade solidária do titular da firma individual e dos sócios das sociedades limitadas por débitos
relativos a contribuições previdenciárias, dispositivo posteriormente revogado pela Lei nº 11.941/09.
II - A mera menção dos sócios no título executivo, sem a demonstração de qualquer dos requisitos do artigo 135, do CTN não tem o
condão de efetivamente redirecionar o feito a eles.
III - Desde a citação da empresa na pessoa dos representantes legais em 08.06.94, até o pedido de redirecionamento aos sócios em
30.06.2004, transcorreu mais de cinco anos, sendo de rigor o reconhecimento da prescrição intercorrente em relação a eles.
IV - Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
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São Paulo, 07 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028544-61.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.028544-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : SIDNEY COSTA CARNEIRO BRAGA e outros(as)

: MARIA HELENA COSTA BRAGA SCHMIDT
: DEA COSTA CARNEIRO BRAGA
: SERGIO HENRIQUE HORTELLI FOGACA
: MARIA CRISTINA COSTA BRAGA HORTELLI FOGACA
: GISELE SILVA TINO COSTA BRAGA

PARTE RÉ : INSTITUTO DE EDUCACAO COSTA BRAGA
ADVOGADO : SP120912 MARCELO AMARAL BOTURAO e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 93.05.05154-5 4F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO
PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-
GERENTE DA EMPRESA EXECUTADA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO DA EMPRESA. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE CONFIGURADA.
1. A teor da firme jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça, o início da contagem do prazo prescricional em relação ao
sócio ou responsável pelo débito em cobrança se dá com a citação da empresa executada.
2. Tratando-se de crédito previdenciário em cobrança, como no caso em apreço, nos termos do artigo 174 do CTN a prescrição é
quinquenal. Precedentes: REsp 1163220/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA; EDcl no AgRg no Ag 1272349/SP, Rel. Ministro LUIZ
FUX, PRIMEIRA TURMA.
3. A matéria concernente à dissolução irregular da sociedade somente pode ser apreciada se apresentada nos autos dentro do quinquídio,
ou seja, antes de escoado o prazo de cinco anos contados da citação da devedora principal.
4. Na hipótese, a citação da executada ocorreu em 06/05/1993 e o pedido de redirecionamento da execução, contra o suposto
responsável tributário, foi realizado em 29/10/2007, ou seja, depois de consumada a prescrição.
5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002998-37.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.002998-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : MARIA ANTONIA DE LOURDES BARBOSA e outro(a)
ADVOGADO : LUTIANA VALADARES FERNANDES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : FERNANDA BARBOZA PIRES
ADVOGADO : SP292526 JOSÉ VICENTE SADÉRIO
No. ORIG. : 00029983720094036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. PERÍCIA CONTÁBIL.
CERCEAMENTO DE DEFESA. FORÇA OBRIGATÓRIA DOS CONTRATOS - FUNÇÃO SOCIAL DOS CONTRATOS.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TAXA DE JUROS. PENA
CONVENCIONAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. Agravo retido da requerida Maria Antônia de Lourdes Barbosa. Rejeitada a algação de cerceamento de defesa, ante a não produção
de prova pericial e de julgamento antecipado da lide, tendo em vista tratar-se de questão eminentemente de direito, na medida em que
objetiva a determinação de quais critérios devem ser aplicados na atualização do débito. Nesse sentido, o entendimento dos Tribunais
Regionais Federais.
2. Uma vez convencionados os direitos e obrigações, ficam as partes ligadas pelo vínculo da vontade que as uniu. Este é o princípio da
Força Obrigatória dos Contratos - também denominado Pacta Sunt Servanda - segundo o qual, ainda que não positivado no
ordenamento jurídico brasileiro, o referido vínculo acaba sendo tutelado pelo Estado de forma que, estipulado validamente seu conteúdo e
definidos os direitos e obrigações de cada parte, as respectivas cláusulas têm força obrigatória para os contratantes.
3. Uma das mais importantes consequências deste princípio é a imutabilidade ou intangibilidade das cláusulas contratuais que somente
seriam passiveis de revisão no caso de estarem eivadas de nulidade ou vício de vontade.
4. Na hipótese, a parte ré, no pleno gozo de sua capacidade civil, firmou contrato de financiamento estudantil e respectivos aditamentos,
com inquestionável manifestação de livre consentimento e concordância com todas as condições constantes em tal instrumento.
5. Quanto à função social do contrato, cumpriu ele sua finalidade, que foi o financiamento da formação escolar da recorrente, não se
podendo falar em desvio de sua finalidade social, no caso concreto.
6. O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que não há submissão dos contratos de financiamento estudantil às regras
consumeristas, quando da análise da legislação anterior que cuidava do crédito educativo.
7. A Tabela Price não denuncia, por si só, a prática de anatocismo, dado que ele pressupõe a incidência de juros sobre essa mesma
grandeza - juros - acumulada em período pretérito, dentro de uma mesma "conta corrente".
8. O fato de esse sistema antecipar a incidência de juros até o final do contrato não quer dizer que está havendo aí anatocismo, ou
incidência de juros sobre juros, até porque o contratante recebeu o numerário de uma só vez e vai pagá-lo ao longo de um período
(superior a um ano), em parcelas.
9. O que se observa no caso dos contratos educacionais é que a Caixa Econômica Federal, ao aplicar esse sistema de amortização, faz
incidir uma taxa de juros capitalizada, a chamada taxa efetiva, e não aquela nominal que consta do contrato, aplicando, aí sim, juros sobre
juros.
10. Somente a partir da edição da Medida Provisória nº 517, publicada em 31.12.10, que alterou a redação do art. 5º da Lei nº
10.260/01, posteriormente convertida na Lei nº 12.431/11, de 24.06.11 (art. 24) autorizou-se a cobrança de juros capitalizados
mensalmente, de modo que para os contratos firmados até 30.12.10 é vedada a cobrança de juros sobre juros, ao passo que prevista
legalmente a capitalização mensal para os contratos firmados após essa data. Na hipótese, portanto, nula a cláusula que permite a
capitalização mensal dos juros, dado que norma infralegal (Resolução nº 2.647/99, art. 6º) não pode se sobrepor à lei, criando obrigações
próprias do seu campo de atribuição.
11. Importante registrar que a vedação somente diz com a capitalização mensal, dado que a anual é autorizada pelo Decreto nº 22.626/33
("art. 4º. É proibido contar juros dos juros: esta proibição não compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em conta
corrente de ano a ano").
12. Ademais, inaplicável o entendimento do Supremo Tribunal Federal acerca das disposições do Decreto nº 22.626/33 (Lei de Usura)
não se aplicarem às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições publicas ou privadas que
integram o Sistema Financeiro Nacional (Súmulas nº 121 e nº 596), na medida em que os contratos de financiamento estudantil
submetem-se à norma específica.
13. Acerca da incidência da taxa de juros, há que se observar as diretrizes do Conselho Monetário Nacional, nos seguintes termos: a) 9%
(nove inteiros por cento) ao ano, a partir de 23.09.99 e até 30.06.06; b) 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) ao ano para os
cursos indicados no art. 1º, I, da Resolução nº 3.415/06, e 6,5% (seis inteiros e cinco décimos por cento) ao ano para os demais, de
01.07.06 a 26.08.09; c) 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) ao ano para os contratos firmados entre 27.08.09 e 10.03.10; e
d) 3,4% (três inteiros e quatro décimos por cento) ao ano, para os contratos celebrados a partir de 11.03.10.
14. Consoante estabelece o art. 5º, § 10º, da Lei nº 10.260/01, com a redação dada pela Lei nº 12.202, de 15.01.10, a redução da taxa
de juros para 3,4% incidirá, inclusive, sobre o saldo devedor dos contratos firmados anteriormente à indigitada Resolução nº 3.842.
15. Há que se observar que o referido dispositivo não se aplica às prestações vencidas e tampouco ao saldo da dívida já consolidada
anteriormente a 11.03.10, na medida em que, verificado o inadimplemento, deverá o saldo devedor ser submetido aos encargos
moratórios fixados na lei e no contrato, em homenagem ao ato jurídico perfeito.
16. Na hipótese, não se cogita da redução da taxa de juros, considerando a data de celebração do contrato 23.05.02 (fl. 17) e o início da
inadimplência, 20.07.08 (fl. 29).
17. Não há qualquer similitude entre a pena convencional de 10% (dez por cento), cobrada no caso de a instituição financeira ter de se
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valer de procedimento judicial ou extrajudicial para cobrança da dívida, e a previsão de incidência de multa de mora de 2% (dois por
cento), no caso de inadimplemento das obrigações decorrentes do atraso no pagamento, de modo que não se cogita de cobrança dúplice
de multa.
18. A lei processual civil prevê que, nas ações condenatórias, a verba honorária deve ser fixada entre os percentuais de 10% (dez por
cento) e 20% (vinte por cento), não destoando referida cláusula, nesse aspecto, do critério quantitativo previsto no Código de Processo
Civil, até porque, aquele que der causa ao ajuizamento de ação judicial deve, em sendo procedente a pretensão, honrar com as custas do
processo.
19. Considerando que os recursos foram interpostos na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e que ambas as partes
sucumbiram em parte do pedido, condeno-as ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o
benefício econômico por cada uma obtido com a demanda, que se compensarão no momento do pagamento, nos termos do que dispõe o
artigo 21, daquele diploma processual, observado, se o caso, o disposto nos artigos 11 e 12, da Lei nº 1.050/60, no caso de resultar
obrigação para a parte ré pagar os honorários após a compensação, já que beneficiária da assistência judiciária gratuita.
20. Agravo retido conhecido e não provido. Apelações interpostas por ambas as partes parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer do agravo retido e negar-lhe provimento, e dar parcial provimento às apelações interpostas por
ambas as partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008684-10.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.008684-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : KEIKO OURA
ADVOGADO : SP207180 LUIZ FERNANDO SALLES GIANELLINI e outro(a)
APELANTE : DAMIANA BARBOSA
ADVOGADO : SP157267 EDUARDO AMARAL DE LUCENA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE

: SP168287 JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR
No. ORIG. : 00086841020094036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. BENEFÍCIO DE ORDEM.
LEGITIMIDADE PASSIVA DO FIADOR. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. TABELA PRICE.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
1. Consta do primeiro Termo de Aditamento ao Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil firmado pela fiadora, ora
apelante, cláusula em que as partes ratificam todos os demais termos e condições constantes do contrato original, e que referido
instrumento integra e complementa o contrato originário, de modo que não há que se falar em desconhecimento do contrato por parte da
fiadora. Precedentes deste Tribunal (AI nº 2009.03.00.041782-9, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 14.03.11).
2. Ademais, inaplicável o entendimento jurisprudencial sedimentado pela Súmula nº 214 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual o
fiador na locação não responde por obrigações resultantes de aditamento ao qual não anuiu, na medida em que se refere a contrato
de natureza diversa do discutido nestes autos.
3. O contrato firmando entre as partes claramente dispõe que a garantia é prestada de forma solidária com o estudante, renunciando o
fiador aos benefícios previstos no Código Civil, respondendo o fiador como principal pagador da obrigação garantida, até seu integral
cumprimento, não havendo que se falar em ofensa aos princípios da transparência, lealdade, boa-fé objetiva e função social do contrato,
até porque não aplicável à hipótese a legislação consumerista invocada.
4. O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que não há submissão desses contratos às regras consumeristas, quando
da análise da legislação anterior que cuidava do crédito educativo.
5. A Tabela Price não denuncia, por si só, a prática de anatocismo, dado que ele pressupõe a incidência de juros sobre essa mesma
grandeza - juros - acumulada em período pretérito, dentro de uma mesma "conta corrente".
6. O fato de esse sistema antecipar a incidência de juros até o final do contrato não quer dizer que está havendo aí anatocismo, ou
incidência de juros sobre juros, até porque o contratante recebeu o numerário de uma só vez e vai pagá-lo ao longo de um período
(superior a um ano), em parcelas.
7. O que se observa no caso dos contratos educacionais é que a Caixa Econômica Federal, ao aplicar esse sistema de amortização, faz
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incidir uma taxa de juros capitalizada, a chamada taxa efetiva, e não aquela nominal que consta do contrato, aplicando, aí sim, juros sobre
juros.
8. Somente a partir da edição da Medida Provisória nº 517, publicada em 31.12.10, que alterou a redação do art. 5º da Lei nº
10.260/01, posteriormente convertida na Lei nº 12.431/11, de 24.06.11 (art. 24) autorizou-se a cobrança de juros capitalizados
mensalmente, de modo que para os contratos firmados até 30.12.10 é vedada a cobrança de juros sobre juros, ao passo que prevista
legalmente a capitalização mensal para os contratos firmados após essa data. Na hipótese, pois, nula a cláusula que permite a
capitalização mensal dos juros.
9. Importante registrar que a vedação somente diz com a capitalização mensal, dado que a anual é autorizada pelo Decreto nº 22.626/33
("art. 4º. É proibido contar juros dos juros: esta proibição não compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em conta
corrente de ano a ano").
10. Ademais, inaplicável o entendimento do Supremo Tribunal Federal acerca das disposições do Decreto nº 22.626/33 (Lei de Usura)
não se aplicarem às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições publicas ou privadas que
integram o Sistema Financeiro Nacional (Súmulas nº 121 e nº 596), na medida em que os contratos de financiamento estudantil
submetem-se à norma específica.

11. Apelações não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010826-84.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.010826-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : ELAINE DO SOCORRO FURRIEL AMANAJAS e outro(a)

: ROBERTO ZANATA FURRIEL AMANAJAS
ADVOGADO : ISABEL PENIDO DE CAMPOS MACHADO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP168287 JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00108268420094036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. FIES. FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. INDEFERIMENTO DE PROVA
PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. CDC. REVISÃO CONTRATUAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS.
TABELA PRICE. TAXA DE JUROS. PENAS CONVENCIONAIS. VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA. CADASTRO
DE INADIMPLENTES. CLÁUSULA DE AUTOTUTELA - BLOQUEIO DE SALDOS DO DEVEDOR.
1. Afasto a alegação de cerceamento de defesa, decorrente do indeferimento de produção de prova pericial, tendo em vista tratar-se de
questão eminentemente de direito, na medida em que a solução da lide restringe-se à determinação de quais são os critérios a serem
aplicados na atualização do débito.
2. O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que não há submissão desses contratos às regras consumeristas, uma vez
que A CEF figura apenas como operadora e administradora dos ativos e passivos do Fundo, que, nessa condição, não pode ser
considerada como uma fornecedora de serviço.
3. Relativamente aos contratos, uma vez convencionados os direitos e obrigações, ficam as partes ligadas pelo vínculo da vontade que as
uniu. Este é o princípio da Força Obrigatória dos Contratos segundo o qual o referido vínculo acaba sendo tutelado pelo Estado de forma
que, estipulado validamente seu conteúdo e definidos os direitos e obrigações de cada parte, as respectivas cláusulas têm força obrigatória
para os contratantes, que somente seriam passiveis de revisão no caso de estarem eivadas de nulidade ou vício de vontade.
4. Acerca da incidência da taxa de juros, há que se observar as diretrizes do Conselho Monetário Nacional, nos seguintes termos: a) 9%
(nove inteiros por cento) ao ano, a partir de 23.09.99 e até 30.06.06; b) 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) ao ano para os
cursos indicados no art. 1º, I, da Resolução nº 3.415/06, e 6,5% (seis inteiros e cinco décimos por cento) ao ano para os demais, de
01.07.06 a 26.08.09; c) 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) ao ano para os contratos firmados entre 27.08.09 e 10.03.10; e
d) 3,4% (três inteiros e quatro décimos por cento) ao ano, para os contratos celebrados a partir de 11.03.10.
5. Consoante estabelece o art. 5º, § 10º, da Lei nº 10.260/01, com a redação dada pela Lei nº 12.202, de 15.01.10, a redução da taxa
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de juros para 3,4% incidirá, inclusive, sobre o saldo devedor dos contratos firmados anteriormente à indigitada Resolução nº 3.842.
Todavia, o referido dispositivo não se aplica às prestações vencidas e tampouco ao saldo da dívida já consolidada anteriormente a
11.03.10, na medida em que, verificado o inadimplemento, deverá o saldo devedor ser submetido aos encargos moratórios fixados na lei
e no contrato, em homenagem ao ato jurídico perfeito.
6. Não há qualquer similitude entre a pena convencional de 10% (dez por cento), cobrada no caso de a instituição financeira ter de se
valer de procedimento judicial ou extrajudicial para cobrança da dívida, e a previsão de incidência de multa de mora de 2% (dois por
cento), no caso de inadimplemento das obrigações decorrentes do atraso no pagamento, de modo que não se cogita de cobrança dúplice
de multa.
7. Não vislumbro nenhuma mácula de inconstitucionalidade na cláusula que determina o vencimento antecipado da dívida no caso de falta
de pagamento das prestações do contrato, dado que o credor tem o direito de executar toda a dívida a partir do momento em que se
evidencia a intenção do devedor de não mais quitar as parcelas do contrato.
8. O nosso ordenamento jurídico veda a autoexecução, não podendo o credor se valer da prerrogativa que tem de acesso a eventuais
saldos de contas do contratante para apropriar-se do numerário, dado que essa conduta inviabiliza qualquer possibilidade de a parte
contrária questionar judicialmente a dívida exigida.
9. À luz do princípio da razoabilidade e da função social do financiamento estudantil, mostra-se prematura a inclusão do nome do devedor
em órgãos de restrição creditícia, no curso de demanda judicial em que são discutidos os valores cobrados e até mesmo a legalidade das
cláusulas contratuais, na medida em que esse registro, no rol de devedores, se precipitado e indevido, obsta o ingresso do recém-
graduado no mercado de trabalho, a par das demais dificuldades inerentes ao êxito profissional, causando-lhe prejuízos irrecuperáveis.
10. A Tabela Price não denuncia, por si só, a prática de anatocismo, dado que ele pressupõe a incidência de juros sobre essa mesma
grandeza - juros - acumulada em período pretérito, dentro de uma mesma "conta corrente".
11. A despeito de a Tabela Price não promover, em si, a incidência de juros sobre juros, a aplicação dada pelos agentes financeiros a
esse sistema acaba por gerar o tão questionado anatocismo.
12. Somente a partir da edição da Medida Provisória nº 517, publicada em 31.12.10, autorizou-se a cobrança de juros capitalizados
mensalmente, de modo que para os contratos firmados até 30.12.10 é vedada a cobrança de juros sobre juros, ao passo que prevista
legalmente a capitalização mensal para os contratos firmados após essa data.
13. Apelações parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações dos réus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013377-37.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.013377-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
APELADO(A) : ELIANE MAZZEI DE ATALIBA NOGUEIRA
No. ORIG. : 00133773720094036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. INSTRUÇÃO DEFICIENTE DA EXORDIAL. INDICAÇÃO DO
ENDEREÇO PARA CITAÇÃO DO RÉU. OPORTUNIZAÇÃO PARA EMENDA DA INCIAL OBRIGATÓRIA.
EXTINÇÃO DO FEITO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA. ARTIGO 267, § 1º, DO CPC.
1. Ação monitória extinta em razão do descumprimento de ordem para apresentação do endereço correto da parte ré.
2. Diversamente do fundamento adotado para a extinção (CPC, art. 267, IV), o que se verifica da dinâmica dos atos processuais é que a
autora deixou de dar cumprimento ao disposto no artigo 267, III, do CPC (não cumprir diligência que lhe competia - indicar endereço do
réu, abandonando a causa por mais de 30 dias), impondo assim a aplicação do § 1º do art. 267 do CPC de 1973.
3. Não foi devidamente observada às disposições constantes do § 1º do artigo 267 do CPC que, previamente à extinção do feito,
determina expressamente a obrigatoriedade da intimação pessoal da parte autora nos casos de abandono da causa por mais de 30 dias.
4. Consoante firme orientação jurisprudencial, "Não basta a intimação do advogado da parte; é mister a intimação pessoal desta,
como, com todas as letras, diz a lei.
5. Apelação provida.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024414-61.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.024414-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : STEFANIA STENIA CEZAR
ADVOGADO : SP277783 JAMILLE DE JESUS MATTISEN e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
EXCLUIDO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00244146120094036100 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. FORÇA OBRIGATÓRIA
DOS CONTRATOS - FUNÇÃO SOCIAL DOS CONTRATOS. REGISTRO DO NOME DO DEVEDOR EM CADASTRO
DE INADIMPLENTES. PRAZO DE AMORTIZAÇÃO.
1. Uma vez convencionados os direitos e obrigações, ficam as partes ligadas pelo vínculo da vontade que as uniu. Este é o princípio da
Força Obrigatória dos Contratos - também denominado Pacta Sunt Servanda - segundo o qual, ainda que não positivado no
ordenamento jurídico brasileiro, o referido vínculo acaba sendo tutelado pelo Estado de forma que, estipulado validamente seu conteúdo e
definidos os direitos e obrigações de cada parte, as respectivas cláusulas têm força obrigatória para os contratantes.
2. Uma das mais importantes consequências deste princípio é a imutabilidade ou intangibilidade das cláusulas contratuais que somente
seriam passiveis de revisão no caso de estarem eivadas de nulidade ou vício de vontade.
3. Na hipótese, a parte ré, no pleno gozo de sua capacidade civil, firmou contrato de financiamento estudantil e respectivos aditamentos,
com inquestionável manifestação de livre consentimento e concordância com todas as condições constantes em tal instrumento.
4. Quanto à função social do contrato, cumpriu ele sua finalidade, que foi o financiamento da formação escolar da recorrente, não se
podendo falar em desvio de sua finalidade social, no caso concreto.
5. O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que não há submissão dos contratos de financiamento estudantil às regras
consumeristas, quando da análise da legislação anterior que cuidava do crédito educativo.
6. O contrato de financiamento estudantil tem como premissa possibilitar aos estudantes de baixa renda o acesso às universidades não
gratuitas, encontrando-se diretamente ligado ao direito à educação e ao equilíbrio social de que tratam os artigos 6º e 170 da Constituição
da República.
7. À luz do princípio da razoabilidade e da função social do financiamento estudantil, mostra-se prematura a inclusão do nome do devedor
em órgãos de restrição creditícia, no curso de demanda judicial em que são discutidos os valores cobrados e até mesmo a legalidade das
cláusulas contratuais.
8. Não obstante a Resolução FNDE n. 3 de 20/10/2010 (com amparo legislativo do artigo 5º-A da Lei n. 10.260/01) preveja a
possibilidade do alongamento de prazo para a amortização das prestações relativas ao FIES, inclusive para os contratos inadimplentes,
não se trata de benefício de aplicação automática, uma vez que o mesmo texto normativo vinculou a concessão de tal benefício à
observância de requisitos indispensáveis.
9. Assim, é possível concluir que compete exclusivamente à CEF proceder à análise e autorização para a alteração contratual,
resguardado não só os interesses do FIES e do próprio financiado, mas também do fiador do contrato originário que assumiu encargos
que agora se pretendem alterar.
10. Ademais, em se tratando de ato administrativo discricionário, não compete ao judiciário se sobrepor ao poder executivo,
remensurando os requisitos da conveniência e oportunidade que àquela entidade compete decidir e avaliar, não havendo, até onde se tem
notícia, qualquer indício de prática de ilegalidade que autorize intervenção judicial, sobretudo porque não consta dos autos que os
interessados tenham ingressado com o pedido administrativo de alongamento, tampouco que este tenha sido negado.
11. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 07 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001493-78.2009.4.03.6110/SP

2009.61.10.001493-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : FRANCISCO BENEDITO DA SILVEIRA FILHO e outro(a)

: TANIA MARCIA MARCHI
ADVOGADO : SP282563 ELTON LUIS CARVALHO PAIXÃO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP226007B RAFAEL CORREA DE MELLO e outro(a)
PARTE RÉ : MARIANA FONTOURA DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00014937820094036110 2 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. LEI Nº 8.436/92. TAXA DE JUROS.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TABELA PRICE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. O art. 7º da Lei nº 8.436/92 estabelecia que os juros sobre o crédito educativo não ultrapassariam o percentual de 6% (seis por cento)
ao ano. Referido dispositivo foi revogado pela Lei n. 9.288, de 02.07.96, que não instituiu novo limite.
2. Em 25.06.99 entrou em vigor a Medida Provisória n. 1.827-1, que atribuiu ao Conselho Monetário Nacional a estipulação da taxa de
juros aplicável aos financiamentos concedidos com recursos do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior. Referida
norma foi sucedida pela Medida Provisória n. 1.865, de 26.08.99, regulamentada pela Resolução CMN n. 2.647 do Banco Central do
Brasil, de 22.09.99, que fixou em 9% (nove por cento) ao ano a taxa de juros aplicável aos contratos submetidos ao Programa de
Financiamento Estudantil, capitalizada mensalmente.
3. A Tabela Price não denuncia, por si só, a prática de anatocismo, dado que ele pressupõe a incidência de juros sobre essa mesma
grandeza - juros - acumulada em período pretérito, dentro de uma mesma "conta corrente".
4. O fato de esse sistema antecipar a incidência de juros até o final do contrato não quer dizer que está havendo aí anatocismo, ou
incidência de juros sobre juros, até porque o contratante recebeu o numerário de uma só vez e vai pagá-lo ao longo de um período
(superior a um ano), em parcelas.
5. O que se observa no caso dos contratos educacionais é que a Caixa Econômica Federal, ao aplicar esse sistema de amortização, faz
incidir uma taxa de juros capitalizada, a chamada taxa efetiva, e não aquela nominal que consta do contrato, aplicando, aí sim, juros sobre
juros.
6. Somente a partir da edição da Medida Provisória nº 517, publicada em 31.12.10, que alterou a redação do art. 5º da Lei nº
10.260/01, posteriormente convertida na Lei nº 12.431/11, de 24.06.11 (art. 24) autorizou-se a cobrança de juros capitalizados
mensalmente, de modo que para os contratos firmados até 30.12.10 é vedada a cobrança de juros sobre juros, ao passo que prevista
legalmente a capitalização mensal para os contratos firmados após essa data. Na hipótese, pois, nula a cláusula que permite a
capitalização mensal dos juros.
7. Considerando que o recurso foi interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e que ambas as partes sucumbiram em
parte do pedido, condeno-as ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o benefício econômico
por cada uma obtido com a demanda, que se compensarão no momento do pagamento, nos termos do que dispõe o artigo 21, daquele
diploma processual, observado, se o caso, o disposto nos artigos 11 e 12, da Lei nº 1.050/60, no caso de resultar obrigação para a parte
ré pagar os honorários após a compensação, já que beneficiária da assistência judiciária gratuita.
8. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011036-02.2009.4.03.6112/SP

2009.61.12.011036-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : CRISTIANO ROCHA VIEIRA
ADVOGADO : SP302748 DIOGO FELICIANO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP243106B FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro(a)
PARTE RÉ : OTAVIO ROCHA
No. ORIG. : 00110360220094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. CERCEAMENTO DE DEFESA. PERÍCIA
CONTÁBIL. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PRESCRIÇÃO.
1. A r. sentença tratou adequadamente do tema relativo à desnecessidade de produção de prova pericial, apresentando argumentos
suficientes para fundamentar seu entendimento.
2. Correto o indeferimento de produção de prova pericial, tendo em vista tratar-se de questão eminentemente de direito, na medida em
que a solução da lide restringe-se à determinação de quais são os critérios a serem aplicados na atualização do débito.
3. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou o entendimento de que esses contratos, por não reunirem todos os elementos de um título
executivo, não poderiam ser exigidos por meio de execução (Súmula nº 233) e tais contratos, acompanhados de demonstrativo de débito,
constituem-se em documento hábil para o ajuizamento da ação monitória (Súmula nº 247).
4. Nos termos do art. 206 do CPC de 1973, dispunha a autora do prazo de 5 anos para o ajuizamento da presente monitória, a qual veio
a ser proposta em 16/10/2009, e a citação do réu Cristiano Rocha Vieira se deu em 02/03/2012, quando ainda não ultrapassado esse
lapso quinquenal de tempo.
5. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009425-80.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.009425-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : MARCO ANTONIO MOULATLET
ADVOGADO : SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro(a)
AGRAVADO(A) : IND/ TEXTIL ITACOLOMI S/A e outro(a)

: ROBERTO MOULATLET espolio
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05127897719934036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO
PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-
GERENTE DA EMPRESA EXECUTADA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO DA EMPRESA. IMPRESCINDIBILIDADE DE
A EXEQUENTE DEMONSTRAR, DENTRO DO QUINQUÍDIO, A PRÁTICA DE ATOS POSTOS PELOS ARTIGOS 134
E 135 DO CTN. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA.
1. A teor da firme jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça, o início da contagem do prazo prescricional em relação ao
sócio ou responsável pelo débito em cobrança se dá com a citação da empresa executada.
2. Tratando-se de crédito previdenciário em cobrança, como no caso em apreço, nos termos do artigo 174 do CTN a prescrição é
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quinquenal. Precedentes: REsp 1163220/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA; EDcl no AgRg no Ag 1272349/SP, Rel. Ministro LUIZ
FUX, PRIMEIRA TURMA.
3. A matéria concernente à dissolução irregular da sociedade somente pode ser apreciada se apresentada nos autos dentro do quinquídio,
ou seja, antes de escoado o prazo de cinco anos contados da citação da devedora principal.
4. Ademais, não basta mero requerimento de redirecionamento. Deve a Fazenda Nacional demonstrar indícios da prática de atos postos
pelos artigos 134 e 135 do CTN
5. A aplicabilidade da teoria da actio nata está igualmente condicionada à formalização do pedido de redirecionamento ao sócio dentro
do quinquênio posterior à efetiva citação da pessoa jurídica, sendo irrelevante suscitar não ter havido "inércia" por parte da Fazenda.
6. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019463-54.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.019463-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : LERON IND/ E COM/ LTDA e outros(as)

: DALVA APARECIDA ARANTES SARTI
: ABILIO SARTI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05235815119974036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS E
DIREITOS DOS EXECUTADOS. NECESSIDADE DE COMUNICAÇÃO AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES COMPETENTES.
I.O Artigo 185-A do CTN é claro ao dispor que a comunicação acerca da indisponibilidade de bens e direitos dos executados deve ser
feita às entidades de registro de transferência de bens, em especial o registro público de imóveis, e às autoridades supervisoras do
mercado bancário e do mercado de capitais.
II.No caso dos autos, já foi realizada tentativa de constrição de ativos financeiros por meio do BACENJUD.
III.Além do BACEN, a comunicação de indisponibilidade de bens e direitos deve ser efetivada também junto a CIRETRAN, aos
Cartórios de Registro de Imóveis e a CVM - Comissão de Valores Mobiliários -, pois tais órgãos se enquadram perfeitamente no
dispositivo legal acima citado.
IV.Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009468-35.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.009468-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2016     153/526



APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP124143 WILSON FERNANDES MENDES e outro(a)
APELADO(A) : ANA PAULA DE MOURA CORREA e outro(a)
ADVOGADO : SP326880 GERALDO JOSÉ HOLTZ DE FREITAS
APELADO(A) : SIMONE DE MOURA CORREA
No. ORIG. : 00094683520104036105 6 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. PRESCRIÇÃO. VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA. TERMO INICIAL
DA CONTAGEM DO PRAZO. VENCIMENTO DA ÚLTIMA PARCELA. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA E LIQUIDEZ DO
TÍTULO. BENEFÍCIO DE ORDEM. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS E TABELA PRICE.
1. Qualquer discussão acerca do termo inicial do prazo prescricional para a cobrança de créditos parcelados tornou-se inócua diante da
pacificação do entendimento do E. STJ no sentido de que mesmo diante do vencimento antecipado da dívida, subsiste inalterado o termo
inicial do prazo de prescrição, no caso, o dia do vencimento da última parcela.
2. O vencimento antecipado da dívida previsto contratualmente é uma faculdade do credor e não uma obrigatoriedade, de modo que, não
estando vencido o prazo fixado contratualmente, não corre o prazo prescricional.
3. O Superior Tribunal de Justiça firmou o posicionamento de que tais contratos, acompanhados de demonstrativo de débito, constituem-
se em documento hábil para o ajuizamento da ação monitória (Súmula nº 247), instrumento processual que visa conferir executoriedade a
títulos que não tenham essa qualidade, mas que, em contrapartida, ofereçam ao devedor a possibilidade de ampla discussão sobre o
débito que lhe é imputado.
4. Não há como negar que o contrato de abertura de crédito educativo, juntamente com os seus termos aditivos atendem aos requisitos
de certeza e liquidez do crédito, valendo ressaltar que eventuais divergências de valores não inibem a cobrança, pois tais valores podem
ser revistos mediante simples cálculos aritméticos.
5. É válida a cláusula contratual em que o fiador renuncia ao benefício de origem. Inteligência do art. 1.492, I, do Código Civil de 1916
[art. 828, I, do Código Civil atual]" (REsp 851.507/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 8/11/2007, DJ
de 7/2/2008).
6. A despeito de a Tabela Price não promover, em si, a incidência de juros sobre juros, a aplicação dada pelos agentes financeiros a esse
sistema acaba por gerar o tão questionado anatocismo.
7. Somente a partir da edição da Medida Provisória nº 517, publicada em 31.12.10, convertida na Lei nº 12.431/11, de 24.06.11 (art.
24) autorizou-se a cobrança de juros capitalizados mensalmente, de modo que para os contratos firmados até 30.12.10 é vedada a
cobrança de juros sobre juros, ao passo que prevista legalmente a capitalização mensal para os contratos firmados após essa data.
8. Apelação provida. Ação monitória parcialmente procedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e julgar parcialmente procedente a ação monitória, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012753-42.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.012753-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : JOAO BATISTA DIOLINO
ADVOGADO : SP282654 MARCELO AUGUSTO PAULINO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00042722020154036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. PEDIDO DE
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE MISERABILIADE. DECLARAÇÃO PRESTADA PELO
AUTOR. PRESUNÇÃO RELATIVA. HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO INFIRMADA.
1. O artigo 5º, inciso LXXIX, da Constituição Federal estendeu, de forma ampla, a fruição da gratuidade judiciária por todos aqueles que
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comprovarem insuficiência de recursos.
2. "Disciplinando a matéria, a Lei 1.060/50, recepcionada pela nova ordem constitucional, em seu art. 1º, caput e § 1º, prevê que
o referido benefício pode ser pleiteado a qualquer tempo, sendo suficiente para sua obtenção que a pessoa física afirme não ter
condição de arcar com as despesas do processo. O dispositivo legal em apreço traz a presunção juris tantum de que a pessoa
física que pleiteia o benefício não possui condições de arcar com as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento
ou de sua família. Por isso, a princípio, basta o simples requerimento, sem nenhuma comprovação prévia, para que lhe seja
concedida a assistência judiciária gratuita. Contudo, tal presunção é relativa, podendo a parte contrária demonstrar a
inexistência do estado de miserabilidade ou o magistrado indeferir o pedido de assistência se encontrar elementos que infirmem a
hipossuficiência do requerente" (AgRg no AREsp 259.029/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em
19/02/2013, DJe 13/03/2013).
3. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014849-30.2015.4.03.0000/MS

2015.03.00.014849-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : VALERIA BERCOT AMARO DE PAULA
ADVOGADO : MS012513 ROBERTO MENDES DA SILVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES EBSERH
ADVOGADO : DF016752 WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00049781820154036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACUMULAÇÃO REMUNERADA DE CARGO
PÚBLICO. TÉCNICO DE ENFERMAGEM. LIMITAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO.
I - Conforme entendimento exarado pelo C. STJ no julgamento do MS nº 19.336/DF, a limitação de jornada não implica violação ao
artigo 37, XVI da Constituição Federal, ao revés, atende ao princípio da eficiência que deve disciplinar a prestação do serviço público,
notadamente na área de saúde.
II - A pretensão da agravante, técnica em enfermagem, de acumulação de dois cargos públicos junto ao Hospital Universitário de MS e
Hospital Regional do Mato Grosso do Sul é vedada, diante da jornada de trabalho de 76 horas semanais, que excede a limitação prevista
no Parecer GQ-145/98 da AGU.
III - Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015459-95.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.015459-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : DELVO WESTIN BITTAR e outro(a)
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: ELIAS WESTIN BITTAR
ADVOGADO : SP159259 JÚLIO VICENTE DE VASCONCELLOS CARVALHO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : IMPORTADORA BOA VISTA S/A
ADVOGADO : SP159259 JÚLIO VICENTE DE VASCONCELLOS CARVALHO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00005046520024036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. RECONHECIMENTO DO PEDIDO PELA EXCEPTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 19,
§ 1º, DA LEI 10.522/02. INAPLICABILIDADE. VENCIDA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 20, §4º, DO CPC/73.
1. Cabível o pagamento de honorários advocatícios a quem teve de se defender e logrou êxito em sua manifestação, ainda que pela via da
exceção de pré-executividade.
2. O disposto no § 1º do artigo 19 da Lei nº 10.522/02 não é aplicável aos processos regidos pela Lei nº 6.830/80. Precedentes.
3. O valor dos honorários advocatícios não deve ser fixado de maneira desproporcional - seja em montante manifestamente exagerado
seja em quantia irrisória - distanciando-se da finalidade da lei. Por outro lado, a fixação deve ser justa e adequada às circunstâncias de
fato, devendo se observar o princípio da razoabilidade, bem como os contornos fáticos da demanda.
4. Na hipótese, o trabalho desempenhado pelo advogado dos agravantes foi concluído exclusivamente com base nas informações
constantes dos autos, sequer apresentando complexidade elevada ou necessidade de dilação probatória, sendo, ademais, vencida a
Fazenda Pública.
5. Diante destes subsídios, considerando ainda que foi a decisão recorrida proferida em junho/2015 e o recurso interposto em julho/2015,
de se acolher o pleito dos agravantes para condenar à exequente ao pagamento de honorários advocatícios de 1% sobre o valor da
causa, com base no artigo 20, §4º, do CPC/73.
6. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016159-71.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.016159-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP155830 RICARDO SOARES JODAS GARDEL e outro(a)
AGRAVADO(A) : DOUGLAS LINARES FLINTO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00079218120154036105 8 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA PROPOSTA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA DE CONTRATO BANCÁRIO. NATUREZA JURÍDICA. SÚMULA 233/STJ.
AUTENTICIDADE. AUSÊNCIA DE QUESTIONAMENTO. VIABILIDADE.
1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação monitória, determinou à autora a apresentação da via original do
contrato nos termos do artigo 1.102-A do CPC/1973.
2. No caso concreto, trata-se o título que instruiu a petição inicial da ação de cópia simples de "Contrato de Relacionamento -
Abertura de Contas e Adesão a Produtos e Serviços - Pessoa Física" - modalidade Crédito Direto Caixa.
3. A teor da Súmula nº 233/STJ, "o contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta-corrente, não é
título executivo."
4. Nesse passo, justamente por não se tratar de título executivo, não há cogitar em eventual circulação por endosso do contrato, donde
descabida, sob esta ótica, a exigência de exibição do original.
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5. Por outro aspecto, conforme já decidiu o colendo Superior Tribunal de Justiça, "a cópia do contrato e a comprovação de efetiva
contraprestação, cuja autenticidade não é questionada, são hábeis à instrução da ação monitória" (AgRg no AREsp 611.675/SC,
Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/02/2015, DJe 05/03/2015).
6. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016497-45.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.016497-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA FERRARI e outro(a)

: REGINALDO FERRARI
ADVOGADO : SP253436 RAQUEL GOMES VALLI HONIGMANN e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA

: SP119411 MARIO SERGIO TOGNOLO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00036298120154036128 2 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL. LEI 9.514/1997. SUSPENSÃO DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO
IMÓVEL. NECESSIDADE DE DEPÓSITO DAS PARCELAS CONTROVERSAS E INCONTROVERSAS. DICÇÃO DO
ART. 50 DA LEI N. 10.931/2004. INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.
PENDÊNCIA DE DISCUSSÃO JUDICIAL. POSSIBILIDADE NA ESPÉCIE. PRECEDENTES DO C. STJ. AGRAVO DE
INSTRUMENTO IMPROVIDO.
- A alienação fiduciária compreende espécie de propriedade resolúvel, em que, inadimplida a obrigação a que se refere, consolida-se em
favor do credor fiduciário. Para purgar os efeitos da mora e evitar as medidas constritivas do financiamento, tais como a realização do
leilão e a consolidação da propriedade, é necessário que o agravante proceda ao depósito dos valores relativos às parcelas vencidas e
vincendas do financiamento (art. 50 da Lei n. 10.931/2004), o que não ocorreu in casu.
- Além disso, imperioso observar que não se afigura razoável permitir que os recorrentes depositem o valor que entendem como justos e
corretos, sob pena de se afrontar a vontade livremente manifestada e pactuada entre as partes por ocasião da avença.
- O C. STJ firmou entendimento no sentido de que a simples discussão do débito não é suficiente para impedir a inclusão do nome do
devedor nos cadastros de proteção ao crédito. Em realidade, apenas à luz dos requisitos levantados pela jurisprudência do STJ (ação
contestando o débito, efetiva demonstração de que a pretensão se funda na aparência do bom direito e depósito, pelo mutuário, da parte
incontroversa, para o caso de a contestação ser de parte do débito) - o que não se verificou no caso dos autos - é possível impedir a
inclusão do nome do devedor em cadastros tais como o SPC, o SERASA, o CADIN e outros congêneres.
- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026602-81.2015.4.03.0000/SP
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2015.03.00.026602-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP095563 JOAO BATISTA VIEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : FELIPE RODRIGUES ANTONELLI
ADVOGADO : SP253054 VICTOR DERMENDJIAN e outro(a)
AGRAVADO(A) : CONVIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00161894220154036100 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL EM
CONSTRUÇÃO. PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA. ATRASO NA ENTREGA DO IMÓVEL. FINANCIAMENTO
IMOBILIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. SUSPENSÃO DA COBRANÇA DAS PARCELAS DO FINANCIAMENTO.
I - Pretende o autor a rescisão de contrato de compra e venda de futura unidade autônoma, bem como de contrato de financiamento
firmado com a CEF para pagamento do preço avençado, em virtude de atraso das obras e entrega do imóvel.
II - A CEF não integrou ou anuiu o contrato de compra e venda firmado entre o autor e a construtora. No entanto, a hipótese trata de
financiamento da construção no âmbito do programa "minha casa, minha vida", figurando a instituição como agente executor de políticas
federais destinadas ao atendimento de moradia para pessoas de baixa renda.
III - Consta expressamente do contrato de financiamento a obrigação e o interesse da CEF em fiscalizar o andamento da obra (item b, da
cláusula 3ª), na medida em que o repasse dos valores se daria mensalmente de acordo com a evolução das obras, resguardando o
mutuário, ao menos em tese, do pagamento dos valores à construtora sem que se desse prosseguimento à obra.
IV - Considerando o atraso na entrega do imóvel por mais de dois (2) anos, não se pode sujeitar o autor, que não mais tem interesse no
imóvel, a ônus moratórios decorrentes de situação a que não deu causa, não se afigurando viável a continuidade da cobrança das
prestações de financiamento quando o imóvel objeto da compra que originou o mútuo não foi entregue.
V - Agravo de instrumento desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026781-15.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026781-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : HEINA ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00384380320134036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO
IRREGULAR DA SOCIEDADE. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO. POSSIBILIDADE NA ESPÉCIE. AGRAVO DE
INSTRUMENTO IMPROVIDO.
- O artigo 135 e incisos do CTN estabelecem que os diretores, gerentes ou representantes das empresas podem responder pessoalmente
pelos débitos tributários da pessoa jurídica. Decorre de irregularidades praticadas pelos gestores, sendo indispensável a prova da prática
de excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos, matéria somente aferível em processo de conhecimento (Embargos).
- Na hipótese dos autos, verifica-se que a executada deixou de funcionar no seu endereço fiscal, conforme se infere da certidão lavrada
pelo Oficial de Justiça, sendo plenamente cabível o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios se devidamente comprovado
que estes ostentavam a condição de administradores ou gerentes tanto à época dos fatos geradores quanto da caracterização da
dissolução irregular. Por outro lado, constata-se da Ficha Cadastral da JUCESP que o sócio passou a integrar a sociedade empresária
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desde a sua constituição. Portanto, o mencionado sócio deve ser incluído no polo passivo da execução fiscal.
- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029138-65.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.029138-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : AUTO VIACAO OURINHOS ASSIS LTDA - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP201008 ELY DE OLIVEIRA FARIA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00016941520154036125 1 Vr OURINHOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEVANTAMENTO DE ATIVOS
FINANCEIROS PENHORADOS VIA BACENJUD. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECEBIMENTO COM
SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. ADMISSIBILIDADE NA ESPÉCIE. EXECUTADA EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
- O processo de recuperação judicial tem o condão de suspender todas as execuções que tramitem contra a sociedade empresária
recuperanda, exceção feita à cobrança judicial da dívida da Fazenda Pública que não se sujeita ao concurso de credores em função do
quanto previsto nos dispositivos acima transcritos.
- Todavia, em que pese tal circunstância, o C. STJ firmou orientação no sentido de que o processamento da recuperação judicial, ainda
que não acarrete a suspensão da execução fiscal, por si só impede que atos de constrição ocorram fora de seu âmbito, sob pena de
frustrar o princípio da preservação da empresa. Percebe-se, desta forma, que as alegações da agravante revestem-se de plausibilidade,
permitindo o acolhimento do pedido liminar de desbloqueio dos ativos financeiros bloqueados via BACEN-JUD.
- Pela mesma linha de entendimento, tenho por igualmente necessária a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, já
que, como corolário lógico da orientação jurisprudencial ora adotada como razão de decidir, a consequência imediata será o óbice à
prática de novos atos de constrição, o que, em verdade, equivale à suspensão da execução.
- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030240-25.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.030240-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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AGRAVADO(A) : CHARBEL BECHARA
ADVOGADO : SP163565 CELSO RICARDO FARANDI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00240759220154036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA
COM EFEITOS DE NEGATIVA. ADMISSIBILIDADE NA ESPÉCIE. PENHORA DE IMÓVEL EM VALOR SUPERIOR
AO EXIGIDO EM EXECUTIVO FISCAL. DICÇÃO DOS ARTIGOS 205 E 206 DO CTN. AGRAVO DE INSTRUMENTO
PROVIDO.
- Percebe-se, de acordo com os artigos 205 e 206 do CTN, que a penhora realizada no curso de execução fiscal tem o condão de
viabilizar a emissão de certidão positiva com efeitos de negativa por parte da autoridade tida por coatora.
- No âmbito da execução fiscal a envolver a recorrente, foi realizado arresto, posteriormente convertido em penhora, de imóvel da sua
titularidade. O mencionado imóvel apresenta valor venal muito acima do crédito exequendo. Diante disso, a impetrante tem direito de fato
à certidão requerida.
- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003540-33.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.003540-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : VALTER DOS SANTOS AGUIAR
ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO e outro(a)
No. ORIG. : 00035403320154036104 1 Vr SANTOS/SP

EMENTA
FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APLICAÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PERCENTUAIS
INFLACIONÁRIOS. POSICIONAMENTO PACIFICADO DOS TRIBUNAIS SUPERIORES.
1. O Excelso Pretório, fundado no princípio segundo o qual não há direito adquirido a regime jurídico, concluiu pela não aplicação dos
percentuais medidos pelo IPC nos meses de junho de 1987 (Plano Bresser), maio de 1990 (Collor I) e fevereiro de 1991 (Collor II) e,
com relação aos percentuais atinentes aos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), reconheceu que a discussão
deveria ser solucionada no terreno legal (infraconstitucional).
2. O Colendo Superior Tribunal de Justiça, diante do posicionamento do Supremo Tribunal Federal, sumulou entendimento no sentido de
que "Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de
1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987,
de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-
RS)."
3. Assim, verifica-se que em relação ao mês de março de 1991, a correção dos saldos das contas do FGTS deve ser efetuada pelo
percentual de 8,5% (TR), conforme mencionado no precedente jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e não pelo
percentual requerido pelo autor em suas razões de apelação, qual seja, 21,87%.
5. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 07 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY

00027 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0002827-68.2015.4.03.6133/SP

2015.61.33.002827-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
PARTE AUTORA : JOSE JACINTHO SANCHEZ
ADVOGADO : SP226925 ELIANE MAEKAWA HARADA e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00028276820154036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PARCELAMENTO DE DÉBITO
TRIBUTÁRIO. POSTERIOR INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR NO CADIN. INADMISSIBILIDADE. HIPÓTESE
DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DICÇÃO DOS ARTIGOS 151, VI, DO CTN E 7º,
II, DA LEI N. 10.522/02. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA.
- A questão primordial que se coloca no âmbito da presente remessa oficial é a de se saber se o nome do impetrante deve permanecer ou
não inscrito junto ao Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (CADIN).
- O artigo 151, VI, do CTN coloca o parcelamento do crédito tributário como uma das situações aptas a ensejar a suspensão de sua
exigibilidade. O artigo 7º, II, da Lei n. 10.522/02 estatui que o registro no CADIN deve ser suspenso quando a exigibilidade do crédito
tributário estiver igualmente suspensa.
- Analisando o contexto posto nos autos, observa-se que o impetrante parcelou o débito a si imputado, e que vem pagando regularmente
as parcelas decorrentes do referido parcelamento. Essa situação é, inclusive, confirmada pela parte impetrada, motivo pelo qual seu nome
não pode, a toda evidência, permanecer inscrito no CADIN.
- Reexame necessário a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001672-62.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001672-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A
ADVOGADO : SP266894A GUSTAVO GONÇALVES GOMES
AGRAVADO(A) : S O S TONERS E CARTUCHOS
PARTE AUTORA : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
ADVOGADO : SP236682 ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro(a)

: SP199431 LUIZ ANTONIO FERRARI NETO
: SP196655 ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO
: SP282430B THIAGO SALES PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00029674220134036111 2 Vr MARILIA/SP
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EMENTA
DIREITO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. ESBULHO POSSESSÓRIO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO IMPROVIDO.

- Versa o feito originário sobre pedido de tutela antecipada objetivando a reintegração de posse da faixa de domínio localizada "na
Avenida Ipiranga, em frente ao nº 25, mais especificamente no km 466 + 287 metros da linha férrea", bem como "o desfazimento das
construções e instalações indevidamente realizadas ao longo da ferrovia, em faixa de domínio e respectiva linha férrea", sob o fundamento
de que a autora é concessionária de exploração e desenvolvimento do serviço público de transporte ferroviário de carga na Malha
Paulista e que a faixa de domínio da Malha Ferroviária atinente ao Município de Vinhedo, Estado de São Paulo, é de posse legítima e
exclusiva da autora.

- Considerando, contudo, que a agravante não trouxe qualquer elemento novo que pudesse comprovar a prática de esbulho pela
agravada, reiterando apenas os argumentos analisados em primeira instância. Por tal razão, não há presença de elementos suficientes à
concessão da tutela recursal pleiteada. Por conseguinte, irrelevante a discussão sobre a existência de "posse nova" ou "posse antiga",
ante a ausência de prova inequívoca da prática de esbulho pela agravada.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002259-84.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002259-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro(a)
AGRAVADO(A) : CICERO CARLOS SILVA e outros(as)

: ADEMIR BARREIROS RIBEIRO
: LUZIA FRANCISCA DE ASSIS
: TERESINHA DE JESUS ALMEIDA DA SILVA
: ANTONIA OLIVEIRA MARSON
: NILZA BENEDITA APARECIDA MUFATTO
: MARIA DE FATIMA FRAGAS PAIVA
: MARIA APARECIDA DE ARAUJO
: TEREZINHA BARROS DE SOUZA
: ANA EMILIA PRIMININI DE AMORIM

ADVOGADO : SP321746A CRISTIANO ZADROZNY GOUVÊA DA COSTA e outro(a)
AGRAVADO(A) : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO : SP273843 JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00005626320154036143 1 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO HABITACIONAL EM CONTRATO DE FINANCIAMENTO DO
SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. COBERTURA DO FCVS. INTERESSE DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
1. A questão posta no recurso diz com a possibilidade de ingresso da Caixa Econômica Federal em processo em que se discute cobertura
securitária em razão de vícios na construção de imóveis e, em consequência, a fixação da competência da Justiça Federal para o
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processamento e julgamento da demanda.
2. O C. Superior Tribunal de Justiça externou o entendimento de que, havendo previsão contratual de cobertura pelo FCVS e sendo a
CEF - empresa pública federal - responsável pela gestão daquele Fundo, impõe-se o reconhecimento da competência da Justiça Federal.
3. Diante da edição da Lei nº 13.000, que em seu artigo 3º acrescentou o artigo 1º-A à Lei nº 12.409/2001, resta evidente o interesse da
CEF em integrar a lide e, por conseguinte, justificada a competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito de origem.
Precedente do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1539470).
4. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003991-03.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003991-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A e filia(l)(is)

: LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2016     163/526



ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
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ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A filial
ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00025476520164036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. DICÇÃO
DO ARTIGO 1º DA LC 110/2001. ALEGAÇÃO DE EXAURIMENTO DA FINALIDADE LEGALMENTE PREVISTA.
INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES DO C. STJ. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
- A contribuição a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar n. 110/2001 foi instituída por tempo indeterminado, o que não ocorre
em relação à contribuição prevista no artigo 2º do mesmo diploma legal, cuja cobrança foi programada para se estender no prazo máximo
de sessenta meses.
- A agravante só poderia se furtar ao pagamento da contribuição social prevista no artigo 1º da Lei Complementar n. 110/2001 caso uma
lei posterior revogasse o dispositivo, ou procedesse à extinção da exação em comento, o que não ocorreu na espécie, ao menos até o
presente momento. Precedentes do C. STJ.
- Além disso, descabe ao Poder Judiciário firmar o exaurimento finalístico da contribuição social a que alude o artigo 1º da Lei
Complementar n. 110/2001, pois tal medida representaria irrogar-se titular de função inerente ao Poder Legislativo, a quem compete o
exercício desta espécie de valoração.
- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY

Boletim de Acordão Nro 16710/2016
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00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018652-21.1996.4.03.6100/SP

1999.03.99.063447-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELANTE : CENTRO DE DIADEMA LANCHES LTDA
ADVOGADO : SP122224 VINICIUS TADEU CAMPANILE
APELADO(A) : OS MESMOS
EXCLUIDO(A) : MARCO ZERO LANCHES LTDA (desistente)
ADVOGADO : SP122224 VINICIUS TADEU CAMPANILE
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 96.00.18652-9 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE OS PAGAMENTOS EFETUADOS A
AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES A TÍTULO DE PRO-LABORE. INCONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO
DECENAL. COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS DE MESMA DESTINAÇÃO E ESPÉCIE. ART. 170-A DO CTN.
APLICAÇÃO ÀS DEMANDAS AJUIZADAS APÓS 10/01/2001. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ENTENDIMENTO
CONSOLIDADO DO STJ. APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.
1. O reconhecimento do direito à compensação, nos termos do art. 66 da Lei n. 8.383/91, pode ser objeto de mandado de segurança, o
que é inconfundível com os seus posteriores efeitos administrativos.
2. Para as ações de repetição de indébito não homologadas expressamente, ajuizadas até 08/06/2005, o direito à restituição é de 10 anos
entre o fato gerador e o ajuizamento da ação, pela aplicação da regra dos "cinco mais cinco" (art. 150, § 4º, c/c o art. 168, I, do CTN).
3. Despicienda qualquer discussão sobre a inconstitucionalidade da contribuição previdenciária incidente sobre os pagamentos efetuados a
avulsos, autônomos e administradores, instituída pela Lei n° 7.787, de 30/06/89. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso
Extraordinário n° 177.296-4/RS, reconheceu a inconstitucionalidade da expressão "avulsos, autônomos e administradores" constante do
inciso I do art.3° do referido diploma legal. O Senado Federal, no uso da competência estabelecida no art.52, X da Constituição
suspendeu a execução da referida expressão por meio da Resolução n° 14, de 19/04/95.
4. De igual modo, também despicienda qualquer discussão sobre a inconstitucionalidade da contribuição previdenciária incidente sobre os
pagamentos efetuados a empresários e autônomos, instituída pela Lei n° 8.212, de 24/07/91, publicada no DOU de 25/07/91. O
Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 1.102-2-DF, em 05/10/95, reconheceu a
inconstitucionalidade das expressões "empresários" e "autônomos" constantes do inciso I do art.22 do referido diploma legal.
5. O indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a tributo de mesma
espécie e destinação constitucional.
6. A Lei Complementar n. 104, de 11/01/2001, introduziu no CTN o art. 170-A, vedando a compensação, mediante aproveitamento, de
tributo objeto de contestação judicial, antes do trânsito em julgado da respectiva sentença. Conforme entendimento firmado pela Corte
Superior, na sistemática do recurso repetitivo, o artigo 170-A do CTN aplica-se às demandas ajuizadas após 10/01/2001. A presente
demanda foi ajuizada em 02/07/1996. Afastada, portanto, a incidência do art. 170-A do CTN, no caso dos autos.
7. Considerando que a legislação de regência da compensação é a que está em vigor na data em que for efetivado o encontro de contas,
conclui-se que os limites anteriormente previstos no § 3° art. 89 da Lei nº 8.212/91 (revogado pela Lei 11.941/2009), não são mais
aplicáveis. Da mesma forma, resta superada a restrição constante do § 1º do art. 89 da Lei n. 8.212/91, ante sua revogação pela Lei nº
11.941/09.
8. Consolidada a orientação jurisprudencial da Corte Superior quanto aos índices oficiais e expurgos inflacionários a serem aplicados em
ações de compensação/repetição de indébito, tendo em vista o julgamento dos Recursos Especiais nº 1.112.524/DF e 1.111.175/SP,
apreciados na sistemática do art. 543-C, do CPC/1973.
9. Em virtude da regra do artigo 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01/01/1996 deve ser computada sobre o crédito do contribuinte
apenas a taxa SELIC, que já inclui os juros, conforme Resolução CJF n. 267/2013.
10. Apelações e remessa oficial parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
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HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004704-21.2001.4.03.6105/SP

2001.61.05.004704-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM
APELANTE : HELIO ANTONIO SALES e outro(a)

: LUIZA TOMIE OIKAWA SALES
ADVOGADO : SP123095 SORAYA TINEU e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP246376 ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

EMENTA
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA EM CONTRATO VINCULADO AO
SFH. APÓLICES PÚBLICAS COM COMPROMETIMENTO DO FCVS. CONTRATO FIRMADO POSTERIORMENTE À
VIGÉNCIA DA LEI 7.682/1988. INTERESSE DA CEF CARACTERIZADO. COBERTURA SECURITÁRIA. EXCLUSÃO DE
DANOS DECORRENTES DE VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. RECURSO NÃO CONHECIDO.
LIBERAÇÃO DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE IMÓVEL JÁ ERIGIDO. ATUAÇÃO ESTRITA COMO AGENTE
FINANCEIRO. RESPONSABILIDADE AFASTADA. AUSÊNCIA DE DANOS DECORRENTES DE VÍCIOS DE
CONSTRUÇÃO. RISCOS NÃO COBERTOS PELA APÓLICE. RECURSO IMPROVIDO.
1. Quanto à cobertura securitária em contrato de mútuo habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, tem-se que
eventual interesse da CEF na lide é pautado pela natureza da apólice contratada. Assim, na qualidade de gestora do Fundo de
Compensação de Variações Salariais - FCVS, o interesse da CEF em ações que versem sobre cobertura securitária no âmbito do SFH
apenas estará configurado se a apólice de seguro habitacional pertencer ao "ramo 66", de natureza pública.
2. A partir vigência da Lei 7.682, de 02/12/1988, a contratação de apólices vinculadas ao "ramo 66", cujo equilíbrio é assegurado pelo
FCVS, era a única possibilidade para o mutuário, nos termos do Decreto-lei nº 2.406/1988, na redação dada pela referida Lei
7.682/1988.
3. Com o advento da MP - Medida Provisória nº 1.691-1, de 29/06/1998 (sucessivamente reeditada até a MP 2.197-43/2001, ainda em
vigor por força da EC - Emenda Constitucional 32/2001) os novos contratos de seguro habitacional passaram a contar com a
possibilidade de vinculação ao "ramo 68", de natureza privada. Bem assim, para os contratos já existentes à época, por ocasião de sua
renovação anual, criou-se a possibilidade de migração do "ramo 66" para o "ramo 68".
4. Esse regramento perdurou até a edição da MP 478, de 29/12/2009 (que revogou, quanto ao ponto, a MP 2.197-43/2001) e vedou a
contratação de novos seguros vinculados ao "ramo 66", bem como a migração, para esse ramo, das apólices privadas já existentes,
situação que perdurou até a perda de sua eficácia em 01/06/2010 (Ato Declaratório do Congresso Nacional 18/2010).
5. Por fim, sobreveio a Lei nº 13.100, de 18/06/2014, resultado da conversão da MP 633, de 26/12/2013, que acrescentou o artigo 1º-
A à Lei 12.409/2011, disciplinando a intervenção da Caixa Econômica Federal nos processos envolvendo o FCVS.
6. Para as apólices firmadas no período que vai de 02/12/1988 (Lei 7.682) até 29/06/1998 (MP 1.691-1), que são necessariamente da
modalidade "pública"; bem como para as apólices firmadas de 02/12/1988 (Lei 7.682) até 29/12/2009 (MP 478/2009), na modalidade
"pública", ou seja, "ramo 66", ou que para esta modalidade tenham sido migradas, resta evidente o interesse da CEF em intervir na lide,
em razão da possibilidade de comprometimento do FCVS. Precedentes.
7. No caso dos autos, verifica-se que Darci Luíza Costa Guimarães assinou seu contrato em 01/11/1983, data anterior à vigência da
Lei nº 7.682/1988, não estando abrangido pelo período em que as apólices públicas passaram a ser garantidas pelo FCVS, portanto.
8. O apelo interposto pela Caixa Seguradora S/A não pode ser conhecido, porquanto dissociadas suas razões do caso tratado nos autos.
A apelante foi condenada a indenizar os autores pelos danos decorrentes do destelhamento e do alagamento, riscos que contam com
expressa cobertura na apólice contratada. No entanto, nas razões recursais apresentadas, a apelante se limita a sustentar a ausência de
cobertura para os danos decorrentes de vícios de construção, não se insurgindo, em momento algum, quanto aos elementos que
embasaram o pronunciamento judicial ora impugnado. Precedente.
9. Uma vez que do contrato se vê claramente que a CEF não financia, no caso, um imóvel em construção, mas tão somente libera
recursos financeiros para que o comprador adquira de terceiros imóvel já erigido, não há falar em responsabilidade da CEF pelos vícios
apresentados pelo imóvel financiado, já que não participou do empreendimento.
10. Nessas hipóteses, em que atua estritamente como agente financeiro, a perícia designada pela CEF não tem por objetivo atestar a
solidez ou a regularidade da obra, mas sim resguardar o interesse da instituição financeira, uma vez que o imóvel financiado lhe será dado
em garantia. Precedentes.
11. O laudo excluiu a hipótese de que os danos apresentados pelo imóvel decorreriam de anomalias construtivas, concluindo pela
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ocorrência de riscos não cobertos, como a ação do tempo e do desgaste dos materiais, como causas da deterioração sofrida pelo imóvel,
com ressalva dos danos decorrentes do destelhamento e do alagamento, provocados por evento meteorológico.
12. Apelação da Caixa Seguradora S/A não conhecida. Apelação dos autores improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da apelação interposta pela Caixa Seguradora S/A e negar provimento à apelação interposta
pelos autores, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 07 de junho de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003196-28.2001.4.03.6109/SP

2001.61.09.003196-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : MOISES MIGUEL KAIRALLA e outro(a)

: EDILENE ANDREIA CALSAVARA KAIRALLA
ADVOGADO : SP152761 AUGUSTO COGHI JUNIOR
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP119411B MARIO SERGIO TOGNOLO

EMENTA
CIVIL. PROCESSUAL CIVL. APELAÇÃO CÍVEL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL ENCERRADA. REVISÃO DE
CLÁUSULAS CONTRATUAIS: IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.
1. No caso dos autos, o procedimento executivo extrajudicial constante do Decreto-lei nº 70/1966 foi encerrado.
2. Consumada a execução extrajudicial, com a arrematação ou adjudicação do imóvel, não pode mais o mutuário discutir cláusulas do
contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional decorrente do referido contrato se extingue com a transferência do bem.
3. A arguição de questões relativas aos critérios de reajustamento das prestações do mútuo habitacional poderia embasar apenas um
pleito de perdas e danos, e não mais a revisão contratual. Precedentes.
4. Nos casos em que a ação é ajuizada antes do término da execução extrajudicial, não tendo os mutuários obtido provimento
jurisdicional que impeça o seu prosseguimento, sobrevindo a arrematação ou adjudicação do imóvel, forçoso é reconhecer que não mais
subsiste o interesse quanto à discussão de cláusulas do contrato de financiamento, em razão da perda superveniente do objeto.
Precedentes.
5. Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 07 de junho de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015000-83.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.015000-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : MARLENE MASSA
ADVOGADO : SP053920 LAERCIO TRISTAO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
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PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA DO APOSENTADO QUE
RETORNA À ATIVIDADE LABORAL. ART. 12, §4º, DA LEI Nº 8.212/91. INCIDÊNCIA. PECÚLIO INDEVIDO. APELO
IMPROVIDO.
1. A exigibilidade da contribuição previdenciária do aposentado que regressa à atividade está amparada pelo ordenamento jurídico (art.
12, §4º, da Lei nº 8.212/91).
2. O aposentado que retoma a atividade laboral amolda-se à figura jurídica do chamado segurado obrigatório, reassumindo a condição de
contribuinte, não havendo de se cogitar qualquer ilegitimidade por ter sido compelido a recolher a espécie tributária em comento.
3. A contribuição social previdenciária é uma espécie tributária destituída de cunho retributivo ou contraprestacional, por conta dos
postulados fundamentais que lhes são afetos, sobretudo o princípio da solidariedade, motivo pelo qual não há que se questionar a
constitucionalidade do § 4º do artigo 12 da Lei nº 8.212/91, consoante o entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal.
(RE 430418 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 18/03/2014).
4. Aposentada pelo Regime Geral da Previdência (RGPS) e exercente de atividade abrangida por este Regime, é segurado obrigatório,
sujeito às contribuições previdenciárias, para fins de custeio da seguridade social.
5. Na hipótese dos autos, não há direito adquirido ao pecúlio, porquanto o recebimento de aposentadoria deu-se em 04.12.1995, ou
seja, já sob a égide da legislação revogadora, quando não mais vigorava o benefício.
6. Recurso de Apelação improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010566-31.2005.4.03.6105/SP

2005.61.05.010566-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : VANIR BEGHINI
ADVOGADO : SP189942 IVANISE SERNAGLIA CONCEIÇÃO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO

EMENTA
CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO DECRETO-LEI
70/1966. CONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCA DE VÍCIOS NO PROCEDIMENTO. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. Apelação interposta contra sentença, proferida nos termos do artigo 269, inciso I, do antigo Código de Processo Civil, que julgou
improcedente o pedido. Com condenação da autora ao pagamento custas e honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o
valor atualizado da causa, suspensa a sua cobrança em razão da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do
artigo 12 da Lei n. 1.060/50.
2. Pretende a parte autora o provimento do recurso para obter o reconhecimento da inconstitucionalidade no procedimento do Decreto-
lei n. 70/66 que culminou na consolidação da propriedade em favor da Empresa Gestora de Ativos (EMGEA).
3. Com relação à arguição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66, não vislumbro
relevância na tese da apelante, com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, uma vez que a garantia do devido
processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV da CF/88 não deve ser entendida como exigência de processo judicial.
4. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, caso em
que eventual procedência do alegado resolveria-se em perdas e danos.
5. Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada pelo agravante:
STJ - 2ª Turma - MC 0000288-DF - DJ 25/03/96 pg.08559 - Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro; STJ - 1ª Turma - REsp
0046050-RJ - DJ 30/05/94 pg.13460 - Relator Ministro Garcia Vieira.
6. E em decisão, noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado
pela Carta de 1988 (RE nº 223.075-DF, Relator o Ministro Ilmar Galvão), entendimento que vem sendo reiterado (AI-AgR 312004-SP,
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DJ 28/04/2006, pg.30, Relator Ministro Joaquim Barbosa). No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no
Decreto-lei n° 70/66 também situa-se o entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Região, v.g.: AG
1999.03.00.012808-3, Relator Des.Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, pg.227; AG 2006.03.00.024383-8, Relatora Des.Fed.
Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, pg. 300.
7. Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento previsto no
Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de cláusulas
contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, circunstâncias inocorrentes no
caso dos autos.
8. No que concerne à observância do procedimento de execução extrajudicial do bem, os documentos carreados às fls. 103/106
demonstram que o 3º Cartório de Registro de Imóveis encaminhou as respectivas notificações ao endereço do imóvel da mutuária.
9. Além disso, não há nos autos quaisquer indícios de que a apelante tenha tomado quaisquer providências a fim de evitar a execução
extrajudicial, prevista no Decreto-lei n. 70/66. Desse modo, não há como não concluir que não era do conhecimento do apelante a
existência do procedimento de execução extrajudicial do imóvel, ainda mais em se considerando que era sabedora de sua inadimplência
em relação às prestações do financiamento.
Nesse sentido: STJ, AgRg no AREsp 244467 / CE, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
2012/0219716-4, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Quarta Turma, Data do Julgamento: 14/05/2013, Fonte: DJe
20/05/2013.
10. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003565-83.2005.4.03.6108/SP

2005.61.08.003565-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : JOSE CASTILHO DE MORAES e outro(a)

: LAIRCE ZANOLO DE MORAES
ADVOGADO : SP116270 JOAO BRAULIO SALLES DA CRUZ e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)

: SP148205 DENISE DE OLIVEIRA

EMENTA
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SFH. AÇÃO DECLARATÓRIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR
NA MODALIDADE ADEQUAÇÃO. PRONUNCIAMENTO SOBRE A OCORRÊNCIA DE MERO FATO: IMPOSSIBILIDADE.
RECURSO IMPROVIDO.
1. Os autores ajuizaram a ação ordinária autuada sob o nº 0008828-33.2004.4.03.6108, já transitada em julgado, cujo escopo era obter
provimento judicial que autorizasse a revisão geral das cláusulas de contrato de mútuo habitacional firmado com a CEF, no âmbito do
Sistema Financeiro da Habitação - SFH.
2. Posteriormente, alegando a ocorrência de fato superveniente, consubstanciado pela concessão administrativa do benefício
previdenciário de aposentadoria por invalidez ao mutuário principal - José Castilho de Moraes -, ajuizaram a presente demanda,
incidentalmente àquela, com o fim de obter do Juízo a declaração da invalidez permanente do autor.
3. O interesse processual caracteriza-se pela necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de interesses (lide) e sua
adequação para dirimi-lo. Precedente.
4. No caso, não há lide, na medida em que os apelantes nem sequer informaram a ocorrência do sinistro à seguradora, a fim de requerer a
cobertura securitária.
5. Ainda que o pedido deduzido na presente demanda tenha natureza declaratória, não se verifica o interesse de agir, na forma do artigo
19, inciso I, do Código de Processo Civil.
6. Não há incerteza a ser eliminada mediante o provimento jurisdicional pleiteado. Os apelantes não requereram a declaração de relação
jurídica sobre a qual pairam dúvidas, mas apenas o reconhecimento da invalidez permanente para que, a partir dessa declaração, a ré
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promovesse a quitação do saldo devedor na proporção cabível ao mutuário principal.
7. A ação declaratória não se presta ao pronunciamento sobre a ocorrência ou inocorrência de mero fato, a não ser que se requeira a
declaração sobre a autenticidade ou falsidade de documento, hipótese prevista no inciso II do artigo 19 do Código de Processo Civil.
Não é esse, contudo, o objetivo da presente demanda.
8. Ausente o interesse de agir dos apelantes, na modalidade adequação.
9. Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 07 de junho de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005527-34.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.005527-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : JOSE FERNANDO BRITO ANDRADE
ADVOGADO : SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA. ATO COMPLEXO.
APERFEIÇOAMENTO COM A ANÁLISE DE LEGALIDADE PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. DECADÊNCIA
PARA A ADMINISTRAÇÃO REVER O ATO DE APOSENTADORIA COM INÍCIO A PARTIR DA ANÁLISE DE
LEGALIDADE PELO TCU. PRAZO DECADENCIAL QUINQUENAL NÃO CONSUMADO. GRATIFICAÇÃO DE
ATIVIDADE PELO DESEMPENHO DE FUNÇÃO- GADF E "OPÇÃO DE FUNÇÃO": IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO
COM VPNI. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. O E. Supremo Tribunal Federal firmou entendimento de que a aposentadoria é ato administrativo complexo, que só se aperfeiçoa com
o exame e declaração de validade do ato pelo Tribunal de Contas da União.
2. O início do prazo decadencial de cinco anos, estipulado pela Lei nº 9.784/99, é o exame de legalidade da concessão de aposentadoria
pelo Tribunal de Contas da União, sem o qual o ato não se aperfeiçoa.
3. Incompleto o ato de concessão de aposentadoria anteriormente ao pronunciamento do TCU, não há falar-se em direito adquirido à
percepção das verbas reclamadas, tampouco violação aos princípios da boa-fé, da segurança jurídica, da ampla defesa e contraditório,
razoabilidade e irredutibilidade remuneratória.
4. Impossibilidade de cumulação da Gratificação de Atividade pelo Desempenho de Função - GADF e "Opção de Função" com a
Vantagem Pessoal Nominalmente identificada - VPNI. Precedentes do E. STF e do órgão especial deste Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte do
presente julgado.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025642-71.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.025642-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2016     171/526



APELANTE : MARIA DO CARMO GUIMARAES
ADVOGADO : SP137101 MARIA HELENA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO
APELADO(A) : JOSIAS ANTONIO JANUARIO FILHO
ADVOGADO : SP115887 LUIZ CARLOS CARRARA FILHO e outro(a)
No. ORIG. : 00256427120094036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. LEGITIMIDADE ATIVA.
BENEFÍCIO DE ORDEM. LEGITIMIDADE PASSIVA DO FIADOR. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TAXA DE JUROS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. A legitimidade ativa da Caixa Econômica Federal exsurge da sua condição de operadora e administradora dos ativos e passivos do
Fundo (art. 3º, inciso II, da Lei nº 10.260/01).
2. Legitimidade passiva do fiador, na medida em que o contrato firmando entre as partes claramente dispõe que a garantia é prestada de
forma solidária com o estudante, renunciando o fiador aos benefícios previstos nos artigos 827 a 836, do Código Civil, respondendo o
fiador como principal pagador da obrigação garantida, até seu integral cumprimento, não havendo que se falar em ofensa aos princípios da
transparência, lealdade, boa-fé objetiva e função social do contrato, até porque não aplicável à hipótese a legislação consumerista
invocada.
3. A Tabela Price não denuncia, por si só, a prática de anatocismo, dado que ele pressupõe a incidência de juros sobre essa mesma
grandeza - juros - acumulada em período pretérito, dentro de uma mesma "conta corrente".
4. O fato de esse sistema antecipar a incidência de juros até o final do contrato não quer dizer que está havendo aí anatocismo, ou
incidência de juros sobre juros, até porque o contratante recebeu o numerário de uma só vez e vai pagá-lo ao longo de um período
(superior a um ano), em parcelas.
5. O que se observa no caso dos contratos educacionais é que a Caixa Econômica Federal, ao aplicar esse sistema de amortização, faz
incidir uma taxa de juros capitalizada, a chamada taxa efetiva, e não aquela nominal que consta do contrato, aplicando, aí sim, juros sobre
juros.
6. Somente a partir da edição da Medida Provisória nº 517, publicada em 31.12.10, que alterou a redação do art. 5º da Lei nº
10.260/01, posteriormente convertida na Lei nº 12.431/11, de 24.06.11 (art. 24) autorizou-se a cobrança de juros capitalizados
mensalmente, de modo que para os contratos firmados até 30.12.10 é vedada a cobrança de juros sobre juros, ao passo que prevista
legalmente a capitalização mensal para os contratos firmados após essa data. Na hipótese, pois, nula a cláusula que permite a
capitalização mensal dos juros.
7. Importante registrar que a vedação somente diz com a capitalização mensal, dado que a anual é autorizada pelo Decreto nº 22.626/33
("art. 4º. É proibido contar juros dos juros: esta proibição não compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em conta
corrente de ano a ano").
8. Ademais, inaplicável o entendimento do Supremo Tribunal Federal acerca das disposições do Decreto nº 22.626/33 (Lei de Usura)
não se aplicarem às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições publicas ou privadas que
integram o Sistema Financeiro Nacional (Súmulas nº 121 e nº 596), na medida em que os contratos de financiamento estudantil
submetem-se à norma específica.
9. Acerca da incidência da taxa de juros, há que se observar as diretrizes do Conselho Monetário Nacional, nos seguintes termos: a) 9%
(nove inteiros por cento) ao ano, a partir de 23.09.99 e até 30.06.06; b) 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) ao ano para os
cursos indicados no art. 1º, I, da Resolução nº 3.415/06, e 6,5% (seis inteiros e cinco décimos por cento) ao ano para os demais, de
01.07.06 a 26.08.09; c) 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) ao ano para os contratos firmados entre 27.08.09 e 10.03.10; e
d) 3,4% (três inteiros e quatro décimos por cento) ao ano, para os contratos celebrados a partir de 11.03.10.
10. Consoante estabelece o art. 5º, § 10º, da Lei nº 10.260/01, com a redação dada pela Lei nº 12.202, de 15.01.10, a redução da taxa
de juros para 3,4% incidirá, inclusive, sobre o saldo devedor dos contratos firmados anteriormente à indigitada Resolução nº 3.842.
11. Há que se observar que o referido dispositivo não se aplica às prestações vencidas e tampouco ao saldo da dívida já consolidada
anteriormente a 11.03.10, na medida em que, verificado o inadimplemento, deverá o saldo devedor ser submetido aos encargos
moratórios fixados na lei e no contrato, em homenagem ao ato jurídico perfeito.
12. Na hipótese, não se cogita da redução da taxa de juros, considerando a data de celebração do contrato 14.11.02 (fl. 18) e o início da
inadimplência, 25.05.09 (fl. 37).
13. Considerando que o recurso foi interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e que ambas as partes sucumbiram em
parte do pedido, condeno-as ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o benefício econômico
por cada uma obtido com a demanda, que se compensarão no momento do pagamento, nos termos do que dispõe o artigo 21, daquele
diploma processual, observado, se o caso, o disposto nos artigos 11 e 12, da Lei nº 1.050/60, no caso de resultar obrigação para a parte
ré pagar os honorários após a compensação, já que beneficiária da assistência judiciária gratuita.
14. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 07 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016680-16.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.016680-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : JOSE BENEDITO GUIDO
ADVOGADO : SP290997 ALINE DE PAULA SANTOS VIEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00007922020144036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. PEDIDO DE
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE MISERABILIADE. DECLARAÇÃO PRESTADA PELO
AUTOR. PRESUNÇÃO RELATIVA. HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO INFIRMADA.
1. O artigo 5º, inciso LXXIX, da Constituição Federal estendeu, de forma ampla, a fruição da gratuidade judiciária por todos aqueles que
comprovarem insuficiência de recursos.
2. "Disciplinando a matéria, a Lei 1.060/50, recepcionada pela nova ordem constitucional, em seu art. 1º, caput e § 1º, prevê que
o referido benefício pode ser pleiteado a qualquer tempo, sendo suficiente para sua obtenção que a pessoa física afirme não ter
condição de arcar com as despesas do processo. O dispositivo legal em apreço traz a presunção juris tantum de que a pessoa
física que pleiteia o benefício não possui condições de arcar com as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento
ou de sua família. Por isso, a princípio, basta o simples requerimento, sem nenhuma comprovação prévia, para que lhe seja
concedida a assistência judiciária gratuita. Contudo, tal presunção é relativa, podendo a parte contrária demonstrar a
inexistência do estado de miserabilidade ou o magistrado indeferir o pedido de assistência se encontrar elementos que infirmem a
hipossuficiência do requerente" (AgRg no AREsp 259.029/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em
19/02/2013, DJe 13/03/2013).
3. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017097-66.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.017097-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : FERNANDO LANIA DE ARAUJO
ADVOGADO : SP019010 JOAO SARTI JUNIOR e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00022183120144036130 2 Vr OSASCO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA.
VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES E FUNDADO RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL
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REPARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIZAÇÃO DE TERCEIRO POR DÉBITO DA
SOCIEDADE. AUSÊNCIA DE PROVA. INVIABILIDADE.
1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu pedido de antecipação de tutela, objetivando provimento jurisdicional que
determine, em relação ao autor, a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários inscritos em dívida ativa sob os nºs 35.698.414-1,
35.043.838-2 e 35.698.415-0.
2. Na hipótese, houve o zeloso magistrado de primeiro grau por apurar a ilegitimidade do autor/agravado para responder pelas inscrições
nºs 35.698.414-1, 35.043.838-2 e 35.698.415-0, "uma vez que o artigo 13 da Lei 8.620/93 foi reputado inconstitucional pelo
Supremo Tribunal Federal e, também, porque não há indícios de prática de nenhuma das condutas previstas no artigo 135 do
Código Tributário Nacional, mormente por ter sido o autor absolvido das acusações que lhe foram feitas nos autos da ação
penal n. 0005949-28.2004.403.6181 (2004.61.81.005949-1)".
3. No agravo descabe discussão quanto ao mérito da ação principal, norteando-se o "decisum" apenas pela presença da plausibilidade de
direito e do perigo na demora. Nesse passo, a lei processual civil veda a concessão de provimento de cunho irreversível, quando o fato
demandar provas e contraditório.
4. Deveras, não basta simples alegação da União para imediatamente se recepcionar pedido de responsabilização de terceiro por débito
da sociedade. Deve o magistrado atuar dentro do principio da razoabilidade, não havendo como se abrir a debate qualquer alegação que
demande dilação probatória ou enseje maior controvérsia pelas partes.
5. Ademais, nenhum prejuízo advém à agravante, ficando suspensa a exigibilidade da exação somente em relação ao autor/agravado.
6. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018379-42.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.018379-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : CELSO FERREIRA CAMARGO JUNIOR LTDA -ME
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00042138220134036108 2 Vr BAURU/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO
PREVIDENCIÁRIO. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA CERTIFICADA POR OFICIAL DE JUSTIÇA. ARTIGO 135,
III, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE.
SÚMULA 435/STJ.
1. Consoante entendimento jurisprudencial cristalizado na Súmula nº 430/STJ, apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de
tributos, o mero inadimplemento ou atraso no pagamento não caracteriza a responsabilidade tributária disposta no artigo 135, III, do
CTN.
2. O mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio
de oficial de Justiça, posto haver o descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade.
3. No caso em comento, a empresa executada não foi localizada pelo Oficial de Justiça por ocasião do cumprimento do mandado de
penhora, donde configurada a dissolução irregular a autorizar a inclusão do dirigente no polo passivo da execução, nos termos da Súmula
435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos
órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".
4. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 07 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018380-27.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.018380-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : WTMI SERVICOS EM GERAL LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00050261220134036108 2 Vr BAURU/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO
PREVIDENCIÁRIO. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA CERTIFICADA POR OFICIAL DE JUSTIÇA. ARTIGO 135,
III, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE.
SÚMULA 435/STJ.
1. Consoante entendimento jurisprudencial cristalizado na Súmula nº 430/STJ, apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de
tributos, o mero inadimplemento ou atraso no pagamento não caracteriza a responsabilidade tributária disposta no artigo 135, III, do
CTN.
2. O mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio
de oficial de Justiça, posto haver o descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade.
3. No caso em comento, a empresa executada não foi localizada pelo Oficial de Justiça por ocasião do cumprimento do mandado de
citação, donde configurada a dissolução irregular a autorizar a inclusão do dirigente no polo passivo da execução, nos termos da Súmula
435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos
órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".
4. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020146-18.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.020146-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : MARISA DIAS
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro(a)
AGRAVADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00147352720154036100 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE VÍCIOS
NO PROCEDIMENTO. NECESSIDADE DE SUSTAÇÃO LEILÃO PARA RESGUARDAR O DIREITO DA PARTE. DEPÓSITO
DAS PARCELAS VINCENDAS. IMPOSSIBILIDADE.
- O Supremo Tribunal Federal já declarou a constitucionalidade do Decreto-Lei n. 70/1966 e esta Corte Regional tem entendido
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reiteradamente que tal modalidade negocial não afronta qualquer dispositivo constitucional.
- A circunstância de a agravante demonstrar a intenção de pagar apenas e tão somente as prestações vincendas, e não a totalidade da
dívida, não afasta uma eventual nulidade verificada no curso do procedimento de execução extrajudicial.
- Impõe-se a sustação do leilão para resguardar o eventual direito da parte que venha a ser reconhecido ao final do feito principal.
- Agravo provido em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022548-72.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022548-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : LIDERPRIME PARTICIPACOES LTDA e outros(as)

: PERICIA ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS E DE PREVIDENCIA
PRIVADA LTDA

: PROMOLIDER PROMOTORA DE VENDAS LTDA
: SISAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
: LIDERPRIME ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA
: LIDERPRIME PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP222832 CRISTIANE IANAGUI MATSUMOTO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
AGRAVADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao Paulo SENAC/SP e outros(as)

: Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP
: Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00172157520154036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS. SALÁRIO MATERNIDADE. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA
E NOTURNO. FÉRIAS GOZADAS. REFLEXOS DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO NO 13º SALÁRIO E NAS FÉRIAS
GOZADAS. VERBAS DE NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA NA ESPÉCIE. AGRAVO DE
INSTRUMENTO IMPROVIDO.
- O C. STJ proferiu julgado em sede de recurso representativo de controvérsia, atestando que as verbas relativas ao salário maternidade
revestem-se de caráter remuneratório, pelo que plenamente cabível a incidência da contribuição previdenciária na espécie.
- Com relação aos valores pagos a título de adicional noturno e adicional de horas extras, tanto o C. STJ quanto esta Egrégia Corte
Regional têm se manifestado no sentido de que tais verbas integram a remuneração do empregado, representando, assim, base de cálculo
para as contribuições previdenciárias previstas pela Lei n. 8.212/1991.
- Relativamente às férias gozadas, esta Turma mantém entendimento segundo o qual tais verbas também apresentam caráter
remuneratório. Finalmente, no que atina aos reflexos do aviso-prévio indenizado sobre o 13º salário e férias gozadas, a iterativa
jurisprudência do STJ e do TRF-3 firmou-se segundo a orientação de que também valores pagos a este título integram a remuneração do
empregado.
- Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, prejudicado o agravo legal interposto às fls. 280/283, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022820-66.2015.4.03.0000/MS

2015.03.00.022820-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : ALLYSON THALIS DA SILVA NUNES
ADVOGADO : MS009972 JARDELINO RAMOS E SILVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00094982120154036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. MILITAR TEMPORÁRIO
GRAVEMENTE ACIDENTADO APÓS A DATA DE INCORPORAÇÃO. LICENCIAMENTO. INADMISSIBILIDADE.
PRECEDENTES. REINTEGRAÇÃO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, SEM PREJUÍZO DOS SOLDOS MENSAIS.
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
- O C. STJ firmou entendimento no sentido de que o militar de carreira e o militar temporário, uma vez acometidos de debilidade física
durante o exercício de atividades castrenses, fazem jus à percepção de tratamento médico-hospital correspondente à incapacidade que
apresentam, bem como à percepção do soldo e demais vantagens remuneratórias, caso indevidamente licenciados.
- Por outro lado, cabe notar que é despicienda, por ora, a comprovação do nexo de causalidade entre a doença desenvolvida e a
prestação dos serviços militares. Vale dizer: o militar, temporário ou de carreira, que é acometido por debilidade física, não pode ser
licenciado. Caso isso aconteça, como de fato ocorreu in casu, o militar fará jus à reintegração aos quadros do Exército para tratamento
médico, a fim de se recuperar da incapacidade que lhe acomete, bem como terá direito à percepção dos respectivos soldos, bastando,
para tanto, que demonstre que durante a prestação dos serviços desenvolveu a doença, mas não necessariamente a correlação entre um
fato e outro.
- No presente caso, restou inequívoco que o acidente ocorreu após a data da incorporação do recorrente. Assim, não poderia o
agravante ter sido licenciado, como acima explanei. Daí porque é imperiosa a sua reintegração aos quadros do Exército, mediante a
garantia de que receberá tratamento médico-hospitalar e os respectivos soldos.
- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023395-74.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.023395-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : CORREIO POPULAR S/A
ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro(a)
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AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00114438720134036105 3 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. ARTIGO 739-A DO CPC E LEI 6.830/80. EFEITO SUSPENSIVO. EXCEPCIONALIDADE.
1. Por ocasião do julgamento do REsp 1272827, restou assentado que: a) inexiste previsão na Lei nº 6.830/80 a conferir efeito
suspensivo aos embargos - a atribuição de tal efeito decorria inicialmente por construção doutrinária e, após, subsidiariamente ao CPC
com a edição da Lei nº. 8.953/1994; b) vigente a atual redação do art. 739-A do CPC, verifica-se que a atribuição do efeito suspensivo
aos embargos é medida excepcional, a ser deferida mediante o exame cumulativo da relevância dos fundamentos expendidos pelo
embargante, da possibilidade de grave dano de difícil ou incerta reparação e da existência de garantia suficiente e; c) ante a previsão
expressa na LEF (art. 16, §1º), lei especial, não se admite os embargos à execução fiscal sem garantia.
2. No caso em comento, conforme ressaltado na decisão recorrida "há garantia integral da dívida (segurança do juízo), bem como
expresso requerimento do embargante no sentido da atribuição de efeito suspensivo à execução". No tocante à relevância na
argumentação, não a vislumbrou o magistrado. Sem razão, contudo.
3. Consoante precedentes jurisprudenciais do colendo Superior Tribunal de Justiça, verifica-se haver plausibilidade na alegada natureza
indenizatória das apontadas verbas sobre as quais teria supostamente incidido a contribuição previdenciária. De outro turno, igualmente se
constata ter o Supremo Tribunal Federal declarado a inconstitucionalidade de exação cobrada com fundamento no inciso IV do artigo 22
da Lei nº 8.212/91.
4. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicados os embargos de declaração, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023757-76.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.023757-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : JOSELIA DOS SANTOS SILVA e outro(a)

: ERICO GUILHERME DA SILVA SANTOS
ADVOGADO : SP276948 SAMUEL DOS SANTOS GONÇALVES e outro(a)
AGRAVADO(A) : FUNDO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
ADVOGADO : SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME e outro(a)
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
PARTE RÉ : SOCIEDADE DE APOIO A LUTA PELA MORADIA - SAM
ADVOGADO : SP121413 LEONOR PEREIRA DUARTE e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00081096620144036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. PRODUÇÃO DE
PROVA ORAL. INDEFERIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 93, INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
1. O juiz está autorizado a julgar a demanda que lhe for apresentada de acordo com o seu livre convencimento, apreciando e valorando as
provas produzidas pelas partes, desde que motive a decisão proferida, sob pena de nulidade, nos termos do artigo 93, inciso IX, da
CF/88. Cuida-se do que a doutrina e jurisprudência pátrias convencionaram denominar de "princípio do livre convencimento motivado do
juiz".
2. A principal consequência do princípio do livre convencimento motivado é a possibilidade aberta ao juiz de deferir as provas que
entender pertinentes e indeferir aquelas outras que reputa desnecessárias, bem como a capacidade processual de determinar, de ofício, a
realização de provas quando compreender que elas sejam essenciais ao esclarecimento da causa colocada sob a sua análise.
3. De conseguinte, o prejuízo decorrente da ausência de produção de prova só poderá ser aquilatado quando da sentença, ocasião em
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que o Juízo, no exercício do livre convencimento, e de forma fundamentada, deverá justificar que seu provimento acerca do conjunto
probatório se mostrou adequado à solução da lide. Nesse ponto serve o agravo de instrumento para evitar alegação de preclusão quanto
ao tema, tão-somente.
4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024581-35.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.024581-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : DIONIS SADRAQUI DE OLIVEIRA RODRIGUES
ADVOGADO : SP294782 FELISBERTO CERQUEIRA DE JESUS FILHO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00056728220154036130 1 Vr OSASCO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MILITAR. ACIDENTE DURANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CASTRENSE. INCAPACIDADE.
REINTEGRAÇÃO PARA CONTINUIDADE DE TRATAMENTO DE SAÚDE. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES.
1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu pedido de tutela antecipada, em ação de rito ordinário objetivando
provimento jurisdicional no sentido de determinar a reintegração imediata do autor nas fileiras do Exército brasileiro; bem como o seu
atendimento pleno e integral pelo Sistema de Saúde do Exército Brasileiro, de modo a permanecer agregado/adido para fins de
recebimento de soldo e para tratamento médico adequado, ficando afastado das atividades militares até decisão final no processo.
2. No caso em apreço, o autor/agravado foi engajado na condição de soldado ou praça, tendo posteriormente sofrido acidente em
serviço.
3. O aludido acidente ocorreu em fevereiro de 2012, e o autor/agravado foi amparado pelo Exército Brasileiro até abril de 2014.
Contudo, apesar de desligado da corporação, foi reconhecida pelo próprio Exército Brasileiro a necessidade de continuação do
tratamento.
4. Assim, havendo o magistrado de primeiro grau detectado, num primeiro momento de análise perfunctória, a presença dos requisitos
justificadores para a concessão da liminar, impõe-se a manutenção da situação fática até que seja apreciada definitivamente a matéria,
após o devido processo legal e contraditório. Caso contrário, se apenas a final do julgamento se concluir pela eventual procedência do
pedido do autor/agravado, os prejuízos serão irreparáveis, ante o tempo decorrido.
5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024584-87.2015.4.03.0000/MS

2015.03.00.024584-8/MS
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RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : ROSANGELA MARIA DA SILVA
ADVOGADO : PR017387 NELSON GOMES MATTOS JUNIOR e outro(a)
PARTE RÉ : FEDERAL DE SEGUROS S/A
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00022573020144036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO HABITACIONAL EM CONTRATO DE FINANCIAMENTO DO
SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. COBERTURA DO FCVS. INTERESSE DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
1. A questão posta no recurso diz com a possibilidade de ingresso da Caixa Econômica Federal em processo em que se discute cobertura
securitária em razão de vícios na construção de imóveis e, em consequência, a fixação da competência da Justiça Federal para o
processamento e julgamento da demanda.
2. O C. Superior Tribunal de Justiça externou o entendimento de que, havendo previsão contratual de cobertura pelo FCVS e sendo a
CEF - empresa pública federal - responsável pela gestão daquele Fundo, impõe-se o reconhecimento da competência da Justiça Federal.
3. Diante da edição da Lei nº 13.000, que em seu artigo 3º acrescentou o artigo 1º-A à Lei nº 12.409/2001, resta evidente o interesse da
CEF em integrar a lide e, por conseguinte, justificada a competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito de origem.
Precedente do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1539470).
4. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025437-96.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.025437-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : VIACAO FERRAZ LTDA e outros(as)

: FRANCISCO PINTO
: AMANDIO ALMEIDA PIRES

ADVOGADO : SP195382 LUIS FERNANDO DIEDRICH e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : MANUEL BERNARDO PIRES DE ALMEIDA e outros(as)

: JOSE RUAS VAZ
: ANTONIO CARLOS FONSECA PIRES
: MARCELINO ANTONIO DA SILVA
: JOSE GRANDINI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00595528619994036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO. PARCELAMENTO. BENEFÍCIOS. LEI Nº 11.941/09. HONORÁRIOS
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ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO LEGAL. HIPÓTESES. APLICABILIDADE.
1. A norma legal suscitada pelos agravantes prevê que não serão devidos honorários advocatícios, nas ações judiciais que vierem a ser
extintas em decorrência de adesão aos parcelamentos previstos na Lei no 11.941/2009, aplicando-se somente aos pedidos de desistência
e renúncia protocolados a partir de 10 de julho de 2014; ou aos pedidos de desistência e renúncia já protocolados, mas cujos valores de
que trata o caput não tenham sido pagos até 10 de julho de 2014.
2. O caso dos autos se amolda à hipótese prevista pelo inciso II do mesmo dispositivo legal que predispõe que a previsão de isenção do
pagamento de honorários relativamente aos pedidos de desistência e renúncia protocolados antes de 10.07.2014 é cabível desde que tais
valores não tenham sido pagos até aquela data.
3. Em consulta ao sítio eletrônico de acompanhamento processual é possível verificar que somente em 22.04.2015 foi disponibilizada
decisão deferindo o pedido de conversão em renda em valor suficiente para quitação total do débito. Ainda que assim não fosse, em
22.05.2015 foi proferida nova decisão (fl. 113) acolhendo os embargos de declaração opostos pelos agravantes (fls. 109/112) para
suspender a ordem de conversão em renda e somente em 31.07.2015 foi proferida nova determinação de conversão (fls. 114/115).
4. O que se percebe, portanto, é que não obstante o pedido de desistência tenha sido apresentado antes de 10.07.2014, os valores
referentes não haviam sido pagos até 10.07.2014, restando, assim, caracterizada a hipótese prevista pelo inciso II do artigo 38 da Lei nº
13.043/2014.
5. A ausência de controvérsia anterior nos autos sobre o tema e o requerimento dos agravantes para quitação do débito em valor
suficiente para o pagamento de honorários se deve ao fato de que a norma que isentou o pagamento dos honorários foi publicada somente
após o pedido de desistência e quitação, não havendo que se falar em sua aplicação antes disso.
6. Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025444-88.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.025444-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : ACADEMIA BODY JUMP LTDA -ME
ADVOGADO : SP216384 JULIANA ANDREOZZI CARNEVALE e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP234570 RODRIGO MOTTA SARAIVA e outro(a)
PARTE RÉ : FRANCISCO LUIZ ANDREOZZI e outro(a)

: SANDRA NEGRELLI ANDREOZZI
ADVOGADO : SP216384 JULIANA ANDREOZZI CARNEVALE e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00173716320154036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA
GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS EXIGIDOS PELA LEI Nº
1.060/50. ATIVIDADES EMPRESARIAIS ENCERRADAS. ADMISSIBILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO
PROVIDO.
- O art. 5º, LXXIX, da CF/88 estendeu, de forma ampla, a fruição da gratuidade judiciária por todos aqueles que comprovarem
insuficiência de recursos. Por outro lado, o legislador ordinário objetivou, com a Lei n. 1.060/50, facilitar o acesso à Justiça àqueles que,
necessitando acionar o Poder Judiciário para a defesa de seus interesses, não o fazem em razão do prejuízo de sua manutenção e de sua
família.
- Em relação às pessoas jurídicas, há de se realizar uma interpretação extensiva, uma vez que estas também podem estar ao abrigo da
norma constitucional mencionada. No entanto, em que pese a possibilidade de se conceder a gratuidade judiciária às pessoas jurídicas, há
de se perquirir quanto à efetiva insuficiência econômica da agravante.
- Presentes os requisitos necessários para concessão da assistência judiciária gratuita em favor da agravante, patente que a sociedade
empresária encerrou suas atividades desde 2014, após o registro de seu distrato social junto à JUCESP. Precedentes do C. STJ.
- Agravo de instrumento a que se dá provimento.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002570-75.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002570-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : BREDA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP138071 IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : VIACAO PEROLA LTDA e outros(as)

: AUREA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
: ANNA SCHUH

ADVOGADO : SP138071 IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00032580920024036182 12F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATORIA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. RECONHECIMENTO A QUALQUER
TEMPO. AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO. POSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DE MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.
1. O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-executividade, surgiu para obstar
ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de procedibilidade e processamento.
2. O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido de ofício e de
plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade, e que, assim, independa de dilação probatória. Ele deve se traduzir, portanto, em algo
semelhante à ausência dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo, sempre, em matéria de ordem
pública. (Sumula 393 - STJ)
3. Nestas condições - e justamente por poder veicular apenas matérias de ordem pública cognoscível de plano - a exceção de pré-
executividade pode ser apresentada em qualquer tempo ou grau de jurisdição. Versando sobre matérias de ordem pública e que
independam de dilação probatória, afigura-se possível a apresentação de exceção de pré-executividade mesmo depois da penhora de
bens do devedor para garantia da dívida.
4. Considerando que a decisão agravada apenas não admitiu a exceção apresentada pela agravante e, por tal motivo, sequer apreciou os
fundamentos levados pela excipiente/agravante, não há que se falar na suspensão da execução fiscal como pretende a agravante, mas
admitir a apresentação da exceção de pré-executividade pela agravante com sua consequente apreciação pelo juízo a quo.
5. Agravo de instrumento parcialmente provido para admitir a apresentação da exceção de pré-executividade pela agravante com sua
consequente apreciação pelo juízo a quo.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002606-20.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002606-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : SADOKIN S/A ELETRO ELETRONICA
ADVOGADO : SP018332 TOSHIO HONDA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00159471120004036100 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DA UNIÃO. NOMEAÇÃO DE VEÍCULO
PELO DEVEDOR POSTERIORMENTE NÃO LOCALIZADO POR OCASIÃO DA EFETIVA CONSTRIÇÃO.
REQUERIMENTO DE PENHORA SOBRE IMÓVEL. VIABILIDADE NA ESPÉCIE. EFETIVIDADE DA EXECUÇÃO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.
- Recurso interposto contra decisão que nos autos da ação de origem, em fase de cumprimento de sentença, deferiu a penhora do bem
imóvel indicado pela agravada. A agravante alega que restou vencida em demanda ajuizada contra o INSS, tendo sido condenada ao
pagamento de honorários advocatícios. Indicou veículo a penhora, com o qual a agravada manifestou concordância. Entretanto, ao
comparecer no endereço em que a agravante funciona para formalização da constrição, o Oficial de Justiça não localizou o bem indicado
pela recorrente. Por tal razão, a agravada requereu a penhora do imóvel, o que foi deferido pelo juízo a quo.
- Registre-se que não obstante a execução deva ser realizada de forma menos gravosa para o devedor, deve, ao mesmo tempo, ser
promovida no interesse do credor, sob pena de inviabilizar o próprio fim a que se destina. Assim, no caso em análise, estando o bem
indicado em local incerto e à míngua da indicação de outros bens suficientes à garantia da dívida, a decisão que determinou a penhora do
bem imóvel indicado pela agravada, objeto de variadas outras penhoras, se mostra correta.
- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005892-06.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005892-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : JOSE CONCEICAO DE SANTANA
ADVOGADO : SP154608 FABIANO CARDOSO ZILINSKAS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO

: SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00248094320154036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. REQUERIMENTO DE GRATUIDADE
DA JUSTIÇA. PESSOA FÍSICA. EFETIVA COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS. PRECEDENTES.
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
- O artigo 99, caput e §3º, do CPC/2015 autoriza que o pedido de gratuidade de justiça pode ser formulado na petição inicial, na
contestação e até mesmo em grau de recurso. Tal requerimento, contudo, não goza de presunção absoluta, mas relativa, podendo ser
afastada quando a parte adversa impugná-la mediante a apresentação de provas aptas à sua desconstituição.
- No presente caso, o agravante comprovou de modo suficiente que sua renda não é apta a custear as despesas do processo. Observo,
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nessa esteira, que a a insuficiência de recursos deve ser aferida levando-se em conta a situação financeira atual do requerente, e não
contextos pretéritos, como pretende a decisão agravada.
- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44505/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009822-07.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.009822-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : VALDEMIR MORAES E SILVA
ADVOGADO : SP259576 MAIRA YUMI HASUNUMA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE
No. ORIG. : 00098220720124036100 7 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 20 de junho de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019061-31.1995.4.03.6100/SP

97.03.063532-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : JOSE ROBERTO MARQUES
ADVOGADO : SP132159 MYRIAN BECKER
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP109712 FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO
PARTE AUTORA : ASSUNTA FERNANDES RICCI e outros(as)

: FREDERICO ORLINDO CAMPOS DE MACEDO REGO
: IEDA FERREIRA DE DONATO
: JORGE FERREIRA FRANCO
: JOSE EDUARDO RAMOS DE OLIVEIRA
: PAULO ROGERIO DE PAIVA SILVINO
: SEIKO KIKUNAGA
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: SUELI BAGNOLI
ADVOGADO : SP132159 MYRIAN BECKER
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 95.00.19061-3 25 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003258-90.2005.4.03.6121/SP

2005.61.21.003258-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : PAVI DO BRASIL PRE FABRICACAO TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA e outros(as)

: MARIO JOSE CORREIA NOGUEIRA
: PAULO JORGE FERREIRA SANTANA CASAL
: ALBANO ADELINO TEIXEIRA GASPAR
: ANTONIO PAULO CIRELLI

ADVOGADO : SP236796 FERNANDO XAVIER RIBEIRO
No. ORIG. : 00032589020054036121 2 Vr TAUBATE/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006681-38.2002.4.03.6000/MS

2002.60.00.006681-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : ELIOMAR MARQUES PINHEIRO
ADVOGADO : MS006675 PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.
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São Paulo, 16 de junho de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006359-82.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.006359-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : EDWIN ANSELMO MONTEIRO DE LIMA
ADVOGADO : MS010789 PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00005627020164036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 20 de junho de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005435-71.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005435-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : TOKEN CONFECCOES LTDA e filia(l)(is)

: TOKEN CONFECCOES LTDA filial
ADVOGADO : SP174784 RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : TOKEN CONFECCOES LTDA filial
ADVOGADO : SP174784 RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : TOKEN CONFECCOES LTDA filial
ADVOGADO : SP174784 RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : TOKEN CONFECCOES LTDA filial
ADVOGADO : SP174784 RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : TOKEN CONFECCOES LTDA filial
ADVOGADO : SP174784 RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : TOKEN CONFECCOES LTDA filial
ADVOGADO : SP174784 RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : TOKEN CONFECCOES LTDA filial
ADVOGADO : SP174784 RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : TOKEN CONFECCOES LTDA filial
ADVOGADO : SP174784 RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : TOKEN CONFECCOES LTDA filial
ADVOGADO : SP174784 RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : TOKEN CONFECCOES LTDA filial
ADVOGADO : SP174784 RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA e outro(a)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2016     186/526



AGRAVADO(A) : TOKEN CONFECCOES LTDA filial
ADVOGADO : SP174784 RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : TOKEN CONFECCOES LTDA filial
ADVOGADO : SP174784 RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : TOKEN CONFECCOES LTDA filial
ADVOGADO : SP174784 RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : TOKEN CONFECCOES LTDA filial
ADVOGADO : SP174784 RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : TOKEN CONFECCOES LTDA filial
ADVOGADO : SP174784 RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : TOKEN CONFECCOES LTDA filial
ADVOGADO : SP174784 RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : TOKEN CONFECCOES LTDA filial
ADVOGADO : SP174784 RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : TOKEN CONFECCOES LTDA filial
ADVOGADO : SP174784 RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : TOKEN CONFECCOES LTDA filial
ADVOGADO : SP174784 RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : TOKEN CONFECCOES LTDA filial
ADVOGADO : SP174784 RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : TOKEN CONFECCOES LTDA filial
ADVOGADO : SP174784 RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : TOKEN CONFECCOES LTDA filial
ADVOGADO : SP174784 RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : TOKEN CONFECCOES LTDA filial
ADVOGADO : SP174784 RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : TOKEN CONFECCOES LTDA filial
ADVOGADO : SP174784 RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : TOKEN CONFECCOES LTDA filial
ADVOGADO : SP174784 RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : TOKEN CONFECCOES LTDA filial
ADVOGADO : SP174784 RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : TOKEN CONFECCOES LTDA filial
ADVOGADO : SP174784 RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00254408420154036100 4 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 20 de junho de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007240-59.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007240-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : CASTRO E ALVES SOCIEDADE DE ADVOGADOS
ADVOGADO : SP094347 JOEL ALVES DE SOUSA JUNIOR
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : SB FRETAMENTO E TURISMO LTDA
ADVOGADO : SP094347 JOEL ALVES DE SOUSA JUNIOR e outro(a)
PARTE RÉ : RAUL BENEDITO LOVATO e outro(a)

: AQUILINO LOVATO JUNIOR
ADVOGADO : SP178285 RENATA ANDREA APARECIDA RIBEIRO DE ALVARENGA e outro(a)
PARTE RÉ : FERDINANDO SALERNO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00035240520034036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 20 de junho de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006029-85.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006029-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : COOPERBARRA COOPERATIVA DE CONSUMO BARRA IGARACU
ADVOGADO : SP165161 ANDRE BRANCO DE MIRANDA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00006801320164036108 3 Vr BAURU/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007137-52.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007137-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : INDUMETAL IND/ DE MAQUINAS E METALURGIA LTDA
ADVOGADO : SP238942 ANTONIO EDUARDO MARTINS
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ARARAS SP
No. ORIG. : 00030815220148260038 A Vr ARARAS/SP
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CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003171-81.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003171-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : ANGELA PIMENTEL CALMON TAVARES e outros(as)

: ESTHER IHA IKEDA
: FRANCISCO LUCIANO PEREIRA SILVA
: ISABEL DE LOURDES VENTURA
: JOSE CARLOS SOLER
: MARCO ANTONIO ACHKAR
: RODOLFO ALEXANDRE DA SILVA
: RUBENS EMIDIO LIMA
: SERGIO AUGUSTO MEDICI
: VINICIUS MARCEL GUELERI

ADVOGADO : SP207804 CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00013828020164036100 14 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007262-20.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007262-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : PAYPAL DO BRASIL SERVICOS DE PAGAMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP109361B PAULO ROGERIO SEHN e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00059971620164036100 10 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.
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São Paulo, 16 de junho de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002240-78.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002240-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : EDITORA RIO S/A e outros(as)

: DOCAS INVESTIMENTOS S/A
: CIA BRASILEIRA DE MULTIMIDIA
: JVCO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP110039 SANDRA REGINA PAOLESCHI CARVALHO DE LIMA e outro(a)
PARTE RÉ : PAULO ROBERTO FERREIRA LEVY e outros(as)

: LUIZ FERNANDO FERREIRA LEVY
: GAZETA MERCANTIL S/A
: GAZETA MERCANTIL PARTICIPACOES LTDA
: GAZETA MERCANTIL S/A INFORMACOES ELETRONICAS
: GAZETA MERCANTIL REVISTAS LTDA
: GAZETA CULTURAL S/A
: GZM EDITORIAL E GRAFICA S/A
: CIA GZM DE DISTRIBUICAO
: CIA SACRAMENTO DE FLORESTAS
: ZAGAIA PARTICIPACOES S/A
: MAITAI PARTICIPACOES S/A
: FLORESTA CHAPADAO DO BUGRE S/A
: BURITI RESA MADEIREIRA E REFLORESTADORA LTDA
: LFPR PARTICIPACOES S/A
: POLI PARTICIPACOES S/A
: CHARONEL AGROPECUARIA S/A
: REFLORESTADORA SACRAMENTO RESA LTDA
: PLANTEL TRADING S/A
: CH EXP/ E IMP/ LTDA
: HERBERT LEVY PARTICIPACOES S/A
: PARACATU AGROPECUARIA LTDA
: AGROPECUARIA PONTE ALTA DO RIO PARACATU LTDA
: TOPKARN IND/ E COM/ DE CARNES ESPECIAIS LTDA
: AGROPECUARIA CORRENTINA S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05216196119954036182 4F Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão
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00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005556-02.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005556-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : CAIO INDUSCAR IND/ E COM/ DE CARROCERIAS LTDA e outros(as)

: CENTRO ADMINISTRATIVO CAIO LTDA
: CPA CENTRO DE PROCESSAMENTO DE ALUMINIO LTDA
: GR3 DISTRIBUIDORA DE ALUMINIO LTDA
: FIBERBUS IND/ E COM/ DE FIBRAS DE VIDRO LTDA
: TEC GLASS IND/ E COM/ DE VIDROS LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00027616620154036108 1 Vr BAURU/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005136-94.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005136-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : SYSTEM MARKETING CONSULTING LTDA
ADVOGADO : SP113694 RICARDO LACAZ MARTINS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00265761920154036100 19 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005107-44.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005107-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : NECTAR BRIX INDUSTRIA E COMERCIO DE SUCOS LTDA
ADVOGADO : SP310407 BIANCA VIEIRA DOMINGUES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00006951920164036128 2 Vr JUNDIAI/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028036-08.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028036-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE : NILCEA SILVA BUENO
ADVOGADO : SP325106 MONICA FARIA CAMPOS GUIMARAES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00243841620154036100 22 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027753-82.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027753-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : IND/ DE CARROCERIAS ESTEVES LTDA e outros(as)

: ARMINDO DE CARVALHO
: GUILHERME DOS SANTOS ESTEVES
: JOSE FRANCISCO ESTEVES
: JOAO DOS SANTOS ESTEVES
: JOAO BOLATTI
: EMERENCIA DA ANUNCIACAO ESTEVES

ADVOGADO : SP340393 DANILO CESAR ALVES DA SILVA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05505535819974036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011500-53.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.011500-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : ASSOCIACAO SANTA MARCELINA e filia(l)(is)

: ASSOCIACAO SANTA MARCELINA COLEGIO SANTA MARCELINA filial
ADVOGADO : SP222616 PRISCILLA TRUGILLO MONELLO e outro(a)
AGRAVADO(A) : ASSOCIACAO SANTA MARCELINA COLEGIO SANTA MARCELINA filial
ADVOGADO : SP222616 PRISCILLA TRUGILLO MONELLO e outro(a)
AGRAVADO(A) : ASSOCIACAO SANTA MARCELINA COLEGIO SANTA MARCELINA filial
ADVOGADO : SP222616 PRISCILLA TRUGILLO MONELLO e outro(a)
AGRAVADO(A) : ASSOCIACAO SANTA MARCELINA COLEGIO SANTA MARCELINA filial

: ASSOCIACAO SANTA MARCELINA FACULDADE DE FILOSOFIA CIENCIAS E LETRAS
SANTA MARCELINA filial

: ASSOCIACAO SANTA MARCELINA COLEGIO SANTA MARCELINA filial
: ASSOCIACAO SANTA MARCELINA JUVENATO SANTA MARCELINA filial
: ASSOCIACAO SANTA MARCELINA CASA SANTA MARCELINA filial
: ASSOCIACAO SANTA MARCELINA INSTITUTO SANTA MARCELINA filial
: ASSOCIACAO SANTA MARCELINA FACULDADE SANTA MARCELINA filial
: ASSOCIACAO SANTA MARCELINA CASA DO MENOR SANTA MARCELINA filial
: ASSOCIACAO SANTA MARCELINA OBRA SOCIAL MADRE MARINA VIDEMARI filial
: ASSOCIACAO SANTA MARCELINA FACULDADE SANTA MARCELINA filial
: ASSOCIACAO SANTA MARCELINA COLEGIO SANTA MARCELINA filial

: ASSOCIACAO SANTA MARCELINA GURI SANTA MARCELINA ORGANIZACAO
SOCIAL DE CULTURA filial

: ASSOCIACAO SANTA MARCELINA CESAM filial
: ASSOCIACAO SANTA MARCELINA OBRA SOCIAL SANTA MARCELINA filial

ADVOGADO : SP222616 PRISCILLA TRUGILLO MONELLO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00215051220104036100 9 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44502/2016

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2016     193/526



00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047077-05.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.047077-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RENATO TONIASSO
AGRAVANTE : LUIZ ROBERTO ZINI
ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP116304 ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA e outro(a)
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
PARTE RÉ : GUARANI FUTEBOL CLUBE
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 2002.61.05.008388-9 5 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Fls. 114/121.
Ante o pleito de existência de sentença nos embargos à execução fiscal (00137756120124036105), julgo prejudicado o agravo de
instrumento.
P.I.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
RENATO TONIASSO
Juiz Federal Convocado

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010271-84.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.010271-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RENATO TONIASSO
APELANTE : VANIA APARECIDA HARDER CICCONE
ADVOGADO : SP168589 VALDERY MACHADO PORTELA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP321200 SUELLEN MODESTO PRADO e outro(a)
No. ORIG. : 00102718420114036104 1 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Manifeste-se Vania Aparecida Harder Ciccone sobre o pedido de desistência formulado pela Caixa Econômica Federal nas fls. 215/217.

Após, voltem-me conclusos.

São Paulo, 15 de junho de 2016.
RENATO TONIASSO
Juiz Federal Convocado

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006148-04.2006.4.03.6109/SP

2006.61.09.006148-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RENATO TONIASSO
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APELANTE : A F CONSTRUTORA LTDA e outros(as)
: FABIO DE GIOVANI SEGABINAZZI
: LUCIA CRISTINA RIBEIRO OMETTO SEGABINAZZI

ADVOGADO : SP063685 TARCISIO GRECO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP163855 MARCELO ROSENTHAL

DESPACHO
Manifeste-se a empresa "A F Construtora Ltda" sobre o pedido de desistência formulado pela Caixa Econômica Federal na fl. 134.

São Paulo, 15 de junho de 2016.
RENATO TONIASSO
Juiz Federal Convocado

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009102-21.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.009102-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV
ADVOGADO : SP269098A MARCELO SALDANHA ROHENKOHL
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DESPACHO

Intimem-se as partes para apresentação de contraminuta aos agravos interpostos, no prazo legal.
Int.
São Paulo, 08 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006320-87.2008.4.03.6104/SP

2008.61.04.006320-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : REGINA CELIA THOMAZ (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP159656 PEDRO ANTONIO LOYO ADARME SOLER e outro(a)
APELANTE : Banco Central do Brasil
ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO
APELADO(A) : FUNDACAO BANCO CENTRAL DE PREVIDENCIA PRIVADA CENTRUS
ADVOGADO : DF013470 DEBORA JUNIA DE MORAES LEONE
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00063208720084036104 13 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 329/336: Manifeste-se a parte agravada nos termos do art. 1.021, §2º, do CPC.
Após, conclusos.
Intimem-se.
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São Paulo, 15 de junho de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027767-32.1997.4.03.6100/SP

2001.03.99.032373-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ROMULO NEVES BAPTISTA e outros(as)

: MARIA CARMEN AMORIM NEVES BAPTISTA
: YVONNE RAMOS AMORIM
: EURICO RAMOS AMORIM
: ZENILDA RAMOS AMORIM
: GILBERTO RAMOS E SILVA
: VIRGINIA VENDRAMINI RAMOS E SILVA
: JOSE PAIM DE ANDRADE
: MARIA LUIZA RAMOS PAIM DE ANDRADE
: VIRGINIA RAMOS E AMORIM espolio
: EURICO SOARES AMORIM espolio

ADVOGADO : SP066897 FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA
APELADO(A) : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A
ADVOGADO : SP026548 EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO

: SP041336 OLGA MARIA DO VAL
SUCEDIDO(A) : MARIA ALICE RAMOS E SILVA falecido(a)
PARTE RÉ : TEREZA RAMOS E SILVA espolio
REPRESENTANTE : CLOVIS DE ARROXELAS GALVAO CARAPEBA
ADVOGADO : SP015084 ROSALIA MARRONE CASTRO SAMPAIO
No. ORIG. : 97.00.27767-4 18 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fl. 103: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
RENATO TONIASSO
Juiz Federal Convocado

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000814-18.2004.4.03.6122/SP

2004.61.22.000814-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RENATO TONIASSO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA
APELADO(A) : ANGELO ROTOLI RIGOLDI
ADVOGADO : SP161645 LUIZ FERNANDO DA COSTA DEPIERI

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de decisão monocrática que, nos termos do
caput do artigo 557 do Código de Processo Civil primitivo, negou seguimento à sua apelação, mantendo, na íntegra, a douta decisão
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recorrida.
Alega a embargante, em síntese, que a r. sentença não condenou a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de honorários
advocatícios, de modo que o arbitramento de verba honorária na decisão embargada constitui evidente reformatio in pejus.
É o relatório.
D E C I D O.
Inicialmente, assevero que tal discussão, que trata apenas sobre possível erro material, pode ser resolvida através de Embargos de
Declaração, conforme redação do artigo 535 do CPC primitivo. Assim sendo, atendendo ao princípio da fungibilidade dos recursos,
recebo o presente recurso como Embargos de Declaração.
No mais, assevero que, muito embora a redação do artigo 535 do CPC primitivo refira-se, de forma expressa, tão somente às sentenças
e aos acórdãos, entendo que os embargos declaratórios são perfeitamente cabíveis contra qualquer decisão judicial, quando nela houver
obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.
De fato, na r. decisão embargada houve equívoco com relação à fixação de honorários advocatícios, daí porque deve ser sanada a
contradição ocorrida e corrigido o erro apontado.
Assim, considerando que o recurso apreciado foi interposto pela CEF, e que a sentença proferida nas fls. 43/45 não condenou a ré ao
pagamento de verba honorária, deverá ser excluída da decisão embargada a referida condenação.
Isto posto, dou provimento aos embargos de declaração, apenas para sanar a contradição e excluir a condenação da ré ao
pagamento de honorários advocatícios, mantendo, quanto ao mais, a douta decisão recorrida.
Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.
Publique-se. Intimem-se.
São Paulo, 13 de junho de 2016.
RENATO TONIASSO
Juiz Federal Convocado

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0405547-29.1998.4.03.6103/SP

2004.03.99.018450-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP119411B MARIO SERGIO TOGNOLO e outro(a)
APELADO(A) : ANTONIO DA SILVA CARVALHO e outros(as)

: CLAUDEMIR BENEDITO DOS SANTOS
: ELZA SOARES DOS SANTOS
: AILTON JOSE PEREIRA PACHECO
: OSWALDO PEREIRA

ADVOGADO : SP082827 DULCEMAR ELIZABETH FERRARI e outro(a)
CODINOME : OSVALDO PEREIRA
APELADO(A) : MARIA CELIA CORDEIRO

: ENIO FIRMO
: JOAO BATISTA FRANCO
: CONCEICAO APARECIDO DE PAULA

ADVOGADO : SP082827 DULCEMAR ELIZABETH FERRARI e outro(a)
No. ORIG. : 98.04.05547-3 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo legal interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face de decisão monocrática terminativa (art. 557 do CPC)
contrária a seus interesses e que, no seu entender, deve ser reformada.
Sustenta a parte agravante, em síntese, que o relator, ao decidir monocraticamente, não o fez com acerto, ao argumento de que ao
coautores Antonio da Silva Carvalho, Elza Soares dos Santos, Oswaldo Pereira, João Batista Franco e Conceição Aparecido de Paula
não possuem interesse processual, tendo em vista a existência de presunção legal de aplicação do regime de juros progressivos aos
mesmos. Alega, ainda, que os coautores Claudemir Bendito dos Santos e Ailton José Pacheco foram admitidos após a vigência da Lei nº
5.705/71, portanto, não fazem jus a taxa progressiva de juros. Requer, por fim, a aplicação da prescrição trintenária.
Este o relatório.
Decido.
Inicialmente, deve ser afastada a hipótese de prescrição em relação aos juros progressivos, uma vez que se trata de violação ao direito
que se opera todo mês (entendimento das súmulas 85/STJ e 443/STF), devendo ser aplicada a tese da prescrição trintenária consagrada
na Súmula 210 do Superior Tribunal de Justiça:
[...] ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 5.107/66.
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AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO RETROATIVA.
I - A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ.
II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo renova-se a cada
mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos anteriores ao ajuizamento
da ação. Precedente do Egrégio STJ.
III - Assim, tendo em vista o ajuizamento da ação em 26 de novembro de 2003, tenho que não estão prescritas as parcelas que
seriam devidas a partir de novembro de 1973.
IV - Através dos documentos acostados os autores comprovaram a ocorrência de opção retroativa ao regime do FGTS. Dessa
forma, conclui-se que é devida a progressividade dos juros sobre o saldo das contas vinculadas.
V - Em relação à litisconsorte que comprovou a opção pelo FGTS sob a égide da Lei 5107/66, é de se reconhecer a falta de
interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos.
VI - Não são devidos honorários advocatícios em razão do disposto no art. 29-C, da Lei 8036/90, com as modificações
introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01.
VII - Recurso dos autores parcialmente provido [...].
(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.017244-4, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 24/11/2006, p. 423).
[...] FGTS. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. SÚMULA N. 210/STJ.
JUROS PROGRESSIVOS. LEIS NS. 5.107/66 E 5.958/71. PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO A QUO. RELAÇÃO JURÍDICA DE
TRATO SUCESSIVO.
1. Se a questão suscitada restou suficientemente apreciada nos embargos de declaração, não há por que cogitar de ofensa ao
disposto no art. 535 do CPC.
2. "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos" - Súmula n. 210/STJ.
3. Por ser uma relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição ocorre tão-somente em relação às parcelas anteriores a 30
(trinta) anos da data da propositura da ação.
4. Recurso especial conhecido e parcialmente provido [...].
(STJ, REsp 917299/PR, Segunda Turma, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 23.05.2007, p. 257).
Passo, então, à análise do mérito.
O artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, previa que a capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da
seguinte forma I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do
terceiro ao quinto ano na mesma situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por
cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.
A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa de juros para
apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa progressiva daqueles
trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido diploma legal, desde que não houvesse
mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°).
Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo regime do FGTS
quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos à 1º de janeiro de 1967 ou à data
da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por parte do empregador.
O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da
vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu ainda que os efeitos da opção
exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na
empresa.
A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que alcança também
o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à
taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66".
Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A Lei nº 5.958/73
assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a opção, sem restrições, com efeitos
retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do
empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei
nº 5.705/71, o que lhes concede direito à capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício
termo inicial da opção, como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido".
Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da redação originária da Lei
nº 5.107/66 e estavam empregados durante sua vigência, e, portanto, têm direito à taxa progressiva; (2) daqueles que fizeram a opção
pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a
opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n°
5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva.
In casu, os coautores Antonio da Silva Carvalho, Elza Soares dos Santos, Enio Firmo, João Batista Franco e Conceição Aparecido de
Paula comprovaram a contratação antes da vigência da Lei nº 5.705/71, ou seja, fazem jus ao regime de juros progressivos, incidentes
sobre os saldos das respectivas contas vinculadas, até a data de encerramento do liame laboral, respeitado o prazo prescricional
trintenário.
Ainda, observo que não houve interposição de apelação dos demais coautores tornando, portanto, impossível a apreciação da questão
com relação aos mesmos, uma vez que a matéria resta preclusa.
Acresço que o fato de a redação original do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966, vigente quando da opção do autor pelo FGTS, já prever a
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incidência da taxa progressiva de juros remuneratórios não traz como consequência a ausência de interesse de agir.
Tem-se, na verdade, duas hipóteses: (1) se o fundista faz jus aos juros progressivos, mas não os recebeu, o pedido é procedente; ou (2)
se o trabalhador faz jus à taxa progressiva, mas esta já foi computada, o pedido é improcedente, não havendo que se falar em carência da
ação.
Tendo o Superior Tribunal de Justiça pacificado entendimento no sentido de que os extratos das contas vinculadas são documentos
prescindíveis ao ajuizamento de ações como a presente (AgRg no REsp 117.565/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ 08.03.2000, p. 94;
REsp 217.078/CE, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 06.12.1999, p. 70; REsp 193.907/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ
23.08.1999, p. 105; e REsp 172.338/RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 24.05.1999, p. 138), não há que se impor à parte autora
o ônus de provar que os bancos depositários não observaram a progressão da taxa de juros.
Com efeito, se a ré não comprovar, na fase de conhecimento, que o fundista já obteve a progressão pretendida, tal verificação só terá
lugar posteriormente, quando da liquidação da sentença condenatória, ocasião em que sempre se fará necessária a apresentação daqueles
extratos fundiários.
Isto posto, consoante o disposto no artigo 251 do Regimento Interno desta Egrégia Corte e no §1º do artigo 557 do Código de Processo
Civil primitivo, reconsidero a decisão agravada de fls. 211/216 e nego seguimento à apelação da Caixa Econômica Federal -
CEF, mantendo, na íntegra, a douta sentença recorrida.
Em face da presente decisão, julgo prejudicado o agravo interposto.
Publique-se. Intimem-se.
São Paulo, 13 de junho de 2016.
RENATO TONIASSO
Juiz Federal Convocado

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003981-22.1998.4.03.6100/SP

2002.03.99.011638-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RENATO TONIASSO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : IVO ALPISTE SOBRINHO e outros(as)

: JOSE ERNANI SOUTO DOS SANTOS
: JOSELITA PEREIRA DE LIMA
: LAURA REGINA ROSSI VIEIRA DARDE
: MARCELO DA SILVA
: MARCIA DE OLIVEIRA BUENO LOUREIRO
: MARCIO NISI GONCALVES
: MARCOS NOVAES DE SOUZA
: MARIA ALICE DIAS MONTEIRO
: MARIO ROBERTO GUERDIS
: MARYSTELA RIBEIRO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP112626 HELIO AUGUSTO PEDROSO CAVALCANTI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 98.00.03981-3 19 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora e embargos de declaração opostos pela União Federal, em face de decisão
monocrática terminativa (art. 557 do CPC) contrária a seus interesses e que, no seu entender, deve ser reformada.
Sustenta a parte agravante, em síntese, que os vencimentos dos servidores públicos federais deverão ser corrigidos monetariamente
através da aplicação do índice IPC para repor as perdas inflacionárias no período de março de 1989 a fevereiro de 1991.
Por sua vez, a União Federal alega que houve contradição na decisão embargada, devendo os referidos vícios serem sanados.
Este o relatório.
Decido.
Inicialmente, verifica-se que a presente ação visa a condenação da União Federal ao recálculo e pagamento das diferenças referentes à
correção monetária incidente sobre os vencimentos dos servidores públicos federais, e sobre as demais parcelas remuneratórias de origem
reflexa pagas com atraso, de forma singela ou com atualização parcial, no período de março de 1989 a dezembro de 1992.
A correção monetária se configura em mera reposição das perdas inflacionárias ocorridas em razão do atraso no pagamento do débito, e
não em penalidade. Tem por escopo repor à condição original um dado financeiro variável em função das flutuações do valor real da
moeda como instrumento legal de pagamento.
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A atualização dos créditos dos servidores públicos é reconhecidamente de natureza alimentar, o que impõe seja a correção monetária a
mais ampla possível.
O índice de correção monetária que efetivamente reflete a variação do poder aquisitivo da moeda, especialmente no período entre março
de 1990 a fevereiro de 1991, é o IPC.
A jurisprudência assim pacificou-se, a exemplo dos julgados:
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS PARCELAS PAGAS NA ESFERA
ADMINISTRATIVA, COM ATRASO. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES REFERENTES AO IPC. CABIMENTO. 1. De acordo com o
artigo 202, inciso IV, do Código Civil vigente, a prescrição é interrompida por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial,
que importe reconhecimento do direito pelo devedor. 2. No caso, a Resolução Administrativa nº 104/93, de 08.1993, do Conselho
da Justiça Federal reconheceu o direito à atualização monetária sobre as parcelas pagas com atraso, interrompendo, desta
forma, o prazo prescricional. Preliminar rejeitada. 3. A correção monetária não é penalidade, mas atualização do patrimônio do
credor, corroído pela inflação e deve ser aplicada de forma integral. 4. Na atualização das parcelas devidas devem ser incluídos
os índices já consolidados pela jurisprudência nos períodos de janeiro de 1989 (42,72%), fevereiro de 1989 (10,14%), março de
1990 (84,32%), abril de 1990 (44,80%) e fevereiro de 1991 (21,87%). 5. Juros de mora, incidem à taxa de 1% ao mês, da citação
até 27 de agosto de 2001, e, a partir desta data, em 6% ao ano, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 6. Honorários
advocatícios corretamente fixados, em 10% (dez por cento) sobre o montante apurado (artigo 20 do CPC). 7. Preliminar de
prescrição rejeitada. No mérito, apelação e remessa oficial parcialmente providas [...].
(APELREE 200803990212783. APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1303576. Relator(a) JUIZA VESNA
KOLMAR. TRF3 PRIMEIRA TURMA. DJF3 CJ2 DATA:05/03/2009 PÁGINA: 286.)
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA
INCIDENTE SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS PAGOS EM ATRASO PELO E. TRF/3ª REGIÃO, RELATIVOSA AO
PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE MARÇO DE 1989 E DEZEMBRO DE 1992, DECORRENTES DA NÃO APLICAÇÃO DO
IPC NOS PERCENTUAIS DE 84,32% (MARÇO/90), 44,80% (ABRIL/90), 7,87% (MAIO/90) E 21,87% (FEVEREIRO/91). 1. No
que tange à prescrição, com a publicação da Resolução do E. CJF, de nº 104, de 30.08.93, que definiu os índices de correção
monetária incidentes nos pagamentos atrasados dos servidores, é que passaria a fluir o prazo prescricional de que trata o
Decreto nº 20.910/32. Como a ação foi proposta em 12.08.98, ainda não transcorrido o qüinqüênio legal 2. É de ser reconhecido
a autora o direito à correção monetária sobre vencimentos e vantagens pagos no período compreendido entre março de 1989 e
dezembro de 1992, decorrentes da não aplicação do IPC nos percentuais de 42,72% (janeiro/89), 84,32% (março/90), 44,80%
(abril/90), 7,87% (maio/90) e 21,87% (fevereiro/91). Precedentes. 3. Estes índices são os que melhor refletem a inflação no
período e já pacificado o entendimento no sentido de que, em se tratando de verba de caráter alimentar, a correção monetária
deve ser a mais próxima possível da efetiva inflação, o que ocorre no caso do IPC. 4. Apelo da União improvido [...].
(APELREE 200403990384825. APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 987233 Relator(a) JUIZ ROBERTO
JEUKEN. TRF3 SEGUNDA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:02/06/2010 PÁGINA: 83.l)
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE
COM ATRASO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO. JUROS DE MORA. 1. Cuida-se de ação proposta por servidores públicos
objetivando a condenação da União a calcular e pagar diferenças de correção monetária incidentes sobre os reajustes de
vencimentos e sobre as demais parcelas remuneratórias de origem reflexa pagas com atraso, de forma singela ou com
atualização parcial, no período de março de 1989 a dezembro de 1992. 2. O termo inicial de cobrança de créditos da União, no
caso de remuneração de servidor, é a data de cada pagamento efetuado a menor. No caso dos autos, no entanto, é de se
reconhecer a interrupção da prescrição por força da Resolução nº 18/93 do Tribunal Superior do Trabalho, recomeçando daí a
contagem do prazo quinquenal. 3. É entendimento jurisprudencial tranqüilo, exaustivamente afirmado por esta E. Corte, que a
correção monetária não implica em penalidade nem em acréscimo ao montante a ser pago, mas é tão-somente a reconstituição
do valor da moeda, devendo ser procedida pelos índices para tanto pacificamente aceitos pela jurisprudência, por melhor
refletirem a altíssima inflação de certos períodos no país. 4. Assim, é de ser reconhecido a parte autora o direito à correção
monetária sobre vencimentos e vantagens pagos no período compreendido entre março de 1989 e dezembro de 1992, decorrentes
da não aplicação do IPC nos percentuais de 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90) e 21,87% (fevereiro/91). 5.
Já foi pacificada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no tocante ao modo de aplicação dos juros moratórios em
causas de servidores públicos, restando consignado, naquela E. Corte, que no caso das ações terem sido ajuizadas antes do
advento da Medida Provisória 2.180-35/2001, os juros devem ser fixados em 12% (doze por cento) ao ano e naquelas ações
ajuizadas em data posterior à entrada em vigor da Medida Provisória 2.180-354/2001, em 6% (seis por cento). 6. Apelação e
remessa oficial que se nega provimento [...].
(APELREE 200503990045324. APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1003544. Relator(a) JUIZ RUBENS
CALIXTO. TRF3 JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Z. DJF3 CJ1 DATA:06/06/2011 PÁGINA: 200.)
Assim, é de ser reconhecido o direito da parte autora à correção monetária sobre vencimentos e vantagens pagos no período
compreendido entre março de 1989 e dezembro de 1992, decorrentes da não aplicação do IPC nos percentuais de 42,72% (janeiro/89),
84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90) e 21,87% (fevereiro/91).
Mister esclarecer que os juros de mora e a correção monetária devem ser aplicados na forma prevista no Novo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição quinquenal, se o caso.
Tal determinação observa o entendimento da 1ª Seção deste E. Tribunal.
Ressalte-se, ainda, que, no tocante à correção monetária, deve-se observar a modulação dos efeitos das ADI's 4357 e 4425, pelo C.
STF.
Por sua vez, o arbitramento dos honorários advocatícios pelo magistrado fundamenta-se no princípio da razoabilidade, devendo, como
tal, pautar-se em uma apreciação equitativa dos critérios contidos nos §§ 3.º e 4.º do artigo 20 do Código de Processo Civil, evitando-se,
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assim, que sejam estipulados em valor irrisório ou excessivo.
Assim, os honorários advocatícios devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional advocatícia, homenageando-se o
grau de zelo, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido
para o seu serviço, tudo visto de modo equitativo (artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC), de modo que se afigura razoável fixar os honorários
em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, em obediência ao § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.
Isto posto, consoante o disposto no artigo 251 do Regimento Interno desta Egrégia Corte e no §1º do artigo 557 do Código de Processo
Civil primitivo, reconsidero a decisão agravada de fls. 157/161 e nego seguimento à remessa oficial e à apelação da União
Federal, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.
Em face da presente decisão, julgo prejudicado o agravo interposto pela parte autora e os embargos de declaração opostos pela
União Federal.
Publique-se. Intimem-se.
São Paulo, 13 de junho de 2016.
RENATO TONIASSO
Juiz Federal Convocado

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011086-67.2000.4.03.6104/SP

2000.61.04.011086-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RENATO TONIASSO
APELANTE : JINALDO FERREIRA DOS PASSOS
ADVOGADO : SP121882 JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA

DESPACHO
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre os comprovantes de depósitos juntados pela Caixa Econômica Federal - CEF nas fls.
332/337 e 355/360.
Por sua vez, informe se ainda possui interesse na apreciação da apelação interposta.
Após, retornem os autos para conclusão.

São Paulo, 15 de junho de 2016.
RENATO TONIASSO
Juiz Federal Convocado

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010682-33.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010682-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : AUTO MOTO ESCOLA TATU LTDA
ADVOGADO : SP080445 MOACIR PASSADOR JUNIOR
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP
No. ORIG. : 00051414720068260565 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Auto Moto Escola Tatu Ltda, em face da decisão que, em sede de execução fiscal,
rejeitou a exceção de pré-executividade.
Requer seja dado provimento ao agravo de instrumento para que seja reconhecida a inexequibilidade do título executivo e extinta a ação
de execução fiscal.
Decido.
O artigo 932, III, do Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015), estabelece que incumbe ao relator "não conhecer de recurso
inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida ".
Ademais, o inciso IV do referido artigo prevê que o relator poderá negar provimento ao recurso que for contrário a súmula do Supremo
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Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal; acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo
Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos; e entendimento firmado em incidente de resolução de demandas
repetitivas ou de assunção de competência; bem como o inciso V desse dispositivo possibilita, após facultada a apresentação de
contrarrazões, o provimento do recurso se a decisão recorrida for contrária àquelas mesmas hipóteses das alíneas do inciso anterior.
O feito comporta julgamento com fundamento no art. 932, III, do Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015).
No que tange que à questão do direito intertemporal, referente à aplicação da regra nova ou da antiga, no Código de Processo Civil, o C.
STJ elaborou uma série de enunciados administrativos do novo CPC.
Nesse contexto, impende destacar o disposto nos Enunciados administrativos números 2 e 5, respectivamente, in verbis:

Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.
Nos recursos tempestivos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016),
não caberá a abertura de prazo prevista no art. 932, parágrafo único, c/c o art. 1.029, § 3º, do novo CPC.
Com isso, o juízo de admissibilidade do recurso em questão deverá ser feito à luz do CPC/73.
Observo que o presente recurso se encontra eivado de vícios que impedem o seu conhecimento e regular processamento.
O agravo de instrumento, nos termos do artigo 522, do Código de Processo Civil de 1973, deve ser interposto no prazo de 10 (dez)
dias, contados da publicação da decisão no órgão oficial, excluindo-se, contudo, o dia do começo e incluindo o do vencimento (CPC, art.
184).
No caso vertente, verifica-se que a interposição do presente recurso não observa os estritos termos do artigo 522 do Código de
Processo Civil, eis que extrapolado o prazo de 10 (dez) dias previsto no referido dispositivo.
Com efeito, a interposição do agravo foi feita no Tribunal de Justiça de São Paulo, e posteriormente encaminhado para este E. Tribunal.
A r. decisão recorrida foi disponibilizada em 01/09/2015 e o recurso foi protocolado em 11/09/2015 perante o Tribunal de Justiça de
São Paulo. O agravo chegou neste Tribunal em 08/06/2016, portanto intempestivo.
Cumpre ressaltar que a interposição do recurso no órgão incompetente não obsta o reconhecimento de sua intempestividade quando
direcionado ao órgão jurisdicional competente.
Essa percepção estriba-se na jurisprudência que o Superior Tribunal de Justiça firmou na matéria ora em análise:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO NO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM.
INEXISTÊNCIA. MATÉRIA DECIDIDA. AGRAVO DO ARTIGO 522 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTERPOSIÇÃO EM
TRIBUNAL INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. A tempestividade do recurso deve ser aferida pela data do protocolo no Tribunal competente, nada importando ter sido o
recurso protocolado, dentro do prazo legal, perante Tribunal incompetente. 2. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no Ag
1159366/SC, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, j. 27/04/2010, DJe 14/05/2010).
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM TRIBUNAL
INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. 1. Como o feito tramitou na primeira
instância perante Juiz de Direito investido de jurisdição federal delegada, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região é o
competente para a apreciação do agravo de instrumento que originou o presente recurso especial. 2. A tempestividade do agravo
de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal competente. Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP,
2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg no Ag 327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo
Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp 525.067/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004. 3. No caso, o
agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, pois o protocolo dentro do
prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para a aferição da tempestividade de recurso de
sua competência. 4. Recurso especial desprovido. (STJ, REsp 1099544/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA,
j. 16/04/2009, DJe 07/05/2009).
Esse também tem sido o entendimento deste C. Tribunal Regional Federal:
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DO RECURSO PERANTE TRIBUNAL INCOMPETENTE.
ERRO GROSSEIRO. RECURSO NÃO CONHECIDO EM RAZÃO DA INTEMPESTIVIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1-
A interposição do agravo de instrumento perante o Tribunal de Justiça de São Paulo constitui erro grosseiro e, por conseqüência,
não tem o condão de suspender nem interromper o prazo recursal, afigurando-se extemporânea a apresentação do recurso
perante esta Corte, não merecendo qualquer reparo a decisão que negou seguimento ao recurso.
2- Agravo legal improvido. (TRF3, AI 0060183-05.2006.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR,
PRIMEIRA TURMA, j. 29/01/2008, DJU 06/03/2008).
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO PERANTE TRIBUNAL INCOMPETENTE - INTEMPESTIVIDADE - NÃO
CONHECIMENTO. I - No caso em exame, o agravo foi interposto dentro do prazo legal, mas perante tribunal incompetente,
sendo redistribuído a esta Corte Federal (competente para o processo e julgamento dos recursos no âmbito das execuções fiscais
federais processadas pelos juízos estaduais em primeira instância por competência delegada, conforme artigos 109, §§ 3º e § 4º
c/c 108, II, da Constituição Federal e 15, I, da Lei 5.010/66) apenas após o prazo recursal. II - O agravo deve ser interposto no
prazo de 10 (dez) dias diretamente junto ao tribunal competente, nos termos dos artigos 522 e 524 do Código de Processo Civil,
não tendo efeitos jurídicos o protocolo perante tribunal incompetente para apreciação do recurso, ainda mais que no caso não
há dúvida razoável que pudesse justificar o equívoco da parte recorrente. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e
dos Tribunais Regionais Federais. III - Agravo não conhecido, em face de sua intempestividade. (TRF3, AI 0018022-
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09.2008.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, - TERCEIRA TURMA, j. 26/03/2009, e-DJF3 07/04/2009).
Ante o exposto, com fundamento no art. 932, III do CPC (Lei n. 13.105/2015), não conheço do agravo de instrumento.
Comunique-se. Intime-se.
Após, cumpridas as formalidades legais, baixem os autos para Vara de origem.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
RENATO TONIASSO
Juiz Federal Convocado

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006840-88.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.006840-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : ANGLA EXPRESS TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e outro(a)

: ANDERSON FERNANDES
ADVOGADO : SP137108E BEATRIZ LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00068408820104036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fl. 254. Defiro o pedido de vista, se em termos, pelo prazo requerido.

Int.

São Paulo, 10 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007213-76.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007213-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : GILBERTO CARLOS JOVELLI
ADVOGADO : SP229315 THEODORICO PEREIRA DE MELLO NETO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : ADALBERTO JOVELLI
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP
No. ORIG. : 00032762220068260263 1 Vr ITAI/SP

DESPACHO
Fls. 61/104: instado a apresentar sua declaração do Imposto de Renda ou, alternativamente, extrato de conta bancária (caso fosse isento)
para análise da viabilidade de concessão dos benefícios da justiça gratuita, os agravantes acostaram aos autos do presente agravo de
instrumento apenas e tão somente cópia de petição apresentada na origem na qual manifestam a inexistência de qualquer conta bancária
em seus nomes, bem como de rendas a justificar a incidência de qualquer tributação.

Nessa mesma manifestação (fls. 101/102), os agravantes apontam que vêm sendo alvos de outras execuções e que seus nomes foram
apontados junto ao CADIN. Assim, para que se possa averiguar de forma decisiva a necessidade de usufruírem dos benefícios da justiça
gratuita, determino que os recorrentes apresentem nesta sede documentos que comprovem a inscrição de seus nomes no CADIN ou
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extratos de andamentos processuais das execuções em que envolvidos, ou ainda cópias das demandas executivas, no prazo de cinco dias.
Esclareço que tais dados são a princípio públicos e que, portanto, não haveria qualquer problema para o agravante em demonstrar o que
vem alegando.

Cumprida a determinação supra ou decorrido o prazo in albis, tornem os autos conclusos a este Relator.

Publique-se.

São Paulo, 10 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010256-21.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010256-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : ANTONIO JOSE VASCONCELOS DE SOUSA e outro(a)

: SUELY DOS REIS
ADVOGADO : SP207004 ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00101863720164036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
De início, anoto que a parte agravante é beneficiária da justiça gratuita na origem, razão pela qual o recolhimento das custas processuais
nesta sede é despicienda.

Antes de apreciar o pedido de efeito suspensivo ativo, e considerando a alegação da agravante no sentido de que a recorrida não teria
promovido sua notificação para purgar a mora relativa ao financiamento, reputo necessária a intimação da agravada para que, no prazo de
15 (quinze) dias, apresente resposta nos termos artigo 1.019, II do CPC, ocasião em que deverá esclarecer se cumpriu integralmente o
procedimento de execução extrajudicial previsto pela Lei n. 9.514/97 (em especial se notificou a agravante para purgar a mora).

Com a manifestação da agravada ou decorrido o prazo in albis, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

São Paulo, 09 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008457-40.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008457-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : PAULO AMARO VIEIRA e outro(a)

: IRENE APARECIDA DA COSTA VIEIRA
ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP084994 MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00597308719994036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO
Fls. 127/129: pela derradeira vez, manifeste-se a agravada nos termos do despacho de fls. 113.
Intime-se.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009319-08.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.009319-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : MAURO RODRIGUES DA CRUZ
ADVOGADO : SP248953 LUIZ CARLOS FARIAS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
PARTE RÉ : SONIA DA SILVA SEVERIANO
No. ORIG. : 00093190820114036104 1 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Fls. 154/155: Tendo em vista o falecimento de um dos apelantes, intimem-se a outra apelante e cônjuge do falecido, para que informe se
tem interesse na sucessão processual, promovendo a respectiva habilitação do espólio no prazo de 15 dias.
Após, conclusos.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000790-77.1996.4.03.9999/SP

96.03.000790-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : AGRO PECUARIA BOA VISTA S/A
ADVOGADO : SP132674 ELIAS EDUARDO ROSA GEORGES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICO BRASILIENSE SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 94.00.00004-3 1 Vr AMERICO BRASILIENSE/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal em face da sentença que, em sede de embargos à execução, julgou
procedente ação que objetivava afastar a exigibilidade da contribuição previdenciária, dando por insubsistente a penhora levada a efeito.
À fl. 215 dos autos, a apelada desistiu totalmente da pretensão deduzida nos embargos, requerendo a renúncia do direito em que se funda
a ação, uma vez que aderiu ao parcelamento de débitos promovido pela Lei nº 11.941/2009, pugnando pela dispensa da condenação ao
pagamento dos honorários advocatícios com fundamento no art. 6º, §1.º do mencionado diploma legal.
Decido.
Conforme dispõe o caput do artigo 6º do referido diploma legal, a opção pelo parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável
do débito.
Deste modo, HOMOLOGO o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com
resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea "c", do Código de Processo Civil de 2015, por conseguinte, NEGO
SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, com fulcro no artigo 932 do Código de Processo Civil de 2015.
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Deixo de condenar a apelante, ao pagamento de honorários advocatícios em obediência ao disposto no art. 6º, §1.º, da Lei nº
11.941/2009.
Decorrido o prazo legal certifique-se o trânsito e encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 15 de junho de 2016.
RENATO TONIASSO
Juiz Federal Convocado

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000149-97.1992.4.03.6000/MS

2007.03.99.045295-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP174460 VALDIR BENEDITO RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO : MS018245A GUSTAVO DAL BOSCO
SUCEDIDO(A) : BANCO ABN AMRO S/A

: BANCO REAL S/A
APELADO(A) : ALVARO ANTONIO ALVES GUIMARAES
ADVOGADO : MS006232 DOMINGA A S ROCHA e outro(a)
ASSISTENTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 92.00.00149-1 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF acerca da informação trazida à fl. 788.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008312-98.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.008312-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RENATO TONIASSO
APELANTE : SS COM/ DE ALIMENTOS LTDA e outros(as)

: FEDERZONI SERPA COM/ DE ALIMENTOS LTDA
: AUTO POSTO TRES FILHOS LTDA

ADVOGADO : SP122224 VINICIUS TADEU CAMPANILE e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00083129820144036128 1 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte impetrante (SS Com/ de Alimentos Ltda e outros) em face de decisão
monocrática que negou seguimento às apelações e à remessa oficial.

Nos presentes embargos de declaração a parte impetrante (SS Com/ de Alimentos Ltda e outros) aponta contradição e obscuridade no
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decisum no que tange à incidência de contribuição previdenciária e do SAT/RAT sobre as gratificações e prêmios, à ausência de provas
quanto ao pagamento não habitual das referidas verbas e à apreciação de tema não ventilado no presente writ.

É o relatório.

O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024, §2º, do novo Código de Processo Civil.

Assiste razão à parte embargante com relação à contradição entre a fundamentação e o dispositivo do julgado.

Com efeito, no tocante à natureza jurídica das gratificações e prêmios, a r. decisão agravada fundamentou-se nos seguintes termos:

"Dos bônus, prêmios, gratificações e abonos
As verbas pagas como prêmios, abonos e bônus para fins de incidência, ou não, de contribuição previdenciária, dependem da
verificação da habitualidade de seu pagamento. Desse modo, constatada a habitualidade, a verba integrará a remuneração,
assim, autorizando a cobrança de contribuição; em sentido diverso, ausente a habitualidade, a gratificação ou abono não
comporá o salário, restando indevida a incidência dessa espécie tributária.
No caso em tela, embora a impetrante tenha sustentado que os valores pagos aos empregados sob a rubrica de "Bônus, prêmios
e abonos pagos em pecúnia" não constituem pagamentos habituais, não ensejando sua incorporação ao salário ou remuneração
efetiva, as alegações apresentadas mostram-se genéricas, no sentido de que se estaria a tratar de ganhos eventuais pagos em
caráter excepcional e provisório.
Assim, constata-se que não restou demonstrada a natureza jurídica das contribuições referidas, de forma que, não estando
efetivamente comprovado o caráter eventual das verbas denominadas pela impetrante, não comporta procedência o pedido.
Veja-se julgado do C. Superior Tribunal de Justiça e da Primeira e Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira
Região:

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. BASE DE
CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA.
INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA 1.
Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC para definição do seguinte tema: "Incidência de
contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas trabalhistas: a) horas extras; b) adicional noturno; c) adicional de
periculosidade".
(...)
PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO
5. Nesse ponto, o Tribunal a quo se limitou a assentar que, na hipótese dos autos, o prêmio pago aos empregados possui natureza
salarial, sem especificar o contexto e a forma em que ocorreram os pagamentos.
6. Embora os recorrentes tenham denominado a rubrica de "prêmio-gratificação", apresentam alegações genéricas no sentido de
que se estaria a tratar de abono (fls. 1.337-1.339), de modo que a deficiência na fundamentação recursal não permite identificar
exatamente qual a natureza da verba controvertida (Súmula 284/STF).
7. Se a discussão dissesse respeito a abono, seria necessário perquirir sobre a subsunção da verba em debate ao disposto no item
7 do § 9° do art. 28 da Lei 8.212/1991, o qual prescreve que não integram o salário de contribuição as verbas recebidas a título
de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário.
8. Identificar se a parcela em questão apresenta a característica de eventualidade ou se foi expressamente desvinculada do
salário é tarefa que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.
9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e
da Resolução STJ 8/2008. (REsp 1358281/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/04/2014,
DJe 05/12/2014)
AÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-
DOENÇA/ACIDENTE PAGO NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ABONO
ASSIDUIDADE. INEXIGIBILIDADE. ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, PEROCULOSIDADE E HORAS-EXTRAS.
EXIGIBILIDADE. ABONO ÚNICO ANUAL. AUSENCIA DE PROVA DA NATUREZA JURIDICA. 1. Não incide a contribuição
previdenciária sobre verbas com natureza indenizatória: auxílio-doença/acidente pago nos primeiros quinze dias de afastamento,
aviso prévio indenizado e abono assiduidade. 2. Incidência de contribuição previdenciária sobre verbas com natureza
remuneratória: adicionais de periculosidade, insalubridade e de horas-extra. 3. Em relação ao abono único anual, a r. sentença
deve ser mantida, pois ausente a prova da natureza jurídica da referida verba necessária para avaliar a tangibilidade da exação
. 4. Remessa oficia e apelação do contribuinte parcialmente providas. Apelação da União improvida.(AMS
00009803920114036111, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:29/05/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - g.n.
MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO,
AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, TERÇO CONSTITUCIONAL
DE FÉRIAS, FÉRIAS GOZADAS, ABONO ÚNICO E SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPENSAÇÃO. I - As verbas pagas pelo
empregador ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente e aviso prévio
indenizado, não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possuem natureza remuneratória
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mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições
previdenciárias por constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. II - É devida a
contribuição sobre férias gozadas e salário-maternidade, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial
dessas verbas. III - As verbas pagas a título de abono único somente não sofrerão incidência de contribuição previdenciária
quando demonstrado a não habitualidade e a previsão em convenção coletiva de trabalho, comprovação que não se verifica no
caso dos autos, não se patenteando os requisitos que afastariam a incidência de contribuição. IV - Direito à compensação com a
ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes. V - Recursos desprovidos. Remessa oficial
parcialmente provida. (AMS 00033944920134036140, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - g.n."
Sendo assim, verifica-se a contradição apontada, uma vez que a fundamentação é no sentido da incidência das exações em questão sobre
a gratificação e prêmio, porém, no dispositivo, mantém a sentença em sua integralidade.
Com relação às demais alegações da parte embargante, observo que estas se referem ao próprio mérito da decisão, revelando verdadeiro
caráter infringente, devendo ser alegadas em recurso próprio.

Diante do exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração para esclarecer a contradição apontada, para fazer constar no
dispositivo da decisão "Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação
da parte impetrante e dou parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial, para declarar a incidência da contribuição
previdenciária e SAT/RAT sobre as verbas pagas a título de gratificações e prêmios, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida".

P. I.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
RENATO TONIASSO
Juiz Federal Convocado

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007100-15.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.007100-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : ABEL ALVES DOS SANTOS e outros(as)

: ARLINDO MARTINS DOS SANTOS SOBRINHO
: CLARISBERTO BARBOSA LESTE
: GERALDO FARIA DE MATOS
: JOSE ANTONIO VIU
: NILSON ANTONIO BRENA
: PAULO ROBERTO DE FREITAS
: SANDRA DE ASSUMPCAO FRANCISCO
: SHEILA SANCHES VITAL
: SONIA TARASANTCHI CHWIF

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP203604 ANA MARIA RISOLIA NAVARRO e outro(a)

DESPACHO
Diante do caráter infringente dos embargos de declaração apresentados pelos apelantes, dê-se vista à Caixa Econômica Federal, nos
termos do parágrafo 2º, do artigo 1.023, do Código de Processo Civil de 2015.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002858-68.2013.4.03.6130/SP

2013.61.30.002858-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : MERCADOLIVRE COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA e outros(as)

: EBAZAR COM BR LTDA -ME
: IBAZAR COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA
: MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : SP334892A LUIZA FONTOURA DA CUNHA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00028586820134036130 1 Vr OSASCO/SP

DESPACHO
Considerando que as razões apresentadas pela parte impetrante possuem caráter infringente, recebo os seus embargos de declaração (fls.
763/773) como agravo interno, considerando os princípios da fungibilidade recursal e da economia processual.
Sendo assim, nos termos do art. 1.024, § 3º, do novo Código de Processo Civil, determino à parte embargante que complemente suas
razões recursais, no prazo de 5 dias.
Após, intime-se a parte contrária para apresentação de contraminuta.
Em seguida, retornem os autos para oportuno julgamento.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
RENATO TONIASSO
Juiz Federal Convocado

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010325-53.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.010325-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : MARIA ALICE PORTO ROSSI
ADVOGADO : MS013048 ADRIANA ROBBIN e outro(a)
AGRAVADO(A) : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00043551720164036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO

O preparo do presente recurso deve ser realizado nos termos da Resolução nº 05/2016 de lavra do Exma. Desembargadora Federal
Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Conforme o Anexo II da mencionada resolução, as custas no valor de R$ 64,26 devem ser recolhidas sob o código de receita 18720-8,
e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 18730-5, UG/Gestão 090029/00001, em Guia de Recolhimento da União -
GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°).

No caso destes autos, contudo, verifico que a parte agravante deixou de recolher o porte de remessa e retorno. Assim, reputo necessária
a intimação da agravante para que, no prazo de cinco dias, regularize o recolhimento do porte de remessa e retorno ou, alternativamente,
esclareça se lhe foi deferido os benefícios da justiça gratuita, sob pena de negativa de seguimento ao presente agravo de instrumento.

Cumprida a determinação supra ou decorrido o prazo in albis, tornem os autos conclusos.

Publique-se.

São Paulo, 10 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal
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00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010468-42.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010468-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : INSTITUTO E CENTRO DE PESQUISAS SAO LEOPOLDO MANDIC
ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00061417220164036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
O preparo do presente recurso deve ser realizado nos termos da Resolução nº 05/2016 de lavra do Exma. Desembargadora Federal
Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Conforme o Anexo II da mencionada resolução, as custas no valor de R$ 64,26 devem ser recolhidas sob o código de receita 18720-8,
e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 18730-5, UG/Gestão 090029/00001, em Guia de Recolhimento da União -
GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°).

No caso dos autos, contudo, verifico que o recolhimento do porte de remessa e retorno foi efetuado no código errado. Assim, reputo
necessária a intimação da agravante para que, no prazo de cinco dias, regularize o recolhimento do porte de remessa e retorno, sob pena
de negativa de seguimento ao presente agravo de instrumento.

Cumprida a determinação supra ou decorrido o prazo in albis, tornem os autos conclusos.

Publique-se.

São Paulo, 10 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009884-72.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009884-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : TREVECOM ENGENHARIA COM/ E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
PARTE RÉ : ELILDE GONCALVES SOBRAL e outro(a)

: PAULO SERGIO PROSDOCIMI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00059763320044036109 4 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
Quanto aos documentos que obrigatoriamente devem instruir a petição de agravo de instrumento, o Novo Código de Processo Civil
previu o seguinte:

"Art. 1.017 . A petição de agravo de instrumento será instruída:
I - obrigatoriamente, com cópias da petição inicial, da contestação, da petição que ensejou a decisão agravada, da própria
decisão agravada, da certidão da respectiva intimação ou outro documento oficial que comprove a tempestividade e das
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;
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II - com declaração de inexistência de qualquer dos documentos referidos no inciso I, feita pelo advogado do agravante, sob
pena de sua responsabilidade pessoal;
III - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis."

No caso dos autos, verifico que a agravante deixou de acostar cópias da petição inicial da ação executiva de origem.

Considerando que com a vigência do Novo Código de Processo Civil, no caso de eventual constatação da ausência de qualquer peça
que comprometa a admissibilidade do recurso deverá o relator conceder ao recorrente prazo para complementação da documentação,
nos termos do parágrafo único do artigo 932 daquele diploma legal, reputo necessária a intimação do agravante para que, no prazo de 5
(cinco) dias, instrua devidamente o agravo de instrumento com os documentos acima mencionados, sob pena de negativa de seguimento
ao recurso.

Cumprida a determinação supra ou decorrido o prazo in albis, tornem os autos conclusos.

Publique-se.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010183-49.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010183-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY

AGRAVANTE : FEDERACAO DO COM/ DE BENS SERVICOS E TURISMO DO ESTADO DE SAO PAULO
FECOMERCIO SP

ADVOGADO : SP173971 MAGNA MARIA LIMA DA SILVA
AGRAVADO(A) : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00086092420164036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
O preparo do presente recurso deve ser realizado nos termos da Resolução nº 05/2016 de lavra do Exma. Desembargadora Federal
Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. No caso dos autos, verifico que a agravante deixou de apresentar as vias originais
dos comprovantes de recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno.

Considerando que com a vigência do Novo Código de Processo Civil, no caso de eventual constatação da ausência de qualquer peça
que comprometa a admissibilidade do recurso deverá o relator conceder ao recorrente prazo para complementação da documentação,
nos termos do parágrafo único do artigo 932 daquele diploma legal, reputo necessária a intimação do agravante para que, no prazo de 5
(cinco) dias, apresente as vias originais dos comprovantes de recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno.

Cumprida a determinação supra ou decorrido o prazo in albis, tornem os autos conclusos.

Publique-se.

São Paulo, 08 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023309-06.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.023309-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
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AGRAVANTE : VINICIUS MORENA LOMBARDI e outro(a)
: SELMA MARINANGELO LOMBARDI

ADVOGADO : SP125849 NADIA PEREIRA REGO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00179657720154036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Manifestem-se as agravantes, no prazo de 5 dias, sobre os documentos juntados às fls. 50/67, esclarecendo se remanesce interesse no
julgamento do presente recurso à vista da notícia de consolidação da propriedade do imóvel cogitada nestes autos.

Int.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011558-12.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.011558-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP078173 LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro(a)
APELADO(A) : VERGINIA DE ARAUJO MINGATI
ADVOGADO : SP125644 CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES e outro(a)

DECISÃO
Trata-se de medida cautelar ajuizada por Virgínia de Araújo Mingati contra a Caixa Econômica Federal - CEF, em que se pretende a
suspensão da execução extrajudicial de imóvel vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH.
A liminar foi deferida (fls. 09/10).
Contestação às fls. 19/34.
Sobreveio sentença, que julgou parcialmente procedente a demanda, que confirmou os efeitos da liminar concedida (fls. 51/53).
Apela a CEF (fls. 56/61). Em suas razões recursais, alega, em síntese, a ausência dos requisitos específicos para o provimento da
pretensão cautelar.
Com contrarrazões (fls. 67/71), subiram os autos.
É o relatório.
Fundamento e decido.
Nos termos dos incisos III, IV e V do artigo 932 do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão
monocrática, a não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da
decisão recorrida, bem como a negar provimento a recurso voluntário em confronto com Súmula ou acórdão de Tribunal Superior
proferido sob a sistemática dos recursos repetitivos, ou dar provimento ao recurso, se a decisão recorrida contrariar Súmula ou acórdão
de Tribunal Superior proferido sob a sistemática dos recursos repetitivos.
O caso comporta decisão na forma do artigo 932 do CPC.
O processo cautelar possui natureza instrumental e visa a garantir a eficácia e a utilidade do feito principal, dele sendo sempre dependente.
A consulta ao sistema de andamento processual, cuja juntada ora determino, revela que o feito principal (autos nº 0003427-
48.2002.4.03.6100) transitou em julgado em 30/08/2012.
Assim, julgada a lide principal, perde o objeto a pretensão cautelar, não mais subsistindo interesse dos requerentes nestes autos. Nesse
sentido:
Processual Civil. Cautelar. Incidental. Extinção do Processo Principal. Perda de Objeto. Falta do Interesse de Agir (arts. 3º, 796 e segts.
CPC).
1. Encerrado o processo principal, faltante a causa de lide, a cautelar dele derivada perdeu o objeto, desaparecendo o interesse de agir
da parte autora, decorrendo a extinção do processo.
2. Extinção do processo cautelar.
(STJ, MC 1.236/RN, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 06/12/1999, DJ 08/03/2000,
p. 39)
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PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PIS. COMPENSAÇÃO. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA. PERDA DE OBJETO.
RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO.
1. Julgada a ação principal, desaparece o interesse jurídico posto em ação cautelar cujo fim, na espécie, é assegurar à empresa
contribuinte o direito à suspensão dos efeitos da rescisão contratual promovida pela CEF, em relação a contrato de parcelamento de
débitos de FGTS, até que haja manifestação definitiva nos autos da ação principal. Em razão disso, emerge a falta de objeto para os
recursos especiais interpostos na via cautelar.
2. Recursos especiais não-conhecidos.
(STJ, REsp 757.533/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/10/2006, DJ
06/11/2006, p. 309)
Prejudicada, portanto, a apelação interposta pela ré.
Verbas sucumbenciais
Considerando que o recurso foi interposto sob a égide do CPC/1973, deixo de aplicar o artigo 85 do Novo Código de Processo Civil,
porquanto a parte não pode ser surpreendida com a imposição de condenação não prevista no momento em que recorreu, sob pena de
afronta ao princípio da segurança jurídica.
Ressalte-se, ainda, que, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, elaborado pelo Superior Tribunal de Justiça para orientar a
comunidade jurídica acerca da questão do direito intertemporal, tratando-se de recurso interposto contra decisão publicada anteriormente
a 18/03/2016, não é possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na forma do artigo 85, § 11, do CPC/2015:
Enunciado administrativo número 7
Somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março de 2016, será possível o arbitramento de honorários
sucumbenciais recursais, na forma do artigo 85, § 11, do novo CPC.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil, não conheço da apelação.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016568-22.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.016568-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : YURI GONTIJO MARTINS
ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF e outro(a)
ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro(a)
APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA
No. ORIG. : 00165682220114036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária ajuizada por Yuri Gontijo Martins contra a Caixa Econômica Federal - CEF, em que se pretende a revisão
geral das cláusulas de contrato de mútuo habitacional firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.
Sobreveio sentença, que indeferiu a inicial e extinguiu o feito sem resolução de mérito, ante o reconhecimento da ilegitimidade ativa.
Custas pelo autor. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios (fls. 59/60).
Apela o autor (fls. 65/71). Em suas razões recursais, alega ser parte legítima para discutir o contrato, na medida em que se sub-rogou nos
direitos e obrigações dele decorrentes, em virtude de transferência operada pelos mutuários originários.
Com contrarrazões (fls. 81/144), subiram os autos.
É o relatório.
Fundamento e decido.
Nos termos dos incisos III, IV e V do artigo 932 do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão
monocrática, a não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da
decisão recorrida, bem como a negar provimento a recurso voluntário em confronto com Súmula ou acórdão de Tribunal Superior
proferido sob a sistemática dos recursos repetitivos, ou ainda a dar provimento ao recurso, se a decisão recorrida contrariar Súmula ou
acórdão de Tribunal Superior proferido sob a sistemática dos recursos repetitivos.
O caso comporta decisão na forma do artigo 932 do CPC.
A transferência de direitos relativos a contrato de mútuo regido pelo SFH requer a interveniência obrigatória do agente financeiro, com a
consequente satisfação dos requisitos legais e regulamentares para a concessão do financiamento ao cessionário.
Não há dúvida de que a Lei nº 8.004/1990 exige a interveniência obrigatória da instituição financiadora para que a transferência surta
efeitos jurídicos, conforme se verifica de seu artigo 1º, tanto em sua redação original quanto na posteriormente modificada pela Lei nº
10.150/2000:
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Art. 1o O mutuário do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) pode transferir a terceiros os direitos e obrigações decorrentes do
respectivo contrato, observado o disposto nesta lei.
Parágrafo único. A formalização de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão relativa a imóvel gravado em
favor de instituição financiadora do SFH dar-se-á em ato concomitante à transferência do financiamento respectivo, com a
interveniência obrigatória da instituição financiadora, mediante a assunção, pelo novo mutuário, do saldo devedor contábil da
operação, observados os requisitos legais e regulamentares para o financiamento da casa própria, vigentes no momento da
transferência, ressalvadas as situações especiais previstas nos artigos 2º e 3º desta lei. (Redação original)
Parágrafo único. A formalização de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão relativas a imóvel financiado
através do SFH dar-se-á em ato concomitante à transferência do financiamento respectivo, com a interveniência obrigatória da
instituição financiadora. (Redação dada pela Lei nº 10.150 de 2000)
No caso dos autos, não há provas de que a instituição financeira tenha sido cientificada sobre a transferência realizada.
Recentemente, ademais, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento representativo de controvérsia do REsp 1150429/CE, submetido
ao rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificou seu entendimento no sentido de que, se a cessão de direitos sobre imóvel
financiado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação foi realizada após 25/10/1996, a anuência da instituição financeira mutuante é
indispensável para que o cessionário adquira legitimidade ativa para requerer a revisão das condições ajustadas, tanto para os contratos
garantidos pelo FCVS como para aqueles sem referida cobertura:
RECURSO ESPECIAL. REPETITIVO. RITO DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.
LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO DE CONTRATO DE MÚTUO. LEI Nº 10.150/2000. REQUISITOS.
1.Para efeitos do art. 543-C do CPC: 1.1 Tratando-se de contrato de mútuo para aquisição de imóvel garantido pelo FCVS, avençado
até 25/10/96 e transferido sem a interveniência da instituição financeira, o cessionário possui legitimidade para discutir e demandar em
juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos.
1.2 Na hipótese de contrato originário de mútuo sem cobertura do FCVS, celebrado até 25/10/96, transferido sem a anuência do agente
financiador e fora das condições estabelecidas pela Lei nº 10.150/2000, o cessionário não tem legitimidade ativa para ajuizar ação
postulando a revisão do respectivo contrato.
1.3 No caso de cessão de direitos sobre imóvel financiado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação realizada após 25/10/1996, a
anuência da instituição financeira mutuante é indispensável para que o cessionário adquira legitimidade ativa para requerer revisão das
condições ajustadas, tanto para os contratos garantidos pelo FCVS como para aqueles sem referida cobertura.
2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e nessa parte provido.
Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução STJ nº 8/2008.
(STJ, REsp 1150429/CE, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, CORTE ESPECIAL, julgado em 25/04/2013,
DJe 10/05/2013)
No caso dos autos, o contrato de mútuo foi firmado entre Rui Morita, Neusa Hiroko Sagawa e a CEF em 24/04/1991 e não conta com
expressa previsão de cobertura do saldo devedor pelo FCVS (fls. 13/23).
Verifica-se, ainda, que os mutuários originários alienaram o imóvel ao apelante e sua cônjuge em 28/07/1995 (fls. 24/29).
Desse modo, nos termos da segunda hipótese contemplada no precedente obrigatório acima transcrito - contrato originário sem cobertura
pelo FCVS, celebrado até 25/10/1996, transferido sem anuência do agente financeiro -, o cessionário não detém legitimidade ativa para
discutir questões atinentes ao contrato de financiamento.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 932, inciso IV, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação.
Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.
São Paulo, 16 de junho de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO

Boletim de Acordão Nro 16716/2016

00001 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0000079-36.2003.4.03.6181/SP

2003.61.81.000079-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
EMBARGANTE : MARCOS DONIZETTI ROSSI
ADVOGADO : SP197789 ANTONIO ROVERSI JUNIOR (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)
: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
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EMBARGADO(A) : Justica Publica
EXCLUIDO(A) : IVANILDO MUNIZ DE ANDRADE

EMENTA
EMBARGOS INFRINGENTES. PENAL. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO. ART. 171, § 3º DO CÓDIGO PENAL. OBJETO
DA DIVERGÊNCIA. REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA. GRAU DE CULPABILIDADE ACENTUADO. REGIME
SEMIABERTO. ARTIGO 33, § 3º DO CÓDIGO PENAL. IMPOSSÍVEL A SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. ARTIGO 44, INCISO III, DO CÓDIGO PENAL.
1. O julgamento dos embargos infringentes cinge-se à questão divergente levantada no voto vencido, in casu o regime de cumprimento da
pena.
2. Ainda que a pena seja inferior a 4 (oito) anos de reclusão, fato é que a existência de circunstâncias judiciais desfavoráveis, justificam a
imposição do regime semiaberto para o início do cumprimento de pena (Código Penal, artigo 33, § 3º).
3. Incabível, no presente caso, a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, em face de seu alto grau de
culpabilidade, nos termos do artigo 44, inciso III, do Código Penal.
4. Embargos infringentes rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos infringentes, nos termos do voto da Desembargadora Federal CECILIA MELLO
(Relatora). Acompanharam a Relatora os Desembargadores Federais JOSÉ LUNARDELLI, PAULO FONTES, NINO TOLDO, a
Juíza Federal Convocada MARCELLE CARVALHO (substituindo o Desembargador Federal MAURICIO KATO, que se encontra em
gozo de férias), e o Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00002 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0000503-78.2003.4.03.6181/SP

2003.61.81.000503-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
EMBARGANTE : MARCOS DONIZETTI ROSSI
ADVOGADO : DF027716 LUCIO FERREIRA GUEDES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
EMBARGADO(A) : Justica Publica
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : AMELIA SILVA SANTANA

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER
: SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN

EMENTA
EMBARGOS INFRINGENTES. PENAL. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO. ART. 171, § 3º DO CÓDIGO PENAL. OBJETO
DA DIVERGÊNCIA. REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA. GRAU DE CULPABILIDADE ACENTUADO. REGIME
SEMIABERTO. ARTIGO 33, § 3º DO CÓDIGO PENAL. IMPOSSÍVEL A SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. ARTIGO 44, INCISO III, DO CÓDIGO PENAL.
1. O julgamento dos embargos infringentes cinge-se à questão divergente levantada no voto vencido, in casu o regime de cumprimento da
pena.
2. Ainda que a pena seja inferior a 4 (oito) anos de reclusão, fato é que a existência de circunstâncias judiciais desfavoráveis, justificam a
imposição do regime semiaberto para o início do cumprimento de pena (Código Penal, artigo 33, § 3º).
3. Incabível, no presente caso, a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, em face de seu alto grau de
culpabilidade, nos termos do artigo 44, inciso III, do Código Penal.
4. Embargos infringentes rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, rejeitar os embargos infringentes e de nulidade, nos termos do voto da Desembargadora Federal CECILIA
MELLO (Relatora). Acompanharam a Relatora os Desembargadores Federais JOSÉ LUNARDELLI, PAULO FONTES, NINO
TOLDO, a Juíza Federal Convocada MARCELLE CARVALHO (substituindo o Desembargador Federal MAURICIO KATO, que se
encontra em gozo de férias), e o Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00003 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0002582-97.2004.4.03.6115/SP

2004.61.15.002582-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
EMBARGANTE : DEBORA APARECIDA GONCALVES
ADVOGADO : SP178201 LUCIANO DE LIMA E SILVA e outro(a)
EMBARGADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : HERICK DA SILVA
ADVOGADO : SP272847 DANIEL CISCON e outro(a)
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : ARI NATALINO DA SILVA

No. ORIG. : 00025829720044036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. JULGAMENTO ULTRA PETITUM. DA
INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA AOS DELITOS PREVIDENCIÁRIOS.

I.[Tab]Apesar de a acusação não ter se insurgido, em sua apelação, contra a absolvição sumária no que se refere ao delito do artigo 299,
do CP, inexistindo, portanto, pedido recursal no particular, o acórdão embargado recebeu integralmente a denúncia, inclusive no que
concerne a tal delito. Ao assim proceder, a decisão embargada não observou a regra tantum devolutum quantum appellatum,
incorrendo em julgamento ultra petitum.

II.[Tab]O E. STF - Supremo Tribunal Federal tem, reiteradamente, decidido que aos delitos tributários praticados em detrimento da
Previdência Social não se aplica o princípio da insignificância, tendo em vista a alta reprovabilidade e a ausência de mínima ofensividade
da conduta, bem assim a natureza supraindividual do bem jurídico tutelado por tais tipos penais, a higidez da já combalida Previdência
Social pátria.

III.[Tab]Embargos parcialmente acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos infringentes, a fim de reconhecer e suprimir o julgamento ultra petitum
havido na decisão recorrida no que diz respeito ao delito do artigo 299, do CP - Código Penal, mantendo o acórdão embargado apenas
no que diz respeito ao recebimento da denúncia e prosseguimento do feito em relação ao delito do artigo 168-A, §1°, I, do CP, nos
termos do voto da Desembargadora Federal CECILIA MELLO (Relatora). Acompanharam a Relatora os Desembargadores Federais
JOSÉ LUNARDELLI, PAULO FONTES, NINO TOLDO, a Juíza Federal Convocada MARCELLE CARVALHO (substituindo o
Desembargador Federal MAURICIO KATO, que se encontra em gozo de férias), e o Desembargador Federal ANDRÉ
NEKATSCHALOW.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00004 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0006339-85.2006.4.03.6000/MS
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2006.60.00.006339-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
EMBARGANTE : IVAN PAES BARBOSA
ADVOGADO : MS005538 FABIO RICARDO TRAD e outro(a)

: MS012914 LUCAS LEMOS NAVARROS
EMBARGADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00063398520064036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. CRIMES PREVISTOS NO ART. 125, XII, DO ESTATUTO DO
ESTRANGEIRO E NO ART. 149 DO CÓDIGO PENAL. TIPICIDADE DAS CONDUTAS. RECURSO IMPROVIDO.
1. A Quinta Turma desta Corte, por maioria, negou provimento à apelação da defesa e deu parcial provimento à apelação da acusação,
confirmando a condenação do réu, ora embargante, pela prática do delito descrito no art. 125, XII, da Lei nº 6.815/1980, e condenando-
o, também, pelo crime tipificado no art. 149, § 1º, II, c.c. art. 70, do Código Penal. O voto vencido, por sua vez, deu provimento ao
recurso da defesa e negou provimento ao apelo ministerial, absolvendo o ora embargante, nos termos do art. 386, III, do Código de
Processo Penal.
2. A elementar da clandestinidade encontra-se demonstrada nos autos, pois o fato de o embargante encontrar-se com os trabalhadores
paraguaios na fronteira, porém em território brasileiro, não descaracteriza a tipicidade da conduta. Ficou demonstrado, pela prova
produzida nos autos, que tais encontros eram agendados e ocorriam com o propósito claro e específico de os estrangeiros serem levados
pelo embargante para executar atividades na sua fazenda, em razão de contratação previamente acertada, por ele e seus prepostos, em
território paraguaio, a configurar a prática do crime previsto no art. 125, XII, da Lei nº 6.815/1980.
3. A tipicidade da conduta incriminada pelo art. 149, §1º, II, do Código Penal, também se encontra delineada nos autos, restando
configurada a elementar da vigilância ostensiva. Os trabalhadores paraguaios necessitavam de prévia autorização do embargante, ou de
seu acompanhamento, para saírem das dependências de sua fazenda. Também sofriam ameaças no sentido de que se descumprissem
essas condições - ou seja, se deixassem a fazenda sozinhos ou sem prévia autorização do embargante - seriam "denunciados" às
autoridades competentes, em razão de sua situação de estrangeiros ilegais.
4. Embargos infringentes improvidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00005 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0006620-38.2007.4.03.9999/MS

2007.03.99.006620-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
EMBARGANTE : GEORGES TSHOMA KALEMA
ADVOGADO : FLAVIA BORGES MARGI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
EMBARGADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 05.00.00059-6 1 Vr TERENOS/MS

EMENTA
PROCESSO PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. TRÁFICO DE DROGAS. DOSIMETRIA. LEI N. 11.343/06, ART.
33, § 4º. CAUSA DE DIMINUIÇÃO. INAPLICABLIDADE. EMBARGOS INFRIGENTES NÃO PROVIDOS.
1. A divergência se refere à dosimetria da pena, quanto ao patamar de incidência da causa de diminuição do art. 33, § 4º, da Lei n.
11.343/06.
2. Alguns precedentes do Supremo Tribunal Federal admitem que a natureza e a quantidade de entorpecente sirvam para graduar a causa
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de diminuição do § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06 (STF, HC n. 106.762, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 21.06.11; HC n. 104.195, Rel.
Min. Luiz Fux, j. 26.04.11), reconhecendo ademais plena liberdade ou discricionariedade judicial (STF, HC n. 94.440, Rel. Min. Joaquim
Barbosa, j. 03.05.11; RHC n. 106.719, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 01.03.11). Não obstante, há precedentes também no sentido
de que considerar essas circunstâncias do delito seria proibido bis in idem (STF, HC n. 108.264, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 21.06.11;
HC n. 106.313, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 15.03.11). Assim, embora repute admissível apreciar tais circunstâncias com certa dose de
discricionariedade (trata-se de disposição específica), convém que além delas sejam consideradas outras peculiaridades do caso
concreto, à vista das provas dos autos, para resolver sobre a aplicabilidade e a gradação dessa causa de diminuição.
3. O réu é primário e não tem maus antecedentes. Entretanto, analisadas as circunstâncias da ação delituosa, não estão preenchidos os
requisitos cumulativos do § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06. O réu portava, no momento de sua prisão, passaporte e carteira de
identidade falsos da República da África do Sul, com nomes e datas de nascimento divergentes, impressos em suporte autêntico (laudo às
fls. 120/128). Trazia, ainda, balança de precisão e documentos a indicar passagem pela Bolívia e pelo Peru, não tendo apresentado
justificativa minimamente plausível, a indicar sua ligação com sofisticada organização criminosa voltada à prática de tráfico internacional de
drogas, com acesso a falsificações de documentos com elevado grau de qualidade, e a dedicação a tais atividades (fls. 6/12).
4. Não se trata de agente que assume eventualmente a responsabilidade pelo transporte de substância entorpecente em viagens
internacionais, com as despesas custeadas por terceiros. Pelo contrário, os elementos fáticos da prática delitiva e o fato de que se trata de
empresário em seu país de origem, conforme comprovado documentalmente (fls. 146/162), não recomendam a incidência da causa de
diminuição de pena estabelecida no art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/06. Desse modo, a hipótese dos autos seria de não aplicação da causa
de diminuição referida.
5. Não obstante, conforme apontado no voto condutor, uma vez que no julgamento anterior foi aplicada a causa de diminuição e na
fração de 1/3 (um terço), resultando na pena definitiva de 7 (sete) anos de reclusão, deve ser mantida a redução e tal patamar, de forma a
evitar a reformatio in pejus.
5. Embargos infringentes não providos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos infringentes para que prevaleça o voto condutor do Desembargador Federal
Hélio Nogueira, por fundamento diverso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00006 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0014182-72.2008.4.03.6181/SP

2008.61.81.014182-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
EMBARGANTE : ADRIANO DA SILVA MIRANDA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MG107811 MARIANE BONETTI SIMAO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
EMBARGADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00141827220084036181 1P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL: EMBARGOS INFRINGENTES. PROPORCIONALIDADE DA PENA DE MULTA COM A PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE.

I - A pena de multa deve observar a proporcionalidade com a pena privativa de liberdade.
II - Tendo a pena-base sido elevada em 1/6 (resultando em 03 anos e 06 meses), a pena de multa, nesta fase, deve ficar estabelecida em
11 (onze) dias-multa.
III - Na segunda fase, aplicada a agravante prevista pelo art. 61, inc. I, do Código Penal (reincidência), tendo em vista duas condenações
com trânsito em julgado, majorando-se a pena para 05 (cinco) anos de reclusão.
IV - Na terceira fase, ausentes causas de aumento e de diminuição de pena, tornou-se definitiva a reprimenda de 05 (cinco) anos de
reclusão, pena que se tornou definitiva em virtude da ausência de causas de aumento e diminuição.
V - Logo, a pena de multa deve ser elevada na mesma proporção (3/7), tornando-se definitiva em 16 (dezesseis) dias-multa, como
proclamado no voto vencido.
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VI - Embargos infringentes acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos infringentes e de nulidade, nos termos do voto da Desembargadora Federal CECILIA
MELLO (Relatora). Acompanharam a Relatora os Desembargadores Federais JOSÉ LUNARDELLI, PAULO FONTES, NINO
TOLDO, a Juíza Federal Convocada MARCELLE CARVALHO (substituindo o Desembargador Federal MAURICIO KATO, que se
encontra em gozo de férias), e o Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00007 REVISÃO CRIMINAL Nº 0029705-04.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.029705-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
REQUERENTE : MARCELO JORGE SIMAO
ADVOGADO : SP312818 ANDRE HERNANDES DE BRITO
REQUERIDO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00057412320054036112 1 Vr TUPA/SP

EMENTA
REVISÃO CRIMINAL. CONTRARIEDADE A TEXTO DE LEI E À EVIDÊNCIA DOS AUTOS INOCORRENTES. REEXAME
DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. PEDIDO IMPROCEDENTE.
1. A revisão criminal é ação de natureza constitutiva que tem por escopo rescindir coisa julgada em matéria criminal, nas estritas hipóteses
elencadas no art. 621 do Código de Processo Penal, quais sejam: (i); sentença condenatória contrária ao texto expresso da lei penal ou à
evidência dos autos; (ii) sentença condenatória fundamentada em depoimentos, exames ou documentos comprovadamente falsos; (iii)
descoberta de novas provas de inocência do condenado ou de circunstância que determine ou autorize diminuição especial da pena, após
a sentença.
2. A revisão não funciona como apelação, para reexame das provas ou como manifestação de inconformismo quanto à condenação.
3. Diversamente do afirmado, o requerente não se limitava à prestação de serviço de provimento de internet. Na verdade, a sua empresa,
explorava, clandestinamente, serviço de comunicação multimídia, conforme ressaltado pelo julgado, inclusive ao mencionar a instalação de
antena. No tocante à potência da transmissão, a sua medida é critério desnecessário para comprovar a materialidade delitiva.
4. Não procedem as alegações do requerente de que os fatos não teriam sido provados, ante a falta de perícia nos equipamentos
apreendidos, uma vez que ele mesmo admitiu, em interrogatório, que era proprietário da empresa cujos equipamentos teriam sido
lacrados em fiscalização realizada anteriormente aos fatos objeto da ação de origem e que, mesmo assim, teria comprado novos
equipamentos e passado a prestar os serviços objeto da denúncia. Manifestação expressa do julgado acerca de tais questões.
5. Ausentes os requisito legais para a aplicação ao caso concreto da atenuante prevista no art. 65, II, do Código Penal, porquanto o
requerente, anteriormente aos fatos apurados na ação penal de origem, já havia sido autuado pela Anatel. Quanto à pretendida aplicação
da atenuante genérica da confissão (art. 65, III, "d", do Código Penal), os argumentos do requerente também não procedem, uma vez
que, do quadro fático descrito pelo julgado, depreende-se que ele não assumiu espontaneamente a prática do delito, pois foi flagrado
utilizando os equipamentos e atuando na transmissão do serviço de telecomunicação.
6. Pedido julgado improcedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, JULGAR IMPROCEDENTE a revisão criminal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00008 AGRAVO REGIMENTAL EM PETIÇÃO CÍVEL Nº 0035682-74.2012.4.03.0000/SP
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2012.03.00.035682-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 273/274
REQUERIDO(A) : IVANETE PEREIRA DE SOUZA e outro(a)

: ROSA HELENA TROGLIO LOPES DA SILVA
No. ORIG. : 06.00.00389-3 1 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. ACORDO ENTRE FILHA E COMPANHEIRA. JUÍZO ESTADUAL. PENSÃO POR MORTE DE
MILITAR. AÇÃO ANULATÓRIA: INDEFERIMENTO. AGRAVO REGIMENTO IMPROVIDO.
1. Consoante entendimento consolidado nesta Egrégia Corte, em sede de agravo previsto nos arts. 250 e 251 do seu Regimento Interno,
não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator se, como no caso, bem fundamentada e sem qualquer ilegalidade ou abuso de
poder.
2. Ausente qualquer eiva de ilegalidade ou abuso de poder, deve prevalecer a decisão agravada que indeferiu a petição inicial e extinguiu
o feito sem resolução de mérito.
3. In casu, a pretensão da União, em desconstituir o acordo firmado entre a filha e companheira do militar falecido de partilha de pensão
por morte, deve ser apresentada na esfera estadual, juízo a quem competiu a homologação da avença, e a quem competirá a apreciação
das questões que poderão levar à sua anulação.
3. Agravo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00009 REVISÃO CRIMINAL Nº 0007000-75.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.007000-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
REQUERENTE : FLAVIO SANTIAGO DA SILVA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP126991 CLAUDIA ALICE MOSCARDI (Int.Pessoal)
REQUERIDO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00060639320064036181 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
REVISÃO CRIMINAL. CONTRARIEDADE A TEXTO DE LEI E À EVIDÊNCIA DOS AUTOS. REEXAME DE PROVAS.
IMPOSSIBILIDADE. DOSIMETRIA DA PENA. EXCLUSÃO DA AGRAVANTE DE REINCIDÊNCIA. PEDIDO
PARCIALMENTE PROCEDENTE.
1. A revisão criminal é ação de natureza constitutiva que tem por escopo rescindir coisa julgada em matéria criminal, nas estritas hipóteses
elencadas no art. 621 do Código de Processo Penal, não funcionando como apelação, para reexame das provas ou como manifestação
de inconformismo quanto à condenação.
2. A subsunção ou não da situação dos autos às hipóteses previstas no art. 621 do Código de Processo Penal não representa condição
preliminar para o conhecimento da revisão, mas sim seu mérito. Preliminar do Ministério Público Federal afastada. Precedentes desta
Seção.
3. Acerca da desclassificação do delito de lesão corporal grave para lesão corporal leve, conforme laudos juntados aos autos de origem,
concluiu-se pela incapacidade da vítima para as atividades habituais por mais de 30 (trinta) dias. Ademais, à data em que prestadas
declarações ao Juízo, mais de dois meses depois do fato, o policial ainda não havia retornado às suas atividades externas. E o julgado, ao
condenar o requerente às penas do delito de lesão corporal de natureza grave, fundou-se nas provas produzidas nos autos, inexistindo,
portanto, qualquer incongruência a autorizar a sua revisão.
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4. Quanto à pretendida redução da pena-base para os delitos de quadrilha armada, lesão corporal e aquele previsto no art. 16 do
Estatuto do Desarmamento, diante da ofensa à Súmula nº 444 do Superior Tribunal de Justiça, este Tribunal, ao manter a fixação da
pena-base acima do mínimo legal, levou em consideração a existência de maus antecedentes, além da personalidade do acusado,
apreciando a situação fática constante dos autos e fundamentando a majoração da pena diante da especificidade do caso concreto.
Acerca da aplicação da Súmula nº 718 do Supremo Tribunal Federal, não há, tampouco, adequação dos argumentos expostos à hipótese
do art. 621, I, do Código de Processo Civil.
5. Na segunda fase da dosimetria penal, o requerente tem razão ao pedir o afastamento da agravante de reincidência, eis que, em consulta
ao site do Tribunal de Justiça de São Paulo, verifica-se que o trânsito em julgado do crime antecedente ocorreu posteriormente aos fatos
objeto da denúncia. Portanto, não se pode falar em reincidência.
6. Inexistência de bis in idem em decorrência da aplicação da majorante do parágrafo único do art. 288 do Código Penal em concurso
material com o crime previsto no art. 16, parágrafo único, IV, da Lei nº 10.826/03, tendo em vista tratar-se de delitos autônomos.
Precedentes jurisprudenciais.
7. Pedido julgado parcialmente procedente para afastar a preliminar e no mérito, excluir a agravante de reincidência, mantendo todos os
demais termos do julgado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, afastar a preliminar e DAR PARCIAL PROVIMENTO À REVISÃO CRIMINAL, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00010 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0005970-78.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.005970-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
EMBARGANTE : GRACIA NDONGALA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
EMBARGADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00059707820134036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
EMBARGOS INFRINGENTES. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. BENEFÍCIO DO ARTIGO 33, §4º, DA LEI
11.343/2006. RÉU QUE INTEGRA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA.
1. A divergência restringe-se ao cabimento do benefício previsto no artigo 33, §4º, do Código Penal.
2. Afastada a causa de diminuição a que alude o art. 33, §4º, da Lei nº 11.343/2006, por ter restado comprovado que o acusado integra
a organização criminosa, em razão de seu movimento migratório, empreendendo ele várias viagens ao Brasil em períodos curtos de
tempo.
3. Embargos infringentes rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade rejeitar os embargos infringentes e de nulidade, nos termos do voto da Desembargadora Federal CECILIA
MELLO (Relatora). Acompanharam a Relatora os Desembargadores Federais JOSÉ LUNARDELLI, PAULO FONTES, NINO
TOLDO, a Juíza Federal Convocada MARCELLE CARVALHO (substituindo o Desembargador Federal MAURICIO KATO, que se
encontra em gozo de férias), e o Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00011 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0009315-52.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.009315-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
EMBARGANTE : SUNDAY OBIJIOFOR
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
EMBARGADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00093155220134036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. TRÁFICO DE DROGAS. DOSIMETRIA. EXASPERAÇÃO DA
PENA-BASE, EM RAZÃO DA QUANTIDADE E QUALIDADE DA DROGA APREENDIDA COM O RÉU. EMBARGOS
INFRIGENTES PROVIDOS.
1. A divergência se refere à dosimetria da pena, quanto à fixação da pena-base e à incidência da causa de diminuição do art. 33, § 4º, da
Lei n. 11.343/06.
2. A natureza e a quantidade da droga são elementos importantes para aferir a quantidade da pena inicial a ser aplicada ao crime de
tráfico, conforme expressa previsão legal no art. 42 da Lei n. 11.343/06.
3. Desse modo, justifica-se a aplicação da pena-base acima do mínimo legal como procedido no voto vencido, ou seja, em 1/5 (um
quinto) acima do mínimo legal. Tal pena se ajusta à natureza e à quantidade de droga apreendida (4.255g de cocaína).
4. Embargos infringentes providos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos infringentes para que prevaleça o voto vencido da Desembargadora Federal
Cecília Mello, dando parcial provimento em maior extensão à apelação da defesa no que tange à pena-base, fixando-a em 1/5 (um
quinto) acima do mínimo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00012 PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO DO MP(PEÇAS DE INFORMAÇÃO) Nº 0024875-24.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.024875-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
AUTOR(A) : Justica Publica
INVESTIGADO(A) : IOCHINORI INOUE
ADVOGADO : SP237271 ESTEVAN LUIS BERTACINI MARINO

: SP328729 EMERSON LUIS LOPES
INVESTIGADO(A) : THIAGO ROBERTO APARECIDO MARCELINO FERRAREZI

: MARIA DE LURDES DA SILVA
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00248752420144030000 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. JULGAMENTO DE PREFEITO MUNICIPAL. DESVIO DE VERBAS
SUJEITAS À PRESTAÇÃO DE CONTAS PERANTE ÓRGÃO FEDERAL. FORO POR PRERROGATIVA DE FUNÇÃO.
INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DA NORMA. DESMEMBRAMENTO DE INQUÉRITO OU PROCESSO REGRA
GERAL. DENÚNCIA. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. DISPENSA DE LICITAÇÃO (LEI N. 8.666/93, ART. 89).
DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO. NECESSIDADE. DELITO DE USO DE DOCUMENTO FALSO. DELITOS DOS
INCISOS III E IV DO ART. 1º DO DECRETO-LEI N. 201/67. DENÚNCIA RECEBIDA. DELITO DO INCISO VII DO
ART. 1º DO DECRETO-LEI N. 201/67. DEIXAR DE PRESTAR CONTAS. CRIME FORMAL. DENÚNCIA REJEITADA.
1. Consoante as Súmulas n. 208 e n. 209 do Superior Tribunal de Justiça, a definição da competência para o julgamento de prefeitos por
desvio de verbas demanda a análise da situação fática. Segundo o enunciado da Súmula n. 208, "compete à Justiça Federal processar e
julgar prefeito municipal por desvio de verba sujeita a prestação de contas perante órgão federal"; por outro lado, segundo o enunciado
da Súmula n. 209, "compete à Justiça Estadual processar e julgar prefeito por desvio de verba transferida e incorporada ao patrimônio
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municipal".
2. Os precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional reconhecem a competência da Justiça Federal
para o processo e julgamento de crimes praticados por prefeitos que se refiram ao desvio de verbas federais transferidas ao Município
por meio de convênio firmado com a União, desde que estejam sujeitas a controle de órgão federal (STJ, HC n. 234859, Rel. Min.
Reynaldo Soares da Fonseca, j. 10.11.15; STJ, RHC 201302963228, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 08.10.13; TRF da 3ª
Região, ACR n. 00007721520024036000, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 28.10.14 e TRF da 3ª Região, APN n. 680, Rel. Des. Fed.
Baptista Pereira, j. 08.07.09).
3. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido da interpretação restritiva de normas constitucionais sobre a competência
por prerrogativa de função e estabeleceu como regra geral o desmembramento de inquéritos e processos em relação aos investigados ou
acusados que não detenham a prerrogativa de foro, excetuados os casos em que as condutas sejam imbricadas e a cisão represente
prejuízo à prestação jurisdicional (STF, Inq 3515 AgR, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 13.02.14, AP-QO 871, Rel. Min. Teori Zavascki, j.
10.06.14 e AP-AgR 908, Rel. Min. Roberto Barroso, j. 23.06.15)
4. O juízo realizado no momento do recebimento da denúncia é de cognição sumária e requer a verificação da existência de suporte
probatório mínimo da materialidade do crime e de indícios suficientes da autoria. A denúncia deve atender aos requisitos do art. 41 do
Código de Processo Penal e não incidir em nenhuma das hipóteses do art. 395 do Código de Processo Penal.
5. Atenderá aos requisitos legais a denúncia que contiver a exposição do fato criminoso com todas as circunstâncias necessárias à
configuração do delito, os indícios de autoria, a classificação jurídica do delito e, se necessário, o rol de testemunhas, possibilitando ao
acusado compreender a acusação que sobre ele recai e sua atuação na prática delitiva para assegurar o exercício do contraditório e da
ampla defesa.
6. A rejeição da denúncia ocorrerá apenas quando, de plano, não se verificarem os requisitos formais a evidenciar sua inépcia, faltar
pressuposto processual para seu exercício ou não houver justa causa, incidindo, em casos duvidosos, o princípio in dubio pro societate, a
determinar a instauração da ação penal para esclarecimento dos fatos durante a instrução processual penal. Precedentes do STF (Inq
3537, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 09.09.14; Inq 2589, Rel. Min. Luiz Fux, j. 16.09.14; HC 100908, Rel. Min. Carlos Britto, j. 24.11.09).
7. Delitos dos incisos III e IV do art. 1º do Decreto-Lei n. 201/67. Há evidências da materialidade dos crimes e indícios suficientes da
autoria, conforme se verifica do Convênio n. 715268/2009, celebrado entre o Ministério do Turismo e o Município de Guarantã (SP), em
25.11.09, por Iochinori Inoue, Prefeito Municipal (fls. 97/114), que dispõe sobre o repasse de verbas federais para a realização do 1º
Festival de Cultura de Guarantã (SP), e da Nota Técnica de Reanálise n. 1238/2013, do Ministério do Turismo, que demonstra a
reprovação da execução do convênio em razão da vinculação do evento objeto do convênio ao aniversário do Município de Guarantã
(SP), indicando o desvio de finalidade no emprego das verbas públicas (fls. 8/12). Denúncia recebida.
8. O delito do art. 89 da Lei n. 8.666/93 se tipifica quando o agente "dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou
deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade". Trata-se, portanto, de delito formal que dispensa resultado
naturalístico para sua configuração. Não obstante, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça
desabona a tipificação do fato abstraindo-se a intenção do agente de ocasionar dano à Administração Pública, o qual por essa razão seria
pressuposto à tipificação (STF, Plenário, Inq. 2.688, Rel. p/ acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 02.12.14; STF, Plenário, Inq. n. 2.616, Rel.
Min. Dias Toffoli, j. 29.05.14; STF, Inq. n. 3.077, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 29.03.12; STF, AP n. 527, Rel. Min. Dias Toffoli, j.
16.12.10; STJ, AP n. 480, Rel. p/ acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, j. 29.03.12).
9. Observo que, além de a inexigibilidade da licitação ter sido considerada irregular pelo órgão fiscalizador do convênio, a falta de
comprovação da prestação dos serviços de publicidade no valor total de R$ 12.000,00 (doze mil reais) configura dano ao erário, a
indicar, em tese, o dolo do agente em causar dano à Administração Pública, decorrente de fraude à licitação. Denúncia recebida.
10. Delito do art. 304 c. c. art. 298 do Código Penal. Conforme se verifica da mídia à fl. 38, Iochinori Inoue foi o responsável pela
prestação de contas do Convênio n. 715268/2009 firmado entre o Município de Guarantã (SP) e o Ministério do Turismo. O
procedimento de prestação de contas foi instruído com a notícia intitulada "Shows musicais e desfile cívico marcarão os 65 anos de
Guarantã", constante da página 4 da edição de 21.11.09 do Jornal Folha de Cafelândia (fl.14). Após, quando reprovadas as contas e
solicitada sua reanálise, foi apresentada a notícia intitulada "Guarantã realiza 1º Festival Cultural", contida da mesma página 4 da edição de
21.11.09 do Jornal Folha de Cafelândia (fl. 15), consoante explicitado na Nota Técnica de Reanálise n. 1238/2013. A modificação do
conteúdo do Jornal Folha de Cafelândia indica a adulteração da documentação apresentada à prestação de contas. Denúncia recebida.
11. O delito inciso VII do art. 1º do Decreto-Lei n. 201/67 se tipifica quando o agente "deixar de prestar contas, no devido tempo, ao
órgão competente, da aplicação de recursos, empréstimos subvenções ou auxílios internos ou externos, recebidos a qualquer título".
Trata-se, portanto, de delito formal que se consuma com a conduta omissiva do agente, dispensando resultado naturalístico para sua
configuração.
12. Em que pese tenha sido reprovada a prestação de contas, fato é ter sido apresentada. O tipo penal do inciso VII do art. 1º do
Decreto-Lei n. 201/67 não agrega elementos relativos ao resultado da prestação de contas. Assim, não há que se falar que a falta de
comprovação, por meio de documentação idônea, da efetiva prestação do serviço de publicidade do evento objeto do convênio equivale
à omissão da prestação de contas, ainda que, eventualmente, sua reprovação possa dar ensejo à tipificação de outro delito. Denúncia
rejeitada.
13. Recebida a denúncia contra Iochinori Inoue, Prefeito do Município de Guarantã (SP), pela suposta prática dos delitos do art. 1º,
incisos III e IV, do Decreto-Lei n. 201/67, do art. 89 da Lei n. 8.069/90 e do art. 304 c. c. art. 298, ambos do Código Penal; rejeitada a
denúncia quanto à imputação da prática do delito do art. 1º, inciso VII, do Decreto-Lei n. 201/67, com fundamento no art. 395, III, do
Código de Processo Penal e determinado o desmembramento dos autos quanto aos codenunciados Thiago Aparecido Marcelino
Ferrarezi e Maria de Lurdes da Silva para remessa de cópia integral ao Juízo de 1º grau de jurisdição competente para sua apreciação,
especificamente ao Juízo Federal de Lins (SP), o qual tem jurisdição sobre o Município de Guarantã (SP).
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, receber a denúncia contra Iochinori Inoue, Prefeito do Município de Guarantã (SP), pela suposta prática dos
delitos do art. 1º, incisos III e IV, do Decreto-Lei n. 201/67, do art. 89 da Lei n. 8.069/90 e do art. 304 c. c. art. 298, ambos do Código
Penal; rejeitar a denúncia quanto à imputação da prática do delito do art. 1º, inciso VII, do Decreto-Lei n. 201/67, com fundamento no
art. 395, III, do Código de Processo Penal e determinar o desmembramento dos autos quanto a Thiago Roberto Aparecido Marcelino
Ferrarezi e Maria de Lurdes da Silva para remessa de cópia integral ao Juízo de 1º grau de jurisdição competente para sua apreciação,
especificamente ao Juízo Federal de Lins (SP), o qual tem jurisdição sobre o Município de Guarantã (SP), nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00013 REVISÃO CRIMINAL Nº 0028063-25.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.028063-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
REQUERENTE : EVANDRO JOSE CARDOZO COSTA
ADVOGADO : SP344480 IÉRON DONIZETI BATISTA e outro(a)
REQUERIDO(A) : Justica Publica
CO-REU : CLAUDIO LYSIAS GONCALVES
No. ORIG. : 00068043820044036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
REVISÃO CRIMINAL. CABIMENTO. ARTIGO 621 DO C.P.P. PRECEDENTES DA QUARTA SEÇÃO. ESTELIONATO.
NULIDADE. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. ART. 89, DA LEI Nº 9.099/95. INAPLICABILIDADE. CAUSA
DE AUMENTO QUE A INVIABILIZA. QUESTÃO PROBATÓRIA. SENTENÇA E ACÓRDÃO AMPLAMENTE
SUBSIDIADOS PELAS PROVAS CONSTANTES NOS AUTOS ORIGINÁRIOS. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE. ART. 44, § 2º do CÓDIGO PENAL. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
1. A Colenda Quarta Seção desta Egrégia Corte firmou entendimento no sentido de que as matérias tratadas nos incisos do artigo 621,
do Código de Processo Penal, configuram o próprio mérito do pedido de revisão criminal e não se apresentam como pressupostos
processuais para a sua admissibilidade.
2. Para que a decisão impugnada seja desconstituída por ser contrária à evidência dos autos (artigo 621, I, do CPP), é preciso que
referido decisum não encontre qualquer apoio na prova produzida no bojo do processo criminal em que proferido. O C. STJ tem
reiteradamente decidido que "O acolhimento da pretensão revisional deve ser excepcional, cingindo-se às hipóteses em que a
contradição à evidência dos autos seja manifesta, estreme de dúvidas, dispensando, pois, a interpretação ou análise subjetiva
das provas produzidas", não sendo a revisão criminal a via processual adequada para se buscar a absolvição por insuficiência ou falta de
provas, pois não se trata de um segundo recurso de apelação.
3. No caso dos autos, não há como se vislumbrar qualquer contradição evidente entre a decisão impugnada e os elementos residentes nos
autos. Constata-se exatamente o contrário: a decisão revisanda está em total harmonia com a prova constante do feito,
4. Da análise dos termos do decreto condenatório e também do acórdão, observa-se que a materialidade, a autoria e o dolo foram
exaustivamente apreciados, não sendo verificado qualquer ilegalidade na dosimetria da pena.
5. Não há que se falar em nulidade do decisum eis que o disposto no art. 89 da Lei nº 9.099/95 não se aplica ao feito de origem porque
a incidência da causa de aumento inviabiliza a possibilidade de suspensão condicional do processo penal.
6. Prescrição das condutas praticadas no ano de 2002 devidamente apreciada pelo julgado revisando. Preliminares rejeitadas.
7. Em resumo, não há o que rever na condenação do revisionando pela prática do crime do artigo 171, §3, do Código Penal, já que
comprovados a autoria, materialidade e o dolo, não tendo a decisão monocrática ou o acórdão julgado os fatos contrariamente às provas
dos autos, com ofensa aos princípios da proporcionalidade, razoabilidade e autodefesa.
8. Ressalta-se que não cabe revisão criminal quando se pretende a mera reapreciação do mérito, como mais um meio de impugnação
ordinário, sem que as razões de seu requerimento encontrem amparadas em novos elementos de prova, em erro quanto a fato processual
(existência ou ausência de determinado documento), ou na manifesta colidência com a lei ou com a prova dos autos.
9. Revisão criminal conhecida. Pedido improcedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da revisão criminal, rejeitar as preliminares e julgá-la improcedente, nos termos do voto da
Desembargadora Federal CECILIA MELLO (Relatora). Acompanharam a Relatora os Desembargadores Federais JOSÉ
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LUNARDELLI, PAULO FONTES, NINO TOLDO, a Juíza Federal Convocada MARCELLE CARVALHO (substituindo o
Desembargador Federal MAURICIO KATO, que se encontra em gozo de férias), e o Desembargador Federal ANDRÉ
NEKATSCHALOW.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0032246-39.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.032246-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : RODRIGO DE GRANDIS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.296/299
IMPETRANTE : BOMBARDIER TRANSPORTATION BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP107425 MAURICIO ZANOIDE DE MORAES e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
INTERESSADO(A) : ADTRANZ SISTEMAS ELETROMECANICOS LTDA

: ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA
: CAF BRASIL IND/ E COM/ S/A
: MITSUI E CO BRASIL S/A
: SIEMENS LTDA
: TRANS SISTEMAS DE TRANSPORTES S/A

No. ORIG. : 00154721520144036181 6P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - DESBLOQUEIO DE VALORES DE CONTA DE INVESTIMENTO -
SEQUESTRO DE BENS - PESSOA JURÍDICA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.
1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de declaração, até porque
restou claro que não houve afronta ao disposto aos artigos 2º, 125, 126, 129, 130, 387, IV, do CPP; artigo 91 do CP; artigos 1º, 3º e 4º
do Decreto-lei 3.240/41; e artigo 4º da Lei 9.613/98.
2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já
apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciadas as hipóteses indicadas no art. 1022 do CPC/2015.
3. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Relatora para o acórdão

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0032319-11.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.032319-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
EMBARGANTE : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.191/194
IMPETRANTE : CAF BRASIL IND/ E COM/ S/A
ADVOGADO : SP045925 ALOISIO LACERDA MEDEIROS
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
No. ORIG. : 00154721520144036181 6P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - DESBLOQUEIO DE VALORES DE CONTA DE INVESTIMENTO -
SEQUESTRO DE BENS - PESSOA JURÍDICA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.
1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de declaração, até porque
restou claro que não houve afronta ao disposto aos artigos 2º, 125, 126, 129, 130, 387, IV, do CPP; artigo 91 do CP; artigos 1º, 3º e 4º
do Decreto-lei 3.240/41; e artigo 4º da Lei 9.613/98.
2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já
apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciadas as hipóteses indicadas no art. 1022 do CPC/2015.
3. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Relatora para o acórdão

00016 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0003299-02.2014.4.03.6102/SP

2014.61.02.003299-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
EMBARGANTE : ERCIO DE JESUS SPERETTA

: ROGERIO APARECIDO NOGUEIRA
ADVOGADO : EDILON VOLPI PERES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
EMBARGADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00032990220144036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. CONTRABANDO DE CIGARROS. INSIGNIFICÂNCIA.
EXCEPCIONALIDADE. REITERAÇÃO DELITIVA. INAPLICABILIDADE.
1. Em casos de apreensão de número ínfimo de cigarros e que correspondam a valores irrisórios, o princípio da insignificância é aplicável
em caráter excepcional. No julgamento do Recurso Especial n. 1.112.748-TO, selecionado como repetitivo nos termos do art. 543-C do
Código de Processo Civil, e do art. 1º e parágrafos da Resolução n. 8, de 07.08.08 expedida pelo Superior Tribunal de Justiça, houve a
aplicação do princípio da insignificância em caso de apreensão de 120 (cento e vinte) maços de cigarros estrangeiros (STJ, REsp n.
1.112.748/TO, Rel. Min. Felix Fischer, j. 09.09.09, para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil).
2. Revejo meu entendimento para acompanhar a jurisprudência predominante nos Tribunais Superiores e nesta Corte no sentido de que a
reiteração delitiva obsta a incidência do princípio da insignificância ao delito de descaminho, independentemente do valor do tributo não
recolhido (STF: HC n. 118686, Rel. Min. Luiz Fux, j. 19.11.13, HC n. 114675, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 13.11.12, HC n.
112597, Rel. Min. Carmem Lúcia, j. 18.09.12; STJ: AGARESP n. 329693, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 13.08.13, AGRESP n.
201200367950, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 17.04.12; TRF 3ª Região, ACR n. 00114957320054036102, Rel Des. Fed. José
Lunardelli, j. 27.08.13).
3. Deve prevalecer por fundamento diverso o resultado do julgamento proferido pela Décima Primeira Turma desta Corte para afastar o
princípio da insignificância e dar provimento ao recurso em sentido estrito, determinando-se o regular prosseguimento do feito.
4. Embargos infringentes e de nulidade desprovidos.
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos infringentes e de nulidade para manter, por fundamento diverso, o acórdão que
deu provimento ao recurso em sentido estrito e determinou o regular prosseguimento do feito, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00017 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0012733-51.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.012733-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
IMPETRANTE : MARIA HELENA TORREZAN VINAGRE
ADVOGADO : SP351269 NAYARA SANTANA DE FREITAS
IMPETRADO(A) : JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1º VARA DE LIMEIRA
INTERESSADO(A) : CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA

: DEBORA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00153167820134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE TESTEMUNHA. MOTIVO JUSTIFICADO.
INAPLICABILIDADE DE MULTA.
1. A impetrante justificou sua ausência ao juízo previamente à audiência designada, preenchendo o requisito previsto no art. 218 do CPP.
Incabível a aplicação de multa no caso concreto.
2. Segurança concedida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, CONCEDER A SEGURANÇA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00018 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0022915-96.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022915-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPETRANTE : ROSA DE JESUS TORRES PAULA
ADVOGADO : SP097111B EDMILSON DE ASSIS ALENCAR
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

: DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO SP
INTERESSADO(A) : ANTERO TORRES PAULA
No. ORIG. : 00063763920154036181 8P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. CONSTATAÇÃO DE PLANO. NECESSIDADE.
RESTITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA. INCIDENTE ESPECÍFICO. DESCABIMENTO DO WRIT. ORDEM
DENEGADA.
1. Para fazer jus à ordem de segurança, o impetrante deve demonstrar a presença dos seus pressupostos específicos, que em última
análise se resolvem na existência de direito líquido e certo.
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2. A impetrante objetiva a restituição de valores e de cartão bancário, os quais alega terem sido ilegalmente apreendidos em sua
residência, em virtude de determinação de busca e apreensão em autos que investigam conduta criminal atribuída a seu filho. Não
comprovada, todavia, a propriedade dos objetos apreendidos ou a dedução de pedido de restituição perante o Juízo a quo.
3. O Código de Processo Penal institui via adequada para a parte ou o terceiro prejudicado postular a restituição de coisa apreendida.
Trata-se de incidente específico, de modo a excluir para a mesma finalidade o mandado de segurança, ainda que a parte entenda,
escusado dizer, que a constrição enseja ofensa a direito líquido e certo (STJ, ROMS n. 20042, Rel. Min. Maria Thereza Assis Moura, j.
10.11.09; ROMS n. 17225, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 17.11.05).
4. Segurança denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, denegar a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00019 REVISÃO CRIMINAL Nº 0030114-72.2015.4.03.0000/MS

2015.03.00.030114-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
REQUERENTE : EMERSON EUGENIO GALVAO PINTO
ADVOGADO : MS012394 WILLIAM WAGNER MAKSOUD MACHADO e outro(a)
REQUERIDO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00034117320114036005 1 Vr PONTA PORA/MS

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. CONHECIMENTO.
DOSIMETRIA. PENA-BASE. CONTRARIEDADE AO TEXTO DE LEI E À EVIDÊNCIA DOS AUTOS. NÃO
CONFIGURAÇÃO. REINCIDÊNCIA. NÃO COMPROVADA À EVIDÊNCIA DOS AUTOS. PEDIDO PROCEDENTE.
REGIME MENOS GRAVOSO. INCABÍVEL. REVISÃO CONHECIDA E JULGADA PARCIALMENTE
IMPROCEDENTE.
1. Conhecido o pedido revisional, pois preenchidos os seus pressupostos, confundindo-se com o mérito as alegações de contrariedade ao
texto da lei e à evidência dos autos.
2. O revisionando foi condenado a 9 (nove) anos e 26 (vinte e seis) dias de reclusão, em regime inicial fechado, e 906 (novecentos e seis)
dias-multa, pela prática do delito previsto no art. 33, caput, c. c. o art. 40, I, da Lei n. 11.343/06, nos autos da Ação Penal n. 0003411-
73.2011.4.03.6005.
3. A pena-base foi aumentada de 1/3 (um terço), conforme o art. 59 do Código Penal e art. 42 da Lei n. 11.343/06, consideradas como
circunstâncias desfavoráveis a culpabilidade do agente e a natureza e quantidade da droga (mais de 120kg de maconha e cocaína). A
fixação da pena-base acima do mínimo fundamentou-se em critérios legais e dados concretos, não procedendo a argumentação do
revisionando em sentido contrário.
4. Do exame das cópias dos autos originais não se extrai a comprovação de que o réu possuísse condenação criminal transitada em
julgado antes dos fatos, pressuposto de caracterização da reincidência, de forma que o aumento de 1/6 (um sexto) por conta dessa
circunstância agravante é excluído de sua condenação.
5. O regime inicial de cumprimento de pena resulta, além do quantum aplicado, das circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do
Código Penal, nos termos do art. 33, §§ 2º e 3º, do Código Penal. Assim, "não obstante a pena fixada a pena fixada em quantidade que
permite o início de seu cumprimento em regime semiaberto, nada impede que o juiz, à luz do artigo 59 do Código Penal, imponha regime
mais gravoso" (STF, HC n. 117676, rel. Min. Luiz Fux, j. 17.09.13). No caso, presentes circunstâncias judiciais desfavoráveis, com base
no art. 33, § 3º, do Código Penal, é mantido o regime inicial fechado.
6. Revisão criminal julgada parcialmente procedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar parcialmente procedente a revisão criminal para excluir da dosimetria da pena aplicada ao revisionando
nos autos da Ação Penal n. 0003411-73.2011.403.6005 a agravante pela reincidência, reduzindo a condenação de Emerson Eugenio
Galvão Pinto para 7 (sete) anos, 9 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 777 (setecentos e setenta e sete) dias-multa, mantidos os
demais comandos da sentença e do acórdão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 16 de junho de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00020 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0003576-20.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003576-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
PARTE AUTORA : Justica Publica
PARTE RÉ : ERIKA DA SILVA
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
No. ORIG. : 00052193120154036181 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
CONFLITO DE JURISDIÇÃO. DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA. ATENTADO CONTRA A SEGURANÇA DE TRANSPORTE
MARÍTIMO, FLUVIAL OU AÉREO. CRIME DE PERIGO CONCRETO. CONSUMAÇÃO. LOCAL DO INÍCIO DAS
INVESTIGAÇÕES. CONFLITO PROCEDENTE.
1. O delito previsto no art. 261 do Código Penal (atentado contra a segurança de transporte marítimo, fluvial ou aéreo) é de perigo
concreto, o que não se amolda aos fatos narrados no caso concreto, que mais se adequam à descrição do art. 339 do Código Penal.
2. A denunciação caluniosa é crime que se consuma no local em que são iniciadas as investigações dos fatos imputados à vitima.
Precedentes jurisprudenciais.
3. Como a investigação dos fatos atribuídos às vítimas teve início na Subseção do Juízo suscitado, é dele a competência para acompanhar
o inquérito policial, bem como para processar e julgar a ação correspondente.
4. Conflito procedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, JULGAR PROCEDENTE O CONFLITO para declarar a competência do juízo suscitado, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00021 REVISÃO CRIMINAL Nº 0004418-97.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004418-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
REQUERENTE : MAYCON GILMAR DE SOUZA
ADVOGADO : SC043505 MAYCON MAX DOS PRAZERES
REQUERIDO(A) : Justica Publica
CO-REU : FABRICIO DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00000722620094036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. DOSIMETRIA. DIA-
MULTA. VALOR UNITÁRIO.
1. A contrariedade à evidência dos autos que justifique a rescisão do acórdão condenatório refere-se à inexistência de lastro probatório
mínimo que a legitime, não à insatisfação da defesa quanto à conclusão judicial desfavorável resultante da apreciação das teses e dos
elementos de prova coligidos no feito.
2. O MM. Magistrado a quo fixou o valor unitário do dia-multa de maneira razoável e proporcional, em observância ao disposto nos arts.
49, 59 e 60, todos do Código Penal. Apontou-se que o réu viajava a turismo por países da Europa, retornando de Paris (França) em voo
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da companhia aérea Air France, e não consta que tenham sido suas despesas arcadas por terceiros, modus operandi tradicional das
chamadas "mulas" do tráfico internacional de entorpecentes. Pelo contrário, viajou em companhia do corréu Fabrício a Amsterdã
(Holanda) onde obteve significativa quantidade de entorpecente, ao que tudo indica com recursos próprios, para introduzir ilegalmente a
droga no Brasil em colaboração com traficantes.
3. Não se verifica dos documentos ora juntados a estes autos a existência de circunstância nova a autorizar a diminuição especial da pena.
Consoante se vê, não se trata de pessoa desempregada ou desamparada, possuindo o requerente emprego fixo e lícito e residindo com
seus pais. A circunstância de que tenha sua genitora eventualmente contribuído financeiramente para sua viagem ao exterior, o que não
restou provado, não teria o condão de obliterar os demais elementos probatórios e tampouco configura ofensa ao princípio da
pessoalidade da pena, pois somente sobre o condenado recai a obrigação de pagamento da multa.
4. A pena foi fixada na sentença de acordo com a situação financeira do réu, dentro dos critérios de necessidade e suficiência para a
reprovação e a prevenção do crime, cumprindo ao condenado requerer, se entender o caso, a aplicação do quanto disposto no art. 50, in
fine, do Código Penal. Tanto é assim que o réu desistiu do recurso de apelação interposto contra a sentença, conformando-se com os
termos da condenação. Insta apontar, por fim, que a revisão criminal não constitui via recursal adequada para demandar nova apreciação
do conjunto probatório nos termos pretendidos pelo requerente.
5. Revisão criminal improcedente.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar improcedente a revisão criminal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00022 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0004529-81.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004529-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
PARTE AUTORA : Justica Publica
PARTE RÉ : ANDRE LUIZ DE LIMA
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE CAMPINAS >5ªSSJ>SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00103771920064036105 9 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
CONFLITO DE JURISDIÇÃO. CUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA PARA OITIVA DE TESTEMUNHA.
RECUSA. REALIZAÇÃO DO ATO POR VIDEOCONFERÊNCIA. PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ.
CONFLITO PROCEDENTE.
1. O princípio da identidade física do juiz (CPP, art. 399, § 2º), incluído no Código de Processo Penal (CPP) pela Lei nº 11.719/2008,
não configura impedimento à expedição de carta precatória para oitiva de testemunhas.
2. O caput do art. 222 do CPP continua em vigor, não tendo sido revogado pela previsão relativa ao princípio da identidade física do
juiz. Aliás, a Lei nº 11.719/2008, ao alterar a redação dos arts. 400 e 531 do CPP e regular a ordem de oitiva na audiência de instrução,
fez expressa menção ao art. 222 deste mesmo Código, o que demonstra que sua utilização continua válida.
3. O fato de a Resolução nº 105/2010, do Conselho Nacional de Justiça, e do Provimento nº 13/2013, do Conselho da Justiça Federal,
preverem a realização de videoconferência para atos como aquele objeto deste conflito em nada altera a situação, haja vista a existência
de expressa disposição legal em contrário, consistente no art. 222, § 3º, do CPP. Assim, a previsão da realização de atos instrutórios por
videoconferência constitui faculdade, e não obrigação, do juízo em que tramita o feito.
4. A recusa ao cumprimento de cartas precatórias só pode ocorrer quando ausentes os requisitos do art. 209 do Código de Processo
Civil - aplicável aos processos criminais por analogia, nos termos do art. 3º do CPP -, o que não é o caso dos autos. Precedentes.
5. Conflito de jurisdição procedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, JULGAR PROCEDENTE O CONFLITO e declarar competente o juízo suscitado, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 16 de junho de 2016.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 16721/2016

00001 REVISÃO CRIMINAL Nº 0004838-39.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.004838-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
REQUERENTE : JESUS MIGUEL PEREIRA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
REQUERIDO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 08052065719974036107 2 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. LATROCÍNIO. CONHECIMENTO. CONTRARIEDADE DA
CONDENAÇÃO AO TEXTO DE LEI E À EVIDÊNCIA DOS AUTOS. NULIDADES. EXCESSO DE TESTEMUNHAS DA
ACUSAÇÃO E AUSÊNCIA DA DEFESA TÉCNICA. NÃO CONFIGURADAS. AUTORIA DELITIVA. COAÇÃO
IRRESISTÍVEL. NÃO COMPROVADA. COOPERAÇÃO DOLOSAMENTE DISTINTA. AFASTADO. DOSIMETRIA
DA PENA. PARTICIPAÇÃO DE MENOR IMPORTÂNCIA. MATÉRIA NÃO DEVOLVIDA EM RECURSO. REVISÃO
CONHECIDA E JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE.
1. Os pedidos defensivos confundem-se com o mérito da ação, de modo que a revisão criminal comporta conhecimento.
2. A defesa não impugnou o número de testemunhas indicadas pelo Ministério Público no momento oportuno, restando preclusa a
questão, por não configurar nulidade absoluta.
3. O defensor do revisionando fora constituído na ocasião do interrogatório em Juízo, nos termos do art. 266 do Código de Processo
Penal. O posterior substabelecimento de poderes, com reserva de iguais, deu-se de maneira regular e não tornou indefeso o revisionando.
4. A prova dos autos demonstra a autoria e a participação voluntária do revisionando na prática criminosa, inviabilizando a tese de coação
irresistível.
5. Ao decidir as apelações criminais interpostas pelas partes, a 1ª Turma do TRF da 3ª Região reformou a sentença para condenar o
revisionando por crime de latrocínio, não reconhecendo a participação de menor importância. A causa de diminuição de pena, contudo,
havia sido reconhecida em sentença e não fora impugnada em recurso, tendo havido manifestação expressa da acusação, em seu recurso
de apelação, que pretendia a revisão do julgado para reconhecimento da prática de latrocínio, mas mantida a diminuição por participação
de menor importância.
6. Revisão criminal conhecida e julgada parcialmente procedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar parcialmente procedente a revisão criminal apenas para reconhecer a diminuição de 1/3 (um terço) da
pena em razão da incidência do art. 29, § 1º, do Código Penal, reduzindo a condenação do revisionando para 13 (treze) anos e 4
(quatro) meses de reclusão e 6 (seis) dias-multa, mantidos os demais termos do acórdão impugnado, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44515/2016
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031912-24.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.031912-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Banco do Brasil S/A
ADVOGADO : SP245474 JULIO SANDOVAL GONÇALVES DE LIMA

: SP206858 CLODOMIRO FERNANDES LACERDA
SUCEDIDO(A) : BANCO NOSSA CAIXA S/A
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : DF005072 PATRICIA BARRETO HILDEBRAND e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : JOHN NEVILLE GEPP e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de apelação em face de sentença de fls. 176/191 que, em sede de mandado de segurança impetrado pelo BANCO DO
BRASIL S/A objetivando a anulação da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD nº 35.419.113-6, denegou a segurança
para reconhecer a existência de relação jurídico-tributária que obrigue a impetrante a recolher contribuições previdenciárias sobre os
valores pagos a título de gratificação variável. Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei n. 12.016/09. Sentença sujeita
ao duplo grau obrigatório de jurisdição (art. 14, §1º, Lei nº 12.016/2009).

Apela a impetrante (fls. 127/144). Repisa os argumentos expendidos na impetração. Requer, em suma, o reconhecimento da
inexigibilidade de contribuição previdenciária previstas pelo art. 22 da Lei nº 8.212/91, assim como as contribuições destinadas ao
SAT/RAT e a terceiros (salário-educação, INCRA) sobre os valores pagos a seus funcionários a título de "gratificação variável", nos
meses de 12/97 a 03/98; 06/98; 02/99 a 05/99; 03/00 a 04/00; 02/01 a 05/01 e 12/01.

Sustenta, em síntese, que a "gratificação variável" não passa de um prêmio aos empregados, vinculado ao encerramento do ano com
lucro, nos moldes previstos por Convenção Coletiva. Assim, dado o caráter condicional da verba, aduz que é evidente a sua natureza
eventual e incerta, motivo pelo qual, não incide sobre ela a exação, nos termos do art. 28, §9º, "e", item 7 da Lei nº 8.212/91.

Com contrarrazões recursais (fls. 227/244 - INCRA; 253/261 - INSS).

O Ministério Público Federal, às fls. 267/270, opinou pelo provimento do recurso da impetrante.

É o relatório.

Fundamento e decido.

O caso comporta decisão na forma do artigo 932, IV, "b" do CPC.

Cinge-se a controvérsia a perquirir a exigibilidade de contribuição social previdenciária incidente sobre as verbas pagas pela impetrante a
seus empregados a título de "gratificação variável", exação que resultou na NFLD nº 35.419.113-6, cuja cobrança busca invalidar.

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da Seguridade Social, a
contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidente sobre a folha de salários e
demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo
empregatício.

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a folha de salários. Vê-se,
pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada para a contribuição social em exame é a abrangência
daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que, a qualquer título, prestem serviços à empresa.
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O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I - vinte por cento
sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e
trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as
gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços
efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato
ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99).
Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza indenizatória. Tanto é
assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n.
1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e
ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n. 8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser livremente atribuída ao
empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de modo a permitir ou não sua exclusão da base de
cálculo da contribuição social em causa.

As verbas pagas como gratificações ou prêmios, para fins de incidência, ou não, de contribuição previdenciária, dependem da verificação
da habitualidade de seu pagamento. Desse modo, constatada a habitualidade, a verba integrará a remuneração, assim, autorizando a
cobrança de contribuição previdenciária; em sentido diverso, ausente a habitualidade, a gratificação ou prêmio não comporá o salário,
restando indevida a incidência dessa espécie tributária.

Tal critério vem estampado nos art. 201, §11º da Constituição Federal e art. 28, §9º, "e", item 7, da Lei nº 8.212/91 que dispõe:

"Art. 201.
(...)
§11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição
previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei." - g.n.
"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
(...)
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:
(...)
e) as importâncias:
(...)
7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário" - g.n.
No caso em tela, pleiteia-se a declaração de inexigibilidade de contribuição previdenciária incidente sobre os pagamentos efetuados pela
impetrante a título de "gratificação variável" e, por conseguinte, a anulação de Notificação Fiscal de Lançamento de Débito.

Essa gratificação, paga pela impetrante aos seus funcionários, tem por fundamento a CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA do Acordo
Coletivo de Trabalho - 1996/1999 (fls. 97/106), firmado entre a impetrante e os sindicatos representantes da categoria, cujos termos
reproduzo:

"CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GRATIFICAÇÃO VARIÁVEL
A NOSSA CAIXA pagará a todos os seus empregados, anualmente, uma Gratificação variável, limitada e condicionada à
ocorrência a seguir enumerada:
- a empresa deverá apresentar lucro o exercício;
- a Gratificação variável será calculada quando o lucro líquido do exercício atingir 2,0% do patrimônio líquido do banco, de
acordo com a tabela constante do parágrafo seguinte.
- o valor total a ser pago aos funcionários a título de Gratificação Variável não poderá exceder a R$ 9.800.000,00 (nove milhões
e oitocentos reais).
- cumprimento das metas acordadas nos termos do Decreto 41.497/96.
Parágrafo Primeiro
A Gratificação Variável, de que trata esta cláusula, será composta de uma parte fixa e outra variável, observado o seguinte
quadro:
(...)
A parte fixa devida a cada funcionário será apurada pela divisão do valor definido no quadro acima pelo número de
funcionários com direito à Gratificação Variável.
A parte variável devida a cada funcionário será calculada de forma proporcional à remuneração média recebida pelo
funcionário o exercício.
(...)
Parágrafo Quinto
A presente Gratificação Variável não se confunde com eventual Participação nos Lucros ou Resultados definida em Convenção
Coletiva da Categoria Bancária."
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De se ressaltar, a priori, a irrelevância da denominação conferida à verba pelo empregador e representantes da categoria, por força de
Acordo Coletivo de Trabalho. Para fins de delimitação da natureza da importância, o nomen juris não remete necessariamente à índole
real do instituto. Assim, dada a nomenclatura "variável" à gratificação, não faz dela, a princípio, de caráter eventual.

Da leitura do Acordo Coletivo, depreende-se que a Gratificação Variável, consistia em verba paga pelo apelante aos seus empregados, a
qual tinha como condição para o seu pagamento a ocorrência de lucro da instituição financeira apelante, calculada com base na
remuneração média de cada funcionário.

Em esmerada análise de sua composição, não há como confundir a gratificação em testilha, com a verba paga a título de Participação nos
Lucros e Resultados, visto que a Gratificação Variável atribui ao lucro da empresa apenas pressuposto para pagamento da verba e não
participação dos funcionários em quinhão dos resultados da atividade econômica da impetrante.

O próprio Acordo Coletivo instituidor da tal gratificação, no "parágrafo quinto da cláusula décima segunda", rechaça qualquer
relação comparativa entre a Gratificação Variável e o PLR (Participação nos Lucros e Resultados).

Inadmissível, portanto, fundamentar pretensa exoneração de contribuição social previdenciária sobre a verba discutida, com supedâneo no
art. 28, §9º, alínea "j", item 9, da Lei nº 8.212/91, cuja disposição afasta da composição do salário-de-contribuição os valores pagos a
título de participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica.

Desamparado desse paralelismo, era mister à instituição financeira comprovar, de forma inequívoca, a natureza eventual da gratificação, o
que não ocorreu. Embora a impetrante assevere que os valores pagos aos empregados sob a rubrica de "Gratificação Variável" não são
pagas habitualmente, as alegações apresentadas mostram-se genéricas, no sentido de que o seu pagamento estaria a tratar de ganhos
eventuais pagos em caráter excepcional e provisório, condicionado a evento.

No entanto, o caráter habitual da verba não se dá pela ausência de condicionantes para o seu pagamento, mas sim usualidade com que é
pago aos funcionários. Logo, axiologicamente, apontar determinadas reservas ao pagamento da verba, não a faz, inequivocamente, de
natureza eventual.

Não há nos autos qualquer documento que demonstre o pagamento dessas gratificações e em que condições ocorreram. Por se tratar de
via mandamental, que não se sujeita à dilação probatória, caberia à impetrante demonstrar que os pagamentos efetuados a título de
"Gratificação Variável", efetivamente, ocorreram em situações excepcionais e esporádicas.

Assim, não demonstrado o caráter eventual da verba denominada "variável" pela impetrante, não comporta procedência o pedido. Veja-
se julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em recurso representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC/73), bem como da
Primeira e Segunda Turma desta Corte:

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. BASE DE
CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA.
INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA 1.
Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC para definição do seguinte tema: "Incidência de
contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas trabalhistas: a) horas extras; b) adicional noturno; c) adicional de
periculosidade". (...)
PRÊMIO- GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO
5. Nesse ponto, o Tribunal a quo se limitou a assentar que, na hipótese dos autos, o prêmio pago aos empregados possui natureza
salarial, sem especificar o contexto e a forma em que ocorreram os pagamentos.
6. Embora os recorrentes tenham denominado a rubrica de "prêmio- gratificação", apresentam alegações genéricas no sentido
de que se estaria a tratar de abono (fls. 1.337-1.339), de modo que a deficiência na fundamentação recursal não permite
identificar exatamente qual a natureza da verba controvertida (Súmula 284/STF).
7. Se a discussão dissesse respeito a abono, seria necessário perquirir sobre a subsunção da verba em debate ao disposto no item
7 do § 9° do art. 28 da Lei 8.212/1991, o qual prescreve que não integram o salário de contribuição as verbas recebidas a título
de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário.
8. Identificar se a parcela em questão apresenta a característica de eventualidade ou se foi expressamente desvinculada do
salário é tarefa que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.
9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e
da Resolução STJ 8/2008. (REsp 1358281/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/04/2014,
DJe 05/12/2014).

AÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-
DOENÇA/ACIDENTE PAGO NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ABONO
ASSIDUIDADE. INEXIGIBILIDADE. ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, PEROCULOSIDADE E HORAS-EXTRAS.
EXIGIBILIDADE. ABONO ÚNICO ANUAL. AUSENCIA DE PROVA DA NATUREZA JURIDICA. 1. Não incide a contribuição
previdenciária sobre verbas com natureza indenizatória: auxílio-doença/acidente pago nos primeiros quinze dias de afastamento,
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aviso prévio indenizado e abono assiduidade. 2. Incidência de contribuição previdenciária sobre verbas com natureza
remuneratória: adicionais de periculosidade, insalubridade e de horas-extra. 3. Em relação ao abono único anual, a r. sentença
deve ser mantida, pois ausente a prova da natureza jurídica da referida verba necessária para avaliar a tangibilidade da exação
. 4. Remessa oficia e apelação do contribuinte parcialmente providas. Apelação da União improvida. (AMS
00009803920114036111, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:29/05/2015).
MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO,
AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, TERÇO CONSTITUCIONAL
DE FÉRIAS, FÉRIAS GOZADAS, ABONO ÚNICO E SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPENSAÇÃO. I - As verbas pagas pelo
empregador ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente e aviso prévio
indenizado, não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possuem natureza remuneratória
mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições
previdenciárias por constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. II - É devida a
contribuição sobre férias gozadas e salário-maternidade, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial
dessas verbas. III - As verbas pagas a título de abono único somente não sofrerão incidência de contribuição previdenciária
quando demonstrado a não habitualidade e a previsão em convenção coletiva de trabalho, comprovação que não se verifica no
caso dos autos, não se patenteando os requisitos que afastariam a incidência de contribuição. IV - Direito à compensação com a
ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes. V - Recursos desprovidos. Remessa oficial
parcialmente provida. (AMS 00033944920134036140, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2015).
Assim, com tais considerações e na esteira do julgado, afetado à sistemática dos recursos repetitivos, conclui-se que incide contribuição
previdenciária sobre as verbas pagas pela impetrante a título de "gratificação variável", em face da inexistência de prova inequívoca de seu
caráter eventual.

Por derradeiro, insta ressaltar que a conclusão referente às contribuições previdenciárias também se aplicam às contribuições destinadas
ao SAT/RAT e às contribuições sociais destinadas a terceiros (salário-educação e INCRA), uma vez que a base de cálculo destas
também é a folha de salários.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 932, IV, "b" do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003270-86.2000.4.03.9999/SP

2000.03.99.003270-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES
APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPA SP
ADVOGADO : SP114378 ANTONIO ROBERTO MENDES

: SP034494 JOSE ALAOR DE OLIVEIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPA SP
No. ORIG. : 97.00.00020-0 2 Vr TUPA/SP

DESPACHO
Considerando a possibilidade de atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal, e
em atenção ao quanto disposto no artigo 1.023, §2º, do Código de Processo Civil de 2015, faz-se necessária a abertura de vista dos
autos para manifestação.
Dessa forma, intime-se a parte contrária para que, querendo, apresente resposta aos embargos de declaração opostos, no prazo de cinco
dias.
Após, tornem os autos conclusos para julgamento dos aclaratórios.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2016     235/526



São Paulo, 10 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024476-92.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.024476-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : PE023748 MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA e outro(a)

: SP229058 DENIS ATANAZIO
AGRAVADO(A) : DANILO SEBASTIAO DO NASCIMENTO MODESTO
ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP297202 FLAVIO SCOVOLI SANTOS e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AVARE >32ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00002164020134036125 1 Vr AVARE/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por CIA EXCELSIOR DE SEGUROS em face de decisão que, nos autos da ação pelo rito
ordinário proposta na origem, consignou a falta de interesse processual da Caixa Econômica Federal para figurar no polo passivo do feito
e determinou, por via de consequência, a remessa do processo à justiça estadual.

Inconformada, a agravante sustenta que a Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo da ação ordinária de
origem, tendo em vista a possibilidade de comprometimento do FCVS e a promulgação da recente Lei n. 13.000/2014.

Pugnou pela concessão de efeito suspensivo.

Nesta sede, foi determinado à agravante que apresentasse as guias originais do recolhimento de custas e porte de remessa e retorno (fl.
261). No entanto, mesmo devidamente intimada, a parte quedou-se inerte, conforme certificado à fl. 262.

Sobreveio decisão (fls. 263/verso) negando seguimento ao agravo de instrumento, em vista do não atendimento ao despacho retro.

Contra a mencionada decisão a recorrente interpôs o agravo legal de fls. 264/269. Na sessão do dia 27/01/2015, a Primeira Turma
negou provimento ao agravo legal em referência, por unanimidade.

A recorrente opôs embargos de declaração em face do acórdão (fls. 282/289). Todavia, na sessão do dia 17/03/2015, a Primeira Turma
decidiu, novamente por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos.

Interposto Recurso Especial (fls. 296/304), o Colendo Superior Tribunal de Justiça determinou que se conhecesse do agravo de
instrumento, uma vez que a exigência de juntada dos comprovantes originais não constava do artigo 511 do Código de Processo Civil (fls.
339/340).

Os autos retornaram a esta Egrégia Corte Regional, para apreciação do pretendido efeito suspensivo.

Neste ponto, vieram-me conclusos.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos pedidos de tutela provisória nos
recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:
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I - dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o caso, homologar
autocomposição das partes;
II - apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;
(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico não presentes os requisitos necessários à
concessão do efeito suspensivo.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça externou o entendimento de que havendo previsão contratual de cobertura pelo FCVS e sendo a
CEF - empresa pública federal - responsável pela gestão daquele fundo impõe-se o reconhecimento da competência da Justiça Federal.

Além disso, observo que em 18.06.2014 foi editada a Lei nº 13.000/2014 que, em seu artigo 3º, acrescentou o artigo 1º-A à Lei nº
12.409/2001 nos seguintes termos:

Art. 1º-A. Compete à Caixa Econômica Federal - CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses do FCVS.
§ 1ºA. CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco ou impacto jurídico ou econômico
ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.
§ 2º Para fins do disposto no § 1o, deve ser considerada a totalidade das ações com fundamento em idêntica questão de direito
que possam repercutir no FCVS ou em suas subcontas.
(...)
§ 4º Todos os atos processuais realizados na Justiça Estadual ou na do Distrito Federal devem ser aproveitados na Justiça
Federal, na forma da lei.
(...)

Todavia, em que pese o entendimento exarado pelo C. STJ e as disposições da Lei n. 13.000/2014, impende observar que o contrato de
seguro firmado entre as partes em litígio (fls. 155/156) está afeto ao Ramo 68, é dizer, as apólices são privadas, pelo que não se
vislumbra o possível comprometimento do FCVS. Daí porque, de fato, não há que se cogitar de interesse processual da CEF e,
consequentemente, da competência da justiça federal para conhecimento e processamento da causa.

A corroborar o entendimento aqui esposado, que se mantém intacto mesmo após a promulgação da Lei n. 13.000/2014, trago à colação
os seguintes precedentes:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APÓLICE
PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. NÃO
RECONHECIMENTO NA ORIGEM. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. INVERSÃO DO JULGADO. SÚMULAS NºS 5 E
7/STJ.
1. A jurisprudência desta Corte é firme ao afastar o interesse da Caixa Econômica Federal nas ações que discutam contratos
de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjetos a contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a
seguradora e o mutuário e por não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais).
2. A convicção dos magistrados da instância ordinária quanto à natureza da cobertura securitária decorreu da análise do
conjunto fático-probatório e da interpretação das cláusulas contratuais, esbarrando o acolhimento da pretensão recursal nos
óbices previstos nas Súmulas nºs 5 e 7/STJ.
3. Agravo regimental não provido." (grifei)
(AgRg no AREsp 746.096/PR, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/04/2016, DJe
15/04/2016)
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA CONTRA
SEGURADORA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. LEIS 12.409/2011 ALTERADA PELA 13.000/2014.
MPROVIMENTO.
1.- "Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a contrato de
mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação
de Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo
necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento." (EDcl no Resp nº 1.091.363,
Relatora a Ministra ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, DJe de 28.11.11).
2.- Com relação à Lei nº 12.409, de 2011, observa-se que a alteração introduzida pela Lei nº 13.000/2014, tem por objetivo
autorizar a Caixa Econômica Federal a representar judicial e extrajudicialmente os interesses do FCVS, sendo que a CEF
intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS ou
às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS. Se, no caso dos autos, conforme ressaltado, não há prova
de risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS, a inovação legislativa não traz nenhuma repercussão prática.
3.- Agravo Regimental improvido." (grifei)
(AgRg no REsp 1449454/MG, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 25/08/2014)

Ressalte-se, por oportuno, que até mesmo a Caixa Econômica Federal apontou sua ilegitimidade passiva ao contestar o feito na origem
(fl. 117), o que evidencia a necessidade de se manter integralmente a decisão agravada, ao menos neste juízo não exauriente da questão.
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Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC/2015.

Publique-se.

São Paulo, 30 de maio de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001146-06.2013.4.03.6110/SP

2013.61.10.001146-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : DEMANOS ITU FASHION COM/ DE ROUPAS LTDA
ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP321730B TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00011460620134036110 3 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
Considerando a possibilidade de atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal, e
em atenção ao quanto disposto no artigo 1.023, §2º, do Código de Processo Civil de 2015, faz-se necessária a abertura de vista dos
autos para manifestação.
Dessa forma, intime-se a parte contrária para que, querendo, apresente resposta aos embargos de declaração opostos, no prazo de cinco
dias.
Após, tornem os autos conclusos para julgamento dos aclaratórios.

São Paulo, 08 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002618-56.2010.4.03.6107/SP

2010.61.07.002618-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO(A) : ASSOCIACAO DOS FORNECEDORES DE CANA DA REGIAO DO OESTE PAULISTA
AFCOP

ADVOGADO : SC021560 JEFERSON DA ROCHA e outro(a)
No. ORIG. : 00026185620104036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DESPACHO
Manifestem-se as partes sobre o ofício de fl. 479.

São Paulo, 08 de junho de 2016.
WILSON ZAUHY
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Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004691-64.2007.4.03.6120/SP

2007.61.20.004691-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : JOAO VICENTE e outro(a)

: JANETE MARIA SALA VICENTE
ADVOGADO : SP219858 LUCIMARA GAMA SANTANNA e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

DESPACHO
Fls. 58/60-v e 66/71:
Em homenagem ao contraditório, e em observância do disposto nos artigos 10 e 933 do Código de Processo Civil, intimem-se os
apelantes, autores e ré, a fim de que se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da novação do contrato de mútuo habitacional
discutido nestes autos, à luz dos artigos 360 e 367 do Código Civil.
São Paulo, 15 de junho de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018072-05.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.018072-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : PASCOAL ANTONIO GRADIM
ADVOGADO : SP287656 PAULA VANIQUE DA SILVA
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00180720520074036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se a CEF, para que traga aos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, toda a documentação pertinente ao procedimento de execução
extrajudicial do imóvel descrito na inicial.
São Paulo, 15 de junho de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015500-42.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.015500-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : J MALUCELLI CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADVOGADO : PR027100 REGIANE BINHARA ESTURILIO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 00155004220084036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto contra a decisão de fls. 120/121, que, nos autos de embargos à execução oposto pela
UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de J. MALUCELLI CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, julgou
parcialmente procedente os embargos, apenas para corrigir o valor executado. Tendo a embargada decaído em parte mínima, condenou a
embargante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos moldes do art. 20, §4º, do CPC/73.

Apela a embargada (fls. 124/132). Em suas razões recursais, sustenta, em síntese, em face do serviço executado pelo patrono, devem ser
majorados os honorários de sucumbência entre o mínimo legal de 10% (dez por cento) até 20% (vinte por cento) do valor executado.

Com contrarrazões (fls. 139/144). Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do art. 932, inciso IV, "b", do Código de Processo Civil incumbe ao relator, por meio de decisão monocrática, negar
provimento ao recurso que for contrário a acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em
julgamento de recursos repetitivos.

O caso comporta decisão na forma do artigo 932, IV, "b", do CPC.

De antemão, considerando que o presente recurso foi interposto sob a égide do CPC/73, deixo de aplicar o art. 85 do Novo Código de
Processo Civil, porquanto a parte não pode ser surpreendida com a imposição de condenação não prevista no momento em que
apresentou contrarrazões ao recurso, sob pena de afronta ao princípio da segurança jurídica.

Observa-se, ainda, que, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, elaborado pelo STJ para orientar a comunidade jurídica acerca da
questão do direito intertemporal, tratando-se de recurso interposto contra decisão publicada anteriormente a 18/03/2016, não é possível
o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, § 11, do CPC/2015.

Após tais considerações, passo à análise do mérito.

Na hipótese, a embargante opôs embargos à execução, os quais foram parcialmente acolhidos pelo MM. Juiz a quo, que, ao apenas
corrigir o valor a ser executado, condenou a embargante ao pagamento de verba honorária, em quantia certa, fixada no valor de R$
2.000,00 (dois mil reais), com fulcro no art. 20, §4º, do CPC/73.

Referido dispositivo estabelecia que, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou
for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários seriam fixados consoante apreciação equitativa do
juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior, podendo fixar valor certo. Nesse sentido se pacificou o entendimento
do Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1155125, sujeito ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC
E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO
TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE.
1. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser
adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor
fixo, segundo o critério de equidade.
2. Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, os
honorários devem ser fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo.
3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público e da Primeira Seção...
5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.
(STJ, REsp 1155125/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/03/2010, DJe 06/04/2010).

No mesmo sentido, o entendimento da Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PARCELAMENTO
DO DÉBITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §4º, DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO.
1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg. Tribunal, com
supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.
2. Não sendo aplicável o disposto no artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941/2009, uma vez que só prevê a dispensa de honorários
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advocatícios para o caso de a respectiva ação judicial discutir restabelecimento de opção ou a reinclusão em outros
parcelamentos, é cabível a condenação dos honorários em favor da União Federal.
3. Em atenção aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, podem os honorários advocatícios serem fixados em valor
fixo, a teor do disposto no art. 20, §4º, do CPC.
4. Agravo improvido.
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0011612-50.2008.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO
SARAIVA, julgado em 25/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/12/2014).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO
NA FORMA DO ARTIGO 557 §1º-A DO CPC. CONTRADITÓRIO DIFERIDO. ADMISSIBILIDADE. ACOLHIMENTO DA
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE: CABIMENTO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO
DA VERBA HONORÁRIA QUANDO VENCIDA A FAZENDA PÚBLICA: RAZOABILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.
1. Agravo legal interposto contra decisão monocrática que, na forma do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, deu
parcial provimento ao agravo de instrumento.
2. Não há se falar em violação ao princípio do contraditório, pois o julgamento monocrático do recurso, de plano, é autorizado
pelo artigo 557, §1º-A do CPC - Código de Processo Civil, sendo nesse caso o contraditório diferido, posto que oportunizado à
parte contrária impugnar os fundamentos da decisão monocrática através do agravo legal, como ocorre na espécie.
3. A interpretação pretendida pela agravante, no sentido da necessidade de se intimar a parte contrária, antes do julgamento do
recurso na forma do artigo 557 §1º-A do CPC implicaria na declaração de inconstitucionalidade do referido dispositivo, que não
se reveste de plausibilidade jurídica, posto que o contraditório, como assinalado, é diferido, como ocorre, via de regra, nas
decisões liminares.
4. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do HC nº 91.716, pronunciou-se pelo cabimento do uso do artigo 557,
§1º-A. No mesmo sentido, situa-se o entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
5. O acolhimento da exceção de pré-executividade importa na condenação do exeqüente na verba honorária, devendo esta ser
fixado, quando vencida a Fazenda Pública, nos termos do artigo 20, §4º do CPC - Código de Processo Civil. Precedentes.
6. Cabível a condenação do exequente ao pagamento de honorários advocatícios, que devem ser fixados na forma do artigo 20,
§ 4º, do CPC, de forma equitativa, à luz dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.
7. Se o arbitramento da verba honorária deve ser feito na forma do §4º do artigo 20 do CPC, não está o Juiz vinculado à faixa
percentual de 10% a 20%, podendo fixar valor certo. Nesse sentido também pacificou-se o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, no REsp 1155125, sujeito ao regime do artigo 543-C do CPC.
8. Considerando o valor da execução, bem assim a baixa complexidade da lide, e que não houve sequer dilação probatória, uma
vez que a questão foi apresentada em primeiro grau mediante a oposição de exceção de pré-executividade, o valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais) afigura-se adequado.
9. Agravo legal não provido.
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0012200-63.2013.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, julgado
em 23/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/10/2014).
Com efeito, nessas situações, embora o julgador não esteja adstrito aos percentuais mínimo e máximo previstos para as hipóteses em que
há condenação (10% a 20%), deve ele se pautar nos parâmetros descritos no art. 20, § 3º, "a", "b" e "c", do CPC/73, quais sejam, grau
de zelo do profissional, lugar da prestação de serviço, natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo
exigido para o serviço.

Na hipótese, verifica-se, de acordo com os critérios do art. 20, §3º, do CPC/73, que apesar do zelo dos patronos da embargada, trata-
se de causa de baixa complexidade, que não demandou maiores esforços técnicos, nem mesmo atuação contumaz do causídico no
decorrer da ação. Assim, tenho que o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) afigura-se adequado. Não há razões para o inconformismo.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso de apelação com fundamento no artigo 932, IV, "b", do Código de Processo Civil.

Intime-se. Publique-se.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007064-25.2012.4.03.6110/SP

2012.61.10.007064-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
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APELANTE : JOSIANE GERMAINE VALLUIS MENDES espolio
ADVOGADO : SP294300 FERNANDA BATISTA LUIZ SILVA e outro(a)
REPRESENTANTE : ALESSANDRA VALLUIS MENDES

: FLAVIO EDUARDO VALLUIS MENDES
ADVOGADO : SP294300 FERNANDA BATISTA LUIZ SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP208817 RICARDO TADEU STRONGOLI e outro(a)
APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO e outro(a)
No. ORIG. : 00070642520124036110 2 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
Intime-se a CEF, para que traga aos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, toda a documentação pertinente ao procedimento de execução
extrajudicial do imóvel descrito na inicial.
São Paulo, 06 de junho de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022652-06.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.022652-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : Comissao Nacional de Energia Nuclear de Sao Paulo CNEN/SP
ADVOGADO : MARINA CRUZ RUFINO e outro(a)
AGRAVADO(A) : MARIA BERENICE DOBROVOLSKI MACHADO MATTEDI
ADVOGADO : SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00063720320054036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Intime-se a agravada para os fins do artigo 1.019, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.

Intime-se.

Após, conclusos.

São Paulo, 17 de junho de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015432-53.2003.4.03.6105/SP

2003.61.05.015432-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro(a)
APELADO(A) : HELCIO JOSE DA SILVA e outros(as)

: MAURO SOARES
: EUNICE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP078442 VALDECIR FERNANDES e outro(a)
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PARTE RÉ : BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO : SP126070 ALEXANDRE AUGUSTO FIORI DE TELLA e outro(a)
ASSISTENTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária ajuizada por Hélcio José da Silva, Eunice Pereira da Silva e Mauro Soares contra o Banco Bradesco S.A. e a
Caixa Econômica Federal - CEF, em que se pretende a declaração de quitação, pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais -
FCVS, de contrato de mútuo habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH.
Deferidos os benefícios da gratuidade da justiça (fl. 108).
Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela requerida (fls. 115/116).
Contestação da CEF às fls. 139/142 e do Banco Bradesco S.A. às fls. 153/177.
Sobreveio sentença, que julgou parcialmente procedente a demanda, para reconhecer e declarar a quitação pelo FCVS do imóvel
descrito na inicial. O coautor Mauro Soares foi condenado a pagar, a cada réu, honorários advocatícios fixados em R$ 380,00 (trezentos
e oitenta reais), ante o reconhecimento de sua ilegitimidade ativa. Custas na forma da lei. Sem condenação das partes remanescentes ao
pagamento de honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca (fls. 241/251).
Apela a CEF (fls. 259/273). Em suas razões recursais, alega, preliminarmente, a nulidade do feito pela ausência de intervenção da União.
No mérito, sustenta a impossibilidade de quitação do saldo devedor pelo FCVS, em caso de multiplicidade de financiamentos em uma
mesma localidade.
Deferido o ingresso da União no feito, na qualidade de assistente simples da CEF (fl. 288).
Com contrarrazões (fls. 282/287), subiram os autos.
É o relatório.
Fundamento e decido.
Nos termos dos incisos III, IV e V do artigo 932 do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão
monocrática, a não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da
decisão recorrida, bem como a negar provimento a recurso voluntário em confronto com Súmula ou acórdão de Tribunal Superior
proferido sob a sistemática dos recursos repetitivos, ou ainda a dar provimento ao recurso, se a decisão recorrida contrariar Súmula ou
acórdão de Tribunal Superior proferido sob a sistemática dos recursos repetitivos.
O caso comporta decisão na forma do artigo 932 do CPC.
Inicialmente, afasto a preliminar suscitada pela apelante.
O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento representativo de controvérsia do REsp 1133769/RN, submetido à sistemática dos
julgamentos repetitivos, assentou seu entendimento no sentido da desnecessidade de intervenção da União em feitos nos quais se discute
cobertura pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO
EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS. CONTRATO DE MÚTUO.
DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE COBERTURA
PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS
282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.
1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das demandas referentes aos
contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do extinto BNH e responsável pela cláusula de
comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte
não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA
TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007;
e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006.
(...)
18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008
(STJ, REsp 1133769/RN, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)
Quanto à duplicidade de financiamento de imóveis na mesma localidade, vale ressaltar que, face à garantia do ato jurídico perfeito
e ao princípio da irretroatividade das leis, a restrição veiculada na Lei nº 8.100/1990 somente pode ser aplicada aos contratos celebrados
após a sua vigência.
Nesse sentido pacificou-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.133.769/RN, submetido ao
procedimento especial do artigo 543-C do Código de Processo Civil (Recurso Especial repetitivo):
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO
EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS. CONTRATO DE MÚTUO. DOIS
OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS.
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF.
DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.
1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das demandas
referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do extinto BNH e
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responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações Salariais, sendo certo que a
ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986.
Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel.
Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ
20/02/2006.
2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se
constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual.
3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se celebraram,
sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de liquidação com 100%
de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).
4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir eventual saldo
devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo fenômeno inflacionário.
5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, quitar sua
dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor equivalente ao próprio.
6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do
financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 8.100, de 5
de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e conseqüente vedação da
liquidação do referido vínculo.
7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a possibilidade
de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-somente, impunha aos mutuários
que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor financiado.
8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a possibilidade de
quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até 05.12.1990. Precedentes do STJ:
REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro
TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA
TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007.
9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, arrasta a
competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a quitação.
11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: "Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS
quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos
firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento
caracterizador da obrigação do FCVS. (Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 12. A Súmula 327/STJ, por seu turno,
torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF).
14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS, revela da inadequação da
figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico.
15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem referência
com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes das Súmula 282 e
356 do STF.
17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada de
contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 10.150/2000, na qual os
autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa Econômica Federal, com cláusula de
cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, após adimplidas todas a prestações mensais
ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo devedor residual junto ao mencionado fundo.
18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008
(STJ, REsp 1133769/RN, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)
Acrescento que a disposição originalmente contida no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 4.381/1964 apenas veda às pessoas que já eram
"proprietários, promitentes, compradoras ou cessionárias de imóvel residencial na mesma localidade" a aquisição de imóveis nos
moldes do Sistema Financeiro da Habitação. Não há como se inferir da aludida vedação que, se a mesma for descumprida pelo mutuário,
a consequência será a perda da cobertura do FCVS contratualmente prevista.
Não é admissível que a parte mutuante afirme o desrespeito ao referido dispositivo legal, apenas para o fim de negar a quitação do saldo
devedor residual (consequência que, como visto, não é prevista na norma), reputando válidos os demais termos do negócio jurídico.
Se as instituições financeiras defendem que os mutuários firmaram contrato em desacordo com os comandos da lei, ocultando o
financiamento anterior de imóvel situado na mesma localidade, compete-lhes promover a rescisão do contrato, pleiteando que sejam
imputadas aos mutuários as penalidades, em tese, cabíveis. Não lhes é lícito, contudo, reputar válido o contrato naquilo que lhes aproveita
(o recebimento da parcela destinada ao FCVS, por exemplo), e negar validade no que, em tese, a prejudica (cobertura do saldo devedor
pelo FCVS).
No caso dos autos, o contrato de financiamento imobiliário no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação foi celebrado em 20/09/1985
(fls. 25/45), com expressa previsão de cobertura de eventual saldo residual pelo FCVS (fl. 273), não se lhe aplicando, portanto, a
restrição veiculada na Lei nº 8.100/1990.
Ante o exposto, afasto a preliminar suscitada e, no mérito, com fundamento no artigo 932, inciso IV, do Código de Processo Civil, nego
provimento à apelação.
Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.
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São Paulo, 13 de junho de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009547-64.2003.4.03.6103/SP

2003.61.03.009547-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : EDIR ROSA LINS e outro(a)

: IVANORA PIRES PEREIRA LINS
ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)
CODINOME : IVANORA PIRES PEREIRA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP218348 ROGERIO SANTOS ZACCHIA

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária ajuizada por Edir Rosa Lins e Ivanora Pires Pereira contra a Caixa Econômica Federal - CEF, em que se
pretende a revisão geral das cláusulas de contrato de mútuo habitacional firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.
Deferidos os benefícios da gratuidade da justiça (fl. 54).
Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela requerida (fls. 55/56).
Contestação da CEF às fls. 72/124.
Em decisão saneadora, as preliminares suscitadas pela ré foram afastadas, assim como foi indeferida a produção de prova pericial (fls.
148/149). Contra essa decisão, a ré interpôs agravo retido (fls. 152/175).
Sobreveio sentença, que julgou improcedente a demanda (fls. 214/220). À apelação interposta pelos autores (fls. 227/252) foi dado
provimento, em decisão da lavra da E. Juíza Federal Convocada Sílvia Rocha, para anular o processo a partir da fl. 213 (fls. 282/283).
Com o retorno dos autos ao MM. Juízo de origem, foi determinada a produção de prova pericial (fl. 286), figurando o respectivo laudo
às fls. 297/419.
Às fls. 449/450, a parte autora comunica sua renúncia ao direito sobre que se funda a ação. Intimada a trazer aos autos o original da
petição apresentada em cópia simples, bem como procuração com poder específico para o fim de renunciar ao direito (fl. 451), a parte
autora requereu dilação de prazo por duas vezes (fls. 453 e 456), sem cumprir a providência.
Sobreveio sentença, que julgou improcedente a demanda. Condenada a parte autora a reembolsar as despesas da ré atualizadas, bem
como a pagar honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, observado o disposto no artigo
12 da Lei nº 1.060/1950. Custas na forma da lei (fls. 462/465-v).
Apelam os autores (fls. 468/481). Preliminarmente, arguem cerceamento de defesa, por conta da necessidade de realização de prova
pericial. No mérito, tecem considerações acerca da indevida capitalização de juros; do limite de comprometimento de renda; da
ilegalidade da cobrança dos encargos de administração e risco de crédito; e da nulidade de procedimento de execução extrajudicial.
Com contrarrazões (fls. 484/484-v), subiram os autos.
É o relatório.
Fundamento e decido.
Nos termos dos incisos III, IV e V do artigo 932 do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão
monocrática, a não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da
decisão recorrida, bem como a negar provimento a recurso voluntário em confronto com Súmula ou acórdão de Tribunal Superior
proferido sob a sistemática dos recursos repetitivos, ou dar provimento ao recurso, se a decisão recorrida contrariar Súmula ou acórdão
de Tribunal Superior proferido sob a sistemática dos recursos repetitivos.
O caso comporta decisão na forma do artigo 932 do CPC.
O recurso não pode ser conhecido, porquanto dissociadas suas razões do caso tratado nos autos. A r. sentença foi proferida nos
seguintes termos:
...
Pretende a parte autora a revisão contratual, a fim de que seja realizada a prévia amortização para, só então, proceder-se à
correção do saldo devedor, sob alegação de afronta ao artigo 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64.
...
Assim, legítima se mostra a adoção da forma de amortização do saldo devedor, tal como explicitada, pela qual ocorre a prévia
atualização do saldo devedor, com incidência de juros e correção monetária, paraposterior amortização.
...
O perito judicial, em resposta ao quesito nº 16 dos autores, afirmou categoricamente a inexistência de anatocismo, o que só se
verificaria na ocorrência de amortização negativa, que ocorre quando o valor da parcela destinada à amortização não é
suficiente para o pagamento dos juros, o que, como apurado em perícia, não ocorreu no caso concreto. A própria planilha de
evolução do financiamento permite vislumbrar que, em todos os meses, o valor da prestação (já excluído o montante relativo ao
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seguro) foiu superior ao valor dos juros.
...
Do exposto, resta claro que a ação foi julgada improcedente, ante o não reconhecimento de ilegalidades relacionadas à forma de
amortização do saldo devedor e à ocorrência de capitalização de juros.
No entanto, nas razões recursais apresentadas os apelantes tratam de diversas teses relacionadas aos contratos de mútuo habitacional
vinculados ao SFH, não se insurgindo especificamente quanto aos elementos que embasaram o pronunciamento judicial ora impugnado.
Ressalto que chegam a suscitar a preliminar de cerceamento de defesa, por conta do indeferimento de prova pericial, ignorando o laudo
contábil de fls. 297/419.
Por tais motivos, o recurso não pode ser conhecido, por trazer razões dissociadas da r. sentença recorrida. Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - FGTS - AGRAVO QUE NÃO ATACA A FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO
IMPUGNADA - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 1 . Não Se Conhece de Recurso Cujas razões são dissociadas da
Decisão Impugnada. 2 . Agravo regimental não conhecido.
(STJ, 2ª Turma, AGRESP 274853/AL, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 12.03.2001 p. 121)
Verbas sucumbenciais
Considerando que o recurso foi interposto sob a égide do CPC/1973, deixo de aplicar o artigo 85 do Novo Código de Processo Civil,
porquanto a parte não pode ser surpreendida com a imposição de condenação não prevista no momento em que recorreu, sob pena de
afronta ao princípio da segurança jurídica.
Ressalte-se, ainda, que, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, elaborado pelo Superior Tribunal de Justiça para orientar a
comunidade jurídica acerca da questão do direito intertemporal, tratando-se de recurso interposto contra decisão publicada anteriormente
a 18/03/2016, não é possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na forma do artigo 85, § 11, do CPC/2015:
Enunciado administrativo número 7
Somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março de 2016, será possível o arbitramento de honorários
sucumbenciais recursais, na forma do artigo 85, § 11, do novo CPC.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil, não conheço da apelação.
Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.
São Paulo, 14 de junho de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000105-96.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.000105-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : SONIA RIBEIRO e outro(a)

: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP104129 BENEDITO BUCK e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)
APELADO(A) : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB
ADVOGADO : SP250518 PRISCILA FERNANDA XAVIER ARANTES
No. ORIG. : 00001059620114036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária ajuizada por Sônia Ribeiro e José Carlos de Oliveira contra a Companhia de Habitação Popular de Bauru -
COHAB, em que se pretende a revisão geral das cláusulas de contrato de mútuo habitacional firmado no âmbito do Sistema Financeiro
da Habitação - SFH.
A ação foi ajuizada originariamente perante o MM. Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Bebedouro/SP, o qual deferiu a
antecipação dos efeitos da tutela requerida, para autorizar o depósito judicial dos valores incontroversos (fl. 39).
Contestação da COHAB às fls. 48/92.
Declarada a incompetência absoluta da Justiça Estadual (fls. 175/176), os autos foram remetidos à Justiça Federal, tendo sido
redistribuídos ao MM. Juízo da 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto, que ratificou a concessão da gratuidade da justiça e determinou a
citação da Caixa Econômica Federal - CEF (fl. 230).
Contestação da CEF às fls. 238/247.
Sobreveio sentença, que julgou improcedente a demanda. Custas pelos autores, assim como honorários advocatícios, fixados em 10%
(dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, pro rata, observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/1950 (fls. 290/294).
Apelam os autores (fls. 308/317). Preliminarmente, arguem a nulidade da sentença, por força do indeferimento da produção de prova
pericial. No mérito, sustentam o descumprimento do Plano de Equivalência Salarial; a aplicação das normas do Código de Defesa do
Consumidor ao contrato; a ocorrência de indevida capitalização de juros; e a ilegalidade da aplicação da TR como índice de atualização
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do saldo devedor.
Com contrarrazões (fls. 323/327 e 329/348), subiram os autos.
É o relatório.
Fundamento e decido.
Nos termos dos incisos III, IV e V do artigo 932 do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão
monocrática, a não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da
decisão recorrida, bem como a negar provimento a recurso voluntário em confronto com Súmula ou acórdão de Tribunal Superior
proferido sob a sistemática dos recursos repetitivos, ou dar provimento ao recurso, se a decisão recorrida contrariar Súmula ou acórdão
de Tribunal Superior proferido sob a sistemática dos recursos repetitivos.
O caso comporta decisão na forma do artigo 932 do CPC.
A preliminar suscitada há se ser acolhida.
Por não se tratar de matéria exclusivamente de direito, a verificação da correção dos reajustes das prestações do contrato de mútuo
habitacional vinculado ao PES reclama a realização de perícia contábil. Do contrário, o mutuário, que está em situação de vulnerabilidade,
pois é hipossuficiente técnica/financeiramente em relação à CEF, tem cerceado seu direito de defesa. Nesse sentido:
APELAÇÃO CÍVEL - MÚTUO HIPOTECÁRIO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA (SFH) - PRETENDIDA REVISÃO DOS
VALORES DAS PRESTAÇÕES E DO SALDO DEVEDOR EM VIRTUDE DE TEREM SIDO ALTERADOS OS ÍNDICES -
AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DAS PARTES DO DESPACHO DETERMINANDO A ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS A SEREM
PRODUZIDAS - CERCEAMENTO DE DEFESA - PROVA PERICIAL - NECESSIDADE - SENTENÇA ANULADA. 1. O deslinde
da controvérsia exigiria prova pericial, já que a questão discutida nesses autos não envolve unicamente matéria de direito ou
que independia de elastério probatório. 2. Como as partes não foram intimadas da decisão determinando a especificação de
provas, a certidão de fls. 160vº certificando o decurso do prazo não possui nenhuma validade e, por isso, o fato do MM. Juiz a
quo julgar antecipadamente a lide sem a realização de perícia caracteriza cerceamento de defesa, uma vez que a matéria tratada
nos autos - reajuste das parcelas e do saldo devedor referente ao mútuo habitacional - envolve cálculos mais aprofundados no
âmbito matemático-financeiro abrangendo todo o período contratado ou parte dele para o fim de se averiguar se houve ou não
rompimento de cláusula contratual que majorou indevidamente as prestações e o saldo devedor. 3. É nulo o julgamento
proferido prematuramente sem ter sido dado à parte autora oportunidade para requerer a produção da prova pericial,
principalmente para rejeitar o pedido constante da inicial em prejuízo dos autores, ora apelantes. 4. Apelação provida. Processo
anulado a partir de fls. 157, verso.
(TRF 3ª R., 1ª T., AC 2003.61.12.005234-0, Rel. Des. Johonsom di Salvo, DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 219)
Ademais, os apelantes alegam também a ocorrência de indevida capitalização de juros, cuja verificação também demanda a realização de
prova técnica.
Ressalte-se que o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento representativo de controvérsia do REsp 1124552/RS, submetido ao rito
dos julgamentos repetitivos, pacificou seu entendimento no sentido de que a ocorrência de capitalização de juros, nos contratos em que
esta seja vedada, não consiste em matéria exclusivamente de direito, necessitando, por isso, da realização de prova pericial:
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO
CPC. RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. TABELA PRICE. LEGALIDADE. ANÁLISE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. APURAÇÃO.
MATÉRIA DE FATO. CLÁUSULAS CONTRATUAIS E PROVA PERICIAL.
1. Para fins do art. 543-C do CPC: 1.1. A análise acerca da legalidade da utilização da Tabela Price - mesmo que em abstrato - passa,
necessariamente, pela constatação da eventual capitalização de juros (ou incidência de juros compostos, juros sobre juros ou
anatocismo), que é questão de fato e não de direito, motivo pelo qual não cabe ao Superior Tribunal de Justiça tal apreciação, em razão
dos óbices contidos nas Súmulas 5 e 7 do STJ.
1.2. É exatamente por isso que, em contratos cuja capitalização de juros seja vedada, é necessária a interpretação de cláusulas contratuais
e a produção de prova técnica para aferir a existência da cobrança de juros não lineares, incompatíveis, portanto, com financiamentos
celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da vigência da Lei n. 11.977/2009, que acrescentou o art. 15-A à Lei n.
4.380/1964.
1.3. Em se verificando que matérias de fato ou eminentemente técnicas foram tratadas como exclusivamente de direito, reconhece- se o
cerceamento, para que seja realizada a prova pericial.
2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido para anular a sentença e o acórdão e determinar a realização de
prova técnica para aferir se, concretamente, há ou não capitalização de juros (anatocismo, juros compostos, juros sobre juros, juros
exponenciais ou não lineares) ou amortização negativa, prejudicados os demais pontos trazidos no recurso.
(STJ, REsp 1124552/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 03/12/2014, DJe
02/02/2015)
No caso dos autos, os apelantes requereram a produção da prova técnica (fl. 288). No entanto, a lide foi julgada antecipadamente, ao
fundamento de que a controvérsia poderia ser esclarecida por meio da documentação presente nos autos.
Assim, ante a desconformidade do julgado com precedente com força vinculante, de rigor a anulação da r. sentença e o retorno dos autos
ao MM. Juízo de origem, para regular instrução e julgamento.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 932, inciso V, do Código de Processo Civil, acolho a preliminar suscitada e dou provimento
à apelação, para anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos ao Mm. Juízo de origem, para a realização da prova pericial
requerida.
Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.
São Paulo, 13 de junho de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001196-88.2011.4.03.6114/SP

2011.61.14.001196-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA
ADVOGADO : SP157768 RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS

: SP205704 MARCELLO PEDROSO PEREIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00011968820114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A. contra a decisão de fls. 472/475, que negou
seguimento à apelação interposta contra a sentença de improcedência dos embargos à execução.

Sustenta a embargante que houve omissão da decisão recorrida em relação ao argumento da nulidade da autuação por falta de indicação
dos nomes dos trabalhadores e respectivos salários de contribuição individualizados, nos termos do art. 142 do CTN.

Intimada a se manifestar sobre os embargos de declaração, a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) apresentou resposta às fls. 488/491.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Com razão a embargante.

A decisão monocrática de fls. 472/475 deixou de analisar a argumentação exposta pela agravante em seu recurso de apelação acera da
ausência de indicação precisa na NFLD do nome dos trabalhadores e respectivos salários de contribuição.

Contudo, a falta de tal indicação não implica a nulidade da autuação porque, conforme consignado na sentença recorrida, os valores que
estão sendo cobrados se reportam aos pagamentos de natureza salarial, independentemente da identificação ou não do empregado.

Outrossim, os elementos constantes na NFLD permitiram a defesa plena da apelante na esfera administrativa, tendo ela, inclusive, obtido
êxito parcial em seu recurso ao Conselho de Contribuintes.

O fato é que a certidão de dívida ativa que embasa a presente execução não está eivada de vícios, pois contém todos os elementos
exigidos pelo art. 202 do CTN, não havendo, portanto, que se falar em nulidade.

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração para suprir as omissões apontadas mantendo, contudo, na íntegra, o dispositivo da
decisão embargada, que negou seguimento ao recurso de apelação.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007695-24.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007695-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
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AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO e outro(a)
AGRAVADO(A) : PEDRO BATISTA DE JESUS e outro(a)

: EDWIG MARIA DA SILVA BATISTA
ADVOGADO : SP027024 ADELAIDE ROSSINI DE JESUS e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00082231620154036104 2 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo por instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por CIA EXCELSIOR DE
SEGUROS, contra a decisão de fls. 861 que, nos autos de ação ajuizada por PEDRO BATISTA DE JESUS E OUTRA, objetivando a
condenação da ré no implemento da cobertura de seguro de imóvel financiado no âmbito do SFH - Sistema Financeiro da Habitação,
reconheceu a incompetência da Justiça Federal.
Alega a agravante, em síntese, que a apólice em questão foi contratada com natureza pública, pertencente ao "ramo 66", estrando
configurada, por conseguinte, a responsabilidade do FCVS - Fundo de Compensação das Variações Salariais pela cobertura securitária,
com efetivo comprometimento do mencionado fundo.
Logo, há interesse da CEF na lide, na qualidade de gestora do FCVS, atraindo a competência para processar e julgar o feito para a
Justiça Federal.
É o relatório.
Fundamento e decido.

Nos termos do art. 932, inciso IV, "b", do Código de Processo Civil incumbe ao relator, por meio de decisão monocrática, negar
provimento ao recurso que for contrário a acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em
julgamento de recursos repetitivos.
O caso comporta decisão na forma do artigo 932, IV, "b", do CPC.
Com efeito, na hipótese, a decisão recorrida entendeu que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF é a parte ilegítima para figurar no
polo passivo da demanda, devendo ser excluída do polo passivo, com a consequente remessa dos autos à Justiça Comum Estadual.
O Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento, em julgamento pela sistemática do artigo 543-C do Código de Processo
Civil,, no sentido de que, para as apólices firmadas no período que vai de 02/12/1988 (Lei 7.682) até 29/06/1998 (MP 1.691-1), que
são necessariamente da modalidade "pública"; bem como para as apólices firmadas de 02/12/1988 (Lei 7.682) até 29/12/2009 (MP
478/2009), na modalidade "pública", ou seja, "ramo 66", ou que para esta modalidade tenham sido migradas, resta evidente o interesse da
CEF em intervir na lide, em razão da possibilidade de comprometimento do FCVS.

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/FCVS. APÓLICE
PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF. RECURSO REPETITIVO.
CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 12.409/11.
1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora, buscando a cobertura de dano
a imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de intervenção da CEF, na qualidade de assistente
simples da seguradora.
2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais ( FCVS ) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma subconta, desde a
edição do Decreto-lei 2.476/88 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da
Habitação (Ramo 66 ), assumindo integralmente os seus riscos. A seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço
mediante remuneração de percentual fixo dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.
3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a ser admitida a partir da
edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente risco é totalmente assumido pela seguradora
privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do FCVS .
4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a contrato de mútuo
habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações
Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto,
da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento.
Ao contrário, sendo a apólice pública, do Ramo 66 , garantida pelo FCVS , existe interesse jurídico a amparar o pedido de intervenção
da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.
5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em condições de mercado, não
sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da CEF. Competência da Justiça Estadual.
6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer integrar os
esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC.
(STJ, EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/11/2011, DJe
28/11/2011)
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No mesmo sentido o entendimento desta Corte Regional:

AGRAVO LEGAL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INGRESSO/MANUTENÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL NA LIDE. REQUISITOS. RESP 1.091.393. COMPROMETIMENTO DO FCVS . ATENDIMENTO. PROVIMENTO.
1. O Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por fixar entendimento de que o ingresso da Caixa Econômica Federal nas ações em
que se discute indenização do seguro habitacional no âmbito do SFH não é automático, estabelecendo requisitos para que possa figurar
na lide (Resp 1.091.393).
2. Depreende-se da referida decisão que é fundamental para a configuração do interesse: que o contrato tenha sido celebrado entre
02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices
públicas, ramo 66 ), bem como a demonstração cabal do comprometimento do FCVS , com risco efetivo de exaurimento da reserva
técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.
3. No caso dos autos os documentos demonstram que os contratos pertencem ao ramo 66 (público), bem como que foram assinados no
ano de 1991.
4. Reconhecido o comprometimento do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS a decisão que negou seguimento ao
agravo de instrumento deve ser reformada para manter a Caixa Econômica Federal na lide.
5. Agravo legal provido.
(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0003067-94.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI,
julgado em 19/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2014)
SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO ADJETO AO PACTO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. APÓLICE PÚBLICA. CONTRATO FIRMADO COM COBERTURA PELO FCVS .
1. Vindicado ingresso da CEF, empresa pública federal, numa causa gera a incompetência absoluta da Justiça Estadual, pois não se inclui
na esfera de atribuições jurisdicionais dos magistrados e Tribunais estaduais o poder para aferir a legitimidade do interesse da empresa
pública em determinada lide.
2. Cuidando-se de pedido que envolva o acionamento do contrato de seguro habitacional faz-se necessária a análise detida do ramo ao
qual está vinculada a apólice do seguro contratado, bem como de eventual alteração por ocasião da sua renovação anual.
3. A questão foi objeto de análise pelo e. STJ que assim se pronunciou: Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito
do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como
assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº
7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais
- FCVS (apólices públicas, ramo 66 ).
4. No caso dos autos o contrato de financiamento foi firmado em período quando somente poderia ser contratado seguro habitacional do
ramo 66 - público, evidenciando o interesse da CEF na lide. Ademais, não demonstrado que o mutuário tenha optado pela contratação
de novo seguro migrando para o ramo privado, é de se interpretar que o ramo da apólice se manteve.
5. O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida, afora isso, não se
prestando à rediscussão de matéria já decidida.
6. Agravo legal ao qual se nega provimento.
(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, AI 0015298-22.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ
LUNARDELLI, julgado em 12/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/08/2014)

Na hipótese, o contrato foi firmado em 01/04/1981, anteriormente à vigência da Lei 7.682 de 02/12/1988, pela qual a apólice pública
passou a ser garantida pelo FCVS.
Destarte, se o contrato não tem cobertura pelo FCVS, resta evidenciada a ausência de interesse da Caixa Econômica Federal na lide,
com a consequente incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a ação originária.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento com fundamento no artigo 932, IV, "b", do Código de Processo
Civil.
Comunique-se ao D. Juízo de origem.
Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.
Intimem-se.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017923-36.2003.4.03.6104/SP

2003.61.04.017923-2/SP
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RELATOR : Juiz Federal Convocado RENATO TONIASSO
APELANTE : VITOR LUIZ FERNANDES e outro(a)

: MARA CRISTINA FERNANDES
ADVOGADO : SP050712 NORIVALDO COSTA GUARIM FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
ADVOGADO : SP152489 MARINEY DE BARROS GUIGUER e outro(a)
PARTE RÉ : INGO VRIES
PARTE RÉ : DARCI FERREIRA COELHO
ADVOGADO : SP175019 JOÃO DE SOUZA VASCONCELOS NETO e outro(a)
No. ORIG. : 00179233620034036104 4 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Fl. 665. Homologo a desistência recursal, nos termos do artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte Regional.

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
RENATO TONIASSO
Juiz Federal Convocado

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018846-60.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.018846-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : TEXTIL MIMARY S/A TEMISA e outros(as)

: HERBERT MIMARY
: ABDON MIMARY espolio

AGRAVADO(A) : ALBERTO MIMARY
ADVOGADO : SP090296 JANSSEN DE SOUZA
AGRAVADO(A) : ALDAISA PEREIRA LIMA MIMARY e outro(a)
ADVOGADO : SP125813 ROBERTO DOS SANTOS

: SP267534 RENATO VICENTIN LAO
AGRAVADO(A) : EDMON MIMARY JUNIOR
ADVOGADO : SP125813 ROBERTO DOS SANTOS

: SP267534 RENATO VICENTIN LAO
: SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05197717319944036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se o agravado para apresentação de contraminuta, a teor do artigo 1021,§2º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 15 de junho de 2016.
RENATO TONIASSO
Juiz Federal Convocado
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SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44509/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002195-83.2003.4.03.6126/SP

2003.61.26.002195-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : SAUDE ASSISTENCIA MEDICA DO ABC S/C LTDA
ADVOGADO : SP115127 MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP160744B RENILDE DE OLIVEIRA CUNHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EXCLUIDO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

DESPACHO
Intimem-se as partes, informando-as que o feito será levado em mesa na sessão de 28/06/2016.

São Paulo, 17 de junho de 2016.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44514/2016

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014535-56.2001.4.03.6182/SP

2001.61.82.014535-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : VIEL IND/ METALURGICA LTDA
ADVOGADO : SP149354 DANIEL MARCELINO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : ALMIR VIEL e outro(a)

: JULIO VIEL
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

DESPACHO
Intimem-se as partes da inclusão do presente feito para julgamento em Mesa, na Sessão eletrônica da Segunda Turma, a ser realizada em
28.06.16.
Publique-se.
São Paulo, 20 de junho de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006958-72.2003.4.03.6112/SP

2003.61.12.006958-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : ALCEU MARQUES DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP306734 CIRLENE ZUBCOV SANTOS
REPRESENTANTE : CIRLENE ZUBCOV SANTOS
ADVOGADO : SP306734 CIRLENE ZUBCOV SANTOS

DESPACHO
Intimem-se as partes da inclusão do presente feito para julgamento em Mesa, na Sessão eletrônica da Segunda Turma, a ser realizada em
28.06.16.
Publique-se.
São Paulo, 20 de junho de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901410-09.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.901410-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP138597 ALDIR PAULO CASTRO DIAS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro(a)
APELADO(A) : MARIA ONELIA DE MATTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP087176 SIDNEI RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)
PARTE RÉ : MML EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO : SP072815 MARCOS ALBERTO GIMENES BOLONHEZI e outro(a)
SUCEDIDO(A) : PLANOESTE CONSTRUTORA LTDA
No. ORIG. : 09014100920054036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes da inclusão do presente feito para julgamento em Mesa, na Sessão eletrônica da Segunda Turma, a ser realizada em
28.06.16.

Publique-se.

São Paulo, 20 de junho de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001946-62.2007.4.03.6104/SP

2007.61.04.001946-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA e outro(a)
APELADO(A) : WALDIR PINHEIRO MARQUES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2016     253/526



ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro(a)

DESPACHO
Intimem-se as partes da inclusão do presente feito para julgamento em Mesa, na Sessão eletrônica da Segunda Turma, a ser realizada em
28.06.16.
Publique-se.
São Paulo, 20 de junho de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0044341-24.2010.4.03.6182/SP

2010.61.82.044341-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : TOURING CLUB DO BRASIL
ADVOGADO : RJ083102 PATRICIA REIS NEVES BEZERRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00443412420104036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes da inclusão do presente feito para julgamento em Mesa, na Sessão eletrônica da Segunda Turma, a ser realizada em
28.06.16.
Publique-se.
São Paulo, 20 de junho de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023362-72.2010.4.03.6301/SP

2010.63.01.023362-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : VERA LUCIA PINHEIRO
ADVOGADO : SP292043 LUCAS CARDIN MARQUEZANI e outro(a)
No. ORIG. : 00233627220104036301 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes da inclusão do presente feito para julgamento em Mesa, na Sessão eletrônica da Segunda Turma, a ser realizada em
28.06.16.
Publique-se.
São Paulo, 20 de junho de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007382-08.2012.4.03.6110/SP

2012.61.10.007382-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
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APELANTE : JANE DE FREITAS BIGHETTI PERIN e outro(a)
: JOSE ROBERTO PERIN

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP208817 RICARDO TADEU STRONGOLI e outro(a)
No. ORIG. : 00073820820124036110 3 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes da inclusão do presente feito para julgamento em Mesa, na Sessão eletrônica da Segunda Turma, a ser realizada em
28.06.16.
Publique-se.
São Paulo, 20 de junho de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031665-58.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.031665-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : ELDORADO S/A
ADVOGADO : SP018854 LUIZ RODRIGUES CORVO

: SP174465 WALKER ORLOVICIN CASSIANO TEIXEIRA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00015009719994036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes da inclusão do presente feito para julgamento em Mesa, na Sessão eletrônica da Segunda Turma, a ser realizada em
28.06.16.
Publique-se.
São Paulo, 20 de junho de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015844-13.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.015844-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ADEMIR MATOS SILVA e outros(as)

: LARA FABIANE SILVA E SILVA
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro(a)
APELADO(A) : ANTONIO FERNANDO PEREIRA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP176627 CARLOS EDUARDO BENEDETTI e outro(a)
No. ORIG. : 00158441320144036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes da inclusão do presente feito para julgamento em Mesa, na Sessão eletrônica da Segunda Turma, a ser realizada em
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28.06.16.
Publique-se.
São Paulo, 20 de junho de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005334-32.2014.4.03.6102/SP

2014.61.02.005334-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : IND/ E COM/ DE SUCOS PALAZZOS LTDA
ADVOGADO : SP211495 KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00053343220144036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes da inclusão do presente feito para julgamento em Mesa, na Sessão eletrônica da Segunda Turma, a ser realizada em
28.06.16.
Publique-se.
São Paulo, 20 de junho de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017534-10.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.017534-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : IRMAOS DOMARCO LTDA
ADVOGADO : SP148474 RODRIGO AUED e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 07077123519964036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes da inclusão do presente feito para julgamento em Mesa, na Sessão eletrônica da Segunda Turma, a ser realizada em
28.06.16.
Publique-se.
São Paulo, 20 de junho de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020327-19.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.020327-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : RUBENS FRANCO DE MELLO espolio e outro(a)
ADVOGADO : SP322635 MARCELO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
REPRESENTANTE : HENRIQUE SALGUERO FRANCO DE MELLO
AGRAVANTE : RITA HELENA FRANCO DE MELLO
ADVOGADO : SP322635 MARCELO GURJÃO SILVEIRA AITH
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00075137020044036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes da inclusão do presente feito para julgamento em Mesa, na Sessão eletrônica da Segunda Turma, a ser realizada em
28.06.16.

Publique-se.

São Paulo, 20 de junho de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001177-18.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001177-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : JOCELINO MENDES LIMA e outro(a)

: DENISE MARIA DAS NEVES E LIMA
ADVOGADO : SP016650 HOMAR CAIS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00333344419974036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes da inclusão do presente feito para julgamento em Mesa, na Sessão eletrônica da Segunda Turma, a ser realizada em
28.06.16.
Publique-se.
São Paulo, 20 de junho de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001667-40.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001667-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : EDUARDO RAMOS CUSTODIO CORREA
ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00235821820154036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2016     257/526



DESPACHO
Intimem-se as partes da inclusão do presente feito para julgamento em Mesa, na Sessão eletrônica da Segunda Turma, a ser realizada em
28.06.16.
Publique-se.
São Paulo, 20 de junho de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00015 HABEAS CORPUS Nº 0008351-78.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008351-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
IMPETRANTE : FATIMA APARECIDA DA SILVA
PACIENTE : DORGIBERTO ALEXANDRE MOURA
ADVOGADO : SP256650 FATIMA APARECIDA DA SILVA e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00015433820134036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes da inclusão do presente feito para julgamento em Mesa, na Sessão eletrônica da Segunda Turma, a ser realizada em
28.06.16, assinalando-lhes o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar eventual discordância quanto à forma de julgamento.

Publique-se.

São Paulo, 20 de junho de 2016.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000412-59.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
AGRAVANTE: ELETRON - PINDA, ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIEL DOS REIS MACHADO - SP212224
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

            Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (Id 131390 – fls 41/41 e 50) que rejeitou exceção de pré-
executividade, em sede de execução fiscal.
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            Nas razões recursais, alegou a agravante que descumpridos requisitos legais pelo título executivo, sendo nulo por força dos artigos
202, III e 203 do CTN, e art. 2º, § 5º, III, da LEF: (a) não descrita adequadamente a “origem” do suposto débito sem mencionar o fato
gerador a constituí-lo,; (b) não consta a efetiva “natureza” do suposto débito; (c) descumprimento do art. 202, III, do CTN, na parte que
determina conste da CDA “....especificamente a disposição da lei em que seja fundado” e ainda do art. 2º, §§ 5º, III e 6º, da Lei
6.830/80 (também referentemente à fundamentação legal) porquanto a “fundamentação” que consta da CDA é uma listagem de textos,
contrariando a especificidade exigida; (d) ausência da forma de calcular os juros de mora e demais encargos; ausência da data da
inscrição da dívida ativa; ausência do livro e da folha relativos à inscrição em dívida ativa (art. 202, II, IV, parágrafo único do CTN e art.
2º, § 5º, II, V, § 6, da LEF); (e) divergência de valores entre a inicial e as CDAs; (f) inconstitucionalidade dos DL 1.025/69 e 1.645/78.

            Afirmou que a decisão agravada contraria os arts. 128, 535, I, II e 458, I, II, III, do CPC (141, 1.022 e ss., 489, I, II e III, § 1º,
I, II, III, IV, V, do novo CPC), além dos arts. 202, II, III, IV, parágrafo único e 203 do CTN e 2º, §§ 5º, II, III, V e 6º, da LEF, bem
como aos arts. 93, IX e 5º, XXXIV, a, XXXV e LV, da Constituição Federal.

            Quanto aos encargos previstos nos DL 1025/69 e 1645/78, asseverou que se trata-se dos encargos de 20% que,
manifestamente, não foram acolhidos pela atual Constituição Federal e que, ao contrário do quanto afirmado pelo Juízo a quo, não tratam
de SELIC, devendo os autos serem devolvidos para exame da questão.

            Ressaltou que há discrepância de valores existente entre as CDAs (R$ 128.195,99 = 49.818,28 + 30.990,03 + 39.991,53 +
7.396,15) e a inicial (R$ 175.690,06).

            Salientou que o atual Código de Processo Civil  reconhece expressamente a nulidade da decisão que “não enfrentar todos os
argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador” (art. 489, § 1º, IV), sendo que, no
caso, não ocorreu a prestação jurisdicional que constitui princípio fundamental do Estado De Direito, não tendo o Juizo  a quo apreciado
os argumentos ventilados na exceção.

            Argumentou que todos os requisitos previstos no art. 202 do CTN e no § 5º do art. 2º da LEF fazem, ou servem, de referência
ao crédito, para montar-lhe os contornos, a fim de a CDA reflita exatamente o lançamento em seus componentes, não bastando aludir ao
número do processo porquanto a lei que regula a formação do título (CDA) determina que seu aperfeiçoamento só se faz quando
obrigatoriamente contenha todos os requisitos legais.

            Concluiu que a decisão recorrida. não apresenta análise dos pontos postos pela Agravante, sendo destituída, também de
motivação e de fundamentação adequadas, em contrariedade à legislação processual e constitucional vigentes.

            Aduziu que, mesmo a concisão, possibilitada pelo art. 165 do CPC/73, não pode ser tamanha a ponto de ignorar a motivação e
fundamentação do decisum porquanto o art. 458, II, do mesmo CPC, determina que é parte essencial da sentença “o dispositivo, em que
o juiz resolverá as questões, que as partes lhe submeterem.”.

            Enfatizou que questões postas são de ordem pública, que podem ser apresentadas em qualquer tempo e grau de jurisdição,
devendo, aliás, ser conhecidas de ofício, nos termos do art. 267, IV, V, VI, § 3º, CPC/73.

            Requereu que os autos sejam devolvidos à instância inferior para enfrentamento das questões levantadas na exceção de pré-
executividade.

            Reiterou todas as questões já invocadas nos autos, rogando sejam examinadas para que prevaleça o bom Direito.

            Sustentou que não há liquidez nem certeza nos títulos executivos em apreço.

            Argumentou que, em face da ausência de informações nas CDAs e da complexidade que caracteriza o item relativo à
fundamentação legal, naqueles títulos executivos, em total dificuldade para apresentar efetiva defesa contra a cobrança que lhe é imposta,
uma vez que, sequer a origem, ou seja, o fato gerador, é esclarecida pelo título.

            Requereu a atribuição de efeito ativo ao agravo e, ao final, seu provimento, com a declaração de nulidade da decisão agravada ou
com sua reforma, declarando a nulidade das CDAs e a inconstitucionalidade mencionada, e, por fim, a carência da ação de execução
fiscal, por ser medida de Direito e de JUSTIÇA.

            Decido.

            De início, cumpre ressaltar, que, ainda que a decisão agravada não tenha efetivamente apreciado as questões trazidas à baila pela
excipiente, é certo que pela nova sistemática processual inaugurada pela Lei nº 13.105/15, tem-se privilegiado a celeridade e economia
processual, de modo que se mostra a melhor conduta a apreciação, por esta Corte, dos questionamentos da executada, ao invés de
aguardar novo pronunciamento pelo Juízo a quo.

             A exceção de pré-executividade , admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem como escopo a
defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos pressupostos de desenvolvimento válido
do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-constituída.
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            Importante ressaltar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-
executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano , sem necessidade de contraditório e dilação probatória
(STJ, ADRESP n.º 363419, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 02.12.02; STJ, RESP 392308, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ
07.10.02; STJ, RESP 388389, Relator Ministro José Delgado, DJ 09.09.02; STJ, RESP 232076, Relator Ministro Milton Luiz Pereira,
DJ 25.03.02; TRF 3.ª Região, AG 115464, Desembargador Federal Roberto Haddad, 1.ª Turma, DJ 10.09.02; TRF 3.ª Região, AG
125878, Juíza Federal Convocada Ritinha Stevenson, 6.ª Turma, DJ 24.07.02; TRF 3.ª Região, AG 145336, Juiz Federal Convocado
Manoel Alvares, 4.ª Turma, DJ 18.11.02; TRF 3.ª Região, AGIAG 132547, Desembargador Federal Carlos Muta, 3.ª Turma, DJ
10.04.02).

            A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem necessidade de garantia
da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via apropriada para tanto.

            No caso, a Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando todos os requisitos obrigatórios previstos nos artigos
2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80 e 202 do Código Tributário Nacional e goza de presunção de liquidez e certeza, somente ilidida por prova
inequívoca a cargo da embargante, nos termos do artigo 3º, parágrafo único, da LEF, não produzida na espécie, não sendo hipótese,
portanto, daquela prevista no art. 203, CTN.

            A fundamentação necessária e representativa do crédito em cobro encontra-se devidamente registra no título executivo
extrajudicial, assim como a forma de cálculo e juros de mora aplicados encontram-se discriminados na legislação pertinente e registrados
no título em comento.

            Destarte, não há ofensa ao direito ao contraditório ou à ampla defesa.

            Importante ressaltar o disposto no art. 202 , III, CTN: "O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente (...) a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em
que seja fundado".

            No caso, os títulos executivos demonstram a legislação aplicável ao débito, indicando sua origem, bem como natureza, sendo
suficiente para o entendimento do executado do quanto cobrado, principalmente quando se trata de tributo sujeito a lançamento por
homologação, situação em que o próprio contribuinte declara o tributo devido.

             Ademais, consoante disposto no art. 41, Lei nº 6.830/80, “o processo administrativo correspondente à inscrição de Dívida
Ativa, à execução fiscal ou à ação proposta contra a Fazenda Pública será mantido na repartição competente, dele se extraindo
as cópias autenticadas ou certidões, que forem requeridas pelas partes ou requisitadas pelo Juiz ou pelo Ministério Público”, de
modo que poderá, para sanear qualquer dúvida, ser consultado pela agravante.

            Quanto à discrepância dos valores alegada, cumpre salientar que os valores indicados na inicial estão atualizado, enquanto os
valores indicados nos títulos executivos são aqueles declarados pela ora agravante, o que não inviabiliza, nem dificulta, sua defesa.

            No mais, conforme julgado do E. STF, com repercussão geral, RE n° 582.461/SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, é devida a
multa de mora no percentual de 20%, bem como o encargo do Decreto-lei n° 1.025 /69, nos termos do julgamento perante o E. STJ,
com repercussão geral, REsp 1143320/RS, Rel. Min. Luiz Fux.

            De fato, legítima a incidência do encargo de 20% previsto pelo Decreto-Lei n.º 1.025 /69, julgamento ao rito dos Recursos
Repetitivos, pelo E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ENTREGA DA DCTF OU GIA. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ENTENDIMENTO FIRMADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO NO RESP

962.379/RS, SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC. ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO N. 1.025.69. CABIMENTO. 1. O acórdão embargado está em conformidade com

entendimento firmado pela Primeira Seção em recurso especial repetitivo (art. 543-C do CPC), no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais, de Guia de

Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do

Fisco" (REsp 962.379/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 28/10/2008)" (AgRg nos EAREsp 109.200/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 8/8/2012,

DJe 14/8/2012). 2. O encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios.

Agravo regimental improvido. (STJ, AGARESP 533160, Relator Humberto Martins, Segunda Turma, DJE DATA:26/08/2014). (grifos).

 

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos. 
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São Paulo, 7 de junho de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000425-58.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
AGRAVANTE: SINHO SOUZA TRANSPORTES LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR - SP197086
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

   

 

            Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (Id 132396 – fl. 87) que indeferiu nomeação de bens, em sede
de execução fiscal, determinando a penhora, via BACENJUD, e a constrição de veículos, via RENAJUD.

            Nas razões recursais, narrou a agravante que indicou à penhora 11.217 cotas de debêntures de emissão da Companhia Vale do
Rio Doce, 6º emissão de debêntures, série quatro (4), de 08/07/1997, código ISIN BOVESPA BRVALEDBS028, registradas na CVM
sob o nº 2002/004, avaliadas em R$ 2.732.461,20, títulos custodiados no Banco Bradesco S/A.

            Alegou que não observado o disposto no art. 805, CPC.

            Invocou o disposto no art. 11, II, Lei nº 6.830/80.

            Sustentou que a gradação do artigo 835, CPC, não é absoluta, podendo ser relativizada sempre que as circunstâncias assim o
indicarem, a fim de atender aos fins públicos do processo.

            Aduziu que é um princípio geral de processo civil que a execução, embora realizada no interesse do credor, não deva ser feita
pelo modo mais oneroso para o devedor, devendo haver equilíbrio entre as partes.

            Defendeu que deve ser oportunizado à executada a nomeação de outros bens à penhora.

            Alegou que a debênture é um valor mobiliário emitido por sociedades por ações, representativo de dívida, que assegura a seus
detentores o direito de crédito contra a companhia emissora e consiste em um instrumento de captação de recursos no mercado de
capitais, utilizados para financiar seus projetos e também para melhor gerenciar suas dívidas.

            Afirmou que, ao disponibilizar seus recursos para serem utilizados pela empresa, o comprador (ou debenturista, debenturista
proprietário, titular de debênture, como é chamado) faz jus a uma remuneração e que as debêntures podem ser negociadas na BM&F
BOVESPA, em mercado de bolsa ou de balcão organizado, ou na CETIP.

            Concluiu que, desta forma, tais títulos podem ser aceitos para garantia do juízo por possuírem liquidez imediata e cotação em
bolsa de valores.

            Asseverou que as debêntures, mesmo quando emitidas com vencimento indeterminado, equivalem a títulos de crédito, e, por
serem dotados de cotação em bolsa de valores, não podem ser tomados como bens de difícil alienação, principalmente, quando emitidas
por empresa de reconhecida solidez como é o caso da Vale do Rio Doce (CVRD).

            Ressaltou que o regime jurídico aplicado às debêntures foi regulamentado pelo artigo 52 da Lei das S/A (6.404/1976).
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            Consignou que, com o objetivo de conferir maior amparo legal aos referidos títulos, as referidas debêntures encontram-se
custodiadas no Banco Bradesco S/A, sendo que esta instituição bancária pode proceder a sua transferência mediante emissão de uma
ordem de transferência de ativos escriturais, o que dá segurança ao negócio jurídico, não restando dúvidas sobre a legitimidade, seriedade
e segurança da debênture oferecida como garantia de qualquer execução, ou até mesmo, para integrar o patrimônio de empresas e
pessoas físicas.

            Acrescentou que, no dia 18 de agosto de 2004, foi realizada Assembleia geral da Vale, sobre o desdobramento das ações sem o
correspondente desdobramento das debêntures, o qual ficou determinado que desdobrando o número da ação ordinária ou preferenciais
em três ações de cada, sem, no entanto, fazer qualquer desdobramento das debêntures e, desta forma, cada debênture tem o valor de
uma ação ordinária ou preferencial multiplicada por três vezes o valor destas.

            Ressalvou que, todavia, para comprovar a certeza e liquidez da debênture, basta atualizá-la, através de cotação de bolsa de
valores, também existente no próprio site da Vale, de modo que são bens idôneos para garantir a execução.

            Alegou que, segundo jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em 2006 já se havia firmado entendimento no sentido de que
as debêntures emitidas pela Eletrobrás possuíam natureza de títulos de crédito e seriam bens passíveis de penhora para resguardar ação
executiva fiscal e que, em 2008, as debêntures emitidas pela Companhia Vale do Rio Doce passaram a ter o mesmo entendimento, tendo
em vista possuírem as mesmas características das anteriores, devendo assim ser aceitas como garantia nas execuções fiscais.

            Requereu a antecipação dos efeitos da tutela recursal, nos termos do art. 311, II, CPC, para autorizar que “a garantia da ação
executiva originária recaia sobre os ativos ofertados pelo Agravante, tendo em vista que os mesmos atendem a ordem prevista pelo artigo
11 da Lei 6.830/80” e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão agravada, aceitando o bem oferecido em garantia.

            Decido.

            Neste sumário exame cognitivo, não vislumbro relevância na argumentação expendida pela agravante, a justificar a antecipação
dos efeitos da tutela recursal, nos termos do art. 1.019, I, CPC, conforme razões a seguir expostas.

            A penhora é o primeiro ato expropriatório da execução forçada e tem como finalidade precípua a satisfação do direito do credor.
É com esse espírito que deve ser desenvolvido o processo executivo.

            Cumpre ressaltar, todavia, que não podem ser admitidos mecanismos prejudiciais ao executado.

            É certo que o legislador estipulou uma ordem legal de penhora ou arresto de bens, ao teor do artigo 11, da Lei 6.830/80. No
entanto, ressalve-se que esta ordem não tem caráter rígido, absoluto, sem que atenda às exigências de cada caso específico. Infira-se, é
forçoso que este preceito seja recebido com temperança, em conformidade aos aspectos e circunstâncias singulares envolvidas no feito,
não podendo dela valer-se a exeqüente para exercício arbitrário , refutando imediata e meramente a nomeação de quaisquer bens.

            É dizer, deve-se ao menos por à prova sua eventual dificuldade de comercialização, após sua oferta em hasta pública.

            No caso dos autos, as debêntures apresentadas pela executada foram recusadas sob o argumento de que os títulos não possuem
liquidez.

            Não obstante no julgamento do Agravo de Instrumento n º 2009.03.00.007583-9/SP, de Relatoria da Desembargadora Federal
Cecília Marcondes, cujo acórdão publicou-se em 30/6/2009, tenha decidido pela possibilidade de constrição das debêntures emitidas
pela Companhia Vale do Rio Doce , isto porque os títulos têm cotação em bolsa e seriam suficientes para a garantia do crédito, não
havendo impedimento em sua aceitação à penhora, forçoso render-me ao entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça, segundo
o qual se abarca a possibilidade de recusa de tal nomeação.

            Nesse sentido:

 

            TRIBUTÁRIO . AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AFASTAMENTO DAS SÚMULAS 7/STJ; 283/STF E
284/STF. DECISÃO AGRAVADA QUE NÃO APLICOU OS REFERIDOS ENUNCIADOS. SÚMULA 284/STF. NOMEAÇÃO À PENHORA DE DEBÊNTURES
DA COMPANHIA VALOR DO RIO DOCE . RECUSA DO CREDOR. POSSIBILIDADE. 1. Cuida-se de agravo regimental interposto contra decisão que deu
provimento ao recurso especial interposto pelo Estado exequente ao fundamento de que as obrigações ( debêntures da Companhia Vale do rio doce )
podem ser recusadas pelo credor por inobservância da ordem legal. 2. No tocante ao pleito de afastamento da incidência das Súmulas 7/STJ, 283/STF e
284/STF, o agravo regimental não se faz cognoscível, tendo em vista que a decisão ora combatida não aplicou o entendimento consubstanciado nos
referidos enunciados. 3. O Tribunal local concluiu que as debêntures da Companhia Vale do rio doce são bens penhoráveis por se tratar de título de
crédito que se ajusta ao disposto no art. 655, IV, do CPC. Verifica-se que esse entendimento filia-se à jurisprudência do STJ no sentido de que é possível
a penhora das referidas debêntures, por se tratar de títulos com cotação em bolsa. 4. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça também firmou
entendimento de que essas obrigações ( debêntures da Companhia Vale do rio doce ) têm natureza de títulos de crédito (REsp 857.043/RS, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 25/9/2006) e, por isso, podem ser recusadas pela exequente, porquanto não observada a ordem legal, não
havendo falar em violação do art. 620 do CPC. 5. Agravo regimental parcialmente conhecido e, no ponto, não provido.(STJ, AGRESP 201000639616,
Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE DATA:26/10/2010).
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            Destarte, não obstante tenham cotação no mercado, o valor de tais debêntures beira à iliquidez, não se justificando a constrição,
sendo passível, portanto, de recusa pela exequente, tendo em vista o disposto no art. 797, CPC.

            Nesse sentido autoriza o entendimento da Superior Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES EMITIDAS PELA COMPANHIA VALE DO RIO DOCE . BAIXA LIQUIDEZ.
SÚMULA 07/STJ. DISSÍDIO NÃO DEMONSTRADO. 1. A jurisprudência deste STJ é firme no sentido de ser admissível a penhora de debêntures emitidas
pela Companhia Vale do rio doce , no entanto, compete às instâncias ordinárias avaliar a idoneidade do bem dado em garantia, podendo rejeitar a
constrição. 2. Compete ao julgador a quo, a partir dos elementos de convicção disponíveis nos autos, concluir que os bens ofertados não se mostram
idôneos à garantia do juízo, seja pela dificuldade de comercialização, seja pelo baixo valor dos referidos títulos. Assim, qualquer conclusão em sentido
contrário, nos moldes da pretensão recursal, demandaria incursão na seara probatória, o que não se afigura possível em recurso especial, nos termos da
Súmula 7/STJ. 3. É patente que a divergência jurisprudencial suscitada não atende ao requisito da identidade fático-jurídica entre os acórdãos
confrontados, uma vez que as peculiaridades do caso discutido não se encontram espelhadas nos paradigmas, os quais, a toda evidência, lastrearam-se
em fatos, provas e circunstâncias distintas das constantes dos autos sob análise. 4. Agravo regimental não provido. (STJ, AGRESP 200901176044,
Relator Castro Meira, Segunda Turma, DJE DATA:24/09/2010).

 

            Importante consignar que, em que pese o disposto no art. 805, CPC, é certo que a execução se realiza no interesse do credor,
nos termos do art. 797, CPC.

            Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

            Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

            Após, conclusos.

 

            São Paulo, 9 de junho de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000302-60.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: DEBORA LETICIA FAUSTINO - SP290549
AGRAVADO: C.O.G. - CENTRO DE OTORRINOLARINGOLOGIA GUTIERREZ LTDA - EPP
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (Id 124392 – fl. 62) que indeferiu pedido da Fazenda Nacional, ora
agravante, de conversão em pagamento definitivo dos valores depositados, devendo a cobrança do débito indicado ser feito pelas vias
adequadas.
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Nas razões recursais, narrou a recorrente UNIÃO FEDERAL que se trata de ação cautelar de sustação de protesto de CDA sob
alegação de pagamento dos débitos inscritos em dívida ativa objeto do protesto e que, para acautelar o processo e obter antecipação da
tutela, a requerente realizou depósito judicial; que a liminar foi deferida e os documentos apresentados pela parte submetidos à análise
pela Receita Federal do Brasil; que o lançamento foi revisto e substituída a CDA, uma vez que há remanescente não quitado; que a autora
desistiu da ação ordinária, antes de ofertada a contestação, o que foi homologado pelo Juízo; que, por consequência, também foi extinta a
ação cautelar, condenando a requerente ao pagamento de custas e honorários advocatícios; que requereu a conversão em pagamento
definitivo do valor do depósito correspondente ao débito remanescente; que, instada, a ora agravada  aduziu que o valor se prestava tão
somente a “garantir a cautelar”; que houve a prolação da decisão ora recorrida.

Alegou que o valor foi depositado em Juízo visando garantir o débito objeto de protesto e, tendo em vista que o débito não foi pago pelo
requerente, havendo depósito judicial em valor suficiente para quitá-lo, nada mais justo que seja utilizado para o adimplemento desse
débito.

Argumentou que a consequência do levantamento do depósito e não pagamento da dívida será novo protesto.

Afirmou que, conforme precedente desta Corte, o depósito judicial constitui faculdade do contribuinte, mas a destinação do valor
depositado fica vinculada ao resultado da demanda.

Defendeu que não  faz sentido privar a União da quitação de seu crédito, garantido por depósito judicial, para que seja cobrado por
outras vias.

Requereu a agravante a atribuição de efeito suspensivo ao agravo, posto que  o contrário importará no levantamento do valor do depósito
em desfavor da União.

Ao final, pugnou pelo provimento do recurso, com a reforma da r. decisão agravada, para determinar a conversão do depósito em renda
em favor da União.

Decido.

Cediço que o depósito judicial (seu levantamento ou conversão em renda da União) está condicionado ao resultado da demanda .

Contudo, na hipótese, não houve discussão sobre o mérito na ação principal, em razão da desistência pela parte autora, ensejando a
extinção da cautelar, nos termos dos artigos 485, VI e 309, III, ambos do Código de Processo Civil/15.

Assim, o depósito judicial, realizado com o objetivo de suspender a exigibilidade do débito questionado pela autora, não pode ser
convertido em renda da União, posto que não se sagrou vencedora na demanda , sendo outorgados à Fazenda Nacional outros meios de
satisfação de seu - eventual - crédito.

Nesse sentido:

  

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAUTELAR DE DEPÓSITO. PEDIDO DEDESISTÊNCIA. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
LEVANTAMENTO DOSDEPÓSITOS. POSSIBILIDADE. 1. O ora agravante ajuizou medida cautelar de visando depositar parcelas vincendas referentes à
Contribuição Social sobre o Lucro. Posteriormente, porém, a agravante requereu desistência da ação. 2. O r. Juízo a quo homologou o pedido de desistência
e julgou extinto o processo sem resolução do mérito (CPC, art. 267, VIII). Condenou a agravante ao pagamento de honorários em favor da União, fixados em
10% do valor da causa. 3. Após o pagamento dos honorários, a então autora pleiteou o levantamento dos valores depositados. A União Federal manifestou-
se contra o pedido, que foi indeferido pelo r. juízo a quo. 4. Nos casos de extinção do processo sem resolução do mérito, os depósitos judiciais deverão ser
colocados à disposição do depositante, tendo em vista a não caracterização da sucumbência, pressuposto essencial para a conversão em renda da União. 5.
Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 6. Agravo legal improvido. (TRF 3ª Região, AI
00088738620084030000, Relator Consuelo Yoshida, Sexta Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/06/2013).

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - CAUTELAR
EXTINTA SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - LEVANTAMENTO DO DEPÓSITO - INADMISSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM RENDA. 1. Os depósitos
efetuados visam à suspensão da exigibilidade do crédito tributário (CTN, art. 151, II).2. Nos casos de extinção do processo sem resolução do mérito, os
depósitos judiciais deverão ser colocados à disposição do depositante, porque não caracterizada a sucumbência, pressuposto essencial para a
conversão em renda da União.3. Com efeito, para que os depósitos efetuados na ação cautelar sejam convertidos em renda da União, esta deve ser
declarada vencedora em sentença transitada em julgado, o que não ocorreu no caso concreto.4. Precedentes jurisprudenciais.5. Agravo legal
desprovido. (TRF 3ª Região, AG 2007.03.00.020945-8, Relatora Cecília Marcondes, Terceira Turma, DE 16/5/2011).
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PROCESSUAL CIVIL - DESISTÊNCIA DA AÇÃO PRINCIPAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, ARTIGO 267, VIII DO CPC
- DEPÓSITO S CAUTELAR ES QUE DEVEM SER LEVANTADOS - CONVERSÃO EM RENDA DA UNIÃO - IMPOSSIBILIDADE. 1- O depósito realizado
com o objetivo de suspender a exigibilidade do crédito tributário, na conformidade do artigo 151, II do Código Tributário Nacional, objetiva
resguardar o próprio contribuinte dos efeitos da mora. Homologada a desistência da ação principal, com a extinção do feito sem resolução de mérito,
nos termos do artigo 267, VIII do CPC, o levantamento dos depósitos realizados nos autos da ação cautelar , é providência cabível e adequada. Não há
falar em conversão em renda da União sem que tenha havido julgamento de mérito, favorável à Fazenda Nacional. 2- Apelação a que se dá provimento.
(TRF 3ª Região, AC 97030164935, Relator Lazarano Neto, Sexta Turma, DJU DATA:03/03/2008).

 

Assim, inadequada a conversão em renda dos depósitos em favor da União Federal.

Ante o exposto, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos.

 

 

 

São Paulo, 9 de junho de 2016.

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000362-33.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: POLIMPORT - COMERCIO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP242542
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se o agravante para que traga cópia da certidão de intimação da decisão agravada no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do
artigo 932, parágrafo primeiro, sob de pena de não conhecimento do recurso.

  

 

São Paulo, 9 de junho de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000416-96.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: MRV DO BRASIL IMPORTADORA EIRELI
Advogado do(a) AGRAVANTE: TAMIRES JUREMA STOPA ANGELO - SP333554
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 D E S P A C H O
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Intime-se o agravante para que traga cópia digitalizada da decisão agravada e da certidão de intimação no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 932,
parágrafo único, do CPC, sob pena de não conhecimento do recurso. 

 

São Paulo, 9 de junho de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000405-67.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: DIVA SLOMPO LOURENCO DOS SANTOS BRUNERI
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDER DOURADO DE MATOS - SP276022
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Agravo de instrumento interposto por Diva Slompo Lourenço dos Santos Bruneri contra decisão que, em sede de
execução fiscal, rejeitou sua exceção de pré-executividade (fls. 73/76 do documento Id 131176).

Pleiteia a agravante a concessão de efeito suspensivo, haja vista o risco de dano irreparável, e, ao final, requer o provimento do
recurso para que seja reformado o decisum e a agravada condenada aos ônus da sucumbência.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificado o deferimento da providência pleiteada. Acerca da atribuição de
efeito suspensivo em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido diverso.

Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de
seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de
provimento do recurso.

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art.
932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão
recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

[...]

Evidencia-se, assim, que a outorga do efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se verifique
o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, bem como a probabilidade de provimento do recurso. Passa-se à análise.

In casu, não foram desenvolvidos argumentos com relação à possibilidade de a decisão agravada acarretar lesão à agravante,
que se limitou a afirmar que deveria ser concedido o efeito haja vista o risco de causar dano irreparável (fl. 12 do Id 131173), sem
apontar qual seria ele para a análise por esta corte da configuração do perigo da demora. Desse modo, ausente o risco, desnecessário o
exame da probabilidade de provimento do recurso, pois, por si só, não justifica a concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.
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Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual civil.

Publique-se. 
   

 

São Paulo, 15 de junho de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000474-02.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: AUTO POSTO MULTIPOWER LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: PAULA RONDON E SILVA - SP300500, TANIA CAMILA PEREIRA ALVES - SP334866
AGRAVADO: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS

 

 D E S P A C H O
 

Agravo de instrumento interposto por Auto Posto Multipower Ltda. contra decisão que, em sede de execução fiscal, em
virtude da recusa fundamentada da exequente, determinou sua intimação para que efetue depósito em dinheiro ou ofereça fiança bancária,
a título substituição, no prazo de dez dias (fls. 25 do Id 135971).

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo. Aduz, relativamente ao periculum in mora, que, com a citada substituição, sofrerá
prejuízos de difícil e incerto reparo, decorrentes da indisponibilidade de parte do seu capital de giro, com desvantagem comercial em
relação às suas concorrentes e não pagamento de fornecedores, funcionários e outras despesas, o que inviabilizará sua atividade, além do
que será condenada ao ilegal solve et repete, sem poder aproveitar o crédito presumido das contribuições em debate. Requer, ao final, o
provimento do recurso para que seja revogado o decisum recorrido.

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificado o deferimento da providência pleiteada. Acerca da atribuição de
efeito suspensivo em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido diverso.

Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de
seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de
provimento do recurso.

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art.
932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão
recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

[...]

Evidencia-se, assim, que a outorga do efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se verifique
o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, bem como a probabilidade de provimento do recurso. Passa-se à análise.
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In casu, foram desenvolvidos os seguintes argumentos quanto ao periculum in mora:

 

O periculum in mora tem como fundamento a certeza de que, mantida a substituição da penhora por dinheiro ou fiança
bancária, a Agravante sofrerá toda sorte de prejuízos de difícil e incerto reparo, decorrentes da indisponibilidade de parte
do seu capital de giro, o que acarretará desvantagem comercial com relação a suas concorrentes.

 

Dentre os prejuízos que sofrerá a Agravante, na hipótese de não concessão da liminar pleiteada, destacam-se: (a) não
pagamento de fornecedores, funcionários e outras despesas decorrentes da sua atividade empresarial, inviabilizando, assim,
a sua atividade mercantil ao deixar de concorrer de uma forma justa no mercado.

 

Por outro lado, também será a Agravante condenada ao ilegal solve et repete deixando de aproveitar o crédito presumido
das Contribuições em debate. 

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que a agravante genericamente
suscitou desvantagem comercial e impossibilidade de arcar com suas obrigações, com inviabilização de sua atividade, sem comprovar tais
situações. Meras alegações desprovidas de prova não têm o condão de justificar a urgência. Também não há que se falar em solve et
repete, eis que eventual depósito somente poderia ser convertido em renda da exequente após o trânisto em julgado da demanda,
conforme o § 2º do artigo 32 da Lei nº 6.830/1980. Ressalte-se que o juízo a quo sequer estipulou qualquer penalidade para o caso de
não cumprimento da substituição, mas apenas consignou que os autos deveriam ser conclusos. Ademais, não foi demonstrada de que
maneira ocasional lesão seria grave, de difícil ou impossível reparação, como exige o artigo 995, parágrafo único, anteriormente transcrito.
Desse modo, ausente o risco, desnecessário o exame da probabilidade de provimento do recurso, pois, por si só, não justifica a
concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual civil.

Publique-se.

  

 

São Paulo, 15 de junho de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000438-57.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCELA BENTES ALVES BAPTISTA - SP209293, STELIO MORGANTI DA COSTA FERREIRA - SP188237
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

 

 D E S P A C H O
 

            À vista da informação da UFOR (Id 134434), intime-se a agravante para que proceda à regularização do preparo, nos
termos da Resolução nº 5 (Tabela de custas), de 26 de fevereiro de 2016, da Presidência desta corte, no prazo de 5 (cinco)
dias.
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São Paulo, 14 de junho de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000057-49.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: WILIAN DIAS LEAO
Advogado do(a) AGRAVANTE: NILSON ROBERTO BORGES PLACIDO - SP180190
AGRAVADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAULO

 

 D E S P A C H O

 

Relativamente à informação sobre a ausência de recolhimento de custas de preparo, nada resta a deliberar, posto que, pelo teor do
r.despacho proferido em 18/03/2016, verifica-se que houve a concessão dos benefícios da justiça gratuita ao Agravante, nos autos de
origem.

No mais, tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca da questão discutida, postergo a apreciação do pedido de antecipação
dos efeitos da tutela recursal para após a vinda da contraminuta.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Intime(m)-se.

Oportunamente, voltem-me conclusos.

São Paulo, 16 de junho de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000335-50.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: GUILHERME MATOS ABDULKLECH
Advogado do(a) AGRAVANTE: HENRIQUE MARQUES MATOS - SP315026
AGRAVADO: SR. DIRETOR DA FACULDADE DE DIREITO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - SR. MARCELO JOSÉ LADEIRA MAUAD

 

 D E S P A C H O
 

 

Preliminarmente, em que pese a ausência da comprovação nestes autos do eventual deferimento dos benefícios da
justiça gratuita pelo r. Juízo de Origem, à vista da juntada a estes autos da declaração de pobreza, com fundamento no artigo 99 caput e
parágrafo 3º.  do Código de Processo Civil, em sede Recursal, concedo a gratuidade requerida.

Sem prejuízo, pretendendo evitar a prolação de decisão de mérito que importe em supressão de uma esfera de
jurisdição, vez que, à vista do teor da fundamentação exposta pela decisão agravada, aparentemente, a medida pretendida nestes autos
ainda não foi apreciada pelo MM Juízo de Primeira Instância, bem como, tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca da
questão discutida, postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela antecipada para após a vindas das informações a
serem prestadas pelo r. Juízo da 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo/SP.

Assim, solicite-se ao MM. Juízo "a quo" o envio a este Relator das informações necessárias, instruindo-se a referida
comunicação com cópia integral deste recurso.

Cumpra-se.
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São Paulo, 16 de junho de 2016.

 

MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000160-56.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: ANTONIO JOSE JUNQUEIRA VILELA FILHO
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO OLIVEIRA SILVA - SP287687
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 D E S P A C H O
 

Tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca das questões discutidas no presente recurso, postergo a apreciação do pedido
de antecipação dos efeitos da tutela recursal para após a vinda da(s) contraminuta(s).

Assim, manifeste(m)-se a(s) agravada(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 17 de junho de 2016.

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 16701/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011664-73.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.011664-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : MARIA ANGELA SOUZA SANTOS
ADVOGADO : SP205445 FLÁVIA NASCIMENTO ROCHA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)
No. ORIG. : 00116647320134036104 1 Vr SANTOS/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DA TR.
JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N° 8.177/91. RECURSO IMPROVIDO.
1. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz
do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em
sede de recurso especial.
2. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à
conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei
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8.036/90.
3. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% ( três por cento) de
juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial ( TR ). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a
aplicação da TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do fgts e
não o IPCA.
4. Incabível a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder
Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.
5. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR
como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23
e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos
firmados antes da vigência dessa lei.
6. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006989-85.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.006989-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
AGRAVANTE : CELSO GALDINO FRAGA FILHO
ADVOGADO : SP131677 ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : FLAMINGO TAXI AEREO LTDA e outros(as)

: MEDICINET TECNOLOGIA DE INFORMACAO E NETWORKI
: GERALDO DANZI SALVIA FILHO
: CID CELIO JAYME CARVALHAES
: MARCELO SERPIERI
: JOAO TENORIO LINS FILHO
: FRANCISCO JOSE CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE LACE
: RENE DE OLIVEIRA MAGRINI
: MAURIZIO CERINO
: MIQUEIAS RODOLFO FERREIRA
: MILTON BELTRAO
: PLINIO DE MACEDO VIEIRA
: JACK BERAHA
: MARCOS RODRIGUES DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 2006.61.82.022699-6 7F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS
EM R$ 1.000,00 (MIL REAIS) - ART. 20, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Embora o acolhimento da exceção de pré-executividade oposta pelo agravante não tenha resultado na extinção da execução, o fato é
que ele foi citado para pagamento da dívida e, para o exercício de seu direito de defesa, nomeou advogado, fazendo jus aos honorários
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advocatícios, os quais, como no caso, devem ser fixados em conformidade com o parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil
de 1973.
2. Assim, deve a exequente arcar com o pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), valor que se
harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, com fundamento no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo
Civil.
3. Agravo de instrumento parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, condenando a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo
em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016391-54.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.016391-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : PADARIA CONFEITARIA E LANCHONETE BANDEIRANTE ARACATUBA LTDA
ADVOGADO : SP220830 EVANDRO DA SILVA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00003424720134036107 1 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESBLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS. PARCELAMENTO. AGRAVO
IMPROVIDO.
1. Como se vê da sequência dos atos processuais, bem como da fundamentação de ambas as decisões do juízo a quo, constata-se que,
somente após a demonstração fidedigna pelo executado, de que foi dado início ao procedimento de parcelamento (02/04/2013) antes do
bloqueio (09/04/2013), é que restou deferido o desbloqueio dos valores.
2. A agravante, de seu turno, não demonstrou que os fundamentos adotados pelo juízo não correspondiam à situação da agravada.
Apenas retomou argumentos já apreciados pelo juízo e afastados diante da demonstração pela agravada de que não correspondiam à
sucessão dos fatos: que o início do parcelamento se deu antes do bloqueio.
3. Por outro lado, a manutenção dos ativos financeiros bloqueados afronta os princípios da razoabilidade e da boa-fé, tendo em vista que
não há notícia de inadimplência do referido parcelamento.
4. Ademais, não há demonstração de que a manutenção daquele decisum venha a acarretar-lhe dano irreparável iminente.
5. Agravo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014076-53.1994.4.03.6100/SP

2007.03.99.022181-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP059241 CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZINHA BERGO PINHEIRO MILORI e outros(as)
: SEVERINO FIGUEIREDO DE ARAUJO
: AVELINO JOAQUIM BATISTA
: LILIAN CASTRO DE SOUZA

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro(a)
No. ORIG. : 94.00.14076-2 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REJUSTE DO "ADIANTAMENTO DO PCCS" REAJUSTE. RECURSO E
REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS
1. O pagamento do adiantamento do PCCS, no período de janeiro a outubro de 1988, se deu em decorrência de mera liberalidade
administrativa, visto que não havia lei dispondo acerca do adimplemento desta rubrica.
2. Referido abono pecuniário tornou-se legítimo, apenas com a edição da Lei nº 7.686/88, que expressamente determinou a correção
monetária pretendida a partir de novembro de 1988, e, via de consequência, passou a produzir seus efeitos a partir de sua vigência, não
podendo se falar em correção monetária retroativa, isto é, sobre valores pagos em período anterior ao estabelecimento legal da própria
vantagem (artigo 8º, do Decreto-lei n° 2.335/87, que estabeleceu o acordo administrativo retrocitado).
2. Apelação que se nega provimento. Remessa oficial improvida

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024292-58.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.024292-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP218965 RICARDO SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : MARIA APARECIDA FELICIO FRANCISCO e outros(as)
ADVOGADO : SP261040 JENIFER KILLINGER CARA e outro(a)
CODINOME : MARIA APARECIDA FELICIO
APELADO(A) : OSWALDO FRANCISCO FILHO

: FRANCISCO FELICIO
ADVOGADO : SP261040 JENIFER KILLINGER CARA e outro(a)
APELADO(A) : BRADESCO S/A
ADVOGADO : SP060393 EZIO PEDRO FULAN e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

EMENTA
SFH. FCVS. ART. 2º, § 3º, DA LEI Nº. 10.150/00. LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA. REQUISITOS. PRELIMINAR
REJEITADA. RECURSO IMPROVIDO
1. Nas causas relativas a contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH com cláusula do Fundo de Compensação de Variação
Salarial - FCVS, a Caixa Econômica Federal - CEF passou a gerir o Fundo com a extinção do Banco Nacional da Habitação - BNH.
2. O legislador estatuiu apenas duas condições para que se concretize a liquidação antecipada com desconto integral do saldo devedor,
conforme o art. 2º, § 3º, da Lei nº. 10.150/00: o contrato deveria conter previsão de cobertura pelo FCVS e sua celebração não poderia
ser posterior a 31.12.87.
3. Conforme entendimento firmado nesta Corte, estando satisfeitos os requisitos previstos no art. 2º, § 3º, da Lei n. 10.150/2000 (a
existência de previsão de cobertura do Fundo e a celebração do contrato até 31 de dezembro de 1987), o mutuário tem direito à
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quitação antecipada do saldo devedor com cobertura do FCVS.
4. Preliminar rejeitada. Recurso da CEF não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e no mérito, negar provimento ao recurso da CEF, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011658-78.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.011658-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS MECANICAS
E DE MATERIAL ELETRICO DE SANTA BARBARA D OESTE

ADVOGADO : DF015720 ANTONIO GLAUCIUS DE MORAIS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP245553 NAILA HAZIME TINTI e outro(a)
No. ORIG. : 00116587820134036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO COLETIVA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INTERESSES
INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. SINDICATO. LEGITIMIDADE ATIVA EXTRAORDINÁRIA. ARTIGO 8º, III, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AFASTADA EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 515, § 3º,
DO CPC. ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO
DA TR. JUROS REMUNERATÓRIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. ART. 17 DA LEI N° 8.177/91. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A jurisprudência admite a substituição processual pelo sindicato, em favor dos integrantes da categoria, e não apenas dos associados,
na defesa de direitos individuais homogêneos, por meio do ajuizamento de ação coletiva . Assim, constatada a existência de interesse
individual homogêneo, como no presente caso, deve ser reconhecida a legitimidade do sindicato para propor ação coletiva, como
substituto processual dos empregados da apelada, nos termos do art. 8º, III, da Constituição Federal.
2. Não obstante tenha sido determinada a suspensão de tramitação das ações correlatas ao do Recurso Especial nº 1.381.683-PE, à luz
do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em
sede de recurso especial.
3. Todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração recebida no mês pelo empregado, realizado junto à
conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da Lei
8.036/90.
4. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS é de 3% (três por cento) de juros
ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. A lei, portanto, determina a aplicação da
TR, índice utilizado para atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do FGTS e não o
IPCA.
5. Incabível a substituição da TR por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder
Judiciário como legislador, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes.
6. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR
como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23
e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos
firmados antes da vigência dessa lei.
7. Apelação parcialmente provida para afastar a extinção do processo, sem resolução do mérito, diante da legitimidade ativa do sindicato
autor para propositura da presente ação. Pedido julgado improcedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da parte autora para afastar a extinção do processo, e no mérito, julgar
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improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012337-93.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.012337-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP179892 GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro(a)
APELADO(A) : ANA CLAUDIA BARDINI TELES CRESPI BOSWORTH e outro(a)

: JOHN BRIGGS CRESPI BOSWORTH
ADVOGADO : SP180965 KLEBER ANTONIO ALTIMERI e outro(a)

EMENTA
DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/1997. INTIMAÇÃO IRREGULAR. NULIDADE DO
PROCEDIMENTO DE CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA E DE TODOS OS ATOS DELE DECORRENTES.
RECURSO IMPROVIDO
1 - O artigo 26 da Lei nº 9.514, de 1997, que dispõe sobre o Sistema Financeiro Imobiliário e institui a alienação fiduciária de coisa
imóvel, estabelece que a intimação inicial deve ser efetuada pessoalmente, somente podendo ser realizada por edital quando o Oficial
certificar que o fiduciante se encontra em lugar incerto e não sabido.
2 - In casu, não há dúvida a respeito da inadimplência da parte autora e o contrato estabelece que a dívida decorrente do financiamento,
acrescida de todos os encargos e demais acessórios, será considerada antecipadamente vencida e imediatamente exigível pela Caixa
Econômica Federal, podendo ensejar a execução do contrato e da respectiva garantia. Assim sendo, uma vez sanada a irregularidade na
intimação, a Caixa Econômica Federal poderá, mais uma vez, executar o contrato e sua respectiva garantia.
3 - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010715-66.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.010715-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ISABELA POGGI RODRIGUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro(a)

: DONATO ANTONIO DE FARIAS
ADVOGADO : SP112030B DONATO ANTONIO DE FARIAS e outro(a)
No. ORIG. : 00107156620104036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
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PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO
EXECUTIVA. PRAZO DO DIREITO MATERIAL. ART. 1º DO DECRETO N. 20.910/32. PRAZO QUINQUENAL. INÉRCIA
DO CREDOR. NÃO CONFIGURADA. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. Conforme o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, o prazo da prescrição intercorrente é o mesmo da prescrição do direito
material vindicado. Aplica-se ao caso a prescrição quinquenal, nos termos do art. 1º do Decreto n. 20.910, de 1932, que fixa o prazo
para a cobrança de dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a
Fazenda Pública.
2. Ainda que o trânsito em julgado tenha ocorrido em 30/08/2004 (fl. 157) e os autores somente tenham requerido o início da execução
em relação aos honorários advocatícios em 29/10/2009 (fls. 568/570), verifico que, entre o pedido dos autores para que a União juntasse
os documentos necessários à elaboração dos cálculos (em 19/10/2006 - fls. 197/199) e a efetiva apresentação dos documentos pelo
INSS (em 02/02/2009 - fls. 321/531), decorreu mais de dois anos. Os documentos juntados não eram necessários somente para o
cálculo do valor devido aos autores, mas também para fins de cálculo dos honorários advocatícios. Assim, este período em que o INSS
demorou para juntar tais documentos deve ser descontado da contagem da prescrição da pretensão executiva, porquanto não é
consequência da inércia dos autores.
3. Isto posto, é irrelevante a alegação de que os atos processuais realizados teriam sido somente em relação à execução do valor principal
devido aos autores, e não à execução dos honorários devidos aos advogados, uma vez que não decorreu o prazo prescricional
quinquenal.
4. Recuso de apelação da União improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012190-19.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.012190-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
AGRAVANTE : MARISA FERREIRA
ADVOGADO : SP186971 FÁTIMA MOLICA GANUZA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00072370720114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE. DECADÊNCIA
DE CINCO ANOS. LEI Nº 9.784/99. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.
1. A Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, é expressa no sentido de que
pode a União Federal rever seus próprios atos quando eivados de irregularidades. Essa competência não pode ser desempenhada de
forma arbitrária, devendo ser respeitados os princípios gerais e as garantias constitucionais.
2. A revisão do ato administrativo em face da norma prevista acima referida, prevê o prazo de cinco anos para que a administração o
reveja.
3. A agravante teve assegurada o direito de interpor recurso do prazo de 10 dias, quanto à decisão da administração de revisar de revisar
a pensão por morte, vez que a mesma se encontrava em desacordo com a Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.03, em respeito ao
princípio da ampla defesa.
4. A redução da pensão por morte originou-se de ordem emitida através da NOTIFICAÇÃO Nº 001 da 12ª BRIGADA DE
INFANTARIA LEVE AEROMÓVEL, datada no dia 05.07.11.
5. Na hipótese dos autos, a agravante foi contemplada com a pensão civil por ato administrativo realizado em 25.10.07, e a notificação da
revisão da referida pensão deu-se em 05.07.11.
6. Não houve o decurso de prazo quinquenal, na medida em que o prazo é contado da data em que o ato administrativo (concessão da
pensão) foi praticado, qual seja. 25.10.07.
7. Agravo de instrumento improvido.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001570-26.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.001570-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : FRANCISCO DAS MERCES DOS SANTOS -ME
ADVOGADO : SP202055 CARLOS EDUARDO MOTA DE SOUZA
REPRESENTANTE : FRANCISCO DAS MERCES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP202055 CARLOS EDUARDO MOTA DE SOUZA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP233948 UGO MARIA SUPINO
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
No. ORIG. : 08.00.00000-4 2 Vr MIRACATU/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. QUITAÇÃO EM DECORRÊNCIA DE ACORDOS
TRABALHISTAS. AUSÊNCIA DE PROVAS. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. Não procede a arguição de cerceamento de defesa, por ter sido indeferido de maneira implícita o pedido de produção de prova
testemunhal, tendo em vista que se revela irrelevante no caso em tela, porquanto a prova necessária à solução da lide posta é
essencialmente documental e pericial.
2. A prova testemunhal não se presta a comprovar o pagamento do FGTS na Justiça do Trabalho.
3. Tendo isto em conta, não vislumbro qualquer ilegalidade ou cerceamento de defesa no indeferimento da produção da prova
testemunhal.
4. Portanto, rejeito a preliminar.
5. Nos termos do artigo 3º da Lei de Execução Fiscal, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, sendo
que a certidão de inscrição tem efeito de prova pré-constituída. Isto equivale a dizer que a dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante,
e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário.
6. Não obstante a referida presunção seja relativa, só pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a
que aproveite, a teor do disposto no artigo 3º, parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal.
7. No caso concreto, o débito em cobrança refere-se a contribuições ao FGTS, que deixaram de ser recolhidas nos meses de fevereiro
de 2002 a janeiro de 2003, como se vê do demonstrativo de fls. 12/17.
8. Nos termos do artigo 2º da Lei nº 5107/66, que cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, não podem as contribuições
ser pagas diretamente aos empregados. Nesse sentido, também, dispõe a Lei nº 8036/90, em seu artigo 15.
9. Sustenta a embargante, na inicial, que o débito em cobrança já foi pago, por força de acordo homologado pela Justiça do Trabalho,
tendo acostado, aos autos, os documentos de fls. 22/50.
10. Ocorre, no entanto, que o acordo firmado pela Justiça do Trabalho, por si só, não é suficiente para ilidir a presunção de liquidez e
certeza do título que embasa a execução fiscal, sendo imprescindível, para tanto, a juntada dos comprovantes dos pagamentos do FGTS
que alega ter efetuado por força do acordo trabalhista e a realização de perícia contábil, para verificar se tais pagamentos correspondem
ao débito em cobrança.
11. E a embargante não juntou, aos autos, documentos que comprovem o pagamento que alega ter efetuado por força do acordo
trabalhista, o que obsta, inclusive, a realização de prova pericial, para verificar se tais pagamentos correspondem ao débito em cobrança.
12. Preliminar rejeitada. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
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São Paulo, 13 de junho de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 16696/2016

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003053-18.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.003053-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : BONGIWE AMANDA MDLULI reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MUSA MAXIMO GOMES FERRAZ (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00030531820154036119 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. LEI 11.343/2006. PRELIMINARES.
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. COAÇÃO MORAL IRRESISTÍVEL.
AUSÊNCIA DE DOLO. DOLO EVENTUAL. AUTORIA E MATERIALIDADE. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE.
CONFISSÃO. MINORANTE. ART. 33, § 4º, DA LEI 11.343/06. DETRAÇÃO PENAL. REGIME. SUBSTITUIÇÃO DA
PENA. MULTA. ISENÇÃO. DESCABIMETO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS.
1. Verifico que a apelante foi presa em flagrante, permanecendo custodiada durante todo o processo, sendo, ao final, condenado, não
tendo havido mudança do quadro fático descrito na sentença a ensejar a alteração de sua situação prisional, nos termos do artigo 387, p.
único, do Código de Processo Penal. Por outro ângulo, observo que estão presentes os requisitos para a manutenção da segregação
cautelar da apelante, para garantia da ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal (art. 312 do Código de Processo Penal).
2. Não cabe a inversão do ônus da prova em favor de réu assistido pela Defensoria Pública, ainda que se verifique a vulnerabilidade
inerente a essa situação. Não há previsão legal específica, devendo a distribuição do ônus da prova seguir o que está disposto no art. 156
do Código de Processo Penal. Preliminares rejeitadas.
3. Mérito. A autoria e a materialidade do crime de tráfico restaram bem demonstradas pelos seguintes documentos: auto de prisão em
flagrante (fls. 02/03); Laudo Preliminar de Constatação (fls. 09/11), Auto de Apresentação e Apreensão (fl. 17), Laudo de Perícia
Criminal (fls. 62/65), passagens aéreas (fls. 18/19), e pelos depoimentos das testemunhas e pelo interrogatório da ré (mídia de fl. 150).
4. Situação de penúria não afasta responsabilidade penal, deixando de configurar inexigibilidade de conduta diversa. Não comprovado
perigo imediato que justificasse cometimento do delito. Significativo intervalo temporal entre proposta para a realização do tráfico,
recebimento da droga em território nacional e chegada ao Aeroporto Internacional de Guarulhos, onde embarcaria, em vôo com destino a
Abu/Dhabi. Alegação de estado de necessidade afastada. Inaplicabilidade da causa de diminuição de pena prevista no art. 24, § 2º, do
Código Penal. Coação moral irresistível não comprovada.
5. As circunstâncias do caso concreto indicam que a apelante possuía plena ciência de que postava substância entorpecente e, somente a
título de argumentação, mesmo que não tivesse conhecimento da ilicitude de sua conduta, no mínimo assumiu o risco de praticá-la,
configurando o dolo eventual, a ensejar sua condenação nas penas do delito de tráfico internacional.
6. Dosimetria da pena. A pena-base merece ser reduzida para 5 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa, especialmente
pela pequena quantidade de droga apreendida (pouco menos de um quilo de cocaína).
7. Reputo que a ré faz jus à incidência da atenuante da confissão, pois, a despeito de ter sido presa em flagrante, confessou
espontaneamente a autoria dos fatos a si imputados, o que inclusive foi utilizado para embasar a condenação. De modo diverso, verifico
que no caso concreto não há nenhuma circunstância excepcional que justifique a aplicação da atenuante genérica prevista no art. 66, do
Código Penal.
8. Os requisitos do benefício previsto no art. 33, § 4º, da Lei 11.343/06, são cumulativos. No caso em tela, a ré é primária e não ostenta
maus antecedentes, tampouco há elementos que indiquem integrar organização criminosa, ainda que em escala restrita, de modo que
aplicável a minorante, mas apenas no patamar de 1/6 (um sexto), pois ao menos aceitou realizar o transporte intercontinental de droga,
delito que envolve certo nível de planejamento e estruturação (compra de passagens internacionais, gastos com hospedagem, preparação
da ocultação da droga, etc).
9. Para a fixação do regime inicial de cumprimento de pena, deve ser considerado o tempo de prisão provisória cumprido pelo acusado, o
que não se confunde com a progressão do regime prisional, pela dicção dada ao artigo 387, § 2º, do Código de Processo Penal pela Lei
nº 12.736, de 30/11/2012.
10. No caso dos autos, a apelante foi presa pelo delito de tráfico de entorpecentes em 25.03.2015 e condenada à pena total de 4
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(quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão. Considerando-se o tempo de prisão cumprido pela recorrente até a prolação
da sentença (22.10.2015), aplico a detração penal e verifico que o total de pena a ser cumprida pela acusada, naquela data, ainda era
superior a 04 (quatro) anos, devendo ser fixado o regime inicial semiaberto, nos termos do §3º do artigo 33 do Código Penal.
11. Em virtude da quantidade de pena cominada à acusada, incabível a substituição de pena privativa de liberdade por penas restritivas de
direitos, nos termos do art. 44, do Código Penal.
12. O legislador, ao fixar os parâmetros da pena pecuniária, observou as características inerentes ao delito de tráfico ilícito de
entorpecentes, cometido quase que exclusivamente pela ganância e busca do lucro fácil, tendo o recrudescimento da pena pecuniária se
mostrado totalmente adequado e proporcional, não se podendo falar em sua inconstitucionalidade, devendo as questões referentes à
eventual impossibilidade de cumprimento serem discutidas perante o Juízo das Execuções.
13. Uma vez cumprida a sanção penal atribuída à ré, não haverá óbice para que a própria se dirija aos órgãos responsáveis e obtenha,
diretamente, os documentos que solicitou (CTPS e RNE), desde que cumpridos os devidos requisitos.
14. Recurso de apelação a que se dá parcial provimento, para reduzir a pena-base para 5 (cinco) anos de reclusão e 500
(quinhentos) dias-multa e aplicar a atenuante da confissão, redundando na pena definitiva de 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez)
dias de reclusão, além do pagamento de 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, no regime semiaberto.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação, para reduzir a pena-base para 5 (cinco) anos de reclusão e
500 (quinhentos) dias-multa e aplicar a atenuante da confissão, redundando na pena definitiva de 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10
(dez) dias de reclusão, além do pagamento de 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, no regime semiaberto, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009018-74.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.009018-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : GREVENCE SIMUTANDA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MARCELO SHERMAN AMORIM (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00090187420154036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. AUTORIA E
MATERIALIDADE COMPROVADAS E NÃO CONTESTADAS. IMPOSSIBILIDADE DE RECORRER EM
LIBERDADE. PENA-BASE REVISTA. INAPLICABILIDADE DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO ART. 33, §
4º, DA LEI N.º 11.343/06. TRANSNACIONALIDADE DO DELITO CONFIGURADA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 387, §
2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. FIXAÇÃO DO REGIME INICIAL SEMIABERTO. RECURSO DA DEFESA
PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.
1. A autoria e a materialidade do crime de tráfico de drogas não foram objeto de recurso e restaram bem demonstradas pelos Auto de
Prisão em Flagrante (fls. 02/07), Laudo Preliminar de Constatação (fls. 09/13), Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 17), Laudo de
Perícia Criminal Federal (Química Forense) (fls. 59/63), pelos depoimentos das testemunhas e pelo interrogatório do réu (mídia de fl.
116).
2. O acusado foi preso em flagrante e permaneceu custodiado durante todo o processo, sendo, ao final, condenado, não tendo havido
mudança do quadro fático descrito na sentença a ensejar a alteração de sua situação prisional, nos termos do artigo 387, parágrafo único,
do Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei nº 11.719/08. Continuam presentes os requisitos para a manutenção da
segregação cautelar dos apelantes, para garantia da ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal (art. 312 do Código de
Processo Penal). Precedentes.
3. Na primeira fase de fixação da pena do delito previsto no artigo 33, além das circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal,
deve ser considerado preponderantemente, nos termos do art. 42 da Lei n.º 11.343/2006, o grau de reprovabilidade da conduta, aferido
pela nocividade e quantidade de tóxico que se buscou transportar, o que indicará se a pena-base deverá ser fixada no mínimo legal, ou
acima desse patamar.
4. A reprimenda imposta pelo MM. Magistrado sentenciante mostra-se exacerbada em relação à gravidade concreta do delito, a
quantidade de droga apreendida e a natureza desta, cocaína (mais de três quilos - fls. 59/63). Assim, aumento a pena-base em 1/6 e fixo-
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a em 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, e pagamento de 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa.
5. Na segunda fase de fixação da pena, mantenho a atenuante da confissão, já reconhecida na r. sentença a quo, reduzindo a pena ao seu
mínimo legal, em obediência aos termos da súmula 231, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Não existem circunstâncias agravantes a
serem consideradas.
6. Na terceira fase da dosimetria, o juízo a quo aumentou a pena em 1/6 (um sexto) por incidência da causa de aumento do artigo 40,
inciso I, da Lei n.º 11.343/06 (transnacionalidade), e deixou de aplicar a causa de diminuição de pena do artigo 33, § 4º, da Lei n.º
11.343/06.
7. Percebe-se que se trata de requisitos cumulativos. No caso em tela, o réu é primário e não ostenta maus antecedentes. Há, no
passaporte do réu e no Sistema de Tráfego Internacional - STI, registros migratórios além do fato discutido nesses autos, sendo que ele
mesmo confessou referidas viagens, sem, contudo, justificá-las de forma satisfatória.
8. Não trouxe aos autos elementos ou alegações que pudessem explicar de onde provinham os recursos para custear as viagens
internacionais feitas por ele em circunstâncias que aparentam ter a mesma natureza da tratada nos autos, o que nos permite antever seu
envolvimento, de alguma forma, com organização criminosa voltada ao tráfico de drogas, tornando-se incabível a concessão do benefício
legal ora pleiteado.
9. A majorante prevista no artigo 40, inciso I, da Lei n.º 11.343/06, aplica-se ao tráfico com o exterior, seja quando o tóxico venha para
o Brasil, seja quando esteja em vias de ser exportado. Portanto, é evidente, in casu, a tipificação do tráfico internacional de
entorpecentes, pois a droga apreendida estava sendo embarcada para o continente africano. O juízo a quo aplicou a causa de aumento de
pena, conforme previsto no artigo 40, I, da Lei n.º 11.343/2006, à razão de 1/6 (um sexto). Mantenho a majorante nesse mesmo
percentual, do que resulta a pena de 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, e pagamento de 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-
multa.
10. Para a fixação do regime inicial de cumprimento de pena, deve ser considerado o tempo de prisão provisória cumprido pelo acusado,
o que não se confunde com a progressão do regime prisional, pela dicção dada ao artigo 387, § 2º, do Código de Processo Penal pela
Lei nº 12.736, de 30/11/2012.
11. O recorrente foi preso pelo delito de tráfico de entorpecentes em 22/09/2015 e condenado à pena total de 05 (cinco) anos e 10 (dez)
meses de reclusão. Considerando-se o tempo de prisão cumprido até a prolação da sentença (16/02/2016), verifico que o total de pena a
ser cumprida pelo acusado, naquela data, ainda era superior a 04 (quatro) anos.
12. Levando em consideração o tempo de pena a ser ainda cumprida pelo acusado e diversamente do quanto decidido pela r. sentença
de primeiro grau, entendo não existir nos autos elementos que indiquem a necessidade de fixação de regime inicial fechado para
cumprimento de pena, e aplico o regime legal para início do cumprimento da pena.
13. Verifico, por fim, que a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos não se mostra suficiente no caso
concreto, nos termos do artigo 44, inciso III, do Código Penal, sendo certo, ademais, que, tendo em vista o quantum da condenação,
não estão preenchidos os requisitos objetivos do inciso I do mesmo artigo 44 do Código Penal.
14. Requer a defesa a isenção da pena de multa, alegando que o réu não teria condições econômicas de suportar a reprimenda. Não há
razões para a isenção pleiteada; a defesa não trouxe elementos necessários à revisão desse elemento da pena, que não se revela
inadequado ou desproporcional. Outrossim, eventual dificuldade de cumprimento da prestação pecuniária poderá ser aventada perante o
juízo da execução penal.
15. Recurso da Defesa Parcialmente Provido. Recurso da Acusação Desprovido. Sentença reformada em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa para reduzir a pena-base do delito previsto no artigo 33 c.c. o
artigo 40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/06, para 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, e pagamento de 583 (quinhentos e
oitenta e três) dias-multa, restando a pena definitivamente fixada em 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, e pagamento de 583
(quinhentos e oitenta e três) dias-multa, em regime inicial semiaberto, mantendo, quanto ao mais, a r. sentença de primeiro grau, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008650-44.2013.4.03.6181/SP

2013.61.81.008650-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : WALDINEI APARECIDO DA SILVA
ADVOGADO : ISABEL PENIDO DE CAMPOS MACHADO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
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No. ORIG. : 00086504420134036181 1P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CONTRABANDO. ART. 334, §1º, ALÍNEA "C", DO CP.
PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL REJEITADA. AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO COMPROVADOS.
PENA-BASE REVISTA. RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA EM
PARTE.
1. Não há como acolher-se a preliminar de inépcia da inicial aventada no apelo defensivo. A exordial acusatória se mostrou detalhada na
descrição do fato delituoso imputado ao acusado, preenchendo os pressupostos previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal,
não padecendo da eiva apontada. De fato, ali restou consignado que o réu não recolheu os impostos devidos sobre a importação da
mercadoria apreendida com ele, conduta tipificada em nossa legislação penal como descaminho.
2. O fato da exordial acusatória não trazer o exato valor dos tributos devidos pelo acusado pela importação do material apreendido não
torna a inicial inepta, já que o tipo penal não traz essa elementar para o cometimento do delito. Preliminar rejeitada.
3. A materialidade delitiva não foi contestada e está demonstrada nos autos pelo Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda
Fiscal de Mercadorias (fls. 10/11), pelo Termo de Retenção/Lacração (fls. 12), pelo Laudo de Pericia Criminal Federal (Merceologia)
(fls. 44/46) e pelo Relatório de Inquérito Policial de fls. 47.
4. O apelante se insurge contra sua condenação estribando-se na necessidade de aplicação do princípio da insignificância ao caso em tela,
e na ausência de dolo ao praticar o delito.
5. A Certidão de Antecedentes Criminais (fls. 85/87) indica que o acusado está sendo processado pela suposta prática de descaminho.
Assim sendo, caracterizada a provável habitualidade delitiva, inaplicável o princípio da insignificância.
6. Como se tal não bastasse, no caso dos autos, o valor dos tributos não recolhidos é de R$ 25.566,45 (vinte e cinco mil reais,
quinhentos e sessenta e seis reais e quarenta e cinco centavos - fls. 128/132), o que, analisado isoladamente, também impediria a
aplicação do princípio da insignificância.
7. Também não merecem prosperar as alegações da defesa de que as mercadorias apreendidas não tinham destinação comercial, não se
caracterizando, assim, o delito de descaminho, e que o acusado não tinha como saber procedência estrangeira da mercadoria apreendida.
8. O que se verifica, em um primeiro momento, é que o réu comerciava, regularmente, material como o apreendido pela polícia. Desta
maneira, não é crível que tenha sido enganado por um terceiro ao adquirir mercadoria sem nota, como quer fazer crer. Alega o acusado
que o comprador não lhe entregou a nota fiscal e, depois que insistiu com este para ter acesso ao documento, o mesmo sumiu. Não há
como acolher-se a versão do réu que, além de não apresentar a nota fiscal da referida compra, não apresentou qualquer indício da
referida negociação, um recibo do pagamento feito supostamente em dinheiro, uma cópia de email confirmando a transação, etc.
Referidos detalhes chamam ainda mais a atenção quando observamos que o acusado trabalha com informática e comércio, não sendo
crível que não tenha registro das negociações que entabula, não havendo como aceitar-se, assim, sua versão dos fatos.
9. É prática comum de qualquer lojista não ter toda a sua mercadoria exposta para venda. Seria impraticável à qualquer loja, ainda que
pequena, manter todo seu estoque à vista dos consumidores para venda, sendo certo que em lojas regulares muitas mercadorias só são
mostradas aos clientes após a solicitação destes, não ficando expostas, não sendo possível dizer, então, que o fato das mercadorias não
estarem expostas retiram-lhe a natureza comercial.
10. Também não há como acolher-se a tese defensiva de que as máquinas apreendidas não preenchiam as condições necessárias para
serem vendidas. De fato, não é possível aferir se as máquinas estavam ou não completas, ou mesmo se apresentavam algum possível
defeito. Como relatado pelo próprio réu ele trabalhava com manutenção de máquinas, o que leva a crer que poderia completar estas
máquinas e vender ao público no exercício regular de sua atividade comercial. Além disso, como se observa dos documentos de fls.
146/157 os computadores apreendidos foram cedidos a órgãos públicos em sua grande maioria de modo completo, lançando por terra a
argumentação defensiva.
11. Sentença Condenatória Mantida.
12. Verifico que a culpabilidade do acusado, os motivos e as circunstâncias do crime não extrapolam o comum em crimes dessa natureza.
Não há nos autos elementos disponíveis para que se avalie sua conduta social, bem como sua personalidade. Não há que se falar em
comportamento da vítima. Ademais, o réu não registra condenação com transito em julgado, razão pela qual essa circunstância não pode
ser levada em consideração, nos termos da súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça.
13. Por outro lado, o prejuízo apontado é normal para o caso em tela, não havendo como agravar-se a pena-base com base nesse
critério. Assim, reduzo a pena-base ao seu mínimo legal, qual seja, 01 (um) ano de reclusão. Ausentes circunstâncias atenuantes ou
agravantes, bem como causas de aumento ou de diminuição da pena, torno definitiva a pena de 01 (um) ano de reclusão.
14. O regime de cumprimento da pena privativa de liberdade continua sendo o aberto, nos termos do art. 33, §2º, alínea "c", do Código
Penal. Preenchidos os requisitos previstos no art. 44, do Código Penal (pena igual ou inferior a um ano, crime cometido sem violência ou
grave ameaça à pessoa, réu não reincidente e circunstâncias judiciais predominantemente favoráveis) substituo a pena privativa de
liberdade por uma pena de prestação de serviços à comunidade, pelo prazo da pena substituída, à razão de uma hora por dia de
condenação, nos termos fixados pelo Juízo da Execução.
15. Analisando o interrogatório do réu, temos que este declarou ser sócio da loja onde foram apreendidas as mercadorias, pelas quais
pagou R$ 10.000,00 (dez mil reais), tendo pago ainda a advogado que iria liberar a mercadoria outros R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o
que demonstra sua capacidade financeira e inviabiliza, assim, a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.
16. Recurso Parcialmente Provido. Sentença Reformada em Parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso da defesa, para fixar a pena-base no
mínimo legal, restando a pena definitivamente fixada em 01 (um) ano de reclusão, em regime inicial aberto, substituindo a pena privativa de
liberdade por uma pena de prestação de serviços à comunidade, mantendo, quanto ao mais, a r. sentença de primeiro grau, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005266-65.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.005266-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : FRANK EZIECHINA OKOYE reu/ré preso(a)
ADVOGADO : ALESSANDRA CASALI FLORES AMARO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00052666520134036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. LEI 11.343/2006. AUTORIA E
MATERIALIDADE. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE. MINORANTE. ART. 33, § 4º, DA LEI 11.343/06.
1. Os autos retornaram do E. Superior Tribunal de Justiça. A discussão se resume ao cumprimento do decidido pelo sodalício superior,
tão somente à aplicação da minorante prevista no art. 33, § 4º, da Lei 11.343/06 (fls. 364/368), que não deve considerar a quantidade de
droga apreendida.
2. Os requisitos do benefício previsto no art. 33, § 4º, da Lei 11.343/06, são cumulativos. No caso em tela, o réu é primário e não
ostenta maus antecedentes, tampouco há elementos que indiquem integrar organização criminosa, ainda que em escala restrita, de modo
que aplicável a minorante, mas apenas no patamar de ¼ (um quarto), pois ao menos aceitou realizar o transporte intercontinental de
droga, delito que envolve certo nível de planejamento e estruturação (compra de passagens internacionais, gastos com hospedagem,
preparação da ocultação da droga, etc).
3. Considerando-se a pena contida na fase intermediária da dosimetria, que se encontrava estabelecida em 05 (cinco) anos de reclusão, e
500 (quinhentos) dias-multa, a aplicação da minorante contida no art. 33, § 4º, da Lei 11.343/06, no patamar de 1/4 (um quarto),
redunda na pena de 3 (três) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 375 (trezentos e setenta e cinco) dias-multa, e na pena definitiva de 4
(quatro) anos, 4 (quatro) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, além do pagamento de 437 (quatrocentos e trinta e sete) dias-multa, em
regime semiaberto. Incabível, ademais, a substituição da pena corporal por penas restritivas de direitos.
4. Recurso de apelação a que se dá parcial provimento, para aplicar a minorante contida no art. 33, § 4º, da Lei 11.343/06, no
patamar de 1/4 (um quarto), redundando na pena definitiva de 4 (quatro) anos, 4 (quatro) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, além do
pagamento de 437 (quatrocentos e trinta e sete) dias-multa, no regime semiaberto.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação, para aplicar a minorante contida no art. 33, § 4º, da Lei
11.343/06, no patamar de 1/4 (um quarto), redundando na pena definitiva de 4 (quatro) anos, 4 (quatro) meses e 15 (quinze) dias de
reclusão, além do pagamento de 437 (quatrocentos e trinta e sete) dias-multa, no regime semiaberto, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002626-72.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.002626-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
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APELANTE : GEZIMAR DA SILVA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP237497 DOUGLIMAR DA SILVA MORAIS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
CODINOME : GEISIMAR DA SILVA
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00026267220154036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. ARTS. 33, CAPUT, DA LEI N.º
11.343/06. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL REJEITADA. MATERIALIDADE E
AUTORIA INCONTROVERSAS. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE REVISTA. ATENUANTE DA CONFISSÃO
ESPONTÂNEA RECONHECIDA. PENA-BASE MANTIDA NO MÍNIMO LEGAL. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 231
DO E. STJ - REGIME INICIAL SEMIABERTO. REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. IMPOSSIBILIDADE.
RECURSO DA DEFESA PROVIDO EM PARTE. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.
1. Não há como acolher-se a preliminar de incompetência da Justiça Federal levantada pela defesa. De fato, absolvido o réu pelo crime
do artigo 334-A do Código Penal, segue a Justiça Federal sendo competente para o delito conexo de tráfico de drogas, a teor do
disposto no art. 81 do Código de Processo Penal.
2. A autoria e a materialidade do crime de tráfico de drogas não foram contestadas e restaram bem demonstradas pelos Auto de Prisão
em Flagrante Delito (fls. 05/09), Auto de Exibição e Apreensão (fls. 13/14), Laudo de Perícia Criminal Federal (Preliminar de
Constatação) (fls. 109/110), Laudo de Perícia Criminal Federal (fls. 111/112), bem como pela confissão do réu (mídia de fl. 79).
3. As circunstâncias nas quais foi realizada a apreensão do entorpecente, aliadas à prova oral colhida, tanto na fase policial como judicial,
confirmam, de forma precisa e harmônica, a ocorrência dos fatos e a responsabilidade pela autoria destes, fato incontroverso no presente
caso.
4. A pena-base foi fixada pelo Juízo a quo em 6 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclusão, e pagamento de 667 (seiscentos e sessenta e
sete) dias-multa, considerando serem desfavoráveis ao acusado as circunstâncias do crime, já que ele confessou que praticava o tráfico
como meio de vida, e as consequências do crime, aferidas pela natureza e quantidade da droga apreendida.
5. Em que pese a fundamentação da r. sentença, o fato do acusado praticar tráfico de drogas é inerente ao tipo penal, e a quantidade de
droga transportada e sua potencialidade lesiva (42 pedras de crack) não justificam a a fixação da pena-base acima do mínimo legal.
Assim, fixo a pena-base em 05 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa.
6. Na segunda fase de fixação da pena, aplico a atenuante genérica da confissão, mantendo, todavia, a pena no seu mínimo legal, em
obediência aos termos da súmula 231, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Ausentes circunstâncias agravantes. Ausentes causas
especiais de diminuição ou aumento de pena, torno definitiva a pena de 05 (cinco) anos de reclusão, e pagamento de 500 (quinhentos)
dias-multa.
7. Fixo o regime inicial semiaberto para cumprimento da pena privativa, nos termos do artigo 33, § 2º, "b", do Código Penal,
considerando que as circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal não são desfavoráveis ao réu.
8. No caso dos autos, temos que o recorrente foi preso pelo delito de tráfico de entorpecentes em 04/01/2015 e condenado à pena total
de 05 (cinco) anos de reclusão, em regime inicial semiaberto. Considerando-se o tempo de prisão cumprido pelo recorrente até a
prolação da sentença (28/09/2015), aplico a detração penal e verifico que o total de pena a ser cumprida pelo acusado, na data da
prolação da sentença, ainda é superior a 04 (quatro) anos, devendo ser mantido o regime inicial semiaberto, nos termos do §3º do artigo
33 do Código Penal.
9. No que tange ao pedido para recorrer em liberdade, verifico que o réu foi preso em flagrante, permanecendo custodiado durante todo
o processo, sendo, ao final, condenado, não tendo havido mudança do quadro fático descrito na sentença a ensejar a alteração de sua
situação prisional, nos termos do artigo 387, parágrafo único, do Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei nº 11.719/08.
10. Preliminar Rejeitada. Recurso Parcialmente Provido. Sentença Reformada em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, daru parcial provimento ao recurso da defesa, para reduzir a pena-
base ao mínimo legal, aplicar a atenuante da confissão e fixar o regime inicial semiaberto para o cumprimento da pena, restando a pena do
acusado definitivamente fixada em 05 (cinco) anos de reclusão, a ser cumprida em regime inicial semiaberto, além de 500 (quinhentos)
dias-multa, no valor unitário mínimo legal, mantendo, quanto ao mais, a r. sentença de primeiro grau, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002983-98.2015.4.03.6119/SP
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2015.61.19.002983-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : NDUBUISI AUGUSTINE IKUIGBO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00029839820154036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. ART. 33 C.C. ART.
40, INC. I, AMBOS DA LEI 11.343/2006. 5,419 KG DE COCAÍNA. PRELIMINAR. RECORRER EM LIBERDADE.
IMPOSSIBILIDADE. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS E INCONTROVERSAS. DOSIMETRIA DA PENA.
PENA-BASE REFORMADA. APLICAÇÃO DA ATENUANTE DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA EM 1/6 (UM SEXTO).
ATENUANTE GENÉRICA DA COCULPABILIDADE. INAPLICÁVEL. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA.
INAPLICABILIDADE AO CASO. HIPÓTESE DO §4º DO ART. 33, DA LEI 11.343/2006, TAMBÉM NO PATAMAR DE 1/6.
INTERNACIONALIDADE. MANUTENÇÃO, NA FRAÇÃO DE 1/6 (UM SEXTO). ART. 40, III (CAUSA DE AUMENTO
(TRANSPORTE PÚBLICO) INCABÍVEL. REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA SEMIABERTO. DETRAÇÃO.
1. O réu permaneceu custodiado durante todo o processo, sendo, ao final, condenado, não tendo havido mudança no quadro fático
descrito na sentença a ensejar a alteração de sua situação prisional, nos termos do artigo 387, § 1º, do Código de Processo Penal. Por
outro ângulo, observo que estão presentes os requisitos para a manutenção da segregação cautelar do apelante, para garantia da ordem
pública e para assegurar a aplicação da lei penal (art. 312 do Código de Processo Penal). Havendo elementos concretos que determinam
a necessidade da prisão processual, não há que se falar, por ora, na eventual suficiência das medidas cautelares alternativas.
2. As circunstâncias nas quais foi realizada a apreensão do entorpecente, aliadas à prova oral colhida, tanto na fase policial como judicial,
confirmam, de forma precisa e harmônica, a ocorrência dos fatos e a responsabilidade pela autoria destes, fato incontroverso no presente
caso.
3. Ainda que corretamente fundamentadas as circunstâncias judiciais negativas ao acusado, analisando com preponderância a quantidade
e a qualidade do entorpecente apreendido - 5,419 kg de massa líquida de cocaína - verifico que a pena-base deve ser fixada em 06 (seis)
anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa. Pena-base reformada.
4. Reconheço a incidência no caso da atenuante da confissão espontânea, no patamar comumente aceito de 1/6 (um sexto), pois, a
despeito de ter sido preso em flagrante, confessou espontaneamente, em juízo, a autoria dos fatos a si imputados, confirmando ter
conhecimento de que transportava drogas.
5. A Teoria da coculpabilidade atribui ao Estado parte da responsabilidade pelos delitos praticados por determinados agentes, que
praticam crimes por não terem outras oportunidades, em razão de problemas e desigualdades sociais. Segundo essa teoria, não haveria
exclusão da culpabilidade do agente, mas tais circunstâncias poderiam ser ponderadas pelo magistrado na dosimetria da pena, com base
no artigo 66, do Código Penal. No caso dos autos, não há qualquer elemento fático que demonstre a excepcionalidade da situação do
réu, ou tampouco que o apelante passava por dificuldades sociais ou financeiras causadas por relevante omissão Estatal. Optou, sim, pelo
commodus dissessus, agindo dolosamente. Descabível, portanto, pelos mesmos fundamentos, a exculpante de inexigibilidade de conduta
diversa.
6. Ainda que se admitisse, em tese, a possibilidade de a coculpabilidade vir a ser ponderada na dosimetria da pena, não estariam
presentes os requisitos necessários para tanto, motivo pelo qual deixo de aplicar a mencionada atenuante.
7. No caso em tela, o réu é primário e não ostenta maus antecedentes. Tampouco há aparência de que integre organização criminosa, de
sorte que é cabível a aplicação da minorante. Assim, aplicável a redução do artigo 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06, na fração de 1/6 (um
sexto).
8. A majorante prevista no artigo 40, inciso I, da Lei n.º 11.343/06, aplica-se ao tráfico com o exterior, seja quando o tóxico venha para
o Brasil, seja quando esteja em vias de ser exportado. Portanto, é evidente, in casu, a tipificação do tráfico internacional de
entorpecentes, pois o acusado foi preso em flagrante no Aeroporto Internacional de Guarulhos, quando intentava viajar ao exterior
transportando droga junto a sua bagagem. No entanto, deve ser mantido o patamar majorante de 1/6 (um sexto), nos exatos fundamentos
do r. decisum a quo.
9. O simples embarcar - ou a sua tentativa, como no caso - daquele que comete o delito em transporte público, com o fim de entregar o
entorpecente ao destino final, não gera uma ameaça real à saúde ou segurança dos demais passageiros, não sendo o caso, por isso, de
fazer incidir a causa de aumento prevista no inciso III, do artigo 40, da Lei nº 11.343/06. Precedentes.
10. Sentença reformada. Pena finalmente fixada em 04 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão, mais 485 (quatrocentos
e oitenta e cinco) dias-multa. Valor unitário deste mantido no piso legal.
11. Determino o regime semiaberto, nos termos do artigo 33, § 2º, b, do Código Penal.
12. No que tange ao pedido de afastamento da imposição da pena de multa, cabe ressaltar que o legislador, ao fixar os parâmetros da
pena pecuniária, observou as características inerentes ao delito de tráfico ilícito de entorpecentes, cometido quase que exclusivamente pela
ganância e busca do lucro fácil, tendo o recrudescimento da pena pecuniária se mostrado totalmente adequado e proporcional, devendo
as questões referentes à eventual impossibilidade de cumprimento ser discutidas perante o Juízo das Execuções.
13. Verifico que a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos não se mostra suficiente no caso concreto,
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nos termos do inciso I, primeira parte, do artigo 44 do Código Penal, eis que a pena ainda por cumprir é superior a 04 (quatro) anos.
14. A defesa requer a expedição de ofício ao Ministério do Trabalho e Emprego e à Polícia Federal para expedição de CTPS e RNE.
Entretanto, tal requerimento deve ser dirigido ao Juízo de Primeiro Grau, em momento oportuno, pois não se trata de matéria a ser
decidida em sede de apelação criminal.
15. Recurso defensivo provido em parte. Apelo ministerial desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar defensiva e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO AO APELO MINISTERIAL E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA DEFESA a fim de reformar a r. sentença de origem, para fixar a pena,
definitivamente, em 04 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em regime semiaberto, além de 485
(quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, à razão unitária de 1/30 do salário mínimo, pena corporal não substituída, tudo nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002312-04.2007.4.03.6104/SP

2007.61.04.002312-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : ALESSANDRA CHAVES CARNEIRO
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00023120420074036104 5 Vr SANTOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. LEI 6.368/76. AUTORIA E
MATERIALIDADE. CRIME IMPOSSÍVEL. ERRO DE TIPO. DOSIMETRIA DA PENA. CONFISSÃO. REGIME
ABERTO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA.
1. A autoria e a materialidade do delito não foram objeto de recurso e, ademais, restaram bem demonstradas pelos seguintes documentos:
Termo de Apreensão de Substâncias Entorpecentes e Drogas Afins (fls. 08/10); Extrato de faturamento da empresa DHL EXPRESS (fls.
12/16); fotos dos objetos apreendidos (fls. 17/28); Laudo de Exame Documentoscópico (fls. 103/106); Auto de Apreensão (fl. 134);
Laudo de Perícia Criminal (fls. 138/142).
2. A ré não obteve êxito na prática do delito que promoveu (tráfico internacional) em virtude da efetiva ação fiscalizatória da empresa
postal através da qual procurou remeter ao exterior certa quantidade de entorpecente, o que impediu a consumação do delito cujos
primeiros atos já haviam sido postos em prática. Nestes termos, vislumbro que não se configura o crime impossível.
3. As circunstâncias do caso concreto indicam que a apelante possuía plena ciência de que postava substância entorpecente e, somente a
título de argumentação, mesmo que não tivesse conhecimento da ilicitude de sua conduta, no mínimo assumiu o risco de praticá-la,
configurando o dolo eventual, a ensejar sua condenação nas penas do delito de tráfico internacional, não havendo como falar-se em erro
de tipo.
4. Reputo que ALESSANDRA faz jus à incidência da atenuante da confissão, pois, na esfera policial, confessou espontaneamente a
autoria dos fatos a si imputados, o que inclusive foi utilizado para embasar a condenação.
5. O regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade deve ser fixado no aberto, nos termos dos artigos 33, § 2º, c, do
Código Penal.
6. A pena privativa de liberdade deve ser substituída por penas restritivas de direitos, nos termos do artigo 44, § 1º, do Código Penal,
concernentes em prestação de serviços comunitários, pelo prazo de duração da pena corporal, e pena pecuniária correspondente a 20
(vinte) salários-mínimos, a ser destinada a entidade beneficente, critério do juízo da execução penal.
7. Recurso de apelação a que se dá parcial provimento, para aplicar a atenuante da confissão, redundando na pena definitiva de 3
(três) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, além de 50 (sessenta e cinco) dias-multa, no regime aberto, substituída nos
termos supra.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação, para aplicar a atenuante da confissão, redundando na pena
definitiva de 4 (quatro) anos, 5 (cinco) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 65 (sessenta e cinco) dias-multa, além de estabelecer o regime
semiaberto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 13 de junho de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001569-38.2009.4.03.6002/MS

2009.60.02.001569-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ESPEDITO FREIRE GOMES
ADVOGADO : NATALIA VON RONDOW (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00015693820094036002 2 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289, §1º, DO CÓDIGO PENAL.
AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO. COMPROVAÇÃO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE.
TIPO PRIVILEGIADO. DESCABIMENTO. SERVIÇOS COMUNITÁRIOS. PROPORÇÃO.
1. Em que pese ter sido sustentado ser aplicável o princípio da insignificância ao caso em tela, ante o baixo valor da cédula falsificada
encontrada em poder do acusado, tal entendimento não deve prosperar, pois o bem jurídico tutelado no crime de moeda falsa é a fé
pública, atingida independentemente da quantidade de cédulas utilizadas no delito.
2. Autoria e materialidade, além do dolo, comprovados pelos seguintes documentos: Auto de Prisão em flagrante (fls. 02/04); Auto de
Apresentação e Apreensão (fl. 13); ficha de ocorrência (fl. 17) e pelo laudo pericial (fls. 41/46), além das oitivas de testemunhas tanto em
juízo como na esfera policial.
3. Não se pode enquadrar a conduta do acusados no tipo privilegiado previsto no art. 289, § 2º, do Código Penal. Esse tipo penal
procura atribuir pena proporcionalmente reduzida em relação ao delito tipificado no art. 289, § 1º, do estatuto repressivo, à guisa de
recompensar a boa-fé inicial daquele que, posteriormente, põe em circulação moeda falsa. Esta não é a situação do réu, que, como se
demonstrou nos autos, participou dolosa e ativamente da conduta criminosa aqui reprimida.
4. A prestação de serviços comunitários, arbitrada como pena substitutiva à pena corporal, deve ser fixada à razão de uma hora de tarefa
por dia de condenação, nos exatos termos do art. 46, § 3º, do Código Penal.
5. Recurso de apelação da defesa a que se nega provimento; apelo ministerial a que se dá provimento, para fixar em prestação
de serviços comunitários, arbitrada com pena substitutiva à pena corporal, ocorra à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo defensivo e dar provimento ao recurso de apelação do Ministério Público
Federal, para fixar em prestação de serviços comunitários, arbitrada com pena substitutiva à pena corporal, ocorra à razão de uma hora
de tarefa por dia de condenação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006540-93.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.006540-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : NOMALUNGELO EZEH reu/ré preso(a)
ADVOGADO : BARBARA DA SILVA PIRES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00065409320154036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2016     286/526



EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTE. MATERIALIDADE E AUTORIA
INCONTROVERSAS. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. CONFISSÃO. SÚMULA 231
DO STJ. APLICAÇÃO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, § 4º, DA LEI 11.343/2006. PENA REDUZIDA. REGIME
SEMI-ABERTO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO.
IMPOSSIBILIDADE. RÉ PRESA. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. NÃO CARACTERIZADO. RECURSO DA
DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Materialidade e autoria incontroversas.
2. Ré presa em flagrante. Apreensão de quase quatro quilos de cocaína escondida em caixa de som, inserida dentro das paredes de
madeira daquele objeto.
3. Dosimetria da pena.
4. Pena base fixada acima do mínimo legal: 7 anos de reclusão e 700 dias-multa. Majoração excessiva. Qualidade, quantidade significativa
e modo de ocultação de cocaína - 3.997 gramas. Graves consequências do crime. Redução ao mínimo legal incabível. Quantum
suficiente da majoração: 1/6. Pena base reduzida para 5 anos e 10 meses de reclusão, e 583 dias-multa.
5. Acusada faz jus à incidência da atenuante da confissão. Reconhecimento da autoria dos fatos, a despeito da prisão em flagrante.
Confissão que embasou a condenação. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Redução ao mínimo legal. Súmula 231 do STJ.
6. Ré primária e não ostenta maus antecedentes. Inexistem provas de que faça parte da organização criminosa. Conclusão de que serviu
apenas como transportadora esporádica, eventual, diferenciando-se do traficante profissional. Aplicação da causa de diminuição do art.
33, § 4º, da Lei nº 11.343/06. Redução no patamar mínimo - 1/6, em razão das circunstâncias objetivas e subjetivas do caso concreto.
Redução da pena: 4 anos e 2 meses de reclusão, e 416 dias-multa.
7. Evidente, in casu, a tipificação do tráfico internacional de drogas, devendo incidir a causa de aumento de pena do artigo 40, inciso I,
da Lei n.º 11.343/06. Majoração em 1/6 mantida.
8. Pena definitiva: 4 anos, 10 meses e 10 dias de reclusão, e 485 dias-multa.
9. Regime aberto incabível. Regime inicial fechado - revisão. Patamar alcançado pela pena privativa de liberdade - regime semiaberto.
Não preenchidos os requisitos objetivos do inciso I do mesmo artigo 44 do Código Penal: quantum da condenação. Incabível
substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos.
10. Pedido para recorrer em liberdade. Ré presa em flagrante e permaneceu custodiada durante todo o processo, sendo, ao final,
condenada. Quadro fático descrito na sentença inalterado. Manutenção da segregação cautelar.
11. Recurso da defesa parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso da defesa para reduzir a pena para 4 anos, 10 meses e 10 dias de reclusão, e
485 dias-multa, revendo o regime inicial de cumprimento da pena, fixando o regime semiaberto, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008377-28.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.008377-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ABIBA DJUMA
ADVOGADO : THIAGO ALVES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00083772820114036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. ARTS. 33, CAPUT, E
40, INCISO I, DA LEI N.º 11.343/06. 2.819,5 GRAMAS DE COCAÍNA. RECURSOS DA ACUSAÇÃO E DA DEFESA.
MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. ERRO DE TIPO NÃO RECONHECIDO. DOSIMETRIA DA
PENA. PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO ART. 33, § 4º, LEI N.º
11.343/06. PATAMAR MÍNIMO. TRANSNACIONALIDADE DO DELITO. APLICAÇÃO DA AGRAVANTE NO MONTANTE
MÍNIMO LEGAL DE 1/6. REGIME INICIAL SEMIABERTO, SEM SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE
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POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. PROVIMENTO PARCIAL DO APELO MINISTERIAL E DESPROVIMENTO DO
RECURSO DEFENSIVO.
1. As circunstâncias em que foi realizada a apreensão do entorpecente, aliadas à prova oral colhida, tanto na fase policial como judicial,
confirmam, de forma precisa e harmônica, a ocorrência dos fatos e a responsabilidade pela autoria dos mesmos, fato incontroverso no
presente caso.
2. A versão dos fatos trazida pela defesa é inverossímil e destoante do conjunto fático-probatório, de modo a não se poder falar em erro
de tipo ou ausência de dolo do sentenciado, in casu.
3. Em que pesem as razões da defesa, e ainda que a ré seja primária e de bons antecedentes, a expressiva quantidade de droga
transportada e sua potencialidade lesiva justificam a fixação da pena base, in casu, em montante superior ao mínimo legal, conforme
disposto no art. 42, da Lei 11.343/06.
4. Deve ser considerado que as circunstâncias subjacentes à prática delitiva, quais sejam, o transporte de droga acondicionada na
bagagem da sentenciada, bem como todos os requisitos necessários à preparação do delito de tráfico internacional (compra de passagens
internacionais de ida e volta, hospedagem do pequeno traficante, etc.), denotam uma reprovabilidade maior da conduta do acusado, pois
houve certo contato com integrantes da organização criminosa durante o preparo para o tráfico de drogas. Determino a causa de
diminuição no patamar mínimo legal de 1/6 (um sexto).
5. A aplicação da causa de aumento da transnacionalidade em patamar acima do mínimo justifica-se nos casos em que a droga deixe o
território nacional para ser distribuída em mais de um país no exterior, o que não restou provado no caso em tela. Sentença mantida, neste
aspecto.
6. Pena revisada, fixada definitivamente em 05 (cinco) anos, 08 (oito) meses e 01 (um) dia de reclusão, mais pagamento de 565
(quinhentos e sessenta e cinco) dias-multa, no piso legal.
7. Regime inicial semiaberto mantido, nos termos do artigo 33, § 2º, do Código Penal.
8. Por fim, verifico que a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos não é cabível no caso concreto, tendo em
vista o quantum da condenação, não estando preenchidos os requisitos objetivos do inciso I do artigo 44 do Código Penal.
9. Mantido o valor do dia-multa no piso legal de 1/30 do salário mínimo.
10. Recurso ministerial provido em parte. Recurso defensivo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E
NEGAR PROVIMENTO AO APELO DEFENSIVO, para aumentar a pena-base e reduzir a fração de diminuição de pena a
1/6 (art. 33, § 4º, da Lei 11.343/06), reformando a sentença de piso para condenar ABIBA DJUMA ao cumprimento de pena
de 5 (cinco) anos, 08(oito) meses e 01 (um) dia de reclusão, além de 565 (quinhentos e sessenta e cinco) dias-multa, cujo valor
unitário, tal como na origem, fica estabelecido no padrão mínimo legal de 1/30 do salário mínimo. A pena privativa de
liberdade deverá ser cumprida em regime inicial semiaberto, ficando vedada a substituição da privação de liberdade por
penas restritivas de direitos, em razão de cometimento do delito previsto no art. 33, caput, c.c. art. 40, I, todos da Lei
11.343/06, mantendo-se, no mais, a r. sentença de primeiro grau; tudo nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001328-02.2015.4.03.6181/SP

2015.61.81.001328-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : TIAGO OLIVEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00013280220154036181 8P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL - SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM - ATIVIDADE DE TELECOMUNICAÇÃO
CLANDESTINA - ARTIGO 183, LEI 9.472/97 - TIPICIDADE - AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS - CRIME
FORMAL E DE PERIGO ABSTRATO - CONDENAÇÃO - DOSIMETRIA - MÍNIMO LEGAL - PENA DE MULTA COM BASE
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EM PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS - RECURSO PROVIDO.
01. Exploração de Serviço de Comunicação Multimídia - SCM. Atividade clandestina. Ausência de autorização da agência reguladora.
02. Autoria e materialidade demonstradas pelo Termo de Representação, Informe Técnico, e Relatório de Fiscalização, além da oitiva do
réu e depoimento das testemunhas.
03. O próprio réu reconheceu a propriedade dos bens apreendidos e o objeto social ilícito de sua atividade empresarial, não havendo
dúvida de que agiu com o dolo reclamado pelo tipo penal.
04. Demais disso, do amplo conjunto probatório produzido nos autos, verifica-se que o Ministério Público se desincumbiu devidamente
de seu ônus, demonstrando, de forma contundente, a materialidade e autoria delitiva, nos termos da exordial acusatória, de modo que a
condenação do apelado é a medida de direito cabível ao caso.
05. O crime descrito no artigo 183 da Lei 9.472/97 é formal e de perigo abstrato, razão pela qual se consuma independentemente do
efetivo dano ao bem jurídico tutelado, bastando que a conduta do agente crie o risco não permitido. Precedentes.
06. Quanto à dosimetria da pena, verifica-se que o réu não ostenta antecedentes, sendo-lhe favoráveis as demais circunstâncias, nos
moldes do art. 59 do Código Penal, de modo que a pena definitiva é fixada no mínimo legal previsto para o tipo, de 02 (dois) anos de
detenção, em regime inicial aberto.
07. Quanto à pena de multa, deixo de aplicar aquela estabelecida na Lei nº 9.472/97, por violar o princípio da individualização da pena.
Tal se embasa na Arguição de Inconstitucionalidade Criminal nº 00054555-18.2000.4.03.6113, em que o Órgão Especial desta Corte
declarou a inconstitucionalidade da expressão "de R$ 10.000". Assim, determino o mínimo legal previsto no Código Penal, de 10 (dez)
dias-multa, cada qual de 1/30 do salário mínimo, em atenção à situação econômica do réu.
08. Com fundamento no artigo 44, § 2º, do CP, substituo a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, consistentes em
prestação de serviços à comunidade, mais prestação pecuniária, de 01 (um) salário mínimo, em benefício da União.
09. Recurso da acusação provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao apelo ministerial, para reformar a r. sentença de origem e condenar
TIAGO OLIVEIRA DE SOUZA pela prática do delito previsto no art. 183, caput, da Lei 9.472/97, à pena de 02 (dois) anos
de detenção e 10 (dez) dias-multa, cada qual no valor de 1/30 do salário mínimo, em regime inicial aberto; substituída por
duas restritivas de direito, consistentes em prestação de serviços à comunidade, pelo período da privação de liberdade ora
fixada, mais prestação pecuniária, no valor de 01 (um) salário mínimo, destinada à União, nos termos a serem especificados
pelo Juízo de Execução; tudo conforme relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004761-61.2014.4.03.6112/SP

2014.61.12.004761-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : LUCAS ADRIANO CARDOSO DA SILVA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP214880 ROBERLEI CANDIDO DE ARAUJO e outro(a)
APELANTE : RAFAEL AMARO DA CUNHA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP152790 GILVANE HERMENEGILDO DE CASTRO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00047616120144036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. ART. 33,
CAPUT, E 40, I, DA LEI N.º 11.343/06. DEPOIMENTO PRESTADO POR AGENTES POLICIAIS QUE PARTICIPARAM
DAS INVESTIGAÇÕES. VALIDADE. APREENSÃO DE 899.800 GRAMAS DE MACONHA. DOSIMETRIA. TRÁFICO
PENA-BASE. EXASPERAÇÃO. NATUREZA E QUANTIDADE DA DROGA. INCIDÊNCIA DA CONFISSÃO. ART. 33, §
4º, DA LEI N. 11.343/06. CABÍVEL APENAS PARA O RÉU RAFAEL. USO DE DOCUMENTO FALSO. ART. 304 C/C
ART. 297 DO CP. PENA-BASE. MÍNIMO LEGAL. REGIME. BENS E VALORES USADOS PARA A PRÁTICA DO
CRIME. PERDIMENTO. APELAÇÃO DO MPF PROVIDA EM PARTE. APELAÇÕES DAS DEFESAS DESPROVIDAS.
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1. A jurisprudência considera válido o depoimento prestado por agente policial que participou das investigações concernentes aos fatos
narrados pela denúncia, sobretudo se estiver em consonância com outros elementos probatórios.
2. Autoria e materialidade comprovadas.
3. Dosimetria. A natureza e a quantidade da droga são elementos importantes para aferir a quantidade da pena inicial a ser aplicada ao
crime de tráfico, conforme expressa previsão legal no art. 42 da Lei n. 11.343/06.
4. É justificável a fixação da pena-base acima do mínimo legal, ajustando-se à natureza e à quantidade da droga apreendida (399.800g de
maconha).
5. Deve ser aplicada a atenuante genérica do art. 65, III, d, do Código Penal. São irrelevantes os motivos pelos quais o agente teria sido
levado a confessar o delito perante a autoridade para fazer jus à incidência da atenuante genérica (STJ, HC n. 159.854, Rel. Min. Laurita
Vaz, j. 15.06.10; HC n. 117.764, Rel. Min. Og Fernandes, j. 11.05.10; HC n. 46.858, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 13.11.07; HC
n. 79.381, Rel. Min. Nilson Naves, j. 23.10.07). Assim, pouco importa que o réu tenha sido preso em flagrante, bastando o
reconhecimento da prática do delito (STF, HC n. 69.479-RJ, Rel. Min. Marco Aurélio, unânime, DJ 18.12.02, p. 384).
6. Incabível a concessão do redutor de pena previsto no § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06, para o acusado Lucas, diante de indicativos
de envolvimento criminoso anterior.
7. Alguns precedentes do Supremo Tribunal Federal admitem que a natureza e a quantidade de entorpecente sirvam para graduar a causa
de diminuição do § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06 (STF, HC n. 106.762, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 21.06.11; HC n. 104.195, Rel.
Min. Luiz Fux, j. 26.04.11), reconhecendo ademais plena liberdade ou discricionariedade judicial (STF, HC n. 94.440, Rel. Min. Joaquim
Barbosa, j. 03.05.11; RHC n. 106.719, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 01.03.11). Não obstante, há precedentes também no sentido
de que considerar essas circunstâncias do delito seria proibido bis in idem (STF, HC n. 108.264, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 21.06.11;
HC n. 106.313, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 15.03.11). Assim, embora repute admissível apreciar tais circunstâncias com certa dose de
discricionariedade (trata-se de disposição específica), convém que além delas sejam consideradas outras peculiaridades do caso
concreto, à vista das provas dos autos, para resolver sobre a aplicabilidade e a gradação dessa causa de diminuição. As circunstâncias
subjacentes à prática delitiva, consistentes no transporte por dois agentes, em dois veículos, um deles adaptado para transportar a droga
de maneira oculta, recomendam a incidência do redutor na fração mínima para o réu Rafael.
8. Em razão da transnacionalidade do crime é mantido o aumento da pena em 1/6 (um sexto).
9. Houve prática de crime de uso de documento público materialmente falso, ensejando a aplicação das penas conforme o art. 304 c. c. o
art. 297 do Código Penal.
10. O regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade deve ser mantido como o fechado, nos termos do § 2º, a, do art. 33
do Código Penal, inviável regime menos grave, considerando as circunstâncias valoradas negativamente.
11. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade, pois não preenchidos os requisitos do art. 44, I e III, do Código Penal.
12. Não comprovada a origem lícita do dinheiro apreendido em poder dos réus, impondo-se o perdimento desses valores.
13. Apelação do Ministério Público Federal provida em parte, para majorar a pena-base, afastar o redutor de pena previsto no § 4º do
art. 33 da Lei n. 11.343/06 para o réu Lucas e declarar a perda de valores em espécie apreendidos com os réus.
14. Apelações das defesas desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação criminal do Ministério Público Federal para aumentar a pena do réu Lucas
Adriano Cardoso da Silva para 11 (onze) anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, em regime inicial fechado, e 981 (novecentos
e oitenta e um) dias-multa, no mínimo valor unitário, por prática dos delitos previstos no art. 33, caput, c. c. o art. 40, I, da Lei n.
11.343/06, e no art. 304, caput, c. c. o art. 297 do Código Penal, em concurso material, e aumentar a pena do réu Rafael Amaro da
Cunha para 9 (nove) anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, em regime inicial fechado, e 971 (novecentos e setenta e um)
dias-multa, no mínimo valor unitário, por prática do delito previsto no art. 33, caput, c. c. o art. 40, I, da Lei n. 11.343/06; negar
provimento às apelações criminais das defesas dos réus Lucas Adriano Cardoso da Silva e Rafael Amaro Cunha, mantida, no mais, a
sentença condenatória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003229-70.2014.4.03.6106/SP

2014.61.06.003229-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : CLEBER RODRIGUES DA SILVA OLIVEIRA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP249573 AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO e outro(a)
APELANTE : VANDISON GOMES NUNES DOS SANTOS reu/ré preso(a)
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ADVOGADO : SP312878 MARIANA PASCON SCRIVANTE GALLI
APELADO(A) : OS MESMOS
REJEITADA DENÚNCIA
OU QUEIXA : CYNTHIA DE SOUZA MUCHOLOWSKI

No. ORIG. : 00032297020144036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. COCAÍNA E CLORETO DE ETILA.
IMPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS SEM REGISTRO E EM ESTABELECIMENTO SEM LICENÇA DA ANVISA.
IMPORTAÇÃO ILEGAL DE MUNIÇÕES DE ARMA DE FOGO. AUTORIA E MATERIALIDADE. COMPROVADAS.
DESCLASSIFICAÇÕES PARA CONTRABANDO. AFASTADAS. DOSIMETRIA. PENA-BASE. CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. EXASPERAÇÃO. CONFISSÃO. REDUTOR. PRECEITO SECUNDÁRIO DO ART. 273,
§ 1º-B, DO CÓDIGO PENAL. CONSTITUCIONALIDADE. REGIME. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE. INCABÍVEL. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. INDEFERIDO. APELAÇÃO DA
ACUSAÇÃO PROVIDA. APELAÇÃO DA DEFESA DESPROVIDA.
1. Satisfatoriamente comprovadas a autoria e materialidade dos delitos descritos na denúncia.
2. Caracteriza o delito de tráfico a importação e o transporte de 540g (quinhentos e quarenta gramas) de cocaína e de 216 (duzentos e
dezesseis) frascos de cloreto de etila (lança-perfume).
3. É dever da autoridade sanitária proteger a saúde pública, mediante, entre outras ações, a regulamentação do ingresso e comercialização
de determinadas substâncias no País. Os medicamentos apreendidos não possuíam registro na Anvisa e, feita a análise pericial, concluiu-
se que constavam na Lista C5 (substâncias anabolizantes sujeitas a receita de controle especial em duas vias), sujeitando os réus às
penalidades do art. 273, § 1º-B, I e VI, do Código Penal.
4. O art. 18 da Lei n. 10.826/03 trata de crime de perigo abstrato, cujos bens jurídicos tutelados são a segurança da coletividade e a paz
social, as quais são afetadas pela importação, exportação ou favorecimento da entrada ou saída do território nacional, a qualquer título, de
arma de fogo, acessório ou munição, sem a autorização necessária, independentemente do resultado concreto da ação.
5. Dosimetria. Exasperação das penas-base, em virtude da significativa culpabilidade dos agentes e, quanto ao tráfico, da natureza e da
quantidade de drogas apreendidas.
6. Reconhecida a atenuante da confissão.
7. Aplicável o redutor de pena previsto no § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06.
8. A questão sobre a constitucionalidade do preceito secundário do art. 273 do Código Penal foi submetida à apreciação do Órgão
Especial desta Corte por meio da Arguição de Inconstitucionalidade n. 2009.61.24.000793-5, de Relatoria do Desembargador Federal
Márcio Moraes, sendo que, em 14.08.13, por maioria, o preceito foi declarado constitucional.
9. Diante do quantum de pena, aos dois réus foi determinado o regime inicial aberto.
10. Incabível a substituição das penas privativas de liberdade por restritivas de direitos, ausentes os requisitos legais (CP, art. 44, I e III).
11. Negado o direito de recorrer em liberdade.
12. Apelação da defesa desprovida. Apelação da acusação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação criminal da defesa e dar provimento à apelação criminal da acusação para
condenar o réu Cleber Rodrigues da Silva Oliveira à pena de 6 (seis) anos e 27 (vinte e sete) dias de reclusão e 606 (seiscentos e seis)
dias-multa, em regime inicial semiaberto, por prática dos delitos previstos no art. 33, caput, c. c. o art. 40, I, da Lei n. 11.343/06 e no
art. 273, § 1º-B, I e VI, do Código Penal, na forma do art. 70, caput, 1ª parte, do Código Penal, e para condenar o réu Vandison
Gomes Nunes dos Santos à pena de 5 (cinco) anos, 8 (oito) meses e 1 (um) dia de reclusão e 565 (quinhentos e sessenta e cinco) dias-
multa, em regime inicial semiaberto, por prática dos delitos previstos no art. 33, caput, c. c. o art. 40, I, da Lei n. 11.343/06; art. 273, §
1º-B, I e VI, do Código Penal, e art. 18, caput, da Lei n. 10.826/03, todos na forma do art. 70, caput, 1ª parte, do Código Penal, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00014 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000699-02.2014.4.03.6007/MS

2014.60.07.000699-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : FABIO DOS SANTOS GENARO
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: ARLINDO ZANI
ADVOGADO : MS005380 VERA HELENA FERREIRA DOS SANTOS (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00006990220144036007 1 Vr COXIM/MS

EMENTA
PROCESSO PENAL. PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DENÚNCIA. REJEIÇÃO. CRIME AMBIENTAL.
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. RECURSO PROVIDO.
- Nos crimes ambientais não se aplica o princípio da insignificância. Precedentes da 4ª Seção deste Egrégio Tribunal Regional Federal.
- De outra parte, para o recebimento da denúncia não se exige prova plena da autoria e materialidade delitivas, bastando a existência de
meros indícios desses elementos, hábeis a ensejar a razoável dúvida, para o julgador, da probabilidade acerca da ocorrência de um delito
e de sua possível autoria, o que ocorre no caso concreto.
- Recurso em sentido estrito a que se dá provimento, para receber a denúncia apresentada em face de FÁBIO DOS SANTOS
GENARO e ARLINDO ZANI.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso em sentido estrito, para receber a denúncia apresentada em face de FÁBIO
DOS SANTOS GENARO e ARLINDO ZANI, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008474-33.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.008474-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP312442 THIAGO DE OLIVEIRA ASSIS e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00084743320124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - CRIME CONTRA A FAUNA - ARTIGO 29, § 1º, III, DA LEI 9.605/98 - AUTORIA E
MATERIALIDADE DELITIVAS DEMONSTRADAS - PEDIDO DE PERDÃO JUDICIAL DESPROVIDO - AUSÊNCIA DO
REQUISITO DE "GUARDA DOMÉSTICA" OU DE FINS ALTRUÍSTICOS - RECURSO DESPROVIDO.
01. Materialidade, autoria e dolo demonstrados nos autos.
02. Inobstante os pássaros apreendidos não fossem à época dos fatos considerados ameaçados de extinção, restou claro que não se
encontravam em situação de "guarda doméstica", pressuposto para que fosse vislumbrada eventual concessão de perdão judicial ao
acusado no caso concreto. Muito pelo contrário. Confessado, pelo réu, que tais aves eram provenientes de troca e destinadas também a
intercâmbio com outros colecionadores ou até mesmo ao comércio, de modo que não guardava o cativeiro qualquer fim altruístico.
03. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, mantendo a r. sentença de origem em sua integralidade, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00016 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0002398-79.2015.4.03.6108/SP

2015.61.08.002398-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : SEBASTIAO MOREIRA DE JESUS
ADVOGADO : SP123887 CARMEN LUCIA CAMPOI PADILHA e outro(a)
No. ORIG. : 00023987920154036108 2 Vr BAURU/SP

EMENTA

PROCESSO PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - CIGARROS - CRIME DE CONTRABANDO - PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA: NÃO APLICÁVEL - RECURSO MINISTERIAL PROVIDO.
01. Os fatos descritos na denúncia descrevem a ocorrência, em tese, de fato típico, qual seja, o contrabando. Com o advento da Lei nº
13.008/2014, este tipo penal consta do artigo 334-A, §1º, IV do Código Penal, configurando o crime de contrabando.
02. O juízo "a quo" decidiu não receber a denúncia, aplicando o princípio da insignificância. Entende o Parquet que a esse tipo penal
não se aplica o princípio da insignificância, devendo ser recebida a denúncia.
03. Razão assiste ao Parquet. O entendimento consolidado da jurisprudência é de que no crime de contrabando não pode ser aplicado o
princípio da insignificância, tendo em vista que o bem jurídico tutelado é a saúde pública. A importância do bem jurídico tutelado e a
reprovabilidade da conduta ofensiva ao bem comum impedem a aplicação do princípio da insignificância, na hipótese em exame, que trata
da prática de delito de contrabando.
04. Ademais, o contrabando de cigarros, de procedência estrangeira, de importação e comercialização proibidas no país, não pode ser
considerado crime meramente fiscal, seja porque a mercadoria de importação proibida não estaria sujeita à tributação pela Fazenda
Nacional, seja porque o bem jurídico tutelado é a Administração Pública, nos seus interesses que transcendem o aspecto meramente
patrimonial, entre eles questões de saúde pública. A vedação ao contrabando de cigarros busca tutelar também a saúde pública,
considerando as diversas regras nacionais e internacionais e normas de controle a respeito do tema.
05. O provimento do Recurso em Sentido Estrito interposto contra a decisão que rejeita a denúncia importa no seu recebimento (Súmula
nº 709 do Supremo Tribunal Federal).
06. Recurso ministerial provido. Denúncia recebida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao recurso ministerial, a fim de receber a denúncia proposta em desfavor de
SEBASTIÃO MOREIRA DE JESUS, determinando o retorno dos autos ao Juízo a quo para o prosseguimento do feito, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00017 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001911-86.2013.4.03.6106/SP

2013.61.06.001911-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : SEBASTIAO VASQUES EBANHAS FILHO
ADVOGADO : SP104676 JOSE LUIS DELBEM (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00019118620134036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PENAL - PROCESSO PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - ARTIGO 296, § 1º, INC. III, DO CÓDIGO PENAL -
INDÍCIOS DE MATERIALIDADE E AUTORIA - INOCORRÊNCIA, IN CASU, DE LITISPENDÊNCIA OU COISA JULGADA-
RECURSO MINISTERIAL PROVIDO - DECISÃO REFORMADA.
1. A denúncia ofertada atende aos requisitos previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal, e não se vislumbra qualquer das
hipóteses previstas no artigo 395 do Código de Processo Penal que justifique a sua rejeição.
2. Os indícios de materialidade e autoria necessários à continuidade da ação penal estão suficientemente delineados por meio do Laudo
de Constatação Preliminar referente Mensurações de Diâmetros de Anéis de Identificação de Passeriformes, pelo Boletim de Ocorrência,
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pelo Auto de Apreensão e pelo Laudo de Perícia Criminal Federal, bem como pelos depoimentos dos policiais militares e pelas
declarações do denunciado.
3. Demais disso, inocorrera a coisa julgada, in casu, com relação ao delito do art. 296, § 1º, III, do Código Penal, visto que tal fato típico
não fora abrangido pela transação penal efetuada nos autos processados pela Justiça Estadual, de modo que a presente ação penal jamais
poderia ter sido extinta, pelo MM. Juízo Federal a quo, sem resolução de mérito. Por derradeiro, ressalto que a questão de eventual
consunção delitiva é matéria de mérito e exige dilação probatória, devendo ser analisada quando do julgamento do feito.
4. Recurso ministerial provido. Denúncia recebida, para continuidade do processamento da ação penal relativamente ao delito do art.
296, § 1º, III, CP.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO RECURSO MINISTERIAL, a fim de receber a denúncia em desfavor de
SEBASTIÃO VASQUES EBANHAS FILHO, para continuidade do processamento do feito relativamente ao delito previsto no art.
296, § 1º, III, do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000717-55.2012.4.03.6116/SP

2012.61.16.000717-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : LUIZ RAMOS DAS FLORES
ADVOGADO : SP168629 LUCIMAR PIMENTEL DE CASTRO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00007175520124036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
PENAL - PROCESSO PENAL - DESCAMINHO - ART. 334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL - PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA - HABITUALIDADE DELITIVA - DOSIMETRIA DA PENA.
1. Diante do atual entendimento compartilhado pelas duas turmas integrantes do Supremo Tribunal Federal, é aplicável o princípio da
insignificância ao delito de descaminho quando o valor dos tributos iludidos não exceder R$ 20.000,00 (vinte mil reais), nos termos das
Portarias 75 e 130 do Ministério da Fazenda, que, na prática, acabaram por alterar a previsão contida no art. 20 da Lei nº. 10.522/02,
salvo na hipótese em que o apelado seja contumaz nesse tipo de crime.
2. A pena-base foi fixada na sentença recorrida em 1 ano e 9 meses de reclusão, sobretudo pelo fato de que o réu possui maus
antecedentes, consubstanciados no fato de responder a outros inquéritos policiais sobre o delito de descaminho, dentre os quais já teria
sido condenado, sem trânsito em julgado, por alguns destes processos.
3. Esse proceder, entretanto, é vedado, nos moldes da Súmula 444, do Superior Tribunal de Justiça. Outrossim, no caso concreto a
quantidade de mercadoria apreendida é ínfima, de sorte que a pena-base deve ser reduzida para 1 (um) ano de reclusão.
4. Tal como efetuado na r. sentença recorrida, a despeito do quantum da pena cominada, verifico não ser caso de conversão da pena
privativa de liberdade em penas restritivas de direito, em virtude do não cumprimento dos requisitos estabelecidos o art. 44, do Código
Penal, sobretudo a reincidência e a conduta do acusado, que deixou de comparecer aos atos processuais. Pelos mesmos fundamentos
fixo o regime semiaberto para cumprimento da pena.
5. Apelo parcialmente provido, para reduzir a pena-base para 1 (um) ano de reclusão, que redunda como a pena definitiva.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação, apenas para reduzir a pena-base para 1 (um) ano de
reclusão, que redunda como a pena definitiva, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000287-69.2003.4.03.6003/MS
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2003.60.03.000287-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : SILVIO BERNARDO DE BRITTO

: REGINALDO DE OLIVEIRA BORGES
: ARNULFO MODESTO FERREIRA
: CLEUSMAR MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO : MS004391 JULIO CESAR CESTARI MANCINI (Int.Pessoal)
EXCLUIDO(A) : JOSE ADAO DA SILVA (desmembramento)
No. ORIG. : 00002876920034036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. DESCAMINHO. ART. 334, CAPUT, DO CP. ABSOLVIÇÃO
SUMÁRIA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. REITERAÇÃO DELITIVA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Diante do atual entendimento compartilhado pelas duas turmas integrantes do Supremo Tribunal Federal, é aplicado o princípio da
insignificância ao delito de descaminho quando o valor dos tributos ilididos não exceder a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), nos termos das
Portarias 75 e 130 do Ministério da Fazenda, que, na prática, acabaram por alterar a previsão contida no art. 20 da Lei nº. 10.522/02.
2. Entretanto, para a aplicação do princípio da insignificância, além do aspecto objetivo, a jurisprudência tem exigido também que o réu
não se trate de criminoso habitual (requisito subjetivo).
3. Caracterizada a habitualidade delitiva, inviável a aplicação do princípio da insignificância. Precedentes.
4. Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, a fim de reformar parcialmente a r. sentença para determinar o
prosseguimento da ação penal em relação aos acusados Silvio Bernardo de Britto, Arnulfo Modesto Ferreira e Cleusmar Martins de
Souza, no mais, manter a decisão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005167-48.2015.4.03.6112/SP

2015.61.12.005167-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ORLANDO PABLO APONTE ROMERO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP228505 WILSON MACIEL e outro(a)
APELANTE : EULALIO JAUREGUI PAUCARCAJA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP210478 FÁBIO CEZAR TARRENTO SILVEIRA (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00051674820154036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. LEI 11.343/2006. AUTORIA E
MATERIALIDADE. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE. CONFISSÃO. COMPENSAÇÃO. MINORANTE. ART. 33,
§ 4º, DA LEI 11.343/06. REGIME. SUBSTITUIÇÃO DA PENA.
1. Mérito. A autoria e a materialidade do crime de tráfico restaram bem demonstradas pelos seguintes documentos: auto de prisão em
flagrante (fls. 02/03); Laudo Preliminar de Constatação (fls. 12/13), Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 10/11), Laudo de Perícia
Criminal (fls. 86/90); passagens rodoviárias (fl. 14 ), e pelos depoimentos das testemunhas e pelo interrogatório dos réus (mídias de fls.
190 e 223).
2. Dosimetria da pena. A pena-base, para ambos os réus, merece ser reduzida para 5 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-
multa, especialmente pela pequena quantidade de droga apreendida (cerca de meio quilo de cocaína).
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3. O STJ, em sede de apreciação de recurso repetitivo (Resp. 1.341.370), afirmou a possibilidade de compensação entre atenuante da
confissão e agravante da reincidência, em raciocínio que pode ser empregado no caso em tela.
4. Os requisitos do benefício previsto no art. 33, § 4º, da Lei 11.343/06, são cumulativos. No caso em tela, EULÁLIO é tecnicamente
primário, embora tenha mencionado em seu depoimento uma condenação anterior por tráfico, da qual não há certidão juntada aos autos.
Ademais, há veementes indícios de que integre organização criminosa, pois confessou que organizou a empreitada criminosa aqui
reprimida, tendo recrutado e oferecido remuneração a ORLANDO, de sorte que é incabível a aplicação da minorante.
5. Deve ser fixado o regime inicial semiaberto, nos termos do §3º do artigo 33 do Código Penal.
6. Em virtude da quantidade de pena cominada aos acusados, incabível a substituição de pena privativa de liberdade por penas restritivas
de direitos, nos termos do art. 44, do Código Penal.
7. Recurso de apelação do Ministério Público Federal a que se nega provimento; apelo de EULÁLIO JAUREGUI
PAUCARCAJA integralmente provido; apelo de ORLANDO PABLO APONTE ROMERO a que se dá parcial provimento,
para, em relação a ambos os réus, reduzir a pena-base para 5 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa, redundando na
pena definitiva de 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, além do pagamento de 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, para
EULÁLIO, e de 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão, além do pagamento de 485 (quatrocentos e oitenta e cinco)
dias-multa, para ORLANDO, no regime semiaberto.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação do Ministério Público Federal, dar provimento integral ao
apelo de EULALIO JAUREGUI PAUCARCAJA e parcial provimento ao apelo de ORLANDO PABLO APONTE
ROMERO, em ambos os casos reduzindo a pena-base para 5 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa, redundando nas
penas definitivas de 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, além do pagamento de 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, para
EULÁLIO, e de 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão, além do pagamento de 485 (quatrocentos e oitenta e cinco)
dias-multa, para ORLANDO, no regime semiaberto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006557-76.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.006557-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : ADAO DE JESUS
ADVOGADO : SP124551 JOAO MARTINEZ SANCHES (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00065577620124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA A FAUNA. PÁSSAROS SILVESTRES. USO INDEVIDO DE SIMBOLO
PÚBLICO. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO DEMONSTRADOS. CONSCIÊNCIA DA ILICITUDE. ERRO DE
PROIBIÇÃO NÃO CONFIGURADO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA NÃO APLICÁVEL. CONDENAÇÃO.
DOSIMETRIA DA PENA. CONCURSO FORMAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENA CORPORAL POR RESTRITIVAS DE
DIREITOS. RECURSO DA ACUSAÇÃO PROVIDO.
01. Materialidade, autoria e dolo comprovados.
02. Anilha IBAMA 04-05 2,8 157630, verifica-se dos autos que a mesma não consta da Relação de Passeriformes do IBAMA, o que
revela que o réu sequer tinha autorização para manter a ave em cativeiro.
03. Anilha aberta sem caracteres gravados, a irregularidade encontrada pode ser identificada a olho nu, o que pode ser confirmado
visualmente pela foto presente na figura 9 da folha 39 dos autos.
04. Sendo o réu um criador de pássaros, ainda que na modalidade amador, tem como dever, além de conferir o número e a regularidade
da anilha ao adquirir cada ave, o de registrar todo o seu plantel junto ao IBAMA. Em assim sendo, não é crível que o réu não tivesse o
conhecimento de que um de seus pássaros estava com uma anilha cortada e totalmente fora dos padrões e que outro sequer estava
registrado em seu nome.
05. Não há como se acolher a tese de erro de proibição do acusado, de modo a afastar o elemento subjetivo do tipo (o dolo), sobretudo
porque o compulsar dos autos revela que o réu já esteve envolvido em fatos similares aos que ora estão sendo julgados, o que foi
admitido em juízo por ele próprio, ao afirmar que, por ter tido problema com passarinhos, teve que doar uma cesta básica, o que
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evidencia a consciência do réu quanto à ilicitude de sua conduta.
06. Ao não averiguar a regularidade das anilhas dos seus pássaros, tampouco de registrar devidamente a totalidade do seu plantel, pode-
se afirmar que, no mínimo, o réu assumiu o risco do resultado, ensejando a condenação, ainda que pela caracterização do dolo eventual.
07. Não se pode aceitar tratar-se de caso a ser abrangido pela teoria do princípio da insignificância penal, sendo preciso consignar que o
bem juridicamente tutelado não se resume na proteção de alguns espécimes, mas sim do ecossistema, como um todo, que está ligado,
intimamente, à política de proteção ao meio ambiente, como direito fundamental do ser humano, direito de ter um meio ambiente
ecologicamente equilibrado. Na verdade, a lei cuida não só da proteção do meio ambiente em prol de uma melhor qualidade de vida da
sociedade hodierna, como também das futuras gerações, em obediência ao princípio da solidariedade em relação aos que estão por vir,
previsto no artigo 225 da Carta Magna (direito fundamental de terceira geração).
08. Aplicável ao caso a hipótese do concurso de crimes, uma vez que, mediante uma única conduta, o réu manteve em cativeiro
espécimes da fauna silvestre nativa sem a devida autorização da autoridade competente, bem como fez uso indevido de anilhas
falsificadas.
09. Dosimetria da pena. Réu primário, inexistência de condições pessoais desfavoráveis.
10. Artigo 29, § 1º, III, da Lei nº 9.605/98. Pena fixada no mínimo legal em 06 (seis) meses de detenção e 10 (dez) dias-multa.
11. Artigo 296, § 1º, III, do Código Penal. Pena fixada no mínimo legal em 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa.
12. Concurso formal - majoração em 1/6 da maior pena (do artigo 296 do Código Penal). Pena definitiva: 02 (dois) anos e 04 (quatro)
meses de reclusão (artigo 70 do Código Penal) e 20 (vinte) dias-multa (artigo 72 do Código Penal).
13. Regime aberto. Valor do dia-multa fixado no mínimo legal.
14. Cabível a substituição da pena privativa de liberdade (artigo 44 do Código Penal) por duas penas restritivas de direitos, consistentes
na prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária, no valor de 05 (cinco) salários-mínimos, que deverão ser revertidas em
prol de entidade beneficente, ambas determinadas pelo Juízo da Execução.
15. Recurso da acusação provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao recurso do Ministério Público Federal para reformar a sentença e condenar o réu
ADÃO DE JESUS, pela prática dos delitos previstos nos artigos 29, § 1º, III, da Lei nº 9.605/98 e 296, § 1º, III, do Código Penal, c.c.
artigos 70 e 72 do Código Penal, à pena de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, em regime inicial aberto, e 20 (vinte) dias-
multa, no valor mínimo legal, substituindo a pena privativa por duas penas restritivas de direito, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011954-90.2009.4.03.6181/SP

2009.61.81.011954-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : AFONSO HENRIQUE FERREIRA LIMA
ADVOGADO : SP223151 MURILO ALVES DE SOUZA (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : ANTONIO FERREIRA DE SOUZA

No. ORIG. : 00119549020094036181 1 Vr OSASCO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 289, § 1º, CP. AUTORIA, DOLO E MATERIALIDADE
INCONTROVERSOS. PENA-BASE. FIXAÇÃO NO MÍNIMO LEGAL. ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA
(ART. 65, III, D, CP). INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 231, DO STJ. APELO DA DEFESA PROVIDO.
1. Correção ex officio, por ocorrência de mero erro material, da capitulação jurídica do crime cometido. Prática, in casu, do crime
previsto na figura típica do art. 289, § 1º, do CP.
2. Autoria, materialidade e dolo comprovados, confessados e incontroversos, não tendo sido objeto de irresignação recursal.
3. Sentenciado primário, de bons antecedentes, que não apresenta personalidade voltada para o crime. Os motivos e demais aspectos
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penais, tais como circunstâncias e quantidade de notas apreendidas, são os ordinariamente verificados à espécie. Pena-base reduzida ao
piso legal.
4. Apesar de haver, de fato, confissão espontânea do réu nos autos, a atenuante prevista no art. 65, III, d, CP, embora reconhecida, não
tem o condão de produzir qualquer resultado útil em seu favor na dosimetria da pena. Inteligência da Súmula 231, do Superior Tribunal de
Justiça. Precedentes.
5. Recurso conhecido e provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, CORRIGIR, ex officio, a condenação de AFONSO HENRIQUE FERREIRA LIMA, como incurso
no art. 289, § 1º, do Código Penal, e DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, para reformar a sentença de origem, reduzindo a
pena privativa de liberdade definitiva ao mínimo legal de 03 (três) anos de reclusão, mais 10 (dez) dias-multa, mantendo-se, no
mais, a r. sentença de origem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001202-24.2013.4.03.6115/SP

2013.61.15.001202-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : ROSEMARI APARECIDA MARSOLA
ADVOGADO : SP136774 CELSO BENEDITO CAMARGO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00012022420134036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 171, §3º, DO CP. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA REFORMADA. MATERIALIDADE
INCONTROVERSA. AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. PENA-BASE FIXADA NO MÍNIMO LEGAL. RECURSO
MINISTERIAL PROVIDO.

1. A materialidade restou demonstrada através da documentação acostada aos autos. Depreende-se a partir dela que após o falecimento
do instituidor do benefício, os valores depositados em sua conta bancária, provenientes do Instituto Nacional de Seguridade Social,
continuaram a ser sacados.
2. A autoria restou evidente nos autos pelas declarações da apelada. Aliás, a própria acusada admitiu, em sede policial e em Juízo, ter
realizado os saques indevidos, após o falecimento do beneficiário.
3. O fundamento utilizado pela MM. Juíza a quo de que a acusada não agiu com ardil e que, na realidade, foi a autarquia federal que, por
equívoco, manteve ativo o benefício, não isentam de responsabilidade a ré.
4. A falha do INSS, que mesmo recebendo informação do óbito do beneficiário, pelo Registro de Pessoas Naturais, manteve o
pagamento do benefício assistencial, não têm o condão de absolver ou justificar a conduta criminosa, em razão da obrigação da apelante
de comunicar, de pronto, o falecimento ou, quanto menos, de interromper os saques do benefício previdenciário.
5. Ainda que se possa discutir se a responsabilidade de comunicar o óbito à autarquia ficaria a cargo de entidades diversas ou da própria
ré, o fato é que a apelada utilizou o cartão magnético do titular do benefício, bem como a sua senha pessoal, para realizar os saques. Esta
simulação, somada ao silêncio quanto à morte do ascendente, caracteriza a fraude, e aí reside o dolo da acusada.
6. Conquanto alegue não ter ciência da ilicitude dos saques promovidos após o óbito do genitor, afirmando que acreditava ser lícito o
recebimento, a partir das próprias declarações da apelada, é possível concluir que ela tinha conhecimento de que as quantias levantadas
estavam sendo depositadas em razão da incapacidade laborativa de seu pai.
7. Não há sustentação a alegação de que a agente houvesse atuado de boa-fé, pois desta era exigível que, no mínimo, se omitisse de
sacar dinheiro decorrente de benefício cuja causa de existir havia cessado.
8. O certo é que a ré deixou de comunicar o falecimento ao INSS e continuou a efetuar os saques do benefício assistencial, mantendo,
desta forma, a Autarquia em erro.
9. Não prospera, de igual sorte, a justificativa de que a acusada usou o dinheiro para pagar as dívidas geradas com os cuidados especiais
e custosos do pai, posto que a acusada não produziu prova suficiente a demonstrar a destinação dada ao numerário.
10. Pena-base fixada no mínimo legal. Regime aberto. Substituição, nos termos do art. 44, do Código Penal.
11. Recurso Ministerial provido.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação Ministerial, para reformar a r. sentença absolutória, a fim de condenar a acusada
pelo delito previsto no art. 171, §3º, do Código Penal, à pena privativa de liberdade de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão, no
regime inicial aberto, além do pagamento de 13 (treze) dias-multa, substituída a pena corporal por duas penas restritivas de direitos,
consistentes na prestação de serviços a entidade de assistência social e na prestação pecuniária no valor de 01 (um) salário mínimo,, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002577-62.2014.4.03.6006/MS

2014.60.06.002577-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : HENRIQUE HARTMANN reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS017853 JORGE RICARDO GOUVEIA (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00025776220144036006 1 Vr NAVIRAI/MS

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. ARTS. 33, CAPUT, E
40, INCISO I, DA LEI N.º 11.343/06. 41,96 KILOGRAMAS DE MACONHA. RECURSO DA DEFESA. MATERIALIDADE E
AUTORIA INCONTROVERSAS. DOSIMETRIA DA PENA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO ART. 33, § 4º, LEI N.º
11.343/06 APLICADA NO MÍNIMO LEGAL. TRANSNACIONALIDADE DO DELITO. ARTS. 18 E 19 DA LEI 10.826/03.
TRÁFICO INTERNACIONAL DE ARMAS. DOLO EXISTENTE E COMPROVADO NOS AUTOS. PROVIMENTO PARCIAL
DO RECURSO.
1. Em razão dos limites da devolutividade do apelo defensivo, de se verificar, por ora, que a irresignação recursal se limita: a-) à
aplicação, in casu, da minorante prevista no art. 33, § 4º da Lei 11.343/06 e b-) se houve ou não dolo do sentenciado quando do
cometimento da conduta prevista nos tipos penais dos arts. 18 e 19, da Lei 10.826/03, a ensejar, portanto, a condenação por esta figura
delitiva.
2. O simples fato, isolado das demais circunstâncias delitivas, de ter o sentenciado sido surpreendido com grande quantidade de
entorpecente, não descaracteriza sua condição de "mula", visto ser evidente, na hipótese, que, estando em situação econômica
desfavorável, desempenhou, em caráter incidental e esporádico, conduta delitiva de eventual transporte de carga ilícita, sem qualquer
prova de que se dedique sistematicamente a atividade criminosa. Todavia, as circunstâncias delitivas in concreto denotam uma
reprovabilidade maior da conduta do réu, de modo que o percentual de redução do art. 33, § 4º, da Lei 11.343/06 fica restrito ao
patamar mínimo legal de 1/6 (um sexto).
3. O dolo, quanto à figura típica dos arts. 18 e 19 da Lei 10.826/03, pode ser extraído das circunstâncias do crime, notadamente a partir
da ocultação das drogas, das armas de fogo e das munições, o que demonstra a intenção de introduzir no Brasil, de forma clandestina, os
bens apreendidos. E, mesmo que se admitisse, in casu, a inverossímil hipótese de que não soubesse que, juntamente com as drogas,
estaria introduzindo em território nacional armamentos ilegais advindos do exterior, assumira o sentenciado o risco disso, de modo que
não há como se aventar, por ora, a tese defensiva de ausência de dolo por erro de tipo.
4. Apelo conhecido e provido em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso de apelação da defesa, para reformar a r. sentença de
primeiro grau, aplicando, in casu, a redução prevista no art. 33, § 4º, da Lei 11.343/06, no patamar mínimo de 1/6 (um sexto),
condenando HENRIQUE HARTMANN à pena total de 10 (dez) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão, e
pagamento de 500 (quinhentos) dias-multa, pela prática, em concurso, dos crimes previstos nos arts. 33 c/c 40, I, ambos da
Lei 11.343/06 e arts. 18 e 19, da Lei 10.826/03 - mantido o valor unitário destes em 1/30 do salário mínimo - a ser cumprida
inicialmente em regime fechado, vedada a substituição por penas restritivas de direitos, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal
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Boletim de Acordão Nro 16707/2016

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011124-40.2014.4.03.6120/SP

2014.61.20.011124-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : MARCOS EVANGELISTA CAMPOS reu/ré preso(a)

: GABRIEL ALVES BEZERRA
ADVOGADO : SP113707 ARIOVALDO MOREIRA e outro(a)
APELANTE : JOSE CARLOS COSMOS JUNIOR
ADVOGADO : SP247255 RENATA MARASCA DE OLIVEIRA
APELANTE : EZIO ORIENTE NETO
ADVOGADO : SP254921 JULIO CESAR DE OLIVEIRA GUIMARÃES MOSSIN e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
CO-REU : MICHAEL WILLIAN DE OLIVEIRA

: FERNANDO FERNANDES RODRIGUES
: WELLIGTON LUIZ FACIOLI
: MARCELO THIAGO VIVIANI
: LUCAS DE GOES BARROS
: ROBSON MIRANDA TOMPES
: MAURICIO MORAES PEIXOTO
: LUIZ CARLOS DE CARVALHO BUENO
: RICHARD DE SOUZA TIBERIO
: FABIO HENRIQUE GONCALVES
: MAICO RODRIGO TEIXEIRA
: AILTON BARBOSA DA SILVA
: EDINEI PEREIRA CARVALHO
: DILTON DE CARVALHO
: DILSON DE CARVALHO
: DIMILTON DE CARVALHO
: BRUNO LEONARDO BERGAMASCO

No. ORIG. : 00111244020144036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ASSOCIAÇÃO PARA TRÁFICO DE DROGAS. ART. 35 DA LEI N.º
11.343/06. INTERCEPTAÇÕES TELEMÁTICAS. PRELIMINARES. AUSÊNCIA DE NULIDADES. MATERIALIDADE E
AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIA. AFASTADA A REINCIDÊNCIA. RECURSO DE UM DOS APELANTES
PROVIDO EM PARTE.
1. Além da ausência de apontamento concreto a quais seriam as máculas do processo, as alegações da defesa não vieram acompanhas da
demonstração do prejuízo suportado, o que impede o reconhecimento de nulidades, em observância ao princípio pas de nullité sans
grief, entendimento já sedimentado nos Tribunais Superiores.
2. A denúncia mostra-se suficientemente detalhada na descrição dos fatos delituosos imputados ao acusado, preenchendo os
pressupostos previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal e permitindo o exercício da defesa em sua plenitude. O Parquet
descreveu os acontecimentos nos quais estariam envolvidos o réu e seus comparsas no tráfico de drogas na região de Araraquara/SP, e
que caracterizariam portanto o delito do artigo 35 da Lei n.º 11.343/06. Ademais, o argumento de que não estaria demonstrado o vínculo
associativo permanente entre os denunciados refere-se essencialmente ao mérito recursal, pois a fundamentação quanto à caracterização
do tipo penal encontra-se presente na denúncia, sendo o caso, portanto, de verificar se a associação para o tráfico de drogas restou
efetivamente demonstrada no caso concreto.
3. Analisando o conjunto probatório, verifico que, ao contrário do que aduz a defesa, existem provas suficientes a ampararem a
condenação decretada pela decisão apelada. A materialidade e a autoria do delito de associação para o tráfico estão plenamente
caracterizadas.
4. Foram interceptadas conversas do acusado que tratavam explicitamente de droga, e o apelante manteve diversos diálogos com os
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demais integrantes da associação, conversando a respeito de preço de aquisição da droga, logística e apreensão de cocaína que guardava
semelhança com a droga comercializada pelo réu, estando demonstrado nos autos o vínculo de estabilidade e permanência com vistas à
prática do tráfico de drogas.
5. O delito do artigo 35, caput, da Lei n.º 11.343/06 restou configurado, eis que os integrantes da Associação Araraquara reuniam
recursos para a aquisição de droga de determinado fornecedor, e posteriormente dividiam entre si a droga recebida, conforme o
investimento de cada um, e a revendiam. Alguns membros da associação atuavam mais na distribuição da droga a consumidores, assim
como outros haviam se especializado na fabricação e mistura da droga.
6. A estabilidade e a permanência no vínculo associativo restaram demonstradas através das conversas interceptadas ao longo de seis
ciclos de monitoramento, com inúmeras referências à aquisição de drogas, ultrapassando o mero concurso de pessoas, uma vez que os
diálogos permitem identificar o dolo de estar associado com outros indivíduos para a prática do crime de tráfico de drogas.
7. A condenação anterior de MARCOS não acarreta reincidência, nos termos do art. 64, I, do Código Penal, pois sua pena foi extinta
em 01/09/2007, há mais de 5 (cinco) anos da data dos fatos apurados nesta ação penal.
8. Afastada a agravante da reincidência, foi também reduzida a pena de multa, fixado o regime inicial aberto para cumprimento de pena e
substituída a pena privativa de liberdade por restritivas de direitos.
9. Recurso do corréu MARCOS provido em parte para afastar a agravante da reincidência, com redução da pena final aplicada, nos
termos do voto. Recursos dos demais corréus não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos de apelação de JOSE CARLOS COSMOS JUNIOR, GABRIEL
ALVES BEZERRA e EZIO ORIENTE NETO, e dar parcial provimento ao recurso de apelação de MARCOS
EVANGELISTA CAMPOS, apenas para afastar a agravante da reincidência, fixando a pena definitiva em 4 (quatro) anos de reclusão,
em regime inicial aberto, e 800 (oitocentos) dias-multa, no valor unitário mínimo, substituída a pena privativa de liberdade por duas
restritivas de direitos, nos termos do voto. No mais, resta mantida a r. sentença de primeiro grau. Em razão da fixação do regime inicial
aberto para cumprimento de pena, deve ser revogada a prisão preventiva de MARCOS EVANGELISTA CAMPOS. Expeça-se
alvará de soltura clausulado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009317-19.2003.4.03.6104/SP

2003.61.04.009317-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : LUIZ CARLOS LOURENCO DOMINGUES
ADVOGADO : SP323749 RENILDO DE OLIVEIRA COSTA e outro(a)
EXCLUIDO(A) : PAULO LOURENCO DOMINGUES
No. ORIG. : 00093171920034036104 6 Vr SANTOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA ORDEM TRIBUTÁRIA. ARTIGO 1º, INCISO I, DA LEI 8137/90. SONEGAÇÃO.
IRPF RETIDO NA FONTE. MATERIALIDADE DEMONSTRADA. AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. SENTENÇA
REFORMADA. CONDENAÇÃO. DOSIMETRIA DA PENA. PENA BASE ACIMA DO MÍNIMO. CONTINUIDADE
DELITIVA. SUBSTITUIÇÃO POR PENAS RESTRITIVAS. RECURSO DA ACUSAÇÃO PROVIDO.
1. Sonegação. Empresa apresentou declarações de retenção de imposto de renda na fonte, incidente sobre o pro labore pago aos sócios,
entre 1994 e 1997, sem o respectivo recolhimento do tributo.
2. Sócios, ao apresentarem suas declarações de IRPF, declararam imposto retido na fonte, a fim de compensar o valor devido a título de
imposto de renda, originando o prejuízo experimentado pelo fisco. Materialidade demonstrada.
3. Autoria e dolo comprovados.
4. Empresa pertencia exclusivamente aos 2 réus, únicos sócios em situação de igualdade no contrato social, tendo o acusado reconhecido
que estava diariamente presente na sede da empresa e que sabia das dificuldades financeiras da mesma.
5. Acusado, mesmo sendo responsável pela área comercial, detinha conhecimento suficiente acerca dos fatos criminosos, podendo obstá-
los ou consentir com sua prática, enquanto beneficiário do resultado.
6. Alegação de desconhecimento não comprovada. Ciência e responsabilidade pelas declarações fiscais da empresa em desacordo com o
devido, bem como pelo não recolhimento do tributo devido. Condenação.
7. Dosimetria da pena.
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8. Inexistência de condições pessoais desfavoráveis. Circunstâncias do delito: modus operandi e valor suprimido - R$ 57.862,76.
Consequências do crime são graves. Majoração da pena acima do mínimo legal em 1/6: 2 anos e 4 meses de reclusão e 11 dias-multa.
9. Continuidade delitiva (artigo 71 do Código Penal): conduta praticada em 4 anos consecutivos. Majoração fixada acima do patamar
mínimo: 1/4. Pena definitiva: 2 anos e 11 meses de reclusão e 13 dias-multa.
10. Regime aberto. Valor do dia-multa fixado no mínimo legal.
11. Cabível substituição da pena privativa de liberdade (artigo 44 do Código Penal) por 2 penas restritivas de direito: prestação de
serviços comunitários a entidade assistencial a ser definida pelo juízo da execução, pelo tempo equivalente ao da prisão privativa de
liberdade, e prestação pecuniária, no valor de 10 salários mínimos, também destinada a entidade definida pelo juízo da execução.
12. Recurso da acusação provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da acusação para reformar a sentença e condenar o réu LUIZ CARLOS
LOURENÇO DOMINGUES, pelo delito do artigo 1º, I, da Lei nº 8.137/90, c.c. artigo 71 do Código Penal, à pena de 2 anos e 11
meses de reclusão, em regime inicial aberto, e 13 dias-multa, no valor mínimo legal, substituindo a pena privativa por duas penas restritivas
de direito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008906-77.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.008906-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : REINALDO PEIXOTO DE PAIVA

: VALQUIRIA PEIXOTO DE PAIVA AZEVEDO
ADVOGADO : SP064633 ROBERTO SCORIZA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : ROSANGELA PEIXOTO DE PAIVA CAMPOS

: LUCIANO PEIXOTO DE PAIVA
No. ORIG. : 00089067720114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. INÉPCIA DA
DENÚNCIA. QUEBRA DE SIGILO. PROVA ILÍCITA. PRELIMINARES REJEITADAS. MATERIALIDADE, AUTORIA E
DOLO COMPROVADOS. CRIME CONTINUADO.
1. A exordial acusatória se mostrou detalhada na descrição dos fatos delituosos imputados aos acusados, preenchendo os pressupostos
previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal, não padecendo da nulidade apontada.
2. De fato, ali restou consignado que os réus, na qualidade de administradores de fato da empresa UNIÃO FABRIL DE AMERICANA
LTDA., praticaram as condutas descritas na exordial, apuradas pela fiscalização da Receita Federal do Brasil, consistentes em suprimir e
reduzir o recolhimento de tributos federais (Imposto de Renda pessoa Jurídica - IRPJ, Contribuição para o Programa de Integração
Social - PIS, Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL), devidos pela empresa, mediante fraude à fiscalização tributária, ao omitirem do fisco federal operações tributáveis, consistentes
no auferimento de receitas decorrentes da atividade comercial da empresa, apuradas através de levantamento de depósitos realizados em
contas bancárias, sem a correspondente declaração nos documentos contábeis e fiscais, nos períodos de 2001 e 2002
3. É evidente, portanto, que a denúncia preenche os requisitos previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal, vez que descreve
claramente a conduta imputada aos réus, o nexo causal entre essa conduta e a infração penal, não padecendo de qualquer eiva de
nulidade. Preliminar rejeitada.
4. O Supremo Tribunal Federal já reconheceu a constitucionalidade do art. 6º, da Lei Complementar nº 105/01, que permite à
Administração Tributária ter acesso aos dados bancários e fiscais dos contribuintes sem a intermediação do Poder Judiciário (RE n.º
601.314/SP, rel. Min. Edson Facchin, Plenário, j. 24.02.2016, Informativo 815, de 04.03.2016).
5. Conforme o entendimento da Suprema Corte, não se trataria de "quebra de sigilo bancário", mas de simples caso de "transferência de
sigilo", visto que as informações são passadas para o Fisco, em caráter sigiloso, e permanecem com essa natureza na Administração
Tributária, só havendo efetiva quebra de sigilo no caso dos agentes públicos "vazarem" tais dados para pessoas ou instituições estranhas
aos quadros fazendários. Ademais, editou-se ato normativo regulamentar das condições de aplicação do art. 6º, da Lei Complementar nº
105/01 (Decreto 3.724/2001).
6. A materialidade delitiva restou comprovada por meio da documentação que instruiu o Procedimento Administrativo Fiscal nº

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2016     302/526



10865.000397/2006-17 (volumes I a IV do apenso), que registra todas as diligências realizadas pela Receita Federal, que culminaram
com a lavratura do auto de infração (fls. 03/04 do apenso), que apurou o montante de R$ 176.897,01 (cento e setenta e seis mil
oitocentos e noventa e sete reais e um centavo) devido à União Federal.
7. Autoria e dolo comprovados. Em que pese constar formalmente como representante da empresa a mãe dos acusados, a gestão "de
fato" era exercida pelos acusados, conforme prova a vasta documentação constante dos autos.
8. A situação prevista no art. 71, do Código Penal se encontra caracterizada no caso em tela. Os réus praticaram, nos anos-calendário de
2001 e 2002, a conduta de supressão e redução do recolhimento de diversos tributos federais. É irrelevante o fato de que em 2002 foi
sonegada quantia ínfima (R$ 10,00 - dez reais), prevalecendo o fato de que os réus praticaram a mesma conduta, com as mesmas
características e contexto, além de voltada ao mesmo objetivo criminal de perpetrar fraude à fiscalização tributária, durante todo o
período descrito na denúncia, relativo aos anos de 2001 e 2002, configurando a continuidade delitiva.
9. Preliminares rejeitadas; recurso de apelação desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001405-24.2011.4.03.6125/SP

2011.61.25.001405-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : IRINEU FRANCISCO e outro(a)
ADVOGADO : SP194789 JOISE CARLA ANSANELY DE PAULA (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica e outro(a)
No. ORIG. : 00014052420114036125 1 Vr OURINHOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CONTRABANDO. MATERIALIDADE INCONTROVERSA.
AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. PENA MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. A materialidade do crime é inconteste e está demonstrada nos autos pelos Boletim de Ocorrência, Auto de Exibição e Apreensão,
Laudos Periciais e Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal.
2. Diante do conjunto probatório carreado, nos autos, a despeito da irresignação da defesa, não há dúvidas de que o acusado concorreu
para o ilícito.
3. O dolo é evidente e pode ser extraído dos depoimentos do próprio apelante, eis que, ao ser interrogado, respondeu afirmativamente
que possuía ciência da ilicitude das mercadorias transportadas.
4. No delito de descaminho e contrabando é responsável aquele que faz a importação pessoalmente e também quem colabora para esse
fim, conscientemente, introduzindo ou transportando no país as mercadorias. Precedentes.
5. Não havendo irresignação da defesa quanto à fixação da pena-base e com relação às demais fases de fixação da pena privativa de
liberdade, tenho que a mesma deve ser mantida, nos termos em que lançada, posto que observada a jurisprudência atual e os preceitos
legais atinentes à matéria, não havendo necessidade de reformá-la.
6. Recurso não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal
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00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002431-25.2013.4.03.6113/SP

2013.61.13.002431-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : EURIPEDES ALEXANDRE RAMOS CALIXTO
ADVOGADO : SP190248 KÁTIA GISLAINE PENHA FERNANDES DE ALMEIDA (Int.Pessoal)
APELANTE : JAIME FERREIRA GALVAO
ADVOGADO : SP272580 ALYNE APARECIDA COSTA CORAL (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00024312520134036113 2 Vr FRANCA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. CRIME AMBIENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, INC. II,
DA LEI 9.605/98. MATERIALIDADE INCONTESTE. AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. COMPENSAÇÃO ENTRE
AGRAVANTE E ATENUANTE. REFORMA DA PENA DE UM DOS RÉUS. REFORMA DA PENA DE MULTA DE OFÍCIO.

1. A materialidade do delito é inconteste e está devidamente demonstrada nos autos pelos Boletim de Ocorrência, Autos de Infração
Ambiental, Termos de Destinação de Animais, Materiais e/ou Produtos Apreendidos, Auto de Apreensão e Laudo Pericial.
2. A autoria delitiva restou evidente nos autos pelas declarações testemunhais e oitiva do apelante, tanto na fase do Inquérito Policial
quanto em sede judicial.
3. Dolo comprovado. Os réus tinham pleno conhecimento que a atividade de pesca com utilização de aparelhos, petrechos, técnicas e
métodos não permitidos era proibida.
4. Pena do primeiro denunciado reformada. De acordo com reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, é possível a
compensação da atenuante da confissão com a agravante da reincidência, por se tratarem de circunstâncias igualmente preponderantes, à
luz do disposto no art. 67 do Código Penal.
5. Pena do segundo réu mantida. Considerando a manifestação do Exmo. Procurador Regional da República, reformada, de ofício, a
pena de multa, considerando a proporcionalidade com a privativa de liberdade.
6. Recurso do primeiro denunciado provido em parte.
7. Recurso do segundo denunciado não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela defesa de JAIME e dar parcial provimento ao recurso de
EURÍPEDES, a fim de reformar a pena aplicada na r. sentença, para 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão, em regime semiaberto, e
ao pagamento de 15 (quinze) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo. Por fim, de ofício, reformar a pena
de multa fixada para JAIME, fixando-a em seu mínimo legal, 10 (dez) dias-multa, considerando a proporcionalidade com a privativa de
liberdade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000352-07.2008.4.03.6127/SP

2008.61.27.000352-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : ANTONIO JAMIL ALCICI
ADVOGADO : SP085822 JURANDIR CARNEIRO NETO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00003520720084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA ORDEM TRIBUTÁRIA. ARTIGO 1º, INCISO II, DA LEI 8137/90. SONEGAÇÃO.
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IRPJ, CSLL E IPI. MATERIALIDADE DEMONSTRADA. AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. CONDENAÇÃO
MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. PENA BASE ACIMA DO MÍNIMO. SÚMULA 444 DO STJ. CONTINUIDADE
DELITIVA. PENA REDUZIDA. RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Sonegação de IRPJ, CSLL e IPI, nos anos-calendário de 1997 a 2001.
2. Fazenda Estadual de São Paulo autuou empresa Aergi, por infrações relativas a documentos fiscais e impressos fiscais - posse de jogos
em branco de notas fiscais confeccionadas em duplicidade e segundas vias de notas fiscais já emitidas, cujos números de controle de
formulário coincidem com os constantes de formulários em branco apreendidos.
3. Uso, pela empresa Ibéria, de 1833 notas fiscais falsas fornecidas pelas empresas Alcici, Icicla e Aergi. Empresas identificadas a partir
da fiscalização da Fazenda Estadual. Materialidade demonstrada.
4. Réu era sócio e gestor da empresa Alcici e, apesar de não figurar nos contratos sociais das empresas Icicla e Aergi, foi comprovado
que era o sócio e administrador de fato.
5. Prova da defesa contraditória com suas próprias alegações. Testemunhas de defesa revelaram que as empresas Alcici, Icicla e Aergi
utilizavam expedientes pouco ortodoxos.
6. Alegação do réu - sua conta pessoal e de outros representantes comerciais foram utilizadas para depósitos destinados à empresa Aergi,
porque esta passava por dificuldades. Prática ilícita. Versão não condizente com o apurado pela fiscalização: valores destinados ao réu e
seus familiares. Pagamentos identificados - confusão patrimonial da empresa familiar com seus proprietários. Nenhum valor foi destinado
aos sócios que figuravam do contrato social.
7. Autoria e dolo comprovados. Condenação mantida.
8. Dosimetria da pena.
9. Pena base fixada acima do mínimo legal.
10. Modus operandi: uso de interpostas pessoas para encobrir que era o verdadeiro sócio administrador das empresas e responsável
pela prática dos ilícitos. Graves circunstâncias. Manutenção da majoração acima do mínimo.
11. Personalidade do réu voltada ao crime. Agravamento da pena com base em ações penais em curso ou condenação sem trânsito em
julgado. Impossibilidade. Súmula 444 do STJ. Redução do quantum da majoração. Pena reduzida para 3 anos de reclusão e 15 dias-
multa.
12. Artigo 12, I, da Lei nº 8.137/90. Montante sonegado superior a vinte milhões de reais, desconsiderado o valor relativo a juros de
mora e multa. Gravidade da conduta. Mantida a majoração de 1/3. Pena: 4 anos de reclusão e 20 dias-multa.
13. Continuidade delitiva. Crime cometido durante 5 exercícios consecutivos. Majoração no mínimo de 1/6 incabível. Majoração no
máximo de 2/3 (adotada na sentença). Excesso. Majoração fixada na metade. Pena reduzida para 6 anos de reclusão e 30 dias-multa.
14. Mantido regime inicial semiaberto e valor do dia-multa, conforme fixado na sentença.
15. Recurso da defesa parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso da defesa para, mantendo a condenação, revisar a pena base nos termos da
Súmula 444 do STJ, e reduzir o quantum da majoração relativa à continuidade delitiva, redundando na redução da pena para 6 anos de
reclusão, e 30 dias-multa, mantida no mais a sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal Relator

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005614-46.2014.4.03.6120/SP

2014.61.20.005614-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : ANDERSON JOSE SICOLO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP075987 ANTONIO ROBERTO SANCHES e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : GIDEON ROCHA SANTOS

: SIDMAR LEOPOLDO DA SILVA
EXCLUIDO(A) : CARLOS ALBERTO PEREIRA DIAS (desmembramento)

: JORGE AUGUSTO PEREIRA DIAS (desmembramento)
: EVERTON ALEXANDRE FORCEL (desmembramento)

No. ORIG. : 00056144620144036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. ART. 33 DA LEI N.º 11.343/06.
INTERCEPTAÇÕES TELEMÁTICAS. PRELIMINARES. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. CONEXÃO
PROBATÓRIA. SEPARAÇÃO DOS FEITOS. CONTINUIDADE DELITIVA. ANÁLISE QUE CABERÁ AO JUÍZO DAS
EXECUÇÕES PENAIS. AUSÊNCIA DE NULIDADES. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIA.
TRANSNACIONALIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 33, § 4º, LEI N.º 11.343/06. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. A partir dos elementos de informação colhidos na investigação da Polícia Federal, denominada Operação Escorpião, o Parquet
ofereceu 18 (dezoito) denúncias. Em duas dessas denúncias se imputa aos investigados a prática do crime de associação para o tráfico de
drogas, e as outras dezesseis denúncias - a do presente processo inclusive - versam sobre a suposta prática de crimes de tráfico de
drogas que guardam relação com o delito de associação para o tráfico, e envolvem os denunciados pela associação e também terceiros.
Assim, todas as denúncias foram distribuídas ao Juízo da 2ª Vara Federal em Araraquara/SP por dependência ao inquérito policial e seus
procedimentos, observando-se a fixação da competência em razão da conexão probatória (art. 69, V, c/c art. 76, III, CPP).
2. Tanto pelo expressivo número de investigados, como pelas circunstâncias dos supostos delitos - que podem ser destacados da infração
penal de associação para o tráfico porque cada evento relaciona-se com determinada apreensão de droga e respectivo crime de tráfico
de drogas -, a separação dos processos revelou-se muito mais conveniente do que sua unidade. A separação dos feitos seguiu esse
método visando ao melhor andamento processual, observando-se o artigo 80 do Código de Processo Penal, e deve ser mantida também
em grau de recurso.
3. A unidade de processo e julgamento não é imprescindível para que seja reconhecida a continuidade delitiva, sendo que a aplicação
deste instituto deverá ser requerida ao Juízo das Execuções Penais, em momento oportuno para sua análise, finda a instrução dos feitos. A
investigação policial estendeu-se por cerca de um ano e alcançou diversos eventos e pessoas, inclusive em localidades diversas, não
sendo possível concluir de pronto pelo crime continuado, figura que também não deverá aplicada quando caracterizada a reiteração
delitiva.
4. Não devem ser acolhidas as alegações de nulidade por inobservância do procedimento previsto na Lei n.º 9.296/96. Além da ausência
de apontamento concreto a quais seriam as máculas do processo, as alegações não vieram acompanhas da demonstração do prejuízo
suportado, o que impede o reconhecimento de nulidades, em observância ao princípio pas de nullité sans grief, entendimento já
sedimentado nos Tribunais Superiores.
5. Analisando o expressivo volume de elementos de informação obtidos por meio da investigação da Polícia Federal, os quais foram
ratificados em juízo, concluo que não há dúvidas de que o apelante praticou o crime de tráfico de drogas pelo qual foi condenado em
primeira instância.
6. Acerca da transnacionalidade do delito, tem-se que o apelante adquiriu a droga de BATO JUNIOR, cujo nickname tinha uma alusão
ao Paraguai (*PY*) e também ao Brasil (*BR*). Ademais, o "portunhol" de BATO JUNIOR, as frases em castelhano e a menção de que
sua residência teria sido invadida pela polícia paraguaia não deixam dúvidas de que este indivíduo enviou a droga a partir do país vizinho,
sabido modus operandi dos traficantes que atuam justamente na fronteira.
7. As mensagens interceptadas demonstram, estreme de dúvidas, que o acusado se dedica às atividades criminosas, bem como integra
organização criminosa, como se observa das conversas com interlocutores também envolvidos com o tráfico internacional de drogas.
8. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos no caso concreto, tendo em vista o quantum da
condenação superior a quatro anos, não estando preenchido o requisito temporal objetivo do artigo 44, I, do Código Penal.
9. Mantenho o regime inicial fechado para cumprimento de pena, nos termos do artigo 33, § 3º, do Código Penal, em razão da
circunstância judicial negativa ao acusado (expressiva quantidade de droga - 45 quilogramas de maconha) e das já mencionadas
peculiaridades do caso concreto, as quais denotam a posição de destaque do acusado no tráfico de drogas na região de Ribeirão
Preto/SP.
10. Recurso não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002408-91.2014.4.03.6130/SP

2014.61.30.002408-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : FRANCIS HERMANN FALCAO DANTAS
ADVOGADO : SP131677 ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00024089120144036130 1 Vr OSASCO/SP
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EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL EM EMBARGOS DE TERCEIRO. SEQUESTRO DE VEÍCULO.
AUSÊNCIA DE PROVA DA PROPRIEDADE, PELO EMBARGANTE, ORA APELANTE. NÃO DEMONSTRAÇÃO DA
ORIGEM LÍCITA DOS RECURSOS FINANCEIROS PARA AQUISIÇÃO DO BEM. RECURSO IMPROVIDO.
1. Os bens apreendidos em sequestro somente podem ser devolvidos a terceiros se comprovada a presença (cumulativa) dos seguintes
requisitos: propriedade do bem, licitude da origem do valor do bem, boa-fé do requerente e desvinculação com fatos apurados na ação
penal.
2. Assim sendo, a propriedade exclusiva do bem não resta comprovada, carecendo, portanto, o apelante, conforme devidamente
fundamentado pelo MM. Juízo a quo, de ilegitimidade ad causam ativa para propositura de embargos de terceiro, a ensejar, portanto, a
extinção do referido feito, sem resolução de mérito.
3. Ademais, o apelante não logrou êxito em demonstrar a boa-fé em sua aquisição, eis que a alegação de que comprou veículo com
produto exclusivo de seu trabalho por ora resta inverossímil, devido à demonstrada insuficiência de renda para tanto.
4. Há também indícios no sentido de que o veículo apreendido tenha sido adquirido como produto de crime ou ao menos utilizado para
seu cometimento. Não houve ainda a conclusão do processo-crime em curso, sendo por ora incabível o levantamento do sequestro em
tela, nos termos dos artigos 118 a 120 do Código de Processo Penal.
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005613-61.2014.4.03.6120/SP

2014.61.20.005613-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : ANDERSON JOSE SICOLO
ADVOGADO : SP075987 ANTONIO ROBERTO SANCHES e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
EXCLUIDO(A) : LUCAS UBINE DE PAULA (desmembramento)
No. ORIG. : 00056136120144036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. ART. 33 DA LEI N.º 11.343/06.
INTERCEPTAÇÕES TELEMÁTICAS. PRELIMINARES. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. CONEXÃO
PROBATÓRIA. SEPARAÇÃO DOS FEITOS. CONTINUIDADE DELITIVA. ANÁLISE QUE CABERÁ AO JUÍZO DAS
EXECUÇÕES PENAIS. AUSÊNCIA DE NULIDADES. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIA.
INAPLICABILIDADE DO ART. 33, § 4º, LEI N.º 11.343/06. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. A partir dos elementos de informação colhidos na investigação da Polícia Federal, denominada Operação Escorpião, o Parquet
ofereceu 18 (dezoito) denúncias. Em duas dessas denúncias se imputa aos investigados a prática do crime de associação para o tráfico de
drogas, e as outras dezesseis denúncias - a do presente processo inclusive - versam sobre a suposta prática de crimes de tráfico de
drogas que guardam relação com o delito de associação para o tráfico, e envolvem os denunciados pela associação e também terceiros.
Assim, todas as denúncias foram distribuídas ao Juízo da 2ª Vara Federal em Araraquara/SP por dependência ao inquérito policial e seus
procedimentos, observando-se a fixação da competência em razão da conexão probatória (art. 69, V, c/c art. 76, III, CPP).
2. Tanto pelo expressivo número de investigados, como pelas circunstâncias dos supostos delitos - que podem ser destacados da infração
penal de associação para o tráfico porque cada evento relaciona-se com determinada apreensão de droga e respectivo crime de tráfico
de drogas -, a separação dos processos revelou-se muito mais conveniente do que sua unidade. A separação dos feitos seguiu esse
método visando ao melhor andamento processual, observando-se o artigo 80 do Código de Processo Penal, e deve ser mantida também
em grau de recurso.
3. A unidade de processo e julgamento não é imprescindível para que seja reconhecida a continuidade delitiva, sendo que a aplicação
deste instituto deverá ser requerida ao Juízo das Execuções Penais, em momento oportuno para sua análise, finda a instrução dos feitos. A
investigação policial estendeu-se por cerca de um ano e alcançou diversos eventos e pessoas, inclusive em localidades diversas, não
sendo possível concluir de pronto pelo crime continuado, figura que também não deverá aplicada quando caracterizada a reiteração
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delitiva.
4. Não devem ser acolhidas as alegações de nulidade por inobservância do procedimento previsto na Lei n.º 9.296/96. Além da ausência
de apontamento concreto a quais seriam as máculas do processo, as alegações não vieram acompanhas da demonstração do prejuízo
suportado, o que impede o reconhecimento de nulidades, em observância ao princípio pas de nullité sans grief, entendimento já
sedimentado nos Tribunais Superiores.
5. Analisando o expressivo volume de elementos de informação obtidos por meio da investigação da Polícia Federal, os quais foram
ratificados em juízo, concluo que não há dúvidas de que o apelante praticou o crime de tráfico de drogas pelo qual foi condenado em
primeira instância.
6. As mensagens interceptadas demonstram, estreme de dúvidas, que o acusado se dedica às atividades criminosas, bem como integra
organização criminosa, como se observa das conversas com interlocutores também envolvidos com o tráfico de drogas.
7. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos no caso concreto, tendo em vista o quantum da
condenação superior a quatro anos, não estando preenchido o requisito temporal objetivo do artigo 44, I, do Código Penal.
8. Mantenho o regime inicial fechado para semiaberto para cumprimento de pena, nos termos do artigo 33, § 2º, "b", do Código Penal.
9. Recurso não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 16711/2016

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0017456-44.2008.4.03.6181/SP

2008.61.81.017456-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : MARCELO SIMOES ABRAO
ADVOGADO : PR013316 ROBERTO BERTHOLDO

: PR027158 ALESSANDRO SILVERIO
: DF016203 RICARDO TRARBACH

No. ORIG. : 00174564420084036181 1P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIARIA (ART. 168-A, DO CÓDIGO
PENAL) - NECESSIDADE DE CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA CONSTITUIÇÃO DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO - EXEGESE DA SÚMULA VINCULANTE Nº 24, DO STF - AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA
PARA A AÇÃO PENAL - SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (ARTIGO 337-A DO CÓDIGO
PENAL) - MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS PROVADAS - DOLO COMPROVADO - PROVA DO
"ANIMUS REM SIBI HABENDI" - DESNECESSIDADE - SENTENÇA ABSOLUTÓRIA REFORMADA -
CONTINUIDADE DELITIVA - DOSIMETRIA DA PENA - REGIME PRISIONAL SEMIABERTO - RECURSO DA
ACUSAÇÃO A QUE SE DÁ PROVIMENTO PARCIAL.
1. Quanto ao delito do art. 168-A, do Código Penal (apropriação indébita previdenciária), verifica-se que o procedimento administrativo
que apura as dívidas tratadas não está concluído, estando pendente de análise recursal, conforme informações colhidas. Assim sendo, não
há, neste caso, justa causa para a propositura da ação penal, o que enseja a manutenção da sentença de origem. Precedentes. Exegese da
Súmula Vinculante nº 24, do Supremo Tribunal Federal.
2. Acerca do delito tipificado no art. 337-A (sonegação de contribuições previdenciárias): Materialidade e autoria delitivas comprovadas.
Quanto ao dolo, ou seja, a vontade livre e consciente de praticar a conduta incriminada, asseguro que o elemento subjetivo do tipo
previsto nos artigos 168-A e 337-A do Código Penal é o dolo genérico, dispensável um especial fim de agir, conhecido como animus
rem sibi habendi (a intenção de ter a coisa para si), tal como ocorre com o delito de apropriação indébita previdenciária. Precedentes.
As aduzidas e eventuais dificuldades financeiras enfrentadas pela empresa não foram devidamente comprovadas, não havendo provas
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suficientes a excluir a ilicitude do fato ou a responsabilidade penal do agente.
3. Pena-base fixada em 03 (três) anos de reclusão e 15 (quinze) dias-multa, em razão do montante sonegado. Na segunda fase da
dosimetria penal, ausentes agravantes ou atenuantes genéricas. Na terceira fase de fixação da pena, verifica-se que os crimes foram
praticados em continuidade delitiva, razão pela qual deverá incidir um patamar de aumento sobre a pena referente ao delito mais grave.
4. Considerando que as omissões no recolhimento das contribuições perduraram por um período superior a 7 (sete) anos, entendo ser
justo, razoável e proporcional que haja o aumento do percentual em 2/3, aplicando a causa de aumento de pena prevista no artigo 71 do
Código Penal em 2/3 (dois terços) sobre a pena provisória de 3 (três) anos de reclusão, no que resulta a pena privativa de liberdade
definitiva de 05 (cinco) anos de reclusão.
5. No tocante à pena de multa, elevo-a de modo proporcional ao cálculo realizado na fixação da pena privativa de liberdade, restando em
25 (vinte e cinco) dias-multa, fixando o valor unitário de cada dia-multa em 1/2 (metade) do salário mínimo, em atenção à situação
financeira do réu.
6. Fixado o regime semiaberto para o início do cumprimento da pena privativa de liberdade, sem possibilidade de substituição por penas
restritivas de direitos.
7. Recurso da Acusação parcialmente provido. Sentença Reformada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL À APELAÇÃO MINISTERIAL, para condenar MARCELO
SIMÕES ABRÃO à pena de 05 (cinco) anos de reclusão, mais 25 (vinte e cinco) dias-multa, cada qual destes no valor de ½
salário mínimo, em regime inicial semiaberto, pelo cometimento dos delitos previstos no art. 337-A, III c.c. art. 71, ambos do
Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44507/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002059-04.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.002059-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : CLODOALDO APARECIDO ANNIBAL
ADVOGADO : SP095689 AUGUSTO TAVARES ROSA MARCACINI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o feito será levado em mesa para prosseguimento do julgamento na sessão da E. Quinta Turma de
27.06.2016.

São Paulo, 17 de junho de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00002 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000019-20.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.000019-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
PARTE AUTORA : ILTON HEMETERIO DOS SANTOS NETO
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ADVOGADO : SP163602 GLAUCIO DIAS ARAUJO e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00000192020004036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o feito será levado em mesa para prosseguimento do julgamento na sessão da E. Quinta Turma de
27.06.2016.

São Paulo, 17 de junho de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004059-45.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.004059-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : ILTON HEMETERIO DOS SANTOS NETO
ADVOGADO : SP163602 GLAUCIO DIAS ARAUJO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00040594520004036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o feito será levado em mesa para prosseguimento do julgamento na sessão da E. Quinta Turma de
27.06.2016.

São Paulo, 17 de junho de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44504/2016

00001 HABEAS CORPUS Nº 0011204-60.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.011204-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPETRANTE : BENEDITO PEREIRA LEITE
PACIENTE : FLORINDO MARIANO DE SOUZA FILHO
ADVOGADO : SP039881 BENEDITO PEREIRA LEITE e outro(a)
IMPETRADO(A) : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 REGIAO
No. ORIG. : 00384181320044030399 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DESPACHO
Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Florindo Mariano de Souza Filho para a expedição de contramandado de prisão, bem
como para "a exclusão de multa aplicada ao patrono por se tratar de arbitrariedade" (fl. 9) (fls. 2/9).
Deduzido pedido liminar.
Foi colacionada aos autos decisão proferida pelo MM. Juízo da 3ª Vara Federal de São José do Rio Preto (SP) nos autos da Ação Penal
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n. 0038418-13.2004.4.03.0399, da qual se extrai que "a ordem de prisão foi expedida, como já dito à fl. 542, pelo TRF3, nos autos do
processo nº 0011113-68.2005.403.6106, em apenso, razão pela qual, s.m.j., eventual 'Habeas Corpus' deveria ser impetrado
junto ao STJ." (destaques meus, fl. 11), bem como a aplicação de multa aos patronos dos acusados pelo direcionamento de habeas
corpus ao juízo de origem para remessa a este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Esclareça o impetrante qual a autoridade coatora e qual o ato judicial impugnado por intermédio do presente writ, à vista da decisão de fl.
11.
Após, retornem conclusos.
Intime-se. Publique-se.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002675-67.2013.4.03.6140/SP

2013.61.40.002675-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : LUIZ ANTONIO PALAZZI MAGALHAES
ADVOGADO : SP088831 GERSON JOSE CACIOLI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00026756720134036140 1 Vr MAUA/SP

DESPACHO
O Ministério Público Federal requereu que seja providenciado o início da execução da pena (fl. 193). Tendo em vista que se encerrou o
ofício jurisdicional deste órgão com o julgamento do recurso (fls. 184/191) e houve a interposição de recurso especial (fls. 194/199),
encaminhem-se estes autos à Vice-Presidência.

São Paulo, 17 de junho de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009921-14.2012.4.03.6120/SP

2012.61.20.009921-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : NELSON CALIL JORGE
ADVOGADO : SP146754 JUNIOR ALEXANDRE MOREIRA PINTO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00099211420124036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DESPACHO
1. Trata-se de apelação criminal interposta por Nelson Calil Jorge contra a sentença de fls. 448/457.
2. O apelante manifestou desejo de apresentar razões em 2ª instância, a teor do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal (fl. 473).
3. O Ilustre Procurador Regional da República requereu a intimação da defesa para apresentar as razões recursais e nova vista dos autos
(fls. 483/484).
Decido.
4. Defiro vista dos autos à defesa do apelante para que apresente as razões recursais.
5. Caso não sejam oferecidas, intime-se a parte recorrente para que junte as suas razões de apelação. Após, persistindo a omissão,
intime-se a Defensoria Pública da União.
6. Oferecidas as razões de apelação, encaminhem-se estes autos à Procuradoria Regional da República.
7. Publique-se.

São Paulo, 17 de junho de 2016.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal
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00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013770-10.2009.4.03.6181/SP

2009.61.81.013770-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : ANTONIO IRINEU DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP068262 GRECI FERREIRA DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : RAIMUNDO NOUZINHO REIS SOARES
EXCLUIDO(A) : JOSE PEDRO DA SILVA (desmembramento)
No. ORIG. : 00137701020094036181 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DESPACHO
Certifique a Subsecretaria da Quinta Turma eventual trânsito em julgado da decisão de fls. 475/475vº.
Após, em caso de trânsito em julgado da decisão epigrafada, remetam-se os autos à Vara de Origem, todavia sem proceder a baixa na
distribuição, determinação que ora retifico.
Int.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 16719/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003085-09.2004.4.03.6119/SP

2004.61.19.003085-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : LUQUITA IND/ E COM/ DE ACRILICOS LTDA
ADVOGADO : SP117750 PAULO AUGUSTO ROSA GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP077580 IVONE COAN
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

EMENTA
APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. DECADÊNCIA. PRAZO
TRINTENÁRIO. INOCORRÊNCIA. TAXA REFERENCIAL - TR.
1. O crédito tributário deve ser constituído e cobrado dentro do período de trinta anos, o qual apresenta tanto natureza de prazo
prescricional quanto decadencial.
2. A aplicação da Taxa Referencial - TR na atualização do débito junto ao FGTS encontra suporte jurídico na legislação que regula a
matéria e também na jurisprudência pátria. Precedente do STJ na sistemática dos recursos repetitivos.
3. Prejudicial de mérito rejeitada. Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a prejudicial de mérito e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 13 de junho de 2016.
MARCELLE CARVALHO
Juíza Federal Convocada
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00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002184-31.2005.4.03.0000/SP

2005.03.00.002184-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : IND/ E COM/ DE CERAMICA J GOMES LTDA -ME
ADVOGADO : SP067049 JOSE APARECIDO DE ARAUJO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 04.00.00115-8 1 Vr PANORAMA/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSCRIÇÃO NO CADIN. LEI N. 10.522/02. REQUISITOS. VEDAÇÃO AO
COMPORTAMENTO CONTRADITÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO.
1. A exclusão do registro no Cadin depende da comprovação, pelo devedor, de ajuizamento de ação revisional, com o oferecimento de
garantia idônea e suficiente e/ou suspensão da exigibilidade do crédito.
2. O poder-dever de autotutela deve conviver com os princípios da boa-fé e da confiança legítima e com o princípio geral do direito que
veda o comportamento contraditório e benefício dele resultante.
3. Agravo de instrumento não provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
MARCELLE CARVALHO
Juíza Federal Convocada

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002182-24.2010.4.03.6002/MS

2010.60.02.002182-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : EDGAR LIMA DE ALMEIDA
ADVOGADO : MS012731 PATRICIA RODRIGUES CERRI BARBOSA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00021822420104036002 1 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.
PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. FUNRURAL.
EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. LEIS N. 8.540/92 E 9.528/97. INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 25 DA
LEI N. 8.212/91.
1. Em sede recursal, não é admissível a inovação da causa de pedir e do pedido, em razão da existência de vedação legal expressa (art.
264 do CPC). Apelação não conhecida nessa parte.
2. Para as ações ajuizadas anteriormente à vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de 10 (dez) anos, enquanto que para os feitos
apresentados após 09/06/2005, o prazo prescricional é de 5 (cinco) anos, nos termos da jurisprudência consolidada do STF (RE n.
566.621).
3. A declaração de inconstitucionalidade da exação não interfere no curso do prazo prescricional e, como tal, não se presta como
parâmetros para sua contagem.
4. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da exação baseada nos art. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei
8.212/91 (redação dada pelas Leis n. 8.540/92 e 9.528/97).
5. Apelação conhecida em parte e, na parte conhecida, desprovida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer em parte a apelação do autor e, na parte conhecida, negar provimento em razão de reconhecer a
prescrição das parcelas pagas indevidamente a título de contribuição previdenciária pelo contribuinte, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
MARCELLE CARVALHO
Juíza Federal Convocada

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023535-54.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.023535-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : CONSTRUTORA GUSTAVO HALBREICH LTDA
ADVOGADO : SP087372 ROBERTO FREITAS SANTOS

: SP305135 DÉBORA PEREIRA BEZERRA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00235355420094036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL. AFORAMENTO. LAUDÊMIO.
TRANSFERÊNCIA DE DOMÍNIO ÚTIL. INCORPORAÇÃO DE IMÓVEIS. INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL
SOCIAL. ONEROSIDADE.
1. É devido o pagamento de laudêmio quando há a transferência de domínio útil de imóvel de propriedade da União, em decorrência de
sua integralização em capital social de empresa, por se tratar de negócio jurídico oneroso (REsp n. 1.165.276/PE, julgado na sistemática
do art. 543-C, do CPC).
2. Apelação e remessa oficial providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial para reformar a sentença e, portanto, denegar a segurança, julgar
improcedente o pedido e extinguir o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
MARCELLE CARVALHO
Juíza Federal Convocada

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000386-61.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: BRUNA REGINA INOCENTE STAFOG
Advogado do(a) AGRAVANTE: EVANDRO FABIANI CAPANO - SP130714
AGRAVADO: UNIÃO FEDERAL

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por BRUNA REGINA INOCENTE STAFOG contra decisão que, em ordinária, indeferiu
pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a condenação da ré ao custeio de seu tratamento médico no exterior.

Sustenta a agravante, em síntese, ser portadora da Doença de Machado-Joseph, também conhecida por ataxia espinocerebelar do tipo 3,
cujo único tratamento eficaz para possibilitar melhores condições de vida é realizado mediante aplicação de células tronco junto à
República Popular da China, com o custeio de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). Aduz que não se trata de tratamento experimental,
mas sim de um procedimento efetivo, de uma clínica respeitada no cenário mundial, e que já este em efetividade a vários anos. Informa
que, no ano de 2014, viajou para Pequim na China para fazer esse tratamento com recursos próprios e de doações de amigos, tendo
notado melhoras significativas em sua visão, locomoção, equilíbrio e fala. Esclarece que seis meses após sua viagem engravidou, quando
teve seus movimentos e sua fala comprometidos novamente. Afirma não ter condições financeiras para arcar com as despesas da viagem,
nem tampouco angariar fundos suficientes, ante o cenário atual da economia brasileira. Alega a aplicação dos termos do art. 196 da CF,
no qual a saúde além de ser direito de todos, ainda é um dever do Estado, que deve fornecê-la, independentemente se é fora do país.

Requer seja concedida a antecipação dos efeitos da tutela recursal, e ao final o provimento do agravo, "para que a União seja
compelida a pagar os custos com a viagem (aéreo + traslado), tratamento e manutenção da estada da autora e de seu
acompanhante em Pequim-China, sob pena de multa diária que deve ser arbitrada por Vossa Excelência, num patamar razoável
ao poder econômico do ente a que se verifica, evitando assim a postergação e até o descumprimento da ordem emanada de
Vossa Excelência, e em caso de descumprimento, que a estreint possa custear a viagem e o tratamento que pleiteia a autora".

É o relatório.

Decido.

A agravante faz pedido de condenação da ora agravada ao custeio de seu tratamento médico no exterior em razão de ser portadora de
portadora da Doença de Machado-Joseph, também conhecida por ataxia espinocerebelar do tipo 3.

Nos termos do artigo 1.019, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015, o relator poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou
deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

Para a concessão de efeito suspensivo ao agravo é indispensável a presença da relevância da fundamentação e, simultaneamente,
perspectiva de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação.

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado.

Em que pese a importância do direito à vida, a proteção a esse direito, assim como a garantia constitucional do direito à saúde, orientada
pela universalidade de cobertura e do atendimento (art. 194, I, da Constituição Federal) e pelo acesso integral (art. 198, II, da Magna
Carta), não significa o acesso absoluto a quaisquer tratamentos, inclusive de excelência, ao alvitre do paciente e tampouco autoriza a
escolha do tratamento médico a ser dispensado ou o local onde este deverá ser prestado, o que acabaria por ferir, em última análise, a
isonomia.

Com efeito, a liberação de verbas públicas para realização de um tratamento cuja eficácia não foi comprovada cientificamente pode
representar, sim, violação ao princípio da isonomia, na medida em que retira recursos que poderiam ser empregados no tratamento de
outros doentes, igualmente necessitados de tratamento.

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO - MOLÉSTIA GRAVE - FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTO - DIREITO À VIDA
E À SAÚDE - DEVER DO ESTADO - MATÉRIA FÁTICA DEPENDENTE DE PROVA.

1. Esta Corte tem reconhecido aos portadores de moléstias graves, sem disponibilidade financeira para custear o seu tratamento,
o direito de receber gratuitamente do Estado os medicamentos de comprovada necessidade. Precedentes.

2. O direito à percepção de tais medicamentos decorre de garantias previstas na Constituição Federal, que vela pelo direito à
vida (art. 5º, caput) e à saúde (art. 6º), competindo à União, Estados, Distrito Federal e Municípios o seu cuidado (art. 23, II),
bem como a organização da seguridade social, garantindo a "universalidade da cobertura e do atendimento" (art. 194,
parágrafo único, I).

3. A Carta Magna também dispõe que "A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação" (art. 196), sendo que o "atendimento integral" é uma diretriz constitucional das
ações e serviços públicos de saúde (art. 198).

4. O direito assim reconhecido não alcança a possibilidade de escolher o paciente o medicamento que mais se adeqüe ao seu
tratamento.
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5. In casu, oferecido pelo SUS uma segunda opção de medicamento substitutivo, pleiteia o impetrante fornecimento de
medicamento de que não dispõe o SUS, sem descartar em prova circunstanciada a imprestabilidade da opção ofertada.

6. Recurso ordinário improvido.

(STJ, RMS 28338/MG, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 2/6/2009, DJe 17/6/2009)

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRATAMENTO MÉDICO NO EXTERIOR. RETINOSE PIGMENTAR.

1- Acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde não se confunde com acesso absoluto a quaisquer tratamentos.

2- São fortes as dúvidas sobre a eficácia do tratamento realizado em Cuba, para os portadores de "retinose pigmentar",
chegando o Conselho Brasileiro de Oftalmologia a afirmar que não podia confiar em métodos e terapias secretas, conforme reza
o Código de Ética Médica, sendo que este tratamento é comprovadamente ineficaz e não traz nenhum resultado visual, além de
já terem sido constatadas lesões oculares graves em pacientes tratados em Cuba.

3- A liberação de verbas públicas para realização de um tratamento cuja eficácia não foi comprovada cientificamente pode
representar, sim, violação ao princípio da isonomia, na medida em que retira recursos que poderiam ser empregados no
tratamento de outros doentes, igualmente necessitados de tratamento.

4- A negativa administrativa de conceder o auxílio financeiro visando ao tratamento no exterior baseou-se na Portaria nº 763 do
Ministério da Saúde, vedando a concessão desse tipo de auxílio. Consoante jurisprudência pacificada pelo C. STJ, a mencionada
Portaria é legal, no sentido de que fixa critérios objetivos e igualitários para os atendimentos ditos excepcionais, dentre os quais
encontram-se aqueles realizados no exterior, sob pena de haver um comprometimento de todo o Sistema de Saúde.

5- Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, AMS n. 0015875-87.2001.4.03.6100, Relator Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira, Judiciário em Dia, Turma D, j.
24/8/2011, DJF3 2/9/2011)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). ESCLEROSE LATERAL AMIOTRÓFICA (ELA).
TRATAMENTO MÉDICO NO EXTERIOR. CÉLULA-TRONCO. DIREITO FUNDAMENTAL À SAÚDE. POLÍTICA
PÚBLICA DE SAÚDE. RESERVA DO POSSÍVEL. TRATAMENTO EXPERIMENTAL. FALTA DA
VEROSSIMILHANÇA DO DIREITO. PERIGO DA DEMORA PREJUDICADO. RECURSO PROVIDO.

1 - Não cabe o custeio das despesas com tratamento experimental de saúde no exterior pelo SUS, sem a comprovação da
eficácia do tratamento, sob pena de se comprometer a dotação de recursos financeiros necessários ao atendimento a outros
cidadãos carentes de assistência médica. Aplicável a cláusula da reserva do possível, de todo pertinente quando se ingressa na
área de experimentação científica desenvolvida no exterior, campo no qual os cientistas de primeiro mundo dão seus primeiros
passos em busca de uma cura para determinada moléstia.

2 - No caso, o tratamento para a Esclerose Lateral Amiotrófica, através da técnica da utilização de células-tronco, encontra-se
em suas fases experimentais iniciais. Ausência da verossimilhança do direito a impossibilitar a concessão de antecipação dos
efeitos da tutela. Análise do perigo da demora prejudicado.

3 - Precedentes do STJ e demais tribunais regionais federais.

Agravo de instrumento provido.

(TRF 5ª Região, PROCESSO: 00185837120114050000, AG121607/CE, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ MARIA LUCENA,
Primeira Turma, JULGAMENTO: 10/05/2012, PUBLICAÇÃO: DJE 17/05/2012 - Página 120)

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ASSISTÊNCIA À SAÚDE. RETINOSE PIGMENTAR.
TRATAMENTO MÉDICO NO EXTERIOR. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

1. Orientação jurisprudencial assente nesta Corte Regional e no egrégio Superior Tribunal de Justiça a de que a proteção à vida
e à saúde, como direito social assegurado pela ordem constitucional não traz em si autorização geral e ilimitada para que os
cidadãos possam, individualmente, sob tal título, pleitear qualquer espécie de tratamento médico no exterior, se o mesmo não é
autorizado pelas normas infraconstitucionais que disciplinam a questão.
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2. Inexistência de direito líquido e certo ao custeio, pelo Estado, de tratamento, no exterior, de retinose pigmentar.

3. Recurso de apelação a que se nega provimento.

(TRF 1ª Região, AMS n. 0010147-37.2002.4.01.3400, Relator Desembargador Federal Carlos Moreira Alves, Sexta Turma, j.
12/9/2011)

 

Assim, a prestação de serviços de saúde, merece a consideração de um juízo de ponderação, pois a utilização de recursos de eficácia não
comprovada pode por em risco a sustentação do próprio Sistema Único de Saúde.

Consigne-se, que, no presente caso, é indispensável, por ora, a produção de perícia médica prévia, para aferição e análise da saúde da
autora, a fim de apreciação da medida emergencial. É que os documentos constantes da exordial afiguram-se insuficientes, nesta etapa
processual, para delimitar os requisitos autorizadores da antecipação da medida judicial.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se e intime-se a agravada para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 3 de junho de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000461-03.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUSTAVO AURELIO FAUSTINO - SP264663
AGRAVADO: VAGNER DOS SANTOS MAGALHAES PROCURADOR: ROBERTO JUVENCIO DA CRUZ

 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra decisão que, em
ação ordinária, deferiu o pedido de concessão da tutela provisória de urgência, para o fim conceder ao Autor o direito de concorrer às
vagas destinadas aos portadores de deficiência, bem como para receber atendimento especial no dia da prestação das provas no dia 15
de maio próximo, consistente nos seguintes termos: a) Auxílio na leitura da prova (Ledor); b) Prova em Braile; c) Computador com
sistema DOSVOX; d) Auxílio no preenchimento da folha-resposta; e) Tempo adicional de 1 (uma) hora.

Sustenta o agravante, em síntese, que apesar de ter o autor realizado a prova como o devido atendimento especial e esgotado parte do
pedido inicial, pretende o INSS suspender a decisão ora agravada quanto à concorrência na vaga de pessoas com deficiência. Esclarece
que o Autor ao realizar inscrição no concurso para o cargo de Técnico do Seguro Social do INSS e, sendo portador de deficiência visual,
solicitou atendimento especial na forma do edital. Contudo, o pedido foi indeferido, sob o fundamento de que o atestado médico em que
se fundamentava o pleito não continha data de emissão. Aduz que a ausência de comprovação tempestiva da condição de pessoa com
deficiência impede que o candidato concorra nessa condição. Alega que o Edital foi claro em suas disposições quanto à concorrência
pelas vagas reservadas a candidatos com deficiência e ao atendimento especializado. Ressalta que os documentos deveriam ser entregues
até 22.02.2016, e o resultado provisório sobre o deferimento ou indeferimento do pleito foi publicado em 04.04.2016. Afirma que a
questão da necessidade de um laudo médico datado e que faz prova apenas para o concurso estava clara nos itens 7.4.9.2 e 7.4.9.3.
Aduz que havia expressa exigência de que o laudo tivesse sido emitido em data não anterior aos últimos 12 meses.  Ressalta que “além de
todos os detalhes descritos no Edital, o agravado poderia ter enviado documentos complementares em relação àqueles que causaram o
indeferimento de seu pedido, entre o dia 05.04.2016 e o dia 07.04.2016, conforme itens do Edital que divulgou a relação provisória dos
candidatos que tiveram o pedido de atendimento especial deferido”. Aduz violação ao princípio da isonomia.

Requer seja concedido efeito suspensivo, no que diz respeito à concorrência pelo agravado para as vagas de pessoas com deficiência.

É o relatório.

Decido.
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Nos termos do artigo 1.019, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015, o relator poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou
deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

Para a concessão de efeito suspensivo ao agravo é indispensável a presença da relevância da fundamentação e, simultaneamente,
perspectiva de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação.

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado.

Com efeito, o concurso público sujeita-se aos princípios da Administração Pública previstos no art. 37, caput, da Cosntituição da
República, bem assim aos princípios da vinculação ao edital e o do julgamento objetivo.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. CONCURSO
PÚBLICO. TESTE DE CAPACIDADE FÍSICA. ETAPA DO CERTAME CONFORME DISPOSTO NO EDITAL.
CANDIDATO TEMPORARIAMENTE INCAPACITADO PARA REALIZAÇÃO DE ETAPA. NOVO TESTE.
IMPOSSIBILIDADE. ELIMINAÇÃO. PREVISÃO NO EDITAL.

1. O Edital é a lei do concurso, vinculando tanto a Administração quanto os candidatos às suas regras.

2. A concessão de tratamento diferenciado, nos casos de alteração psicológica ou fisiológica temporárias, não consignadas
previamente em edital de concurso, obsta pretensão relativa à realização de segundo teste de aptidão física, para ingresso em
cargo público, sob pena de violação aos princípios da impessoalidade e da isonomia que regem os concursos públicos.

3. Precedentes: AgRg no REsp 752877/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em
11/12/2009, DJe 01/02/2010; RMS 21.877/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em
17/03/2009, DJe 06/04/2009; AgRg nos EDcl no RMS 22826/RO, Rel. MINISTRA LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em
12/08/2008, DJe 08/09/2008. 4. Agravo regimental desprovido. ..EMEN:

(AGRESP 201001198652, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:22/02/2011 ..DTPB:.)

Assim, o Edital é a lei de qualquer concurso, exame ou seleção realizado pela Administração Pública, e ele vincula tanto o candidato
quanto a Administração, os quais devem obedecer as regras nele estipuladas.

Com efeito, da leitura dos itens 7.4.9.2 e 7.4.9.3 do Edital em questão, verifica-se que a ausência de data na confecção do atestado
médico dificulta a análise quanto ao atendimento do requisito específico constante do edital (expedição nos últimos 12 meses por
especialista da área de sua deficiência).

Por seu turno, o próprio edital prevê que a data máxima para a entrega do pedido e da documentação poderia ser ultrapassada por
motivos de força maior ou no interesse da Administração, consoante o item 5.2.1.

A deficiência do autor (deficiência visual), além de grave, é de natureza permanente, autorizando tanto a concorrência das vagas
reservadas aos portadores de deficiência quanto ao atendimento especial deferido e cumprido pela ora agravante.

Como bem assinalado na r. decisão agravada, não se pretende aqui burlar os termos do edital, ou mesmo invadir a esfera de
discricionariedade de outro Poder, mas, no legítimo uso de seu juízo de conveniência e oportunidade, e imbuído dos princípios que regem
a Administração Pública, mormente os da legalidade, impessoalidade e razoabilidade, nada impediria fosse solicitada a apresentação de
um novo atestado, agora devidamente datado, sanando-se a irregularidade e evitando-se prejuízos tanto ao candidato quanto para o
interesse público.

Outrossim, o agravante não trouxe elementos nos autos capazes de demonstrar a plausibilidade do direito invocado e o perigo da demora,
este consistente na possibilidade de ineficácia futura da decisão de mérito.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se e intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015.

 

São Paulo, 13 de junho de 2016.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000240-20.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: ANA LAURA SANCHES LIMA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DOUGLAS DE OLIVEIRA SANTOS - MS14666
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AGRAVADO: PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE SESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE CAMPO GRANDE
LTDA

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANA LAURA SANCHES LIMA em face de decisão que, em mandado de segurança,
indeferiu o pedido de liminar, onde se objetiva a autorização para concluir sua inscrição junto ao sistema informatizado FIES,
dispensando-a da figura do fiador, com a reabertura do prazo para conclusão de inscrição, bem como para que lhe seja reservada vaga
no curso de Medicina pela Universidade Anhanguera/Uniderp; sucessivamente, a reabertura do prazo dos sistema eletrônico para que
possa efetivar a conclusão da inscrição; e, por fim, que lhe seja autorizado assistir as aulas e realizar as provas referente ao 1º semestre
regularmente, até que FNDE regularize a sua situação junto ao Sistema Informatizado do Fundo de Financiamento ao Estudante do
Ensino Superior (SISFIES).

Consoante se constata das informações enviadas (Num. 131196), o MM. Juízo a quo ao apreciar o pedido de reconsideração da
decisão que indeferiu a liminar, proferiu nova decisão declinando da competência, in verbis:

 

"(...) 

Pelo exposto, declino da competência para processar e julgar este processo em favor de uma das Varas Federais da Seção
Judiciária de Brasília/DF, para onde os autos deverão ser remetidos. Ao Sedi, para exclusão do polo passivo da Reitor(a) da
Universidade Anhanguera/Uniderp." 

Assim, ante a prolação de nova decisão, o presente agravo de instrumento perdeu inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo por perda de objeto, não conhecendo do recurso, com fulcro no art. 1.019, caput,
c.c. o art. 932, III, ambos do Código de Processo Civil de 2015.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intime-se.

 

São Paulo, 3 de junho de 2016.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44449/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007955-22.2002.4.03.6102/SP

2002.61.02.007955-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : VISO CAR ACESSORIOS PARA AUTOS LTDA massa falida
ADVOGADO : SP216696 THIAGO ROCHA AYRES e outro(a)
No. ORIG. : 00079552220024036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
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Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face da r. sentença de fls. 75/76 proferida em 22/09/2014 que acolheu a exceção
de pré-executividade para reconhecer a prescrição e julgou extinta a execução fiscal com base nos artigos 794, II e 795, ambos do
Código de Processo Civil de 1973. Condenação da exequente no pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa
(R$ 49.534,39-fls. 02). A sentença não foi submetida ao reexame necessário.
Nas razões recursais interpostas em 23/10/2014 a União pugna pela reforma da sentença, sob o fundamento de que não houve
prescrição, posto que a constituição definitiva do crédito ocorreu com a apresentação da declaração em 20/05/1998 e a execução fiscal
foi ajuizada em 05/08/2002, que é o ato apto a interromper o lapso prescricional, nos termos do § 1º do artigo 219 do Código de
Processo Civil de 1973, bem como não ficou comprovada a inércia da exequente (fls. 78/84).
É o relatório.

DECIDO.

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL.
VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes, porquanto, na
hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência
conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta como
cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se
princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de
admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei
da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da
data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem
pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Prossigo.
Nos termos do artigo 174, I, do Código Tributário Nacional. o prazo prescricional iniciado com a constituição definitiva do crédito
tributário interrompe-se pela citação pessoal do devedor (redação anterior à Lei Complementar nº 118/05) ou pelo despacho que ordena
a citação (redação vigente a partir da entrada em vigor da referida lei complementar).
E atualmente encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que no caso de tributos sujeitos a lançamento por homologação,
como é o caso dos autos, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de DCTF, considera-se esse constituído no momento
da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a partir daquela data, ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a
partir da data do vencimento dos débitos, o que for posterior, e que o marco interruptivo da prescrição do crédito tributário retroage à
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data da propositura da ação, nos termos do artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil (REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ
FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do Código de
Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008).

E este entendimento persevera, como segue:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APLICABILIDADE DO § 1º DO ART. 219 DO CPC À EXECUÇÃO FISCAL
PARA COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ORIENTAÇÃO FIRMADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO EM SEDE DE
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.
1. Em relação ao termo ad quem da prescrição para a cobrança de créditos tributários, a Primeira Seção do STJ, ao julgar como
representativo da controvérsia o REsp 1.120.295/SP (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.5.2010), deixou consignado que se revela
incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito
tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do
devedor, consoante a anterior redação do inciso I do parágrafo único do artigo 174 do CTN). Consoante decidido pela Primeira Seção
neste recurso repetitivo, o Código de Processo Civil, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,
retroage à data da propositura da ação, o que significa dizer que, em execução fiscal para a cobrança de créditos tributários, o marco
interruptivo da prescrição atinente à citação pessoal feita ao devedor (quando aplicável a redação original do inciso I do parágrafo único
do art. 174 do CTN) ou ao despacho do juiz que ordena a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar
118/2005) retroage à data do ajuizamento da execução, a qual deve ser proposta dentro do prazo prescricional.
2. Ainda que se reconheça a aplicabilidade do § 1º do art. 219 do CPC às execuções fiscais para a cobrança de créditos tributários, o
acórdão recorrido deve ser confirmado por não ser aplicável ao caso a Súmula 106/STJ, porque ajuizada a presente execução fiscal
quando já escoado o prazo prescricional quinquenal. Nesse sentido: REsp 708.227/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de
19.12.2005, p. 355.
3. Recurso especial não provido.
(REsp 1338493/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/08/2012, DJe
03/09/2012)

No âmbito deste Tribunal Regional Federal colhem-se os seguintes precedentes (APELREEX 05124805119964036182,
DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012; AC
00265033920054039999, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:10/05/2012).
No caso concreto o crédito tributário foi constituído por meio de declaração apresentada em 20/05/1998 (fls. 72), data que deve ser
considerada para o início da contagem do prazo prescricional, que se interrompeu somente com a propositura da ação em 05/08/2002
(fls. 02), à luz da Súmula nº 106 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil, posto que não ficou
comprovada a inércia da exequente.
Esta sistemática foi adotada em recente entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado no Recurso Especial
representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC) n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010.
Desse modo, não está configurada a prescrição do credito tributário.
Ante o exposto, dou provimento ao recurso para afastar a prescrição, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do
Código de Processo Civil de 1973, devendo os autos retornar à Vara de origem para o seu regular processamento.
Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 15 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012429-43.2006.4.03.9999/SP

2006.03.99.012429-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : MARIA APARECIDA SOARES MARTINS
ADVOGADO : SP165214 CRISTOVAM ALBERT GARCIA JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
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INTERESSADO(A) : ALICE TAVARES DOS SANTOS e outros(as)
: ORLANDO DIVINO MARTINS
: JOSE FRANCISCO SOARES SOBRINHO
: SHIRLEY APARECIDA TIOSSI SOARES
: LUZIA DE FATIMA SOARES DOS SANTOS
: SEBASTIAO EVANGELISTA DOS SANTOS
: BENEDITO FRANCISCO SOARES
: MARINES MELERO SOARES
: CONCEICAO APARECIDA SOARES DOS SANTOS
: ADEMIR BATISTA DOS SANTOS
: IVONE APARECIDA SOARES
: ANTONIO EDMAR ARAUJO DE MESQUITA

No. ORIG. : 00.00.00005-5 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelações interpostas por MARIA APARECIDA SOARES MARTINS e pela UNIAO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL) em face de r. sentença proferida em embargos à execução fiscal.
A r. sentença julgou improcedentes os embargos à execução opostos por Maria Aparecida Soares Martins, em face da Fazenda
Nacional. Tornou subsistente a penhora. Condenou a embargante ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários
advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa atualizado.
Em razões recursais, a embargante sustenta, em síntese, que o auto de infração administrativo que gerou a presente cobrança teve sua
constituição através de Notificação em 26.08.1997, ou seja, posteriormente ao óbito do infrator ocorrido em 11.12.1995. Aduz a
nulidade da CDA que instruiu a inicial, bem como a ilegitimidade da herdeira em responder pela infração. Alega violação ao artigo 1.587
do CC que assegura aos herdeiros não responder por encargos superiores às forças da herança recebida. Requer o provimento do apelo.
Em razões de apelação, a União Federal pleiteia, em síntese, a reforma parcial da r. sentença a fim de que seja a embargante condenada
ao valor devido, nos moldes do Decreto-Lei 1.025/69, referente aos encargos que por sua vez englobam os honorários, no patamar de
20%. Requer o provimento do apelo.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, é mister pontuar que a análise do presente recurso será realizada na forma preconizada pelo artigo 557 do Código de
Processo Civil de 1973, que regia o procedimento recursal à época de sua interposição. Observa-se, portanto, o entendimento pacificado
pela E. Corte Especial do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.144.079/SP, submetido à
sistemática do artigo 543-C do CPC de 1973, no sentido de que a aplicação da regra do artigo 1.211 do CPC de 1973, que tratava do
princípio "tempus regit actum", impunha respeito aos atos praticados sob a égide da lei revogada, não havendo que se falar em retroação
da lei nova, eis que deve prevalecer a incidência da lei vigente na data da prolação dos recursos cabíveis contra decisão ou sentença.
Esse é o juízo de valor utilizado no presente caso, sob a vigência do novo diploma processual, para identificar, topicamente, uma hipótese
excepcional de ultratividade do CPC de 1973, que autoriza a sua aplicação ao julgamento do presente recurso, amparada pela norma do
artigo 14 do CPC de 2015, nos seguintes termos: "A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos
em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada".
Veja-se, nesse sentido, o magistério de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis:

"7. Lei processual sobre recursos. No que tange aos recursos, é preciso particularizar-se a regra do comentário anterior. Duas
são as situações para a lei nova processual em matéria de recursos: a) rege o cabimento e a admissibilidade do recurso a lei
vigente à época da prolação da decisão da qual se pretende recorrer; b) rege o procedimento do recurso a lei vigente à época da
efetiva interposição do recurso. Neste sentido: Nery. Recursos7, n. 3.7, p. 470; Stein-Jonas-Schlosser. Kommentar21, v. 7, t. II,
coment. n. 2, 4, b ao § 1º da EGZPO, p. 584; Rosenberg-Schwab-Gottwald. ZPR17, § 6º, I, p. 30; Chiovenda. Istituzioni2, v.1, n.
27, p. 86; Gabba. Retroattività3, v. 4, pp. 539/541; Roubier. Conflits, v. 2, n. 144, pp. 728/730; Roubier. Droit transitoire2, n.
105, pp. 563/565; Valladão. Coment., n. 24. p. 89 et seq.; Pimentel. Causas pendentes2, p. 24; Lacerda. Feitos pendentes, pp.
68/69; Rosas. Direito intertemporal processual (RT 559 [1982], 5, p. 11); Maximiliano. Dir. Intertemporal2, n. 238, pp. 278/279.
Em sentido contrário, propondo que se aplique ao recurso a lei vigente no "dia da sentença": Wambier-Alvim Wambier-Medina.
Reformas2, capítulo "direito intertemporal", nota 12, p. 321. Se, como aponta essa corrente para justificar seu entendimento,
seria difícil identificar o que é procedimento, é simples e objetivo identificar o que é cabimento e admissibilidade do recurso, de
modo que, até mesmo por exclusão ou por via indireta, pode-se, com extrema facilidade, chegar ao entendimento do que seria
procedimento do recurso".
(...) 12. Recurso já interposto. Superveniência de lei nova. Quando o recurso já tiver sido interposto e sobrevier lei que altere o
seu regime jurídico, manter-se-á eficaz a lei antiga quanto ao cabimento e ao procedimento do recurso. A este fenômeno dá-se o
nome de ultratividade (Cardozo. Retroatividade, p. 296 et seq) ou sobrevigência (Cruz. Aplicação, n. 78, p. 298 et seq) da lei
anterior. V. Nery. Recursos7, n. 37, pp. 470/471. Em sentido contrário: Se não se suprimiu o recurso, não há razão para que
prevaleçam as regras anteriores do seu procedimento" (Sálvio de Figueiredo Teixeira. A Lei 9756/98 e suas inovações [Alvim
Walmbier-Nery. Recursos II, p. 546])
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(Comentários ao Código de Processo Civil / Nelson Nery Junior, Rosa Maria de Andrade Nery - São Paulo: Editora Revista dos
Tribunais, 2015, pp. 2235 e 2236)

Nesse diapasão, acrescente-se que, no atual contexto, o Plenário do Colendo Superior Tribunal de Justiça fez editar, em 9.3.2016, por
meio de sessão, cuja ata foi publicada em 11.3.2016, o enunciado administrativo, nos seguintes termos: "Aos recursos interpostos com
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2, E. Plenário do C. STJ, em 9/3/2016).
Registre-se a manifestação da Colenda Corte Superior de Justiça admitindo a aplicação da lei vigente à época da decisão impugnada, no
que toca à interposição e ao julgamento do recurso, conforme a seguinte ementa, in verbis:

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI
11.352/01. JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI
APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

Ademais, são dignas de nota as inúmeras manifestações do Colendo Superior Tribunal de Justiça nos termos das seguintes decisões: ED
no AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado
em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado
em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.586.254/SP, Relatora Min. DIVA MALERBI, proferida em
05.04.2016, DJE 1956/2016 publicado em 25.04.2016.
Nesse diapasão, passemos a analisar a causa.
Trata-se de embargos à execução fiscal visando o cancelamento da cobrança de dívida ativa referente ao IRPF em nome de Antonio
Francisco Soares.
In casu, a União Federal (Fazenda Nacional) ajuizou a execução fiscal em 21.07.2000 (fls. 02 dos autos em apenso) contra a pessoa
física de ANTONIO FRANCISCO SOARES, cujo falecimento se deu em 11.12.1995, conforme cópia dos autos de arrolamento (fls.
25/28 dos autos em apenso).
No caso vertente, verifica-se que o óbito do devedor ocorreu antes do ajuizamento da execução fiscal. A execução deveria ter sido
ajuizada em face do espólio, sendo vedada a modificação do sujeito passivo da execução na ausência de erro material ou formal,
conforme os termos da Súmula nº 392 do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar
de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução."

Por seu turno, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o redirecionamento da execução
fiscal contra o espólio só é admitido quando o falecimento do contribuinte ocorrer depois de ele ter sido devidamente citado nos autos da
ação executiva, in verbis:
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DA AÇÃO APÓS O FALECIMENTO DO CONTRIBUINTE.
REDIRECIONAMENTO AO ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 392/STJ.
1. A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o ajuizamento de execução fiscal contra pessoa já falecida
não autoriza o redirecionamento ao espólio, haja vista que não se chegou a angularizar a relação processual, faltando, pois, uma
das condições da ação: a legitimidade passiva. Precedentes: AgRg no AREsp 555.204/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, julgado em 23/10/2014, DJe 5/11/2014; AgRg no AREsp 522.268/RJ, Rel. Ministro Napoleão Nunes
Maia Filho, Primeira Turma, julgado em 2/10/2014, DJe 17/10/2014; REsp 1410253/SE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda
Turma, julgado em 12/11/2013, DJe 20/11/2013.
2. Nos termos da Súmula 392/STJ: "A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da
sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da
execução".
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1455518/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 26/03/2015)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA CONTRA DEVEDOR JÁ FALECIDO. CARÊNCIA DE AÇÃO. ILEGITIMIDADE
PASSIVA. ALTERAÇÃO DO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO PARA CONSTAR O ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 392/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. "A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se
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tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução" (Súmula 392/STJ).
2. O redirecionamento da execução contra o espólio só é admitido quando o falecimento do contribuinte ocorrer depois de ele ter
sido devidamente citado nos autos da execução fiscal. Assim, se ajuizada execução fiscal contra devedor já falecido, mostra-se
ausente uma das condições da ação, qual seja, a legitimidade passiva.
Precedentes do STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 555.204/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/10/2014, DJe
05/11/2014)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.
EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO CONTRA PESSOA JÁ FALECIDA. REDIRECIONAMENTO PARA O
ESPÓLIO. ILEGITIMIDADE.
1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do Código de Processo Civil se o tribunal de origem decide, fundamentadamente, as
questões essenciais ao julgamento da lide, apenas não adotando a tese invocada pela recorrente.
2. O ajuizamento de execução fiscal contra pessoa já falecida não autoriza o redirecionamento ao espólio, dado que não se
chegou a angularizar a relação processual.
3. Recurso especial não provido.
(REsp 1410253/SE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/11/2013, DJe 20/11/2013)
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
CDA EXPEDIDA CONTRA PESSOA FALECIDA ANTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. NULIDADE.
ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA 83/STJ.
"1. O redirecionamento contra o espólio só é admitido quando o falecimento do contribuinte ocorrer depois de ele ter sido
devidamente citado nos autos da execução fiscal, o que não é o caso dos autos, já que o devedor apontado pela Fazenda Pública
falecera antes de ajuizada a ação. Precedentes: REsp 1.222.561/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
DJe 25/05/2011; AgRg no REsp 1.218.068/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 08/04/2011; REsp
1.073.494/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 29/09/2010.
2. Agravo regimental não provido."
(AgRg no REsp 1345801/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 15/04/2013)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.
EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO CONTRA PESSOA JÁ FALECIDA. REDIRECIONAMENTO PARA O
ESPÓLIO. ILEGITIMIDADE.
1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do Código de Processo Civil se o tribunal de origem decide, fundamentadamente, as
questões essenciais ao julgamento da lide, apenas não adotando a tese invocada pela recorrente.
2. O ajuizamento de execução fiscal contra pessoa já falecida não autoriza o redirecionamento ao espólio, dado que não se
chegou a angularizar a relação processual.
3. Recurso especial não provido.
(REsp 1410253/SE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/11/2013, DJe 20/11/2013)
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA CONTRA DEVEDOR JÁ FALECIDO. CARÊNCIA DE
AÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. ALTERAÇÃO DO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO PARA CONSTAR O
ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 392/STJ.
1. O exercício do direito de ação pressupõe o preenchimento de determinadas condições, quais sejam: a) a possibilidade jurídica
do pedido; b) o interesse de agir; e c) a legitimidade das partes. No caso em análise, não foi preenchido o requisito da
legitimidade passiva, uma vez que a ação executiva foi ajuizada contra o devedor, quando deveria ter sido ajuizada em face do
espólio. Dessa forma, não há que se falar em substituição da Certidão de Dívida Ativa, haja vista a carência de ação que implica
a extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. O redirecionamento
pressupõe que o ajuizamento tenha sido feito corretamente.
2. Mesmo quando já estabilizada a relação processual pela citação válida do devedor, o que não é o caso dos autos, a
jurisprudência desta Corte entende que a alteração do título executivo para modificar o sujeito passivo da execução não
encontrando amparo na Lei 6.830/80. Sobre o tema, foi editado recentemente o Enunciado n. 392/STJ, o qual dispõe que "A
Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de
correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução".
3. Naturalmente, sendo o espólio responsável tributário na forma do art. 131, III, do CTN, a demanda originalmente ajuizada
contra o devedor com citação válida pode a ele ser redirecionada quando a morte ocorre no curso do processo de execução, o
que não é o caso dos autos onde a morte precedeu a execução.
4. Recurso especial não provido."
(REsp 1.222.561/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe
25/05/2011)

No mesmo sentido, trago à colação julgados desta Egrégia Corte:
AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DE PARTE.
FALECIMENTO DO DEVEDOR ANTERIOR A INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO
PROCESSUAL. REDIRECIONAMENTO DO FEITO CONTRA O ESPÓLIO OU SUCESSORES DO DE CUJUS.
INADMISSIBILIDADE. NULIDADE ABSOLUTA CARACTERIZADA. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO.
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POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.
1. De acordo com o artigo 131, incisos II e III, do Código Tributário Nacional, a responsabilidade tributária na sucessão causa
mortis, em havendo falecimento do contribuinte, o pagamento do crédito tributário por ele devido: a) até a data da abertura da
sucessão, transfere-se ao espólio; b) até a data da partilha, transfere-se aos sucessores.
2. No caso vertente está caracterizada a ausência de pressuposto subjetivo de constituição e desenvolvimento válido do
processo, uma vez que restou comprovado nos autos o falecimento da parte executada antes do ajuizamento da presente
execução fiscal.
3. Não é admissível o redirecionamento do feito contra o espólio ou sucessores do de cujus, na medida em que a execução foi
ajuizada em face de pessoa inexistente, dando-se por caracterizada a nulidade absoluta. Precedentes.
4. No tocante aos honorários, considerando que o valor da causa atualizado perfaz R$ 88.605,77 (oitenta e oito mil, seiscentos e
cinco reais e setenta e sete centavos), impõe-se a fixação da verba honorária em 10% sobre o valor da causa, montante que não
ultrapassa R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme entendimento esposado pela E. Sexta Turma desta Corte, e condiz com o grau
de zelo do profissional e a complexidade da causa em questão, consoante o disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo
Civil.
5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.
6. Agravo legal improvido.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0057387-46.2008.4.03.9999, Rel. JUIZ CONVOCADO MIGUEL DI PIERRO, julgado em
26/11/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/12/2015)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA CONTRA DEVEDOR FALECIDO.
INADMISSIBILIDADE.
I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao limite de 60 (sessenta)
salários mínimos, previsto no artigo 475, 2º do CPC.
II. A legitimidade passiva é condição da ação, não sendo possível a substituição da CDA para que dela passe a constar como
devedor o espólio de pessoa falecida antes do ajuizamento da execução fiscal. Precedentes do STJ, Enunciado nº 392/STJ.
III. Apelação e a remessa oficial, tida por ocorrida, desprovidas.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC 0001842-94.2008.4.03.6117, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO,
julgado em 08/03/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/03/2012)
AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. AÇÃO
EXECUTIVA PROPOSTA APÓS O FALECIMENTO DO DEVEDOR. AUSENTE O REQUISITO DA LEGITIMIDADE
PASSIVA.
- Recebido o agravo regimental como agravo legal, que é o recurso cabível nos termos do artigo 557, 1º-A do Código de
Processo Civil.
Nos termos do artigo 43 do Código de Processo Civil, o Espólio pode ser admitido na demanda originalmente ajuizada contra o
devedor com citação válida, quando a morte deste ocorre no curso do processo de execução. Não é a hipótese dos autos, visto
que, à data em que foi proposta a ação executiva (23.03.2010), o devedor já havia falecido (21.12.2008).
- Verifica-se que não foi preenchido o requisito da legitimidade passiva.
- Não há falar em redirecionamento da execução, haja vista a carência de ação que implica a extinção do feito sem resolução do
mérito nos termos do artigo 267, IV, do CPC. Ademais, o redirecionamento pressupõe correta a propositura da ação, que não
ocorreu na hipótese. Precedentes do E. STJ.
Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma.
- Agravo legal desprovido.
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0006711-83.2010.4.03.6100, Rel. JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, julgado
em 24/01/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/02/2012)
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - FALECIMENTO DO EXECUTADO
ANTERIOR AO AJUIZAMENTO.
1 - A execução fiscal foi ajuizada em 26.06.2002.
2 - O executado faleceu em 09.03.1992.
3 - É inadmissível a execução fiscal ajuizada contra executado já falecido.
4 - Precedente jurisprudencial: TRF 1ª Região, 7ª Turma, relator Juiz Federal Convocado Antonio Cláudio Macedo da Silva, e-
DJF 14.01.2011, pág. 445).
5 - Agravo de instrumento desprovido.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0035059-15.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA,
julgado em 14/04/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/05/2011 PÁGINA: 880)

Assim, é de rigor reconhecer a ausência de interesse de agir da parte exequente, ante o falecimento do contribuinte anterior ao
ajuizamento do executivo em 21.07.2000, ou mesmo antes à notificação do auto de infração ocorrida em 26.08.1997 (fls. 02/04 dos
autos em apenso).
Cabe à embargada arcar com os honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, de forma a remunerar adequadamente
o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil de 1973.
Custas ex lege.
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil de 1973, dou provimento à apelação da embargante.
Prejudicada a apelação da União Federal.
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
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Intime-se.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014141-55.2007.4.03.6112/SP

2007.61.12.014141-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
EMBARGANTE : MARIA JACIRA FERRUZZI GARCIA e outros(as)

: FRANCISCO CARLOS FERRUZZI GARCIA
: LIEGE APARECIDA GARCIA VENTURINI
: ELITON FERRUZZI GARCIA
: LISANDRA FERRUZZI GARCIA

ADVOGADO : SP086111 TERUO TAGUCHI MIYASHIRO e outro(a)
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

INTERESSADO(A) : AGRIBRASIL IMP/ E EXP/ LTDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00141415520074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos em 20/05/2016 por Maria Jacira Ferruzzi Garcia e outros em face da decisão monocrática
de fls. 138/141 proferida em 11/05/2016 que deu provimento ao recurso e à remessa oficial, para extinguir o processo, sem resolução de
mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil de 1973, uma vez que os embargos à execução fiscal foram opostos
intempestivamente.

Aduz a parte embargante que a r. decisão é omissa e contraditória, uma vez que não levou em consideração a questão de que a matéria
referente a tempestividade deveria ter sido arguida pela embargada na primeira oportunidade que teve e não em sede de recurso,
operando a preclusão. Por fim, requer que o recurso seja conhecido e provido (fls. 143/150).

É o relatório.

DECIDO.

Diante do texto expresso do artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, não há como prosperar estes embargos de declaração
conforme a jurisprudência formada ao tempo do Código de Processo Civil de 1973, ainda aproveitável, vejamos:

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015 (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ,
QUINTA TURMA, julgado em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-
02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 07/12/2010,
DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo incabível o recurso (ainda mais
com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de
argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA TURMA, julgado em 12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o
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rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp
845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no
AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS
14.124/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a
"insatisfação" do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp 884.621/RS,
Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe 04/05/2011);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma
obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS
CARNEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 23/10/1990);

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 12/04/2011, DJe-
082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 - ; STJ: AgRg no REsp 1080227/RS, Rel.
Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a
obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um
dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido
vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado"
(EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em
05/10/2010, DJe 15/10/2010);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO
SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011);

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda
Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT VOL-02518-02 PP-00372);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, pois
"...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (AgRg no REsp
909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011).

Diante disso, constata-se a impertinência dos aclaratórios.

Sim, pois o decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê.

Com efeito, a decisão embargada tratou com clareza da matéria posta a desate, com fundamentação suficiente para seu deslinde, nada
importando que a parte discorde da motivação ou da solução dada.

Na singularidade, não se verifica a ocorrência da preclusão da intempestividade arguida pela União Federal tão somente em sede de
apelação, posto que a tempestividade é pressuposto processual dos embargos e pode ser alegada em qualquer tempo e grau de
jurisdição, nos termos do que dispõe o § 3º do artigo 267 do Código de Processo Civil de 1973.

Ante ao exposto, nego provimento aos embargos de declaração, o que faço com fulcro no § 2º do artigo 1.024 do Código de
Processo Civil de 2015.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005891-72.2008.4.03.6120/SP

2008.61.20.005891-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro(a)

: SP000086 SILVIO TRAVAGLI
APELADO(A) : RAUL LOURENCO e outros(as)

: EDNA APARECIDA LOURENCO SAMBINI
: ANGELA MARIA LOURENCO
: EDUARDO JARIEL LOURENCO
: PEDRO VIRGILIO LOURENCO
: MARIA JOSE LOURENCO

ADVOGADO : SP040869 CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro(a)

DESPACHO
Vistos.

Determino o sobrestamento do recurso de apelação em face do reconhecimento de Repercussão Geral pelo Plenário do C. STF a
respeito da matéria e decisão proferida nos Recursos Extraordinários nº 591797, 626307 e 632212, fazendo-se a anotação
correspondente no Sistema Processual Informatizado (SIAPRO).

Publique-se para ciência das partes e, após, tornem-me os autos.

São Paulo, 15 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004048-80.2008.4.03.6182/SP

2008.61.82.004048-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP285951 MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro(a)
EMBARGADO : DROGASIL S/A
ADVOGADO : SP223683 DANIELA NISHYAMA e outro(a)
No. ORIG. : 00040488020084036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 149/151: intime-se a embargada, nos termos do artigo 1.023, § 2º, do Código de Processo Civil de 2015.

São Paulo, 17 de junho de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030288-09.2008.4.03.6182/SP

2008.61.82.030288-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : EUCATEX DISTRIBUIDORA DE SOLVENTES LTDA
ADVOGADO : SP119083A EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER
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No. ORIG. : 00302880920084036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Fls. 323/324: a embargante pleiteia a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação.

Observo ter o subscritor da petição poderes para tanto.

Não possuindo mais a embargante interesse processual no conhecimento e julgamento do recurso, homologo o pedido de renúncia ao
direito sobre o qual de funda a ação, e declaro extinto o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, inciso III,
alínea "c" do Código de Processo Civil de 2015.

Sem honorários advocatícios, vez que o encargo legal do Decreto-lei nº 1.025/69 substitui a condenação do devedor na verba honorária,
nos termos da Súmula nº 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos e do artigo 3º do Decreto-lei nº 1.645/78.

Escoados os prazos recursais, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações.

Publique-se. Intime-se

São Paulo, 15 de junho de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007419-49.2009.4.03.6107/SP

2009.61.07.007419-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BIRIGUI
ADVOGADO : SP153224 AURELIA CARRILHO MORONI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00074194920094036107 2 Vr ARACATUBA/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no
prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta
data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da
referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 21 de junho de 2016.
CÁSSIO TADEU PEREIRA DOS SANTOS
Servidor

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007420-34.2009.4.03.6107/SP

2009.61.07.007420-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : SEARA MEIMEI
ADVOGADO : SP153224 AURELIA CARRILHO MORONI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00074203420094036107 2 Vr ARACATUBA/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no
prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta
data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da
referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 21 de junho de 2016.
CÁSSIO TADEU PEREIRA DOS SANTOS
Servidor

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020400-79.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.020400-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : PORTHUS DISTRIBUIDORA DE PECAS E PNEUS LTDA
ADVOGADO : SP111504 EDUARDO GIACOMINI GUEDES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00204007920094036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução opostos em 19/05/2009 pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de execução
de título judicial proposta por PORTHUS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E PNEUS LTDA. visando a cobrança de honorários
advocatícios.
Alega excesso de execução por ter a parte autora aplicado correção monetária sobre o valor fixado (R$ 1.200,00) desde março/2004 e,
no entanto, tal valor foi fixado apenas em 17/05/2006.
Valor atribuído à causa: R$ 172,35 (valor pretendido pela parte autora: R$ 1.476,60; valor considerado correto pela União Federal: R$
1.304,25).
Impugnação apresentada pelo embargado onde discordou do valor apresentado pela embargante e apresentou como correto o valor de
R$ 2.493,87, sustentando que a correção monetária deve ser aplicada desde a data da propositura da execução fiscal, em março/1998
(fls. 12/24).
O MM. Juízo remeteu os autos à Contadoria Judicial (fl. 25); o sr. Contador apresentou como correto um valor idêntico ao encontrado
pelo embargante (fls. 28/29).
Instadas a se manifestarem, a parte embargada não concordou com os cálculos da Contadoria (fls. 34/36) e a parte embargante
concordou com os cálculos da Contadoria (fl. 37).
Em 27/09/2010 sobreveio a r. sentença de procedência, fixando o valor a ser pago pela embargante ao embargado em R$ 1.391,77
(11/2009). Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios (fls. 38/40).
Inconformada, apelou a embargada insistindo em que a correção monetária deve ser aplicada desde a propositura da execução fiscal, em
março/1998. Requer a reforma da sentença (fls. 44/50).
Recurso respondido (fl. 52).
Efetuado pagamento do precatório (fls. 59/61).
Os autos foram remetidos a este e. Tribunal.
Decido.
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
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porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o
recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do
CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Prossigo.
A execução fiscal foi ajuizada em março/1998 pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de PORTHUS
DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E PNEUS LTDA.
Oposta exceção de pré-executividade, a execução foi extinta e a exequente condenada ao pagamento de verba honorária nos termos do
artigo 20, §4º, do CPC/73, "em R$ 300,00 (trezentos reais) do valor da quantia inicialmente cobrada e a deduzida, corrigida a partir do
ajuizamento da ação" (fl. 56 dos autos da execução fiscal).
Em 17/05/2006 sobreveio acórdão da Sexta Turma desta Corte Regional que negou provimento à apelação da União e deu parcial
provimento ao recurso adesivo da executada para majorar os honorários advocatícios para R$ 1.200,00, nos termos do artigo 20, §4º,
do CPC/73.
Em 18/02/2009 a executada requereu a citação da União.
De início anoto que em sede recursal vigora o princípio da substituição, ou seja, a decisão de 2º grau substituiu a sentença de 1ª
instância.
Nesse sentido:
AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CÉDULA RURAL.
REVISÃO DE CONTRATOS FINDOS. ADMISSIBILIDADE. PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. VERBA HONORÁRIA.
REVISÃO. RESTABELECIMENTO DA SENTENÇA. POSSIBILIDADE.
1. A possibilidade de revisão de contratos bancários prevista na Súmula n. 286/STJ estende-se a situações de extinção contratual
decorrente de quitação.
2. O provimento do recurso especial implica readequação dos ônus sucumbenciais, podendo, nesse aspecto, ser restabelecido o
que decidido na sentença.
3. Embora restabeleça a sentença, a decisão do STJ é a que prevalece por força do art. 512, do CPC, não havendo por que falar
em retorno dos autos ao Tribunal de origem para julgamento de recurso adesivo relativo à verba honorária, que ficou
prejudicado em razão do resultado do julgamento da apelação.
4. O efeito substitutivo previsto no art. 512 do CPC implica a prevalência da decisão proferida pelo órgão superior ao julgar
recurso interposto contra o decisório da instância inferior.
5. Agravos regimentais desprovidos.
(AgRg no REsp 1271800/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/09/2013, DJe
30/09/2013)
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERÍCIA. AVALIAÇÃO. IMÓVEL. HOMOLOGAÇÃO. DECISÃO.
FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA. JULGAMENTO. TRIBUNAL. SUBSTITUIÇÃO. ARTIGO 512, DO CPC. NÃO
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PROVIMENTO.
1. Para se considerar eventual mácula na fundamentação da decisão proferida na primeira instância, necessário levar em conta
o julgamento do recurso no Tribunal, isso porque o acórdão que conhece do recurso, mesmo que não o tenha provido, substitui a
decisão recorrida. Precedentes.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no Ag 680.778/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 25/10/2011, DJe 08/11/2011)

Dessa forma, não há que se considerar que a decisão exequenda determinou a correção do valor fixado a título de honorários
advocatícios desde o ajuizamento da execução fiscal, como pretende a apelante, uma vez que a sentença foi substituída pelo acórdão.
O acórdão fixou os honorários advocatícios em R$ 1.200,00, mas não se pronunciou acerca do início da correção monetária; tão-
somente afirmou, em sede de embargos de declaração, que a correção dos débitos judiciais é automática nos termos da Lei nº 6.899/81.
Dessa forma, entendo que os honorários advocatícios devem ser atualizados desde a data da decisão judicial que os fixou, como
determina a Resolução 267 do Conselho da Justiça Federal e tal como feito no cálculo elaborado pela Contadoria Judicial.
Pelo exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557
do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014219-80.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.014219-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : VALMIR PRASCIDELLI
ADVOGADO : SP196272 IZABELLE PAES OMENA DE OLIVEIRA LIMA
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00142198020104036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de APELAÇÃO interposta por VALMIR PRASCIDELLI contra a sentença de improcedência da AÇÃO ORDINÁRIA
ajuizada em desfavor da UNIÃO FEDERAL, objetivando a decretação da nulidade de decisão proferida pelo Tribunal de Contas da
União (TCU), no processo nº TC - 019.170/2006-4.

Consoante a inicial, o apelante, na qualidade de diretor presidente da Companhia de Entrepostos e Armazéns do Estado de São Paulo
(CEAGESP) no exercício de 2005, teve as contas julgadas irregulares pelo TCU, por restrição indevida à competividade de certame
licitatório e efetuação de pagamentos sem a realização de licitação prévia e respaldo contratual. Todavia, o julgamento deveria ser anulado
pela ocorrência de cerceamento de defesa e violação aos princípios da legalidade, do contraditório, da proporcionalidade, da
razoabilidade. Deu-se à causa o valor de R$ 1.000,00 (fls. 2/42).

Em 30/6/2010, o feito foi distribuído a 7ª Vara Federal de São Paulo/SP (fls. 144).

Em 1/7/2010, foi deferido o pedido de antecipação da tutela, para suspender os efeitos da decisão proferida pelo TCU, no processo nº
019.170/2006-4, em relação a VALMIR PRASCIDELLI (fls. 147/148).

Contra essa decisão, a UNIÃO FEDERAL interpôs o AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 2010.03.00.02141-9, distribuído nessa
Corte à relatoria do Desembargador Federal Lazarano Neto, que o converteu em AGRAVO RETIDO (fls. 157/170, 173/174, 229).

Em 15/2/2011, foi proferida a sentença de improcedência, com extinção do processo com fulcro no artigo 269, I, do Código de
Processo Civil. A tutela antecipada foi revogada e o autor restou condenado em honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (fls.
232/236).

VALMIR PRASCIDELLI, nas razões de APELAÇÃO, requer a reforma da decisão, nos termos da inicial (fls. 239/275).

A UNIÃO FEDERAL não apresentou contrarrazões (fls. 283).
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Em 13/7/2011, o feito foi distribuído nessa Corte, à relatoria do Desembargador Federal Lazarano Neto (fls. 284/v).

O apelante requereu a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso interposto, o que foi indeferido (fls. 285/289, 291).

É o relatório.

DECISÃO

Inicialmente, deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse
sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(STJ - EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL.
Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556,
CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência conhecidos, mas não providos.
(STJ - EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, Corte Especial, julgado em 1/8/2006, DJ 23/4/2007).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou.

Cumpre ainda rememorar que, ao contrário do que ocorre em primeira instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que,
sem desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo
da decisão recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o
recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do
CPC/1973 que vigeu até bem pouco tempo.

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.

Prossigo.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil de 1973 autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou dos
Tribunais Superiores - justamente o caso dos autos.

Com efeito, a sentença não merece reparo.
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Inexiste violação aos princípios do contraditório, da ampla defesa e da legalidade no julgamento da prestação de contas nº TC -
019.170/2006-4 no âmbito do TCU.

Consoante a documentação colacionada aos autos e as informações disponibilizadas no sistema informatizado do TCU, o processamento
da prestação de contas nº TC - 019.170/2006-4 observou todos os trâmites legais e regimentais. Durante a instrução, as alegações e
justificativas apresentadas pelas defesas - dentre as quais a de VALMIR PRASCIDELLI - foram minunciosamente analisadas pela
unidade técnica, no caso a Secretaria de Controle Externo de São Paulo (SECEX/SP). Na sequencia, o processo foi submetido a parecer
do MINISTÉRIO PÚBLICO atuante no TCU e, então, levado à consideração do relator e a julgamento.

Ou seja, diferentemente do que afirma o apelante, as suas teses defensivas não forma ignoradas pelo TCU no exame da prestação de
contas, mas consideradas insubsistente, resultando num deslinde que obviamente contrariou as suas expectativas pessoais. Confira-se
o acórdão proferido pela 2ª Câmara do TCU:

ACÓRDÃO Nº 1727/2008 - TCU - 2ª CÂMARA
1. Processo: nº TC - 019.170/2006-4 - c/ 10 volumes e 3 anexos
2. Grupo I - Classe II - Prestação de Contas
3. Responsáveis: Valmir Prascidelli, CPF 051.949.428-85, Diretor Presidente; Francisco José Vaz de Mello Cajueiro, CPF
114.391.571-20, Diretor Presidente; Gilberto Luciano Belloque, CPF 874.871.528-04. Diretor Administrativo e Financeiro;
Antonio Avante Filho, CPF 531.046.688-68; Diretor Administrativo e Financeiro; Ademir José Pereira, CPF 995.778.798-53,
Diretor Técnico e Operacional; Luiz Concilius Gonçalves Ramos, CPF 049.672.408-87, Diretor Técnico e Operacional; e demais
responsáveis arrolados às fls. 2/17.
4. Entidade: Companhia de Entrepostos e Armazéns do Estado de São Paulo - Ceagesp
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral, em exercício, Paulo Soares Bugarin
7. Unidade Técnica: Secex/SP
8. Advogados constituídos nos autos: Alessandra Moraes Sá - OAB/SP 194.911
9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de prestação de contas da Ceagesp/SP, relativa ao exercício de 2005, ACORDAM os
Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:
9.1. nos termos dos art. 1o, inciso I; 16, inciso III, alínea "b" e 19 parágrafo único, da Lei nº 8.443/92, julgar irregulares as
contas dos srs. Valmir Prascidelli (CPF 051.949.428-85) e Ademir Alves de Novaes (CPF 597.007.188-91);
9.2. nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, e 18 da Lei nº 8.443/92, julgar regulares com ressalva as contas dos srs.
Antônio Simeão Ramos (CPF 055.520.118-05), Gilberto Luciano Belloque, (CPF 874.871.528-04) e Roberto Eduardo Leon (CPF
119.039.158-99);
9.3. julgar regulares as contas dos demais responsáveis arrolados às fls. 2/17 do volume principal, dando-lhes quitação plena,
com base nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, e 17 da Lei 8.443/92;
9.4. aplicar, individualmente, com fulcro no art. 58, inciso II, da Lei 8.443/92, aos srs. Valmir Prascidelli (CPF 051.949.428-85) e
Ademir Alves de Novaes (CPF 597.007.188-91) multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);
9.5. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, para que os responsáveis mencionados no subitem anterior
comprovem perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea 'a', do RI/TCU) o recolhimento das respectivas quantias aos cofres do
Tesouro Nacional, acrescidas, quando pagas após o vencimento, de encargos legais contados a partir do dia seguinte ao término
do prazo ora estabelecido até a data do recolhimento;
9.6. determinar à Ceagesp, com fundamento no art. 28, inciso I, da Lei 8.443/92, que, escoado o prazo fixado no subitem
anterior sem o recolhimento da dívida, proceda ao desconto integral ou parcelado das multas de que trata o subitem 9.4 deste
Acórdão, nas respectivas remunerações ou proventos dos responsáveis, observados os limites previstos na legislação;
9.7. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei n. 8.443/92, a cobrança judicial das dívidas, caso elas não
sejam quitadas mediante as providências prescritas nos subitens 9.5 e 9.6 deste Acórdão;
9.8. determinar à Companhia de Entrepostos e Armazéns do Estado de São Paulo - Ceagesp que:
9.8.1. observe que, quando da contratação de funcionários para seus quadros, o mero preenchimento de formulários/declarações
pelos candidatos não supre a apresentação de documentação comprovatória de que estes atendem aos requisitos exigidos para o
cargo pelo edital de concurso público e/ou pelo Plano de Cargos, Carreiras e Salários da Ceagesp;
9.8.2. faça constar das pastas funcionais de seus funcionários documentação completa que comprove a regularidade da
contratação;
9.8.3. reveja seu Plano de Cargos de modo a definir com clareza as atribuições de cada cargo, evitando o provimento de funções
que se caracterizariam como cargos, sem a realização prévia de concurso público;
9.8.4. acompanhe a execução dos contratos firmados pela entidade de modo a analisar a necessidade de sua prorrogação antes
de expiradas as vigências contratuais;
9.8.5. caso entenda conveniente que servidores da Ceagesp atuem junto aos convenentes na execução do objeto pactuado,
preveja tal hipótese no instrumento de convênio;
9.8.6. siga adequadamente os procedimentos previstos nos instrumentos de convênio para análise de prestação de contas e
fiscalização da execução;
9.9. recomendar à Ceagesp que faça constar nos próximos contratos de terceirização de serviços de desenvolvimento de
software, cláusula que permita o repasse da tecnologia da empresa contratada, incluindo toda a documentação do produto
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desenvolvido, nos termos do item 9.4.3 do Acórdão 2.085/2005-TCU-Plenário;
9.10. determinar à Controladoria Geral da União - CGU que informe nas próximas contas da entidade o resultado dos trabalhos
desenvolvidos pelo Grupo de Trabalho Interministerial instituído pela Portaria Interministerial 506/2005, de 09/12/2005.
10. Ata n° 20/2008 - 2ª Câmara
11. Data da Sessão: 17/6/2008 - Extraordinária
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1727-20/08-2
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Ubiratan Aguiar (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Aroldo Cedraz e Raimundo Carreiro.
13.2. Auditor presente: André Luís de Carvalho.
(www.tcu.gov.br)

Esse acórdão foi mantido pelo TCU e a prestação de contas nº TC - 019.170/2006-4 prosseguiu até o seu encerramento, em
29/10/2010 (www.tcu.gov.br).

Quanto à penalidade aplicada ao apelante pelo TCU, não se verifica qualquer desproporcionalidade ou irrazoabilidade, eis que prevista
no artigo 1º, I, g, da Lei Complementar nº 64/90 - verbis:

Art. 1º São inelegíveis:
I - para qualquer cargo:
...
g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável que
configure ato doloso de improbidade administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido
suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados a partir da
data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem
exclusão de mandatários que houverem agido nessa condição; (Redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 2010)
...

No mais, saliente-se que o Tribunal Superior Eleitoral já decidiu que a mera inclusão do nome do administrador público na lista remetida à
Justiça Eleitoral por Tribunal ou Conselho de Contas não gera inelegibilidade, por se tratar de procedimento meramente
informativo - a saber:

ELEIÇÕES 2008. RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. NOME. CANDIDATO. INCLUSÃO. LISTA. TRIBUNAL DE CONTAS.
INSANABILIDADE. DEMONSTRAÇÃO. ÔNUS. IMPUGNANTE. ACÓRDÃO RECORRIDO. ELEMENTO. AUSÊNCIA.
INELEGIBILIDADE. AFASTAMENTO.
1. O Tribunal Superior Eleitoral tem entendimento assente no sentido de que não supõe a insanabilidade das contas a simples
inclusão do gestor na lista expedida pelo Tribunal de Contas remetida à Justiça Eleitoral, sendo certo que cabe ao impugnante
demonstrar essa circunstância.
2. O Tribunal de origem conclui que não lhe compete a análise das razões pelas quais as contas apresentadas pelos candidatos
foram desaprovadas pelo Tribunal de Contas, motivo pelo qual não há, nas razões de decidir do TRE elementos que propiciem a
verificação da insanabilidade dos vícios apontados.
3. Agravo regimental provido.
(TSE - Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral nº 34627, Acórdão de 18/12/2008, Relator(a) Min. FERNANDO
GONÇALVES, Publicação: DJE - Diário da Justiça Eletrônico, Data 18/02/2009, Página 47)
[Tab]
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. REGISTRO DE CANDIDATURA. ELEIÇÕES 2008. REJEIÇÃO
DE CONTAS. SANABILIDADE DOS VÍCIOS. ACÓRDÃO QUE SE FUNDAMENTA APENAS EM LISTA ENVIADA PELO TCE.
MERO PROCEDIMENTO INFORMATIVO. NÃO-PROVIMENTO.
1. A jurisprudência desta e. Corte Superior Eleitoral entende que o mero fato de o nome do candidato constar na lista prevista
no art. 11, §5º, da Lei nº 9.504/97 - o qual prevê hipótese de simples procedimento informativo - não gera, por si só, a
inelegibilidade contida no art. 1º, I, g, da Lei Complementar nº 64/90 (AgR-REspe 31.679/AP, Rel. Min. Marcelo Ribeiro,
publicado na sessão de 13.10.2008; AgR-REspe 31.451/RN, Rel. Min. Arnaldo Versiani, publicado na sessão de 11.10.2008);
2. In casu, a c. Corte Regional indeferiu o registro do candidato com base na lista do Tribunal de Contas, sem que o impugnante
se desincumbisse de comprovar que as irregularidades que levaram à desaprovação das contas do candidato seriam insanáveis,
de forma a atrair a aplicação do comando posto no art. 1º, I, g, da Lei Complementar nº 64/90, devendo prevalecer a
elegibilidade do agravado.
3. Agravo regimental não provido.
(TSE - Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral nº 32984, Acórdão de 13/11/2008, Relator(a) Min. FELIX FISCHER,
Publicação: PSESS - Publicado em Sessão, Data 13/11/2008)
RECURSO ESPECIAL. REGISTRO DE CANDIDATO. ELEIÇÃO MUNICIPAL. REJEIÇÃO DE CONTAS. PRESIDENTE.
CÂMARA MUNICIPAL. LC Nº 64/90, ART. 1º, I, g, DA LC Nº 64/90. INCLUSÃO. LISTA. TRIBUNAL DE CONTAS.
INELEGIBILIDADE. DESCARACTERIZAÇÃO.
1. Na linha dos precedentes desta Corte, a lista a que se refere o art. 11, §5º, da Lei nº 9.504/97 consubstancia procedimento
meramente informativo e não gera, por si só, inelegibilidade.
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2. Recurso especial provido.
(TSE - Recurso Especial Eleitoral nº 29316, Acórdão de 02/09/2008, Relator(a) Min. MARCELO HENRIQUES RIBEIRO DE
OLIVEIRA, Publicação: PSESS - Publicado em Sessão, Data 02/09/2008 RJTSE - Revista de jurisprudência do TSE, Volume 19,
Tomo 3, Página 344)
Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil de 1973, nego seguimento à APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002847-03.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.002847-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : FILIGOI E CIA LTDA
ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00028470320114036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação da embargada contra a r. sentença (fls. 62/64, mantida à fl. 70 e complementada à fl. 102) que reconheceu a
ocorrência de prescrição da execução, julgando extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do
CPC/73. Condenação da embargada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrada em R$ 4.000,00.
Assim procedeu o MM. Juiz a quo por verificar que a execução do valor principal foi requerida após mais de cinco anos após o trânsito
em julgado do acórdão que decidiu a ação de repetição de indébito.
Em seu recurso de apelação a parte embargada sustentou que se o prazo para repetição do indébito é de 10 anos (tese do 5 + 5), a
execução de sentença também correria pelo mesmo prazo, pelo que não teria ocorrido a prescrição. Requer a condenação da ré como
litigante de má-fé (fls. 73/86 e fl. 104).
Recurso respondido (91/100).
Os autos foram remetidos a este e. Tribunal.
Decido.
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
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infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o
recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do
CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Prossigo.
Nos autos da ação de conhecimento a sentença julgou procedente a ação para declarar como devida a contribuição ao FINSOCIAL à
alíquota de 0,5% e assegurar à autora o direito de realizar a compensação, nos termos do art. 66, da Lei nº 8.383/91, das quantias
recolhidas a título de contribuição para o FINSOCIAL, de conformidade com as Leis nos 7.787/89, 7.894/89 e 8.147/90, com os
débitos vincendos relativos à COFINS, observado o prazo prescricional de cinco anos da data da homologação tácita do tributo.
Condenação da ré ao pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa atualizado.
Sobreveio acordão da Sexta Turma desta Corte Regional que deu parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial para tomar
como termo inicial para se aferir a "actio nata" a publicação do julgamento da declaração de constitucionalidade da exação pelo Pretório
Excelso e negou provimento à apelação da parte autora.
Foi dado provimento ao Recurso Especial interposto pela parte autora para afastar a prescrição decretada (tendo em conta a publicação
da decisão do STF que declarou inconstitucional o Finsocial e a data do ajuizamento da ação), determinar os índices aplicáveis na
correção monetária bem como o percentual dos juros de mora e, por fim, para fixar os honorários advocatícios em 10% do valor da
condenação.
Em 1º de março de 2004 a decisão transitou em julgado (fl. 320).
Em 09/09/2004 a parte autora apresentou seus cálculos no tocante à sucumbência e requereu a citação da União nos termos do artigo
730 do CPC/73; foi expedido Ofício Requisitório.
Em 19 de outubro de 2010 a parte autora apresentou seus cálculos e requereu a citação da União nos termos do artigo 730 do CPC/73.
Afirmou que todas as compensações da autora foram glosadas pelo Fisco e, tendo aderido ao Simples Nacional e efetuado parcelamento,
remanesce o crédito.
Destarte, verifica-se que é incontroverso o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o início da execução da condenação cível a partir
do trânsito em julgado.
Nesse sentido, colaciono os seguintes arestos:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. PRESCRIÇÃO.
OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO. SÚMULA 7/STJ.
1. Nos termos da Súmula 150/STF, "prescreve a execução no mesmo prazo da prescrição da ação".
2. É de cinco anos o prazo prescricional para a execução de título oriundo de mandado de segurança coletivo, ainda que a ação
tenha sido proposta anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005.
3. "O prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito tributário nunca foi de dez anos. Sucede que, antes da LC
118/2005, o termo inicial do prazo quinquenal ficava postergado para o momento da homologação tácita do lançamento, que,
em regra, ocorre após cinco anos do fato gerador. O caput do 168 do CTN é expresso a esse respeito: 'O direito de pleitear a
restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos [...]'. Como o prazo prescricional é quinquenal, também
prescreve em cinco anos a pretensão executória" (AgRg nos EDcl no REsp 1.471.718/PR, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 23/3/2015).
4. Operou-se a prescrição da execução, visto que, entre o trânsito em julgado formado no mandado de segurança coletivo (2001)
e a presente execução (2011), se passaram mais de 5 anos.
5. A questão pertinente à contagem do prazo prescricional a partir da liquidação do julgado, por não constar do acórdão
recorrido, demanda o reexame de fatos e provas dos autos, incabível na via do especial.
6. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg nos EDcl no AREsp 635.600/DF, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO),
SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2016, DJe 11/05/2016)
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO.
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TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA SUPERIOR A 5 ANOS.
1. A jurisprudência desta Corte Superior tem entendimento firme no sentido de que é de cinco anos o prazo prescricional para a
propositura da ação executiva contra a Fazenda Pública, contados a partir do trânsito em julgado da sentença exequenda, nos
termos da Súmula 150/STF. Precedentes: AgRg no AREsp 83.629/DF, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
03/04/2012.
2. O processo de conhecimento e o processo de execução são autônomos e, em consequência dessa autonomia, os prazos
prescricionais são idênticos, ou seja, cinco anos, iniciando-se, para ação de execução, a partir do trânsito em julgado da ação de
conhecimento. Dessa forma, a ação de conhecimento não interrompe o prazo prescricional para ação de execução, como
determinou o Tribunal de origem.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1572133/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/02/2016, DJe
02/03/2016)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. TRANSCURSO DO PRAZO QUINQUENAL
(SÚMULA 150/STF).
1. A jurisprudência desta Corte Superior tem entendimento pacífico no sentido de que é de cinco anos o prazo prescricional para
a propositura da ação executiva contra a Fazenda Pública, contados a partir do trânsito em julgado da sentença exequenda, nos
termos da Súmula 150/STF.
(...)
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1471845/MS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/09/2015, DJe
14/09/2015)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.
PRESCRIÇÃO. PRAZO QUINQUENAL. ARTIGO 1º DO DECRETO N.º 20.910/32. SÚMULA 150 DO STF. APELAÇÃO
PROVIDA. - A corte superior adota a orientação de que os processos de conhecimento e de execução são independentes.
Contudo, em consequência dessa autonomia, os prazos prescricionais são idênticos, ou seja, cinco anos, iniciando-se, para ação
de execução contra fazenda pública, a partir do trânsito em julgado da ação de conhecimento. - Com relação ao exercício da
pretensão executória, há que se observar o prazo prescricional, contado da data do trânsito em julgado da decisão que declarou
o direito à devolução do indébito tributário. É o que se constata do artigo 168 do Código Tributário Nacional (O direito de
pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos [...]) interpretado conjuntamente com a Súmula nº
150 do Supremo Tribunal Federal (Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação). Precedentes do STJ. - No caso
concreto, o trânsito em julgado ocorreu em 18/10/1996 (fl. 20) e, somente em 05/09/2003, o autor protocolou petição na qual
apresentou seus cálculos e requereu a citação da União, conforme o artigo 730 do Código de Processo Civil (fl. 35). Deve ser
reconhecida, destarte, a prescrição. O artigo 189 do Código Civil confirma esse entendimento. Prejudicada, em consequência, a
análise dos demais argumentos da agravante quanto à incidência dos juros. - Agravo de instrumento provido.
(AI 00281074420144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:02/07/2015)
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 168 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO
NACIONAL. SÚMULA Nº 150 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APELAÇÃO PROVIDAS. 1. O artigo 168 do Código
Tributário Nacional prevê o prazo de cinco anos para o exercício do direito de ação de repetição de indébito e, nos termos da
Súmula 150/STF, "Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação". 2. O art. 1º do Decreto nº 20.910/32 dispõe
que "as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda
federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual
se originarem". 3. A r. decisão final prolatada na ação principal, em apenso, que reconheceu o direito do embargado, ora
apelado, à restituição de valores pagos a título de empréstimo compulsório, transitou em julgado em 7/8/1995 e apenas em
20/2/2002 o apelado requereu a juntada dos cálculos de liquidação, na forma do então vigente artigo 604 do CPC. 4. Tanto o
direito à compensação como à restituição mediante precatório/requisição de pequeno valor constituem espécies de execução do
julgado, disponíveis àquele que obtém decisão judicial a lhe reconhecer a existência de um crédito. Precedente (STJ - EREsp
872918/BA). 5. Decorridos mais de cinco anos entre o trânsito em julgado da decisão na ação principal e a manifestação do
exequente, imperioso o reconhecimento da prescrição. Precedentes desta Corte (AC nº 2002.61.02.014159-0, AC nº
2001.61.02.000345-0 e AC nº 2001.61.02.002587-1) e do STJ (RESP nº 543.308/RN). 6. Prescrição da pretensão executiva
reconhecida. sentença recorrida reformada, para julgar procedentes os embargos, extinguindo-se a execução, nos termos do
artigo 269, IV, do CPC, e invertendo-se os ônus da sucumbência. 7. Apelação provida.
(AC 00294367120074036100, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:09/09/2014)

Nesse passo, fica evidente que no presente caso operou-se a prescrição da pretensão executiva, tendo em vista o decurso de prazo
superior a cinco anos entre o trânsito em julgado da decisão cível com capítulo condenatório exequível e o início efetivo dos atos de
execução judicial com o requerimento expresso de citação da União.
Destarte, nenhum dos argumentos trazidos pela apelante é servível para infirmar a r. sentença, pelo que mantenho-a por seus próprios e
jurídicos fundamentos, à vista de apelo manifestamente improcedente.
Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.
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Int.

São Paulo, 15 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005866-17.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.005866-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : LUCIANO FIOROTTO JUNIOR
ADVOGADO : SP133060 MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00058661720114036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução opostos em 14/04/2011 pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de execução
de título judicial proposta por LUCIANO FIOROTTO JUNIOR visando a restituição do valor que lhe foi descontado a título de imposto
de renda na fonte sobre indenização trabalhista.
Alega excesso de execução por não ter o autor observado em seus cálculos a sistemática legal de devolução do IRPF, conforme o
cálculo apresentado pela SRFB.
Valor atribuído à causa: R$ 28.740,10 (valor pretendido pela parte autora: R$ 40.284,40; valor considerado correto pela União Federal:
R$ 11.544,31).
A embargada apresentou impugnação (fls. 20/22).
O MM. Juízo remeteu os autos à Contadoria Judicial (fl. 18); o sr. Contador reconstituiu a declaração de ajuste anual do autor, referente
ao ano calendário/1995, exercício/1996, e apresentou o valor de R$ 9.266,37 como o devido para novembro/2010 (R$ 9.567,07 para
novembro/2011).
Instadas a se manifestarem acerca do cálculo da Contadoria, a embargante concordou (fl. 28) e a parte embargada discordou (fl. 29).
Em 07/05/2012 sobreveio a r. sentença (fls. 31/32) que julgou os embargos procedentes para determinar o prosseguimento da execução
pelo valor apresentado pelo Contador. Condenação do embargado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00,
nos termos do artigo 20, §4º, do CPC/73.
Irresignada apelou a parte embargada sustentando que a fixação de novos parâmetros para apresentação dos cálculos viola o princípio da
coisa julgada. Requer a reforma da r. sentença para que sejam acolhidos os cálculos apresentados pelo recorrente. Subsidiariamente
requer a minoração dos honorários advocatícios (fls. 35/39).
Recurso respondido (fls. 44/48).
Os autos foram remetidos a este e. Tribunal.
Decido.
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
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como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o
recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do
CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Prossigo.
A tese do apelo de que não seja considerada a declaração de ajuste anual nos cálculos da execução confronta a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA PESSOA
FÍSICA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPENSAÇÃO. DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL. POSSIBILIDADE. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.
1. A Primeira Seção do STJ, na sistemática do art. 543-C do CPC, por ocasião do julgamento do REsp 1.001.655/DF, de
relatoria do Ministro Luiz Fux, sedimentou o entendimento de que "a repetição do indébito que desconsidera a restituição de
imposto de renda, supostamente não abatida do quantum exeqüendo, configura excesso de execução (art. 741, V, do CPC)" e
que "o art. 741, VI, do CPC, por seu turno, ao dispor que causas impeditivas, modificativas ou extintivas do direito do autor
possam ser alegadas em sede de embargos à execução, quando supervenientes à sentença, não desconsidera o ato decisório da
liquidação que, complementando a condenação, é passível de objeção em embargos, máxime com a eliminação da liquidação por
cálculo".
2. Ao determinar que os cálculos da execução deverão observar a sistemática de ajustes anuais do imposto de renda, levando-se
em consideração eventual restituição administrativa em sede de ajustes, o Tribunal de origem decidiu em consonância com a
Súmula 394 do STJ, segundo a qual é admissível, em embargos à execução, compensar os valores de imposto de renda retidos
indevidamente na fonte com os valores restituídos apurados na declaração anual.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1344201/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/05/2013, DJe
04/06/2013)
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ART. 535, CPC. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA
- IRPF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO POR VIA DE PRECATÓRIO OU COMPENSAÇÃO. FACULDADE DO CONTRIBUINTE.
COMPATIBILIDADE COM A POSSIBILIDADE DE A FAZENDA NACIONAL EM SEDE DE EMBARGOS DEMONSTRAR A
COMPENSAÇÃO. TEMAS JÁ JULGADOS NA FORMA DO ART. 543-C, CPC.
1. O acórdão da Corte de Origem examinou de forma suficiente o alegado, tendo examinado individualmente a situação de cada
contribuinte e partido do pressuposto de que a demonstração de todos os pagamentos a título de imposto de renda feitos pelos
contribuintes (quantum devido) pode ser realizada na fase de liquidação, havendo apenas, em sede de ação de repetição de
indébito, que ser demonstrada a existência do direito.
2. A Primeira Seção deste STJ reconheceu, em sede de recurso representativo da controvérsia, na forma do art. 543-C, do CPC,
a possibilidade de compensação de valores de imposto de renda indevidamente retidos na fonte com valores apurados na
declaração de ajuste anual, afastando a preclusão, quando a matéria é alegada em embargos à execução pela Fazenda
Nacional. Precedente em Recurso Representativo da Controvérsia: REsp 1001655-DF, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,
julgado em 11.3.2009.
3. Também foi reconhecido ao contribuinte, pela jurisprudência desta Casa, em sede de recurso representativo da controvérsia a
possibilidade de optar pela restituição via precatórios, ou compensação na declaração de ajuste, desde que verificado
corretamente o quantum devido. Precedente em Recurso Representativo da Controvérsia: REsp. Nº 1.114.404 - MG, Primeira
Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 10.2.2010.
4. Recurso especial da Fazenda Nacional não provido e recurso especial do particular parcialmente provido.
(REsp 1212994/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/08/2011, DJe
30/08/2011)
TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA RETIDO NA FONTE - COMPENSAÇÃO COM VALOR APURADO
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NA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL - POSSIBILIDADE - PRECLUSÃO - NÃO-OCORRÊNCIA.
1. A Primeira Seção desta Corte reconheceu a possibilidade de compensação de valores de imposto de renda indevidamente
retidos na fonte com valores apurados na declaração de ajuste anual, afastando a preclusão, quando a matéria é alegada em
embargos à execução.
2. Firmou-se o entendimento nesse sentido, com fundamento no teor do art. 741, inciso VI, do Código de Processo Civil, que
permite a parte, nos embargos à execução, alegar qualquer questão impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação,
inexistindo, assim, a preclusão quanto à verificação do excesso de execução quando da apuração do quantum debeatur, na fase
de liquidação de sentença.
3. O fato de caber à União a apresentação das declarações de ajuste anual, a fim de demonstrar fatos impeditivos, modificativos
e extintivos do direito à restituição dos valores indevidamente retidos a título de IRPF, não exclui a possibilidade de apuração do
quantum debeatur, na fase de liquidação de sentença.
4. Embargos de divergência providos.
(EREsp 786.888/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/08/2008, DJe
09/09/2008)

Dessa forma não merece acolhida o presente recurso, devendo ser mantida a r. sentença.
Mantenho a verba honorária tal como fixada na r. sentença (R$.1.000,00) por remunerar adequadamente os serviços advocatícios
prestados, inexistindo razões objetivas capazes de infirmar a fixação tal como feita, pelo que nesse âmbito o recurso é de manifesta
improcedência.
Ademais, já se decidiu que honorários não podem ser ínfimos (STJ, RESP nº 1.226.014/RJ, 2ª Turma, j. 14/4/2011).
Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil de
1973.
Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 15 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020538-30.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.020538-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A
ADVOGADO : RJ102094 VLADIMIR MUCURY CARDOSO e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP
PROCURADOR : SP182403 FÁBIA MARA FELIPE BELEZI e outro(a)
No. ORIG. : 00205383020114036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, em ação declaratória, julgou improcedente o pedido de Liquigás Distribuidora
S/A e a condenou ao pagamento de custas e honorários.

Após a distribuição do feito, a apelante informou ter procedido ao pagamento administrativo da multa aplicada pela Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, aderindo aos termos da Resolução ANP nº 64/14. Requereu a extinção do feito por
perda do objeto, e a expedição de alvará de levantamento do depósito judicial (fls. 340/354).

Intimada, a ANP manifestou-se pela possibilidade de levantamento dos valores depositados, advertindo, entretanto, que não houve
esvaziamento do objeto da demanda, uma vez que a referida Resolução teria efeitos somente quanto aos critérios de desconsideração de
reincidência e que a apelante deveria esclarecer se pretendia desistir do recurso (fls. 358/360v).

A apelante, intimada da manifestação da ANP, afirmou não se tratar de renúncia ao recurso, "mas sim de perda superveniente do seu
objeto, diante do cumprimento pelas partes de todos os pedidos". Sustenta ter aderido aos termos propostos pela ANP, através da
referida Resolução, e que o pagamento teve como contrapartida que as condenações administrativas não fossem consideradas para fins
de reincidência. Afirma não existir mais necessidade de provimento jurisdicional, considerando atendido de seu pedido para que seu nome
não fosse incluído em cadastro de inadimplentes. Sustenta inexistir concordância com a r. sentença de primeira instância e não haver
sucumbência a nenhuma das partes (fls. 364/366).
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Mais uma vez intimada, a ANP alegou que o objeto da demanda não está esvaziado, pois a apelante propôs a ação pretendendo o
reconhecimento da nulidade do Auto de Infração, entendendo tratar-se de desistência do recurso. Invocou o artigo 26 do Código de
Processo Civil de 1973, pretendendo a condenação em honorários advocatícios. (fls. 370/372).

DECIDO.

As partes foram intimadas, por mais de uma vez, para manifestarem-se expressamente acerca do ato praticado pela apelante.

Entendo suficientemente exercidos o contraditório e a ampla defesa, e atendidas as disposições do artigo 10 do Código de Processo Civil
de 2015.

O Código de Processo Civil de 1973:

Art. 503. A parte, que aceitar expressa ou tacitamente a sentença ou a decisão, não poderá recorrer.
Parágrafo único. Considera-se aceitação tácita a prática, sem reserva alguma, de um ato incompatível com a vontade de
recorrer.

No mesmo sentido, o Código de Processo Civil de 2015:

Art. 1.000. A parte que aceitar expressa ou tacitamente a decisão não poderá recorrer.
Parágrafo único. Considera-se aceitação tácita a prática, sem nenhuma reserva, de ato incompatível com a vontade de
recorrer.

No caso, conforme comprovado pela própria apelante (fls. 352/354), a obrigação pecuniária foi paga sem ressalvas, importando em
aceitação tácita da sentença pela prática de ato incompatível com a vontade de recorrer.

O presente recurso perdeu, em consequência, o seu objeto, restando prejudicado.

A jurisprudência:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL.
PAGAMENTO DOS DÉBITOS DISCUTIDOS JUDICIALMENTE, APÓS A INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ESPECIAL, EM
VIRTUDE DE NOTICIADA ANISTIA FISCAL. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO DE DESISTÊNCIA OU RENÚNCIA AO
ALEGADO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO. MANIFESTAÇÃO RECEBIDA COMO ACEITAÇÃO TÁCITA DO
ACÓRDÃO PROFERIDO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM.
1. Se ocorre o pagamento espontâneo de débitos impugnados judicialmente, especialmente após a interposição de recurso
contra a decisão que reconhece como legítimos tais débitos, configura-se a aceitação tácita da decisão recorrida. E consoante
já proclamou a Terceira Turma desta Corte, ao julgar o AgRg no REsp 746.092/RJ (Rel. Min. Paulo Furtado -
Desembargador Convocado do TJ/BA, DJ de 4.6.2009), "a aceitação tácita pode se dar antes ou depois da interposição do
recurso, implicando, nesta última hipótese, em extinção do procedimento recursal (preclusão lógica do direito de recorrer)".
2. No caso concreto, tendo em vista que não houve expressa manifestação de desistência do recurso especial, tampouco
manifestação de renúncia ao direito em que se funda a ação, deve ser considerada como aceitação tácita do acórdão recorrido a
manifestação da recorrente no sentido de que, após a interposição do recurso especial, os débitos constantes dos autos de
infração impugnados neste processo foram pagos em virtude de adesão a anistia fiscal. A opção pelo pagamento dos débitos
fiscais nos termos do Decreto n. 26.514/2010, do Estado do Maranhão, com redução de 95% da multa e 80% dos juros, trata-se
de ato espontâneo da recorrente, incompatível com a sua vontade de recorrer, tanto que ela própria pediu o reconhecimento da
superveniente perda do objeto do recurso especial.
3. Não se aplica ao caso o art. 269, III, do CPC - o qual dispõe que haverá resolução de mérito quando as partes transigirem -,
haja vista que a adesão do contribuinte a programa de parcelamento ou pagamento à vista de créditos tributários não configura
transação, consoante decidido por esta Turma, no REsp 1.244.347/MS (Rel. Min.
Mauro Campbell Marques, DJe de 28.4.2011). Por outro lado, após confirmada pelo Tribunal de origem a sentença de
improcedência dos embargos à execução fiscal e depois de interposto o recurso especial, o superveniente pagamento da dívida
objeto da execução, mesmo que em virtude de anistia, não enseja a alteração do fundamento legal da extinção do processo do
art. 269, I, do CPC, para o art. 267, VI, do mesmo diploma legal.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg nos EDcl no REsp 1220327/MA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
16/08/2011, DJe 23/08/2011)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. ACEITAÇÃO TÁCITA. AUSÊNCIA DE INTERESSE.
PAGAMENTO DO DÉBITO SEM RESSALVA. PRÁTICA DE ATO INCOMPATÍVEL COM A VONTADE DE RECORRER.
1. Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 535
do Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão.
2. Tendo a embargante efetuado o pagamento do débito objeto da sua irresignação, não opondo nenhuma ressalva, pratica
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ela ato incompatível com a vontade de recorrer. Precedentes.
3. Ainda que não seja taxativamente considerado recurso, os embargos declaração devem atender requisitos intrínsecos para a
sua admissibilidade, dentre eles a inexistência de fato impeditivo ao recurso, consistente na inexistência de ato incompatível com
a vontade de recorrer.
4. Embargos de declaração não conhecidos.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0003726-60.2005.4.03.9999, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, julgado em
15/12/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/01/2012)

A aceitação tácita da sentença, pela apelante, implica no não conhecimento de seu recurso e a manutenção integral da decisão, cabendo à
parte vencedora executar, querendo, o reembolso de despesas e os honorários advocatícios, já fixados no título executivo judicial.

Tratando-se de apelação interposta contra decisão publicada na vigência do Código de Processo Civil de 1973, aplicáveis suas
disposições quanto à admissibilidade e cabimento do recurso.

Por estes fundamentos, não conheço da apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil de 1973.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau, para as providências cabíveis.

São Paulo, 02 de maio de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000048-66.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.000048-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : NILO DE MELLO CHAVES JUNIOR
ADVOGADO : SP155351 LUCIANA LILIAN CALCAVARA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00000486620114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no
prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta
data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da
referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 21 de junho de 2016.
CÁSSIO TADEU PEREIRA DOS SANTOS
Servidor

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003461-62.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.003461-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP362672A TAMIRES GIACOMITTI MURARO e outro(a)
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EMBARGADO(A) : DROGARIA SAO PAULO S/A
ADVOGADO : SP327019A ROGER DA SILVA MOREIRA SOARES e outro(a)
No. ORIG. : 00034616220124036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
Fls. 201/204: intime-se a embargada, nos termos do artigo 1.023, § 2º, do Código de Processo Civil de 2015.

São Paulo, 17 de junho de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000314-19.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.000314-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : JOSE CARLOS GRADELA
ADVOGADO : SP203786 FERNANDO PEREIRA DA CONCEIÇÃO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
PROCURADOR : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA
No. ORIG. : 00003141920124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por JOSE CARLOS GRADELA contra ato do CHEFE DO
ESCRITÓRIO REGIONAL DO IBAMA EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP, objetivando seja assegurada ao impetrante a posse da
ave apreendida nos termos do auto de infração nº 699307, até a conclusão do respectivo processo administrativo ou de eventual ação
cível.

Pedido liminar indeferido (fls. 137/139).

Em 13/06/2014, o MM. Juiz a quo proferiu sentença, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC/1973, julgando improcedente o
pedido inicial e denegando a segurança pleiteada. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios a teor da Súmula 512 do STF (fls.
221/223). Decisão publicada em 13/06/2014 (fl. 226).

Irresignado, o impetrante interpôs apelação pleiteando a reforma da sentença. Aduz, em síntese, que: a) a anilha supostamente adulterada
teria sido fornecida pelo próprio IBAMA - que notoriamente fornece anilhas com medidas irregulares; b) a ave apreendida apresentava
desvio de comportamento que agravou a irregularidade apresentada pela anilha; c) as irregularidades apresentadas pela anilha são ínfimas;
d) possui autorização do IBAMA para criação daquela espécie de ave e que a ave apreendida estava registrada no IBAMA há oito anos;
e) a apreensão da ave configura medida desarrazoada.

Contrarrazões às fls. 256/267.

Parecer da Procuradoria Regional da República pela extinção da ação sem análise de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do
CPC/1973 (fls. 309/322).

Às fls. 309/322, informa a autoridade impetrada a conclusão do processo administrativo e o falecimento da ave objeto da ação.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse
sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
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INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou.
Cumpre ainda rememorar que, ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da
decisão recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/1973 que vigeu até bem
pouco tempo.

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.

Então, vamos em frente!

O IBAMA informa, às fls. 309/322 o falecimento da ave da espécie oryzoborus maximiliani, fêmea, depositado junto ao Zóológico
Municipal de São José do Rio Preto sob nº 607477, auto de infração nº 699307-D.

Diante da tal fato, imperioso reconhecer que o presente mandado de segurança perdeu seu objeto, porquanto objetivava justamente
fosse assegurada a posse do referido animal ao impetrante, o que torna sem propósito prosseguir no exame do apelo, já que não há
razão de o Judiciário se debruçar sobre uma "tese" de Direito, sem qualquer reflexo prático às partes.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC/1973, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, inciso VI, do CPC/1973, restando prejudicada a análise da apelação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044619-54.2012.4.03.6182/SP
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2012.61.82.044619-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : JOAO AUADA JUNIOR e outro(a)

: ALEXANDRE SCOLA
ADVOGADO : SP113694 RICARDO LACAZ MARTINS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00446195420124036182 12F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos opostos por João Auada Junior e Alexandre Scola em face de execução fiscal ajuizada pela União Federal visando
a cobrança de dívida ativa.

O embargado apresentou impugnação.

Na sentença de fls. 241 e verso o N. Magistrado de primeiro grau rejeitou liminarmente os embargos e extinguiu o processo nos termos
do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil de 1973 c/c o artigo 16, § 1º, ambos da Lei nº 6.830/80 em face da insuficiência de
garantia da execução fiscal.

O embargante interpôs recurso de apelação em 28/07/2014 requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de que a insuficiência
da garantia não pode obstar a admissibilidade dos embargos, sob pena de ofensa ao princípio da ampla defesa e do contraditório (fls.
246/287).

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

É o relatório.

DECIDO.

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL.
VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes, porquanto, na
hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência
conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta como
cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se
princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de
admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei
da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da
data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
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Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem
pouco tempo.

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.

Prossigo.

Revejo posicionamento anterior porquanto o Superior Tribunal de Justiça decidiu em sede do REsp n. 1.127.815/SP, em 24/11/2010,
Rel. Ministro Luiz Fux, feito submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, que uma vez efetuada a
penhora, ainda que insuficiente, encontra-se presente a condição de admissibilidade dos embargos à execução, haja vista a possibilidade
posterior da integral garantia do juízo, mediante reforço da penhora. Esse entendimento permanece atual (AgRg no AREsp 261.421/AL,
Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/04/2013).

Não sendo a hipótese de aplicação do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil de 1973, os autos devem retornar ao Juízo de
origem para a apreciação das questões suscitadas, sob pena de supressão de instância.

Assim, estando a sentença em manifesto confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior, dou provimento ao recurso com
fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil de 1973, para afastar a suficiência da penhora como requisito de
admissibilidade dos embargos à execução, devendo os autos retornar à Vara de origem para o seu regular processamento.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 15 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003108-89.2013.4.03.6134/SP

2013.61.34.003108-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : GRAFICA E EDITORA ADONIS LTDA
ADVOGADO : SP155367 SUZANA COMELATO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00031088920134036134 1 Vr AMERICANA/SP

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União Federal (fls. 372/375) em face da r. sentença de fls. 359/364 que julgou
procedentes os presentes embargos opostos pela Gráfica Adonis Ltda contra a execução fiscal nº 0003108-89.2013.4.03.6134.
Conforme informação prestada pela 1ª Vara Federal de Americana/SP a execução fiscal foi extinta com fundamento no artigo 794, I, do
CPC/1973 em virtude do pagamento do débito (fls. 428/429).
In casu, observa-se que a parte embargante posteriormente ao ajuizamento dos embargos à execução fiscal e da sentença de
procedência, efetuou o pagamento da dívida objeto dos embargos, restando, pois, configurada a carência superveniente do interesse
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processual da parte embargante, devendo o processo ser extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 485, VI e §
3º, do CPC/2015.

Esse é o entendimento predominante nesta Corte que fora formado ao tempo do CPC/1973, ainda aproveitável:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 1. A União, em contrarrazões, anunciou que a dívida objeto da
Execução Fiscal n. 98.0803113-7, inscrita em D.A.U. sob n. 80.6.95.044105-80 e combatida nestes autos, foi extinta por pagamento,
conforme extrato que anexa. 2. Nesse passo é de se reconhecer que a ação perdeu o seu objeto, vez que desapareceu o interesse de agir
da embargante, ante a ocorrência de carência superveniente da ação, devendo o processo ser extinto sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267 , VI, do Código de Processo Civil. Precedente. 3. Incabível a condenação da parte embargante ao pagamento da
verba honorária advocatícia, a teor do disposto na Súmula n° 168 do extinto TFR, segundo a qual "o encargo de 20% (vinte por cento)
do Decreto-Lei n° 1025, de 1969, é sempre devido nas Execuções Fiscais da União e substitui, nos Embargos, a condenação do
devedor em honorários advocatícios." 4. Acolhida preliminar da União, processo extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo
267, VI, do Código de Processo Civil.
(APELREEX 00000912019994036107, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:14/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DO DÉBITO NO CURSO DA
APELAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. PRECEDENTE. 1. Há que serem extintos os presentes embargos, sem julgamento
do mérito, pela carência superveniente da ação - perda do interesse processual - ante o pagamento do débito posteriormente à
interposição do recurso de apelação. Precedente: TRF3, Turma Suplementar da 1ª Seção, AC n.º 93030713982, Rel. Juiz Silva Neto, j.
17.09.2008, v.u., DJF3 01.10.2008. 2. Débito recolhido após inscrição em dívida ativa, com a inclusão do encargo de 20% (vinte por
cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, substitutivo da condenação na verba honorária (Súmula n.º
168 do TFR), não enseja, nos respectivos embargos, a condenação do contribuinte a este título, sob pena de se caracterizar verdadeiro
bis in idem, importando em locupletamento indevido para a parte vencedora. 3. De ofício, processo extinto sem julgamento do mérito,
com fulcro no art. 267, VI do CPC. Apelação prejudicada.
(AC 00152040220074036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:08/11/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME OBRIGATÓRIO. CABIMENTO. ART. 475, II, CPC.
PAGAMENTO DO DÉBITO. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO. ART. 267, VI E § 3º, CPC. 1. Tendo a sentença julgado
parcialmente procedentes embargos à execução fiscal, é cabível a remessa oficial, nos termos do art. 475, II, do CPC. 2. Satisfeito o
crédito fiscal após a oposição de embargos, configura-se a superveniente carência da ação, por evidente perda de interesse processual do
embargante. 3. Remessa oficial provida e apelação da União prejudicada.
(AC 00164584420034039999, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJU
DATA:29/09/2004 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

É importante ressaltar que ao reconhecer o débito fica evidente que foi a parte embargante que deu ensejo à propositura da ação.
No entanto, não é cabível no caso a condenação no pagamento de honorários advocatícios, uma vez que o encargo legal previsto no
Decreto-lei 1.025/69 está incluído no valor da execução fiscal substituindo, nos embargos, a condenação em honorários advocatícios,
conforme dispõe a Súmula nº 168 do TFR.
Assim, como a remuneração do patrono da União já está sendo custeada pelo encargo em tela, dispensável a fixação de honorários
advocatícios em favor da embargada.
Dessa forma, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 485, VI, § 3º, do CPC/2015, restando
prejudicada a apelação e a remessa oficial.
Com o trânsito, baixem os autos.
Intimem-se.

São Paulo, 15 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000393-65.2013.4.03.6137/SP

2013.61.37.000393-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : MARIA LUSIA LEMOS IUNES
No. ORIG. : 00003936520134036137 1 Vr ANDRADINA/SP

DECISÃO
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União Federal em face de Maria Lusia Lemos Iunes visando a cobrança de dívida ativa no valor
de R$ 18.192,53 em outubro de 2012 (fls. 60).
Na sentença de fls. 66 e verso, proferida em 26/03/2015, o MM. Juiz a quo julgou extinta a execução com fulcro no artigo 267, VI, do
Código de Processo Civil de 1973 por ausência de interesse de agir. A sentença não foi submetida ao reexame necessário.
Apela a União Federal (Fazenda Nacional) requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de que não houve pedido de desistência,
pois o pequeno valor dos créditos exequendos não se apresenta como autorizador, por meio de normal legal, da extinção da ação,
devendo o feito ser arquivado. Afirma, ainda, que não cabe ao Poder Judiciário decretar a extinção do feito executivo em razão do
pequeno valor dos créditos, tendo o e. Superior Tribunal de Justiça firmado jurisprudência neste sentido ao editar a Súmula nº 452 (fls.
68/69).
É o relatório.
DECIDO.
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL.
VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes, porquanto, na
hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência
conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227)
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta como
cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se
princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de
admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei
da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da
data em que se julgou".
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem
pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Prossigo.
De fato, assiste razão à apelante, merecendo reforma a r. sentença de 1º grau.
A importância exigida na execução fiscal era de R$ 18.192,53 (dezoito mil, cento e noventa e dois reais e cinquenta e três centavos) em
outubro de 2012 (fls. 60).
O artigo 2º da Portaria MF nº 75/2012, alterada pela Portaria MF nº 130/2012 preceitua que:
Art. 2º O Procurador da Fazenda Nacional requererá o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de débitos com a
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Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), desde que não conste dos autos garantia,
integral ou parcial, útil à satisfação do crédito. (Redação dada pela Portaria MF nº 130, de 19 de abril de 2012 )
Antes, a Lei nº 10.522/2002, que dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais, com as
alterações promovidas pela Lei nº 11.033/2004, já estabelecia em seu artigo 20 que as execuções de valor igual ou inferior a R$
10.000,00 (dez mil reais), serão arquivadas, sem baixa na distribuição, sempre que requerido pelo Procurador da Fazenda, in verbis:
Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das
execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de
valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei n° 11.033, de 2004).
§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados.
§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem exclusivamente sobre
honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). (Redação dada pela Lei n° 11.033, de 2004).
(destaquei)
§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.
§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro de 1980, para
os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos consolidados das inscrições reunidas.
(Incluído pela Lei n° 11.033, de 2004).
Em vista disso, anoto que o dispositivo legal supracitado é perfeitamente claro ao determinar a possibilidade de arquivamento dos autos,
"mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional", e não a extinção da execução, que é cabível apenas nos casos de
execução de honorários advocatícios devidos à Fazenda Nacional.
O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento sobre essa matéria neste sentido:
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL DE BAIXO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO ART. 543-C DO CPC. RECURSOS REPETITIVOS. 1. "As execuções
fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição.
Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei 11.033/04". 2. Precedente representativo da
controvérsia: REsp n. 1.111.982/SP, (DJe 25/05/2009). 3 Recurso especial parcialmente provido.
(RESP 1151619, MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 01/09/2010)
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ATÉ R$ 10.000,00. ART. 20 DA LEI 10.522/2002. ARQUIVAMENTO
SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. MATÉRIA APRECIADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. 1. O caráter irrisório da
Execução Fiscal não é causa determinante de sua extinção sem resolução de mérito, impondo-se apenas o arquivamento do feito, sem
baixa na distribuição. 2. As Execuções Fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter
seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do art. 20 da Lei 10.522/2002. 3. Orientação reafirmada pela Primeira Seção,
no julgamento do REsp 1.111.982/SP, submetido ao rito do art. 543-C do CPC. 4. Recurso Especial não provido.
(RESP 2 1189312, HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 01/07/2010)
PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR
ÍNFIMO - ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. É entendimento do STJ que o valor irrisório do
crédito cobrado por meio de execução fiscal não autoriza que a autoridade judicial decrete, de imediato, a extinção do feito por ausência
de interesse de agir, sendo viável o arquivamento, sem baixa na distribuição. 2. Precedentes: RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto
Martins, Segunda Turma, julgado em 22.4.2008, DJe 505.2008; RMS 31.353/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado
em 15.4.2010, pendente de publicação. Agravo regimental provido para dar parcial provimento recurso ordinário.
(AROMS 31308, HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 29/04/2010)
PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI
10.522/2002, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/2004 - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA (ART. 20) -
IMPOSSIBILIDADE.
1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou dispensar a cobrança
judicial de créditos até os limites ali definidos.
2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção, inclusive em
relação aos honorários advocatícios nela cobrados.
3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo legal, fosse
possibilitada a sua cobrança de forma cumulada.
4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, posteriormente convertida na Lei 10.522/2002, a regra em relação à cobrança dos
honorários cobrados em execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR"s.
5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título executivo judicial e
cobrados nos próprios autos da ação de rito de ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse limite.
6. A partir da redação dada ao art. 20 da Lei 10.522/2002 pela Lei 11.033/2004, na hipótese de execução fiscal relativa apenas aos
honorários advocatícios, a extinção do processo passou a depender de requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, o qual
somente poderá pugnar: a) pela extinção do processo com julgamento do mérito, com fulcro no art. 794, III, do CPC; ou b) pela
continuidade do processo de execução.
7. Impossibilidade de arquivamento sem baixa na distribuição das execuções relativas unicamente a honorários advocatícios devidas em
razão de execuções fiscais. 8. Recurso especial provido.
(RESP 889512, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 03/08/2007)
Por fim, deve-se destacar que a matéria em debate está sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício.
Dessa forma, dou provimento ao recurso nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil de 1973, para reformar a
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sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal.
Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 17 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013252-93.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.013252-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : FRANCISCA OLIVIA BIANCHINI e outros(as)

: MARIA APARECIDA BIANCHINI DE SIQUEIRA
: JOSE BIANCHINI NETO

ADVOGADO : SP246004 ESTEVAN NOGUEIRA PEGORARO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00132529320144036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de habilitação de crédito/liquidação por artigos ajuizada por Francisca Olivia Bianchini e outros visando o cumprimento
provisório de sentença, nos termos do artigo 475-O do Código de Processo Civil de 1973, decorrente de crédito fixado em decisão
proferida na Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100, para pagamento - aos titulares de caderneta de poupança - da
diferença de correção monetária apurada entre o índice creditado e o IPC relativamente ao já longínquo mês de janeiro de 1989,
corrigida monetariamente e acrescida de juros moratórios.
Na sentença de fls. 50/51 o d. Juízo a quo extinguiu o feito sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, VI, do Código de
Processo Civil de 1973 em face da carência de interesse processual. Sem condenação em honorários.
Apelam os exequentes sustentando a possibilidade da prévia liquidação, bem como que os efeitos e a eficácia da sentença coletiva não
estão circunscritos a lindes geográficos. Requerem o retorno dos autos à vara de origem para a emenda da inicial que alude o artigo
475-O, § 3º, do Código de Processo Civil de 1973 e o sobrestamento do feito até decisão final do RE 626.307/SP.
Sem contrarrazões os autos subiram a este Tribunal.
É o relatório.
DECIDO.
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL.
VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes, porquanto, na
hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência
conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227)
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta como
cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se
princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de
admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei
da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da
data em que se julgou".
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
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recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem
pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Prossigo.
A Ação Civil Pública em que se fundamenta a presente execução é relativa ao tema tratado nos autos de Repercussão Geral - RE
626.307/SP, no qual o E. Supremo Tribunal Federal determinou o sobrestamento, até ulterior decisão, de todos os recursos relativos à
incidência de expurgos inflacionários supostamente ocorridos nos Planos Econômicos Bresser e Verão.
Pode-se concluir que a tramitação da Ação Civil Pública 0007733-75.1993.4.03.6100 está suspensa por determinação do Tribunal
Excelso.
Assim, considerando que houve determinação para suspensão do processo em fase recursal, não é possível se admitir o processamento
do cumprimento provisório da respectiva condenação nos termos da Lei nº 11.232/05.
Dessa forma, estando suspenso o processo principal, não há como dar prosseguimento à fase processual executiva que lhe é subsequente,
ainda que de forma provisória.
Ademais, a execução provisória somente pode ser promovida por quem integra a lide ou por quem foi ou pode ser favorecido, objetiva e
subjetivamente, pelos efeitos da condenação, ainda que não definitiva, no caso de Ação Civil Pública.
Observa-se do julgamento dos embargos de declaração opostos nos autos da ACP nº 0007733-75.1993.4.03.6100, qual se pretende a
execução provisória, que "A eficácia da decisão, em se tratando de ação civil pública, fica adstrito à competência do órgão
julgador", in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO QUANTO À
ABRANGÊNCIA TERRITORIAL EXISTENTE. DEMAIS OMISSÕES NÃO EXISTENTE. PREQUESTIONAMENTO
1. A eficácia da decisão, em se tratando de ação civil pública, fica adstrito à competência do órgão julgador.
2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões de decidir do
julgado.
3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de
Processo Civil.
4. Embargos parcialmente acolhidos.
(ACP nº 0007733-75.1993.4.03.6100, Relator Desembargador Federal Roberto Haddad, Quarta Turma, j. 20.08.2009, v.u., D.E.
21.10.2009)
Dessa decisão foi interposto Recurso Especial no tocante à abrangência territorial, ainda pendente de julgamento no Superior Tribunal de
Justiça, sem efeito suspensivo, razão pela qual a eficácia da decisão fica adstrita à competência do órgão julgador, nos termos do v.
acórdão acima colacionado.
In casu, verifica-se que o órgão julgador é a 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, que, por sua vez, abrange os Municípios de
"Caieiras, Embu-Guaçu, Francisco Morato, Franco da Rocha, Juquitiba, São Lourenço da Serra, São Paulo, e Taboão da Serra"
(Provimento CJF/TRF3 430, de 28/11/2014).
Assim, pelos limites impostos no julgado acima citado, falece aos exequentes o direito de requerer a execução provisória pretendida, visto
serem domiciliados em Ibitinga/SP, Município não abrangido pela 1ª Subseção Judiciária de São Paulo.
Observa-se, ainda, que não se aplica, no presente caso, o entendimento fixado nos Recursos Especiais nºs 1.243.887/PR, 1.247.150/PR
e 1.391.198/RS, representativos de controvérsia, uma vez que naqueles autos não houve a limitação subjetiva quanto aos associados,
bem como quanto à abrangência territorial.
Com efeito, restou claro que é na Ação Civil Pública originária que se deve discutir e definir os limites objetivos e subjetivos da
condenação e de eventual coisa julgada para fins de execução.
Nesse sentido, colaciono jurisprudência desta E. Corte:
AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL EM CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM EXAME DO
MÉRITO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO HÁBIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LIMITES DA
COMPETÊNCIA TERRITORIAL. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Extinção do feito sem exame do mérito, com
fulcro no art. 267, VI, do CPC, em face da carência de ação, na modalidade interesse processual, diante da ausência de título executivo
hábil para ser executado no território em que se pretendeu o cumprimento da sentença. 2. O teor do art. 16 da Lei nº 7.347/1985, na
redação da Lei n. 9.494/1997, a sentença civil só faz coisa julgada erga omnes nos limites da competência territorial do órgão prolator. 3.
A própria decisão que se pretende executar provisoriamente já havia fixado que, em se tratando de ação civil pública, sua eficácia fica
adsitrito à competência do órgão julgador, no caso específico, à 1ª Subseção Judiciária de São Paulo. 4. No presente caso falece aos
exequentes, domiciliados em São Carlos, Município não abrangido pela 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, o direito de requerer a
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execução provisória e individual da sentença civil, por força dos limites impostos na sentença condenatória, embora também provisória,
diante da ausência de trânsito em julgado. Precedentes. 5. Não se aplica ao caso em questão o entendimento fixado nos Recursos
Especiais nºs 1.243.887/PR e 124.150/PR, representativos da controvérsia, ao passo que naqueles autos não houve a limitação subjetiva
quanto aos associados, tampouco quanto ao território do órgão julgador. 6. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento
externado na decisão monocrática. 7. Agravo legal improvido.(AC 00225423520144036100, DESEMBARGADORA FEDERAL
CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/10/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO/LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS, DE FORMA PREVENTIVA,
NOS TERMOS DOS ARTIGOS 475-E C/C 475-O, CPC EM FACE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CRÉDITO
DECORRENTE DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ABRANGÊNCIA TERRITORIAL. RECURSO DESPROVIDO. 1. Pugna o autor
pela análise e concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (artigo 3º da Lei 1.060/50), mas deve ser mantida a sentença que reconheceu
ser desnecessária essa concessão nesse tipo de procedimento (cumprimento provisório de sentença), conforme entendimento consagrado
do STJ 2. Manifestamente infundada a pretensão, primeiramente porque, independentemente do exame da própria viabilidade processual
da assim denominada "habilitação preventiva para a execução por liquidação por artigos", é inequívoco que a execução provisória
somente pode ser promovida por quem já integra ou, no caso de ação civil pública, por quem foi ou pode ser favorecido, objetiva e
subjetivamente, pelos efeitos da condenação, ainda que não definitiva. 3. Consta que houve questão, a ser dirimida pela instância superior,
acerca da limitação da eficácia da condenação aos associados do IDEC, ao tempo da propositura da ação, e atingidos pela competência
do órgão prolator da decisão. 4. Evidencia-se que naqueles autos é que cabe discutir e, ao fim, definir os limites objetivos e subjetivos da
condenação e de eventual coisa julgada para fins de execução, questão condizente com a natureza e alcance da ação civil pública ajuizada
e legislação aplicável. No caso, existe acórdão desta Corte, fixando o alcance da sentença condenatória, considerando a própria extensão
da competência do órgão prolator da decisão, não sendo, possível postular a execução provisória quanto à condenação, sem atentar para
os respectivos limites objetivos e subjetivos, estes definidos, apenas de forma ainda provisória, pelo critério assentado, mas que, de
qualquer modo, não se presta a socorrer a pretensão ora deduzida. 5. Atualmente, a 1ª Subseção Judiciária de São Paulo é formada
pelos municípios de "Caieiras, Embu-Guaçu, Francisco Morato, Franco da Rocha, Juquitiba, São Lourenço da Serra, São Paulo, e
Taboão da Serra" (Provimento CJF/TRF3 430, de 28/11/2014), não constando dos qualquer prova de que os autores/exequentes se
encontram sujeitos ao alcance da competência da Subseção Judiciária da Capital e possam ser beneficiários da condenação, a que se
refere a decisão proferida na Ação Civil Pública 0007733-75.1993.4.03.6100, pelo Juízo Federal 16ª Vara Cível da Capital, para efeito
de invocar direito a sua execução provisória. 6. Agravo inominado desprovido.(AC 00200247220144036100, DESEMBARGADOR
FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
Quanto ao pedido de emenda da inicial para sanar irregularidades existentes na petição inicial, verifica-se ser incabível tendo em vista a
impossibilidade da própria propositura da demanda, ante a ausência de interesse de agir e a ilegitimidade da parte, ora apelante.
Ante o exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro no caput do artigo 557
do Código de Processo Civil de 1973.
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
Intime-se.
São Paulo, 16 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014684-50.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.014684-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica da 4ª Regiao CREF4SP
ADVOGADO : SP220653 JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro(a)
APELADO(A) : JIMMY YU WEN GHANG
ADVOGADO : SP260743 FABIO SHIRO OKANO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00146845020144036100 9 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no
prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta
data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da
referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 21 de junho de 2016.
CÁSSIO TADEU PEREIRA DOS SANTOS
Servidor
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024682-42.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.024682-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : JOSE OSWALDO TACHOTTI
ADVOGADO : SP246004 ESTEVAN NOGUEIRA PEGORARO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00246824220144036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de habilitação de crédito/liquidação por artigos ajuizada por José Oswaldo Tachotti visando o cumprimento provisório de
sentença, nos termos do artigo 475-O do Código de Processo Civil de 1973, decorrente de crédito fixado em decisão proferida na
Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100, para pagamento - aos titulares de caderneta de poupança - da diferença de
correção monetária apurada entre o índice creditado e o IPC relativamente ao já longínquo mês de janeiro de 1989, corrigida
monetariamente e acrescida de juros moratórios.

Na sentença de fls. 36/37 o d. Juízo a quo extinguiu o feito sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, VI, do Código de
Processo Civil de 1973 em face da carência de interesse processual. Sem condenação em honorários.

Apela o exequente sustentando a possibilidade da prévia liquidação, bem como que os efeitos e a eficácia da sentença coletiva não estão
circunscritos a lindes geográficos. Requer o retorno dos autos à vara de origem para a emenda da inicial que alude o artigo 475-O, §
3º, do Código de Processo Civil de 1973 e o sobrestamento do feito até decisão final do RE 626.307/SP.

Sem contrarrazões os autos subiram a este Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL.
VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes, porquanto, na
hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência
conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227)

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta como
cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se
princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de
admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei
da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da
data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
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o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem
pouco tempo.

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.

Prossigo.

A Ação Civil Pública em que se fundamenta a presente execução é relativa ao tema tratado nos autos de Repercussão Geral - RE
626.307/SP, no qual o E. Supremo Tribunal Federal determinou o sobrestamento, até ulterior decisão, de todos os recursos relativos à
incidência de expurgos inflacionários supostamente ocorridos nos Planos Econômicos Bresser e Verão.

Pode-se concluir que a tramitação da Ação Civil Pública 0007733-75.1993.4.03.6100 está suspensa por determinação do Tribunal
Excelso.

Assim, considerando que houve determinação para suspensão do processo em fase recursal, não é possível se admitir o processamento
do cumprimento provisório da respectiva condenação nos termos da Lei nº 11.232/05.

Dessa forma, estando suspenso o processo principal, não há como dar prosseguimento à fase processual executiva que lhe é subsequente,
ainda que de forma provisória.

Ademais, a execução provisória somente pode ser promovida por quem integra a lide ou por quem foi ou pode ser favorecido, objetiva e
subjetivamente, pelos efeitos da condenação, ainda que não definitiva, no caso de Ação Civil Pública.

Observa-se do julgamento dos embargos de declaração opostos nos autos da ACP nº 0007733-75.1993.4.03.6100, qual se pretende a
execução provisória, que "A eficácia da decisão, em se tratando de ação civil pública, fica adstrito à competência do órgão
julgador", in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO QUANTO À
ABRANGÊNCIA TERRITORIAL EXISTENTE. DEMAIS OMISSÕES NÃO EXISTENTE. PREQUESTIONAMENTO
1. A eficácia da decisão, em se tratando de ação civil pública, fica adstrito à competência do órgão julgador.
2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões de decidir do
julgado.
3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de
Processo Civil.
4. Embargos parcialmente acolhidos.
(ACP nº 0007733-75.1993.4.03.6100, Relator Desembargador Federal Roberto Haddad, Quarta Turma, j. 20.08.2009, v.u., D.E.
21.10.2009)

Dessa decisão foi interposto Recurso Especial no tocante à abrangência territorial, ainda pendente de julgamento no Superior Tribunal de
Justiça, sem efeito suspensivo, razão pela qual a eficácia da decisão fica adstrita à competência do órgão julgador, nos termos do v.
acórdão acima colacionado.

In casu, verifica-se que o órgão julgador é a 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, que, por sua vez, abrange os Municípios de
"Caieiras, Embu-Guaçu, Francisco Morato, Franco da Rocha, Juquitiba, São Lourenço da Serra, São Paulo, e Taboão da Serra"
(Provimento CJF/TRF3 430, de 28/11/2014).

Assim, pelos limites impostos no julgado acima citado, falece aos exequentes o direito de requerer a execução provisória pretendida, visto
serem domiciliados em Monte Alto/SP, Município não abrangido pela 1ª Subseção Judiciária de São Paulo.

Observa-se, ainda, que não se aplica, no presente caso, o entendimento fixado nos Recursos Especiais nºs 1.243.887/PR, 1.247.150/PR
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e 1.391.198/RS, representativos de controvérsia, uma vez que naqueles autos não houve a limitação subjetiva quanto aos associados,
bem como quanto à abrangência territorial.

Com efeito, restou claro que é na Ação Civil Pública originária que se deve discutir e definir os limites objetivos e subjetivos da
condenação e de eventual coisa julgada para fins de execução.

Nesse sentido, colaciono jurisprudência desta E. Corte:

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL EM CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM EXAME DO
MÉRITO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO HÁBIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LIMITES DA
COMPETÊNCIA TERRITORIAL. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Extinção do feito sem exame do mérito, com
fulcro no art. 267, VI, do CPC, em face da carência de ação, na modalidade interesse processual, diante da ausência de título executivo
hábil para ser executado no território em que se pretendeu o cumprimento da sentença. 2. O teor do art. 16 da Lei nº 7.347/1985, na
redação da Lei n. 9.494/1997, a sentença civil só faz coisa julgada erga omnes nos limites da competência territorial do órgão prolator. 3.
A própria decisão que se pretende executar provisoriamente já havia fixado que, em se tratando de ação civil pública, sua eficácia fica
adsitrito à competência do órgão julgador, no caso específico, à 1ª Subseção Judiciária de São Paulo. 4. No presente caso falece aos
exequentes, domiciliados em São Carlos, Município não abrangido pela 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, o direito de requerer a
execução provisória e individual da sentença civil, por força dos limites impostos na sentença condenatória, embora também provisória,
diante da ausência de trânsito em julgado. Precedentes. 5. Não se aplica ao caso em questão o entendimento fixado nos Recursos
Especiais nºs 1.243.887/PR e 124.150/PR, representativos da controvérsia, ao passo que naqueles autos não houve a limitação subjetiva
quanto aos associados, tampouco quanto ao território do órgão julgador. 6. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento
externado na decisão monocrática. 7. Agravo legal improvido.(AC 00225423520144036100, DESEMBARGADORA FEDERAL
CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/10/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO/LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS, DE FORMA PREVENTIVA,
NOS TERMOS DOS ARTIGOS 475-E C/C 475-O, CPC EM FACE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CRÉDITO
DECORRENTE DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ABRANGÊNCIA TERRITORIAL. RECURSO DESPROVIDO. 1. Pugna o autor
pela análise e concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (artigo 3º da Lei 1.060/50), mas deve ser mantida a sentença que reconheceu
ser desnecessária essa concessão nesse tipo de procedimento (cumprimento provisório de sentença), conforme entendimento consagrado
do STJ 2. Manifestamente infundada a pretensão, primeiramente porque, independentemente do exame da própria viabilidade processual
da assim denominada "habilitação preventiva para a execução por liquidação por artigos", é inequívoco que a execução provisória
somente pode ser promovida por quem já integra ou, no caso de ação civil pública, por quem foi ou pode ser favorecido, objetiva e
subjetivamente, pelos efeitos da condenação, ainda que não definitiva. 3. Consta que houve questão, a ser dirimida pela instância superior,
acerca da limitação da eficácia da condenação aos associados do IDEC, ao tempo da propositura da ação, e atingidos pela competência
do órgão prolator da decisão. 4. Evidencia-se que naqueles autos é que cabe discutir e, ao fim, definir os limites objetivos e subjetivos da
condenação e de eventual coisa julgada para fins de execução, questão condizente com a natureza e alcance da ação civil pública ajuizada
e legislação aplicável. No caso, existe acórdão desta Corte, fixando o alcance da sentença condenatória, considerando a própria extensão
da competência do órgão prolator da decisão, não sendo, possível postular a execução provisória quanto à condenação, sem atentar para
os respectivos limites objetivos e subjetivos, estes definidos, apenas de forma ainda provisória, pelo critério assentado, mas que, de
qualquer modo, não se presta a socorrer a pretensão ora deduzida. 5. Atualmente, a 1ª Subseção Judiciária de São Paulo é formada
pelos municípios de "Caieiras, Embu-Guaçu, Francisco Morato, Franco da Rocha, Juquitiba, São Lourenço da Serra, São Paulo, e
Taboão da Serra" (Provimento CJF/TRF3 430, de 28/11/2014), não constando dos qualquer prova de que os autores/exequentes se
encontram sujeitos ao alcance da competência da Subseção Judiciária da Capital e possam ser beneficiários da condenação, a que se
refere a decisão proferida na Ação Civil Pública 0007733-75.1993.4.03.6100, pelo Juízo Federal 16ª Vara Cível da Capital, para efeito
de invocar direito a sua execução provisória. 6. Agravo inominado desprovido.(AC 00200247220144036100, DESEMBARGADOR
FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Quanto ao pedido de emenda da inicial para sanar irregularidades existentes na petição inicial, verifica-se ser incabível tendo em vista a
impossibilidade da própria propositura da demanda, ante a ausência de interesse de agir e a ilegitimidade da parte, ora apelante.

Ante o exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro no caput do artigo 557
do Código de Processo Civil de 1973.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005372-44.2014.4.03.6102/SP
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2014.61.02.005372-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : DOMINGOS MERRICHELLI
ADVOGADO : SP150300 DOMINGOS MERRICHELLI e outro(a)
APELADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
ADVOGADO : SP079539 DOMINGOS ASSAD STOCCO
No. ORIG. : 00053724420144036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos por DOMINGOS MERRICHELLI contra decisão terminativa prolatada por este relator,
negando seguimento a seu recurso de apelação ao reconhecer a inadequação da via eleita - habeas data - para veicular a pretensão.
Segundo o impetrante sua inscrição encontra-se suspensa, mas nos autos do mandado de segurança 0004807-17.2013.403.6102 foi
informado que não havia processos disciplinares em seu nome. Diante da suposta contradição protocolizou pedido administrativo de
retificação e prestação de seus dados funcionais em 08.07.14, não obtendo resposta.
A autoridade impetrada apontou preliminarmente a competência do Conselho Seccional para julgar processos disciplinares. No mérito, as
informações já teriam sido prestadas, conforme documentos acostados às fls. 07/08 (fls. 25/26).
O impetrante reiterou seus argumentos às fls. 28/33.
O Ministério Público Federal oficiante em Primeiro Grau negou sua intervenção no feito (fls. 36/38).
O juízo denegou a segurança, pois, a partir dos documentos acostados comprovou-se que houve resposta objetiva quanto à indagação
formulada na esfera administrativa (fls. 40).
O impetrante e a impetrada opuseram opôs embargos de declaração (fls. 43/48 e fls. 54), não acolhidos (fls. 51 e 83).
O impetrante apelou afirmando que seu cadastro encontrava-se suspenso por inadimplência quanto a anuidades perante a OAB-MS
desde 2010. Porém, requereu em 2008 o cancelamento de sua inscrição secundária nesta seção, o que tornaria a cobrança indevida. O
fato teria levado à desistência das execuções então ajuizadas contra o impetrante para cobrança das anuidades indevidas, após a prolação
de sentença julgando procedente os embargos à execução fiscal (fls. 78/81)
De forma a regularizar sua situação protocolizou pedido administrativo de esclarecimentos em 08.07.14, mantendo-se a autoridade
impetrada silente (fls. 56/77).
Contrarrazões às fls. 88/98.
A Procuradoria Regional da República opinou pelo desprovimento do recurso pois todas as informações foram prestadas (fls. 105/106).
Proferi decisão terminativa reconhecendo a inadequação da via eleita, pois o pedido não se resume a retificação de dados funcionais, mas
sim ao afastamento dos efeitos gerados por sanção administrativa decorrente do inadimplemento (fls. 108/111).
O impetrante opôs embargos de declaração, reiterando os argumentos dispendidos em inicial (fls. 113/122).
É o relatório.
DECIDO
São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no antigo art. 535 do
CPC/73, atual art. 1022 do CPC/15 (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ,
QUINTA TURMA, julgado em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-
02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 07/12/2010,
DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo incabível o recurso (ainda mais com
efeitos infringentes) para:
a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de
argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA TURMA, julgado em 12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o
rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp
845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no
AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS
14.124/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a
"insatisfação" do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp 884.621/RS,
Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe 04/05/2011);
b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma
obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
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QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS
CARNEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 23/10/1990);
c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 12/04/2011, DJe-
082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 - ; STJ: AgRg no REsp 1080227/RS, Rel.
Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a
obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a
existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência
inarredável da correção do referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam
suficientes para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,
TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);
d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO
SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011);
e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda
Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT VOL-02518-02 PP-00372);
f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, pois "...necessidade de
prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração " (AgRg no REsp
909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011).
Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.
Sim, pois o v. acórdão não contém nenhum dos vícios que a lei prevê. Na verdade, não é o acórdão que é "omisso" e sim os embargos
declaratórios o são, pois não se reportam a qualquer vício que pudesse recomendar o emprego do recurso. O acórdão embargado tratou
com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu deslinde, nada importando que a parte discorde
da motivação ou da solução dada em 2ª instância.
Nestes embargos de declaração - tirados contra acórdão que não ostenta qualquer dos vícios que a lei prevê como passíveis de
superação pela via estreita dos aclaratórios - o que se vê é o abuso do direito de recorrer (praga que parece nunca vá ser extirpada de
nossas práticas processuais), em sendo o recurso de caráter meramente protelatório, pelo que aplico a multa de 2% do valor da causa
originária (a ser corrigido na forma da Res. 267/CJF), em favor do adverso, na forma do art. 1026, § 2º, do CPC/15.Ante ao exposto,
nego provimento aos embargos de declaração, o que faço com fulcro no § 2º do artigo 1.024 do Código de Processo Civil de 2015,
com imposição de multa.
É como voto.
Pelo exposto, suficiente a argumentação trazida no acórdão ora embagado, conheço dos embargos de declaração e nego-lhes
provimento.
São Paulo, 16 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017276-80.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.017276-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : JOAO ZEFERINO DE LIMA
ADVOGADO : SP124590 JOAO BATISTA ROSA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00172768020144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos em 13/05/2016 por João Zeferino de Lima em face da decisão monocrática de fls. 96/99
proferida em 02/05/2016 que deu parcial provimento à apelação do autor e negou seguimento ao apelo da União e ao reexame
necessário.
A decisão foi publicada na imprensa oficial no dia 6/05/2016 (fls. 100).
Alega a parte embargante que a r. decisão seria obscura ao condenar a ré sucumbente a arcar com o pagamento de honorários
advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, por não constar da sentença qualquer condenação em valores a ser
tomada como base uma vez que se trata de sentença preponderantemente desconstitutiva de débito indevidamente lançado pelo fisco. Por
fim, requer que o recurso seja conhecido e provido (fls. 101/102).
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É o relatório.
DECIDO.

Diante do texto expresso do artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, não há como prosperar estes embargos de declaração
conforme a jurisprudência formada ao tempo do Código de Processo Civil de 1973, ainda aproveitável, vejamos:
São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015 (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ,
QUINTA TURMA, julgado em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-
02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 07/12/2010,
DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo incabível o recurso (ainda mais
com efeitos infringentes) para:
a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de
argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA TURMA, julgado em 12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o
rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp
845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no
AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS
14.124/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a
"insatisfação" do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp 884.621/RS,
Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe 04/05/2011);
b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma
obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS
CARNEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 23/10/1990);
c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 12/04/2011, DJe-
082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 - ; STJ: AgRg no REsp 1080227/RS, Rel.
Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a
obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um
dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido
vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado"
(EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em
05/10/2010, DJe 15/10/2010);
d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO
SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011);
e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda
Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT VOL-02518-02 PP-00372);
f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, pois
"...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (AgRg no REsp
909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011).
Diante disso, constata-se a impertinência dos aclaratórios, pois a sentença de primeiro grau determinou que a tributação dos valores
atrasados pagos pelo INSS fosse realizada de acordo com o mês a que se refere cada parcela recebida acumuladamente, com recálculo
do IRPF exercício 2011 e eventual devolução do valor retido na fonte, após o cálculo do efetivo imposto devido na fase de liquidação da
sentença.
Sim, pois o decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê.
Com efeito, a decisão embargada tratou com clareza da matéria posta a desate, com fundamentação suficiente para seu deslinde, nada
importando que a parte discorde da motivação ou da solução dada.
Ante ao exposto, nego provimento aos embargos de declaração, o que faço com fulcro no § 2º do artigo 1.024 do Código de
Processo Civil de 2015.
Com o trânsito dê-se baixa.
Intimem-se.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019160-79.2014.4.03.6182/SP

2014.61.82.019160-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP
ADVOGADO : SP205792B MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
APELADO(A) : SILMAR MAURICIO PRATA PROVASI
ADVOGADO : SP216430 ROBSON FERRAZ COLOMBO e outro(a)
No. ORIG. : 00191607920144036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos opostos por Silmar Maurício Prata Provasi em face de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de
Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo - CRECI 2ª Região visando a cobrança de dívida ativa.
Alegou o embargante que foi bloqueado o valor de R$ 1.338,99 existente em sua conta-poupança que se trata de benefício
previdenciário, sendo indevida a constrição em face do valor possuir nítido caráter alimentar. Juntou documentos.
Foi atribuído à causa o valor de R$ 3.884,70 (fls. 09).
O embargado apresentou impugnação.
Na sentença de fls. 68 e verso o d. Juiz a quo julgou procedentes os embargos para determinar o desbloqueio das contas penhoradas.
Condenação do embargado no pagamento de honorários advocatícios ficados em R$ 500,00.
O CRECI interpôs apelação em 08/03/2016 pugnando pelo cancelamento da condenação da verba honorária, posto que a invalidade da
penhora poderia ter sido requerida direto na execução fiscal (fls. 71/79).
Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.
É o relatório.
DECIDO.
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL.
VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes, porquanto, na
hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência
conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227)

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta como
cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se
princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de
admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei
da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da
data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
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decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem
pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Prossigo.
O artigo 20 do Código de Processo Civil é claro ao estabelecer que a sentença deverá condenar o vencido a pagar ao vencedor as
despesas que antecipou e os honorários advocatícios.
Os honorários são devidos em razão da sucumbência da parte no processo, derivando eles da circunstância objetiva da derrota.
No caso dos autos, constata-se que o embargante, ora apelado, foi citada e opôs embargos à execução fiscal aduzindo a
impenhorabilidade dos valores. Desta forma, para a fixação da verba honorária entendo ser necessária a observação do princípio da
causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo ou ao incidente processual deve se responsabilizar pelas
despesas dele decorrente.
Assim, proposta execução fiscal e necessitando o executado constituir advogado, entendo deva ser mantida a condenação da parte
embargada no pagamento da verba honorária.
Aliás, essa orientação já foi sufragada de forma expressa, pelo enunciado contido na Súmula 153 do E. Superior Tribunal de Justiça, cujo
teor transcrevo a seguir:

"Súmula 153. A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exequente dos encargos da
sucumbência"

Nem há que se falar na aplicação do artigo 26 da Lei de Execuções Fiscais, uma vez que o Superior Tribunal de Justiça já pacificou
entendimento que nas execuções fiscais, mesmo sem a interposição dos embargos à execução, cancelada a inscrição da dívida ativa após
a citação do devedor são devidos honorários advocatícios, conforme se vê das ementas que transcrevo a seguir:

PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS.
VIOLAÇÃO DO ART. 19, § 1º, DA LEI N. 10.522/02, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.033/04. PRECEDENTES.
"O entendimento desta Corte é no sentido de que a desistência da execução fiscal após oferecidos os embargos à execução pelo devedor
não exime a exequente do pagamento da verba honorária. Sobre o tema, editou-se a Súmula n. 153/STJ, in verbis: "a desistência da
execução fiscal , após o oferecimento dos embargos não exime o exequente dos encargos da sucumbência". Referida súmula é utilizada
por esta Corte para possibilitar a condenação da Fazenda Pública em verba honorária, não obstante o que dispõe o art. 26 da Lei n.
6.830/80. O mesmo raciocínio pode ser utilizado para possibilitar a condenação da Fazenda Pública exequente em honorários
advocatícios, a despeito do teor do art. 19, § 1º da Lei n. 10.522/02, quando a extinção da execução ocorrer após a contratação de
advogado pelo executado, ainda que para oferecer exceção de pré-executividade." (REsp 1239866/RS, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, julgado em 7.4.2011, DJe 15.4.2011).
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AgRg no REsp 1217649/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/10/2011, DJe
14/10/2011)
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. NULIDADE PROCESSUAL RECONHECIDA
NO FEITO EXECUTIVO APÓS A NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA E OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS. EXTINÇÃO DOS
EMBARGOS SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.
1. A extinção do processo de embargos , sem julgamento do mérito em razão da extinção do próprio feito executivo por imperfeição do
título judicial executado, implica em sucumbência da exeqüente (Fazenda Pública), à luz da ratio essendi da Súmula 153 do Eg. STJ.
2. A parte vencida, consoante o disposto pelo art. 20 do CPC, arcará com as despesas que o vencedor antecipou e com a verba
honorária, sendo inequívoco que extinto o processo sem exame de mérito, o vencido é a parte que formulou pedido que não pode ser
examinado.
3. Em se tratando de embargos do devedor, todavia, há que se reconhecer que qualquer provimento jurisdicional que direta ou
indiretamente ponha termo à pretensão executória por deficiência do título executivo objeto do mesma, revela êxito da parte embargante
e, conseqüentemente, impõe à exeqüente (embargada) os ônus decorrentes da sucumbência, em especial, do pagamento da verba
honorária.
4. Recurso especial provido.
(REsp 759.157/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/05/2007, DJ 31/05/2007, p. 341)

Dessa forma, mantenho a verba honorária tal como fixada na r. sentença por remunerar adequadamente os serviços advocatícios
prestados, inexistindo razões objetivas capazes de infirmar a fixação tal como feita.
Pelo exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro no que dispõe o caput do
artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973.
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Após o trânsito, baixem os autos.
Intimem-se.

São Paulo, 15 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011284-58.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.011284-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : UNIVERSIDADE DE SANTO AMARO UNISA
ADVOGADO : SP146771 MARCELA CASTEL CAMARGO
AGRAVADO(A) : WILSON PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR
ADVOGADO : SP313491 VALERIA PEREIRA TAVARES e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00043493520154036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Junte-se a consulta processual em anexo.
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu o pedido de liminar no
qual visava assegurar a matrícula do impetrante como bolsista integral do PROUNI no curso de medicina da Universidade de Santo
Amaro.
Sucede que foi proferida sentença nos autos que julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termo
do artigo 487, I do CPC/15 e cassou a liminar anteriormente deferida.
Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de
Processo Civil de 2015.
Com o trânsito, dê-se a baixa.
Intimem-se.
São Paulo, 15 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036473-14.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.036473-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO
EMBARGADO(A) : DROGARIA JUBY LTDA -ME
ADVOGADO : SP289341 HUDSON SOUZA MARQUES
No. ORIG. : 00069835220138260198 A Vr FRANCO DA ROCHA/SP

DESPACHO
Fls. 140/141: intime-se a embargada, nos termos do artigo 1.023, § 2º, do Código de Processo Civil de 2015.

São Paulo, 17 de junho de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000958-66.2015.4.03.6005/MS

2015.60.05.000958-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : SANDRA MARA MENDONCA ROMERO
ADVOGADO : MS010324 ALESSANDRO DONIZETE QUINTANO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00009586620154036005 2 Vr PONTA PORA/MS

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação em face da União Federal (Fazenda Nacional), contra r. sentença proferida em writ impetrado por
SANDRA MARA MENDONÇA ROMERO contra ato do Inspetor da Receita Federal de Ponta Porã/MS, com pedido de liminar,
objetivando a restituição do veículo Mercedes-Benz/L 2213, Renavam 00133601470, placas HQR 3189, ano 1980, que foi apreendido
em 23/03/2015, transportando uma carga de pedra brita, introduzida irregularmente no país, procedente do Paraguai.
Alega, a impetrante, que o veículo foi apreendido transportando carga de mercadoria estrangeira, introduzida irregularmente em território
nacional. Afirma que o mesmo era conduzido, no momento da apreensão, por terceiro arrendatário do veículo (Armando Gobo), alega
inexistir qualquer participação da impetrante com as mercadorias apreendidas, sendo a mesma, terceiro de boa-fé. Aduz haver
desproporcionalidade entre o valor do veículo apreendido e o valor da mercadoria apreendida, bem como afirma haver insignificância no
valor da mercadoria apreendida. Requer a imediata liberação do veículo.
Às fls. 134/134-vº, o MM. Juízo a quo, deferiu em parte a liminar, apenas para sustar os efeitos da aplicação da pena de perdimento.
O Ministério Público Federal apresentou o r. parecer de fls. 216/219 opinando pela concessão da segurança.
A r. sentença, proferida às fls. 221/224, revogou a liminar, denegou a segurança e extinguiu o processo com resolução do mérito, com
fundamento no art. 269, I, do CPC de 1973, diante dos elementos contidos nos autos, especialmente pelo fato da impetrante, empresária
individual da construção civil, cujo caminhão foi apreendido carregando pedra brita, ter apresentado para se desincumbir da
responsabilidade um instrumento de contrato, no qual há divergência de datas, a proposta de pena de perdimento do bem efetivada no
processo administrativo fiscal, respeitou o devido processo legal e as garantias constitucionais. Sem honorários. Custas pelo vencido.
Requer a impetrante, em suas razões de apelação, a reforma da r. sentença, para anular o ato administrativo de decretação de perdimento
do veículo e a consequente expedição de ordem para sua imediata devolução.
Com contrarrazões, vieram os autos a esta Colenda Corte.
Em parecer proferido às fls. 265/267-vº, o ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.
É o relatório.
DECIDO.
Inicialmente, é mister pontuar que a análise do presente recurso será realizada na forma preconizada pelo artigo 557 do Código de
Processo Civil de 1973, que regia o procedimento recursal à época de sua interposição. Observa-se, portanto, o entendimento pacificado
pela E. Corte Especial do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.144.079/SP, submetido à
sistemática do artigo 543-C do CPC de 1973, no sentido de que a aplicação da regra do artigo 1.211 do CPC de 1973, que tratava do
princípio "tempus regit actum", impunha respeito aos atos praticados sob a égide da lei revogada, não havendo que se falar em retroação
da lei nova, eis que deve prevalecer a incidência da lei vigente na data da prolação dos recursos cabíveis contra decisão ou sentença.
Esse é o juízo de valor utilizado no presente caso, sob a vigência do novo diploma processual, para identificar, topicamente, uma hipótese
excepcional de ultratividade do CPC de 1973, que autoriza a sua aplicação ao julgamento do presente recurso, amparada pela norma do
artigo 14 do CPC de 2015, nos seguintes termos: "A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos
em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada".
Veja-se, nesse sentido, o magistério de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis:
"7. Lei processual sobre recursos. No que tange aos recursos, é preciso particularizar-se a regra do comentário anterior. Duas
são as situações para a lei nova processual em matéria de recursos: a) rege o cabimento e a admissibilidade do recurso a lei
vigente à época da prolação da decisão da qual se pretende recorrer; b) rege o procedimento do recurso a lei vigente à época da
efetiva interposição do recurso. Neste sentido: Nery. Recursos7, n. 3.7, p. 470; Stein-Jonas-Schlosser. Kommentar21, v. 7, t. II,
coment. n. 2, 4, b ao § 1º da EGZPO, p. 584; Rosenberg-Schwab-Gottwald. ZPR17, § 6º, I, p. 30; Chiovenda. Istituzioni2, v.1, n.
27, p. 86; Gabba. Retroattività3, v. 4, pp. 539/541; Roubier. Conflits, v. 2, n. 144, pp. 728/730; Roubier. Droit transitoire2, n.
105, pp. 563/565; Valladão. Coment., n. 24. p. 89 et seq.; Pimentel. Causas pendentes2, p. 24; Lacerda. Feitos pendentes, pp.
68/69; Rosas. Direito intertemporal processual (RT 559 [1982], 5, p. 11); Maximiliano. Dir. Intertemporal2, n. 238, pp. 278/279.
Em sentido contrário, propondo que se aplique ao recurso a lei vigente no "dia da sentença": Wambier-Alvim Wambier-Medina.
Reformas2, capítulo "direito intertemporal", nota 12, p. 321. Se, como aponta essa corrente para justificar seu entendimento,
seria difícil identificar o que é procedimento, é simples e objetivo identificar o que é cabimento e admissibilidade do recurso, de
modo que, até mesmo por exclusão ou por via indireta, pode-se, com extrema facilidade, chegar ao entendimento do que seria
procedimento do recurso".
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(...) 12. Recurso já interposto. Superveniência de lei nova. Quando o recurso já tiver sido interposto e sobrevier lei que altere o
seu regime jurídico, manter-se-á eficaz a lei antiga quanto ao cabimento e ao procedimento do recurso. A este fenômeno dá-se o
nome de ultratividade (Cardozo. Retroatividade, p. 296 et seq) ou sobrevigência (Cruz. Aplicação, n. 78, p. 298 et seq) da lei
anterior. V. Nery. Recursos7, n. 37, pp. 470/471. Em sentido contrário: Se não se suprimiu o recurso, não há razão para que
prevaleçam as regras anteriores do seu procedimento" (Sálvio de Figueiredo Teixeira. A Lei 9756/98 e suas inovações [Alvim
Walmbier-Nery. Recursos II, p. 546])
(Comentários ao Código de Processo Civil / Nelson Nery Junior, Rosa Maria de Andrade Nery - São Paulo: Editora Revista dos
Tribunais, 2015, pp. 2235 e 2236)
Nesse diapasão, acrescente-se que, no atual contexto, o Plenário do Colendo Superior Tribunal de Justiça fez editar, em 9.3.2016, por
meio de sessão, cuja ata foi publicada em 11.3.2016, o enunciado administrativo, nos seguintes termos: "Aos recursos interpostos com
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2, E. Plenário do C. STJ, em 9/3/2016).
Registre-se a manifestação da Colenda Corte Superior de Justiça admitindo a aplicação da lei vigente à época da decisão impugnada, no
que toca à interposição e ao julgamento do recurso, conforme a seguinte ementa, in verbis:
"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
Ademais, são dignas de nota as inúmeras manifestações do Colendo Superior Tribunal de Justiça nos termos das seguintes decisões: ED
no AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado
em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado
em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.586.254/SP, Relatora Min. DIVA MALERBI, proferida em
05.04.2016, DJE 1956/2016 publicado em 25.04.2016.
Nesse diapasão, passemos a analisar a causa.
In casu constata-se que, em 23.03.2015, o veículo Mercedes-Benz/L 2213, Renavan 00133601470, placas HQR 3189, ano 1980,
objeto do contrato de arrendamento (fls. 34/35), foi apreendido transportando uma carga de pedra brita procedente do Paraguai e
introduzida irregularmente no País (fls. 47 e 126).
Oportuno trazer à baila o que dispõe o art. 688, do Decreto nº 6.759/09, in verbis:
"Art. 688. Aplica-se a pena de perdimento do veículo nas seguintes hipóteses, por configurarem dano ao Erário (Decreto-Lei nº
37, de 1966, art. 104; Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 24; e Lei nº 10.833, de 2003, art. 75, § 4º):
I - quando o veículo transportador estiver em situação ilegal, quanto às normas que o habilitem a exercer a navegação ou o
transporte internacional correspondente à sua espécie;
II - quando o veículo transportador efetuar operação de descarga de mercadoria estrangeira ou de carga de mercadoria nacional
ou nacionalizada, fora do porto, do aeroporto ou de outro local para isso habilitado;
III - quando a embarcação atracar a navio ou quando qualquer veículo, na zona primária, se colocar nas proximidades de outro,
um deles procedente do exterior ou a ele destinado, de modo a tornar possível o transbordo de pessoa ou de carga, sem
observância das normas legais e regulamentares;
IV - quando a embarcação navegar dentro do porto, sem trazer escrito, em tipo destacado e em local visível do casco, seu nome
de registro;
V - quando o veículo conduzir mercadoria sujeita a perdimento, se pertencente ao responsável por infração punível com essa
penalidade;
VI - quando o veículo terrestre utilizado no trânsito de mercadoria estrangeira for desviado de sua rota legal sem motivo
justificado; e
VII - quando o veículo for considerado abandonado pelo decurso do prazo referido no art. 648.
§ 1o Aplica-se, cumulativamente ao perdimento do veículo, nos casos dos incisos II, III e VI, o perdimento da mercadoria
(Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 104, parágrafo único, este com a redação dada pela Lei no 10.833, de 2003, art. 77, e art. 105,
inciso XVII; e Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 23, inciso IV e § 1º, este com a redação dada pela Lei no 10.637, de 2002, art.
59).
§ 2o Para efeitos de aplicação do perdimento do veículo, na hipótese do inciso V, deverá ser demonstrada, em procedimento
regular, a responsabilidade do proprietário do veículo na prática do ilícito.
§ 3o A não-chegada do veículo ao local de destino configura desvio de rota legal e extravio, para fins de aplicação das
penalidades referidas no inciso VI deste artigo e no inciso XVII do art. 689.
§ 4o O titular da unidade de destino comunicará o fato referido no § 3o à autoridade policial competente, para efeito de
apuração do crime de contrabando ou de descaminho."
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Depreende-se que, de acordo com inciso V do artigo acima transcrito, causa dano ao erário o veículo que transporta mercadoria sujeita a
pena de perdimento. Por essa razão, deve ser aplicada a mesma pena ao veículo.
Prevê a Súmula nº 138 do extinto e sempre egrégio Tribunal Federal de Recursos, in verbis:
"A pena de perdimento de veículo, utilizado em contrabando ou descaminho, somente se justifica se demonstrada, em
procedimento regular, a responsabilidade do seu proprietário na prática do ilícito".
Foi imposta pela autoridade impetrada a pena de perdimento do veículo, por entender que o condutor teria cometido ilícito aduaneiro
caracterizado como dano ao Erário, em auto de infração que propôs o enquadramento legal no: "art. 104, inciso V, do Decreto-Lei nº
37/66 e arts. 23, inciso IV e parágrafo primeiro, e 24 do Decreto-Lei nº 1.455/76 (alterado pela Lei nº 10.637/2002),
regulamentado pelo art. 688, inciso V, do Decreto nº 6.759/09; arts. 94, 95, 96, inciso I, 111, 113 do Decreto-Lei nº 37/66, e arts.
23, 24 ,25 e 27 do Decreto-Lei nº 1.455/76, regulamentados pelos arts. 673, 674, 675, inciso I, 686, 687, 701 e 774 do Decreto nº
6.759/09" (fls. 126).
Saliente-se que em se tratando de ação mandamental os fatos devem ser comprovados de plano e a prova deve ser indiscutível, completa
e transparente do direito. In casu, não restou comprovada a má fé da impetrante, tendo em vista o conjunto probatório acostado aos
autos. Cabendo ao Fisco provar a responsabilidade da proprietária do veículo transportador diante do ato praticado pelo arrendatário do
veículo, provar que agiu em conluio, com má-fé, que se aproveitou ou consentiu com o proveito que este teve da atividade ilícita exercida.
Consoante Parecer nº 55/2015 da Receita Federal de fls. 199-vº/201, o contrato de arrendamento firmado entre a impetrante e o
condutor do veículo às fls. 34/35, não foi levado a registro, assim como não foi reconhecida firma, portanto o documento produz efeitos
apenas entre as partes e não pode ser oposto a terceiros, nos termos do art. 221 do Código Civil. Além do que, a data inicial de sua
vigência em 01/01/2014, não corresponde à data da assinatura do contrato em 01/01/2015, tão pouco há, nos autos, comprovação dos
pagamentos do arrendamento do veículo, trago a colação jurisprudência nesse sentido, in verbis:
"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. INFRAÇÃO AMBIENTAL. AUTO DE INFRAÇÃO. APREENSÃO DE
BENS DE TERCEIRO. LEGITIMIDADE. CONTRATO DE ARRENDAMENTO CELEBRADO COM A EMPRESA AUTUADA.
INSTRUMENTO PARTICULAR SEM REGISTRO EM CARTÓRIO. INEFICÁCIA EM RELAÇÃO AO IBAMA. ART. 221 DO
CÓDIGO CIVIL. RESTITUIÇÃO DO VEÍCULO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O mandado de segurança objetivou liberação de bens
do Impetrante (arrendante), apreendidos em razão de auto de infração lavrado contra a empresa Madeireira Estadão Ltda
(arrendatária) por comércio de produto de origem vegetal (madeira serrada) sem cobertura de ATPF. 2. Nos termos do art. 221
do Código Civil, contrato celebrado por instrumento particular sem o devido registro em cartório é ineficaz em relação a
terceiros, no caso, ao IBAMA, o que afasta a alegada boa-fé do arrendante. 3. Esta Corte, no julgamento da AMS
20043600005982-3/MT, 7ª Turma, e-DJF1 de 16/10/2009, p. 544, decidiu que, "a teor do parágrafo único do art. 46 da Lei n.
9.605/98, caracteriza-se crime ambiental, assim como infração administrativa (art. 70 do mesmo diploma legal), o transporte de
madeira desacompanhada de licença válida outorgada por autoridade competente. A prática dessa conduta legitima a apreensão
dos instrumentos e produtos nela utilizados (Lei n° 9.605/98, arts. 25, caput, e 72, caput, inciso IV)". 4. A ausência de intimação
do Impetrante acerca da apreensão dos bens que estavam na posse da empresa autuada não é causa de anulação do auto de
infração, porquanto, conforme parecer do Ministério Público Federal, "no caso dos autos, os bens apreendidos só poderão ser
restituídos aos proprietários se constatada sua boa-fé e quando não interessarem à instrução da ação penal em que se apura a
prática do crime ambiental em tela". 5. Apelação a que se nega provimento."
(AMS 00006657620044013600, DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA, TRF1 - QUINTA TURMA, e-
DJF1 DATA:09/07/2010 PAGINA:162.) - grifos nossos
Às fls. 198-vº, foi acostado aos autos o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral referente à empresa de pequeno porte da
impetrante, com atividade econômica principal: - construção de edifícios e como atividades econômicas secundárias: - serviços de pintura
de edifício em geral; - instalação e manutenção elétrica; e - comércio varejista de materiais de construção não especificadas anteriormente,
com endereço à Rua dos Beijos, 418S/N, Lote L-09, Qda. 04 esquina, Jardim das Flores, Ponta Porã-MS, sendo este mesmo endereço
o de residência e domicílio da impetrante (fls. 02).
Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, embora possível a aplicação da pena de
perdimento do veículo de transporte de bens, em caso de contrabando ou descaminho, deve-se observar no caso concreto a
proporcionalidade entre o valor das mercadorias importadas e do veículo apreendido, sendo descabida a aplicação da referida pena, na
evidência da desproporcionalidade.
Na espécie, as informações da autoridade impetrada, respaldada na farta documentação carreada aos autos, demonstraram que há
desproporcionalidade na pena de perdimento do caminhão, visto que a mercadoria foi avaliada em R$ 1.925,19 (Auto de Infração e
Guarda Fiscal nº 0145300/SAANA001228/2015, de fls. 44) e o veículo em R$ 43.605,00 (Tabela Fipe de março de 2015, de fls. 42).
Nesse diapasão, o Colendo Superior Tribunal de Justiça tem entendimento jurisprudencial pacificado no sentido de ser inaplicável a pena
de perdimento de bens quando há flagrante desproporcionalidade entre o valor do veículo e das mercadorias nele transportadas
irregularmente importadas.
Nesse mesmo sentido, transcrevo os seguintes precedentes do E. STJ, in verbis:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENA DE PERDIMENTO
DE VEÍCULO. DESCAMINHO. APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE.
AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. A jurisprudência deste Superior Tribunal firmou o entendimento de ser inaplicável a pena de perdimento de bens quando há
flagrante desproporcionalidade entre o valor do veículo e das mercadorias nele transportadas irregularmente importadas.
2. Agravo regimental não provido."
(STJ, AgRg no AREsp n.º 465.652/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, j. 08/04/2014, DJe
25/04/2014)
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PENA DE
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PERDIMENTO. ANÁLISE DA PROPORCIONALIDADE ENTRE O VALOR DO VEÍCULO APREENDIDO E O
VALOR DAS MERCADORIAS EM DESCAMINHO. FUNDAMENTO NOS DANOS À CONCORRÊNCIA E SAÚDE
PÚBLICA. CASO DE INAPLICABILIDADE DA SÚMULA N. 7/STJ.
1. A avaliação da proporcionalidade e da presença de boa-fé não guardam qualquer relação com o fato de a mercadoria
irregular gerar dano à concorrência ou à saúde pública. Ou seja, mesmo fixado o pressuposto fático de que a mercadoria
irregular gera dano à concorrência ou à saúde pública, a grande desproporção matemática entre o valor veículo transportador
apreendido e o valor das mercadorias irregulares não autoriza a aplicação da pena de perdimento. A incidência da Súmula n.
7/STJ seria arbitrária.
2. Flagrante a desproporcionalidade entre o valor do veículo apreendido e o das mercadorias (pois aquele equivale a cinco vezes
estas) há que se reconhecer a ilegalidade da medida. Precedentes: AgRg no AREsp. n. 334.130 / PR, Primeira Turma, Rel. Min.
Benedito Gonçalves, julgado em 03.10.2013; REsp. n. 1.287.696 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em
15.08.2013.
3. Agravo regimental não provido."
(STJ, AgRg no AREsp n.º 434.787/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 17/12/2013, DJe
05/02/2014)
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
TRANSPORTE ILEGAL DE MERCADORIAS. PENA DE PERDIMENTO DO VEÍCULO.
DESPROPORCIONALIDADE ENTRE O VALOR DAS MERCADORIAS E DO VEÍCULO APREENDIDO.
1. O Tribunal a quo, com cognição plenária exauriente, assentou que o valor das mercadorias ilegalmente transportadas atingem
o montante de R$ 14.740,99 (quatorze mil, setecentos e quarenta reais e noventa e nove centavos), enquanto que o veículo
utilizado na empreitada, uma caminhonete GM S10 Executive 4x4, valia à época algo em torno de R$ 87.020,00 (oitenta e sete
mil e vinte reais). Logo, ressoa evidente a desproporcionalidade entre o valor das mercadorias apreendidas e do veículo de
propriedade do ora agravado.
2. Dessarte, o acórdão impugnado não reflete o entendimento unânime perfilhado pelas Turmas do STJ que compõem a Seção de
Direito Público. Confiram-se: REsp 1.072.040/PR, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJ de 21 de setembro
de 2009; AgRg no Ag 1.076.576/SP, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 19 de junho de 2009; e AgRg no
Ag 1.093.623/PR, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJ de 21 de maio de 2009.
3. Agravo regimental não provido."
(AgRg no AREsp 334130/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/10/2013, DJe
10/10/2013)
Ademais, não é outro o entendimento adotado por este Tribunal:
"AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO DE VEÍCULO.
PERDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
1. No caso, como proprietário das mercadorias consta terceiro que não é o impetrante, sendo que o fato de haver outros
processos administrativos em nome de outrem, por si só, não implica em se afirmar a responsabilidade do impetrante na prática
do descaminho.
2. Ainda que assim não fosse, pelos elementos colacionados aos autos, insta considerar que, conforme apurado pela própria
Secretaria da Receita Federal do Brasil, há grande disparidade entre o valor do veículo e o atribuído às mercadorias
apreendidas. Como bem ressalta o r. Juízo a quo, o veículo foi avaliado em R$ 11.999,98 e as mercadorias foram avaliadas em
R$ 956,06.
3. Nesse diapasão, o C. STJ tem entendimento jurisprudencial pacificado no sentido de que, embora possível a aplicação da pena
de perdimento do veículo de transporte de bens, em caso de contrabando ou descaminho, deve-se observar no caso concreto a
proporcionalidade entre o valor das mercadorias importadas e aquele do veículo apreendido, sendo descabida a aplicação da
referida pena, na evidência da desproporcionalidade.
4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.
5. Agravo legal improvido."
(TRF3, AMS nº 0005374-87.2009.4.03.6005, Rel. Des Fed. CONSUELO YOSHIDA, Sexta Turma, j. 22/05/2014, e-DJF3
30/05/2014)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO E AO REEXAME NECESSÁRIO. VEÍCULO
APREENDIDO POR TRANSPORTAR MERCADORIA DE ORIGEM ESTRANGEIRA SEM A DOCUMENTAÇÃO
FISCAL COMPROBATÓRIA DA REGULAR IMPORTAÇÃO. PENA DE PERDIMENTO. INAPLICABILIDADE NA
ESPÉCIE: DESPROPORÇÃO ENTRE O VALOR DO VEÍCULO E DA MERCADORIA. JURISPRUDÊNCIA
PACÍFICA DO STJ QUE, AO CONTRÁRIO DO QUE PRETENDE A UNIÃO, AUTORIZA A DECISÃO UNIPESSOAL
DO RELATOR. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
1. É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, embora seja possível a aplicação da pena de
perdimento do veículo de transporte de bens, em caso de contrabando ou descaminho, isso não deve ocorrer no caso concreto
onde inexiste qualquer proporcionalidade entre o valor das mercadorias importadas e o do veículo apreendido, sendo portanto
descabida a aplicação da pena, na evidência da desproporcionalidade. Tal entendimento visa evitar o confisco, sendo patente a
inexistência de ofensa aos princípios da isonomia e da razoabilidade.
2. Caso em que, conforme apurado pela própria Secretaria da Receita Federal, existe grande disparidade entre o valor do
veículo e o atribuído às mercadorias apreendidas.
3. Ademais, o argumento fazendário no sentido de que a aplicação do princípio da proporcionalidade estimula a aquisição de
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veículos caros para serem usados na delinqüência não vai além de simples conjectura, destoando da realidade empírica que
mostra somente que as pessoas empregam naqueles fatos apenas os veículos de que dispõem.
4. Agravo legal improvido."
(TRF3, AMS n.º 0001182-09.2012.4.03.6005, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, Sexta Turma, j. 10/10/2013, e-DJF3
18/10/2013)
"AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE
SEGURANÇA. PERDIMENTO DE BEM. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO
FÁTICA.
I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, por
meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.
II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça.
III - Aplica-se o princípio da proporcionalidade , bem como o da razoabilidade, uma vez que o veículo apreendido apresenta
valor superior ao das mercadorias nele transportadas, não podendo desta forma sofrer a pena de perdimento. Compulsando os
autos, constato que o veículo do Impetrante foi avaliado em R$ 27.979,00 (vinte e sete mil, novecentos e setenta e nove reais),
pela Secretaria da Receita Federal (fl. 21). Por sua vez, as mercadorias estrangeiras nele transportadas foram avaliadas em R$
12.380,00 (doze mil, trezentos e oitenta reais) (fl. 48). Portanto, evidente a desproporção, o que conduz ao reconhecimento da
falta de razoabilidade na aplicação da pena de perdimento.
IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento em que
proferida a decisão monocrática.
V - Agravo Legal improvido."
(TRF3, AMS n.º 0001124-77.2010.4.03.6004, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, Sexta Turma, j. 06/09/2012, e-DJF3 20/09/2012)
"ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. PENA DE PERDIMENTO DE ÔNIBUS DE FRETAMENTO ANULADA.
AUSÊNCIA DE PROVA DE MÁ-FÉ DO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO. SENTENÇA BEM FUNDAMENTADA.
1. Para que ocorra a decretação da pena de perdimento deve haver prova de que o proprietário do veículo tenha concorrido de
alguma forma para o ilícito fiscal.
2. O § 2º do art. 688 do Decreto nº. 6.759/2009 dispõe que para o fim de aplicação da pena de perdimento deverá ser
demonstrada, em procedimento regular, a responsabilidade do proprietário do veículo na prática do ilícito.
3. Cumpre ao Poder Público comprovar que o proprietário do veículo apreendido tenha agido com má-fé. Tal comprovação é
pressuposto para a aplicação da pena de perdimento, consoante estabelecido pela Súmula 138 do extinto TRF, in verbis: "A pena
de perdimento de veículo, utilizado em contrabando ou descaminho, somente se justifica se demonstrada, em procedimento
regular, a responsabilidade de seu proprietário na prática do ilícito."
4. É necessário apurar a presença do dolo no comportamento do transportador, vale dizer, não basta a mera responsabilização
por culpa in elegendo ou in vigilando, eis que há que ser provada a intenção do proprietário do veículo em participar na prática
do ilícito.
5. Não há prova nos autos de que o autor tivesse ciência da intenção ilícita do contratante dos seus serviços de fretamento.
Também inexiste prova de sua participação nos fatos praticados, mas apenas da contratação do serviço de fretamento.
6. Sentença bem fundamentada. Apelação e remessa oficial improvidas."
(TRF3, APELREEX nº 0013458-18.2007.4.03.6112, Rel. Juiz Convocado CIRO BRANDANI, Terceira Turma, j. 08/05/2014, e-
DJF3 16/05/2014)
Adira-se, que não há nada que aponte no sentido de que a prática do ilícito tenha contado com o concurso pessoal da impetrante, ou que
tenha ela auferido alguma vantagem. Assim, há que prevalecer a observância do princípio da proporcionalidade entre o valor do veículo
transportador e as mercadorias sujeitas à pena de perdimento.
Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do
STJ.
Ante o exposto, com fundamento no princípio da proporcionalidade, inaplicável a pena de perdimento ao veículo em questão, razão pela
qual com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil de 1973, razão por que dou provimento à apelação.
Tendo em vista a comunicação de leilão a ser realizado em 16/06/2016, comunique-se o MM. Juízo a quo.
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
Intime-se.
São Paulo, 14 de junho de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00029 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001959-92.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.001959-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2016     367/526



ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : CASA DE SAUDE SANTA MARCELINA
ADVOGADO : SP149584 LILIAN HERNANDES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00019599220154036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União Federal contra sentença que concedeu a segurança pleiteada por
CASA DE SAÚDE SANTA MARCELINA, afastando a submissão de seu setor de segurança aos ditames da Lei 7.102/83.
Narra a impetrante ter recebido Auto de Encerramento de Atividade e Segurança Privada Não Autorizada em 10.03.14. Após
impugnação administrativa, foi notificada acerca da manutenção do impedimento em 04.12.14. O ato administrativo teve por fulcro o
disposto na Lei 7.102/83. Porém, referida lei abarcaria as atividades de segurança voltadas para estabelecimentos financeiros e transporte
e vigilância de valores, armados, não se aplicando ao caso.
O pedido de liminar foi deferido determinando-se à impetrada a abstenção de qualquer ato tendente a obstar as atividades desenvolvidas
pelo setor de segurança (fls. 154/156).
A autoridade impetrada prestou informações (fls. 165/167).
O Ministério Público Federal oficiante em Primeiro Grau manifestou-se pela concessão da segurança (fls. 171/172).
O juízo concedeu a segurança, admitindo que as exigências da Lei 7.102/83 afianam-se apenas com os serviços de vigilância relativos a
instituições financeiras e transporte de valores e com uso de armas. Sujeitou sua decisão ao reexame necessário (fls. 176/179).
A União Federal interpôs apelação defendendo que o serviço prestado junto a impetrante amolda-se ao conceito de serviço de
segurança, independentemente da ausência - no caso - do porte de armas (fls. 184/191).
Sem contrarrazões (fls. 197).
A Procuradoria Regional da República opinou pelo desprovimento do recurso e do reexame necessário (fls. 204/206).
É o relatório.
DECIDO
Deve-se recordar que o recurso ou o duplo juízo de admissibilidade é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da
decisão recorrida. Nesse sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA. 1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o
teor dos votos sido juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos
infringentes, porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso. 2. Embargos de
divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar o
princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Assentado o ponto, passo ao meritum causae.
A sentença não merece reforma.
Nossa jurisprudência já assentou que a Lei 7.102/83 tem por objeto a regulamentação dos serviços de segurança para estabelecimentos
financeiros e de empresas particulares exploradoras de serviços de vigilância e transporte de valores. Com efeito, o § 4º de seu art. 10 é
interpretado conforme delimitação disposta no caput, direcionando-se a norma àquelas empresas que, não obstante terem objeto social
diverso, prestam serviços de vigilância a instituições financeiras e de transporte de valores sofre interpretação sistemática. In verbis:
Art. 10. São considerados como segurança privada as atividades desenvolvidas em prestação de serviços com a finalidade de:
(Redação dada pela Lei nº 8.863, de 1994)
I - proceder à vigilância patrimonial das instituições financeiras e de outros estabelecimentos, públicos ou privados, bem como a
segurança de pessoas físicas; (Incluído pela Lei nº 8.863, de 1994)
II - realizar o transporte de valores ou garantir o transporte de qualquer outro tipo de carga. (Incluído pela Lei nº 8.863, de
1994)
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(...)
§ 4º As empresas que tenham objeto econômico diverso da vigilância ostensiva e do transporte de valores, que utilizem pessoal
de quadro funcional próprio, para execução dessas atividades, ficam obrigadas ao cumprimento do disposto nesta lei e demais
legislações pertinentes. (Incluído pela Lei nº 8.863, de 1994)
Consequentemente, a segurança patrimonial prestada em estabelecimentos diversos - como Casas de Saúde - não é regida pela Lei
7.102/83, não sendo exigida prévia autorização do Ministério da Justiça para funcionamento dessa atividade tal como vem previsto no art.
20.
Nesse sentido é a posição sedimentada do STJ:
ADMINISTRATIVO. PODER DE POLÍCIA. SUPERMERCADO. VIGILÂNCIA NÃO OSTENSIVA. ART. 10, § 4º, DA LEI N.
7.102/83. INAPLICABILIDADE. 1. Trata-se, na origem, de mandado de segurança impetrado para afastar as regras previstas
pela Lei n. 7.102/83, que cuida especificamente de atividades voltadas ao sistema financeiro, de modo a garantir o exercício das
atividades de portaria, vigia e fiscal de loja realizadas no interior do estabelecimento, sem armamento ou qualquer outro
aparato policial. 2. A sentença, mantida pela corte de origem, concedeu a segurança para garantir ao ora recorrido o direito de
exercer suas atividades de vigia sem a necessidade de autorização da União e não se submeter às regras previstas na Lei n.
7.102/83 e Portaria n. 992/95-DG/DPF. 3. É pacífica a jurisprudência no âmbito da Primeira Seção desta Corte Superior no
sentido de que o disposto no art. 10, § 4º, da Lei n. 7.102/83, aplica-se somente às empresas que, com objeto social diverso,
prestam serviços de segurança e vigilância "ostensiva" a instituições financeiras e de transporte de valores, não se sujeitando
ao referido regramento as empresas que se dedicam a atividades de vigilância residencial ou comercial, sem a utilização de
arma de fogo. Precedente. 4. Recurso especial não provido.
(RESP 201101016631 / STJ - SEGUNDA TURMA / MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES / DJE DATA:03/08/2011)
Este Tribunal também já apresenta jurisprudência pacífica sobre o tema:
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DIREITO ADMINISTRATIVO. MINISTÉRIO DA JUSTIÇA. DEPARTAMENTO DE POLÍCIA
FEDERAL. COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR A REGULARIDADE DA SEGURANÇA PRIVADA UTILIZADA POR CASAS
NOTURNAS. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA
SEPARAÇÃO DOS PODERES. 1. A sentença de improcedência em ação civil pública deve ser submetida à remessa oficial,
conforme aplicação analógica do estabelecido no art. 19 da Lei n.º 4.717/1965 (Lei da Ação Popular). 2. O Ministério Público
Federal pretende, na presente ação civil pública, a condenação da União Federal, por meio do Departamento de Polícia Federal,
órgão do Ministério da Justiça, à obrigação de fiscalizar a regularidade da segurança privada utilizada pelas casas noturnas nos
municípios de Guarulhos/SP e São Paulo/SP, nos termos da Lei n.º 7.102, de 20 de junho de 1983, que dispõe sobre segurança
para estabelecimentosfinanceiros, estabelece normas para constituição e funcionamento das empresas particulares que exploram
serviços de vigilância e de transporte de valores. 3. De acordo com o § 4º do art. 10 da Lei n.º 7.102/83, as empresas que tenham
por objeto atividade econômica diversa da vigilância ostensiva, mas que, de qualquer modo, utilizem pessoal de seu quadro para
execução dessas atividades, estão obrigadas ao cumprimento da aludida Lei. 4. Não obstante, as referidas empresas, dentre as
quais se incluem as casas noturnas objeto da presente demanda, não estão expressamente previstas entre aquelas que deverão
ser fiscalizadas e eventualmente punidas pelo Ministério da Justiça, por intermédio do seu órgão competente. 5. Do mesmo
modo, nos termos do art. 23, tão somente as empresas especializadas em segurança privada e os cursos de formação de
vigilantes que infringirem a Lei ficarão sujeitos às penalidades aplicáveis pelo Ministério da Justiça. 6. Inexistindo lei atribuindo
à autoridade administrativa a competência para impor deveres e sanções aos administrados, a outorga de tais atribuições pelo
Poder Judiciário, violaria, além do princípio da legalidade, o da separação dos Poderes, erigido à condição de cláusula pétrea
pelo art. 60, § 4º, III da Constituição da República. 7. Não pode um mero ato regulamentar, in casu, a Portaria DPF n.º 992/95,
sem respaldo em lei, estabelecer a competência do Departamento de Polícia Federal para fiscalizar e aplicar penalidades a
empresas que, embora tenham objeto econômico diverso da vigilância ostensiva, utilizem pessoal de quadro funcional próprio
para a execução dessas atividades. 8. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas.
(AC 00021962120054036119 / TRF3 - SEXTA TURMA / DES. FED. CONSUELO YOSHIDA / e-DJF3 Judicial 1
DATA:02/03/2016)
ADMINISTRATIVO. SEGURANÇA PRIVADA NÃO AUTORIZADA PELA POLÍCIA FEDERAL- EMPRESA DO SETOR
ALIMENTÍCIO - LEI Nº 7.102/83 - INAPLICABILIDADE- ENCERRAMENTO DE ATIVIDADES - NULIDADE - DIREITO
LÍQUIDO E CERTO -DEMONSTRAÇÃO DE PLANO. 1. O artigo 5º, inciso XIII, da Constituição Federal assegura ser livre o
exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer. 2. Pode a lei
veicular requisitos restritivos do livre exercício de profissão, desde que presente o necessário nexo de pertinência entre a
restrição e a atividade regulamentada. 3. A Lei nº 7.102/83 dispõe sobre normas de segurança "para
estabelecimentosfinanceiros" ou "para constituição e funcionamento das empresas particulares que exploram serviços de
vigilância e de transporte de valores". Estabelece, expressamente, obrigações relativas à segurança privada de estabelecimentos
onde haja a guarda de valores ou movimentação bancária, bem como as respectivas sanções decorrentes de ilícitos
administrativos praticados por aqueles que não cumprem os critérios nela estabelecidos. 4. Empresas com objeto social diverso
da vigilância ostensiva de instituições financeiras e do transporte de valores não estão, em tese, sujeitas aos comandos
normativos da legislação em questão. Precedentes do e. STJ (AgRg no REsp 1172692 / SP, REsp 347603 / RS) e desta Sexta
Turma (AMS 13015847019984036108) . 5. Incontroverso, in casu, manter a impetrante, apenas, o funcionamento doserviço de
segurança (desarmada) necessário à guarda de seu estabelecimento do ramo alimentício. 6. Às Secretarias Estaduais de
Segurança Pública, e não à Polícia Federal, compete fiscalizar e, eventualmente, restringir as atividades devigilância
desenvolvidas por empresas privadas que se valem de funcionários desarmados e não atuam com transporte de valores. 7.
Segurança concedida para anular a notificação de encerramento de atividades de segurança privada não autorizada. Direito
líquido e certo demonstrado de plano. Manutenção da sentença concessiva do writ.
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(AMS 00013573920084036006 / TRF3 - SEXTA TURMA / DES. FED. MAIRAN MAIA / e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2015)
AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - VIGILANTE SEM UTILIZAÇÃO DE ARMA DE FOGO -
NÃO RECONHECIMENTO DA NATUREZA ESPECIAL DAS ATIVIDADES. TEMPO SUFICIENTE PARA A APOSENTAÇÃO.
BENEFÍCIO DEVIDO. TUTELA MANTIDA. I. A partir da Lei nº 7.102 de 21/06/83, passou-se a exigir a prévia habilitação
técnica do profissional, como condição para o regular exercício da atividade, especialmente para o uso de arma de fogo, e para
serviços prestados em estabelecimentos financeiros ou em empresas especializadas na prestação de serviços de vigilância ou de
transporte de valores. II. Não comprovada a utilização de arma de fogo no exercício das atividades, inviável o reconhecimento
da natureza especial dos períodos de 01.05.2007 a 10.04.2008 e de 19.05.2009 a 25.01.2011. III. Até o requerimento
administrativo do benefício - 25.01.2011, conta o autor com 39 anos, 1 mês e 2 dias de trabalho, tempo suficiente para a
concessão da aposentadoria por tempo de serviço. IV. Termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento
administrativo (25/01/2011 - fl. 15), nos termos do art. 49, II, da Lei nº8.213/91. V. Correção monetária das parcelas vencidas
incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente,
descontando-se eventuais valores já pagos. Juros moratórios fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts.
1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência
do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na
mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei
9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação
serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. VI. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor
da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos
termos da Súmula 111 do STJ. VII. Agravo legal do INSS parcialmente provido. Benefício devido. Tutela mantida.
(APELREEX 00323698120124039999 / TRF3 - NONA TURMA / JUIZ CONV FERNANDO GONÇALVES / e-DJF3 Judicial 1
DATA:25/09/2014)
Pelo exposto, encontrando-se a sentença em consonância com jurisprudência deste Tribunal e do STJ, nego seguimento ao reexame
necessário e ao apelo, em obediência ao art. 557, caput, do CPC/73.
Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem. Publique-se. Intime-se.
São Paulo, 15 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003581-12.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.003581-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : JANE BIANCHI
ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro(a)
REPRESENTANTE : MARY BARBOSA DE MORAIS CAMPOS
ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00035811220154036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de habilitação de crédito/liquidação por artigos ajuizada por Jane Bianchi visando o cumprimento provisório de sentença, nos
termos dos artigos 475-E e 475-O, ambos do Código de Processo Civil de 1973, decorrente de crédito fixado em decisão proferida na
Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100, para pagamento - aos titulares de caderneta de poupança - da diferença de
correção monetária apurada entre o índice creditado e o IPC relativamente ao já longínquo mês de janeiro de 1989, corrigida
monetariamente e acrescida de juros moratórios.

Na sentença de fls. 45/47 o d. Juízo a quo extinguiu o feito sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, I e VI, do Código de
Processo Civil de 1973 por ausência de interesse de agir. Sem condenação em honorários.

Apela o exequente sustentando a possibilidade da liquidação prévia, bem como que a limitação territorial e a legitimidade da parte
restaram uniformizadas nos julgamentos dos recursos repetitivos REsp 1.243.887/PR, REsp 1.247.150/PR e REsp 1.391.198/RS,
pacificando a tese de que os efeitos e a eficácia da sentença coletiva não estão circunscritos a lindes geográficos. Requer o retorno
dos autos à vara de origem para a emenda da inicial que alude o artigo 475-O, § 3º, do Código de Processo Civil de 1973 e o
sobrestamento do feito até decisão final do RE 626.307/SP.

Sem contrarrazões os autos subiram a este Tribunal.
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É o relatório.
DECIDO.

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL.
VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes, porquanto, na
hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência
conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227)

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta como
cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se
princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de
admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei
da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da
data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem
pouco tempo.

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.

Prossigo.

A Ação Civil Pública em que se fundamenta a presente execução é relativa ao tema tratado nos autos de Repercussão Geral - RE
626.307/SP, no qual o E. Supremo Tribunal Federal determinou o sobrestamento, até ulterior decisão, de todos os recursos relativos à
incidência de expurgos inflacionários supostamente ocorridos nos Planos Econômicos Bresser e Verão.

Pode-se concluir que a tramitação da Ação Civil Pública 0007733-75.1993.4.03.6100 está suspensa por determinação do Tribunal
Excelso.

Assim, considerando que houve determinação para suspensão do processo em fase recursal, não é possível se admitir o processamento
do cumprimento provisório da respectiva condenação nos termos da Lei nº 11.232/05.

Dessa forma, estando suspenso o processo principal, não há como dar prosseguimento à fase processual executiva que lhe é subsequente,
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ainda que de forma provisória.

Ademais, a execução provisória somente pode ser promovida por quem integra a lide ou por quem foi ou pode ser favorecido, objetiva e
subjetivamente, pelos efeitos da condenação, ainda que não definitiva, no caso de Ação Civil Pública.

Observa-se do julgamento dos embargos de declaração opostos nos autos da ACP nº 0007733-75.1993.4.03.6100, qual se pretende a
execução provisória, que "A eficácia da decisão, em se tratando de ação civil pública, fica adstrito à competência do órgão
julgador", in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO QUANTO À
ABRANGÊNCIA TERRITORIAL EXISTENTE. DEMAIS OMISSÕES NÃO EXISTENTE. PREQUESTIONAMENTO
1. A eficácia da decisão, em se tratando de ação civil pública, fica adstrito à competência do órgão julgador.
2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões de decidir do
julgado.
3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de
Processo Civil.
4. Embargos parcialmente acolhidos.
(ACP nº 0007733-75.1993.4.03.6100, Relator Desembargador Federal Roberto Haddad, Quarta Turma, j. 20.08.2009, v.u., D.E.
21.10.2009)

Dessa decisão foi interposto Recurso Especial no tocante à abrangência territorial, ainda pendente de julgamento no Superior Tribunal de
Justiça, sem efeito suspensivo, razão pela qual a eficácia da decisão fica adstrita à competência do órgão julgador, nos termos do v.
acórdão acima colacionado.

In casu, verifica-se que o órgão julgador é a 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, que, por sua vez, abrange os Municípios de
"Caieiras, Embu-Guaçu, Francisco Morato, Franco da Rocha, Juquitiba, São Lourenço da Serra, São Paulo, e Taboão da Serra"
(Provimento CJF/TRF3 430, de 28/11/2014).

Assim, pelos limites impostos no julgado acima citado, falece ao exequente o direito de requerer a execução provisória pretendida, visto
ser domiciliado em Sorocaba/SP, Município não abrangido pela 1ª Subseção Judiciária de São Paulo.

Observa-se, ainda, que não se aplica, no presente caso, o entendimento fixado nos Recursos Especiais nºs 1.243.887/PR, 1.247.150/PR
e 1.391.198/RS, representativos de controvérsia, uma vez que naqueles autos não houve a limitação subjetiva quanto aos associados,
bem como quanto à abrangência territorial.

Com efeito, restou claro que é na Ação Civil Pública originária que se deve discutir e definir os limites objetivos e subjetivos da
condenação e de eventual coisa julgada para fins de execução.

Nesse sentido, colaciono jurisprudência desta E. Corte:

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL EM CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM EXAME DO
MÉRITO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO HÁBIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LIMITES DA
COMPETÊNCIA TERRITORIAL. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Extinção do feito sem exame do mérito, com
fulcro no art. 267, VI, do CPC, em face da carência de ação, na modalidade interesse processual, diante da ausência de título executivo
hábil para ser executado no território em que se pretendeu o cumprimento da sentença. 2. O teor do art. 16 da Lei nº 7.347/1985, na
redação da Lei n. 9.494/1997, a sentença civil só faz coisa julgada erga omnes nos limites da competência territorial do órgão prolator. 3.
A própria decisão que se pretende executar provisoriamente já havia fixado que, em se tratando de ação civil pública, sua eficácia fica
adsitrito à competência do órgão julgador, no caso específico, à 1ª Subseção Judiciária de São Paulo. 4. No presente caso falece aos
exequentes, domiciliados em São Carlos, Município não abrangido pela 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, o direito de requerer a
execução provisória e individual da sentença civil, por força dos limites impostos na sentença condenatória, embora também provisória,
diante da ausência de trânsito em julgado. Precedentes. 5. Não se aplica ao caso em questão o entendimento fixado nos Recursos
Especiais nºs 1.243.887/PR e 124.150/PR, representativos da controvérsia, ao passo que naqueles autos não houve a limitação subjetiva
quanto aos associados, tampouco quanto ao território do órgão julgador. 6. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento
externado na decisão monocrática. 7. Agravo legal improvido.(AC 00225423520144036100, DESEMBARGADORA FEDERAL
CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/10/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO/LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS, DE FORMA PREVENTIVA,
NOS TERMOS DOS ARTIGOS 475-E C/C 475-O, CPC EM FACE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CRÉDITO
DECORRENTE DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ABRANGÊNCIA TERRITORIAL. RECURSO DESPROVIDO. 1. Pugna o autor
pela análise e concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (artigo 3º da Lei 1.060/50), mas deve ser mantida a sentença que reconheceu
ser desnecessária essa concessão nesse tipo de procedimento (cumprimento provisório de sentença), conforme entendimento consagrado
do STJ 2. Manifestamente infundada a pretensão, primeiramente porque, independentemente do exame da própria viabilidade processual
da assim denominada "habilitação preventiva para a execução por liquidação por artigos", é inequívoco que a execução provisória
somente pode ser promovida por quem já integra ou, no caso de ação civil pública, por quem foi ou pode ser favorecido, objetiva e
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subjetivamente, pelos efeitos da condenação, ainda que não definitiva. 3. Consta que houve questão, a ser dirimida pela instância superior,
acerca da limitação da eficácia da condenação aos associados do IDEC, ao tempo da propositura da ação, e atingidos pela competência
do órgão prolator da decisão. 4. Evidencia-se que naqueles autos é que cabe discutir e, ao fim, definir os limites objetivos e subjetivos da
condenação e de eventual coisa julgada para fins de execução, questão condizente com a natureza e alcance da ação civil pública ajuizada
e legislação aplicável. No caso, existe acórdão desta Corte, fixando o alcance da sentença condenatória, considerando a própria extensão
da competência do órgão prolator da decisão, não sendo, possível postular a execução provisória quanto à condenação, sem atentar para
os respectivos limites objetivos e subjetivos, estes definidos, apenas de forma ainda provisória, pelo critério assentado, mas que, de
qualquer modo, não se presta a socorrer a pretensão ora deduzida. 5. Atualmente, a 1ª Subseção Judiciária de São Paulo é formada
pelos municípios de "Caieiras, Embu-Guaçu, Francisco Morato, Franco da Rocha, Juquitiba, São Lourenço da Serra, São Paulo, e
Taboão da Serra" (Provimento CJF/TRF3 430, de 28/11/2014), não constando dos qualquer prova de que os autores/exequentes se
encontram sujeitos ao alcance da competência da Subseção Judiciária da Capital e possam ser beneficiários da condenação, a que se
refere a decisão proferida na Ação Civil Pública 0007733-75.1993.4.03.6100, pelo Juízo Federal 16ª Vara Cível da Capital, para efeito
de invocar direito a sua execução provisória. 6. Agravo inominado desprovido.(AC 00200247220144036100, DESEMBARGADOR
FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Quanto ao pedido de emenda da inicial para sanar irregularidades existentes na petição inicial, verifica-se ser incabível tendo em vista a
impossibilidade da própria propositura da demanda, ante a ilegitimidade da parte, ora apelante.

Ante o exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro no caput do artigo 557
do Código de Processo Civil de 1973.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00031 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0006425-32.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.006425-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
PARTE AUTORA : WTORRE INNOVA ADMINISTRACAO CONDOMINIAL LTDA
ADVOGADO : SP193725 CHRISTINA MARIA DE CARVALHO REBOUÇAS LAISS e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00064253220154036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença proferida em mandado de segurança impetrado por WTORRE INNOVA
ADMINISTRACAO CONDOMINIAL LTDA, com pedido de liminar, contra ato praticado pelo Delegado da Receita Federal do
Brasil de Administração Tributária em São Paulo/SP, objetivando seja determinado à autoridade impetrada que conclua a análise dos
pedidos de restituição PER/DCOMP n/s 14650.01964.280314.1.2.15-0883, 00341.58212.280314.1.2.15-0450,
36020.72353.280314.1.2.15-6300, 27074.04356.280314.1.2.15-9415, 28828.47633.280314.1.2.15-7219,
14819.99511.280314.1.2.15-4831, 16814.63049.280314.1.2.15-1665, 17254.60307.280314.1.2.15-7311,
39858.60283.280314.1.2.15-2663, 26894.19022.280314.1.2.15-9869, 24308.25625.280314.1.2.15-9748, 13033-
50181.280314.1.2.15-3152 e 08918.73345.280314.1.2.15-8140, apresentados em 28/03/2014.
Às fls. 125/127 foi deferida a liminar para determinar à autoridade impetrada que apreciasse e concluísse os pedidos de restituição, no
prazo de 30 (trinta) dias, sendo que em caso de necessidade de diligências cujo ônus fosse da impetrante, o prazo fixado ficaria suspenso
até o seu cumprimento.
A r. sentença concedeu a segurança para resolver o mérito da lide, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil de
1973, reconhecendo o direito da impetrante de ter o seu pedido analisado no prazo de trinta dias, o que já foi realizado pela autoridade.
Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.
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Sem recurso voluntário das partes, os autos subiram a esta E. Corte por força da remessa oficial.
Em seu parecer de fls. 176/176v, o ilustre representante do Ministério Público Federal deixou de se pronunciar, em face da ausência de
interesse institucional.
É o relatório.
Decido.
Cabível na espécie o art. 932, inciso IV, do Código de Processo Civil de 2015.
A Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizou o relator,
desde logo, por meio de decisão monocrática, a negar provimento a recurso que for contrário a súmula do Supremo Tribunal Federal, do
Superior Tribunal de Justiça ou do próprio Tribunal; acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de
Justiça em julgamento de recursos repetitivos; ou, ainda, entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de
assunção de competência.
Com efeito, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.138.206/RS, representativo da
controvérsia, e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, pacificou entendimento no sentido de que
a norma do artigo 24 da Lei nº 11.457/07 - que trata sobre a obrigatoriedade de prolação de decisão administrativa no prazo de 360
(trezentos e sessenta) dias a partir do protocolo administrativo - ostenta natureza processual fiscal e deve ser aplicada de imediato aos
pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes, sendo inadmissível que a Administração Pública postergue a solução dos
processos administrativos, in verbis:
TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,
DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO
ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO
DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.
DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA.
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de
2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a
razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação."
2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da
razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe
26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009;
MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe
07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005).
3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o
que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo
razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte.
4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria
tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in
verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito,
praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto;
II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros;
III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada.
§ 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de
intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas.
§ 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável,
sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos."
5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser
proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris:
"Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do
protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte."
6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos,
defesas ou recursos administrativos pendentes.
7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados
após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei
11.457/07).
8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente
sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela
parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento
sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1138206/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe 01/09/2010)
Seguindo essa orientação, trago à colação, precedentes desta E. Corte:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. GARANTIA CONSTITUCIONAL DA
RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. ART. 5º, LXXVIII, CF/88. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO.
PRAZO PARA PROFERIR DECISÃO ADMINISTRATIVA. LEI 11.457/07. AUSÊNCIA DE OMISSÃO.
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PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS
1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer omissão no
julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma.
2. Para concretizar a garantia da razoável duração do processo, prevista no artigo 5º, LXXVIII, da CF/88, foi editada, dentre
outras, a Lei 11.457/07, cujo artigo 24 estabelece a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de
360 dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.
3. Plenamente aplicável ao caso em comento a disposição contida no artigo 24 da Lei 11.457/07, tendo em vista o entendimento
firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n. 1.138.206/RS, representativo da controvérsia
(art. 543-C, do CPC).
4. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento
do recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no art. 535 do Código de Processo Civil.
5. Embargos de declaração rejeitados.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, REOMS 0000835-35.2011.4.03.6126, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS
SANTOS, julgado em 17/12/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/01/2016)
CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO
FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA
LEI 11.457/07. INCIDÊNCIA.
1. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da
razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, Terceira Seção, julgado em 13/05/2009, DJe
26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS
13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Terceira Seção, julgado em 29/10/2008, Dje 07/11/2008; REsp
690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005).
2. Consoante dispõe o art. 24 da Lei n. 11.457, de 16.03.07, é obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo
máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.
Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil (STJ,
REsp 1.138.206/RS, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Seção, j. 09/08/2010, DJe 01/09/2010, submetido ao regime do art.
543-C do Código de Processo Civil).
3. Precedentes desta Corte.
4. Remessa oficial a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, REOMS 0007458-79.2014.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI
FERREIRA, julgado em 21/10/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/11/2015)
CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO.
PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
APLICAÇÃO DA LEI 11.457/07 - PRAZO 360 (TREZENTOS E SESSENTA) DIAS - REMESSA OFICIAL E RECURSO
DE APELAÇÃO DA UNIÃO IMPROVIDOS.
1. Dispondo sobre a Administração Tributária Federal (como preceito especial que prevalece sobre a disposição normativa
geral), a Lei 11.457/2007, em seu art. 24, estabelece a obrigatoriedade de decisão administrativa no prazo máximo de 360
(trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. Mesmo em
vista do art. 5º, LXXVIII da Constituição que prevê a duração do processo como uma garantia fundamental, particularmente
acredito que o prazo de 360 dias é excessivo em se tratando de requerimentos simples em forma de petições relacionadas a feitos
não contenciosos na via administrativa (tais como pedidos de restituição etc.), embora não o seja em se tratando de feitos
litigiosos (impugnações e recursos).
2. Contudo, o E. STJ, ao apreciar o Recurso Especial nº. 1.138.206/RS, representativo de controvérsia, sujeito ao procedimento
previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, concluiu que, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à
vigência da Lei nº 11.457/2007, quanto aos pedidos protocolados após o advento da referida lei, o prazo aplicável é de 360 dias
a partir do protocolo dos pedidos.
3. Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial firmado nesta Corte de que a demora injustificada na tramitação e decisão
dos procedimentos administrativos - em casos como o da hipótese dos autos, em que decorridos vários meses sem qualquer
manifestação do ente público - configura lesão a direito subjetivo individual, reparável pelo Poder Judiciário, que pode
determinar a fixação de prazo razoável para fazê-lo, à luz do disposto no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Carta Constitucional e na
Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
4. Na hipótese, tendo transcorrido prazo razoável para que a Administração concluísse os pedidos de restituição de crédito, ou
seja, há mais de um ano, deve a sentença que concedeu a segurança ser mantida.
5. Remessa oficial e recurso de apelação da União improvidos.
(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AMS 0013357-41.2012.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES,
julgado em 14/09/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/09/2015)
PROCESSO ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. DURAÇÃO
RAZOÁVEL DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
LEI N.° 9.430/96. NORMA GERAL. APLICAÇÃO DA NORMA ESPECÍFICA. DECRETO N.° 70.235/72 E LEI N.°
11.457/07.
- O impetrante protocolou ambos pedidos administrativos em 12/01/12 (fls. 30 e 33) e somente depois da liminar deferida nestes
autos, que foram protocolados em 12/05/14, é que o procedimento foi analisado, ou seja, passaram-se mais de dois anos para

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2016     375/526



que a autoridade fiscal procedesse à análise de dois pedidos de compensação, o que não se coaduna com os princípios da
razoável duração do procedimento administrativo, tampouco com o da eficiência da administração pública, ambos consagrados
na Constituição Federal de 1988 em seu artigos 5°, inciso LXVIII, e 37, caput, respectivamente.
- A Lei n.° 11.457/07, que modificou o andamento dos processos administrativos fiscais no âmbito da Receita Federal do Brasil,
fixou em 360 dias, a partir do protocolo, o prazo para os pedidos serem analisados, conforme seu artigo 24.
- O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n.° 1.138.206, representativo da controvérsia, nos termos do artigo
543-C do Código de Processo Civil, firmou entendimento que não é aplicável o prazo do artigo 74, § 5°, da Lei n.° 9.430/96,
porquanto trata-se de norma geral e, in casu, há norma específica sobre o processo administrativo fiscal, qual seja, o Decreto n.°
70.235/72, modificado pela Lei n.° 11.457/07, e que o prazo do artigo 24 da referida lei aplica-se também aos pedidos
formulados antes da sua vigência.
- Remessa oficial desprovida
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, REOMS 0008320-62.2014.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE
NABARRETE, julgado em 28/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/06/2015)
AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE
SEGURANÇA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.
I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, por
meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.
II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça.
III - Diante da ausência de previsão legal no apontado decreto, revendo meu posicionamento, entendo ser aplicável, no caso em
tela, o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a partir do protocolo do pedido administrativo, independentemente se o mesmo
foi efetuado anteriormente ou posteriormente à vigência da Lei n. 11.457/07, conforme previsto em seu art. 24. Tal entendimento
foi o adotado no julgamento do Recurso Especial n. 1.138.206/RS, representativo de controvérsia, por decisão que, nos termos
do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais.
IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento em que
proferida a decisão monocrática.
V - Agravo Legal improvido.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0008421-49.2008.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA,
julgado em 07/02/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/02/2013)
No caso dos autos, verifica-se a não observância do prazo previsto no art. 24 da Lei nº 11.457/07, uma vez que entre a data do
protocolo dos pedidos formulados pela impetrante, em 28/03/2014, e a data de ajuizamento deste mandado de segurança, em
30/03/2015, decorreram mais de 01 (um) ano.
Ressalta-se que como bem assinalado na r. sentença, foi realizada a análise dos pedidos de restituição pela autoridade após a concessão
da medida de fls. 125/127.
Assim, deve ser mantida a r. sentença.
Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do
STJ.
Ante o exposto, nos termos do art. 932, IV, do Código de Processo Civil de 2015, nego provimento à remessa oficial.
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.
Intime-se.

São Paulo, 15 de junho de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00032 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0007261-05.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.007261-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
PARTE AUTORA : F C P O
ADVOGADO : SP338858 ELVSON GONÇALVES DOS SANTOS
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00072610520154036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
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Vistos.
Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença proferida em mandado de segurança impetrado por FRANCISCO CARLOS
PONTES OLIVEIRA, com pedido de liminar, contra ato praticado pelo Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo/SP,
objetivando obter provimento judicial destinado a compelir a autoridade impetrada a analisar os Pedidos de Restituição nºs
05598.04125.150513.2.2.04-1460, 16231.37345.150513.2.2.04-7028, 36219.68978.150513.2.2.04-9743 e
28806.39199.150513.2.2.04-9474 apresentados em 15/05/2013.
Às fls. 46/48 foi deferida a liminar para determinar à autoridade impetrada que analise os Pedidos de Restituição nºs
05598.04125.150513.2.2.04-1460, 16231.37345.150513.2.2.04-7028, 36219.68978.150513.2.2.04-9743 e
28806.39199.150513.2.2.04-9474, no prazo de 30 dias.
A r. sentença concedeu parcialmente a segurança para confirmar a liminar anteriormente deferida.
Sem recurso voluntário das partes, os autos subiram a esta E. Corte por força da remessa oficial.
Em seu parecer de fls. 88/89, o ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial.
É o relatório.
Decido.
Cabível na espécie o art. 932, inciso IV, do Código de Processo Civil de 2015.
A Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizou o relator,
desde logo, por meio de decisão monocrática, a negar provimento a recurso que for contrário a súmula do Supremo Tribunal Federal, do
Superior Tribunal de Justiça ou do próprio Tribunal; acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de
Justiça em julgamento de recursos repetitivos; ou, ainda, entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de
assunção de competência.
Com efeito, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.138.206/RS, representativo da
controvérsia, e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, pacificou entendimento no sentido de que
a norma do artigo 24 da Lei nº 11.457/07 - que trata sobre a obrigatoriedade de prolação de decisão administrativa no prazo de 360
(trezentos e sessenta) dias a partir do protocolo administrativo - ostenta natureza processual fiscal e deve ser aplicada de imediato aos
pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes, sendo inadmissível que a Administração Pública postergue a solução dos
processos administrativos, in verbis:
TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,
DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO
ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO
DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.
DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA.
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de
2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a
razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação."
2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da
razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe
26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009;
MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe
07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005).
3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o
que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo
razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte.
4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria
tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in
verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito,
praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto;
II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros;
III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada.
§ 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de
intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas.
§ 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável,
sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos."
5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser
proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris:
"Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do
protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte."
6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos,
defesas ou recursos administrativos pendentes.
7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados
após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei
11.457/07).
8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente
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sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela
parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento
sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1138206/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe 01/09/2010)
Seguindo essa orientação, trago à colação, precedentes desta E. Corte:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. GARANTIA CONSTITUCIONAL DA
RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. ART. 5º, LXXVIII, CF/88. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO.
PRAZO PARA PROFERIR DECISÃO ADMINISTRATIVA. LEI 11.457/07. AUSÊNCIA DE OMISSÃO.
PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS
1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer omissão no
julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma.
2. Para concretizar a garantia da razoável duração do processo, prevista no artigo 5º, LXXVIII, da CF/88, foi editada, dentre
outras, a Lei 11.457/07, cujo artigo 24 estabelece a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de
360 dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.
3. Plenamente aplicável ao caso em comento a disposição contida no artigo 24 da Lei 11.457/07, tendo em vista o entendimento
firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n. 1.138.206/RS, representativo da controvérsia
(art. 543-C, do CPC).
4. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento
do recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no art. 535 do Código de Processo Civil.
5. Embargos de declaração rejeitados.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, REOMS 0000835-35.2011.4.03.6126, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS
SANTOS, julgado em 17/12/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/01/2016)
CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO
FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA
LEI 11.457/07. INCIDÊNCIA.
1. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da
razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, Terceira Seção, julgado em 13/05/2009, DJe
26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS
13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Terceira Seção, julgado em 29/10/2008, Dje 07/11/2008; REsp
690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005).
2. Consoante dispõe o art. 24 da Lei n. 11.457, de 16.03.07, é obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo
máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.
Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil (STJ,
REsp 1.138.206/RS, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Seção, j. 09/08/2010, DJe 01/09/2010, submetido ao regime do art.
543-C do Código de Processo Civil).
3. Precedentes desta Corte.
4. Remessa oficial a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, REOMS 0007458-79.2014.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI
FERREIRA, julgado em 21/10/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/11/2015)
CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO.
PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
APLICAÇÃO DA LEI 11.457/07 - PRAZO 360 (TREZENTOS E SESSENTA) DIAS - REMESSA OFICIAL E RECURSO
DE APELAÇÃO DA UNIÃO IMPROVIDOS.
1. Dispondo sobre a Administração Tributária Federal (como preceito especial que prevalece sobre a disposição normativa
geral), a Lei 11.457/2007, em seu art. 24, estabelece a obrigatoriedade de decisão administrativa no prazo máximo de 360
(trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. Mesmo em
vista do art. 5º, LXXVIII da Constituição que prevê a duração do processo como uma garantia fundamental, particularmente
acredito que o prazo de 360 dias é excessivo em se tratando de requerimentos simples em forma de petições relacionadas a feitos
não contenciosos na via administrativa (tais como pedidos de restituição etc.), embora não o seja em se tratando de feitos
litigiosos (impugnações e recursos).
2. Contudo, o E. STJ, ao apreciar o Recurso Especial nº. 1.138.206/RS, representativo de controvérsia, sujeito ao procedimento
previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, concluiu que, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à
vigência da Lei nº 11.457/2007, quanto aos pedidos protocolados após o advento da referida lei, o prazo aplicável é de 360 dias
a partir do protocolo dos pedidos.
3. Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial firmado nesta Corte de que a demora injustificada na tramitação e decisão
dos procedimentos administrativos - em casos como o da hipótese dos autos, em que decorridos vários meses sem qualquer
manifestação do ente público - configura lesão a direito subjetivo individual, reparável pelo Poder Judiciário, que pode
determinar a fixação de prazo razoável para fazê-lo, à luz do disposto no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Carta Constitucional e na
Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
4. Na hipótese, tendo transcorrido prazo razoável para que a Administração concluísse os pedidos de restituição de crédito, ou
seja, há mais de um ano, deve a sentença que concedeu a segurança ser mantida.
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5. Remessa oficial e recurso de apelação da União improvidos.
(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AMS 0013357-41.2012.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES,
julgado em 14/09/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/09/2015)
PROCESSO ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. DURAÇÃO
RAZOÁVEL DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
LEI N.° 9.430/96. NORMA GERAL. APLICAÇÃO DA NORMA ESPECÍFICA. DECRETO N.° 70.235/72 E LEI N.°
11.457/07.
- O impetrante protocolou ambos pedidos administrativos em 12/01/12 (fls. 30 e 33) e somente depois da liminar deferida nestes
autos, que foram protocolados em 12/05/14, é que o procedimento foi analisado, ou seja, passaram-se mais de dois anos para
que a autoridade fiscal procedesse à análise de dois pedidos de compensação, o que não se coaduna com os princípios da
razoável duração do procedimento administrativo, tampouco com o da eficiência da administração pública, ambos consagrados
na Constituição Federal de 1988 em seu artigos 5°, inciso LXVIII, e 37, caput, respectivamente.
- A Lei n.° 11.457/07, que modificou o andamento dos processos administrativos fiscais no âmbito da Receita Federal do Brasil,
fixou em 360 dias, a partir do protocolo, o prazo para os pedidos serem analisados, conforme seu artigo 24.
- O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n.° 1.138.206, representativo da controvérsia, nos termos do artigo
543-C do Código de Processo Civil, firmou entendimento que não é aplicável o prazo do artigo 74, § 5°, da Lei n.° 9.430/96,
porquanto trata-se de norma geral e, in casu, há norma específica sobre o processo administrativo fiscal, qual seja, o Decreto n.°
70.235/72, modificado pela Lei n.° 11.457/07, e que o prazo do artigo 24 da referida lei aplica-se também aos pedidos
formulados antes da sua vigência.
- Remessa oficial desprovida
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, REOMS 0008320-62.2014.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE
NABARRETE, julgado em 28/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/06/2015)
AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE
SEGURANÇA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.
I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, por
meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.
II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça.
III - Diante da ausência de previsão legal no apontado decreto, revendo meu posicionamento, entendo ser aplicável, no caso em
tela, o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a partir do protocolo do pedido administrativo, independentemente se o mesmo
foi efetuado anteriormente ou posteriormente à vigência da Lei n. 11.457/07, conforme previsto em seu art. 24. Tal entendimento
foi o adotado no julgamento do Recurso Especial n. 1.138.206/RS, representativo de controvérsia, por decisão que, nos termos
do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais.
IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento em que
proferida a decisão monocrática.
V - Agravo Legal improvido.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0008421-49.2008.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA,
julgado em 07/02/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/02/2013)
No caso dos autos, verifica-se a não observância do prazo previsto no art. 24 da Lei nº 11.457/07, uma vez que entre a data do
protocolo dos pedidos formulados pela impetrante, em 15/05/2013, e a data de ajuizamento deste mandado de segurança, em
13/04/2015, decorreram quase 2 (dois) anos.
Assim, deve ser mantida a r. sentença.
Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do
STJ.
Ante o exposto, nos termos do art. 932, IV, do Código de Processo Civil de 2015, nego provimento à remessa oficial.
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.
Intime-se.

São Paulo, 15 de junho de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014436-50.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.014436-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : SINOTEC COM/ EXTERIOR LTDA
ADVOGADO : SP318507 ANDRÉ APARECIDO MONTEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00144365020154036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de apelação interposta por SINOTEC COM/ EXTERIOR LTDA em face da r. sentença proferida em mandado de segurança
impetrado, com pedido de liminar, contra ato praticado pelo Delegado da Delegacia de Administração Tributária da Receita Federal do
Brasil em São Paulo/SP, objetivando determinar que a autoridade coatora e seus agentes se abstenham da prática de quaisquer atos
constritivos em relação a exigência do IPI na revenda dos produtos importados pela Impetrante, declarando a inexistência de relação
jurídico tributária em relação a aludida exigência.
Às fls. 63/65 foi indeferida a liminar.
A r. sentença resolveu o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil de 1973, para julgar improcedente o
pedido e denegar a segurança. Custas na forma da Lei º 9.289/1996. Incabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios
no procedimento do mandado de segurança (artigo 25 da Lei 12.016/2009).
Em razões recursais, a impetrante sustenta, em síntese, a suspensão da exigibilidade do IPI, nos termos do art. 151, IV, do CTN, no
tocante às operações de revenda de produtos importados, os quais não são submetidos a qualquer operação de industrialização após o
desembaraço aduaneiro que implique em nova hipótese de incidência do imposto. Aduz que a ora apelada e seus agentes devem abster
da prática de quaisquer atos constritivos em relação a exigência do IPI na revenda dos produtos importados pela impetrante, declarando
a inexistência de relação jurídico tributária em relação a aludida exigência. Requer o provimento do apelo.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
Em seu parecer de fls. 106/112, o ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso interposto.
É o relatório.
Decido.
Cabível na espécie o art. 932, inciso IV, do Código de Processo Civil de 2015.
A Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizou o relator,
desde logo, por meio de decisão monocrática, a negar provimento a recurso que for contrário a súmula do Supremo Tribunal Federal, do
Superior Tribunal de Justiça ou do próprio Tribunal; acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de
Justiça em julgamento de recursos repetitivos; ou, ainda, entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de
assunção de competência.
O cerne da questão recai sobre a investigação da constitucionalidade e legalidade da exigência do recolhimento do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI quando da saída do produto importado do estabelecimento importador para revenda, com base no artigo
46, inciso II, combinado com o parágrafo único do artigo 51, ambos do Código Tributário Nacional.
O Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI é um tributo da espécie imposto cuja competência foi atribuída à União, desde a sua
criação, mantendo-se assim delineado nos termos da norma do artigo 153, § 3º, da Constituição da República de 1988:

"§3º. O imposto previsto no inciso IV:
I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;
II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores;
III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior;
IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo contribuinte do imposto, na forma da lei."

Esse imposto foi instituído, sob a égide da Constituição de 1946, pela Lei no 4.502, de 30.11.64, que na ocasião criou o chamado
Imposto sobre Consumo. Com o advento da Emenda Constitucional nº 18, de 1965, que estabeleceu a Reforma Tributária, o Imposto
sobre o Consumo foi substituído pelo Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI. A legislação ordinária, contudo, permaneceu a
mesma e foi recepcionada pelos textos constitucionais de 1967 e de 1988.
Com efeito, em recente julgamento nos autos dos EREsp 1.403.532/SC, submetido ao rito dos recursos repetitivos, a Primeira
Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "os produtos importados estão sujeitos a uma nova
incidência do IPI quando de sua saída do estabelecimento importador na operação de revenda, mesmo que não tenham sofrido
industrialização no Brasil", in verbis:

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RECURSO
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - IPI. FATO GERADOR. INCIDÊNCIA SOBRE OS IMPORTADORES NA REVENDA DE
PRODUTOS DE PROCEDÊNCIA ESTRANGEIRA. FATO GERADOR AUTORIZADO PELO ART. 46, II, C/C 51,
PARÁGRAFO ÚNICO DO CTN. SUJEIÇÃO PASSIVA AUTORIZADA PELO ART. 51, II, DO CTN, C/C ART. 4º, I, DA
LEI N. 4.502/64. PREVISÃO NOS ARTS. 9, I E 35, II, DO RIPI/2010 (DECRETO N. 7.212/2010).
1. Seja pela combinação dos artigos 46, II e 51, parágrafo único do CTN - que compõem o fato gerador, seja pela combinação
do art. 51, II, do CTN, art. 4º, I, da Lei n. 4.502/64, art. 79, da Medida Provisória n. 2.158-35/2001 e art. 13, da Lei n.
11.281/2006 - que definem a sujeição passiva, nenhum deles até então afastados por inconstitucionalidade, os produtos
importados estão sujeitos a uma nova incidência do IPI quando de sua saída do estabelecimento importador na operação de
revenda, mesmo que não tenham sofrido industrialização no Brasil.
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2. Não há qualquer ilegalidade na incidência do IPI na saída dos produtos de procedência estrangeira do estabelecimento do
importador, já que equiparado a industrial pelo art. 4º, I, da Lei n. 4.502/64, com a permissão dada pelo art. 51, II, do CTN.
3. Interpretação que não ocasiona a ocorrência de bis in idem, dupla tributação ou bitributação, porque a lei elenca dois fatos
geradores distintos, o desembaraço aduaneiro proveniente da operação de compra de produto industrializado do exterior e a
saída do produto industrializado do estabelecimento importador equiparado a estabelecimento produtor, isto é, a primeira
tributação recai sobre o preço de compra onde embutida a margem de lucro da empresa estrangeira e a segunda tributação recai
sobre o preço da venda, onde já embutida a margem de lucro da empresa brasileira importadora. Além disso, não onera a cadeia
além do razoável, pois o importador na primeira operação apenas acumula a condição de contribuinte de fato e de direito em
razão da territorialidade, já que o estabelecimento industrial produtor estrangeiro não pode ser eleito pela lei nacional brasileira
como contribuinte de direito do IPI (os limites da soberania tributária o impedem), sendo que a empresa importadora nacional
brasileira acumula o crédito do imposto pago no desembaraço aduaneiro para ser utilizado como abatimento do imposto a ser
pago na saída do produto como contribuinte de direito (não-cumulatividade), mantendo-se a tributação apenas sobre o valor
agregado.
4. Precedentes: REsp. n. 1.386.686 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17.09.2013; e REsp.
n. 1.385.952 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 03.09.2013. Superado o entendimento
contrário veiculado nos EREsp. nº 1.411749-PR, Primeira Seção, Rel. Min. Sérgio Kukina, Rel. p/acórdão Min. Ari Pargendler,
julgado em 11.06.2014; e no REsp. n. 841.269 - BA, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 28.11.2006.
5. Tese julgada para efeito do art. 543-C, do CPC: "os produtos importados estão sujeitos a uma nova incidência do IPI quando
de sua saída do estabelecimento importador na operação de revenda, mesmo que não tenham sofrido industrialização no Brasil".
6. Embargos de divergência em Recurso especial não providos. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ 08/2008.
(EREsp 1403532/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/10/2015, DJe 18/12/2015)

Seguindo essa orientação, trago à colação precedentes desta E. Corte:

AGRAVO LEGAL. HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. INCIDÊNCIA NO DESEMBARAÇO ADUANEIRO E NA COMERCIALIZAÇÃO
DO PRODUTO. LEGALIDADE DA EXAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.
1. O art. 557, caput e § 1º-A do CPC autoriza que o relator negue seguimento ou dê provimento ao recurso quando a decisão
recorrida estiver em confronto com a jurisprudência dominante no respectivo Tribunal ou de Tribunal Superior. Possibilidade de
aplicação do dispositivo à hipótese vertente.
2. Com base no Decreto n.º 7.212/2010, a União Federal passou a exigir da autora o pagamento do IPI sobre mercadorias
importadas, tanto na sua entrada (nacionalização), quanto na saída de seu estabelecimento, ainda que as mesmas não tenham
sido submetidas a qualquer processo de industrialização nesse segundo momento, o que se mostra irrelevante. A equiparação da
autora a estabelecimento industrial, por meio de decreto regulamentar, mostra-se plenamente compatível com o disposto no art.
4º, I da Lei n.º 4.502/64.
3. Tratando-se a autora de pessoa jurídica de direito privado cuja atividade principal consiste no comércio, importação e
exportação de matérias-primas, semielaborados, produtos manufaturados, produtos químicos, implementos agrícolas, (...) para
posterior revenda no mercado interno e atacadistas, o fato gerador ocorre não apenas no desembaraço aduaneiro, sendo
plenamente possível nova cobrança de IPI na saída dos produtos do estabelecimento durante o ato de sua comercialização.
Precedentes.
4. Recentemente, a E. 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça afirmou a legitimidade da incidência de IPI no desembaraço
aduaneiro de produtos importados e, novamente, na saída da mercadoria do estabelecimento, quando for comercializado. Tal
entendimento restou consolidado no julgamento do EREsp 1403532, apreciado sob o rito dos recursos repetitivos, Rel. p/
acórdão Mauro Campbell, j. 14/10/2015, DJe 18/12/2015.
5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.
6. Agravo legal improvido.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0009349-50.2014.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO
YOSHIDA, julgado em 17/03/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/04/2016)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IPI. SAÍDA DO
ESTABELECIMENTO DO IMPORTADOR DE BEM IMPORTADO SEM SOFRER PROCESSO DE
INDUSTRIALIZAÇÃO. PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DESPROVIMENTO DO
RECURSO.
1. Com a ressalva do entendimento do relator, a partir das razões de convencimento lançadas, cabível a aplicação do precedente
que, acerca da matéria, foi firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Divergência no RESP
1.403.532, Rel. p/ acórdão Min. MAURO CAMPBELL, DJe 18/12/2015.
2. Agravo de instrumento desprovido.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0030144-10.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA,
julgado em 17/03/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/03/2016)
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. INCIDÊNCIA SOBRE OS IMPORTADORES
NA REVENDA DE PRODUTOS DE PROCEDÊNCIA ESTRANGEIRA. LEGALIDADE ASSENTADA PELO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA SOB O REGIME DO ARTIGO 543-C DO CPC.
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1. A questão envolvendo a incidência do IPI sobre a importação de produtos industrializados não comporta mais nenhuma
discussão, uma vez que teve sua legalidade reconhecida pelo E. Superior Tribunal de Justiça, em sede de recursos repetitivos,
consoante recentíssimo julgamento nos autos dos Embargos de Divergência em REsp 1.403.532/SC, Relator Ministro
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. Relator p/ Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 14/10/2015, DJe
18/12/2015, onde restou assentado que "os produtos importados estão sujeitos a uma nova incidência do IPI quando de sua
saída do estabelecimento importador na operação de revenda, mesmo que não tenham sofrido industrialização no Brasil".
2. Apelação a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AMS 0013888-59.2014.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA,
julgado em 02/03/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/03/2016)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IPI. PRODUTOS IMPORTADOS.
REVENDA. LEGALIDADE.
O e. STJ, nos Embargos de Divergência em REsp nº 1.403.532/SC, submetido ao rito do artigo 543-C do CPC, declarou que não
há qualquer ilegalidade na incidência do IPI na saída dos produtos de procedência estrangeira do estabelecimento do
importador, já que equiparado a industrial pelo artigo 4º, I, da Lei nº 4.502/64, com a permissão dada pelo artigo 51, II, do CTN.
Agravo de instrumento provido.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0020606-05.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA,
julgado em 02/03/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/03/2016)

Assim, deve ser mantida a r. sentença.
Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do
STJ.
Ante o exposto, nos termos do art. 932, IV, do Código de Processo Civil de 2015, nego provimento à apelação da impetrante.
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.
Intime-se.

São Paulo, 15 de junho de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017722-36.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.017722-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : JOSE FREIRE DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP121882 JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : Banco do Brasil S/A
No. ORIG. : 00177223620154036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 90/107: intime-se o Banco do Brasil e União Federal para apresentar contrarrazões, no prazo legal.

Publique-se.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006502-26.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.006502-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : THIAGO QUEIROZ ARAUJO
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ADVOGADO : SP110117 DURVAL DAVI LUIZ e outro(a)
APELADO(A) : Pontificia Universidade Catolica de Campinas PUCCAMP
ADVOGADO : SP147677 MONICA NICOLAU SEABRA e outro(a)
No. ORIG. : 00065022620154036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por THIAGO QUEIROZ ARAÚJO contra ato do REITOR DA
SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INSTRUÇÃO - PUC CAMPINAS, objetivando seja determinado à autoridade
impetrada que formalize a colação de grau do impetrante no curso de Engenharia Elétrica e promova a entrega do seu certificado de
graduação.
Sustenta o impetrante que, apesar de ter concluído referido curso, sua colação de grau foi obstada em razão de pendência com o
ENADE. Afirma que não prestou a prova do ENADE 2014, mas que requereu dispensa por justo motivo. Ainda, que a pendência
refere-se ao não preenchimento de questionário sobre a citada prova, cuja obrigatoriedade não lhe foi informada pela universidade.
Pedido liminar indeferida (fl. 24).
Em 23/07/2015, o MM. Juiz a quo proferiu sentença, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC/1973, julgando improcedente o pedido
inicial e denegando a segurança pleiteada, por entender que não restou comprovado de plano o direito liquido e certo alegado. Custas ex
lege. Sem honorários advocatícios a teor da Súmula 512 do STF (fls. 97/99). Decisão publicada em 14/09/2015 (fl. 101).
Irresignado, o impetrante interpôs apelação pleiteando a reforma da sentença, oportunidade na qual repisou as razões já exaradas em sua
inicial (fls. 104/113).
Sem contrarrazões (fl. 120).
Parecer da Procuradoria Regional da República pelo não provimento do recurso de apelação (fls. 121/122).
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse
sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou.
Cumpre ainda rememorar que, ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da
decisão recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/1973 que vigeu até bem
pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
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Então, vamos em frente!
É consabido que o mandado de segurança tem como um de seus requisitos a existência de prova pré-constituída apta a demonstrar
inequivocamente o direito líquido e certo invocado pelo impetrante.
Sobre o tema colaciono os seguintes precedentes:
PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - INSCRIÇÃO NO SIAFI - INADIMPLÊNCIA DO MUNICÍPIO -
AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ- CONSTITUÍDA.
1. O fato jurídico deduzido como causa de pedir do mandamus deve ser demonstrado por meio de prova pré-constituída, sob
pena de inviabilizar a identificação do ato questionado e o exame da legitimidade da autoridade apontada como coatora.
Precedentes.
2. Mandado de segurança extinto sem resolução do mérito.
(MS 14443/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 05/10/2009)
ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - PEDIDO DE LIMINAR - ANISTIA - DISPENSA SEM JUSTA CAUSA.
1. Entre os requisitos específicos da ação mandamental está a comprovação, mediante prova pré-constituída, do direito
subjetivo líquido e certo do impetrante.
2. Ausência de comprovação documental pré-constituída da situação que alega o impetrante na inicial a afastar o suposto direito
líquido e certo. Segurança denegada.
(MS 14.444/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/06/2010, DJe 30/06/2010)
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEAS. PROVA PRÉ- CONSTITUÍDA . AUSÊNCIA. ORDEM DENEGADA.
1. O mandado de segurança exige prova pré-constituída como condição essencial à verificação do direito líquido e certo, de
modo que a dilação probatória mostra-se incompatível com a natureza dessa ação constitucional. Em outras palavras, se o
direito depender de comprovação posterior, não é líquido e certo para fins de segurança.
2 (...).
3. Segurança denegada.
(MS 15.482/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/11/2012, DJe 23/11/2012)
O presente writ objetiva seja determinado à autoridade impetrada que formalize a colação de grau do impetrante/apelante no curso de
Engenharia Elétrica, com a entrega do seu certificado de graduação - o que teria lhe sido obstando em razão de pendência junto ao
ENADE, por conta do não preenchimento do "Questionário do Estudante", documento obrigatório nos termos do artigo 11, § 3º, da
Portaria Normativa MEC nº 8/2014.
Sustenta o apelante que desconhecia a necessidade de apresentação do referido questionário, não podendo ser prejudicado por omissão
da Universidade. A autoridade impetrada, por sua vez, afirma que foi dada ampla divulgação das informações sobre o ENADE/2014,
inclusive acerca da obrigatoriedade do preenchimento do "Questionário do Estudante".
Verifica-se, portanto, que a questão de fato restou controvertida, de modo que descabe falar em prova pré-constituída do direito
líquido e certo alegado, o que impõe, fatalmente, a denegação da segurança.
Como bem destacado pelo MM. Juiz a quo (fl. 99):
No caso sub judice, não se vislumbra demonstrado de plano o alegado direito líquido e certo, em consequência, há de se ter
por ausente o requisito legal imprescindível para a concessão da segurança nos termos em que pleiteia.
Destarte, a r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, por suas próprias razões e fundamentos, porquanto em consonância com
jurisprudência dominante.
Ante o exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do CPC/1973, nego seguimento à apelação.
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 14 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002423-83.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.002423-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : R M
ADVOGADO : SP125401 ALEXANDRE RODRIGUES
No. ORIG. : 00024238320154036111 2 Vr MARILIA/SP

DESPACHO
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Recebo o recurso de apelação (fls. 112/115) no efeito meramente devolutivo (inciso III, do §1º, do artigo 1.012 do CPC), porquanto
interposto em face da r. sentença de fls. 107/110, a qual julgou improcedentes os embargos à execução de sentença.
Contrarrazões do apelado (fls. 119/122).
Int.

São Paulo, 15 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal Relator

00037 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003180-77.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.003180-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : AGRO SYSTEMS COM/ DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA
ADVOGADO : SP147382 ALEXANDRE ALVES VIEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00031807720154036111 2 Vr MARILIA/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no
prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta
data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da
referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 21 de junho de 2016.
CÁSSIO TADEU PEREIRA DOS SANTOS
Servidor

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002164-43.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.002164-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : DURALITTE LTDA
ADVOGADO : SP252899 LEANDRO LORDELO LOPES e outro(a)
No. ORIG. : 00021644320154036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária ajuizada em 14.04.2015 por DURALITE LTDA., objetivando o reconhecimento do direito de não incluir na
base de cálculo do PIS/COFINS-Importação o valor do ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e das próprias contribuições, com a
restituição dos valores indevidamente recolhidos a esse título nos últimos cinco anos, devidamente atualizados pela SELIC.
Contestação às fls. 145/150.
Réplica às fls. 153/164.
Em 20.10.2015, o Juiz a quo proferiu sentença, julgando procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade da expressão
"acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições",
contida no inciso I do art. 7º da Lei nº 10.865/04, bem como para condenar a ré à repetição do indébito dos pagamentos efetuados a
maior nas importações realizadas pela autora nos últimos cinco anos a contar da data da distribuição da ação, com correção pela SELIC
desde o pagamento indevido. Fixou honorários advocatícios em 10% do valor da devolução do indébito (fls. 167/169).
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Sentença não submetida ao reexame necessário (art. 475, § 3º, CPC/73).
Irresignada, a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) interpôs apelação defendendo a constitucionalidade e legalidade da exação, conforme
previsão originária do art. 7º, I, da Lei nº 10.865/2004 (fls. 172/180).
Contrarrazões às fls. 183/195.
É o relatório.
DECIDO.
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL.
Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556,
CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227)
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal do
relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do Código de Processo Civil de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso
possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que
vigeu até bem pouco tempo.
Destaco, no ponto, que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2106; ED no AG
em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2106; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2106; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2106; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2106; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA
DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2106.
Então, vamos em frente!
A sentença deve ser mantida, pois no julgamento do RE nº 559.937/RS, submetido ao regime do art. 543-B, do Código de Processo
Civil, a Corte Suprema declarou a inconstitucionalidade da inclusão, na base de cálculo do PIS/PASEP-importação e da COFINS-
importação, dos valores do ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e das próprias contribuições, por violação ao art. 149, § 2º, III,
a, da Constituição Federal.
Eis o acórdão proferido pelo Pretório Excelso:
EMENTA Tributário. Recurso extraordinário. Repercussão geral. PIS/COFINS - importação. Lei nº 10.865/04. Vedação de bis in
idem. Não ocorrência. Suporte direto da contribuição do importador (arts. 149, II, e 195, IV, da CF e art. 149, § 2º, III, da CF,
acrescido pela EC 33/01). Alíquota específica ou ad valorem. Valor aduaneiro acrescido do valor do ICMS e das próprias
contribuições. Inconstitucionalidade. Isonomia. Ausência de afronta.
1. Afastada a alegação de violação da vedação ao bis in idem, com invocação do art. 195, § 4º, da CF. Não há que se falar sobre
invalidade da instituição originária e simultânea de contribuições idênticas com fundamento no inciso IV do art. 195, com
alíquotas apartadas para fins exclusivos de destinação.
2. Contribuições cuja instituição foi previamente prevista e autorizada, de modo expresso, em um dos incisos do art. 195 da
Constituição validamente instituídas por lei ordinária. Precedentes.
3. Inaplicável ao caso o art. 195, § 4º, da Constituição. Não há que se dizer que devessem as contribuições em questão ser
necessariamente não-cumulativas. O fato de não se admitir o crédito senão para as empresas sujeitas à apuração do PIS e da
COFINS pelo regime não-cumulativo não chega a implicar ofensa à isonomia, de modo a fulminar todo o tributo. A sujeição ao
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regime do lucro presumido, que implica submissão ao regime cumulativo, é opcional, de modo que não se vislumbra, igualmente,
violação do art. 150, II, da CF.
4 Ao dizer que a contribuição ao PIS/PASEP- Importação e a COFINS-Importação poderão ter alíquotas ad valorem e base de
cálculo o valor aduaneiro, o constituinte derivado circunscreveu a tal base a respectiva competência.
5. A referência ao valor aduaneiro no art. 149, § 2º, III, a , da CF implicou utilização de expressão com sentido técnico
inequívoco, porquanto já era utilizada pela legislação tributária para indicar a base de cálculo do Imposto sobre a Importação.
6. A Lei 10.865/04, ao instituir o PIS/PASEP -Importação e a COFINS -Importação, não alargou propriamente o conceito de
valor aduaneiro, de modo que passasse a abranger, para fins de apuração de tais contribuições, outras grandezas nele não
contidas. O que fez foi desconsiderar a imposição constitucional de que as contribuições sociais sobre a importação que tenham
alíquota ad valorem sejam calculadas com base no valor aduaneiro, extrapolando a norma do art. 149, § 2º, III, a, da
Constituição Federal.
7. Não há como equiparar, de modo absoluto, a tributação da importação com a tributação das operações internas. O
PIS/PASEP -Importação e a COFINS -Importação incidem sobre operação na qual o contribuinte efetuou despesas com a
aquisição do produto importado, enquanto a PIS e a COFINS internas incidem sobre o faturamento ou a receita, conforme o
regime. São tributos distintos.
8. O gravame das operações de importação se dá não como concretização do princípio da isonomia, mas como medida de
política tributária tendente a evitar que a entrada de produtos desonerados tenha efeitos predatórios relativamente às empresas
sediadas no País, visando, assim, ao equilíbrio da balança comercial.
9. Inconstitucionalidade da seguinte parte do art. 7º, inciso I, da Lei 10.865/04: "acrescido do valor do Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições , por violação do art. 149, § 2º,
III, a, da CF, acrescido pela EC 33/01.
10. Recurso extraordinário a que se nega provimento.
(RE 559937, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
20/03/2013, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-206 DIVULG 16-10-2013 PUBLIC 17-10-2013 EMENT VOL-02706-01
PP-00011)
Destarte, as contribuições PIS-importação e COFINS-importação devem ter como base de cálculo apenas o valor aduaneiro,
excluídos os acréscimos previstos na redação originária do art. 7º, I, da Lei nº 10.864/04 (ICMS incidente no desembaraço
aduaneiro e valor das próprias contribuições).
Enfim, deu-se a edição da IN 1.401/13-RFB, deixando claro que a não inclusão do ICMS, PIS e Cofins na base de cálculo do PIS-
Cofins importação não acarretará fiscalização.
Destaco que o julgado proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 559.937 já transitou em
julgado e não houve acolhimento dos embargos de declaração opostos pela União, de modo que não foram modulados os efeitos da
decisão que declarou a inconstitucionalidade de parte do inciso I do art. 7º da Lei nº 10.865/2004, pois o Pretório Excelso entendeu que
"modular os efeitos no caso dos autos importaria em negar ao contribuinte o próprio direito de repetir o indébito de valores que
eventualmente tenham sido recolhidos" (RE 559937 ED, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 17/09/2014,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-200 DIVULG 13-10-2014 PUBLIC 14-10-2014).

Ante o exposto, tendo em vista que a matéria está assentada na jurisprudência do Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos termos
preconizados pelo artigo 557, caput, do CPC/73, nego seguimento à apelação.

Publique-se.
Intimem-se.
Com o trânsito, baixem os autos.

São Paulo, 15 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029835-67.2015.4.03.6182/SP

2015.61.82.029835-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP
ADVOGADO : SP212392 MARCIO MORANO REGGIANI e outro(a)
APELADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)
No. ORIG. : 00298356720154036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no
prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta
data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da
referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 21 de junho de 2016.
CÁSSIO TADEU PEREIRA DOS SANTOS
Servidor

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002079-68.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002079-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : CREUZA PEREIRA SANTOS
ADVOGADO : SP353495 BRUNO LANCE e outro(a)
PARTE RÉ : MUNICIPIO DE DIADEMA SP

: Estado de Sao Paulo
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00000486620164036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Junte-se a consulta processual em anexo.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que concedeu a antecipação de tutela para determinar a
imediata transferência da autora para um leito em Unidade de Terapia Intensiva- UTI, no mesmo local/hospital ou em outro hospital - se
as condições de saúde assim permitirem - integrante da rede pública de saúde ou particular, custeando-lhe o tratamento.
Sucede que foi proferida sentença nos autos que julgou extinto o processo sem resolução de mérito, uma vez que houve falta do
pressuposto processual, segundo o artigo 485, IV do Código de Processo Civil.
Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de
Processo Civil de 2015.
Com o trânsito, dê-se a baixa.
Intimem-se.
São Paulo, 16 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003241-98.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.003241-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MATO GROSSO DO SUL
ADVOGADO : MS007602 GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA
AGRAVADO(A) : Defensoria Publica da Uniao
ADVOGADO : DANILO DIAS VASCONCELOS DE ALMEIDA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
PARTE RÉ : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
ADVOGADO : MS012307 ADRIANO APARECIDO ARRIAS DE LIMA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00135124820154036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DECISÃO
Junte-se a consulta processual em anexo.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Assembleia Legislativa do Estado do Mato Grosso do Sul, em face da decisão que
afastou a alegação de existência de conflito federativo e reconheceu a competência da Justiça Federal e a legitimidade ativa da Defensoria
Pública, deferindo o pedido de liminar para suspender Comissão Parlamentar de Inquérito instituída pela Assembleia Legislativa de Mato
Grosso do Sul, através do ato n° 06/2015 do Gabinete da Presidência.
O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 434/435).
Sucede que posteriormente o MM. Juízo "a quo", em juízo de retratação, declinou da competência e, com fundamento no artigo 102, I,
"f" da Constituição Federal, determinou a remessa dos autos ao Supremo Tribunal Federal.
Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de
Processo Civil de 2015.
Com o trânsito, dê-se a baixa.
Intimem-se.
São Paulo, 16 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003691-41.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003691-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : FERNANDO HENRIQUE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP263520 SANDRA ORTIZ DE ABREU e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00008799620164036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no
prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta
data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da
referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 21 de junho de 2016.
CÁSSIO TADEU PEREIRA DOS SANTOS
Servidor

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005421-87.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005421-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : PRISCILA DE SOUZA QUEIROZ
ADVOGADO : SP182731 ADILSON NUNES DE LIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : VALENTIM E QUEIROZ COMUNICACAO EMPRESARIAL LTDA e outro(a)

: NILVA CARMEN CASAS VALENTIM
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00367718420104036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em 16.03.2016, contra decisão proferida em sede de exceção de pré-

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2016     389/526



executividade, nos seguintes termos:

ACOLHO em parte a exceção de pré-executividade oposta por PRISCILA DE SOUZA QUEIROZ, para fins de reconhecer a
ausência de responsabilidade tributária e determinar sua exclusão do polo passivo da ação executiva;
b) CONDENO a exequente ao pagamento de honorários advocatícios à excipiente, tendo em vista que se viu obrigada a
contratar advogado. Vencida a Fazenda Pública, a sucumbência deve ser orçada por equidade. Assim, fixo os honorários
advocatícios em R$ 1.000,00 (um mil reais), em consonância com a disposição contida no 4º, do artigo 20 do CPC, sujeita a
cobrança à extinção do feito executivo e à ausência de óbice eventual;
c) REJEITO a alegação de prescrição contida na exceção de pré-executividade;
d) DEFIRO a inclusão de JANDYRA OLIVEIRA ROCHA LIMA, limitando sua responsabilidade aos fatos geradores
contemporâneos à sua gestão, tendo em conta que ingressou na sociedade em 12/2006 (fls. 134);

A União pleiteia a reforma da decisão na parte em que limita a responsabilidade da sócia Jandyra Oliveira Rocha aos fatos geradores
contemporâneos à sua gestão.
Sustenta a agravante que uma vez caracterizada a dissolução irregular da empresa, deve responder pelos débitos da executada o sócio
que exercia poder de gerência no momento em que verificado o encerramento irregular.
Antecipação de tutela recursal concedida às fls. 168/169.
Deu-se oportunidade para resposta.
É o relatório.

Decido.
Inicialmente, deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse
sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem
pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
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MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Prossigo.

Atualmente se considera presumida a dissolução irregular da empresa pela sua não localização no endereço dos cadastros oficiais,
consoante se extrai da Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça, circunstância apta a ensejar o redirecionamento da dívida em face
do sócio-gerente com fundamento no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.
Há nos autos notícia de que a empresa executada não foi localizada no endereço indicado quando da tentativa de cumprimento do
mandado pelo oficial de justiça em 06/10/2011 (fl. 86).
Ocorre que Jandyra Oliveira Rocha exercia poder de gerência na data do ato que fez presumir a dissolução irregular, devendo responder
pelos débitos da empresa executada.
Anoto que o Superior Tribunal de Justiça desde recentemente vem revendo a sua jurisprudência para entender ser irrelevante para a
definição da responsabilidade por dissolução irregular a data da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, bem como o
momento em que vencido o prazo para pagamento do respectivo débito.
Confira-se:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 135 DO CTN. PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO
IRREGULAR NOS TERMOS DA SÚMULA 435/STJ. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO -GERENTE QUE EXERCIA ESSE
ENCARGO POR OCASIÃO DO ATO PRESUMIDOR DA DISSOLUÇÃO. POSSIBILIDADE. DATA DA OCORRÊNCIA DO FATO
GERADOR OU VENCIMENTO DO TRIBUTO. IRRELEVÂNCIA. RECENTE MUDANÇA DE ENTENDIMENTO. RECURSO
ESPECIAL PROVIDO.
1. Hipótese em que o Tribunal de origem afastou a responsabilidade dos sócio s-gerentes da sociedade contribuinte executada
por entender que estes, embora ocupassem a gerência no momento da dissolução irregular presumida, não exerciam a direção da
entidade por ocasião da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária ou do vencimento do respectivo tributo.
2. O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular ou em ato que presuma sua
ocorrência - encerramento das atividades empresariais no domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes (Súmula
435/STJ) -, pressupõe a permanência do sócio na administração da sociedade no momento dessa dissolução ou do ato
presumidor de sua ocorrência, uma vez que, nos termos do art. 135, caput, III, CTN, combinado com a orientação constante da
Súmula 435/STJ, o que desencadeia a responsabilidade tributária é a infração de lei evidenciada na existência ou presunção de
ocorrência de referido fato.
3. Consideram-se irrelevantes para a definição da responsabilidade por dissolução irregular (ou sua presunção) a data da
ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, bem como o momento em que vencido o prazo para pagamento do
respectivo débito.
4. No caso concreto dos autos, o Tribunal de origem, à luz do contexto fático-probatório, concluiu que as pessoas contra quem se
formulou o pedido de redirecionamento gerenciavam a sociedade no momento da constatação do ato presumidor da dissolução
irregular.
5. Incabível, assim, a limitação temporal do valor devido, sendo os sócio s atingidos pelo redirecionamento, nos moldes acima
expostos, responsáveis pelo valor integral da dívida.
6. Recurso especial da Fazenda Nacional provido.
(REsp 1530477/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2015, DJe 12/08/2015 - grifei)
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 135 DO CTN. PRESUNÇÃO
DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR NOS TERMOS DA SÚMULA 435/STJ. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE QUE
EXERCIA ESSE ENCARGO POR OCASIÃO DO ATO PRESUMIDOR DA DISSOLUÇÃO. POSSIBILIDADE. DATA DA
OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR OU VENCIMENTO DO TRIBUTO.
1. A Segunda Turma desta Corte, por ocasião da apreciação do REsp 1.520.257/SP, firmou entendimento de que o
redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade ou de sua presunção, deve recair sobre o
sócio-gerente que se encontrava no comando da entidade no momento da dissolução irregular ou da ocorrência de ato que
presuma a sua materialização, nos termos da Súmula 435/STJ, sendo irrelevantes a data do surgimento da obrigação tributária
(fato gerador), bem como o vencimento do respectivo débito fiscal.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1351468/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2015, DJe 22/10/2015)

Estando o recurso em consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, dou provimento ao agravo de
instrumento (artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil de 1973).
Comunique-se a Vara de origem.
Com o trânsito dê-se baixa.
Intime-se.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006024-63.2016.4.03.0000/SP
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2016.03.00.006024-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : FRANCISCO GOLBERY ALBUQUERQUE COSTA
ADVOGADO : SP139970 GILBERTO LOPES THEODORO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00009164720164036113 1 Vr FRANCA/SP

DECISÃO
a.[Tab]Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança .
b.[Tab]A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado anexo - substitui a decisão liminar.
c.[Tab]Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da LMS):
"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. Concedida a
segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução imediata, em razão do
efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não subsiste, cedendo ao disposto na
sentença."

d.[Tab]Julgo prejudicado o agravo de instrumento.
e.[Tab]Intimem-se.
f.[Tab]Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006151-98.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006151-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : IST CONSULTORIA E ASSESSORIA EM INFORMATICA LTDA
ADVOGADO : SP147955 RENATO VALVERDE UCHOA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00194378420134036100 2 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por IST CONSULTORIA E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA LTDA, contra decisão
que deixou de receber o recurso de apelação por ela interposto em virtude da sua deserção (intimação da agravante em 16.03.2016).
Sustenta a agravante que efetuou o recolhimento do porte de remessa e retorno dos autos exatamente no prazo de cinco dias a partir da
intimação da recorrente para tanto.
Pedido de efeito suspensivo indeferido a fl. 93.
Contraminuta acostada às fls. 100/102.
O d. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso (fls. 104/105).
É o relatório.

Decido.
Inicialmente, deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse
sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem
pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Prossigo.

No mandado de segurança de origem foi proferida sentença denegando a segurança pleiteada, o que ensejou à interposição do recurso de
apelação.
O referido recurso não foi recebido, sendo dada oportunidade para regularizar o recolhimento do porte de remessa e retorno dos autos.
Muito embora o recolhimento tenha sido efetivado dentro do prazo (31/08/2015), o pedido de juntada do comprovante foi protocolado
somente em 08/09/2015, ou seja, a destempo.

O E. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito do tema:

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. COMPLEMENTAÇÃO DE
PREPARO. COMPROVAÇÃO INTEMPESTIVA. ART. 511, § 2º,DO CPC. RECURSO DESERTO. 1. É deserto o recurso especial
quando a complementação do preparo é comprovada após o prazo de 5 (cinco) dias. 2. Agravo regimental desprovido. ..EMEN:
(AGARESP 201401034185, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:12/12/2014 ..DTPB:.)
..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL -COMPLEMENTAÇÃO DE
PREPARO - COMPROVAÇÃO INTEMPESTIVA - DESERÇÃO. 1.- É deserto o Recurso Especial quando a complementação do
preparo é comprovada fora do prazo de 5 (cinco) dias estabelecidos em lei. 2.- No caso concreto, a petição que encaminhou o
comprovante do pagamento da complementação por meio de postagem na agência dos correios, contudo somente foi
protocolizada no Tribunal Estadual após o termo final do prazo assinado. Precedentes. 3.- Agravo regimental a que se nega
provimento. ..EMEN:(AGARESP 201302491990, SIDNEI BENETI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:18/11/2013 ..DTPB:.)
EMEN: PROCESSO CIVIL. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. A complementação do preparo comprovada além do prazo de
cinco dias é intempestiva. Agravo regimental desprovido. ..EMEN:(AGA 201103140000, ARI PARGENDLER, STJ - PRIMEIRA
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TURMA, DJE DATA:12/11/2013 ..DTPB:.)

Tratando-se de recurso manifestamente improcedente e em confronto com julgados oriundos do Superior Tribunal de Justiça, nego
seguimento ao agravo de instrumento (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil de 1973).
Comunique-se a Vara de origem.
Com o trânsito dê-se baixa.
Intime-se.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006218-63.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006218-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : TOP MASTER COMERCIO E IMPORTACAO LTDA -ME
ADVOGADO : SP137864 NELSON MONTEIRO JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00060443120154036130 1 Vr OSASCO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora agravado(a), para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, no
prazo de 15 dias (quinze), nos termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta
data, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da
referida disponibilização, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 21 de junho de 2016.
CÁSSIO TADEU PEREIRA DOS SANTOS
Servidor

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006222-03.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006222-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : SEBASTIAO LEITE DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP347408 WALQUIRIA VASCONCELOS DE LIMA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00038675320164036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.
Consoante se constata das informações enviadas pelo MM. Juízo a quo (fls. 65/68), o mandado de segurança a que se refere o presente
agravo já foi decidido em primeiro grau.
Assim, já tendo havido o julgamento do mencionado mandado de segurança, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu
inteiramente o seu objeto.
Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo por perda de objeto, não conhecendo do recurso, com fulcro no art. 1.019, caput,
c.c. o art. 932, III, ambos do Código de Processo Civil de 2015.
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Observadas as formalidades legais, baixem os autos.
Intimem-se.

São Paulo, 15 de junho de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006679-35.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006679-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : J SHAYEB E CIA LTDA
ADVOGADO : SP236433 MARIA JOSE ROSSI RAYS
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00095162120154036104 2 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de agravo interno oposto por J. Shayeb & Cia. LTDA. que contrasta decisão unipessoal do relator que não conheceu o
agravo de instrumento tirado pela ora agravante em face de decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar requerida
para determinar a suspensão da exigibilidade da taxa de registro do SISCOMEX, no tocante à parcela referente a majoração realizada
pela Portaria MF nº 257/2011.
Sucede que foi proferida sentença nos autos de origem que julgou improcedente o pedido inicial e denegou a segurança, nos termos do
artigo 487, I do CPC/15 - fls. 177/179.
Sendo assim resta evidente que não mais existe espaço nestes autos para a discussão acerca do pleiteado.
Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo interno, nos termos do 932, III do Código de Processo Civil de
2015.
Com o trânsito, dê-se a baixa.
Intime-se.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006929-68.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006929-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : SIMA CONSTRUTORA LTDA
ADVOGADO : SP023626 AGOSTINHO SARTIN e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 08041797319964036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo SIMA CONSTRUTORA LTDA em 06.04.2016, contra decisão que indeferiu pedido
de extinção da execução fiscal (publicação em 29.03.2016).
Afirma a agravante que teve reconhecido por meio de sentença transitada em julgado que a correção monetária do estoque de imóveis no
lucro real não integra a base de cálculos do IRPJ e do CSLL.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2016     395/526



Sustenta que em face da coisa julgada a execução fiscal de origem deveria ser extinta.
Alega ainda a nulidade da decisão recorrida em razão da ausência de motivação e por violar a coisa julgada, bem como aduz a
inexistência de saldo remanescente a ser exigido na execução de origem.
O pedido de antecipação de tutela foi indeferido a fl. 160.
Agravo interno interposto às fls. 163/171.
Contraminuta acostada às fls. 173/175 e contrarrazões às fls. 176/177.
Decido.
Na execução fiscal de origem a executada, ora agravante, pleiteou a extinção do feito sob a alegação de que o crédito tributário foi
desconstituído por decisão transitada em julgado em ação anulatória.
Intimada a se manifestar, a União entendeu pelo descabimento da pretensão da executada e requereu a juntada da retificação da CDA.
O magistrado a quo determinou à exequente que providenciasse cópia da nova CDA e determinou a intimação da executada. Decisão
proferida em 11 de abril de 2013 (fl. 232 dos autos de origem).
Inconformada, a agravante reiterou o pedido de extinção da execução fiscal às fls. 243/244 e 257/258 dos autos de origem.
Diante de tais pedidos foi proferida a interlocutória agravada nos seguintes termos:

Verifico que o pedido do executado (fl. 167) já foi decidido anteriormente quando foi substituída a CDA (Fl. 232) e,
consequentemente, a Execução Fiscal tomou o seu devido ritmo processual.Os novos pedidos do executado (fl. 243/244 e
257/258) tentam, de forma inadequada, retomar novamente a discussão, sendo que a via adequada seria a recursal.
Logo, INDEFIRO os referidos pedidos.Vistas à exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, sob pena de
aplicação do art. 40 da Lei de Execução Fiscal.Intime-se. Cumpra-se.

Assim, cuida-se de hipótese em que houve preclusão, em sua modalidade temporal, a respeito da matéria anteriormente decidida pelo
juízo de primeiro grau, fato que impossibilita reabrir-se a discussão sobre o assunto.
Sucede que diante de uma decisão interlocutória, como a que 'in casu' determinou a apresentação da cópia da nova CDA para
prosseguimento da execução fiscal logo após o pedido de extinção do feito, a parte que se julga sujeita a gravame tem um dentre dois
caminhos: (a) ou aceita a decisão e a cumpre, (b) ou agrava.
Aliás, nos dizeres de Arruda Alvim, "a idéia de ônus consiste em que a parte deve, no processo, praticar determinados atos em seu
próprio benefício: consequentemente, se ficar inerte, possivelmente esse comportamento acarretará conseqüência danosa para ela. A
figura do ônus, aliada à da preclusão, faz com que a parte saia da inércia e atue utilmente no processo" (Manual de Direito Processual
Civil, 7ª ed., editora RT, v.1, p. 503/504).
Tratando-se, portanto, de recurso inadmissível, não conheço do presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, III, do
CPC/2015, restando prejudicado o agravo interno.
Comunique-se.
Publique-se e intime-se.
Com o trânsito, baixem.

São Paulo, 15 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007140-07.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.007140-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : ANA CRISTINA NUNES XAVIER
ADVOGADO : SP349834A NATÁLIA ADRIÃO FREITAS DA SILVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00027105420164036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão de indeferimento de liminar em mandado de segurança impetrado com o objetivo de
reincluir a agravante no parcelamento da Lei Federal nº. 12.996/2014, e consequentemente: sobrestar os protestos em cartório; conceder
certidão positiva com efeito de negativa; liberar o acesso ao sistema de consolidação; e permitir o depósito judicial do parcelamento
aderido.
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Sustenta a ilegalidade do regramento que restringiu o prazo para consolidação. Afirma que a perda do prazo para consolidar o
parcelamento ocorreu em razão de dificuldades de acesso ao sistema eletrônico. Pugna pela incidência do princípio da
razoabilidade/proporcionalidade. Requer, ao final, atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

É uma síntese do necessário.

Não há ilegalidade no regramento infralegal que disciplina os prazos procedimentais do parcelamento da Lei Federal nº 12.996/2014, na
medida que se limita a regulamentar o fiel cumprimento do benefício.

A exclusão do contribuinte com base na inobservância do prazo para consolidação não se mostra desarrazoada nem desproporcional,
pois constitui uma consequência previamente estabelecida, à qual adere o contribuinte que pretende o parcelamento.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.
PARCELAMENTO. PERDA DE PRAZO PARA CONSOLIDAÇÃO. EXCLUSÃO. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Nos termos da farta jurisprudência desta Terceira Turma, deve ser excluído do parcelamento o contribuinte que não realiza
todos os procedimentos constantes na legislação de regência para sua consolidação.
2. No presente caso, as informações prestadas pelas autoridades coatoras indicam que a empresa não estava submetida ao
Simples Nacional e confirmam a perda de prazo para consolidação do parcelamento, conforme documentos constantes nos
autos.
3. Não se vislumbra, à primeira vista, ilegalidade a ensejar concessão da liminar, afinal a perda do prazo para consolidação
justifica a exclusão do parcelamento, nos termos do art. 2º da Lei nº 12.996/2014, do art. 11 da Portaria PGFN/RFB nº
13/2014 e dos arts. 2º e 4º Portaria PGFN/RFB nº 1.064/2015.
4. Agravo desprovido.
(AI 00302645320154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:18/03/2016) (Destaquei)
Importante salientar, neste ponto, que o contribuinte não demonstrou ter realizado qualquer diligência no sentido de efetivar a
consolidação e cumprir o prazo regulamentar. Não há qualquer prova nos autos no sentido de que a agravante não efetuou a consolidação
do parcelamento em razão de dificuldades para acessar o sistema eletrônico. No mesmo sentido, não está evidenciado que a apontada
greve de auditores fiscais teria perdurado até o final do prazo ou prejudicado o procedimento de consolidação da agravante, em
específico.
Assim sendo, não verifico plausibilidade jurídica na pretensão de reincluir o débito questionado no parcelamento da Lei Federal nº
12.996/2014.

Por estes fundamentos, indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao digno Juiz de 1º Grau de Jurisdição.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007264-87.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.007264-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : TANIA MARIA FERRACIOLLI
ADVOGADO : MS016386 NATALIA ADRIAO FREITAS DA SILVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00027113920164036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2016     397/526



DECISÃO
INDEFIRO a antecipação da tutela recursal (CPC/2015, art. 1019, I), nos termos que seguem.
O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, contra a r. decisão de fls. 285/287 dos
autos originários (fls. 132/134 destes autos) que, em sede de ação pelo rito ordinário, ajuizada objetivando a suspensão da execução
fiscal ajuizada contra a autora, a liberação do acesso ao sistema de consolidação do parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, na
reabertura prevista pela Lei nº 12.996/2014, via E-Cac ou manualmente, além da permissão para a realização do depósito judicial do
parcelamento aderido a contar do mês de outubro/2015 até a resolução final da demanda.
Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que aderiu ao parcelamento instituído pela Lei nº
11.941/2009, na reabertura prevista pela Lei nº 12.996/2014, sendo obstada a realização da consolidação em decorrência de
falhas/inconsistências no sistema da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e greve dos
auditores fiscais; que em razão do prazo exíguo e de instabilidades do sistema não efetuou a consolidação no prazo legal, o que deve lhe
acarretar a exclusão do parcelamento e o prosseguimento da execução fiscal nº 0012966-27.2014.4.03.6000; que, dessa forma, deve
ser aplicado ao caso concreto os Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade na sistemática adotada no parcelamento regido pela
Lei nº 12.996/2014 de modo que o período de uma determinada etapa administrativa não pode ser tão exíguo e irretratável,
quando obedecidas todas as etapas anteriores do mesmo parcelamento, então caracterizado como benefício fiscal ao
contribuinte.
Requer, pois, seja determinada a liberação do aceso ao sistema, via E-Cac ou manualmente para que a parte autora possa efetivar a
consolidação dos débitos parcelados quando da adesão ao parcelamento instituído pela Lei n. 12.996/14, bem como do depósito judicial
das parcelas mensais não mais geradas nos sítios eletrônicos da Receita Federal e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, até o
julgamento definitivo do presente feito; requer, por fim, seja determinada a suspensão da execução fiscal nº 0012966-
27.2014.4.03.6000.
Nesse juízo preliminar, não diviso os requisitos que possibilitam a antecipação da tutela recursal, nos termos dos art. 1019, I c/c art. 294
do Código de Processo Civil/2015.
O parcelamento dos débitos tributários realiza-se na esfera administrativa segundo regramento próprio de cada procedimento. Pode ser
caracterizado, dessa maneira, como favor fiscal previsto em lei, que deve ser examinado segundo os termos e condições previstos pela
legislação de regência.
No caso em apreço, a Lei nº 12.996/2014 reabriu o prazo para parcelamento com os mesmos princípios e disposições estabelecidos na
Lei n. 11.941/2009, sendo que a agravante concordou com os termos do parcelamento, razão pela qual deveria ter cumprido os seus
requisitos, dentre os quais o oferecimento das informações necessárias à consolidação dos débitos, na forma e no prazo estipulado.
Ao aderir a programa de parcelamento, o contribuinte acorda com todas as regras nele estabelecidas, não podendo, conforme sua
conveniência, escolher as vantagens ou afastar as limitações que considerar desfavoráveis.
A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado desta Corte:
TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PARCELAMENTO DA LEI 11.941/09 - EXCLUSÃO DO CONTRIBUINTE -
POSSIBILIDADE - NÃO OBSERVÂNCIA DE NORMAS RELATIVAS AO PROCEDIMENTO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
O parcelamento dos débitos tributários realiza-se na esfera administrativa segundo as regras próprias de cada procedimento.
Pode ser caracterizado, pois, como favor fiscal previsto em lei, que deve ser examinado administrativamente segundo os termos
e condições indicados pela legislação de regência.
Nesse sentido, o parcelamento previsto pela Lei nº 11.941/2009 caracteriza-se como faculdade concedida ao interessado que, por
meio de adesão às regras previstas, é beneficiado por um regime especial de consolidação e parcelamento dos valores devidos ao
Fisco Federal. Dessa forma, não se trata de vantagem que o interessado possa usufruir conforme sua conveniência momentânea
e sem as limitações que reputar desfavoráveis. Precedentes desta Corte.
Tem-se, assim, que o cumprimento das etapas anteriores do parcelamento, por si só, não desobriga a agravante de observar o
regramento previsto na legislação de regência, dado que constitutivas de etapas relevantes a evidenciar a vontade do
contribuinte de aderir ao sistema, tais como a de prestar informações para a consolidação das modalidades de parcelamento.
Agravo legal improvido.
(TRF-3ª Região, Agravo Legal em Agravo de Instrumento nº 0016116-42.2012.4.03.0000/SP, Quarta Turma, rel. Juiz Convocado
David Diniz, D.E. 28/9/2012).
A fase de consolidação do parcelamento (prevista na Lei nº 11.941/2009 e repetida no parcelamento em questão, consoante artigo 2º, §§
1º e 6º) faz parte do procedimento para a conclusão do parcelamento, caracterizando-se como etapa obrigatória do acordo, sem a qual o
benefício fiscal não poderá ser deferido.
O cumprimento de etapas anteriores não tem o condão de desobrigar o contribuinte de observar o regramento previsto na legislação de
regência.
No caso, o próprio contribuinte reconhece que perdeu o prazo para consolidação do parcelamento, segundo alega, por
falhas/inconsistências nos sistemas da Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e greve dos auditores
fiscal, além do prazo que entende exíguo.
Considerando que o procedimento é realizado pela internet, não se trata, portanto, de qualquer falha atribuível ao agravado, eis que as
falhas/inconsistências no sistema apontadas pela agravante certamente não perduraram por todo o período previsto para a consolidação,
situação que afasta a caracterização de conduta ilegal ou abusiva por parte da autoridade administrativa.
Por fim, como asseverou o d. magistrado de origem ... o artigo 151,II, do CTN, aplicado ao caso, é expresso ao dispor que a
exigibilidade do débito tributário é suspensa pelo depósito do seu montante integral, sendo que o depósito para suspensão de
débito em discussão independe de autorização judicial, pelo que a parte autora pode fazê-lo diretamente na Caixa Econômica
Federal, onde é fornecida guia específica para essa finalidade, nos termos do Provimento nº. 58/1991 do Conselho da Justiça
Federal da Terceira Região e dos artigos 205 e seguintes do Provimento COGE n. 64/2005.
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Em face do exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal (CPC/2015, art. 1019, I).
Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015, para que responda, no prazo legal.
Comunique-se ao MM. Juízo a quo, nos termos do artigo 1019, I, do mesmo diploma legal.
Intimem-se.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007425-97.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007425-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : SEBASTIAO ANTONIO VILELLA
ADVOGADO : SP051515 JURANDY PESSUTO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : THIAGO LACERDA NOBRE
PARTE RÉ : MOACYR JOSE MARSOLA
ADVOGADO : SP118402 LARISSA CHRISTINNE GUIMARAES e outro(a)
PARTE RÉ : BRUNO ROGERIO BERTUOLO e outro(a)

: VANIR RODRIGUES DE SOUZA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00002660620124036124 1 Vr JALES/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos por Sebastião Antonio Vilella em face de decisão monocrática que não conheceu do
agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, III do Código de Processo Civil de 2015.
No agravo de instrumento o recorrente buscava a reforma da decisão, em autos de ação civil por ato de improbidade administrativa,
indeferiu pedido de desbloqueio de bem imóvel objeto da matrícula nº 2.264 do Registro de Imóveis de Fernandópolis.
Anoto que a indisponibilidade de bens foi determinada nos autos de agravo de instrumento anterior (0021507-41.2013.4.03.0000/SP,
desta Relatoria) tirado pelo Ministério Público Federal contra decisão que havia indeferido a providência. Referido recurso foi provido à
unanimidade pela Sexta Turma, por acórdão transitado em julgado, sendo a parte agravante devidamente intimada.
Nas razões do agravo de instrumento o recorrente aduziu, tal como no pedido formulado na origem, que o decreto de indisponibilidade
alcançou bem impenhorável consistente em pequena propriedade rural, pelo que requereu sua liberação.
No caso, o d. juiz da causa indeferiu o desbloqueio do bem imóvel por ausência de prova de que a propriedade seja trabalhada pela
família e que tampouco se trata de constrição para pagamento de débitos decorrentes de atividade produtiva, além de que réu reside na
cidade, e não na propriedade referida, decorrendo ainda de sua qualificação - bancário aposentado - que possui fonte de renda diversa.
O agravo de instrumento não foi conhecido, tendo em vista que não se subsome a nenhuma das hipóteses previstas no artigo 1.015 do
CPC/2015 - fl. 243.
Irresignado, o agravante interpõe embargos de declaração no qual sustenta que contra decisão interlocutória cabe agravo de
instrumento.
Justifica a interposição dos embargos de declaração para que melhor atenção se dê a tudo que foi alegado no recurso de agravo de
instrumento e que nova decisão seja proferida para desbloquear da inalienabilidade a pequena propriedade rural de propriedade do
embargante, repisando a argumentação já expendida.
Pleiteia o acolhimento dos aclaratórios, determinando-se o desbloqueio da propriedade referida (fls. 250/270).
É o relatório.
Decido.
Diante do texto expresso do artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, não há como prosperar estes embargos de declaração
conforme a jurisprudência formada ao tempo do Código de Processo Civil de 1973, ainda aproveitável, vejamos:
São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015 (correspondente ao artigo 535 do CPC/73).
Art. 1.022 Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:
a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de
argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
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26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA TURMA, julgado em 12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o
rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp
845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no
AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS
14.124/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a
"insatisfação" do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp 884.621/RS,
Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe 04/05/2011);
b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma
obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS
CARNEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 23/10/1990);
c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 12/04/2011, DJe-
082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 - ; STJ: AgRg no REsp 1080227/RS, Rel.
Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a
obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a
existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência
inarredável da correção do referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam
suficientes para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,
TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);
d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO
SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011);
e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda
Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT VOL-02518-02 PP-00372);
f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, pois "...necessidade de
prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (AgRg no REsp
909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011).
Diante disso, constata-se a impertinência dos aclaratórios.
Sim, pois o decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê.
Com efeito, a decisão embargada tratou com clareza da matéria posta a desate, com fundamentação suficiente para seu deslinde, nada
importando que a parte discorde da motivação ou da solução dada.
Na sistemática do atual Código de Processo Civil a interposição do agravo de instrumento está taxativamente restrita às hipóteses do
artigo 1.015, e o caso presente não se subsome a nenhuma delas.
Nestes embargos de declaração - tirados contra decisão unipessoal que não ostenta qualquer dos vícios que a lei prevê como passíveis de
superação pela via estreita dos aclaratórios - o que se vê é o ABUSO DO DIREITO DE RECORRER (praga que parece nunca vá ser
extirpada de nossas práticas processuais) porquanto o embargante recorre contra o texto expresso da nova lei processual civil que -
gostem ou não as partes - limitou o cabimento do agravo de instrumento, que agora não é possível ser tirado contra "qualquer" decisão
interlocutória, posto que o art. 1015 do CPC/15 é "numerus clausus" (Nelson Nery Junior & outra, Comentários ao CPC/15, 2ª tiragem,
ed. RT - Garcia Medina, Novo CPC Comentado, pág. 1.500, 4ª ed., ed. RT). As interlocutórias continuam a ser recorríveis, mas aquelas
que não se acham no rol taxativo do art. 1.015 se-lo-ão apenas por meio de preliminares em razões ou contrarrazões de apelação (art.
1.009, §§ 1º e 2º, CPC/15).
Considero os presentes aclaratórios - desvirtuados de sua função precípua - nada mais do que mera protelação, abuso do direito de
recorrer, pelo que aplico a multa de 2% do valor da causa originária (a ser corrigida na forma da Res. 267/CJF), em favor do adverso.
Ante ao exposto, nego provimento aos embargos de declaração, o que faço com fulcro no § 2º do artigo 1.024 do Código de
Processo Civil de 2015, com imposição de multa.
Com o trânsito, dê-se a baixa.
Intimem-se.
São Paulo, 14 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007889-24.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007889-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
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AGRAVANTE : PETROSOL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
ADVOGADO : SP173156 HENRIQUE MARCATTO
AGRAVADO(A) : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00076141120164036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto em 25.04.2016 por PETROSOL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA contra
decisão proferida em 12.04.2016 que, em sede de ação de conhecimento sob o rito ordinário, indeferiu pedido de tutela de urgência (art.
300 do CPC/2015) para "atribuir efeito suspensivo ao recurso administrativo interposto pela autora, de modo que seja
restabelecida a eficácia de sua autorização e ela possa desempenhar suas atividades, até que seja analisado o mérito do recurso
administrativo."
Sustenta a agravante, em síntese, ser empresa que exerce as atividades de distribuição e comercialização de combustíveis líquidos
derivados de petróleo, álcool carburante e outros combustíveis automotivos, mediante registro e autorização obtidos junto a ANP; que foi
surpreendida em 04.02.2016 com a publicação no D.O. da revogação de sua autorização (em virtude da existência de indícios de
paralisação injustificada da atividade de distribuição de combustíveis líquidos, bem como em vista da necessidade de comprovação de
regularidade cadastral nos termos da Portaria ANP nº 202, de 30.12.1999, conforme consta no processo nº 48610.003874/2013-90).
Alega que, "de posse de cópia integral do processo, constatou não existir no processo administrativo nenhum despacho do
Superintendente de Abastecimento revogando a autorização para distribuição de combustíveis da agravante, como também, as
fls. 165, restou categoricamente afirmado pelos órgãos técnicos que a agravante nunca paralisou suas atividades, afastando por
completo a justificativa publicada na ementa de revogação." Conta que, da referida decisão, interpôs recurso administrativo, com
pedido de efeito suspensivo, alegando cerceamento de defesa, bem como que atendeu e ainda atende todas as condições necessárias
para a manutenção de sua autorização para o exercício de suas atividades de distribuição de combustíveis. Afirma que, ao analisar o
recurso administrativo, a agravada expressamente reconheceu o cerceamento de defesa e ainda que a agravante atendeu a todas as
exigências no processo. Alega que, ao invés de invalidar o ato nulo que culminou na revogação de sua autorização e restabelecer sua
eficácia, a agravada recebeu o recurso administrativo como alegações finais e passou a solicitar a apresentação de outros documentos,
pela agravante, que até então não haviam sido exigidos no processo. Narra que, na sequencia, apresentou outro recurso administrativo
com pedido de efeito suspensivo, anexando aos autos os novos documentos exigidos, sem que qualquer resposta fosse dada até a
presente data. Defende que os fatos que motivaram a decisão que culminou com a revogação da autorização da agravante, conforme
atesta o Memorando nº 743/2016/SAB (fls. 340/343), foram completamente sanados e atendidos, de modo que o processo deveria ter
sido arquivado. Assevera que, se a agravada reconheceu que houve nulidade por cerceamento de defesa e recebeu o recurso
administrativo como alegações finais, jamais poderia ter mantido a revogação do registro da agravante, tendo em vista que sequer há
decisão de mérito no procedimento administrativo, posto que ainda se encontra em fase de alegações finais. Ressalta ser necessário o
deferimento da tutela antecipada para atribuir efeito suspensivo ao recurso administrativo interposto, cuja análise não ocorreu até o
momento em que prolatada a decisão agravada.
Requer a antecipação da tutela recursal, com a concessão da tutela de urgência, para o fim de ser reformada a decisão agravada e
restabelecido o seu registro enquanto pender de análise a fase administrativa perante a agravada; e, ao final, que seja totalmente provido o
agravo de instrumento, a fim de que seja concedido efeito suspensivo ao recurso administrativo interposto perante a agravada.
É o relatório.
Decido.
Nos termos do artigo 1.019, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015, o relator poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou
deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.
Para a antecipação dos efeitos da tutela recursal é indispensável a presença da relevância da fundamentação e, simultaneamente,
perspectiva de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação. Entretanto, neste juízo de cognição sumária, não se afiguram presentes os
requisitos autorizadores da antecipação da tutela recursal.
Pretende a agravante obter provimento jurisdicional que obrigue a autoridade administrativa a conferir efeito suspensivo ao recurso
administrativo por ela interposto.
Pois bem.
A Lei nº 9.784, de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, dispõe:
Art. 61. Salvo disposição legal em contrário, o recurso não tem efeito suspensivo.
Parágrafo único. Havendo justo receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação decorrente da execução, a autoridade
recorrida ou a imediatamente superior poderá, de ofício ou a pedido, dar efeito suspensivo ao recurso.
Desse modo, é de rigor extrair da interpretação o recurso administrativo interposto pela agravante não é dotado de efeito suspensivo,
sendo ato de discricionariedade da autoridade fiscal competente a atribuição de tal efeito, quando reputar existente prejuízo ao
contribuinte.
Ademais, a Primeira Sessão do Colendo Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que não compete "ao Poder
Judiciário substituir referido juízo de valor realizado nos limites da lei", pela autoridade administrativa fiscal, in verbis:
"ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEBAS - RECURSO ADMINISTRATIVO - EFEITOS - ART. 377 DO DECRETO 3.048/99
QUE VEDA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO - ART. 61 DA LEI 9.784/99 - EFEITO SUSPENSIVO
SUJEITO A JUÍZO DISCRICIONÁRIO DO ADMINISTRADOR.
1. Mandado de segurança impetrado com o escopo de conferir efeito suspensivo a recurso interposto em processo administrativo
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que terminou por cancelar o CEBAS que havia sido concedido à impetrante.
2. Segundo o art. 377 do Dec. 3.048/99, os recursos interpostos nos processos administrativos em que se discute a concessão do
CEBAS são destituídos de efeito suspensivo.
3. O art. 61 da Lei 9.784/99 prevê que a atribuição de efeito suspensivo a recurso administrativo situa-se na esfera discricionária
da autoridade administrativa competente, não competindo ao Poder Judiciário substituir referido juízo de valor realizado nos
limites da lei.
4. Segurança denegada. Prejudicada a análise do agravo regimental."
(MS 13.901/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/12/2008, DJe 09/02/2009)
Assim, a agravante não logrou demonstrar a plausibilidade do direito invocado, e o perigo da demora, este consiste no risco de ineficácia
futura da decisão de mérito.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015, indefiro o pedido de efeito
suspensivo.
Comunique-se e intime-se a agravada para resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015.
São Paulo, 08 de junho de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008373-39.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008373-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : ADNET ESTACIONAMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP173623 FLAVIO MELO MONTEIRO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00299785520084036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da r. decisão que, nos autos
de ação anulatória de ato administrativo em fase de cumprimento de sentença, indeferiu o pedido de desconsideração da personalidade
jurídica da empresa executada "Adnet Estacionamentos Ltda.", tendo em vista que não foram esgotadas as todas as tentativas de
localização de bens da executada.
Sustenta a agravante, em síntese, que, em autos de ação ordinária em que a União busca a execução do valor devido a título de
honorários advocatícios, o Oficial de Justiça não pode proceder à penhora sobre bens da executada, visto que a empresa não foi
localizada no endereço constante no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), podendo-se inferir sua dissolução irregular. Aduz
que, nos termos da Súmula nº 435 do STJ, a dissolução irregular da sociedade é causa suficiente para o redirecionamento da execução
fiscal contra o sócio-gerente. Defende que este entendimento é extensível às execuções fiscais de dívida-ativa de natureza não tributária.
Ressalta que os artigos 1150 e 1151 do Código Civil em vigor são taxativos ao afirmarem a obrigatoriedade do registro; que a Lei de
Registros Mercantis (Lei 8.934/94) exige a manutenção dos dados cadastrais das empresas, incluindo sua localização e sua dissolução; e
que a regularidade desses registros é exigida para que se demonstre que a sociedade dissolveu-se de forma regular, em obediência aos
ritos e formalidades previstas nos arts. 1033 a 1938 e arts. 1102 e 1112, todos do Código Civil de 2002, ou na forma da Lei nº
11.101/2005, no caso de falência, de modo que a desobediência a tais ritos é infração à lei.
Afirma a desnecessidade de esgotamento das possibilidades de localização de bens em nome da empresa executada, pois o ônus da
prova da regularidade da situação é da empresa executada. Alega que a Fazenda Nacional fez tudo o que estava a seu alcance para
localizar a empresa: pesquisa via BACENJUD e junto aos cartórios de imóveis, além da expedição de mandado de livre penhora, não
restando dúvidas da legitimidade do redirecionamento da execução fiscal de dívida tributária ou não tributária ao sócio-gerente, quando
dissolvida irregularmente a empresa.
Requer o provimento do agravo de instrumento, a fim de reformar a decisão agravada, garantindo-se a inclusão do sócio administrador
EDUARDO ORTEGA e da sócia LINDA CONSTANZA VILLANI no polo passivo da execução.
Regularmente intimada, a agravada deixou de apresentar contraminuta (fls. 53/55).
É o relatório.
Decido.
Cabível na espécie o artigo 1.019, caput, c.c. o artigo 932, V, ambos do Código de Processo Civil de 2015.
A Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizou o relator,
depois de facultada a apresentação de contrarrazões, dar provimento ao recurso, por meio de decisão monocrática, se a decisão
recorrida for contrária a súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio Tribunal; acórdão proferido
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pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos; ou, ainda, entendimento
firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência.
A questão vertida nos presentes autos consiste na possibilidade do redirecionamento da execução fiscal para os sócios da empresa
executada quando comprovada a dissolução irregular, ainda que se trate de dívida natureza não tributária (in casu, cobrança de
honorários advocatícios); e , sem a necessidade de esgotamento das diligências para a localização de bens da executada.
O artigo 135 do Código Tributário Nacional estabelece, no seu inciso III, a responsabilidade tributária dos "diretores, gerentes ou
representantes de pessoas jurídicas de direito privado", que têm, por lei, contrato ou estatuto social, poderes para pessoalmente
praticar atos sociais, inclusive o de cumprir ou mandar cumprir as obrigações tributárias da pessoa jurídica.
É firme a orientação da jurisprudência no sentido de que a infração, apta a autorizar a aplicação do artigo 135, III, do Código Tributário
Nacional, não se caracteriza com a mera inadimplência fiscal, razão pela qual não basta provar que a empresa deixou de recolher tributos
durante a gestão de determinado sócio, sendo necessária, também, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração
com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da sua responsabilidade pela dissolução irregular da empresa.
De outra parte, pacificou-se no E. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que "presume-se dissolvida irregularmente a
empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o
redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula nº 435/STJ), e de que a certidão do Oficial de Justiça atestando
que a empresa devedora não foi encontrada no endereço fornecido como domicílio fiscal constitui indício suficiente de dissolução
irregular, permitindo, portanto, a responsabilização do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, e o redirecionamento da execução
contra ele.
Confira-se, a esse respeito, sintetizando a orientação daquela Corte Superior:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA QUE
INFORMA NÃO TER ENCONTRADO A EMPRESA NO ENDEREÇO INDICADO PELO FISCO PARA CITAÇÃO.
REDIRECIONAMENTO. PRESUNÇÃO 'JURIS TANTUM' DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. ART. 135, DO CTN.
APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 435/STJ.
1. Em execução fiscal, certificada pelo oficial de justiça a não localização da empresa executada no endereço fornecido ao Fisco
como domicílio fiscal para a citação, presume-se (juris tantum) a ocorrência de dissolução irregular a ensejar o
redirecionamento da execução aos sócios, na forma do art. 135, do CTN. Precedentes: EREsp 852.437 / RS, Primeira Seção. Rel.
Min. Castro Meira, julgado em 22.10.2008; REsp 1343058 / BA, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em
09.10.2012.
2. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros junto aos órgãos de registros públicos e
ao Fisco, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e, especialmente, os referentes à dissolução da
sociedade. Precedente: EREsp 716412 / PR, Primeira Seção. Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 12.9.2007.
3. Aplica-se ao caso a Súmula n. 435/STJ: 'Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu
domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-
gerente'.
4. Recurso especial provido."
(REsp 1374744/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 17/12/2013.)

Em recente mudança no entendimento jurisprudencial, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou que consideram-se irrelevantes para a
definição da responsabilidade do sócio por dissolução irregular (ou sua presunção), a data da ocorrência do fato gerador da obrigação
tributária, bem como o momento em que vencido o prazo para pagamento do débito fiscal, posto que, nos termos constantes do art. 135,
caput, III, CTN e da Súmula 435/STJ, o que desencadeia a responsabilidade tributária é a infração de lei evidenciada na existência ou
presunção de ocorrência da referida dissolução irregular, in verbis:
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 135 DO CTN. PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO
IRREGULAR NOS TERMOS DA SÚMULA 435/STJ. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE QUE EXERCIA
ESSE ENCARGO POR OCASIÃO DO ATO PRESUMIDOR DA DISSOLUÇÃO. POSSIBILIDADE. DATA DA
OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR OU VENCIMENTO DO TRIBUTO. IRRELEVÂNCIA. RECENTE MUDANÇA
DE ENTENDIMENTO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. Hipótese em que o Tribunal de origem afastou a responsabilidade dos sócios-gerentes da sociedade contribuinte executada por
entender que estes, embora ocupassem a gerência no momento da dissolução irregular presumida, não exerciam a direção da
entidade por ocasião da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária ou do vencimento do respectivo tributo.
2. O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular ou em ato que presuma sua
ocorrência - encerramento das atividades empresariais no domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes (Súmula
435/STJ) -, pressupõe a permanência do sócio na administração da sociedade no momento dessa dissolução ou do ato
presumidor de sua ocorrência, uma vez que, nos termos do art. 135, caput, III, CTN, combinado com a orientação constante da
Súmula 435/STJ, o que desencadeia a responsabilidade tributária é a infração de lei evidenciada na existência ou presunção de
ocorrência de referido fato.
3. Consideram-se irrelevantes para a definição da responsabilidade por dissolução irregular (ou sua presunção) a data da
ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, bem como o momento em que vencido o prazo para pagamento do
respectivo débito.
4. No caso concreto dos autos, o Tribunal de origem, à luz do contexto fático-probatório, concluiu que as pessoas contra quem se
formulou o pedido de redirecionamento gerenciavam a sociedade no momento da constatação do ato presumidor da dissolução
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irregular.
5. Incabível, assim, a limitação temporal do valor devido, sendo os sócios atingidos pelo redirecionamento, nos moldes acima
expostos, responsáveis pelo valor integral da dívida.
6. Recurso especial da Fazenda Nacional provido.
(REsp 1530477/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2015, DJe 12/08/2015)

Ademais, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.371.128/RS, submetido à sistemática do artigo 543-
C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no sentido de que: "é obrigação dos gestores das empresas manter
atualizados os respectivos cadastros, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e, especialmente,
referentes à dissolução da sociedade"; "a desobediência a tais ritos caracteriza infração à lei"; "não há como compreender que
o mesmo fato jurídico "dissolução irregular" seja considerado ilícito suficiente ao redirecionamento da execução fiscal de débito
tributário e não o seja para a execução fiscal de débito não-tributário"; e "o suporte dado pelo art. 135, III, do CTN, no âmbito
tributário é dado pelo art. 10, do Decreto n. 3.078/19 e art. 158, da Lei n. 6.404/78 - LSA no âmbito não-tributário, não havendo,
em nenhum dos casos, a exigência de dolo", in verbis:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-
C, DO CPC. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL DE DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA EM VIRTUDE
DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE. ART. 10, DO DECRETO N. 3.078/19 E
ART. 158, DA LEI N. 6.404/78 - LSA C/C ART. 4º, V, DA LEI N. 6.830/80 - LEF.
1. A mera afirmação da Defensoria Pública da União - DPU de atuar em vários processos que tratam do mesmo tema versado
no recurso representativo da controvérsia a ser julgado não é suficiente para caracterizar-lhe a condição de amicus curiae.
Precedente: REsp. 1.333.977/MT, Segunda Seção, Rel. Min. Isabel Gallotti, julgado em 26.02.2014.
2. Consoante a Súmula n. 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio
fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".
3. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros, incluindo os atos relativos à mudança de
endereço dos estabelecimentos e, especialmente, referentes à dissolução da sociedade. A regularidade desses registros é exigida
para que se demonstre que a sociedade dissolveu-se de forma regular, em obediência aos ritos e formalidades previstas nos arts.
1.033 à 1.038 e arts. 1.102 a 1.112, todos do Código Civil de 2002 - onde é prevista a liquidação da sociedade com o pagamento
dos credores em sua ordem de preferência - ou na forma da Lei n. 11.101/2005, no caso de falência. A desobediência a tais ritos
caracteriza infração à lei.
4. Não há como compreender que o mesmo fato jurídico "dissolução irregular" seja considerado ilícito suficiente ao
redirecionamento da execução fiscal de débito tributário e não o seja para a execução fiscal de débito não-tributário. "Ubi
eadem ratio ibi eadem legis dispositio". O suporte dado pelo art. 135, III, do CTN, no âmbito tributário é dado pelo art. 10, do
Decreto n. 3.078/19 e art. 158, da Lei n. 6.404/78 - LSA no âmbito não-tributário, não havendo, em nenhum dos casos, a
exigência de dolo.
5. Precedentes: REsp. n. 697108 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 28.04.2009; REsp. n.
657935 / RS , Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 12.09.2006; AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Min.
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.10.2011; REsp 1272021 / RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
julgado em 07.02.2012; REsp 1259066/SP, Terceira Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe 28/06/2012; REsp.n. º 1.348.449 - RS,
Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 11.04.2013; AgRg no AG nº 668.190 - SP, Terceira Turma, Rel. Min.
Ricardo Villas Bôas Cueva, julgado em 13.09.2011; REsp. n.º 586.222 - SP, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão,
julgado em 23.11.2010; REsp 140564 / SP, Quarta Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, julgado em 21.10.2004.
6. Caso em que, conforme o certificado pelo oficial de justiça, a pessoa jurídica executada está desativada desde 2004, não
restando bens a serem penhorados. Ou seja, além do encerramento irregular das atividades da pessoa jurídica, não houve a
reserva de bens suficientes para o pagamento dos credores.
7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1371128/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/09/2014, DJe
17/09/2014)

Com efeito, não restam dúvidas de que, para os créditos estatais não tributários, cobrados também por meio do processo de execução
fiscal, a responsabilização dos sócios é cabível, por força do disposto nos artigos 50 e 1.016 do Código Civil, incluindo-se dentre as
possibilidades a mudança de endereço da sociedade ou a sua dissolução, sem o competente registro da nova situação perante o órgão
próprio.
Na hipótese dos autos, restou caracterizada a presunção de dissolução irregular da empresa "ADNET ESTACIONAMENTOS LTDA.",
porquanto, do teor da certidão do Oficial de Justiça que diligenciou sem êxito a penhora (fls. 34), verifica-se que a referida empresa não
mais funciona no endereço declarado como o de seu domicílio fiscal, que é o mesmo que consta na ficha cadastral da JUCESP (fls.
44/46).
De seu turno, consignou a decisão agravada, in verbis:

"(....)No mais, indefiro, por ora, o pedido de desconsideração da personalidade jurídica da executada Adnet Estacionamentos
Ltda. ME.Isso porque, apesar de a executada não se encontrar no endereço indicado pela certidão de breve relato da Junta
Comercial de São Paulo - JUCESP, indícios de seu encerramento irregular (fls. 731), certo é que a medida requerida, por seu
potencial lesivo à ordem jurídica constituída, é residual; ou seja, deve ser acatada desde que presentes seus requisitos intrínsecos
(confusão patrimonial ou desvio de finalidade) e extrínsecos (esgotamento das formas de localização de bens da empresa), o que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2016     404/526



não se configura nos presentes autos. Nesse sentido: AI 0023507-48.2012.4.03.0000, rel. Des. Federal Carlos Muta, 3a. Turma,
d.j. 06/12/2012.
Em breve análise dos autos, verifica-se que as únicas tentativas de localização de bens da executada constituíram-se em pesquisa
via BACENJUD (fls. 718/720), expedição de mandado de livre penhora (fls. 730/731) e junto aos cartórios de imóveis (fls.
744/745), pendentes, ainda, pesquisas junto ao sistema RENAJUD e Receita Federal. Isto posto, requeira a exequente em termos
de prosseguimento, devendo trazer aos autos, se o caso, planilha atualizada de cálculos."

Assim, merece reforma a r. decisão agravada porquanto em dissonância com a Súmula nº 435 do C. Superior Tribunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 1.019, caput, c.c. o artigo 932, V, ambos do Código de Processo Civil de 2015, dou
provimento ao agravo de instrumento para reconhecer o encerramento irregular das atividades da pessoa jurídica e possibilitar a imediata
apreciação dos requisitos para o redirecionamento da execução fiscal aos sócios.
Comunique-se o MM. Juízo a quo.
Observadas as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 15 de junho de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008933-78.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008933-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : CLODOALDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP336130 THIAGO GUERRA ALVES DE LIMA
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ALESSANDER JANNUCCI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : ALEXANDRE RODRIGUES e outros(as)

: DJALMIR RIBEIRO FILHO
: LOURIVAL MARTINS ALMEIDA
: SILVANA PATRICIA HERNANDES LOPES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00054176020154036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Clodoaldo de Oliveira contra decisão proferida em 07.04.2016, que deferiu inaudita
altera pars a liminar pleiteada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em sede de ação civil pública por ato de improbidade
administrativa, para decretar a indisponibilidade dos bens pertencentes aos réus.
A ação civil pública de origem tem por escopo a condenação de ALEXANDRE RODRIGUES, CLODOALDO DE OLIVEIRA
(servidores do INSS), DJAMIR RIBEIRO FILHO, LOURIVAL MARTINS ALMEIDA e SILVANA PATRICIA HERNANDES
LOPES (terceiros intermediários/beneficiários) pela prática de atos ímprobos, bem como o ressarcimento dos prejuízos causados ao
Erário.
Na minuta do agravo a recorrente aduz a ausência dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada, isso porque não há provas
do desfazimento do patrimônio do agravante, de modo a comprometer eventual execução.
Sustenta que foi ajuizada a ação nº 0002091-56.2014.4.03.6110 a fim de anular a penalidade administrativa de demissão e reintegrá-lo
ao quadro de funcionários uma vez que não há indícios de que o agravante praticou qualquer ato ilícito.
Afirma ainda que existem diversos processos criminais incluindo os segurados envolvidos, mas o agravante não figura como réu em
nenhum deles.

Requer a concessão de efeito suspensivo.
É o breve relatório.

Decido.
Na ação originária, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS afirma que Alexandre Rodrigues, servidor federal à época, permitiu que
terceiro protocolizasse requerimento administrativo de aposentadoria sem o devido instrumento de procuração ou agendamento
eletrônico, concedendo irregularmente benefícios e que Clodoaldo de Oliveira, também servidor federal à época, deixou de cadastrar no
sistema a procuradora Silvana Patrícia Hernandes Lopes, protocolizando e concedendo requerimentos de benefícios indevidos.
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Narrou ainda que Djamir Ribeiro Filho e Lourival Martins Almeida, em conluio com ex-servidores, exerceram a intermediação e captação
de segurados visando à concessão fraudulenta de benefícios, tendo recebido dinheiro e falsificado laudos e carteiras de trabalho e, por
fim, que Silvana Patricia Hernandes Lopes participou como procuradora dos beneficiários formulando requerimentos administrativos
instruídos com documentação fraudulenta.
Os fatos foram objeto do processo administrativo disciplinar instaurado pela Corregedoria Regional do INSS/SP, autuado sob n
35664.000322/2011-91, sendo que após o trâmite correcional os servidores Alexandre e Clodoaldo foram punidos com a pena de
demissão.
Apurou-se também a participação dos terceiros intermediários (Djamir, Lourival e Silvana) no modus operandi para a concessão
fraudulenta dos benefícios, obtendo vantagens indevidas em prejuízo ao erário público no importe de R$ 1.313.741,55 (um milhão,
trezentos e treze mil reais, setecentos e quarenta e um reais e cinquenta e cinco centavos) e em prejuízo aos segurados de R$ 166.824,30
(cento e sessenta e seis mil, oitocentos e vinte e quatro reais e trinta centavos).
Destarte, como bem asseverou o magistrado a quo, ao menos em sede de cognição sumária, encontram-se presentes indícios de
responsabilidade dos réus, inclusive do agravante, na concessão irregular de benefícios previdenciários, o que evidencia a prática de atos
de improbidade administrativa.
No tocante ao decreto de indisponibilidade de bens, a jurisprudência do C. STJ estabeleceu que em caso de improbidade administrativa
tal medida caracteriza tutela de evidência. Ou seja, independe da comprovação do periculum in mora concreto, consistente na
dilapidação do patrimônio, bastando a demonstração do fumus boni iuris, decorrente de fundados indícios da prática de atos ímprobos.
Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CAUTELAR DE INDISPONIBILIDADE DOS BENS DO PROMOVIDO. DECRETAÇÃO.
REQUISITOS. EXEGESE DO ART. 7º DA LEI N. 8.429/1992, QUANTO AO PERICULUM IN MORA PRESUMIDO.
1. O fundamento utilizado pelo acórdão recorrido diverge da orientação que se pacificou no âmbito desta Corte, inclusive em
recurso repetitivo (REsp 1.366.721/BA, Primeira Seção, j. 26/2/2014), no sentido de que a decretação de indisponibilidade de
bens em improbidade administrativa caracteriza tutela de evidência.
2. Daí a desnecessidade de comprovar a dilapidação do patrimônio para a configuração de periculum in mora, o qual estaria
implícito ao comando normativo do art. 7º da Lei n. 8.429/92, bastando a demonstração do fumus boni iuris, consistente em
indícios de atos ímprobos.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ - AgRg no REsp 1314088/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/6/2014, DJe 27/6/2014)
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DE BENS.
DESNECESSIDADE DE PERICULUM IN MORA CONCRETO. FUMUS BONI IURIS DEMONSTRADO. CONSTRIÇÃO
PATRIMONIAL PROPORCIONAL À LESÃO E AO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO RESPECTIVO.
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem-se alinhado no sentido da desnecessidade de prova de periculum in mora
concreto, ou seja, de que o réu estaria dilapidando seu patrimônio, ou na iminência de fazê-lo, exigindo-se apenas a
demonstração de fumus boni iuris, consistente em fundados indícios da prática de atos de improbidade. No mesmo sentido: REsp
1319515/ES, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. p/ Acórdão Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção,
julgado em 22/08/2012, DJe 21/09/2012.
2. A indisponibilidade dos bens deve recair sobre o patrimônio dos réus de modo suficiente a garantir o integral ressarcimento de
eventual prejuízo ao erário, levando-se em consideração, ainda, o valor de possível multa civil como sanção autônoma que
venha a ser aplicada.
Agravo regimental parcialmente provido.
(STJ - AgRg no REsp 1414569/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 6/5/2014, DJe
13/05/2014)
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. INDISPONIBILIDADE DE
BENS . ART. 7º DA LEI 8.429/92. TUTELA DE EVIDÊNCIA. COGNIÇÃO SUMÁRIA. PERICULUM IN MORA.
EXCEPCIONAL PRESUNÇÃO. PRESCINDIBILIDADE DA DEMONSTRAÇÃO DE DILAPIDAÇÃO PATRIMONIAL. FUMUS
BONI IURIS. PRESENÇA DE INDÍCIOS DE ATOS ÍMPROBOS. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO
PROVIDO.
1. A Primeira Seção desta Corte Superior firmou a orientação no sentido de que a decretação de indisponibilidade de bens em
improbidade administrativa dispensa a demonstração de dilapidação do patrimônio para a configuração de periculum in mora, o
qual estaria implícito ao comando normativo do art. 7º da Lei 8.429/92, bastando a demonstração do fumus boni iuris que
consiste em indícios de atos ímprobos (REsp 1.319.515/ES, 1ª Seção, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/
acórdão Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 21.9.2012).
2. No caso concreto, o Tribunal de origem expressamente reconheceu a presença do fumus boni iuris (indícios de ato de
improbidade administrativa), entretanto, afastou a presença do periculum in mora em face da ausência de atos de dilapidação
patrimonial, o que é desnecessário para a decretação da constrição patrimonial.
3. Agravo regimental não provido.
(STJ - AgRg no REsp 1407616/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/4/2014,
DJe 2/5/2014)

Entende o STJ que a indisponibilidade decorre do próprio texto constitucional (art. 37, § 4º da CF) uma vez presentes vestígios da
improbidade; o periculum in mora é presumido (AgRg no AREsp 188.986/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,
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PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2012, DJe 24/09/2012) e esse requisito é implícito ao comando normativo do art. 7º da Lei n.
8.429/92 (REsp 1315092/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/06/2012, DJe 14/06/2012; AgRg no AREsp 133.243/MT, Rel. Ministro CASTRO
MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 24/05/2012; MC 9.675/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe 03/08/2011; EDcl no REsp 1211986/MT, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/05/2011, DJe 09/06/2011).
Outrossim, a decretação da indisponibilidade de bens não pressupõe prova da dilapidação patrimonial, como, aliás, também pensa o STJ
(AgRg no AREsp 149.817/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/11/2012, DJe
20/11/2012 - REsp 1280826/MT, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/12/2012, DJe
19/12/2012).
Nesse sentido, colaciono candente aresto:

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. MEDIDA CAUTELAR DE
INDISPONIBILIDADE DE BENS. ART. 7º DA LEI Nº 8.429/92. VIOLAÇÃO CONFIGURADA. PERICULUM IN MORA
PRESUMIDO. FUMUS BONI IURIS PRESENTE, CONFORME AFIRMAÇÃO DO TRIBUNAL A QUO.
1. Verifica-se no comando do art. 7º da Lei 8.429/1992 que a indisponibilidade dos bens é cabível quando o julgador entender
presentes fortes indícios de responsabilidade na prática de ato de improbidade que cause dano ao Erário, estando o periculum in
mora implícito no referido dispositivo, atendendo determinação contida no art. 37, § 4º, da Constituição, segundo a qual "os
atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade
dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível". Precedente:
REsp 1319515/ES, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/08/2012, DJe 21/09/2012.
2. O Tribunal a quo, ao analisar os autos, concluiu pela existência do fumus boni iuris, sendo cabível a decretação da
indisponibilidade de bens.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1229942/MT, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2012, DJe
12/12/2012)

No mesmo sentido é a jurisprudência desta Egrégia Corte:

PROCESSUAL CIVIL. INDÍCIOS DE IMPROBIDADE. INDISPONIBILIDADE DE BENS. POSSIBILIDADE.
PRESCINDIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DO RISCO DE DANO (PERICULUM IN MORA), QUE SE PRESUME.
PREVISÃO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
- A indisponibilidade de bens é medida prevista no art. 37, § 4º, da Constituição Federal e prescinde da comprovação do risco de
dano (periculum in mora), que se presume, nos termos do art. 7º da Lei 8.429/92, desde que evidenciada a relevância da
fundamentação (fumus boni iuris).
- A imputação de ato de improbidade administrativa decorre da suposta conduta de indevida celebração de contratos com
empresa intermediária para a prestação de serviços artísticos mediante a inexigibilidade de licitação, cuja modalidade é prevista
no artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93.
- Da análise do acervo probatório, constata-se que houve contratações de artistas para que se apresentassem em tais eventos,
mediante inexigibilidade de licitação. O argumento de que houve a intermediação de empresa cai por terra, porquanto esta os
representava apenas em datas específicas (fls. 145, 148, 151, 154, 170, 173, 210/216, 304 e 307), o que não se amolda ao
dispositivo legal e constitui fundados indícios da prática das condutas ímprobas consoante narradas na inicial.
- Quanto aos pedidos de Antônio Carlos Favaleça e Fábio Whitaker Gonzáles, no tocante à limitação dos bens objeto da
indisponibilidade, à liberação das contas corrente em que supostamente recebem a aposentadoria e pró-labore e dos bens de
família, incabível a apreciação no âmbito deste agravo de instrumento, à vista da ausência de manifestação do autor da ação
nos autos originários. Deste modo, em observância aos princípios do contraditório e do duplo grau de jurisdição, tais questões
devem ser dirimidas no juízo de origem com oportunidade de o Parquet pronunciar-se a respeito.
- Agravo de instrumento provido.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0031662-06.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE,
julgado em 8/5/2014, e-DJF3 28/5/2014)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DE
BENS. DECISÃO QUE POSTERGOU A ANÁLISE DA LIMINAR EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DA PRÁTICA DE
ATO ÍMPROBO. CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS PARA FESTIVAL CULTURAL POR MEIO DE EMPRESA INTERMEDIÁRIA.
NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INEXIGIBILIDADE PREVISTOS NO ARTIGO 25, III, DA LEI DE
LICITAÇÃO. RECURSO PROVIDO.
1. A Prefeitura Municipal de Paranapuã firmou o convênio com o Ministério do Turismo objetivando recursos públicos para
realizar o "1º Festival Cultural de Paranapuã". Ocorre que a contratação de artistas junto à empresa "M. Sampaio Promoções
Artísticas Ltda" foi celebrado mediante Processo de Inexigibilidade de Licitação.
2. Para configurar a hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso III, do art. 25, da Lei de Licitações, a contratação
dos artistas deve se dar diretamente com o artista ou através do seu empresário exclusivo, que é aquele que gerencia o artista de
forma permanente. A figura do empresário exclusivo não se confunde com o mero intermediário na medida em que este detém a
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exclusividade limitada a apenas determinados dias ou eventos.
3. No caso, os atestados firmados pelos representantes legais dos artistas declaravam que a exclusividade se limitava aos shows
do dia 03 ou 04 de maio no 1º Festival Cultural de Paranapuã.
4. Assim, não foram preenchidos os requisitos do inciso III do art. 25 da Lei nº 8.666/93 uma vez que a contratação não foi
diretamente com os artistas ou através de empresário exclusivo, mas sim por meio de pessoa interposta.
5. Quanto ao periculum in mora, decorre da simples presença do requisito inaugural (fumus boni iuris), já que a jurisprudência
do STJ localiza no § 4º do art. 37 da Constituição a base irretorquível dessa providência, tão logo seja visível a verossimilhança
das práticas ímprobas.
6. Agravo de instrumento provido para decretar a indisponibilidade de bens dos agravados.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0025817-27.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,
julgado em 25/7/2013, e-DJF3 2/8/2013)
Pelo exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.
À contraminuta.
Ao Ministério Público Federal.
Comunique-se.
Int.

São Paulo, 15 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009823-17.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009823-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : QUANTA BRASIL IMP/ E EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP208351 DANIEL BETTAMIO TESSER e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00021911320164036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que, em ação ordinária, deferiu parcialmente a tutela antecipada para determinar o
desembaraço aduaneiro de bens relacionados na Declaração de Importação nº. 14/1087933-1, bem como para determinar a suspensão,
até a prolação da sentença, de qualquer ato administrativo de encerramento no processo administrativo correspondente, PA nº.
10814721601/2015-23.

Suscita existir vedação legal ao deferimento da tutela provisória, por se tratarem de bens provenientes do exterior. Noticia a impetração,
anterior, de mandado de segurança referente à declaração de importação, o qual foi julgado improcedente.

Argumenta que a fatura comercial foi apresentada com dissociação de valores entre o hardware (equipamentos) e o software (programa
de computador), o que resultou em valor tributável a menor. Alega, ainda, a existência de fraudes documentais, as quais ensejaram auto
de infração, o qual a parte agravada visa anular.

É uma síntese do necessário.

Embora a agravante não tenha providenciado a juntada de cópia da sentença proferida no mandado de segurança anteriormente
impetrado pela agravada, em suas razões de agravo indica que o objeto processual do mandamus dizia com o canal de importação de
bens, matéria diversa da tratada na ação em questão. Assim, nessa análise inicial, não verifico a existência de coisa julgada.

Quanto à vedação de antecipação de tutela, reproduzo a legislação:

Lei 9.494/1997:
Art. 1º. Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil o disposto nos arts. 5º e seu
parágrafo único e 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no art. 1º e seu § 4º da Lei nº 5.021, de 9 de junho de 1966, e nos
arts. 1º, 3ºe 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992.
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A Lei 8.437/1992:
Art. 1º. Não será cabível medida liminar contra atos do Poder Público, no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações
de natureza cautelar ou preventiva, toda vez que providência semelhante não puder ser concedida em ações de mandado de
segurança, em virtude de vedação legal.

As vedações legais não são absolutas e admitem ponderação pelo Magistrado, à luz do caso concreto. A Jurisprudência deste Tribunal,
em casos análogos:

PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADUANEIRO. DIVERGÊNCIA NA
CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIA IMPORTADA. DESEMBARAÇO. APREENSÃO. MULTA. DESCABIMENTO. SÚMULA
323 DO STF. RECURSO PROVIDO.
- Por primeiro, analiso a questão da vedação imposta pelo artigo 7º, §2º, da Lei nº 12.016/09 quanto ao deferimento da medida
liminar que tenha por objeto "a entrega de mercadorias e bens provenientes do exterior".
- Entendo que tal dispositivo deve ser visto com imensa cautela, sob o risco de afronta ao artigo 5º, XXXV, da CF, que determina
que "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça de direito". - Assim, o mencionado parágrafo deve
ser entendido como um indicativo ao magistrado no sentido de que, nos casos descritos, a análise dos requisitos da liminar deve
ser ainda mais criteriosa. - Porém, no caso de estarem preenchidos os requisitos do periculum in mora e do fumus boni iuris, a
liminar poderá ser concedida.
- Frise-se que tal restrição já existia na legislação anterior (Lei nº 2.770, de 04.05.56). - Parte da doutrina e jurisprudência
entende, porém, é aplicável apenas aos produtos de contrabando ou de importação proibida que, pelo que se depreende das
informações da autoridade impetrada, não foi motivo para a retenção dos bens importados em questão. (...)
- Recurso provido.
(TRF3, AI 00200950720154030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA: 19/02/2016).
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADUANEIRO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE
SEGURANÇA. INGRESSO DE MERCADORIA. RECURSO DESPROVIDO. (...)
11. Por sua vez, não cabe alegar que os §§ 2° e 5° do artigo 7º da Lei 12.016/09 estariam a vedar a apreciação da medida
liminar. Tais dispositivos determinam que "não será concedida medida liminar que tenha por objeto a compensação de créditos
tributários, a entrega de mercadorias e bens provenientes do exterior, a reclassificação ou equiparação de servidores públicos e
a concessão de aumento ou a extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza [...] as vedações relacionadas com a
concessão de liminares previstas neste artigo se estendem à tutela antecipada a que se referem os arts. 273 e 461 da Lei no
5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil".
12. A literalidade do preceito não alcança, porém, a integralidade das hipóteses possíveis de ocorrência e sujeitas à apreciação
judicial. A liminar ou antecipação de tutela, cujo efeito possa exaurir o objeto da própria ação, dotada de irreversibilidade sob o
prisma jurídico ou material, deve ser, ordinariamente, negada. Mas sequer em tal situação é possível acolher, de forma absoluta,
a regra, a salvo de toda e qualquer exceção. E assim é por conta da inserção sistemática de cada norma no contexto do processo
e da jurisdição, sujeito a princípios e vetores, sobretudo axiológicos.
13. Mesmo as hipóteses vedadas, lado a lado, no preceito impugnado, não têm conteúdo e valor equivalente. A compensação
fiscal, o desembaraço e a reclassificação, equiparação ou concessão de aumento ou extensão de vantagens ou pagamento a
servidor público, revelam, em si, situações jurídicas de alcance e conteúdo distinto, a demonstrar que ao juiz, afinal, incumbe
aplicar a regra geral de que a liminar ou a antecipação de tutela deve ser negada em tais casos, mas não sempre e sem qualquer
análise do caso concreto.
14. A ponderação de valores prefixada pelo legislador atinge o comum das situações jurídicas, não a absoluta integralidade do
possível de ocorrer diante da dinâmica própria da vida social, por isto que a jurisprudência, mesmo diante de vedação
equivalente, no sistema legal revogado, permitia, sim, a delimitação de hipóteses permissivas da tutela de urgência, o que se
afigura correto não apenas à luz dos princípios da efetividade da jurisdição, como sobretudo da celeridade e eficiência.
15. Não cabe, pois, invocar a regra genérica como solução para toda e qualquer situação, pois tal aplicação, assim reducionista,
é incompatível com os princípios do devido processo legal, da razoabilidade e proporcionalidade, assim exigindo, pois, que, caso
a caso, sejam analisados os fatos a fim de excluir da regra proibitiva geral as situações, por exemplo, de patente ilegalidade -
cuja aferição pode, ainda assim, recomendar o mínimo do contraditório, através das informações no caso de mandado de
segurança - da qual possa resultar dano irreversível - e não apenas de difícil reparação, quando se trata de hipóteses em que o
indeferimento da tutela é legalmente configurada como proibida; ou de evidente perecimento do direito, na hipótese, por
exemplo, de desembaraço de mercadoria perecível ou cuja liberação seja essencial para a proteção jurídica de um bem de
fundamental importância legal ou constitucional.
16. Assim decidido na jurisprudência regional, salientado, justamente, que, entre outros fundamentos, "A vedação constante do
art. 7º, parágrafo 2º, da Lei nº 12.016/2009 não se aplica indistintamente a todos os casos, devendo o magistrado fazer uma
interpretação casuística do indigitado diploma normativo, e aferindo, nos termos do art. 5º, da Lei de Introdução ao Código
Civil, qual seria a mens legis." (AG nº 2009.05.00096098-0, Rel. Des. Fed. FRANCISCO WILDO, DJE 06/05/2010).
17. Manifestamente plausíveis os fundamentos do recurso para autorizar a emissão do CTPI, e permitir a reetiquetagem das
mercadorias, tal como prevista no memorando 282 CPV/DFIP, dirigida ao Serviço de Vigilância Agropecuária no Porto de
Santos, sem prejuízo de sua reinspeção pela autoridade fitossanitária.
18. Agravo inominado desprovido.
(TRF3, AI 00022705020154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
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DATA: 28/04/2015).

Nesse quadro, a eventual demonstração da plausibilidade jurídica e do perigo da demora possibilita a superação do óbice posto no artigo
1º da Lei 8.437/1992 e no artigo 1º da Lei 9.494/1997.

No caso, a União Federal não logrou demonstrar que a parte agravada se valeu do artigo 81 do Decreto 6.759/2009 de maneira
fraudulenta. Não está comprovado nos autos que a possibilidade de destaque é restrita aos detentores dos direitos autorais, não tendo
sido acostado qualquer ato normativo nesse sentido.

De outro lado, a jurisprudência desta Corte entende descabida a efetiva liberação das mercadorias em tutela antecipada, dada a possível
irreversibilidade de tal provimento, notadamente porque as mercadorias em questão não são perecíveis.

Precedente desta Corte:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - ADMINISTRATIVO - PROCESSUAL CIVIL - ADUANEIRO - DESEMBARAÇO -
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. Não há perigo de irreversibilidade do provimento
impugnado, na medida em que a anulação do ato administrativo de perdimento dos bens, com a liberação do bem, pode
impossibilitar nova apreensão. Ausente a presença dos requisitos legais previstos no artigo 558, do CPC. O bem está
armazenado na Receita Federal desde 12.12.2009 e somente em 07.06.2013, o recorrente aforou a ação buscando a antecipação
dos efeitos da tutela, sob o argumento de risco de perecimento do bem, o que obviamente afasta o periculum in mora. As demais
questões trazidas, autenticidade do Certificado de Garantia e da condição do bem (se novo ou usado), não foram apreciadas
pelo magistrado singular, o que impede a sua análise nesta Corte, sob pena de supressão de grau. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.
(TRF3, AI 00249820520134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA: 20/03/2014).

Por tais fundamentos, defiro em parte o efeito suspensivo unicamente para vedar a liberação das mercadorias, até a prolação de
sentença. Mantendo, contudo, a decisão quanto aos demais trâmites do desembaraço aduaneiro.

Comunique-se ao MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009849-15.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009849-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO

AGRAVANTE : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVAVEIS - IBAMA

ADVOGADO : SP139918 PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS
AGRAVADO(A) : ANTONIO APARECIDO NICOLETTI
ADVOGADO : SP136196 EDSON TAKESHI NAKAI
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA FE DO SUL SP
No. ORIG. : 30004073020138260541 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, deferiu pedido, do executado, de reconhecimento
de impenhorabilidade de imóvel.

Sustenta-se que, embora o executado seja proprietário de apenas um imóvel, a renda obtida com a locação deste não se reveste de
essencialidade para a subsistência ou a moradia da entidade familiar.
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É uma síntese do necessário.

A Lei nº 8.009/90:

Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de
dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam
seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei.
Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se assentam a construção, as plantações, as
benfeitorias de qualquer natureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou móveis que guarnecem a casa,
desde que quitados.
A Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

É impenhorável o único imóvel residencial do devedor que esteja locado a terceiros, desde que a renda obtida com a locação
seja revertida para a subsistência ou a moradia da sua família.
(Súmula 486, CORTE ESPECIAL, julgado em 28/06/2012, DJe 01/08/2012)

Nesta Sexta Turma:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMPENHORABILIDADE DE IMÓVEL CONSTRITO.
BEM DE FAMÍLIA. ARTIGO 1º DA LEI 8.009/90. MANUTENÇÃO DA DECISÃO A QUA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
1. A r. interlocutória merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões e fundamentos nela expostos, os quais tomo como
alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo Pretório Excelso e
Superior Tribunal.
2. Não há como não reconhecer que o imóvel constrito é caracterizado pela impenhorabilidade, porquanto se trata de bem de
família, na forma do art. 1º da Lei 8.009/90.
3. Deve ser ressaltado ainda entendimento sumular do STJ, previsto no Enunciado 486, que reconhece que o único imóvel do
devedor, alugado para terceiros - ou, em outras palavras, que não seja destinado à sua própria moradia - seja impenhorável,
desde que a renda obtida com o aluguel seja destinada exclusivamente para subsistência ou moradia do devedor e sua família.
4. A leitura da r. interlocutória agravada mostra que o d. Juízo perscrutou com intensidade as alegações postas pelo executado
(excipiente), conferiu a documentação por ele ofertada, e deu parcial provimento à exceção de pré-executividade para
reconhecer a impenhorabilidade do imóvel matriculado sob o nº 7.843 do 2º CRI de Presidente Prudente/SP; este Relator adota
in integrum a fundamentação do excelente órgão judicante de 1º grau.
5. Agravo legal não provido.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0015755-88.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,
julgado em 14/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/08/2014)

No caso dos autos, o contrato de locação de imóvel data de 01 de junho de 2015, data posterior ao despacho de deferimento da
realização do leilão (fls. 25), no qual consta que a locação existiria de maneira verbal desde janeiro de 2013 (fls. 37/38).

Ocorre, porém, haver notícia de que os locatários (Valeria Karine da Silva e Ronivaldo Aparecido Dias Lizieiro) possuem endereço
diverso em consulta à rede INFOSEG (realizada no dia 24 de maio de 2016), sendo tais endereços inclusive diferentes entre si (fls.
112/113).

Há plausibilidade nas alegações do IBAMA.

Por estes fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso para que a penhora seja mantida até o julgamento final do
recurso.

Comunique-se ao digno Juízo de 1º Grau.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010064-88.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010064-4/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : ROBERTO RODRIGUES PIRES
ADVOGADO : SP175442 GEISA LINS DE LIMA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Universidade Paulista UNIP
ADVOGADO : SP140951 CRISTIANE BELLOMO DE OLIVEIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00064890820164036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROBERTO RODRIGUES PIRES, em face de decisão que, em mandado de
segurança, indeferiu a medida liminar onde se objetiva seja determinada a realização de sua matrícula no curso de bacharelado em
educação física, com abono das faltas, e aplicação de eventuais provas e trabalhos.
Sustenta o agravante, em síntese, que ser aluno concluinte regularmente matriculado no curso de educação física na Universidade Paulista,
e para concluir o bacharelado no mesmo curso, necessita cursar a disciplina de bioestatística, juntamente com as disciplinas de gestão e
tendência em academia (adaptação) e biomecânica aplicada ao esporte. Esclarece que referido pedido não foi autorizado pela autoridade
impetrada, sob o fundamento de que o estudante, em razão de reprovações, encontra-se no chamado Regime Tutelado onde o aluno se
obriga a cumprir integralmente o plano acadêmico estabelecido pela coordenação do curso. Alega que ainda que se reconheça a
legitimidade da observância das regras regimentais para a matrícula nas sucessivas disciplinas que compõem o curso, em homenagem a
autonomia didático científica conferida as universidades, tais regras não são absolutas e devem observar certa flexibilidade, pois no
presente caso, o indeferimento prejudicará a conclusão do curso. Aduz ter condições de cursar as matérias concomitantemente com o
sétimo período, portanto não há porque impedir sua matrícula, pois tal fato só ocasiona prejuízo a atraso na conclusão do curso.
Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, "que seja efetivada a matrícula no 7º período do curso de bacharel em educação física
concomitantemente com as disciplinas de bioestatística, juntamente com as disciplinas de gestão e tendência em academia (adaptação) e
biomecânica aplicada ao esporte, para início em agosto de 2016".
É o relatório.
Decido.
Nos termos do artigo 1.019, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015, o relator poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou
deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.
Para a concessão de efeito suspensivo ao agravo é indispensável a presença da relevância da fundamentação e, simultaneamente,
perspectiva de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação.
Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado.
Com efeito, a regra prevista no artigo 207 da Constituição Federal assegura a autonomia didático-científica das universidades, sendo
dotadas de atribuição para expedir atos visando à regulamentação das suas atividades, consoante o que estabelece o artigo 53 Lei nº
9.394/96 (LDB), a seguir transcritos:
"Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e
obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.
Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem prejuízo de outras, as seguintes atribuições:
(...)
II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais pertinentes;" (grafei)

Assim, não há que se falar em arbitrariedade do ato da impetrada que estabelece no seu estatuto normas sobre o curso, especificamente,
os requisitos necessários para a aprovação e matrícula nos semestres seguintes.
Nesse sentido, já se pronunciou este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. FREQÜÊNCIA SIMULTÂNEA DE DISCIPLINA EM
REGIME DE DEPENDÊNCIA JUNTAMENTE COM AS DO PERÍODO LETIVO. AUTONOMIA DIDÁTICO-
CIENTÍFICA DAS UNIVERSIDADES. PRECEDENTES.
1.[Tab]A discussão da viabilidade da freqüência simultânea de disciplina em regime de dependência que se pretende cursar
juntamente com as do período letivo elimina a estrutura do processo pedagógico de desenvolvimento do ensino superior.
2.[Tab]A jurisprudência privilegia a autonomia didático-científica das universidades e a organização curricular do curso.
3.[Tab]Precedentes.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0006421-73.2007.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA,
julgado em 09/10/2008, DJF3 DATA:21/10/2008)
Como bem assinalado na r. decisão agravada, "não há como o Juízo intervir na forma de execução dos serviços da instituição, pois,
como se sabe, a aprovação nas disciplinas anteriores é critério necessário para a progressão, haja vista a interdependência entre
as matérias do curso."
Outrossim, o agravante não trouxe elementos nos autos capazes de demonstrar a plausibilidade do direito invocado e o perigo da demora,
este consistente na possibilidade de ineficácia futura da decisão de mérito.
Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.
Comunique-se e intime-se a agravada para resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015.
Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.
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São Paulo, 16 de junho de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010124-61.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010124-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : BRANDAO E MARQUES REPRESENTACOES S/S LTDA
ADVOGADO : SP196574 VINICIUS ALVES DE ALMEIDA VEIGA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00029546920154036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DESPACHO
Fl. 90:

Houve irregularidade no recolhimento do preparo.

O artigo 1.007, § 7º, Código de Processo Civil de 2015: "O equívoco no preenchimento da guia de custas não implicará a
aplicação da pena de deserção, cabendo ao relator, na hipótese de dúvida quanto ao recolhimento, intimar o recorrente para
sanar o vício no prazo de 5 (cinco) dias."

O recolhimento de custas, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, rege-se pela Resolução nº 5/2016, da Presidência do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Os agravos de instrumento interpostos perante o Tribunal Regional Federal da 3ª Região devem ser acompanhados do comprovante do
recolhimento do preparo, através das guias de recolhimento de custas e porte de remessa e retorno.

A "GRU Judicial" poderá ser emitida através do Sistema de Emissão de GRU de Custas e Despesas Judiciais, disponível no sítio
eletrônico deste Tribunal (http://web.trf3.jus.br/custas), atentando-se para a necessidade de selecionar corretamente a Instância
(Tribunal Regional Federal da 3ª Região), em ambas as guias (custas e porte). A inobservância deste procedimento implicará na
emissão de guia com o código de UG incorreto e, portanto, inadmissível.

Custas em agravo de instrumento têm valor fixado em R$ 64,26, devendo ser lançadas sob os códigos: de recolhimento 18720-8 e de
UG/Gestão 90029/00001.

Porte de remessa e retorno tem valor fixado em R$ 8,00, devendo ser lançado sob os códigos: de recolhimento 18730-5 e de
UG/Gestão 90029/00001.

Agravos de instrumento interpostos contra decisões proferidas em processos originários da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo são
dispensados de recolhimento de porte de remessa e retorno. Também não há cobrança em processos com tramitação exclusivamente
eletrônica (PJe).

Os valores devem ser recolhidos em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, admitidas as exceções do art. 2º, § 1º, da
Resolução PRES nº 5/2016.

As guias deverão ser juntadas em sua via original, com autenticação bancária ou acompanhada do comprovante de pagamento.

Ausente comprovação de recolhimento das custas e/ou do porte de remessa e retorno, a regularização far-se-á mediante o
recolhimento em dobro dos valores, nos termos do artigo 1.007, § 4º, do Código de Civil de 2015.

Verifico as seguintes irregularidades na instrução do recurso:
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A guia de custas não observou o código de recolhimento correto.

O artigo 1.017, § 3º, Código de Processo Civil de 2015:

Na falta da cópia de qualquer peça ou no caso de algum outro vício que comprometa a admissibilidade do agravo de
instrumento, deve o relator aplicar o disposto no art. 932, parágrafo único.

Ante o exposto, promova a agravante, nos termos do artigo 932, parágrafo único, a regularização do recurso, sob pena de não
conhecimento.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 15 de junho de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010145-37.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.010145-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : EVERSON SIQUEIRA DE MORAES
ADVOGADO : MS016953A FLAVIA GIRALDELLI PERI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00135246220154036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC/2015, art. 1019, I), nos termos que seguem.
O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de tutela provisória, contra a r. decisão de fls. 292/296 do autos
originários (fls. 273/277 destes autos) que indeferiu a antecipação da tutela requerida, em sede de ação ordinária, ajuizada objetivando
que a União Federal custeie o seu tratamento médico (aplicações de células tronco) na Tailândia.
Pretende a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que padece de patologia genética degenerativa denominada "Doença de
Machado Joseph - ataxia cerebelar do tipo III (SCA3)" que não tem cura, é incapacitante e é tratada com medicamentos e fisioterapia
que visam controlar os sintomas da doença; que o tratamento convencional não tem surtido melhoras e que, na busca por novos
tratamentos/medicamentos para sua doença, descobriu um à base de células tronco que é realizado no Better Being Hospital, na Tailândia;
que já se submeteu a esta terapêutica no ano de 2014, com excelentes resultados, que, no entanto, por se tratar de doença incurável,
necessita ser repetido.
Aduz a necessidade de se submeter a tal tratamento, uma vez que a sua doença é neurodegenerativa e que luta contra o tempo para ter
uma vida minimamente digna, o que é assegurado pela Carta Magna; que não possui meios para custar o tratamento, razão pela qual,
entende que a União Federal deve arcar com as despesas.
Não assiste razão ao agravante.
No caso em apreço o agravante EVERSON SIQUEIRA DE MORAES ajuizou ação ordinária em face da União, objetivando o custeio
de seu tratamento médico, consistente na aplicação de células tronco, a ser realizado na Tailândia, o que foi indeferido, ensejando a
interposição do presente recurso.
Como é sabido, os direitos fundamentais do homem à vida e à saúde estão expressamente previstos no Texto Maior:

Art. 3º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes
:
(...)
Art. 6º. São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, previdência social, a proteção à
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.

E, ainda, em seu Título VIII - Da Ordem Social, Capítulo II, Seção II :
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Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação.

Na mesma esteira, a Lei nº 8.080/90 assegurou o acesso universal e igualitário aos serviços de saúde, bem como a integralidade da
assistência:

Art. 2. A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno
exercício.
§ 1º. O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas econômicas e sociais que visem à
redução de riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário
às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.
Art. 7º. As ações e serviços público de saúde e os serviços privados contratados ou conveniados que integram o Sistema Único de
Saúde (SUS), são desenvolvidos de acordo com as diretrizes previstas no art. 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda aos
seguintes princípios :
I - universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência;
II - integralidade de assistência entendida como conjunto articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos,
individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema.

Dessa maneira, é de rigor observar que compete aos gestores do SUS zelar pela dignidade de seus usuários, assegurando-lhes o direito à
saúde e o direito à vida, previstos no Texto Maior.
Assim, sendo o SUS composto pela União, Estados e Municípios, qualquer um desses entes federativos pode compor o polo passivo da
demanda.
Contudo, na hipótese dos autos, não há como deferir o custeio do tratamento do agravante no exterior como pleiteado, ao menos neste
momento processual, diante da ausência de comprovação da eficácia e da segurança da realização do tratamento com células tronco
realizado na Tailândia e do elevado custo aos cofres públicos e antes da regular instrução probatória.
Em face do exposto, INDEFIRO, por ora, o efeito suspensivo (CPC/2015, art. 1019, I), nos termos da decisão agravada, que já
antecipou a produção da perícia médica para melhor averiguação da necessidade e eficácia do tratamento pleiteado.
Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015, para que responda, no prazo legal.
Comunique-se ao MM. Juízo a quo, nos termos do artigo 1019, I, do mesmo diploma legal.
Intimem-se.

São Paulo, 15 de junho de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010149-74.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010149-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : JOWAL COM/ DE ARTIGOS PARA FESTA LTDA
PARTE RÉ : JOSE CARLOS STRAMBI
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00075484520044036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que indeferiu pedido de inclusão dos sócios no polo passivo da
execução fiscal em face da ocorrência da prescrição para o redirecionamento do feito.
Intimação da agravante em 20.05.2016, quando vigente o CPC/2015.
Sustenta que houve o decurso de mais de cinco anos entre a citação da empresa e a inclusão da sócia-agravante.
Pleiteia a concessão de efeito suspensivo.
Decido.
É certo que a jurisprudência do STJ sustenta que a pretensão ao redirecionamento da execução contra os sócios deve ser exercida
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impreterivelmente nos cinco anos posteriores à citação da pessoa jurídica, e para esse fim entende serem desinfluentes os eventos
ocorridos durante o curso da execução fiscal.
Todavia, não pode ser invariavelmente assim, sob pena de o credor restar prejudicado quando a ele não pode ser imputada qualquer
inércia, como ocorre no caso dos autos, em que de fato a exequente diligenciou na busca da satisfação do crédito.
Nessa singularidade não há que se falar em inércia da Fazenda Pública no desempenho do direito de postular a citação dos
corresponsáveis, que por si só bastaria para afastar a alegação de prescrição intercorrente.
Nesse sentido colaciono a ementa de recentes julgados do STJ:

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REQUISITOS: LAPSO TEMPORAL E
INÉRCIA DO CREDOR. DESÍDIA DO EXEQUENTE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA 7/STJ.
1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a prescrição intercorrente depende não só da análise fria do lapso temporal, mas se
conjuga com outro requisito indispensável, a prova da desídia do credor na diligência do processo.
2. O Tribunal de origem, ao analisar a matéria, afastou a ocorrência de prescrição por reconhecer culpa exclusiva da máquina judiciária e
ausência de inércia da exequente. Dessa forma, desconstituir tal premissa requer, necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é
vedado ao STJ, por esbarrar no óbice da Súmula 7/STJ.
Agravo regimental improvido.
(AgRg. no AREsp. 459937/GO, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 25/03/2014, DJ 31/03/2014 - grifei)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DO CONJUNTO
FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA.
1. Consoante entendimento consolidado das Turmas que compõem a Segunda Seção desta Corte, não flui o prazo da prescrição
intercorrente no período em que o processo de execução fica suspenso por ausência de bens penhoráveis. Ademais a prescrição
intercorrente pressupõe desídia do credor que, intimado a diligenciar, se mantém inerte.
2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a teor do
que dispõe a Súmula n. 7/STJ.
3. No caso concreto, o Tribunal de origem concluiu que não ficou caracterizada a inércia do credor. Alterar esse entendimento
demandaria o reexame das provas produzidas nos autos, o que é vedado em recurso especial.
4. Agravo regimental desprovido
(AgRg. no AREsp. 277620/DF, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, j. 17/12/2013, DJ 03/02/2014 - grifei)
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO
CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. VIABILIDADE. ART. 219, §5º,
DO CPC. CITAÇÃO. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA. SÚMULA 7 DO STJ.
1. A configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal após a data da citação.
Antes, também deve ficar caracterizada a inércia da Fazenda exequente.
2. A Primeira Seção desta Corte também já se pronunciou sobre o tema em questão, entendendo que "a perda da pretensão executiva
tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica quando a demora na citação do executado
decorre unicamente do aparelho judiciário" (REsp n. 1102431 / RJ, DJe 1.2.10 - regido pela sistemática do art. 543-C, do CPC). Tal
entendimento, mutatis mutandis, também se aplica na presente lide.
3.....
4.....
5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1.222.444/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/04/2012, DJe
25/04/2012)

Outrossim, cumpre ressaltar que a prescrição visa punir a inércia do titular da pretensão que deixou de exercê-la no tempo oportuno.
Contudo, convém admitir que seu prazo flui a partir do momento em que o titular adquire o direito de reivindicar. É a consagração do
princípio da actio nata, segundo o qual é inexigível cobrar da exequente que postulasse o redirecionamento da execução fiscal aos
corresponsáveis antes de ser constatada a dissolução irregular da devedora principal, a ensejar a responsabilidade tributária dos sócios.
Nesse âmbito, colaciono os seguintes precedentes do STJ e desta Corte:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO. TEORIA DA "ACTIO
NATA". RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 393/STJ.
1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagrado no princípio universal da actio nata.
2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução irregular da empresa
executada.
3. A responsabilidade subsidiária dos sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de pré-executividade, por demandar dilação
probatória, conforme decidido no Recurso Especial "repetitivo" 1.104.900/ES, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em
25.3.2009, DJe 1°.4.2009, nos termos do art. 543-C, do CPC.
4. Incidência da Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis
de ofício que não demandem dilação probatória".
Agravo regimental provido.
(AgRg. no REsp. 1196377/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 19/10/2010, DJ 27/10/2010)
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO DA EMPRESA E DO
SÓCIO-GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA ACTIO NATA.
1. O Tribunal de origem reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu regularmente o andamento do feito e que somente
após seis anos da citação da empresa se consolidou a pretensão do redirecionamento, daí reiniciando o prazo prescricional.
2. A prescrição é medida que pune a negligência ou inércia do titular de pretensão não exercida, quando o poderia ser.
3. A citação do sócio-gerente foi realizada após o transcurso de prazo superior a cinco anos, contados da citação da empresa. Não
houve prescrição, contudo, porque se trata de responsabilidade subsidiária, de modo que o redirecionamento só se tornou possível a
partir do momento em que o juízo de origem se convenceu da inexistência de patrimônio da pessoa jurídica. Aplicação do princípio da
actio nata.
4. Agravo Regimental provido.
(AgRg. no REsp. 1062571/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 20/11/2008, DJ 24/03/2009 - grifei)
AGRAVO - PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO PARA O
REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EM FACE DOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA EXECUTADA - "ACTIO NATA".
1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar
seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.
2. Decisão monocrática no sentido de dar provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal,
acolheu a exceção de pré-executividade oposta e reconheceu a ocorrência de prescrição em face dos sócios da empresa executada, nos
termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.
3. Certidão do Oficial de Justiça indica a inatividade da empresa executada em 31/08/2010. A União Federal tomou ciência dessa
circunstância em 31/03/2011, ocasião em que pleiteou o redirecionamento do feito em face dos sócios da pessoa jurídica. Denota-se,
pois, a não-ocorrência da prescrição intercorrente quando do pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo do feito.
4. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do agravo de instrumento.
(Agravo legal em AI nº 0039361-19.2011.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 10/05/2012, DJ 18/05/2012)
Assim, muito embora não haja certidão do oficial de justiça com a constatação de que a empresa executada não foi localizada em seu
endereço, a declaração do representante legal de que a empresa encontra-se com suas atividades paralisadas desde 1999 (certidão de fl.
15, em 28.07.2007), a devolução do AR negativo, bem como a certidão de que o endereço indicado consta como negativo no cadastro
da Central de Mandados revelam indícios de encerramento irregular (conforme decidido nos autos do AI nº 2015.03.00.009436-6),
pelo que não há se falar em prescrição intercorrente do redirecionamento da execução, posto que a exequente pleiteou a inclusão de
sócios em 16.03.2012 (fl. 26), dentro do prazo de cinco anos da ciência da dissolução irregular da executada.
Ora, se a "...jurisprudência do STJ é no sentido de que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito,
consagração do princípio universal da actio nata" (AgRg no REsp 1100907/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 01/09/2009, DJe 18/09/2009) resta claro que na especificidade do caso não nasceu lesão para a Fazenda Federal
enquanto não configurada a dissolução irregular da empresa executada.
Pelo exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado.
Comunique-se.
À contraminuta.
Int.
São Paulo, 14 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010262-28.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010262-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : ESTERIMED ESTERILIZACAO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA -EPP
ADVOGADO : SP328645 ROMULO PRADO JACOB e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00093478920104036110 2 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
Fl. 87:

Houve irregularidade no recolhimento do preparo.
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O artigo 1.007, § 7º, Código de Processo Civil de 2015: "O equívoco no preenchimento da guia de custas não implicará a
aplicação da pena de deserção, cabendo ao relator, na hipótese de dúvida quanto ao recolhimento, intimar o recorrente para
sanar o vício no prazo de 5 (cinco) dias."

O recolhimento de custas, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, rege-se pela Resolução nº 5/2016, da Presidência do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Os agravos de instrumento interpostos perante o Tribunal Regional Federal da 3ª Região devem ser acompanhados do comprovante do
recolhimento do preparo, através das guias de recolhimento de custas e porte de remessa e retorno.

A "GRU Judicial" poderá ser emitida através do Sistema de Emissão de GRU de Custas e Despesas Judiciais, disponível no sítio
eletrônico deste Tribunal (http://web.trf3.jus.br/custas), atentando-se para a necessidade de selecionar corretamente a Instância
(Tribunal Regional Federal da 3ª Região), em ambas as guias (custas e porte). A inobservância deste procedimento implicará na
emissão de guia com o código de UG incorreto e, portanto, inadmissível.

Custas em agravo de instrumento têm valor fixado em R$ 64,26, devendo ser lançadas sob os códigos: de recolhimento 18720-8 e de
UG/Gestão 90029/00001.

Porte de remessa e retorno tem valor fixado em R$ 8,00, devendo ser lançado sob os códigos: de recolhimento 18730-5 e de
UG/Gestão 90029/00001.

Agravos de instrumento interpostos contra decisões proferidas em processos originários da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo são
dispensados de recolhimento de porte de remessa e retorno. Também não há cobrança em processos com tramitação exclusivamente
eletrônica (PJe).

Os valores devem ser recolhidos em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, admitidas as exceções do art. 2º, § 1º, da
Resolução PRES nº 5/2016.

As guias deverão ser juntadas em sua via original, com autenticação bancária ou acompanhada do comprovante de pagamento.

Ausente comprovação de recolhimento das custas e/ou do porte de remessa e retorno, a regularização far-se-á mediante o
recolhimento em dobro dos valores, nos termos do artigo 1.007, § 4º, do Código de Civil de 2015.

Verifico as seguintes irregularidades na instrução do recurso:

As guias de custa e porte de remessa e retorno e seus respectivos comprovantes não foram juntadas em vias originais.

O artigo 1.017, § 3º, Código de Processo Civil de 2015:

Na falta da cópia de qualquer peça ou no caso de algum outro vício que comprometa a admissibilidade do agravo de
instrumento, deve o relator aplicar o disposto no art. 932, parágrafo único.

Ante o exposto, promova a agravante, nos termos do artigo 932, parágrafo único, a regularização do recurso, sob pena de não
conhecimento.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 15 de junho de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010306-47.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.010306-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : LUCILO LOPES DA CRUZ
ADVOGADO : MS008392 IVAN GORDIN FREIRE e outro(a)
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AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00087793920154036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Fl. 635:

Houve irregularidade no recolhimento do preparo.

O artigo 1.007, § 7º, Código de Processo Civil de 2015: "O equívoco no preenchimento da guia de custas não implicará a
aplicação da pena de deserção, cabendo ao relator, na hipótese de dúvida quanto ao recolhimento, intimar o recorrente para
sanar o vício no prazo de 5 (cinco) dias."

O recolhimento de custas, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, rege-se pela Resolução nº 5/2016, da Presidência do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Os agravos de instrumento interpostos perante o Tribunal Regional Federal da 3ª Região devem ser acompanhados do comprovante do
recolhimento do preparo, através das guias de recolhimento de custas e porte de remessa e retorno.

A "GRU Judicial" poderá ser emitida através do Sistema de Emissão de GRU de Custas e Despesas Judiciais, disponível no sítio
eletrônico deste Tribunal (http://web.trf3.jus.br/custas), atentando-se para a necessidade de selecionar corretamente a Instância
(Tribunal Regional Federal da 3ª Região), em ambas as guias (custas e porte). A inobservância deste procedimento implicará na
emissão de guia com o código de UG incorreto e, portanto, inadmissível.

Custas em agravo de instrumento têm valor fixado em R$ 64,26, devendo ser lançadas sob os códigos: de recolhimento 18720-8 e de
UG/Gestão 90029/00001.

Porte de remessa e retorno tem valor fixado em R$ 8,00, devendo ser lançado sob os códigos: de recolhimento 18730-5 e de
UG/Gestão 90029/00001.

Agravos de instrumento interpostos contra decisões proferidas em processos originários da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo são
dispensados de recolhimento de porte de remessa e retorno. Também não há cobrança em processos com tramitação exclusivamente
eletrônica (PJe).

Os valores devem ser recolhidos em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, admitidas as exceções do art. 2º, § 1º, da
Resolução PRES nº 5/2016.

As guias deverão ser juntadas em sua via original, com autenticação bancária ou acompanhada do comprovante de pagamento.

Ausente comprovação de recolhimento das custas e/ou do porte de remessa e retorno, a regularização far-se-á mediante o
recolhimento em dobro dos valores, nos termos do artigo 1.007, § 4º, do Código de Civil de 2015.

Verifico as seguintes irregularidades na instrução do recurso:

Não foram juntadas as guias de recolhimento de custas e porte de remessa e retorno.

O artigo 1.017, § 3º, Código de Processo Civil de 2015:

Na falta da cópia de qualquer peça ou no caso de algum outro vício que comprometa a admissibilidade do agravo de
instrumento, deve o relator aplicar o disposto no art. 932, parágrafo único.

Ante o exposto, promova a agravante, nos termos do artigo 932, parágrafo único, a regularização do recurso, sob pena de não
conhecimento.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 15 de junho de 2016.
GISELLE FRANÇA
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Juíza Federal Convocada

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010307-32.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010307-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : MENDES SALGE ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : SP207199 MARCELO GUARITÁ BORGES BENTO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00001149520164036130 2 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento da r. decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar.

Alega que houve a inclusão de créditos prescritos no parcelamento, bem como a aplicação de taxas de juros indevidas. Em que pese
reconhecer o parcelamento como confissão de débito, argumenta ser possível o reconhecimento da prescrição à qualquer tempo. Aponta
ter sido aplicada a taxa Selic em cumulação com outros índices de correção. Requer, ao final, atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

É uma síntese do necessário.

O Código Tributário Nacional:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.
Parágrafo único. A prescrição se interrompe: (...)
IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PEDIDO DE PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO.
CAUSA INTERRUPTIVA DO PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, IV, DO CTN. RECOMEÇO DA
CONTAGEM. DATA DO INADIMPLEMENTO DO PARCELAMENTO. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.
CRÉDITO PRESCRITO. PARCELAMENTO. CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO IMPLICA RENÚNCIA À PRESCRIÇÃO.
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. DENEGAÇÃO
DA ORDEM. RETOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL.
1. É entendimento desta Corte que a confissão espontânea de dívida seguida do pedido de parcelamento representa ato
inequívoco de reconhecimento do débito, interrompendo, assim, o curso da prescrição tributária, nos termos do art. 174,
parágrafo único, inciso IV, do CTN.
2. A verificação da data exata da exclusão do contribuinte do programa de parcelamento é importante, porque demarca o termo
inicial de contagem do prazo prescricional da cobrança judicial do débito pelo fisco.
3. A exclusão do parcelamento dá-se com o simples inadimplemento, não dependendo, para tanto, da prática de qualquer ato
administrativo. Logo, uma vez interrompido o prazo prescricional em decorrência da suspensão da exigibilidade do crédito
tributário, o termo a quo do recomeço da contagem do prazo se dá a partir da data do inadimplemento do parcelamento.
4. Esta Corte entende que "o parcelamento de crédito tributário após o transcurso do prazo prescricional não implica
restabelecimento da exigibilidade. Precedentes" (AgRg no REsp 1.336.187/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA
TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 1º/07/2013.).
5. A concessão de liminar em mandado de segurança é causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art. 151, IV, do
CTN) e não de interrupção; assim, revogada a liminar pela Corte de apelação recomeça a contagem do prazo prescricional de
onde havia parado, contabilizando-se, portanto, o prazo já decorrido antes do deferimento da liminar.
6. Irrepreensível o entendimento fixado na origem que fixou, "neste contexto, considerando que o prazo prescricional voltou a
fluir a partir de 09/2001 ate 04/2004 [2 anos e 7 meses], e que retomou sua exigibilidade desde 10/2005, data da cassação da
liminar, sendo que o ajuizamento da execução ocorreu em 17/04/2009 [3 anos e 5 meses] verifica-se, na soma dos períodos, o
transcurso de mais do que os cinco anos necessários à configuração da prescrição" (fl. 480, e-STJ). Inafastável a prescrição.
Agravo regimental improvido.
(STJ, AgRg no REsp 1548096/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2015, DJe
26/10/2015).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2016     420/526



PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL -TRIBUTÁRIO - PARCELAMENTO DE CRÉDITO JÁ PRESCRITO - RESTABELECIMENTO DA
EXIGIBILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
1. O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência no sentido de que o parcelamento firmado após a prescrição não restaura
a exigibilidade do crédito tributário.
2. Agravo legal a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0040883-57.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,
julgado em 26/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2013)

No caso dos autos, a agravante suscita a prescrição de créditos tributários previdenciários, quando da adesão ao parcelamento instituído
pela Lei nº 10.684/2003 e sua posterior migração para novos parcelamentos em 2006 e em 2009.

Não é possível extrair, nesta análise inicial, plausibilidade jurídica do pedido da agravante. Embora suscite como períodos de apuração o
intervalo de fevereiro de 1996 a janeiro de 2003, não é possível, a partir das informações juntadas, estabelecer o termo inicial da
contagem do prazo prescricional.

Quanto a eventual existência da aplicação de taxa Selic em conjunto com outros índices de correção monetária e juros, tem-se que ainda
não foi objeto de exame pelo MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição, motivo pelo que não pode ser apreciada nesta Corte, sob pena de
supressão de instância.

Por tais fundamentos, indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo ativo.

Comunique-se ao MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010339-37.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010339-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : RAIZEN TARUMA LTDA
ADVOGADO : SP228976 ANA FLAVIA CHRISTOFOLETTI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00016345020164036111 1 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Agravo de instrumento interposto por RAIZEN TARUMÃ LTDA contra r. decisão que indeferiu o pedido de liminar em mandado de
segurança por meio do qual a impetrante objetiva que a autoridade coatora se abstenha de promover a compensação de ofício em
relação a qualquer débito extinto ou cuja exigibilidade encontra-se suspensa, liberando-lhe o saldo credor cujo direito à restituição
restou assegurado nos autos administrativos 13826.000067/99-78.
A decisão agravada conta a seguinte fundamentação:

"...
Todavia, em leitura da decisão administrativa de fl. 43, a restituição do crédito foi condicionada aos termos do artigo 2º, parágrafo único
da IN SRF nº 67/98 e dos artigos 61 a 66 da IN RFB nº 1.300, de 20/11/2013; isto é, justamente o crédito será restituído
administrativamente com a compensação de ofício questionada nesta ação. Portanto, o pedido de liberação de saldo credor, a bem da
verdade, consiste em pedido de condenação para que o ente público restitua a quantia, sem as condicionantes por ele impostas, de forma
que não se trata apenas de liberação de saldo favorável reconhecido na esfera administrativa. Desta forma, esgotar o objeto da
impetração e conceder inaudita altera pars a liberação de valores, sem as condições impostas pela Administração Pública, seria o
mesmo que condená-la liminarmente à restituição e, assim, desobedecer o rito procedimental de requisitórios e precatórios para o
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pagamento de condenações da Fazenda Pública.
Não há, assim, o requisito de urgência próprio da medida liminar.
..."

Nas razões recursais a agravante sustenta a ilegalidade da compensação de ofício em relação aos débitos que se encontram extintos ou
com sua exigibilidade suspensa, não havendo que se falar em afronta ao rito procedimental de precatórios para pagamento e
desobediência às condições impostas pela Administração.
Invoca em seu favor o precedente REsp 1213082/PR, firmado em sede de recurso repetitivo.
Aduz que o periculum in mora é presente, pois, em não sendo concedida a liminar, ficará a autoridade agravada apta a manter tais
valores bloqueados, impedindo a impetrante de utilizar seus créditos para compensação de débitos vincendos.
Pede a reforma da decisão, com antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar, de imediato, que a autoridade agravada se
abstenha de promover a compensação de ofício em relação aos débitos que esteja extinto ou cuja exigibilidade esteja suspensa, com
liberação do saldo credor assegurado no processo administrativo nº 13826.000067/99-78.
Decido.
Na sistemática processual trazida pelo CPC/15 - que se aplica in casu - houve inversão do que ocorria no regime anterior, isso é,
atualmente os recursos tem efeito apenas devolutivo, restando assim garantida a eficácia imediata das decisões proferidas (art. 995, 1ª
parte). Somente se existir norma legal em contrário, ou se sobrevier uma decisão judicial que empreste efeito suspensivo ao recurso, a
decisão recorrida restará temporariamente suspensa (2ª parte do mesmo artigo).
No âmbito da decisão judicial suspensiva, o parágrafo único do art. 995 estabelece que a decisão do relator nesse sentido dependerá da
situação em que a imediata produção de efeitos da decisão traga risco de dano que seja grave, de difícil ou impossível reparação e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso, sendo esses requisitos cumulativos. Na verdade isso significa a transposição para
a Instância Superior da regra geral prevista no caput do art. 300 do CPC/15 que trata da tutela de urgência, a saber: "a tutela de urgência
será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo."
Ainda que em outras palavras, usadas em suposto sentido novidadeiro, é inescondível que a suspensividade da decisão "a qua" continua a
depender do velho binômio "periculum in mora" e "fumus boni iuris".
Sucede que no cenário do agravo de instrumento a regra geral é a simples devolutividade do recurso (a evitar a preclusão), mas a lei (art.
1.019, I) possibilita ao relator atribuir efeito suspensivo a esse recurso, ou antecipar - total ou parcialmente - a tutela recursal vindicada
pelo agravante; porém, essa decisão não pode ser proferida "no vazio", ou seja, ainda aqui devem concorrer os requisitos do parágrafo
único do art. 995 que é a norma geral no assunto.
Na singularidade do caso entendo que a concorrência das condições contidas no parágrafo único do art. 995 não foram suficientemente
demonstradas.
Com efeito, a eventual concessão da medida liminar na forma pretendida - liberação de saldo credor sem as condições impostas pela
Administração - implica evidentemente no esgotamento do objeto da impetração e por isso não comporta imediato acolhimento.
Destarte, não é possível deferir o pleito antecipatório tendo em conta o inegável caráter satisfativo e exauriente da providência, além
do risco de irreversibilidade do provimento antecipado, o que inviabiliza o deferimento da pretensão da forma como postulada.
Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal.
Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".
Intime-se a parte agravada para contraminuta.
Após, ao Ministério Público Federal para parecer.
Publique-se e cumpra-se.  

São Paulo, 15 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010420-83.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010420-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : ALPHA POINT GERENCIAMENTO EMPRESARIAL LTDA
ADVOGADO : SP159816B SANDRA MARA ZAMONER e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARUERI > 44ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00179559520154036144 1 Vr BARUERI/SP
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DESPACHO
Fl. 90:

Houve irregularidade no recolhimento do preparo.

O artigo 1.007, § 7º, Código de Processo Civil de 2015: "O equívoco no preenchimento da guia de custas não implicará a
aplicação da pena de deserção, cabendo ao relator, na hipótese de dúvida quanto ao recolhimento, intimar o recorrente para
sanar o vício no prazo de 5 (cinco) dias."

O recolhimento de custas, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, rege-se pela Resolução nº 5/2016, da Presidência do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Os agravos de instrumento interpostos perante o Tribunal Regional Federal da 3ª Região devem ser acompanhados do comprovante do
recolhimento do preparo, através das guias de recolhimento de custas e porte de remessa e retorno.

A "GRU Judicial" poderá ser emitida através do Sistema de Emissão de GRU de Custas e Despesas Judiciais, disponível no sítio
eletrônico deste Tribunal (http://web.trf3.jus.br/custas), atentando-se para a necessidade de selecionar corretamente a Instância
(Tribunal Regional Federal da 3ª Região), em ambas as guias (custas e porte). A inobservância deste procedimento implicará na
emissão de guia com o código de UG incorreto e, portanto, inadmissível.

Custas em agravo de instrumento têm valor fixado em R$ 64,26, devendo ser lançadas sob os códigos: de recolhimento 18720-8 e de
UG/Gestão 90029/00001.

Porte de remessa e retorno tem valor fixado em R$ 8,00, devendo ser lançado sob os códigos: de recolhimento 18730-5 e de
UG/Gestão 90029/00001.

Agravos de instrumento interpostos contra decisões proferidas em processos originários da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo são
dispensados de recolhimento de porte de remessa e retorno. Também não há cobrança em processos com tramitação exclusivamente
eletrônica (PJe).

Os valores devem ser recolhidos em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, admitidas as exceções do art. 2º, § 1º, da
Resolução PRES nº 5/2016.

As guias deverão ser juntadas em sua via original, com autenticação bancária ou acompanhada do comprovante de pagamento.

Ausente comprovação de recolhimento das custas e/ou do porte de remessa e retorno, a regularização far-se-á mediante o
recolhimento em dobro dos valores, nos termos do artigo 1.007, § 4º, do Código de Civil de 2015.

Verifico as seguintes irregularidades na instrução do recurso:

As guias não foram juntadas em via original com autenticação bancária.

O artigo 1.017, § 3º, Código de Processo Civil de 2015:

Na falta da cópia de qualquer peça ou no caso de algum outro vício que comprometa a admissibilidade do agravo de
instrumento, deve o relator aplicar o disposto no art. 932, parágrafo único.

Ante o exposto, promova a agravante, nos termos do artigo 932, parágrafo único, a regularização do recurso, sob pena de não
conhecimento.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 17 de junho de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010447-66.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010447-9/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : MARCO AURELIO LUIZ DA COSTA JUNIOR
ADVOGADO : SP207199 MARCELO GUARITÁ BORGES BENTO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE RÉ : EURALTECH BRASIL LTDA e outro(a)
: ROBINSON SEVES GEDRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00044275820094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DESPACHO
Vistos.
Providencie o agravante no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento do recurso, a regularização do recolhimento do
porte de remessa e retorno, nos termos da Resolução PRES nº 5, de 26 de fevereiro de 2016, desta E. Corte, que dispõe sobre o
recolhimento de custas no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região.
Intime-se.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal Convocada

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010638-14.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010638-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : MAXMIX COML/ LTDA
ADVOGADO : SP285224A JULIO CESAR GOULART LANES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00055529520164036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se a parte agravada, nos termos e prazo legais (CPC/2015, art. 1019, II), para oferecer contraminuta, instruindo-se
adequadamente o recurso.
Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.
Intimem-se.

São Paulo, 15 de junho de 2016.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010683-18.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010683-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : TECNOIMPLE IND/ E COM/ LTDA
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ADVOGADO : SP243589 ROBERTO BENETTI FILHO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ARARAS SP
No. ORIG. : 00141135920118260038 A Vr ARARAS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo de Direito do SAF de Araras/SP que indeferiu o pedido
de desbloqueio em conta corrente e fundos de aplicação da empresa agravante em autos de ação de execução fiscal que é movida pela
União Federal em face de Tecnoimple Indústria e Comércio LTDA., ora agravante.
Cuida-se, portanto, de decisão proferida por juiz estadual investido de competência federal delegada (artigo 109, § 3º, da Constituição
Federal), de modo que o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau (§
4º).
A decisão agravada foi considerada publicada em 09/12/2015 (fl. 14).
Sucede que o agravo foi inicialmente protocolizado na Justiça do Estado de São Paulo na data de 14/12/2015 e endereçado ao Tribunal
de Justiça (fl. 147); diante do flagrante equívoco perpetrado pela parte agravante, aquele Egrégio Tribunal não conheceu do recurso e
determinou o encaminhamento dos autos a esta Corte Federal, uma vez que a hipótese versa sobre o exercício de jurisdição federal por
juiz estadual (fls. 148/150).
O agravo deu entrada neste Tribunal Regional Federal apenas em 08/06/2016.
Na medida em que o recurso cabível contra a interlocutória deveria ser dirigido diretamente ao Tribunal Regional Federal (Constituição
Federal artigo 109, § 4º), configura-se erro grosseiro sua interposição no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, circunstância esta
que inviabiliza a interrupção do prazo recursal.
Neste sentido anoto os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE.
INTEMPESTIVIDADE.
1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante Tribunal incompetente.
Precedentes do STJ.
2. A intempestividade do recurso na origem prejudica a análise da matéria de fundo, ante a ocorrência de preclusão.
3. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1393874/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/11/2013, DJe 05/12/2013)
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - INTEMPESTIVIDADE - ARTIGOS 545, DO CPC, E 258, RISTJ -
RECURSO NÃO CONHECIDO.
1. Não se conhece do agravo regimental interposto após esgotado o prazo legal de 5 (cinco) dias (artigos 545, do CPC, e 258, do
RISTJ).
Constitui erro grosseiro a apresentação de recurso perante tribunal incompetente para dele conhecer, ainda que dentro do prazo
recursal.
Na hipótese dos autos, a parte recorrente interpôs o recurso no Tribunal de origem, o qual foi remetido a esta Corte e
protocolizado somente após o transcurso do quinquídio legal, mostrando-se, portanto, intempestivo.
2. Agravo regimental não conhecido.
(AgRg no REsp 1357893/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 03/09/2015, DJe 15/09/2015)

Trata-se, portanto, de recurso inadmissível, posto que intempestivo.
Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento nos termos do art. 932, inciso III, do Código de Processo Civil de 2015.
Comunique-se à origem.
Intimem-se.
Com o trânsito, baixem.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010687-55.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010687-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : METALURGICA BIBICA LTDA -ME
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ADVOGADO : SP103033 PAULO ROBERTO BASTOS
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP
No. ORIG. : 00108583019988260077 A Vr BIRIGUI/SP

DESPACHO
Fl. 155:

Houve irregularidade no recolhimento do preparo.

O artigo 1.007, § 7º, Código de Processo Civil de 2015: "O equívoco no preenchimento da guia de custas não implicará a
aplicação da pena de deserção, cabendo ao relator, na hipótese de dúvida quanto ao recolhimento, intimar o recorrente para
sanar o vício no prazo de 5 (cinco) dias."

O recolhimento de custas, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, rege-se pela Resolução nº 5/2016, da Presidência do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Os agravos de instrumento interpostos perante o Tribunal Regional Federal da 3ª Região devem ser acompanhados do comprovante do
recolhimento do preparo, através das guias de recolhimento de custas e porte de remessa e retorno.

A "GRU Judicial" poderá ser emitida através do Sistema de Emissão de GRU de Custas e Despesas Judiciais, disponível no sítio
eletrônico deste Tribunal (http://web.trf3.jus.br/custas), atentando-se para a necessidade de selecionar corretamente a Instância
(Tribunal Regional Federal da 3ª Região), em ambas as guias (custas e porte). A inobservância deste procedimento implicará na
emissão de guia com o código de UG incorreto e, portanto, inadmissível.

Custas em agravo de instrumento têm valor fixado em R$ 64,26, devendo ser lançadas sob os códigos: de recolhimento 18720-8 e de
UG/Gestão 90029/00001.

Porte de remessa e retorno tem valor fixado em R$ 8,00, devendo ser lançado sob os códigos: de recolhimento 18730-5 e de
UG/Gestão 90029/00001.

Agravos de instrumento interpostos contra decisões proferidas em processos originários da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo são
dispensados de recolhimento de porte de remessa e retorno. Também não há cobrança em processos com tramitação exclusivamente
eletrônica (PJe).

Os valores devem ser recolhidos em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, admitidas as exceções do art. 2º, § 1º, da
Resolução PRES nº 5/2016.

As guias deverão ser juntadas em sua via original, com autenticação bancária ou acompanhada do comprovante de pagamento.

Ausente comprovação de recolhimento das custas e/ou do porte de remessa e retorno, a regularização far-se-á mediante o
recolhimento em dobro dos valores, nos termos do artigo 1.007, § 4º, do Código de Civil de 2015.

O artigo 1.017, § 3º, Código de Processo Civil de 2015:

Na falta da cópia de qualquer peça ou no caso de algum outro vício que comprometa a admissibilidade do agravo de
instrumento, deve o relator aplicar o disposto no art. 932, parágrafo único.

Ante o exposto, promova a agravante, nos termos do artigo 932, parágrafo único, a regularização do recurso, sob pena de não
conhecimento.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 15 de junho de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada
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00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010707-46.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010707-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : RENATO LUIZ NAGAO GREGORIO
ADVOGADO : SP185815 REJANE NAGAO GREGORIO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE RÉ : AUTO POSTO ZE DO LACO LTDA
ADVOGADO : SP075614 LUIZ INFANTE
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP
No. ORIG. : 10010440820158260553 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por RENATO LUIZ NAGAO GREGORIO contra a decisão que, em embargos de
terceiro, indeferiu o pedido de concessão da justiça gratuita.
Decido.
É condição de admissibilidade do recurso a tempestividade da interposição.
De outra parte, nos termos do art. 1.016, caput, do Código de Processo Civil de 2015, o agravo de instrumento deve ser dirigido
diretamente ao tribunal competente para o seu exame.
Tratando-se de matéria de competência da Justiça Federal na 3ª Região, o agravo de instrumento, dirigido ao Tribunal Regional Federal,
pode ser protocolado na própria Corte ou numa das Subseções Judiciárias, por meio do sistema de protocolo integrado, ou, ainda,
postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, dentro do prazo recursal.
A Justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça Federal da 3ª Região, que abrange
apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no interior dos Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul,
consoante se constata dos atos normativos que disciplinam o funcionamento desse sistema (Provimento nº 106/1994, item I, e Provimento
nº 148/1998, art. 2º, § 2º).
Assim, se protocolado o agravo no Tribunal de Justiça e equivocadamente dirigido àquela Corte Estadual, incompetente para a sua
apreciação, tais circunstâncias não suspendem nem interrompem o prazo recursal, cuja aferição deve ser feita com base na data de
entrada da petição no protocolo desta Corte Regional.
Nesse sentido, julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO NO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE
ORIGEM. INEXISTÊNCIA. MATÉRIA DECIDIDA. AGRAVO DO ARTIGO 522 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
INTERPOSIÇÃO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO. PRECEDENTES.
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. A tempestividade do recurso deve ser aferida pela data do protocolo no Tribunal competente, nada importando ter sido o
recurso protocolado, dentro do prazo legal, perante Tribunal incompetente.
2. Agravo regimental improvido."
(AgRg no Ag 1159366 / SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, DJe 14/05/2010)
"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO EXECUTADO.
JURISDIÇÃO DELEGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE.
INTEMPESTIVIDADE.
1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante Tribunal incompetente.
2. Recurso Especial não provido.
(REsp 1024598 / RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 19/12/2008)

In casu, verifica-se que o recorrente protocolou a petição do agravo no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (fls. 01), a qual
posteriormente, reconhecida a sua incompetência (fls. 458/464), remeteu os autos a este Tribunal Regional Federal.
Por conseguinte, tendo em vista que o agravante foi intimado da decisão atacada mediante disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico
em 27.01.2016, e publicação em 28.01.2016 (extrato anexo) e o agravo de instrumento foi protocolado nesta Corte somente em
08.06.2016 (fls. 01), manifesta a sua intempestividade.
Ante o exposto, não conheço do presente recurso, com fulcro no art. 932, III, do Código de Processo Civil de 2015.
Observadas as formalidades legais, baixem os autos.
Comunique-se. Intime-se.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
LEILA PAIVA MORRISON
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Juíza Federal Convocada

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010726-52.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010726-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM
ADVOGADO : SP139750 EDUARDO DEL NERO BERLENDIS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO e outro(a)

PARTE RÉ : ANCORD ASSOCIACAO NACIONAL DAS CORRETORAS E DISTRIBUIDORAS DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS CAMBIO E MERCADORIAS

ADVOGADO : SP145916 ANDRE LUIZ DE LIMA DAIBES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00005357820164036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a r. decisão que deferiu a tutela antecipada, em
ação civil pública, nos seguintes termos (fls. 57):
"DEFIRO a tutela provisória requerida, a fim de determinar à CVM que adote as providências a seu cargo visando proibir e
vedar a fiscalização, aplicação de qualquer punição, penalidade, multa, suspensão, cobrança de qualquer taxa ou mensalidade
pela ANCORD ou qualquer outra "entidade credenciadora", tendo como sujeitos passivos os AAI (agente autônomos de
investimento), e para a ANCORD, de que se abstenha de exigir "credenciamento prévio" dos AAI para que esses profissionais
possam exercer suas atividades no âmbito do mercado de valores mobiliário, além de abster-se da exigência qualquer taxa, valor
ou mensalidade dos Agentes Autônomos de Investimento - AAI".
Sustenta-se a ausência de periculum in mora a ensejar o deferimento da tutela antecipada em 1º Grau, eis que a Instrução CVM 497/11
vige há prolongado tempo e que o sistema de autorregulação vem sendo realizado há mais de três anos. Frisa-se, também, que a atividade
de credenciamento em si já vinha sendo executada pela ANCORD desde 2002.
Pugna pela existência de perigo de dano inverso em razão da repentina mudança na prática atual do mercado de valores mobiliários.
Argumenta-se que a atividade privada de autorregulação está prevista constitucionalmente, sendo corolário do princípio da eficiência e
que, da forma como executada pela Comissão de Valores Mobiliários e as eventuais entidades credenciadoras, observa os parâmetros
estabelecidos para a regulação estatal. Alega não haver uma desobrigação da atividade estatal por parte da CVM e sim uma cooperação
entre os setores.
Suscita-se, ainda, serem as cobranças de valores destinadas ao custeio dos serviços realizados, além de direcionadas às corretoras
contratantes e não aos agentes autônomos de investimento.
É uma síntese do necessário.
A Lei nº 6.385/76:
Art. 11. A Comissão de Valores Mobiliários poderá impor aos infratores das normas desta Lei, da lei de sociedades por ações,
das suas resoluções, bem como de outras normas legais cujo cumprimento lhe incumba fiscalizar, as seguintes penalidades: (...)
V - suspensão da autorização ou registro para o exercício das atividades de que trata esta Lei; (...)
Art. 16. Depende de prévia autorização da Comissão de Valores Mobiliários o exercício das seguintes atividades:
I - distribuição de emissão no mercado (Art. 15, I);
II - compra de valores mobiliários para revendê-los por conta própria (Art. 15, II);
III - mediação ou corretagem de operações com valores mobiliários; e (Redação dada pela Lei nº 10.411, de 26.2.2002).
IV - compensação e liquidação de operações com valores mobiliários. (Redação dada pela Lei nº 10.411, de 26.2.2002).
Parágrafo único. Só os agentes autônomos e as sociedades com registro na Comissão poderão exercer a atividade de mediação
ou corretagem de valores mobiliários fora da bolsa. (...)
Art. 18. Compete à Comissão de Valores Mobiliários: (Redação dada pela Lei nº 10.411, de 26.2.2002).
I - editar normas gerais sobre: (Redação dada pela Lei nº 10.411, de 26.2.2002).
a) condições para obter autorização ou registro necessário ao exercício das atividades indicadas no art. 16, e respectivos
procedimentos administrativos; (Redação dada pela Lei nº 10.411, de 26.2.2002).
b) requisitos de idoneidade, habilitação técnica e capacidade financeira a que deverão satisfazer os administradores de
sociedades e demais pessoas que atuem no mercado de valores mobiliários; (Redação dada pela Lei nº 10.411, de 26.2.2002).
c) condições de constituição e extinção das Bolsas de Valores, entidades do mercado de balcão organizado e das entidades de
compensação e liquidação de operações com valores mobiliários, forma jurídica, órgãos de administração e seu preenchimento;
(Redação dada pela Lei nº 10.411, de 26.2.2002) (...).
A Instrução CVM nº 497 de 03 de junho de 2011:
Art. 4º O registro para o exercício da atividade de agente autônomo de investimento será concedido automaticamente pela CVM

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2016     428/526



à pessoa natural e à pessoa jurídica credenciadas na forma desta Instrução.
Parágrafo único. O registro do agente autônomo de investimento e da pessoa jurídica constituída na forma do art. 2º é
comprovado pela inscrição do seu nome na relação de agentes autônomos de investimento constante da página da CVM na rede
mundial de computadores. (...)
Art. 6º O credenciamento de agentes autônomos de investimento e das pessoas jurídicas por eles constituídas na forma do art. 2º
é feito por entidades autorizadas pela CVM, na forma dos arts. 7º e 8º desta Instrução.
Art. 7º Para credenciamento de agente autônomo de investimento, as entidades credenciadoras devem exigir do candidato o
preenchimento dos seguintes requisitos mínimos:
I - ter concluído o ensino médio no País ou equivalente no exterior;
II - ter sido aprovado nos exames de qualificação técnica aplicados pela entidade credenciadora;
III - ter aderido ao código de conduta profissional referido no inciso I do art. 19;
IV - não estar inabilitado ou suspenso para o exercício de cargo em instituições financeiras e demais entidades autorizadas a
funcionar pela CVM, pelo Banco Central do Brasil, pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP ou pela
Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC;
V - não haver sido condenado por crime falimentar, de prevaricação, suborno, concussão, peculato, "lavagem" de dinheiro ou
ocultação de bens, direitos e valores, contra a economia popular, a ordem econômica, as relações de consumo, a fé pública ou a
propriedade pública, o sistema financeiro nacional, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, por decisão transitada em julgado, ressalvada a hipótese de reabilitação; e
VI - não estar impedido de administrar seus bens ou deles dispor em razão de decisão judicial. (...)
Art. 9º A entidade credenciadora suspenderá ou cancelará o credenciamento do agente autônomo de investimento nos casos
de:
I - pedido formulado pelo próprio agente autônomo de investimento;
II - identificação de vícios ou falhas no processo de credenciamento;
III - perda de qualquer das condições necessárias para o credenciamento;
IV - aplicação de penalidade de suspensão ou de cancelamento, observado o disposto no § 2º deste artigo; e
V- aplicação, pela CVM, das penalidades previstas no art. 11, incisos III a VIII, da Lei nº 6.385, de 1976.
§ 1º A suspensão ou o cancelamento do credenciamento, na forma dos incisos I a IV, será comunicada à CVM e implica,
respectivamente, a suspensão ou o cancelamento automático do registro do agente autônomo de investimento.
§ 2º Da decisão de suspensão ou de cancelamento do credenciamento tomada na forma do inciso IV, cabe recurso à CVM, no
prazo de 15 (quinze) dias, com efeito suspensivo. (...)
Art. 18. A CVM pode autorizar o credenciamento de agentes autônomos de investimento por entidades credenciadoras que
comprovem ter:
I - estrutura adequada e capacidade técnica para o cumprimento das obrigações previstas na presente Instrução; e
II - estrutura de autorregulação que conte com capacidade técnica e independência.
Art. 19. As entidades credenciadoras devem:
I - adotar código de conduta profissional para os agentes autônomos de investimento por elas credenciados;
II - fiscalizar o cumprimento do código de conduta profissional pelos agentes autônomos de investimento por elas credenciados;
III - punir infrações ao código de conduta profissional cometidas pelos agentes autônomos de investimento por elas
credenciados;
IV - aferir, por meio de exame de qualificação técnica, se os candidatos estão aptos a exercer a atividade de agente autônomo de
investimento;
V - instituir programa de educação continuada, com o objetivo de que os agentes autônomos de investimento por elas
credenciados atualizem e aperfeiçoem periodicamente sua capacidade técnica;
VI - manter em arquivo todos os documentos e registros, inclusive eletrônicos, que comprovem o atendimento das exigências
contidas nesta Instrução por 5 (cinco) anos, ou por prazo superior, em caso de determinação expressa da CVM;
VII - manter atualizado o cadastro de todos os agentes autônomos de investimento por elas credenciados; e
VIII - divulgar em sua página e na página da CVM na rede mundial de computadores:
a) lista dos agentes autônomos de investimento por elas credenciados, identificando as pessoas jurídicas constituídas na forma
do art. 2º de que eles sejam sócios, se for o caso;
b) lista das pessoas jurídicas constituídas na forma do art. 2º, identificando cada um dos agentes autônomos que delas sejam
sócios; e c) identificar a instituição integrante do sistema de distribuição com que os agentes autônomos e as pessoas jurídicas
mantenham contrato para a prestação de serviços relacionados no art. 1º.
Parágrafo único. Cabe à CVM aprovar previamente:
I - o código de conduta profissional mencionado no inciso I do caput, bem como suas eventuais alterações;
II - o conteúdo programático e a periodicidade dos exames aplicados pelas entidades credenciadoras nos termos do inciso IV do
caput, bem como quaisquer outros critérios ou procedimentos para o credenciamento de agentes autônomos de investimento; e
III - o programa de educação continuada.
O Superior Tribunal de Justiça:
ADMINISTRATIVO. PODER DE POLÍCIA. TRÂNSITO. SANÇÃO PECUNIÁRIA APLICADA POR SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA. IMPOSSIBILIDADE.
1. Antes de adentrar o mérito da controvérsia, convém afastar a preliminar de conhecimento levantada pela parte recorrida.
Embora o fundamento da origem tenha sido a lei local, não há dúvidas que a tese sustentada pelo recorrente em sede de especial
(delegação de poder de polícia) é retirada, quando o assunto é trânsito, dos dispositivos do Código de Trânsito Brasileiro
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arrolados pelo recorrente (arts. 21 e 24), na medida em que estes artigos tratam da competência dos órgãos de trânsito. O
enfrentamento da tese pela instância ordinária também tem por conseqüência o cumprimento do requisito do prequestionamento.
2. No que tange ao mérito, convém assinalar que, em sentido amplo, poder de polícia pode ser conceituado como o dever estatal
de limitar-se o exercício da propriedade e da liberdade em favor do interesse público. A controvérsia em debate é a possibilidade
de exercício do poder de polícia por particulares (no caso, aplicação de multas de trânsito por sociedade de economia mista).
3. As atividades que envolvem a consecução do poder de polícia podem ser sumariamente divididas em quatro grupo, a saber: (i)
legislação, (ii) consentimento, (iii) fiscalização e (iv) sanção.
4. No âmbito da limitação do exercício da propriedade e da liberdade no trânsito, esses grupos ficam bem definidos: o CTB
estabelece normas genéricas e abstratas para a obtenção da Carteira Nacional de Habilitação (legislação); a emissão da carteira
corporifica a vontade o Poder Público (consentimento); a Administração instala equipamentos eletrônicos para verificar se há
respeito à velocidade estabelecida em lei (fiscalização); e também a Administração sanciona aquele que não guarda observância
ao CTB (sanção).
5. Somente o atos relativos ao consentimento e à fiscalização são delegáveis, pois aqueles referentes à legislação e à sanção
derivam do poder de coerção do Poder Público.
6. No que tange aos atos de sanção, o bom desenvolvimento por particulares estaria, inclusive, comprometido pela busca do
lucro - aplicação de multas para aumentar a arrecadação.
7. Recurso especial provido.
(RESP 200600252881, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:10/12/2009 RIP VOL.:00059
PG:00267 RT VOL.:00894 PG:00147 ..DTPB:.).
O repasse da atividade de verificação do preenchimento dos requisitos estabelecidos pela própria Comissão de Valores Mobiliários
busca o aprimoramento operacional do credenciamento. A concentração irrestrita de todos os atos relacionados ao poder de polícia,
ainda que acessórios, na atuação exclusiva de órgão público, resultaria na inviabilidade da prestação de serviços, ante as particulares
questões de demanda e infraestrutura necessárias ao atendimento.
Todos os requisitos mínimos para o credenciamento são determinados e aprovados previamente pela CVM. Ao mesmo tempo, as
exigências são de ordem objetiva, não havendo discricionariedade, no processo de credenciamento, a qual não esteja vinculada à
imposição da CVM. Não há, na instrução, indicativo da necessidade de associação para eventual credenciamento por parte da entidade
de autorregulação.
No caso, há repasse de parte da atividade de fiscalização, pois, as entidades credenciadoras operacionalizam a verificação de qualificação
técnica.
Em outro ponto, não é razoável a proibição de qualquer taxa, valor ou mensalidade, uma vez que há plausibilidade jurídica na cobrança de
contribuição a quem, eventual e livremente, associe-se às entidades credenciadoras, ou a quem participe das atividades, desempenhadas
pelas entidades, seja de fomento, educação ou aperfeiçoamento da atividade de investimento.
O perigo de dano, no caso, evidencia-se com a vedação completa da atuação das entidades credenciadoras. Tendo em vista o
desempenho, por prolongado tempo, das atividades ora judicialmente vedadas, plausível não deter, a CVM, logística administrativa para
assumir, de imediato, a totalidade da verificação dos requisitos previstos na Instrução nº 497. Na prática, a decisão traria consequências
inversas ao que se pretende, com a limitação dos registros de novos agentes autônomos, até que normalizada a atividade no âmbito da
CVM.
No que tange às sanções, todavia, creio, nesta primeira análise, haver razoabilidade na tutela antecipada concedida pelo Juízo de 1º Grau,
especificamente quanto ao disposto nos artigos 9º, incisos I a V, e parágrafo segundo, 19, em seu inciso III e 20, no inciso V e em seu
parágrafo único.
Tratam-se, essas hipóteses, de verdadeiras sanções administrativas a serem impostas pela entidade credenciadora. A suspensão
automática do registro junto à CVM, derivada da suspensão ou credenciamento, extrapola os aspectos passíveis de delegação do poder
de polícia, conforme delineado no precedente citado do Superior Tribunal de Justiça.
Por tais fundamentos, defiro, em parte, o efeito suspensivo, para afastar as proibições de realização de credenciamento e de percepção
de contribuição paga pelos eventuais associados às entidades credenciadoras. Mantida a proibição no que tange às aplicações de
qualquer punição, penalidade, multa e suspensão pelas entidades credenciadoras.
Comunique-se ao MM. Juízo de 1º Grau de Jurisdição.
Intime-se. Publique-se.
São Paulo, 15 de junho de 2016.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010746-43.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010746-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : PREVENT SENIOR PRIVATE OPERADORA DE SAUDE LTDA
ADVOGADO : SP330854 ROBERTO HONORATO BORELI JUNIOR
AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
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ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00182411120154036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Verifico que a parte agravante não instruiu o recurso com peças autenticadas.
O artigo 1017, I, do Código de Processo Civil de 2015 estabelece que o instrumento seja formado com algumas peças que a lei reputa
essenciais ao exame da insurgência manifestada, sem prejuízo de outras que caso-a-caso sejam necessárias para a compreensão do caso
submetido à revisão pelo Tribunal.
Este Relator entende que tais peças devem ser apresentadas ao Tribunal devidamente autenticadas em uma das formas previstas no
artigo 425 do Código de Processo Civil de 2015 para que possam desfrutar de credibilidade até prova em contrário.
Destarte, deve a agravante providenciar a necessária regularização que poderá se dar na forma de juntada de declaração de
autenticidade pelo próprio advogado sob sua responsabilidade pessoal (artigo 425, IV, Código de Processo Civil de 2015).
Prazo: 5 (cinco) dias improrrogáveis, sob pena de não conhecimento do agravo (artigo 932, III, Código de Processo Civil de
2015).
Intime-se.
São Paulo, 17 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010779-33.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010779-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : WESTERDAN FRANCISCO DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP036601 ANTONIO CARLOS DELGADO LOPES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE RÉ : WESTERDAM FRANCISCO DE ALMEIDA -ME
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00108712420104036110 2 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
Agravo de instrumento tirado por WESTERDAN FRANCISCO DE ALMEIDA em face da decisão de que indeferiu o pedido de
desconstituição de penhora que recaiu sobre imóvel.
Alega-se, em resumo, que se trata de bem de família.
Recurso proposto sob a égide do CPC/2015 e que será apreciado nessa condição
Vejo dos autos que a parte agravante não apresentou cópia dos documentos de fls. 278 e 338 da ação execução fiscal originária, os quais
foram expressamente mencionados na decisão agravada como um dos fundamentos para o indeferimento do pedido.
Incompleta, ainda, a cópia da petição de fls. 412/414 (pedido que ensejou a decisão agravada).
Assim, na forma do artigo 932, parágrafo único, do atual Código de Processo Civil, deve a agravante providenciar a complementação da
documentação exigível.
Isso não ocorrendo o recurso não será conhecido por deficiência do instrumento no tocante a documentos que o relator reputa como
necessários ao exato conhecimento da pendência.
Prazo: 5 (cinco) dias improrrogáveis.
Intime-se.

São Paulo, 15 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010862-49.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010862-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : MARACCINI COML/ EXPORTADORA E IMPORTADORA EIReLi
ADVOGADO : SP139012 LAERCIO BENKO LOPES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00129758820154036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Verifico que a parte agravante não instruiu o recurso com peças autenticadas.
O artigo 1017, I, do Código de Processo Civil de 2015 estabelece que o instrumento seja formado com algumas peças que a lei reputa
essenciais ao exame da insurgência manifestada, sem prejuízo de outras que caso-a-caso sejam necessárias para a compreensão do caso
submetido à revisão pelo Tribunal.
Este Relator entende que tais peças devem ser apresentadas ao Tribunal devidamente autenticadas em uma das formas previstas no
artigo 425 do Código de Processo Civil de 2015 para que possam desfrutar de credibilidade até prova em contrário.
Destarte, deve a agravante providenciar a necessária regularização que poderá se dar na forma de juntada de declaração de
autenticidade pelo próprio advogado sob sua responsabilidade pessoal (artigo 425, IV, Código de Processo Civil de 2015).
Prazo: 5 (cinco) dias improrrogáveis, sob pena de não conhecimento do agravo (artigo 932, III, Código de Processo Civil de
2015).
Intime-se.
São Paulo, 17 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010948-20.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010948-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : JOHNNY CLAUDIO LEAO incapaz
ADVOGADO : SP263520 SANDRA ORTIZ DE ABREU e outro(a)
REPRESENTANTE : MARIA JOSE CLAUDIO
ADVOGADO : SP263520 SANDRA ORTIZ DE ABREU e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00083529620164036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra r. decisão que deferiu o pedido de tutela antecipada a
fim de determinar que a ré ora agravante forneça ao autor o medicamento Translarna (Ataluren), nas quantidades descritas no relatório
médico de fls. 51, garantindo o fornecimento contínuo desde que apresentada prescrição médica pelo autor.
Da decisão agravada destaco a seguinte fundamentação:
"...
Assim sendo, para a concessão de antecipação dos efeitos da tutela, entendo que a parte autora deve ser capaz de demonstrar:
a) a existência da doença;
b) a necessidade do tratamento;
c) a urgência do tratamento;
d) o custo do tratamento;
e) em princípio, a incapacidade financeira da parte Autora para o custeio.
No presente caso, observo que existe comprovação a respeito da enfermidade de que padece o autor, Distrofia Muscular de Duchenne
(DMD) conforme se verifica dos Relatórios Médicos e exames de fls. 48/53.
No que diz respeito à necessidade do tratamento, depreende-se dos autos que o medicamento em questão é único efetivamente eficaz no
combate da enfermidade de que padece o autor.
Ademais, verifica-se a urgência do tratamento, uma vez que a doença que acomete o autor é grave, e o medicamento foi a forma indicada
de tratamento por sua médica (fls. 48/51).
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Embora não conste dos autos o custo do medicamento, feita pesquisa por este Juízo, encontrou-se informação, extraída de sítio eletrônico
não oficial, acerca do seu elevado custo (conforme documento ora anexado pelo Juízo).
Também resta comprovado, em princípio, o fato de que o autor não teria capacidade de arcar com o medicamento, tendo em vista o
comprovante dos rendimentos de seu padrasto, juntado à fl. 55.
Diante do exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA..."
Nas razões recursais a agravante União sustenta inicialmente que o referido medicamento não completou todo o ciclo de pesquisa no
Brasil e, portanto, não faz parte de nenhum programa de medicamentos de Assistência Farmacêutica estruturado pelo Ministério da
Saúde.
Destaca que não há comprovação da eficácia do medicamento e também por esta razão não pode o judiciário obrigar a Administração a
fornecer medicamento sem registro na ANVISA.
Alega que o SUS disponibiliza tratamento adequado aos portadores da enfermidade que acomete o autor, não sendo cabível a imposição
do ônus de fornecer medicamento sabidamente mais custoso e que sequer teve sua segurança, eficácia e qualidade.
Por fim, argumenta que cabe aos Estados e Municípios a execução direta das ações de saúde, convindo à União apenas o repasse de
recursos federais e programação de políticas e diretrizes gerais para orientação do SUS.
Afirma também que não cabe ao Poder Judiciário intervir em assunto privativo da Administração, que é a única legitimada a exercer o
juízo de conveniência e oportunidade para a adoção de políticas públicas de saúde.
Assevera que o fornecimento dos serviços de saúde pelo Estado deve atender ao princípio da reserva do possível, de maneira que a
atendimento de um não implique inviabilizar o atendimento de outros.
Pede a atribuição de efeito suspensivo.
Decido.
As assertivas feitas pela União no caso, como geralmente ocorre quando ela se insurge contra o prestígio da saúde como um direito social
decorrente do direito à vida (arts. 5º e 6º da CF), para safar-se das obrigações a ela impostas, são absolutamente anódinas.
Para começar, o Poder Público não é dotado de potestade máxima, como ele mesmo, imodestamente, supõe.
Nenhum de seus atos escapa de ser sindicado pelo Poder Judiciário, ex vi do inc. XXXV do art. 5º da Constituição.
A propósito, o caso dos autos não versa sobre "política pública de saúde", situação que envolve um grupo indeterminado de cidadãos,
mas de caso isolado referente a pessoa que necessita de medicamento e recorre ao Estado no afã de preservar a própria saúde, onde
esbarra na AVAREZA com que o Poder Público trata os seus jurisdicionados, ultrajando os princípios republicanos que - supostamente -
deveriam nortear nosso Estado Democrático de Direito.
É certo que a saúde é um direito social (art. 6º) decorrente do direito à vida (art. 5º), disciplinado no artigo 196 e seguintes da
Constituição Federal, verbis:
"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.
Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física
ou jurídica de direito privado.
Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único,
organizado de acordo com as seguintes diretrizes:
I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;
II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;
III - participação da comunidade.
§1º. O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos do orçamento da seguridade social da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes
(...)."
Entretanto, com efeito, é claríssima a dedução segundo a qual cabe ao Poder Público obrigatoriamente a garantia da saúde mediante a
execução de política de prevenção e assistência à saúde, com a disponibilização dos serviços públicos de atendimento à população, que
nos termos constitucionais foram delegados ao Poder Executivo no âmbito da competência para desempenhar os serviços e as ações da
saúde.
Noutro dizer, a responsabilidade pelo fornecimento do medicamento de que necessita a parte autora decorre do direito fundamental dela
à vida e a uma existência digna, do que um dos apanágios é a saúde, cuja preservação também é atribuída aos poderes públicos
executivos da União, dos Estados e dos Municípios, todos eles solidários nessa obrigação.
Destaco que o Supremo Tribunal Federal reafirmou jurisprudência sobre a responsabilidade solidária dos entes federados no dever de
prestar assistência à saúde, consoante decisão no Recurso Extraordinário 855.178, de relatoria do Ministro Luiz Fux, que teve
repercussão geral reconhecida, por meio do Plenário Virtual:
[Tab]RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. DIREITO À SAÚDE. TRATAMENTO
MÉDICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. O tratamento médico adequado aos necessitados se insere no rol dos deveres do Estado,
porquanto responsabilidade solidária dos entes federados. O polo passivo pode ser composto por qualquer um deles, isoladamente, ou
conjuntamente.
[Tab](RE 855178 RG, Relator: Min. LUIZ FUX, julgado em 05/03/2015, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL -
MÉRITO DJe-050 DIVULG 13-03-2015 PUBLIC 16-03-2015)
A esse respeito também asseverou o Superior Tribunal de Justiça:
[Tab]ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SOLIDARIEDADE DOS ENTES
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FEDERADOS. SÚMULA 83/STJ.
[Tab]REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
[Tab]1 - A tese jurídica debatida no recurso especial deve ter sido objeto de discussão no acórdão atacado. Inexistindo esta
circunstância, desmerece ser conhecida por ausência de prequestionamento.
[Tab]2 - O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, tem decidido que o funcionamento do Sistema Único de Saúde -
SUS é de responsabilidade solidária dos entes federados, de forma que qualquer deles tem legitimidade para figurar no polo passivo de
demanda que objetive o acesso a meios e medicamentos para tratamento de saúde.
[Tab]3 - A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, tal como colocada a questão nas razões recursais, demandaria,
necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada em recurso especial, conforme o
óbice previsto na Súmula 7/STJ.
[Tab]4 - Agravo regimental a que se nega provimento.
[Tab](AgRg no AREsp 673.822/CE, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/06/2015, DJe
18/06/2015)
[Tab]
[Tab]ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS).
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. SÚMULA 83/STF.
[Tab]1. O Tribunal de origem proferiu entendimento harmônico à jurisprudência desta Corte ao concluir que "a habilitação de
estabelecimento de saúde na área de Oncologia, como CACON/UNACON, se dá através do SUS, o qual é gerido pelos três entes
federativos e deverá garantir que o estabelecimento ofereça atendimento e medicação necessários, sob pena de responsabilidade
solidária, conforme disposto na Constituição, arts. 196 e 198" (fl. 622, e-STJ).
[Tab]2. É assente o entendimento de que a Saúde Pública consubstancia direito fundamental do homem e dever do Poder Público,
expressão que abarca a União, os estados-membros, o Distrito Federal e os municípios, todos em conjunto.
[Tab]3. Pacífica a jurisprudência do STJ de que o funcionamento do Sistema Único de Saúde é de responsabilidade solidária da União,
dos Estados e dos Municípios. Assim, qualquer um desses entes tem legitimidade ad causam para figurar no polo passivo de ação visando
garantir o acesso a medicamentos para tratamento de saúde.
[Tab]Agravo regimental improvido.
[Tab](AgRg no AREsp 664.926/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/05/2015, DJe
18/05/2015)
Desta Corte Regional menciono os seguintes julgados: (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0013316-69.2006.4.03.6105, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em 16/04/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/04/2015; TRF 3ª Região,
QUARTA TURMA, AC 0005232-08.2013.4.03.6114, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, julgado em
28/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/06/2015).
Não se pode permitir que os entes públicos se neguem a custear tratamentos excepcionais e urgentes quando a vítima da moléstia não tem
condições econômicas de os suportar, porquanto isso implicaria simplesmente na negativa do direito fundamental à saúde e à vida,
consagrados na atual Constituição Federal.
O acesso à saúde compreende além da disponibilização por parte dos entes públicos de hospitais, médicos, enfermeiros etc., também
procedimentos clínicos, ambulatoriais e medicação conveniente. E pouco importa se eles estão ou não disponibilizados em algum
programa específico dos órgãos governamentais, já que a burocracia criada por governantes não pode privar o cidadão do mínimo
necessário para a sua sobrevivência quando ele mais necessita: quando está efetivamente doente.
Além dos textos constitucionais já citados, o art. 219, item 2, da Constituição do Estado de São Paulo, determina que os poderes
públicos estadual e municipal garantirão o direito à saúde mediante "acesso universal e igualitário às ações e ao serviço de saúde, em
todos os níveis", ressaltando no art. 222, inciso IV, "a universalização da assistência de igual qualidade com instalação e acesso a
todos os níveis, dos serviços de saúde à população urbana e rural".
Assim também dispõe o art. 2º § 1º da Lei Federal 8.080/90, que estrutura o serviço único de saúde (SUS): "O dever do Estado de
garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação".
Seu art. 7º impõe como diretriz: "II - integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo das ações e serviços
preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema".
Como integrante do Sistema Único de Saúde (SUS), a União e os entes que a coadjuvam têm o dever de disponibilizar os recursos
necessários para o fornecimento do medicamento para a parte autora, pois restou suficientemente configurada a necessidade dela
(portadora de moléstia grave, que não possui disponibilidade financeira para custear o seu tratamento) de ver atendida a sua pretensão
posto ser a pretensão legítima e constitucionalmente garantida.
O direito à saúde é um direito básico do cidadão, e o Poder Público não pode, a nenhum pretexto, deixar de cumprir com sua obrigação
que é justamente fornecer ações adequadas nessa área.
Assim, muito ao contrário do que sustenta a agravante, há nos autos prova suficiente consubstanciada em laudo médico respeitável
que descreve com detalhes a situação da paciente e concluiu pela oportunidade e conveniência do fornecimento do medicamento então
solicitado (fls. 82/87).
Consta do referido documento que a parte agravada, uma criança de apenas 8 anos de idade, é portadora de DISTROFIA
MUSCULAR DE DUCHENNE, doença genética rara e atualmente incurável, que "se destaca por ser a doença fatal mais frequente da
infância [...] caracterizada por fraqueza muscular progressiva que inicia a partir dos 3 anos de idade, evoluindo com perda da marcha
entre 8 e 12 anos, seguido de acentuada atrofia músculo-esquelética e grave deformidade da coluna vertebral, culminando com a morte
em torno de 20 anos de idade, decorrente de insuficiência cardiorrespiratória." (destaquei)
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No caso concreto, a dra. Maria Bernardete Dutra Resende, médica neurologista, afirma que o paciente faz acompanhamento
neurológico regular, em uso de corticoterapia contínua, com início dos sintomas de fraqueza muscular aos 5 anos de idade, mantendo
força muscular estável, com deambulação, e não apresenta acometimentos respiratório e cardíaco, em uso de cardioproteção.
Justificou a ministração do medicamento ATALUREN pois esse tratamento "determinará uma real intervenção na evolução da doença,
modificando o curso clínico progressivo e a intensidade da fraqueza muscular, com aumento na sobrevida e na qualidade de vida",
ressaltando que o medicamento já foi liberado na União Europeia com o nome comercial TRANSLARNA.
O mesmo Poder Público que atira às favas milhões de reais em "propaganda enganosa" sobre a "excelência" na condução dos negócios
públicos, recalcitra em fornecer um medicamento imprescindível para uma criança de 8 anos de idade, condenando-a à morte, pena que
nosso sistema constitucional não tolera sequer para os mais cruéis e empedernidos criminosos.
Isso é intolerável e ofende os princípios da razoabilidade e da moralidade públicas (art. 37 da Constituição), pois o dinheiro e a
conveniência dos detentores temporários do Poder não sobreleva os direitos fundamentais.
Não existe razão de Estado - nem mesmo a esfarrapada escusa que se escora numa deturpação do princípio da reserva do possível
cogitado nos anos 1970 pelo Tribunal Constitucional Alemão, e "importada" no Brasil sem qualquer cuidado - que suplante o direito à
saúde dos cidadãos.
A saúde constitui bem jurídico constitucionalmente tutelado, por cuja integridade o Poder Público deve velar, de maneira responsável; a
ele incumbe formular e implementar políticas sociais e econômicas idôneas que garantam aos cidadãos o acesso universal e igualitário à
assistência farmacêutica e médico-hospitalar. Esse tema já foi objeto de ampla discussão nos Tribunais, tendo o Colendo Supremo
Tribunal Federal e o Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificado a matéria nos seguintes termos:
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTO. 1) RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. PRECEDENTES. 2) INEXISTÊNCIA
DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO."
(STF - RE 586995 AgR / MG - MINAS GERAIS AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CÁRMEN
LÚCIA Julgamento: 28/06/2011 Órgão Julgador: Primeira Turma Publicação DJe-156 DIVULG 15-08-2011 PUBLIC 16-08-
2011EMENT VOL-02566-01 PP-00073)
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL.
DIREITO À SAÚDE (ART. 196, CF). FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS . SOLIDARIEDADE PASSIVA ENTRE OS
ENTES FEDERATIVOS. CHAMAMENTO AO PROCESSO. DESLOCAMENTO DO FEITO PARA JUSTIÇA FEDERAL.
MEDIDA PROTELATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. O artigo 196 da CF impõe o dever estatal de implementação das políticas
públicas, no sentido de conferir efetividade ao acesso da população à redução dos riscos de doenças e às medidas necessárias para
proteção e recuperação dos cidadãos. 2. O Estado deve criar meios para prover serviços médico-hospitalares e fornecimento de
medicamentos, além da implementação de políticas públicas preventivas, mercê de os entes federativos garantirem recursos em seus
orçamentos para implementação das mesmas. (arts. 23, II, e 198, § 1º, da CF). 3. O recebimento de medicamentos pelo Estado é direito
fundamental, podendo o requerente pleiteá-los de qualquer um dos entes federativos, desde que demonstrada sua necessidade e a
impossibilidade de custeá-los com recursos próprios. Isto por que, uma vez satisfeitos tais requisitos, o ente federativo deve se pautar no
espírito de solidariedade para conferir efetividade ao direito garantido pela Constituição, e não criar entraves jurídicos para postergar a
devida prestação jurisdicional. 4. In casu, o chamamento ao processo da União pelo Estado de Santa Catarina revela-se medida
meramente protelatória que não traz nenhuma utilidade ao processo, além de atrasar a resolução do feito, revelando-se meio
inconstitucional para evitar o acesso aos remédios necessários para o restabelecimento da saúde da recorrida. 5. Agravo regimental no
recurso extraordinário desprovido."
(STF - RE 607381 AgR / SC - SANTA CATARINA AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. LUIZ FUX
Julgamento: 31/05/2011 Órgão Julgador: Primeira Turma Publicação DJe-116 DIVULG 16-06-2011 PUBLIC 17-06-2011 EMENT
VOL-02546-01 PP-00209)
"E M E N T A: PACIENTE COM HIV/AIDS - PESSOA DESTITUÍDA DE RECURSOS FINANCEIROS - DIREITO À VIDA E À
SAÚDE - FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTOS - DEVER CONSTITUCIONAL DO PODER PÚBLICO (CF,
ARTS. 5º, CAPUT, E 196) - PRECEDENTES (STF) - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. O DIREITO À SAÚDE
REPRESENTA CONSEQÜÊNCIA CONSTITUCIONAL INDISSOCIÁVEL DO DIREITO À VIDA. - O direito público subjetivo à
saúde representa prerrogativa jurídica indisponível assegurada à generalidade das pessoas pela própria Constituição da República (art.
196). Traduz bem jurídico constitucionalmente tutelado, por cuja integridade deve velar, de maneira responsável, o Poder Público, a quem
incumbe formular - e implementar - políticas sociais e econômicas idôneas que visem a garantir, aos cidadãos, inclusive àqueles
portadores do vírus HIV, o acesso universal e igualitário à assistência farmacêutica e médico-hospitalar. - O direito à saúde - além de
qualificar-se como direito fundamental que assiste a todas as pessoas - representa conseqüência constitucional indissociável do direito à
vida. O Poder Público, qualquer que seja a esfera institucional de sua atuação no plano da organização federativa brasileira, não pode
mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população, sob pena de incidir, ainda que por censurável omissão, em grave
comportamento inconstitucional. A INTERPRETAÇÃO DA NORMA PROGRAMÁTICA NÃO PODE TRANSFORMÁ-LA EM
PROMESSA CONSTITUCIONAL INCONSEQÜENTE. - O caráter programático da regra inscrita no art. 196 da Carta Política -
que tem por destinatários todos os entes políticos que compõem, no plano institucional, a organização federativa do Estado brasileiro -
não pode converter-se em promessa constitucional inconseqüente, sob pena de o Poder Público, fraudando justas expectativas nele
depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o cumprimento de seu impostergável dever, por um gesto irresponsável de
infidelidade governamental ao que determina a própria Lei Fundamental do Estado. DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE
MEDICAMENTOS A PESSOAS CARENTES. - O reconhecimento judicial da validade jurídica de programas de distribuição gratuita
de medicamentos a pessoas carentes, inclusive àquelas portadoras do vírus HIV/AIDS, dá efetividade a preceitos fundamentais da
Constituição da República (arts. 5º, caput, e 196) e representa, na concreção do seu alcance, um gesto reverente e solidário de apreço à
vida e à saúde das pessoas, especialmente daquelas que nada têm e nada possuem, a não ser a consciência de sua própria humanidade e
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de sua essencial dignidade. Precedentes do STF.(RE-AgR 271286, CELSO DE MELLO, STF)
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. TRATAMENTO MÉDICO NO EXTERIOR. ARTIGO 196 DA CF/88. DIREITO À
VIDA E À SAÚDE. DEVER DA UNIÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. 1. O Sistema Único de Saúde-SUS visa a integralidade da
assistência à saúde, seja individual ou coletiva, devendo atender aos que dela necessitem em qualquer grau de complexidade, de modo
que, restando comprovado o acometimento do indivíduo ou de um grupo por determinada moléstia, necessitando de determinado
medicamento para debelá-la, este deve ser fornecido, de modo a atender ao princípio maior, que é a garantia à vida digna. 2. Ação
objetivando a condenação da entidade pública ao fornecimento gratuito dos medicamentos necessários ao tratamento de doença grave. 3.
O direito à saúde é assegurado a todos e dever do Estado, por isso que legítima a pretensão quando configurada a necessidade do
recorrido. 4. A União, o Estado, o Distrito Federal e o Município são partes legítimas para figurar no pólo passivo nas demandas cuja
pretensão é o fornecimento de medicamentos imprescindíveis à saúde de pessoa carente, podendo a ação ser proposta em face de
quaisquer deles. Precedentes: REsp 878080 / SC; Segunda Turma; DJ 20.11.2006 p. 296; REsp 772264 / RJ; Segunda Turma; DJ
09.05.2006 p. 207; REsp 656979 / RS, DJ 07.03.2005. 5. Agravo Regimental desprovido.
(AGRESP 200800277342, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 15/12/2008)
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. SUS.
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS PARA O TRATAMENTO DE ANGIOPLASTIA BILATERAL.
ARTIGO 196 DA CF/88. DIREITO À VIDA E À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. LEGITIMIDADE PASSIVA. AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REQUISITOS LEGAIS. PREENCHIMENTO. REEXAME
PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 1. O Sistema Único de Saúde-SUS visa a integralidade da assistência à
saúde, seja individual ou coletiva, devendo atender aos que dela necessitem em qualquer grau de complexidade, de modo que, restando
comprovado o acometimento do indivíduo ou de um grupo por determinada moléstia, necessitando de medicamento para debelá-la, este
deve ser fornecido, de modo a atender ao princípio maior, que é a garantia à vida digna. 2. Ação objetivando a condenação da entidade
pública ao fornecimento gratuito dos medicamentos necessários ao tratamento de Angioplastia Bilateral. 3. O direito à saúde é assegurado
a todos e dever do Estado, por isso que legítima a pretensão quando configurada a necessidade do recorrido. 4. O Estado, o Distrito
Federal e o Município são partes legítimas para figurar no pólo passivo nas demandas cuja pretensão é o fornecimento de medicamentos
imprescindíveis à saúde de pessoa carente, podendo a ação ser proposta em face de quaisquer deles. Precedentes: REsp 878080 / SC;
Segunda Turma; DJ 20.11.2006 p. 296; REsp 772264 / RJ; Segunda Turma; DJ 09.05.2006 p. 207; REsp 656979 / RS, DJ
07.03.2005. 5. Assentado o acórdão recorrido acerca da necessidade dos medicamentos pleiteados na inicial, não cabe ao STJ conhecer
do recurso. As questões que levam à nova incursão pelos elementos probatórios da causa são inapreciáveis em sede de recurso especial,
consoante previsto na Súmula 7/STJ. 6. O exame do preenchimento dos pressupostos para a concessão da tutela antecipada previstos no
artigo 273, deve ser aferido pelo juiz natural, sendo defeso ao STJ o reexame desse pressuposto de admissibilidade, em face do óbice
contido na súmula 07/STJ. 7. Precedentes jurisprudenciais: (REsp 505729/RS, Ministro Relator Felix Fischer, 5ª Turma, DJU
23/06/2003; REsp 190686/PR, Ministro Relator Franciulli Netto, 2ª turma, DJU 23/06/2003;MC 2615/PE, Ministro Relator Francisco
Falcão, 1ª Turma, DJU 19/08/2002;AGA 396736/MG, Ministro Relator Felix Fischer, 5ª Turma, DJU 25/02/2002; REsp 373775/RS,
Ministro Relator Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJU 01/07/2002; REsp 165339/MS, Ministro Relator Jorge Scartezzini, 5ª Turma,
DJU 05/03/2001;AGA 199217/SP, Ministro Relator Luiz Vicente Cernicchiaro, 6ª Turma, DJU 17/02/1999) 8. Agravo regimental
desprovido.(AGA 200800916382, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 03/11/2008)
RECURSO ESPECIAL. SUS. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. PACIENTE COM MIASTENIA GRAVIS. DIREITO À
VIDA E À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. ASTREINTES. INCIDÊNCIA DO MEIO DE
COERÇÃO. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. 1. Ação objetivando a condenação da entidade pública ao
fornecimento gratuito dos medicamentos necessários ao tratamento de "miastenia gravis". 2. O Sistema Único de Saúde-SUS visa a
integralidade da assistência à saúde, seja individual ou coletiva, devendo atender aos que dela necessitem em qualquer grau de
complexidade, de modo que, restando comprovado o acometimento do indivíduo ou de um grupo por determinada moléstia, necessitando
de determinado medicamento para debelá-la, este deve ser fornecido, de modo a atender ao princípio maior, que é a garantia à vida
digna. 3. Configurada a necessidade do recorrente de ver atendida a sua pretensão posto legítima e constitucionalmente garantida, uma
vez assegurado o direito à saúde e, em última instância, à vida. A saúde, como de sabença, é direito de todos e dever do Estado. 4. A
função das astreintes é vencer a obstinação do devedor ao cumprimento da obrigação e incide a partir da ciência do obrigado e da sua
recalcitrância. 5. In casu, consoante se infere dos autos, trata-se de obrigação de fazer, consubstanciada no fornecimento do medicamento
Mestinow 60 mg - 180 comprimidos mensais, de forma contínua, durante o período necessário ao tratamento, a ser definido por atestado
médico, cuja imposição das astreintes no valor de R$ 300,00(trezentos reais) objetiva assegurar o cumprimento da decisão judicial e
conseqüentemente resguardar o direito à saúde. 6. "Consoante entendimento consolidado neste Tribunal, em se tratando de obrigação de
fazer, é permitido ao juízo da execução, de ofício ou a requerimento da parte, a imposição de multa cominatória ao devedor, mesmo que
seja contra a Fazenda Pública." (AGRGRESP 189.108/SP, DJ de 02.04.2001). 7. Precedentes: REsp 699495/RS, Relator Min. LUIZ
FUX, DJ 05.09.2005; REsp 775567/RS, DJ 17.10.2005 RESP nº 212.346/RJ, DJ 04/02/2002; ROMS nº 11.129/PR, DJ 18/02/2002;
RESP nº 212.346/RJ, DJ 04/02/2002; RESP nº 325.337/RJ, DJ 03/09/2001; RESP nº 127.604/RS, DJ 16/03/1998. 8. À luz do
Princípio da Dignidade da Pessoa Humana, valor erigido com um dos fundamentos da República, impõe-se a concessão dos
medicamentos como instrumento de efetividade da regra constitucional que consagra o direito à saúde. 9. Agravo Regimental desprovido.
(AGRESP 200701092308, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 18/06/2008)
PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SUS.
FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTO, PELO ESTADO, À PESSOA HIPOSSUFICIENTE PORTADORA DE
DOENÇA GRAVE. OBRIGATORIEDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA. SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE.
POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO DIREITO À ESPÉCIE. ART. 515, § 3º, DO CPC. INEXISTÊNCIA DE SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. EFETIVIDADE. AFASTAMENTO DAS DELIMITAÇÕES. PROTEÇÃO A DIREITOS FUNDAMENTAIS.
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DIREITO À VIDA E À SAÚDE. DEVER CONSTITUCIONAL. ARTS. 5º, CAPUT, 6º, 196 E 227 DA CF/1988. PRECEDENTES
DESTA CORTE SUPERIOR E DO COLENDO STF. 1. A proteção do bem jurídico tutelado (vida e saúde) não pode ser afastada por
questões meramente formais, podendo o Secretário de Estado da Saúde figurar no pólo passivo de ação mandamental objetivando o
fornecimento de medicamento à hipossuficiente, portadora de doença grave (hepatite B crônica). 2. A necessidade de dar rápido deslinde
à demanda justifica perfeitamente o julgamento da ação pelo mérito. O art. 515, § 3º, do CPC permite, desde já, que se examine a
matéria de fundo, visto que a questão debatida é exclusivamente de direito, não havendo nenhum óbice formal ou pendência instrumental
para que se proceda à análise do pedido merital. Não há razão lógica ou jurídica para negar à esta Corte Superior a faculdade prevista
pelo aludido dispositivo legal. Impõe-se, para tanto, sua aplicação. Inexistência de supressão de instância. 3. "Uma vez conhecido o
recurso, passa-se à aplicação do direito à espécie, nos termos do art. 257, RISTJ e também em observância à regra do § 3º do art. 515,
CPC, que procura dar efetividade à prestação jurisdicional, sem deixar de atentar para o devido processo legal" (REsp nº 469921/PR, 4ª
Turma, DJ de 26/05/2003, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira). 4. Os arts. 196 e 227 da CF/88 inibem a omissão do ente público
(União, Estados, Distrito Federal e Municípios) em garantir o efetivo tratamento médico à pessoa necessitada, inclusive com o
fornecimento, se necessário, de medicamentos de forma gratuita para o tratamento, cuja medida, no caso dos autos, impõe-se de modo
imediato, em face da urgência e conseqüências que possam acarretar a não-realização. 5. Constitui função institucional e nobre do
Ministério Público buscar a entrega da prestação jurisdicional para obrigar o Estado a fornecer medicamento essencial à saúde de pessoa
carente, especialmente quando sofre de doença grave que se não for tratada poderá causar, prematuramente, a sua morte. 6. O Estado,
ao negar a proteção perseguida nas circunstâncias dos autos, omitindo-se em garantir o direito fundamental à saúde, humilha a cidadania,
descumpre o seu dever constitucional e ostenta prática violenta de atentado à dignidade humana e à vida. É totalitário e insensível. 7. Pela
peculiaridade do caso e em face da sua urgência, hão de se afastar as delimitações na efetivação da medida sócio-protetiva pleiteada, não
padecendo de ilegalidade a decisão que ordena à Administração Pública a dar continuidade a tratamento médico. 8. Legitimidade ativa do
Ministério Público para propor ação civil pública em defesa de direito indisponível, como é o direito à saúde, em benefício de pessoa
pobre. 9. Precedentes desta Corte Superior e do colendo STF. 10. Recurso provido.
(ROMS 200602590936, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 19/03/2007)
"RECURSO ESPECIAL. SUS. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. PACIENTE COM HEPATITE C. DIREITO À VIDA E
À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. UNIÃO. LEGITIMIDADE.
1. Ação objetivando a condenação da entidade pública ao fornecimento gratuito dos medicamentos necessários ao tratamento de
Hepatite C. 2. O Sistema Único de Saúde-SUS visa a integralidade da assistência à saúde, seja individual ou coletiva, devendo atender
aos que dela necessitem em qualquer grau de complexidade, de modo que, restando comprovado o acometimento do indivíduo ou de um
grupo por determinada moléstia, necessitando de determinado medicamento para debelá-la, este deve ser fornecido, de modo a atender
ao princípio maior, que é a garantia à vida digna.
3. Configurada a necessidade do recorrente de ver atendida a sua pretensão posto legítima e constitucionalmente garantida, uma vez
assegurado o direito à saúde e, em última instância, à vida. A saúde, como de sabença, é direito de todos e dever do Estado.
4. A União é parte legítima para figurar no pólo passivo nas demandas cuja pretensão é o fornecimento de medicamentos imprescindíveis
à saúde de pessoa carente.
5. Recurso especial desprovido".
(STJ, 1ª Turma, RESP 658323/SC, Rel. Min. Luiz Fux, j.03/02/05, v.u., DJ 21/03/05, p. 272).
"ADMINISTRATIVO - MOLÉSTIA GRAVE - FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTO - DIREITO À VIDA E À
SAÚDE - DEVER DO ESTADO - DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE.
1. Esta Corte tem reconhecido que os portadores de moléstias graves, que não tenham disponibilidade financeira para custear o seu
tratamento, têm o direito de receber gratuitamente do Estado os medicamentos de comprovada necessidade. Precedentes.
2. O direito à percepção de tais medicamentos decorre de garantias previstas na Constituição Federal, que vela pelo direito à vida (art.
5º, caput) e à saúde (art. 6º), competindo à União, Estados, Distrito Federal e Municípios o seu cuidado (art. 23, II), bem como a
organização da seguridade social, garantindo a "universalidade da cobertura e do atendimento" (art. 194, parágrafo único, I).
3. A Carta Magna também dispõe que "A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação" (art. 196), sendo que o "atendimento integral" é uma diretriz constitucional das ações e serviços públicos de
saúde (art. 198).
4. In casu, não havendo prova documental de que o remédio fornecido gratuitamente pela administração pública tenha a mesma aplicação
médica que o prescrito ao impetrante - declarado hipossuficiente -, fica evidenciado o seu direito líquido e certo de receber do Estado o
remédio pretendido.
5. Recurso provido".
(STJ, 2ª Turma, ROMS 17425/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, j.14/09/04, v.u., DJ 22/11/04, p. 293)
Cabe ao Poder Público, obrigatoriamente, zelar pela saúde de todos, disponibilizando, àqueles que precisarem de prestações atinentes à
saúde pública, os meios necessários à sua obtenção.
Os ditames constitucionais claramente pressupõem a integralidade da assistência em todos os níveis, impondo-se adotar uma interpretação
abrangente para o termo "Estado", a abarcar a União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal, não cabendo a esses entes políticos
eximirem-se do cumprimento de tal preceito.
Repito: o quadro de saúde da parte agravada é sério e a excepcionalidade mais que recomenda a providência imposta ao ente público.
Enfim, calha recordar que ao decidir sobre tratamentos de saúde e fornecimento de remédios o Poder Judiciário não está se investindo da
função de co-gestor do Poder Executivo, ao contrário do que o recorrente frisa; está tão somente determinando que se cumpra o
comando constitucional que assegura o direito maior que é a vida, está assegurando o respeito que cada cidadão merece dos detentores
temporários do Poder Público, está fazendo recordar a verdade sublime que o Estado existe para o cidadão, e não o contrário.
Na verdade o Judiciário está dando efetividade ao art. 6º, inc. I, "d", da Lei nº. 8.080/90 que insere no âmbito da competência do SUS a
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assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica.
Sucede que na compra de medicamentos toma-se por base a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais/RENAME, uma relação de
remédios básicos criada pelo Ministério da Saúde que é dificilmente atualizada.
Os limites enunciativos dessa Relação Nacional de Medicamentos Essenciais/RENAME e os supostos limites orçamentários do Poder
Público (de difícil justificativa quando se sabe que há verbas públicas destinadas a propaganda da "excelência" do Governo de ocasião)
não podem ser manejados se colidem diretamente contra o direito à vida, contra o direito social de integralidade do acesso à saúde e
contra a essencial dignidade da pessoa humana.
Ressalto que a saúde - como direito fundamental - está acima do dinheiro, embora assim não entendam os governantes; mas eles não
podem se opor à Constituição na ótica vesga com que enxergam as prioridades que o Estado deve observar no trato dos interesses dos
cidadãos e na busca do bem comum. O direito a saúde é indisponível (AgRg no REsp 1356286/MG, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/02/2013, DJe 19/02/2013) e deve ser assegurado pelo Poder Público.
Quanto a alegação de que o medicamento não está aprovado pela brasileira ANVISA, destaco que consulta do Relator a sítios da
internet revelou que ele é utilizado aprovado condicionalmente como remédio pela Agência Europeia de Medicamentos (EMA), desde
agosto de 2014, para o tratamento de pacientes com Duchenne em 23 países; além disso, começaria a ser fornecido gratuitamente pelo
Governo da Grã Bretanha.
Anoto ainda que o Judiciário não está proibido de conceder antecipações de tutela em desfavor do Poder Público, pois se esse absurdo
acontecesse isso importaria em negativa de jurisdição a violar o art. 5°, XXXV da CF.
É certo que, na esteira dos múltiplos benefícios e privilégios de que dispõe o Estado em desfavor do litigante comum - que no entender
deste relator são todos inconstitucionais, porque não se amoldam ao princípio republicano, sem embargo da opinião contrária das
Cortes Superiores - há um rígido modelo de concessão de medidas liminares em face do Poder Público, previsto nas Leis n.º 9.494/97 e
n.º 8.437/92, e na atual Lei de Mandado de Segurança, mas não existe expressa proibição para que sejam concedidas tutelas de urgência
em casos onde possa haver perecimento de direitos que se mostram plausíveis, especialmente fora do âmbito econômico.
Pelo exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado a fl. 36.
Comunique-se.
À contraminuta.
Intime-se e publique-se.
São Paulo, 17 de junho de 2016.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 16709/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001093-88.2014.4.03.6110/SP

2014.61.10.001093-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
INTERESSADO(A) : CAMILA LOPES CARNELOS
ADVOGADO : SP343419 RAFAEL MARANZANO LOPES ANTUNES e outro(a)
No. ORIG. : 00010938820144036110 3 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC DE 1973. MANUTENÇÃO DO
JULGADO AGRAVADO. MANDADO DE SEGURANÇA.
1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil de 1973, cabe ao relator o julgamento
monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou para lhe dar
provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais
superiores.
2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os fundamentos de fato e
de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.
3 - Agravo legal desprovido.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000349-34.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: MARIA EUNICE BARBOSA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AGRAVANTE: TANIA MARGARETH BRAZ - SP298456, KARINA SILVA BRITO - SP242489, MARIA SALETE BEZERRA BRAZ -
SP139403, THIAGO FUSTER NOGUEIRA - SP334027, LUIS ROBERTO OLIMPIO - SP135997, DANIELE OLIMPIO - SP362778
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 D E S P A C H O
 

 

 

Vistos.

 

Providencie a parte agravante a juntada das cópias dos documentos obrigatórios a formação do instrumento (art. 1.017,
CPC/2015), como: decisão agravada, certidão da sua respectiva intimação, procurações, entre outras, a fim de se aferir a tempestividade
do recurso, no prazo no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inadmissibilidade (§ único, art. 932, NCPC).

 Após, voltem conclusos para apreciação do pedido.

Intime-se.

 
         

 

 

São Paulo, 16 de junho de 2016.

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44403/2016

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003479-23.2001.4.03.6183/SP

2001.61.83.003479-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
INTERESSADO(A) : JOSE DE BRITO
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ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP119039B JANDYRA MARIA GONCALVES REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Cuida-se de agravo legal interposto pelo Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS em face da r. decisão monocrática de fls. 205/210, que deu provimento à apelação da parte autora para reconhecer o
período de labor rural de 01.01.1960 a 31.10.1991 - que poderá ser computado para todos os fins, exceto para efeito de carência -, e o
período de 01.11.1991 a 6.11.1995 - que somente poderá ser aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios
previstos no art. 39, inc. I, da Lei n. 8.213/91 -, expedindo-se a respectiva certidão e concedendo a aposentadoria integral por tempo de
contribuição, fixando os consectários legais na forma explicitada.
Aduz o agravante, em síntese, que "considerando que o período rural reconhecido judicialmente não serve para fins de carência,
nos termos do disposto no artigo 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, não logrou a parte autora cumprir as necessárias 180 (cento
e oitenta) contribuições previstas no art. 25, II, da Lei n. 8.213/91, devendo ser julgado improcedente o pedido formulado" (fl.
213 verso).
Oportunizada vista à parte contrária, retornaram os autos sem contrarrazões ao recurso interposto.
É o relatório. DECIDO.
O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º do CPC (1973), atual art. 1.021, § 2º do CPC (2015).
Conforme disposto na r. decisão agravada:
"Significa dizer, com relação ao período anterior à vigência da Lei de Benefícios, ser desnecessário o recolhimento de
contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou trabalhador rural, caso pretenda o cômputo do tempo de serviço rural,
exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91.
Por outro lado, o labor sem registro exercido a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55, §2º, da Lei 8.213/91 c/c o
art. 60, X, do Decreto 3.048/99), tem o seu reconhecimento restrito às hipóteses previstas nos artigos 39, inciso I, e 143 da
referida lei, que não contempla a mera averbação de tempo de serviço rural sem registro em CTPS, na qualidade de segurado
especial, para o fim de obtenção do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição. Assim, para a contagem do tempo de
serviço do trabalhador rural sem registro em CTPS, posterior ao início de vigência da Lei 8.213/91, torna-se imprescindível o
recolhimento das contribuições previdenciárias" (fl. 206).
Dessa forma, em que pese o reconhecimento do trabalho rural no período de 01.01.1960 a 31.10.1991, o fato é que ele não pode ser
computado para efeito de carência, nos termos da fundamentação da r. decisão agravada. Diante disso, pela análise do CNIS (fl. 201),
verifica-se que a parte autora não possui a carência necessária para a obtenção do benefício pleiteado, nos termos do artigo 142 da Lei nº
8.213/91.
Diante do exposto, nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC (2015), em juízo de retratação, reconsidero a r. decisão monocrática de fls.
205/210, e o faço para dar parcial provimento à apelação da parte autora, a fim de determinar tão somente a averbação do período
de labor rural de 01/01/1960 a 31/10/1991, que poderá ser computado para todos os fins, exceto para efeito de carência, e o período de
01/11/1991 a 06/11/1995, que somente poderá ser aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art.
39, I, da Lei 8.213/91, expedindo-se a respectiva certidão, fixando a sucumbência recíproca, mantida, no mais, a r. decisão agravada,
revogando a tutela antecipada anteriormente concedida.
Após o trânsito em julgado, retornem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 14 de junho de 2016.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001329-50.2003.4.03.6102/SP

2003.61.02.001329-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : ANTONIO BENEDITO DE SOUZA
ADVOGADO : SP151052 AGENOR HENRIQUE CAMARGO e outro(a)

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. decisão monocrática que
negou seguimento ao agravo retido e à apelação do INSS e deu provimento à remessa oficial, tida por interposta, para fixar os
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consectários legais, mantendo, no mais, a decisão recorrida, determinando, ainda, a imediata implantação do benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição.
Sustenta o INSS, em síntese, a existência de vício, uma vez que a r. decisão monocrática, de "forma contraditória aos elementos dos
autos e prejudicial ao recorrente", determinou a conversão em especial de períodos não pleiteados pelo autor, "e ainda
fundamentando no agente ruído, que sequer compõe a causa de pedir da demanda e sequer foi demonstrado nos autos" (fl. 201).
Por meio da petição de fls. 204/206 a parte autora requereu a revogação da tutela antecipada, tendo em vista ser o benefício de
aposentadoria por invalidez, recebido administrativamente, mais vantajoso, por ora, do que o recebido nos presentes autos.
A decisão de fl. 208 revogou a tutela antecipada anteriormente recebida.
Oportunizada vista à parte contrária, retornaram os autos sem as contrarrazões ao recurso interposto.
É o relatório. DECIDO.
O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 1.024, § 2º, do Novo Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015).
Da análise dos autos verifico que assiste razão ao embargante.
De fato, a petição inicial requereu o reconhecimento do caráter especial dos períodos de 21.05.1985 a 01.07.2005 e de 01.07.2005 até
a data do ajuizamento da ação, tendo a r. sentença de primeiro grau julgado parcialmente procedente o pedido para reconhecer a
natureza especial apenas do período de 01.07.1985 a 28.05.1988 (fl. 142).
Considerando, assim, que não houve apelação da parte autora, inviável a ampliação do período reconhecido como especial, sob pena da
ocorrência da "reformatio in pejus".
Ressalto, ainda, que a r. decisão monocrática não apreciou a questão da especialidade da profissão exercida pela parte autora no período
reconhecido, qual seja, vigilante, limitando-se a analisar a exposição ao agente nocivo ruído, que não diz respeito ao presente caso.
Assim, passo a analisar a questão da natureza especial da profissão de vigilante.
NO CASO DOS AUTOS, o período de 01.07.1985 a 28.05.1998, em que a parte autora exerceu a função de Vigilante, portando arma
de fogo (fls. 22/27), deve ser reconhecido como sendo de natureza especial, conforme código 2.5.7 do Decreto nº 53.831/64. Sobre a
possibilidade do enquadramento da atividade de vigilante como perigosa, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça (STJ):
"PREVIDENCIÁRIO. VIGILANTE. PORTE DE ARMA DE FOGO. ATIVIDADE PERIGOSA. ENQUADRAMENTO. DECRETO
N.º 53.831/64. ROL EXEMPLIFICATIVO. I - Restando comprovado que o Autor esteve exposto ao fator de enquadramento da
atividade como perigosa, qual seja, o uso de arma de fogo, na condição de vigilante, deve ser reconhecido o tempo de serviço
especial, mesmo porque o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas, descritas naquele decreto, é
exemplificativo e não exaustivo. II - Recurso desprovido" (STJ - REsp: 413614 SC 2002/0019273-0, Relator: Ministro GILSON
DIPP, Data de Julgamento: 13/08/2002, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJ 02.09.2002 p. 230)
Sendo assim, somados todos os períodos comuns, bem como o especial, este devidamente convertido, totaliza a parte autora 30 (trinta)
anos, 11 (onze) meses e 01 (um) dia de tempo de serviço até 13.02.2003 (data da citação, fl. 43), de acordo com a planilha que ora
determino a juntada, insuficiente para concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral.
Observo, ainda, que o autor, além de não ter atingido o tempo mínimo necessário para a concessão da aposentadoria proporcional por
tempo de contribuição acrescido do tempo complementar ("pedágio"), ou seja, 31 (trinta e um) anos, 03 (três) meses e 16 (dezesseis)
dias, não tinha 53 anos de idade na data da citação, tendo em vista que nasceu em 07.10.1953 (fl. 09).
Dessa forma, não preenchidos os requisitos etário e temporal, após o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, o Autor
não faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.
Verifico, finalmente, a ocorrência de erro material no julgado, no tocante aos honorários advocatícios, pois a r. sentença de primeiro grau
fixou a sucumbência recíproca, ao passo que a decisão embargada asseverou que estes "devem ser mantidos em 10% (dez) por cento
sobre o total da condenação" (fl. 198), o que configuraria, como dito acima, a indevida "reformatio in pejus".
Diante de todo o exposto, acolho os presentes embargos de declaração para sanar a contradição apontada, esclarecendo que o autor
não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e, de ofício, corrijo o erro material verificado, no
tocante aos honorários advocatícios, a fim de manter a sucumbência recíproca fixada na r. sentença de primeiro grau.
Após o trânsito em julgado, retornem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 09 de junho de 2016.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005582-72.2004.4.03.6126/SP

2004.61.26.005582-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
EMBARGANTE : ROBERTO BARSOTTINI
ADVOGADO : SP096414 SERGIO GARCIA MARQUESINI e outro(a)
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PE021446 MARCIO DE CARVALHO ORDONHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO
Cuida-se de embargos de declaração opostos por ROBERTO BARSOTTINI em face da r. decisão monocrática de fls. 159/163, que
deu provimento à apelação da parte autora para determinar a revisão de benefício previdenciário, com a sua conversão em aposentadoria
especial, desde a data da citação (16/11/2004).
Aduz a parte embargante, em síntese, que a r. decisão monocrática é contraditória, uma vez que, apesar de ter reconhecido o caráter
especial dos períodos pleiteados nos autos, determinou a revisão da aposentadoria por tempo de serviço (DER em 20.05.1993), sendo
que o pedido inicial requeria a concessão de aposentadoria especial, desde a DER (01.08.1990) e, apenas sucessivamente, a revisão que
restou concedida.
Oportunizada vista à parte contrária, retornaram os autos sem as contrarrazões ao recurso interposto.
É o relatório. DECIDO.
Assiste razão ao embargante.
Somados todos os períodos especiais, totaliza a parte autora mais de 25 anos de tempo especial até a data do requerimento
administrativo (01/08/1990, fl. 17), observado o conjunto probatório produzido nos autos e os fundamentos jurídicos explicitados na r.
decisão monocrática embargada, período superior ao legalmente exigido para a concessão da aposentadoria especial. Restaram
cumpridos, ainda, os requisitos da qualidade de segurado (art. 15 e seguintes da Lei nº 8.213/91) e carência para a concessão do
benefício almejado (art. 24 e seguintes da Lei nº 8.213/91).
Em relação à prescrição quinquenal, verifica-se que o autor apresentou requerimento objetivando a concessão do benefício de
aposentadoria especial ao INSS em 01/08/1990 (fl. 17). Diante do indeferimento por parte da autarquia (fls. 56/58), o autor apresentou
recurso administrativo (fl. 73), não apreciado até 28.01.2000 (fl. 61). A respeito da suspensão do prazo prescricional, dispõe o artigo 4º
do Decreto 20.910/32:
"Art. 4º Não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, ao reconhecimento ou no pagamento da dívida, considerada
líquida, tiverem as repartições ou funcionários encarregados de estudar e apurá-la.
Parágrafo único. A suspensão da prescrição, neste caso, verificar-se-á pela entrada do requerimento do titular do direito ou do
credor nos livros ou protocolos das repartições públicas, com designação do dia, mês e ano."
Da leitura do referido dispositivo, extrai-se que o requerimento administrativo tem o condão de suspender o curso do prazo prescricional,
que só se reinicia após a comunicação da decisão final da Administração Pública. Neste sentido é o entendimento da Décima Turma deste
E. Tribunal:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Nos presentes autos, aplica-se o regramento do Decreto nº 20.910/32, que regula a prescrição quinquenal.
2. O requerimento administrativo tem o condão de suspender o curso do prazo prescricional, que só se reinicia após a
comunicação da decisão final da Administração. Precedentes do STJ e das Cortes Regionais.
3. Entre a data do requerimento administrativo em 16/10/2003 e da comunicação da decisão de indeferimento do recurso
administrativo à parte autora datada de 06/07/2005, o prazo prescricional restou suspenso, nos termos do Art. 4º do Decreto
20.910/32.
4. O ajuizamento desta ação ocorreu em 22/10/2007, tendo o prazo suspenso pelo processo administrativo, e não ultrapassando o
prazo prescricional de cinco anos.
5. Agravo desprovido." (TRF 3ª Região - Décima Turma - Ag. Legal em AC nº 2007.61.83.006989-2/SP, Rel. Des. Fed. Baptista
Pereira, DJU 07/05/2015).
Diante disso, não foi consumada a prescrição quinquenal, sendo devido o benefício desde a data do requerimento administrativo
(01/08/1990). Saliente-se, finalmente, que a presente ação foi ajuizada em 03.11.2004, não havendo que se falar em prescrição
quinquenal.
A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a
citação, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº
267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Ainda sobre os juros de
mora, tenho que estes deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela
colenda 3ª Seção desta Corte. Após a devida expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.
Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença de primeiro grau, nos termos
da Súmula 111 do E. STJ e, em de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.
Embora o INSS seja isento do pagamento de custas processuais, deverá reembolsar as despesas judiciais feitas pela parte vencedora e
que estejam devidamente comprovadas nos autos (Lei nº 9.289/96, artigo 4º, inciso I e parágrafo único).
Caso a parte autora esteja recebendo benefício previdenciário concedido administrativamente, deverá o demandante optar, à época da
liquidação de sentença, pelo beneficio - judicial ou administrativo - que entenda ser mais vantajoso.
Diante do exposto, acolho os embargos de declaração para sanar a contradição apontada, a fim de condenar o INSS a conceder a
aposentadoria especial ao autor, desde a DER (01/08/1990), fixando, de ofício, os consectários legais.
Em razão do que restou decidido, deverá o INSS esclarecer se persiste o interesse no julgamento do agravo interposto às fls. 172/174.
Intimem-se.
São Paulo, 09 de junho de 2016.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005260-05.2006.4.03.6119/SP

2006.61.19.005260-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : LOURENCO ELION DE BRITO
ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DESPACHO

Verifico a ocorrência de erro material conforme apontado pelo INSS e pelo autor nas petições de folhas 332 e 341. Assim onde se lê:

"Todavia, resta mantida a aposentadoria concedida, pois somada a atividade rural (01/01/1968 a 12/01/1970 e de 04/08/1974 a
25/01/1978), especial (11/11/1983 a 01/07/1994 e de 02/03/1995 a 05/03/1997), a atividade comum (18/08/1970 a 19/01/1972,
09/03/1972 a 16/03/1972, 20/03/1972 a 18/05/1972, 09/08/1972 a 11/06/1973, 11/07/1973 a 03/09/1973, 15/09/1973 a 12/11/1973,
20/11/1973 a 15/02/1974, 22/03/1974 a 03/08/1974, 04/08/1974 a 25/01/1978, 26/01/1978 a 10/08/1978, 14/08/1978 a 26/04/1979,
06/03/1997 a 29/01/1999 e de 01/04/2003 a 30/07/2003), a parte autora totaliza até 15/12/1998 (33 anos, 1 mês e 16 dias de tempo
de serviço e mais de 180 contribuições)."

- leia-se: "Todavia, resta mantida a aposentadoria concedida, pois somada a atividade rural (01/01/1968 a 12/01/1970 e de 04/08/1974
a 25/01/1978), especial (11/11/1983 a 01/07/1994 e de 02/03/1995 a 05/03/1997), a atividade comum (13/01/1970 a 13/06/1970,
18/08/1970 a 19/01/1972, 09/03/1972 a 16/03/1972, 20/03/1972 a 18/05/1972, 09/08/1972 a 11/06/1973, 11/07/1973 a 03/09/1973,
15/09/1973 a 12/11/1973, 20/11/1973 a 15/02/1974, 22/03/1974 a 03/08/1974, 26/01/1978 a 10/08/1978, 14/08/1978 a 26/04/1979,
06/03/1997 a 29/01/1999 e de 01/04/2003 a 30/07/2003), a parte autora totaliza até 15/12/1998 (30 anos e 11 dias de tempo de
serviço e mais de 180 contribuições), conforme a tabela anexa."

Ciência às partes.

São Paulo, 31 de maio de 2016.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001120-42.2007.4.03.6102/SP

2007.61.02.001120-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
EMBARGANTE : LUIZ FERNANDO DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00011204220074036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que negou seguimento ao recurso interposto, em pleito de
reconhecimento do trabalho em atividade especial de 09/05/1978 a 15/12/1998, com a conversão em tempo comum, cumulado com
pedido de aposentadoria por tempo de serviço, a contar do requerimento administrativo.

Sustenta o embargante, em suma, contradição no julgado, vez que é trabalhador da via permanente, na conservação da malha ferroviária;
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cabendo enquadramento da atividade no item 2.4.3 do Decreto 53.831/64.

Aduz, ainda, omissão quanto ao recebimento do adicional de periculosidade de 30% reconhecido na Justiça do Trabalho; fazendo-se
necessária a prova testemunhal para demonstrar a especialidade de suas atividades, sob pena de cerceamento de defesa.

Requer, por fim, juntada de documentos.

É o relatório. Decido.

Os presentes embargos declaratórios não merecem acolhimento.

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do decisum.

Consoante consignado no julgado, a alegação de necessidade de produção de prova oral para apuração dos trabalhos em atividade
especial não merece prosperar, pois a legislação previdenciária impõe ao autor o dever de apresentar os formulários específicos SB 40 ou
DSS 8030 e atualmente pelo PPP, emitidos pelos empregadores, descrevendo os trabalhos desempenhados, suas condições e os agentes
agressivos a que estava submetido e, também, da exigência de prova técnica com apresentação de laudo para a comprovação da
exposição a alguns agentes nocivos como ruído e calor; ressaltando-se, ainda, que a prova pericial requerida na inicial foi deferida e
realizada conforme Laudo técnico de fls. 275/279 e esclarecimentos de fls. 290/293.

No que se refere às apontadas omissão e contradição não assiste razão ao embargante, pois a decisão tratou do alegado, nos seguintes
termos:

"No caso em tela, além dos formulários DIRBEN-8030 de fls. 63, 66, 71 e 75, acompanhados dos laudos técnicos 64/65, 67/68,
69/70, 73/74, que aparelham a peça inicial, também, foi deferida a produção de prova pericial com a nomeação do perito que,
após a realização dos trabalhos, apresentou o Laudo Técnico de fls. 275/279 e 290/292.
Destaco que o formulário de fls. 63, descreve que o autor laborou no período de 09/05/1978 a 30/04/1991, desempenhando as
funções de "Técnico de Estudo e Métodos, Tecnólogo de Obras Civis, Analista de Programação e Controle e Engenheiro Pleno",
já o formulário de fls. 66, referindo-se ao período de 01/05/1991 a 30/09/1995, informe o desempenho da função de "Especialista
V" - agente nocivo "intempéries (Sol, chuva, frio, calor, poeira, vento etc.)" e no ano de 1994 "ruído"; o formulário de fls. 71,
trata do período de 01/10/1995 a 31/05/1996, em que o autor desempenhou a função de "Especialista III" - agente nocivo
"Ruído"; e, o formulário de fls. 75, aduz à função de "Consultor II" no período de 01/06/1996 a 01/02/1999 - agente nocivo
"Intempéries (Sol, chuva, frio, calor, poeira, vento etc.)".
Destarte, como bem fundamentou a r. sentença, "... nota-se, primeiramente, que os documentos acostados em sede
administrativa, descrevem que os agentes nocivos a que a parte autora esteve exposta, no período requerido como especial,
seriam intempéries naturais (sol, chuva, calor natural, frio natural etc.. Ocorre que tais fatores jamais foram considerados, pela
legislação previdenciária, como caracterizadores do direito à contagem especial para fins de aposentadoria.
O laudo judicial contém, também em relação a referido período, equívoco, porquanto, a exposição do autor ao agente nocivo
ruído, não pode ser considerado como habitual e permanente, pois, certamente, este foi causado pelas passagens dos trens, que
por definição, são intermitentes, o que, no caso de trens de carga, é caracterizado por intervalos relativamente grandes. Nesse
contexto, mesmo que a menção do laudo ao agente ruído tivesse a mínima possibilidade de ser aceita, a permanência necessária
estaria ausente.
Ademais, nota-se que a atividade do autor não pode ser enquadrada no item "2.4.3 - Transporte Ferroviário", do Decreto Nº.
53.831/64, já que sua atividade não era a de maquinistas, guarda-freios, nem tampouco de trabalhador da via permanente." (fls.
324/325).
Por conseguinte, não restou comprovado nos autos o alegado trabalho em atividade especial..."

Ademais, a decisão foi proferida de acordo com a documentação constante dos autos, sendo descabida a juntada de documento novo em
sede de recurso, restando preclusa.

Os argumentos deduzidos pelo embargante não são capazes de infirmar a conclusão adotada, nos termos do Art. 489, § 1º, IV, do CPC.

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, com pretensão de revisão da decisão proferida, para que outra atenda à
interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no
qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos admitidos para o seu acolhimento.

Com efeito, os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a
impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Relator Ministro Moreira Alves,
DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Relatora
Ministra Nancy Andrighi, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de
04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Relator Desembargador Federal Mairan Maia, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº
1999.03.99069900-0, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJU de 10.10.01, p. 674).
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Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, nos termos em que explicitado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 09 de junho de 2016.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009838-06.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.009838-3/SP

APELANTE : FLAVIO NASCIMENTO DA SILVA e outros(as)
: JOAO PAULO MACHADO OLIVEIRA
: JONATHAS PAULINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP036790 MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00049-3 4 Vr SAO VICENTE/SP

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelos autores em face de r. sentença de improcedência prolatada nos autos da ação
declaratória c.c. repetição de indébito ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a declaração de
ilegalidade do artigo 37, § 7º., do Decreto 612/92 e artigo 214, § 7º., do Decreto 3048/9, bem como a repetição do indébito referente a
contribuição social incidente sobre o décimo terceiro salário com os acréscimos legais.

Ocorre que, a presente ação se insere na competência da 1ª Seção, nos termos do artigo 10, §1º, II, do Regimento Interno desta Corte:

"Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da
relação jurídica litigiosa.
§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:
I - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL) e
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
(...)
§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da
Primeira Seção."

Reporto-me aos julgados proferidos por esta Eg. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO E ADMINISTRATIVO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA) -
DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO DA REPETIÇÃO NA VIA ADMINISTRATIVA - DECRETO Nº 612/92
(ALTERADO PELO DECRETO Nº 2.137/97) QUE MODIFICOU A BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVENDO O
RECOLHIMENTO MEDIANTE APLICAÇÃO EM SEPARADO DA TABELA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ADVENTO
DA LEI Nº 8.620/93 - LEGALIDADE DA TRIBUTAÇÃO - PRELIMINAR REJEITADA E APELO IMPROVIDO. 1. Não é
necessário o prévio requerimento da restituição administrativamente, pois a lei não traz esse condicionamento. 2. O décimo
terceiro salário (ou gratificação de Natal) guarda íntima relação com o trabalho remunerado, tendo nítido caráter salarial
(Súmula nº 207 do S.T.F) e integra o salário de contribuição nos termos do art. 28, § 7º, da Lei 8.212/91. 3. O § 7º do art. 37 do
Decreto nº 612/92 extrapolou a sua função meramente regulamentar, sendo por isso incompatível, descabida e ilegal a
contribuição previdenciária incidente sobre a gratificação natalina calculada mediante aplicação, em separado, da tabela
relativa às alíquotas e salários-de-contribuição, pois fere o princípio da legalidade ao afrontar a norma legal insculpida no § 7º
do art. 28 da Lei nº 8.212/91. 4. Com a edição da Lei nº 8.620 de 05/01/93 a tributação em separado da gratificação natalina
passou a ter determinação legal expressa, nos termos do art. 7º, § 2º. A partir de 1993 ficou afastada a ilegalidade do
recolhimento da contribuição sobre o décimo-terceiro salário em separado dos valores da remuneração do mês de dezembro. 5.
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A autarquia federal incidiu em equívoco ao requerer o reconhecimento da prescrição quinquenal, uma vez que a sentença a quo
a reconheceu nos termos do seu inconformismo. Alegação não conhecida. 6. Preliminar arguida em contra-razões rejeitada.
Apelação improvida e alegação referente à prescrição não conhecida. (Processo AC 00001476520094039999 AC - APELAÇÃO
CÍVEL 1386696 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador
PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2009 PÁGINA: 39 ..FONTE_REPUBLICACAO: Data da Decisão
05/05/2009 Data da Publicação 18/05/2009)."
"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO.
CÁLCULO EM SEPARADO. DECRETO Nº 612/92. LEI Nº 8.620/93. APELO IMPROVIDO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
SENTENÇA MANTIDA 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal (RE 566.621/RS) decidiu que o prazo quinquenal de
prescrição fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o pedido de repetição de indébitos tributários é válido a partir da
entrada em vigor da mencionada lei, ou seja, 09 de junho de 2005, considerado como elemento definidor o ajuizamento da ação.
2. Aplica-se o prazo prescricional de cinco anos para a compensação e repetição de indébitos às ações ajuizadas após
09.06.2005. Como a presente ação foi distribuída em 21.10.2005, os créditos anteriores a 21.10.2000 encontram-se prescritos. 3.
A partir da vigência da Lei nº 8.620/93, é possível o cálculo em separado da contribuição previdenciária sobre o 13º salário em
relação ao mês de dezembro. Precedente do Egrégio STJ (REsp repetitivo nº 1.066.682/SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux,
DJe 01/02/2010). 4. Nos autos, a discussão cinge-se à pretensão da repetição do indébito dos valores pagos separadamente, após
21/10/2000 (prescrição quinquenal), quando vigente norma legal a respaldar a tributação em separado da gratificação natalina,
assim, não há que se falar em restituição dos valores indevidamente recolhidos da referida contribuição. 5. Sentença mantida.
6.Apelação desprovida" (Processo AC 00013033320054036118 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1486892 Relator(a)
DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA PRIMEIRA TURMA Fonte e-
DJF3 Judicial 1 DATA:29/01/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO: Data da Decisão 26/01/2016 Data da Publicação 29/01/2016)."

Diante do exposto, declino da competência e determino a redistribuição dos autos a uma das Turmas da E. 1ª Seção deste Tribunal.

P.I.

São Paulo, 23 de maio de 2016.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015718-16.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.015718-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
EMBARGANTE : ULISSES ANTONIO RAIMUNDINI
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP232478 VINICIUS CAMATA CANDELLO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00157181620124036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que, de ofício, reduziu a r. sentença aos limites do pedido, dela
excluindo a condenação do réu a conceder a aposentadoria por tempo de serviço integral e deu parcial provimento à remessa oficial e à
apelação do autor, restando prejudicado o recurso do réu, que deverá averbar em seus cadastros, os períodos de 06/03/97 a 31/10/00 e
de 01/02/02 a 31/05/10 como tempo de serviço especial.

Sustenta o embargante, em síntese, omissão quanto ao preenchimento dos requisitos para a concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição integral desde a DER; requerendo a averbação dos períodos considerados como especiais, ou, ainda, o registro de que
poderá voltar a acionar o Poder Judiciário para a obtenção do benefício.

Alega que não configura julgamento extra petita quando o juiz, adstrito às circunstâncias fáticas e ao pedido deduzido na inicial, aplica o
direito e defere benefício diverso do requerido.
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É o relatório. Decido.

Os presentes embargos declaratórios não merecem acolhimento.

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do decisum.

No que se refere à apontada omissão, não assiste razão ao embargante, vez que a r. sentença recorrida incorreu em julgamento ultra
petita.

Com efeito, como se vê da inicial, o autor propôs a presente ação objetivando a obtenção do benefício de aposentadoria especial, de
modo que a r. sentença ultrapassou os limites do pedido ao conceder a aposentadoria por tempo de serviço, violando os Arts. 141 e 492,
do CPC, razão porque deve ser reduzida.

Os argumentos deduzidos pelo embargante não são capazes de infirmar a conclusão adotada, nos termos do Art. 489, § 1º, IV, do CPC.

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, com pretensão de revisão da decisão proferida, para que outra atenda à
interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no
qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos admitidos para o seu acolhimento.

Com efeito, os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a
impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Relator Ministro Moreira Alves,
DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Relatora
Ministra Nancy Andrighi, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de
04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Relator Desembargador Federal Mairan Maia, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº
1999.03.99069900-0, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJU de 10.10.01, p. 674).

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, nos termos em que explicitado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009973-15.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.009973-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
EMBARGANTE : INEZ FUSCO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro(a)
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00099731520124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão que negou seguimento à apelação, mantendo a improcedência de pleito
de revisão de benefício previdenciário mediante a sua adequação aos tetos impostos pelas EC 20/98 e EC 41/03.

Aduz o embargante, em suma, a existência de contradição e omissão quanto a limitação do teto não ter ocorrido na RMI, mas em
06/1992, na evolução do benefício; requerendo manifestação sobre cerceamento de defesa por indeferimento de produção de prova
pericial.

É o relatório. Decido.

A decisão ora embargada tratou expressamente da alegação de necessidade de produção de prova pericial, nos seguintes termos:
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"Desnecessária a produção de laudo pericial, uma vez que a prova dos autos colacionados pela parte autora é suficiente para o
deslinde da questão."

Ademais, manteve a improcedência do pleito de revisão, vez que, em análise ao extrato Dataprev de fl. 22, verifica-se que a renda mensal
inicial da parte autora não foi limitada, à época, ao teto máximo.

Os argumentos deduzidos pelo embargante não são capazes de infirmar a conclusão adotada, nos termos do Art. 489, § 1º, IV, do CPC.

Com efeito, os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a
impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Relator Ministro Moreira Alves,
DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Relatora
Ministra Nancy Andrighi, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de
04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Relator Desembargador Federal Mairan Maia, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº
1999.03.99069900-0, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJU de 10.10.01, p. 674).

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, nos termos em que explicitado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 07 de junho de 2016.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004575-90.2013.4.03.6106/SP

2013.61.06.004575-5/SP

APELANTE : MARIA EDUARDA DA SILVA ALMEIDA
ADVOGADO : SP252364 JOÃO MINEIRO VIANA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00045759020134036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta por MARIA EDUARDA DA SILVA ALMEIDA em face do INSS objetivando a
retificação do seu nome nos cadastros/registros da Autarquia.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido condenando a Autarquia a proceder a alteração do cadastro da autora conforme
seu nome constante de seu registro civil.

Os autos foram encaminhados a esta Eg. Corte para reexame necessário e distribuído automaticamente a minha Relatoria integrante da
Eg. 10ª. Turma a qual compõe a Terceira Seção deste Tribunal.

Ocorre que, nos termos do § 3º, do artigo 10, do referido Regimento Interno, à Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos
à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da Primeira seção.

Por outro lado, compete a Primeira Seção, nos termos do artigo 10, §1º, II, do Regimento Interno desta Corte:

"Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da
relação jurídica litigiosa.
§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:
I - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL) e
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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II - à matéria de direito privado, dentre outras:
a) domínio e posse;
b) locação de imóveis;
c) família e sucessões;
d) direitos reais sobre a coisa alheia;
e) constituição, dissolução e liquidação de sociedades;
III - à matéria trabalhista de competência residual;
IV - à propriedade industrial;
V - aos registros públicos;
VI - aos servidores civis e militares;
VII - às desapropriações e apossamentos administrativos."

Assim considerando, por não se tratar a presente ação de matéria previdenciária propriamente dita (concessão/revisão de benefício
previdenciário), mas, sim, retificação de dados cadastrais conforme registro civil da autora, a competência é da 1ª. Seção desta Corte.

Diante do exposto, declino da competência e determino a redistribuição dos autos a uma das Turmas da E. 1ª Seção deste Tribunal.

P.I.

São Paulo, 02 de junho de 2016.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000624-91.2014.4.03.6126/SP

2014.61.26.000624-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
EMBARGANTE : DERCIO APARECIDO MOREIRA
ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro(a)
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00006249120144036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de agravo legal interposto pela parte impetrante contra
decisão monocrática terminativa (art. 557 do CPC de 1973).
Sustenta a parte agravante, em síntese, que a r. decisão "deixou de considerar e fundamentar a análise concernente aos períodos de
01/04/1982 a 07/01/1991 e 27/05/1992 a 02/01/1995 (omissão constante do v. acórdão), que ao lado dos períodos analisados e
deferidos como especial no bojo do V. Acórdão, ou seja, 16/12/1994 a 31/01/2001 e 19/11/2003 a 09/09/2013, são mais do que
suficientes para a concessão da aposentadoria pleiteada, haja vista que passará a contar com 28 anos e 25 dias" (fl. 195).
Oportunizada vista à parte contrária, retornaram os autos sem contrarrazões ao recurso interposto.
É o relatório.
O julgamento monocrático deu-se nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que atribuía ao Relator poderes para
não só indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade-caput), como para dar provimento a recurso quando a
decisão recorrida estivesse em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito-§ 1º-A).
Inicialmente, tendo em vista o princípio da fungibilidade recursal, recebo o agravo legal como embargos de declaração, eis que o objetivo
destes, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil (1973), é sanar eventual obscuridade, contradição ou omissão.
O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 1.024, § 2º, do Novo Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015).
Razão assiste ao embargante.
A r. decisão monocrática silenciou a respeito da especialidade das atividades desenvolvidas pela parte impetrante nos períodos de
01.04.1982 a 07.01.1991 e 27.05.1992 a 02.01.1995.
Da análise dos autos, verifica-se que nos períodos de 01.04.1982 a 07.01.1991 e 27.05.1992 a 02.01.1995, a parte impetrante esteve
exposta a ruídos acima dos limites legalmente admitidos (fls. 38/39), devendo também ser reconhecida a natureza especial das atividades
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exercidas nesses períodos, conforme código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79.
Somados todos os períodos especiais, totaliza a parte autora 27 (vinte e sete) anos, 03 (três) meses e 20 (vinte) dias de tempo especial
até a data do requerimento administrativo, conforme planilha que ora determino a juntada, observado o conjunto probatório produzido
nos autos e os fundamentos jurídicos explicitados na r. decisão monocrática embargada, período superior ao legalmente exigido para a
concessão da aposentadoria especial, fazendo assim jus à sua concessão. Ressalto, ainda, que a planilha elaborada pela parte embargante
(fl. 196) considerou o termo final do período iniciado em 16/12/1994 como sendo 31/10/2001, sendo que o devido, que foi considerado
como especial pela r. decisão embargada, é 31/01/2001 (fl. 186).
Restaram cumpridos pela parte impetrante, ainda, os requisitos da qualidade de segurado (art. 15 e seguintes da Lei nº 8.213/91) e
carência para a concessão do benefício almejado (art. 24 e seguintes da Lei nº 8.213/91).
Destarte, a parte autora faz jus à aposentadoria especial com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 57
da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a
oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº
9.876/99.
Diante do exposto, recebo o recurso como embargos de declaração e dou-lhes provimento para sanar a omissão apontada,
reconhecendo a natureza especial das atividades desempenhadas nos períodos de 01.04.1982 a 07.01.1991 e 27.05.1992 a
02.01.1995, condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria especial ao impetrante, desde a DER (13/09/2013) mantida,
no mais, a r. decisão embargada.
Após o trânsito em julgado, retornem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 07 de junho de 2016.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007052-15.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.007052-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
EMBARGANTE : JUVENCIO FAGUNDES PEDROSO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00070521520144036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que negou seguimento à remessa oficial e à apelação da parte autora e
deu parcial provimento à apelação do INSS para reconhecer a prescrição quinquenal, em pleito de revisão de benefício previdenciário
mediante sua adequação aos tetos impostos pelas EC 20/98 e EC 41/03.

Aduz o embargante haver omissão quanto à interrupção da prescrição em razão da ação civil pública 0004911-28.2011.4.03.6183.

Decido.

Os presentes embargos declaratórios não merecem acolhimento.

No que se refere à apontada omissão não assiste razão ao embargante, pois a decisão é clara ao estabelecer a readequação dos valores
do benefício pleiteados a fim de cumprir o decidido pelo E. STF, no RE 564.354/SE, aplicando-se os novos tetos previstos nas emendas
Constitucionais nº 20/98 e 41/03, respeitada a prescrição quinquenal e descontados eventuais valores já pagos administrativamente.

Ademais, a propositura de ação civil pública não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no caso de optar por ajuizar demanda
individual. Assim, ao optar por ação individual, a prescrição quinquenal atinge as parcelas anteriores ao quinquênio que precedeu ao
ajuizamento da ação individual, nos termos do Art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91 e da Súmula 85 do STJ. Não se aplica a
interrupção da prescrição em face da ação civil pública, uma vez que o presente feito não objetiva a execução daquele julgado, mas o
reconhecimento de direito próprio em ação própria.

Com efeito, os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a
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impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Relator Ministro Moreira Alves,
DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Relatora
Ministra Nancy Andrighi, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de
04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Relator Desembargador Federal Mairan Maia, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº
1999.03.99069900-0, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJU de 10.10.01, p. 674).

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, nos termos em que explicitado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 06 de junho de 2016.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0014215-10.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.014215-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGANTE : DALILA MARIA FELIX CARRARO
ADVOGADO : SP269674 SILVIA TEREZINHA DA SILVA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP
No. ORIG. : 13.00.00166-8 1 Vr TAQUARITINGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de embargos de declaração, opostos em face de decisão que não conheceu de recurso considerado intempestivo.

Sustenta a embargante, em suma, existência de erro material quanto à intempestividade de recurso, ante publicação do acórdão
embargado em 24.02.16 no Diário da Justiça da União.

É o relatório. Decido.

Os presentes embargos declaratórios não merecem acolhimento.

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do decisum.

No que se refere ao apontado erro material não assiste razão à embargante, pois, publicada a decisão recorrida, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região, em 04/02/2016, conforme Art. 4º, §§ 3º e 4º, da Lei 11.419/06, o prazo para oposição dos embargos de
declaração encerrou-se em 10/02/2016.

Portanto, protocolizado o recurso em 29/02/2016, foi considerado intempestivo.

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, com pretensão de revisão da decisão proferida, para que outra atenda à
interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no
qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos admitidos para o seu acolhimento.

Com efeito, os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a
impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Relator Ministro Moreira Alves,
DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Relatora
Ministra Nancy Andrighi, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de
04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Relator Desembargador Federal Mairan Maia, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº
1999.03.99069900-0, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJU de 10.10.01, p. 674).

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, nos termos em que explicitado.
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039055-84.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.039055-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : CLARINEIA VASQUES DE SOUZA
ADVOGADO : MS017865 MARLLON ALVES BORGES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CARLOS FREY
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08000672220158120025 1 Vr BANDEIRANTES/MS

DECISÃO
Reconsidero, parcialmente, a decisão de fl. 109/110, a teor das razões expostas na petição de fl. 113/117.

Alega a agravante, em síntese, que o termo inicial do benefício deveria ter sido fixado na data do requerimento administrativo, tendo em
vista que já se encontrava incapacitada.

Não houve manifestação do réu (fl. 119).

É o relatório. Decido.

Inicialmente cumpre destacar que a fixação do termo inicial do beneficio por incapacidade também se submete ao prudente arbítrio do
magistrado. No caso em tela, o perito apontou o início da incapacidade há quatro anos, ou seja, em 2011, conforme respostas ao último
item de fl. 63.

Destarte, o termo inicial do benefício por incapacidade deve ser fixado em 15.09.2014, tendo em vista o especificado no laudo pericial, e
em conformidade com o pedido constante da inicial.

Diante do exposto, reconsidero em parte a decisão de fl. 109/110 para dar parcial provimento ao agravo do autor (art. 557, § 1º
do CPC/73) e fixar o termo inicial do benefício em 15.09.2014.
Expeça-se e.mail ao INSS informando a alteração do termo inicial do benefício para 15.09.2014.

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de junho de 2016.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045133-94.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.045133-2/SP
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA
APELANTE : MARIA HELENA MONTANA DE LIMA
ADVOGADO : SP197257 ANDRE LUIZ GALAN MADALENA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00034-0 1 Vr NHANDEARA/SP

DECISÃO
Reconsidero, parcialmente, a decisão de fl. 111/112, a teor das razões expostas na petição de fl. 115/123.

Alega a agravante, em síntese, que o termo inicial do benefício deveria ter sido fixado na data do requerimento administrativo
(27.04.2012), tendo em vista que já se encontrava incapacitada.

Não houve manifestação do réu.

É o relatório. Decido.

Inicialmente cumpre destacar que a fixação do termo inicial do beneficio por incapacidade também se submete ao prudente arbítrio do
magistrado. No caso em tela, o perito apontou o início da incapacidade em setembro/2009, conforme item "conclusão", fl. 53.

Destarte, o termo inicial do benefício por incapacidade deve ser fixado em 27.04.2012, tendo em vista o especificado no laudo pericial, e
em conformidade com o pedido constante da inicial.

Diante do exposto, reconsidero em parte a decisão de fl. 111/112 para dar parcial provimento ao agravo da autora (art. 557, §
1º do CPC/73) e fixar o termo inicial do benefício em 27.04.2012.
Expeça-se e.mail ao INSS informando a alteração do termo inicial do benefício para 27.04.2012.

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
LEONEL FERREIRA
Juiz Federal Convocado

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003225-47.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003225-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO VENANCIO
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00095598020134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Antonio Venâncio em face de decisão, publicada em 05/02/2016, proferida nos
autos de ação previdenciária, indeferindo a expedição de ofício para que sua antiga empregadora fornecesse os laudos técnicos que
embasaram a confecção do PPP apresentado no processo.
Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, que o Juízo exigiu a apresentação dos laudos que contribuíram para a elaboração do
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PPP. Sustenta, ainda, que a empresa não está obrigada a fornecer o Laudo LTCAT aos seus colaboradores, mas tão somente o
formulário PPP, o que dificulta a obtenção do documento.
Requer a concessão de efeito suspensivo para que seja deferido o pedido de expedição de ofício para a ex-empregadora juntar aos autos
cópia do LTCAT ou qualquer outro documento que tenha embasado o preenchimento do PPP e que, ao final, seja dado provimento ao
recurso.
É o relatório.
Dispõem os artigos 370 e 371, do NCPC:
"Art. 370. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as prova s necessárias ao julgamento do mérito.
Parágrafo único. O juiz indeferirá, em decisão fundamentada, as diligências inúteis ou meramente protelatórias.
Art. 371. O juiz apreciará a prova constante dos autos, independentemente do sujeito que a tiver promovido, e indicará na
decisão as razões da formação de seu convencimento."
É, portanto, função do magistrado, real destinatário da prova, determinar quais elementos darão a segurança e a clareza necessárias à
formação da cognição exauriente, podendo, inclusive, indeferir as provas que reputar não elucidativas. Nesse sentido:
"ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. PRODUÇÃO DE
PROVA. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. DESNECESSIDADE. PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVAS. SÚMULA
7/STJ.
1. O Tribunal de origem, com amparo nos elementos de convicção dos autos, entendeu desnecessária a produção de mais provas,
ao considerar suficientes as já colacionadas nos autos.
2. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento firmado no sentido de que não há cerceamento de defesa quando o julgador
considera desnecessária a produção de prova, mediante a existência nos autos de elementos suficientes para a formação de seu
convencimento.
3. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que, para avaliar a necessidade de prova técnica, ou da necessidade de produção
de novas provas ou de insuficiência destas, demandaria necessariamente o revolvimento de matéria fático-probatória,
encontrando-se óbice no enunciado da Súmula 7 desta Corte.
4. No sistema de persuasão racional adotado pelos arts. 130 e 131 do CPC, cabe ao magistrado determinar a conveniência e a
necessidade da produção probatória, mormente quando, por outros meios, já esteja persuadido acerca da verdade dos fatos.
Agravo regimental improvido." (STJ - 2ª. Turma, AgRg no AREsp 419811 / SP, Rel. Min. Humberto Martins, j. Em 26/11/13, DJe
em 09/12/13).
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. MOTORISTA DE CAMINHÃO. LEI
9.528/1997. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO E LAUDO TÉCNICO COLETIVO EMITIDOS PELA EMPRESA. ATIVIDADE
ESPECIAL NÃO CARACTERIZADA. PROVA PERICIAL JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA.
I - Os documentos emitidos pela empresa, quais sejam, Perfil Profissiográfico Previdenciário, laudo técnico e informações
complementares, são suficientes ao deslinde do feito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa.
II - Não se acolhe o pedido do autor de perícia judicial, vez que a prova pericial judicial possui caráter especial, restando
subordinada a requisito específico, qual seja, a impossibilidade de se apreciar o fato litigioso pelos meios ordinatórios de
convencimento (art.420, I, do C.P.C.).
III - Mantidos os termos da decisão agravada que considerou comum o período laborado de 23.11.1998 a 22.04.2010, eis que a
empresa apresentou minucioso laudo técnico e informações complementares referente a todos os veículos utilizados, e informa
que, devido à troca por veículos mais modernos, a exposição a ruídos, na função de motorista carreteiro, que antes era da ordem
de 86 decibéis, passou, a partir de 23.11.1998, a valores inferiores a 80/83 decibéis, portanto, dentro dos limites legalmente
admitidos, não justificando a contagem especial para fins previdenciários.
IV- Agravo previsto no §1º do art. 557 do C.P.C., interposto pela parte autora improvido." (TRF 3ª Região, Décima Turma, AC
0002870-52.2012.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. em 17/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 em 25/09/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA
ESPECIAL. INDEFERIMENTO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À EMPREGADORA. NOVO PPP. CERCEAMENTO DE
DEFESA. INOCORRÊNCIA.
1. Não vislumbro cerceamento de defesa pelo simples fato de o r. Juízo a quo ter indeferido a realização de prova testemunhal ou
de expedição de ofício à empregadora, cuja finalidade é a reapresentação de documento que já consta nos autos, dado que não
se pode permitir que as partes permaneçam indefinidamente exigindo esclarecimentos, sob pena de se comprometer a celeridade
e efetividade do processo sem qualquer benefício efetivo ao contraditório.
2. Conforme já se posicionou a jurisprudência desta E. Corte, não se reconhece cerceamento de defesa pelo indeferimento de
provas que o julgador considera irrelevantes para a formação de sua convicção racional sobre os fatos litigiosos, e muito menos
quando a diligência é nitidamente impertinente, mesmo que a parte não a requeira com intuito procrastinatório.
3. Agravo Legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, Sétima Turma, AI 0019514-26.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Fausto
De Sanctis, j. em 24/08/2015, e-DJF3 Judicial 1 em 27/08/2015)
No caso concreto, tendo o próprio MM. Juízo de origem concluído pela necessidade da apresentação do laudo que forneceu elementos
para a emissão do PPP, e ainda, tendo a parte agravante comprovado o envio de telegrama à ex-empregadora, sem qualquer retorno
posterior, parece estar plenamente justificada a necessidade de intervenção do Juízo para viabilizar a produção da prova requerida.
Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo pretendido.
Intime-se o agravado para os fins previstos no artigo 1.019, II, do NCPC.
Comunique-se ao Juízo de origem.
Publique-se. Intimem-se.
São Paulo, 15 de junho de 2016.
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NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003323-32.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003323-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE : DONIZETE PROENCA DIAS
ADVOGADO : SP331515 MILENE CRISTINA GIMENES
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA SP
No. ORIG. : 10043393220158260269 4 Vr ITAPETININGA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Donizete Proença Dias em face de decisão, publicada em 11/02/2016, proferida nos
autos de ação previdenciária, indeferindo a realização de perícia indireta em empresa paradigma da extinta Rede Ferroviária Federal S/A,
a saber, a All - América Latina Logística Malha Paulista Ltda.
Em suas razões, a parte agravante sustenta, em síntese, ser possível a realização da prova, vez que as atividades exercidas pelo autor na
FEPASA continuam sendo praticadas na atual administradora da ferrovia, na cidade de Sorocaba/SP, na Rua Paissandu, 57, Jd. Pereira.
Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, seja dado provimento ao recurso.
É o relatório.
Dispõem os artigos 370 e 371, do NCPC:
"Art. 370. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as prova s necessárias ao julgamento do mérito.
Parágrafo único. O juiz indeferirá, em decisão fundamentada, as diligências inúteis ou meramente protelatórias.
Art. 371. O juiz apreciará a prova constante dos autos, independentemente do sujeito que a tiver promovido, e indicará na
decisão as razões da formação de seu convencimento."
É, portanto, função do magistrado, real destinatário da prova, determinar quais elementos darão a segurança e a clareza necessárias à
formação da cognição exauriente, podendo, inclusive, indeferir as provas que reputar não elucidativas. Neste sentido:
"ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. PRODUÇÃO DE
PROVA. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. DESNECESSIDADE. PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVAS. SÚMULA
7/STJ.
1. O Tribunal de origem, com amparo nos elementos de convicção dos autos, entendeu desnecessária a produção de mais provas,
ao considerar suficientes as já colacionadas nos autos.
2. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento firmado no sentido de que não há cerceamento de defesa quando o julgador
considera desnecessária a produção de prova, mediante a existência nos autos de elementos suficientes para a formação de seu
convencimento.
3. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que, para avaliar a necessidade de prova técnica, ou da necessidade de produção
de novas provas ou de insuficiência destas, demandaria necessariamente o revolvimento de matéria fático-probatória,
encontrando-se óbice no enunciado da Súmula 7 desta Corte.
4. No sistema de persuasão racional adotado pelos arts. 130 e 131 do CPC, cabe ao magistrado determinar a conveniência e a
necessidade da produção probatória, mormente quando, por outros meios, já esteja persuadido acerca da verdade dos fatos.
Agravo regimental improvido." (STJ - 2ª. Turma, AgRg no AREsp 419811 / SP, Rel. Min. Humberto Martins, j. Em 26/11/13, DJe
em 09/12/13).
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. MOTORISTA DE CAMINHÃO. LEI
9.528/1997. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO E LAUDO TÉCNICO COLETIVO EMITIDOS PELA EMPRESA. ATIVIDADE
ESPECIAL NÃO CARACTERIZADA. PROVA PERICIAL JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA.
I - Os documentos emitidos pela empresa, quais sejam, Perfil Profissiográfico Previdenciário, laudo técnico e informações
complementares, são suficientes ao deslinde do feito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa.
II - Não se acolhe o pedido do autor de perícia judicial, vez que a prova pericial judicial possui caráter especial, restando
subordinada a requisito específico, qual seja, a impossibilidade de se apreciar o fato litigioso pelos meios ordinatórios de
convencimento (art.420, I, do C.P.C.).
III - Mantidos os termos da decisão agravada que considerou comum o período laborado de 23.11.1998 a 22.04.2010, eis que a
empresa apresentou minucioso laudo técnico e informações complementares referente a todos os veículos utilizados, e informa
que, devido à troca por veículos mais modernos, a exposição a ruídos, na função de motorista carreteiro, que antes era da ordem
de 86 decibéis, passou, a partir de 23.11.1998, a valores inferiores a 80/83 decibéis, portanto, dentro dos limites legalmente
admitidos, não justificando a contagem especial para fins previdenciários.
IV- Agravo previsto no §1º do art. 557 do C.P.C., interposto pela parte autora improvido." (TRF 3ª Região, Décima Turma, AC
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0002870-52.2012.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. em 17/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 em 25/09/2013).
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA
ESPECIAL. INDEFERIMENTO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À EMPREGADORA. NOVO PPP. CERCEAMENTO DE
DEFESA. INOCORRÊNCIA.
1. Não vislumbro cerceamento de defesa pelo simples fato de o r. Juízo a quo ter indeferido a realização de prova testemunhal ou
de expedição de ofício à empregadora, cuja finalidade é a reapresentação de documento que já consta nos autos, dado que não
se pode permitir que as partes permaneçam indefinidamente exigindo esclarecimentos, sob pena de se comprometer a celeridade
e efetividade do processo sem qualquer benefício efetivo ao contraditório.
2. Conforme já se posicionou a jurisprudência desta E. Corte, não se reconhece cerceamento de defesa pelo indeferimento de
provas que o julgador considera irrelevantes para a formação de sua convicção racional sobre os fatos litigiosos, e muito menos
quando a diligência é nitidamente impertinente, mesmo que a parte não a requeira com intuito procrastinatório.
3. Agravo Legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, Sétima Turma, AI 0019514-26.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Fausto
De Sanctis, j. em 24/08/2015, e-DJF3 Judicial 1 em 27/08/2015)
No caso dos autos, considerando que o objeto da ação é o reconhecimento de períodos especiais, e ainda, que as atividades exercidas
pela antiga empregadora do autor aparentemente continuam a ser desenvolvidas pela empresa paradigma (administração de malha
ferroviária), verifico estar presente a plausibilidade do direito invocado à produção da prova requerida, cabendo naturalmente ao MM.
Juízo a quo aquilatar o peso dessa prova na formação de sua convicção.
Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo pretendido.
Intimem-se o agravado para os fins previstos no artigo 1.019, II, do NCPC.
Comunique-se ao Juízo de origem.
Publique-se. Intimem-se.
São Paulo, 15 de junho de 2016.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006697-56.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006697-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : DAMARIS COUTINHO COSTA MOURA
ADVOGADO : SP226233 PEDRO NELSON FERNANDES BOTOSSI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00005447220154036327 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão que, nos autos de ação previdenciária, deferiu pedido de
liminar e determinou a concessão de aposentadoria por idade à autora.
Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a concessão da medida. Alega, ainda,
a impossibilidade do cômputo do tempo de gozo de auxílio-acidente para cálculo do período de carência.
Requer a concessão de efeito suspensivo e que, ao final, seja dado provimento ao recurso.
É o relatório.
Dispõe o artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91:
"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente
às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade
de segurado:
(...)
II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;"
Portanto, desde que intercalado com outros períodos laborais, o período em que o segurado percebia benefício de auxílio-doença será
computado como tempo de serviço. Neste sentido:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DIVERSO DO
PLEITEADO NA INICIAL. POSSIBILIDADE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE APOSENTADORIA POR IDADE.
JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À LEI
8.213/91. POSSIBILIDADE. PERÍODOS EM GOZO DE AUXÍLIO DOENÇA. CÔMPUTO COMO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO FINAL. RECURSO DESPROVIDO.
1. A concessão do benefício de aposentadoria por idade ao invés de aposentadoria por tempo de contribuição não configura
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julgamento extra petita, pois a lei que rege os benefícios securitários deve ser interpretada de modo a garantir e atingir o fim
social ao qual se destina. O que se leva em consideração é o atendimento dos pressupostos legais para a obtenção do benefício,
sendo irrelevante sua nominação.
2. Pelo princípio da economia processual e solução pro misero, as informações trazidas aos autos devem ser analisadas com
vistas à verificação do cumprimento dos requisitos previstos para o benefício pleiteado e, em consonância com a aplicação do
princípio da mihi facto, dabo tibi jus, tem-se que o magistrado aplica o direito ao fato, ainda que aquele não tenha sido
invocado. Precedente do STJ.
3. A situação fática constante dos autos revela que a parte autora atende aos requisitos para benefício diverso daquele postulado
na petição inicial, contudo, não há óbice ao seu deferimento, porquanto atendeu ao requisito etário para a percepção de
aposentadoria por idade, contemplada no Art. 48, caput, da Lei 8.213/91, perfazendo 15 (quinze) anos, 02 (dois) meses e 08
(oito) dias de tempo de serviço. Precedentes do STJ.
4. Os rurícolas em atividade por ocasião da Lei de Benefícios, em 24/07/1991, foram dispensados do recolhimento das
contribuições relativas ao exercício do trabalho no campo, substituindo a carência pela comprovação do efetivo desempenho do
labor agrícola (Arts. 26, I e 39, I). Precedentes do STJ.
5. Se os períodos em gozo de auxílio doença estiverem intercalados com períodos contributivos, devem ser computados como
tempo de contribuição, a teor do Art. 55 da Lei 8.213/91.
6. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% das prestações que seriam devidas até a data da decisão.
7. Recurso desprovido." (TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 0003821-80.2011.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em
26/01/2016, e-DJF3 Judicial 1 em 03/02/2016).
Todavia, consoante se infere do relatório do CNIS (fl. 116), a segurada recebeu benefício de auxílio doença apenas de 03/04/2004 a
15/05/2005, eis que o mesmo foi convertido em auxílio acidente a partir de 16/05/2005, situação que perdurou até a concessão da
decisão ora guerreada.
Observo, ainda, que após passar a perceber referido benefício, a segurada não retornou ao trabalho, nem passou a efetuar contribuições
individuais regulares à Previdência Social, pois o CNIS aponta uma única contribuição (relativa a janeiro de 2014). Parece, assim, assistir
razão ao agravante quando afirma que a agravada não cumpriu o período de carência necessário para a concessão da aposentadoria por
idade, uma vez que o período em que recebeu auxílio acidente não pode ser computado para essa finalidade. Em outras palavras, não há
como se reconhecer a verossimilhança da alegação da agravada.
Ademais, considerando o fato de que a agravada percebe mensalmente o valor de R$ 2.202,10 (dois mil, duzentos e dois reais e dez
centavos), a título de auxílio acidente, consoante relatório DATAPREV ora anexado, também não há que se falar em receio de dano
irreparável ou de difícil reparação.
Ausentes na ação originária, portanto, os requisitos então necessários para a concessão da antecipação da tutela (artigo 273, do CPC/73)
ou os requisitos atualmente previstos para a concessão da tutela de urgência (artigo 300, do CPC/2015), concedo o efeito suspensivo
pretendido.
Intime-se a parte agravada para os fins previstos no artigo 1.019, II, do NCPC.
Comunique-se ao Juízo de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 10 de junho de 2016.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008874-90.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008874-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : JOSE INHESTA FILHO
ADVOGADO : SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00055915220074036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra homologação dos cálculos do contador judicial, em sede de execução de sentença.
Sustenta a parte agravante a ocorrência de erro material, na medida em que deveriam se excluídos os juros, e que conta deveria ser
atualizada pelo IPCA-E.
É o relatório. Decido.
As questões trazidas pelo agravante se referem a matéria sobre a qual ocorreu a preclusão.
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Em sua manifestação de fl. 162vº, o agravante se insurge perante o juízo a quo contra a aplicação do IPCA-E como índice de correção
monetária na conta elaborada pelo Contador do juízo, e nada dispôs acerca dos juros de mora.
Cumpre destacar que seu pleito, neste agravo, diz respeito ao reajuste dos cálculos pelo IPCA-E e ao afastamento dos juros.
Vê-se, pois, que os objetos de sua irresignação se encontram alcançados pela preclusão.
Diante de sua manifesta inadmissibilidade, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento, com fulcro no Art. 932, III do CPC/2015.
Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.
São Paulo, 09 de junho de 2016.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009198-80.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009198-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ADRIANA DE SOUSA GOMES OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : CAMILA RAIANE BICARIO espolio
ADVOGADO : SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI
PARTE AUTORA : MARIA EVANEIDE SANTOS SILVA e outro(a)

: DAVID BICARIO
ADVOGADO : SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUMARE SP
No. ORIG. : 03.00.00188-8 3 Vr SUMARE/SP

DECISÃO
Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de deferimento sobre pedido de habilitação
de sucessores.

Sustenta a parte agravante que o benefício assistencial possui caráter personalíssimo, motivo pelo qual não pode ser recebido pelos
herdeiros.

Não vislumbro a plausibilidade das alegações.

Nos termos do Art. 23, parágrafo único, do Decreto nº 6.213/2007, os valores não recebidos em vida pelo beneficiário serão pagos aos
seus herdeiros.

No caso dos autos, considerando que há créditos em favor da beneficiária falecida (fls. 24/25), a habilitação dos sucessores é medida de
rigor, razão pela qual o pedido de efeito suspensivo não merece prosperar.

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao recurso.

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

São Paulo, 10 de junho de 2016.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009344-24.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009344-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : EDIS PREMOLI
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00023095920144036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS face à decisão judicial proferida nos autos
da ação de execução, em que o d. Juiz a quo acolheu os cálculos da Contadoria do Juízo, com a aplicação dos critérios de correção
monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 267 do CJF.

O agravante alega, em síntese, que a decisão agravada não pode prevalecer, pois o cálculo homologado não adotou os critérios da Lei n.
11.960/09 para a atualização monetária do débito, não aplicando a Taxa Referencial - TR, razão pela qual é patente o erro material.

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

É o sucinto relatório. Decido.

Consoante se depreende dos autos, a divergência posta em análise resume-se unicamente à possibilidade de aplicação do critério de
correção monetária fixado na Lei n. 11.960/09.
Nesse sentido, assinalo que razão assiste ao INSS, haja vista que o E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n.
1.205.946/SP, representativo de controvérsia, pacificou entendimento de que a referida norma possui aplicabilidade imediata.

Ressalto, ainda, que no RE 870.947/SE, no qual o E. STF reconheceu a repercussão geral a respeito do regime de atualização monetária
e juros de moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pública, segundo os índices oficiais de remuneração básica da
caderneta de poupança (TR), conforme previsto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, restou
consignado que no julgamento das ADIs 4.357 e 4.425 somente foi debatida a questão a respeito da inconstitucionalidade da aplicação
da TR no caso de atualização de precatórios, e não em relação aos índices aplicados nas condenações da Fazenda Pública.

Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo pleiteado pelo INSS.

Comunique-se, com urgência, ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

Cumpra-se o disposto no artigo 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil de 2015.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de junho de 2016.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009394-50.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009394-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : MARIA GRACINDA DE BARROS
ADVOGADO : SP055983 MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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No. ORIG. : 00144954620034036104 2 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra ordem de ajuste dos cálculos, para que seja afastada
a incidência de juros e admitida a correção monetária pela TR e pelo IPCA-E.

Sustenta a parte agravante que não são devidos os juros no período que compreende a data da conta e a data em que se tornou definitivo
o cálculo. Alega, ainda, que a correção deve atender o quanto decidido pelo E. STF nas ADI's 4357 e 4425.

Vislumbro a plausibilidade de parte das alegações.

No que tange aos juros, a irresignação não procede.

Seguindo o entendimento pacificado a partir do julgamento do Agravo Legal em Embargos Infringentes nº 0001940-31.2002.4.03.6104
(Rel. Des. Fed. Paulo Domingues, j. 26/11/2015, DJ 07/12/2015), é devido o acréscimo de juros sobre o montante devido após a data
da conta de liquidação.

Por outro lado, quanto à correção monetária, os critérios devem ser aqueles estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, em
consonância com os termos da modulação dos efeitos das ADI's 4357 e 4425, proferida pela Suprema Corte. Assim, incide a TR até
25/03/2015 e, após, a atualização deverá ser realizada com base no IPCA-E.

No caso concreto, cabe a reforma parcial da decisão de primeiro grau, para que sejam adotados os critérios de correção acima descritos.

Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se o Juízo a quo e intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao recurso.

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

São Paulo, 10 de junho de 2016.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009424-85.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009424-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RODOLFO FEDELI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : VICENTE JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP263194 PAULA NOGUEIRA AGUIAR DE SOUZA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SOROCABA >10ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00083983120114036110 4 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão em que restou rejeitada a impugnação do
INSS aos cálculos apresentados pelo exequente.

Sustenta a parte agravante que não há créditos a pagar.

Vislumbro a probabilidade de parte do direito invocado.

O agravado apresentou nos autos a conta que entende correta (fls. 52/55), porém alega o agravante que os valores são indevidos em sua
totalidade.

Assim, havendo divergência entre as partes quanto ao valor devido, como ocorre no caso concreto, devem os autos ser remetidos ao
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Contador do Juízo, a fim de se determinar com exatidão o montante a pagar.

Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE o efeito suspensivo pleiteado, nos termos acima descritos.

Comunique-se do Juízo a quo, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao recurso.

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

São Paulo, 10 de junho de 2016.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009440-39.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009440-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : LUIZ MASSAYUKI KORIN
ADVOGADO : SP279698 VINICIUS MARTINS PEREIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ANDRADINA >37ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00003684720164036137 1 Vr ANDRADINA/SP

DECISÃO
Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de antecipação da tutela, em ação movida
para a concessão de seguro-desemprego.
Sustenta a parte agravante que o agravado não faz jus ao benefício, pois ostenta a condição de empresário.
Não vislumbro a plausibilidade do direito invocado.
As alegações vieram desacompanhadas de qualquer elemento de prova a demonstrar que o agravado possui renda suficiente à sua
subsistência.
Assim, não verifico óbice à concessão do benefício, ao menos neste juízo de cognição sumária.
Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.
Intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao recurso.
Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.
São Paulo, 02 de junho de 2016.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009752-15.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009752-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE : SEVERINO DE BRITO MACIEL
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00054418120014036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de indeferimento sobre pedido de ajuste dos
cálculos, para que seja reconhecida a incidência de juros até a inscrição do precatório, com correção monetária pelo IPCA-E.
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Sustenta a parte agravante que são devidos os juros no período que compreende a data da conta e a da inscrição do precatório. Alega,
ainda, que a correção deve atender o quanto decidido pelo E. STF nas ADI's 4357 e 4425.

Vislumbro a plausibilidade de parte das alegações.

No que tange aos juros, seguindo o entendimento pacificado a partir do julgamento do Agravo Legal em Embargos Infringentes nº
0001940-31.2002.4.03.6104 (Rel. Des. Fed. Paulo Domingues, j. 26/11/2015, DJ 07/12/2015), é cabível o acréscimo de juros sobre o
montante devido entre a data da conta de liquidação e a inscrição do precatório. Entretanto, cumpre observar que a taxa de juros deve
ser aplicada nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Por outro lado, quanto à correção monetária, os critérios devem ser aqueles estabelecidos no referido Manual de Cálculos, em
consonância com os termos da modulação dos efeitos das ADI's 4357 e 4425, proferida pela Suprema Corte. Nesse sentido, incide a TR
até 25/03/2015 e, após, a atualização deverá ser realizada com base no IPCA-E.

Portanto, no caso concreto, cabe a reforma parcial da decisão de primeiro grau, para que sejam adotados os parâmetros acima descritos.

Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se o Juízo a quo e intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao recurso.

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

São Paulo, 10 de junho de 2016.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009926-24.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009926-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE : EDUARDO AUGUSTO EXEL JUNIOR incapaz
ADVOGADO : SP279585 JULIANA PETERLINI TRUZZI
REPRESENTANTE : PAULA FERNANDES DE OLIVEIRA BARBOSA
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP
No. ORIG. : 10015355620158260022 2 Vr AMPARO/SP

DECISÃO
Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão denegatória de antecipação da tutela, em
ação movida para a concessão de pensão por morte.

Sustenta-se que o de cujus possuía a guarda definitiva do agravante, menor de dezoito anos.

Vislumbro a plausibilidade das alegações.

O documento de fl. 68 comprova a condição de menor do agravante. Além disso, os documentos de fls. 48/50 demonstram que o
segurado falecido detinha a guarda definitiva do recorrente.

A prova basta para conferir validade à concessão do benefício, vez que até mesmo a guarda de fato equipara-se à tutela, para fins
previdenciários. Precedente: TRF3, 10ª Turma, REO 0003563-14.2007.4.03.6183, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 03/06/2014, DJ
11/06/2014.

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo a quo e intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao recurso.
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Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, vez que a causa envolve interesse de incapaz.

Dê-se ciência e, por fim, voltem-me os autos conclusos.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009962-66.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009962-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE : ROQUE JOSE DE CAMPOS
ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP
No. ORIG. : 10014841120158260292 2 Vr JACAREI/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de indeferimento sobre pedido de expedição de novas cartas precatórias
para oitiva de testemunhas, vez que não foram elas ouvidas na audiência designada, por ausência do autor e de seu procurador ao ato
processual.

Sustenta a parte agravante que sua presença e de seu procurador não são obrigatórias, e que a medida configura cerceamento de defesa.

É o relatório. Decido.

A regra do Art. 1.015 do novo CPC contempla a interposição de agravo apenas em face das decisões interlocutórias que versam sobre
as matérias descritas no referido dispositivo. Confira-se:
Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:
I - tutelas provisórias;
II - mérito do processo;
III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;
IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;
V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;
VI - exibição ou posse de documento ou coisa;
VII - exclusão de litisconsorte;
VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;
IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;
X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;
XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;
XII - (VETADO);
XIII - outros casos expressamente referidos em lei.
Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de
sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário.
No caso dos autos, a irresignação se refere à recusa do Juízo em expedir novas cartas precatórias para oitiva de testemunhas. A hipótese
não encontra respaldo legal para impugnação por meio do agravo de instrumento, razão pela qual o recurso não pode ser conhecido.

Diante de sua inadmissibilidade, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento, com fulcro no Art. 932, III, do CPC.

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 10 de junho de 2016.
BAPTISTA PEREIRA
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Desembargador Federal

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010022-39.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010022-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE : PAULO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00090379220094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de indeferimento sobre pedido de
expedição imediata de precatório/RPV, correspondente ao valor incontroverso do débito.

Sustenta a parte agravante que o pagamento dos valores incontroversos pode ser realizado nesta fase processual, prosseguindo-se a
execução apenas sobre o montante controvertido.

Não vislumbro a plausibilidade das alegações.

Cabível a execução provisória contra a Fazenda Pública, consoante entendimento desta E. Turma.

Entretanto, o pagamento do débito só pode ser realizado após o trânsito em julgado do título judicial, de acordo com o disposto no Art.
100, §§ 3º e 5º da Constituição Federal.

Deve ser mantida, portanto, a decisão de primeiro grau.

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao recurso.

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

São Paulo, 10 de junho de 2016.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010027-61.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010027-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE : VALMOR CAETANO FERREIRA
ADVOGADO : SP067984 MARIO SERGIO MURANO DA SILVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00026217920074036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de indeferimento sobre pedido de
expedição imediata de precatório/RPV, correspondente ao valor incontroverso do débito.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2016     464/526



Sustenta a parte agravante que o pagamento dos valores incontroversos pode ser realizado nesta fase processual, prosseguindo-se a
execução apenas sobre o montante controvertido.

Não vislumbro a plausibilidade das alegações.

Cabível a execução provisória contra a Fazenda Pública, consoante entendimento desta E. Turma.

Entretanto, o pagamento do débito só pode ser realizado após o trânsito em julgado do título judicial, de acordo com o disposto no Art.
100, §§ 3º e 5º da Constituição Federal.

Deve ser mantida, portanto, a decisão de primeiro grau.

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao recurso.

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010074-35.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010074-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE : MARIA HELENA FLAUSINO
ADVOGADO : SP141099 SEBASTIANA MORAIS INÊZ
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP
No. ORIG. : 10003640620168260515 1 Vr ROSANA/SP

DECISÃO
Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão em que se condicionou o deferimento do
pedido de assistência judiciária gratuita à apresentação de requerimento, segundo o qual a remuneração de seu advogado será feita nos
termos da Resolução 305/2014 do CJF.

Alega a parte agravante que não reúne condições de arcar com as despesas processuais sem comprometer o sustento familiar. Alega,
ainda, que o causídico não pode ser impelido a se cadastrar nos termos da Resolução 305/2014 do CJF.

A declaração de pobreza (fl. 30) goza de presunção de legitimidade, nos termos do Art. 4º, § 1º da Lei 1.060/50, e não havendo prova
nos autos em sentido diverso, deve ser tida como suficiente para concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Demais disso, a contratação de um advogado particular e a remuneração ajustada entre as partes, por si sós, não possuem o condão de
infirmar a hipossuficiência declarada. Com efeito, de tais dados não se pressupõe abundância de recursos financeiros.

Cumpre salientar que a benesse pode ser revogada, desde que a parte adversa reúna provas de que o beneficiário detém condições de
arcar com as custas processuais.

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se o Juízo a quo e intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao recurso.

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.
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São Paulo, 10 de junho de 2016.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010081-27.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010081-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE : GISLENE MARIA RIBEIRO
ADVOGADO : SP318992 JOSE AUGUSTO GONÇALVES
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP
No. ORIG. : 10005668220168260094 1 Vr BRODOWSKI/SP

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Gislene Maria Ribeiro face à decisão proferida nos autos da ação de restabelecimento
de benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em que a d. Juíza a quo indeferiu o pedido de tutela provisória.

A agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portadora de
doenças que a incapacitam para o labor. Requer a concessão da tutela de urgência e a reforma da decisão agravada.

É o breve relatório. Decido.

Prevê o art. 300, caput, do novo CPC, que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 25, inciso I e
artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e incapacidade total e temporária para
o labor.

No caso vertente, os dados do CNIS, ora anexados, demonstram que a autora percebeu benefícios de auxílio-doença nos períodos de
29.09.2011 a 22.09.2012 e 05.11.2012 a 24.03.2016, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento
do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, uma vez que a própria Autarquia, ao conceder referido benefício,
entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, ajuizada a presente demanda em 20.04.2016 (fl. 12).

De outra parte, os exames e relatórios médicos de fls. 34/55, datados até abril de 2016, revelam que a autora encontra-se em tratamento
para artrite reumatoide e erisipela, não havendo melhora do quadro clínico, devendo permanecer em repouso.

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença em favor da autora.

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte:
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. TUTELA
ANTECIPADA INDEFERIDA.
1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e
laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações.
2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que
esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer momento,
alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada.
(...)
5. Agravo de instrumento provido.
(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748).

Por fim, o perigo na demora revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado.
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Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo ativo ao agravo interposto pela autora, com fundamento no art. 1.019, I, do CPC
2015, para o fim de que o ente autárquico reimplante o benefício de auxílio-doença em seu favor.

Comunique-se, com urgência, ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

Em havendo documentação bastante, expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que implante o benefício de auxílio-doença, com valor a
ser calculado pela Autarquia.

Cumpra-se o disposto no artigo 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil de 2015.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de junho de 2016.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010092-56.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010092-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE : CLAUDENIR ALBINO
ADVOGADO : SP303818 THAIS SEGATTO SAMPAIO WEIGAND
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP
No. ORIG. : 10017769220168260281 2 Vr ITATIBA/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Claudenir Albino, em face da decisão proferida nos autos da ação de concessão de
desaposentação com pedido de concessão de benefício mais vantajoso, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de concessão de
assistência judiciária gratuita, ao fundamento de que o autor não comprovou a alegada hipossuficiência de recursos.
Objetiva o agravante a reforma de tal decisão alegando, em síntese, que não possui condições de suportar as custas processuais e
honorários de advogado sem prejuízo de seu sustento, bem como que o artigo 4º da Lei nº 1.060/50 determina que a parte gozará dos
benefícios da assistência judiciária gratuita mediante simples afirmação de que não está em condições de pagar as custas do processo sem
prejuízo próprio ou de sua família. Sustenta, ademais, que a decisão recorrida fere o direito constitucional de acesso à Justiça,
resguardado pelo artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.
É o sucinto relatório. Decido.

Não assiste razão ao agravante.

De início, há que se considerar que a decisão agravada foi proferida na vigência do Código de Processo Civil de 2015 que, em seu artigo
1.072, revogou expressamente os artigos 2º, 3º, 4º, 6º, 7º, 11, 12 e 17 da Lei n. 1.060/50, porque incompatíveis com as disposições
sobre a Justiça Gratuita trazidas pelos artigos 98 e 99 do novo diploma processual civil.

Assim dispõe o artigo 99 do atual CPC, in verbis:

Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de
terceiro no processo ou em recurso.
§ 1º. Se superveniente à primeira manifestação da parte na instância, o pedido poderá ser formulado por petição simples, nos
autos do próprio processo, e não suspenderá seu curso.
§ 2º. O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais
para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento
dos referidos pressupostos.
§ 3º. Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.
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§ 4º. A assistência do requerente por advogado particular não impede a concessão de gratuidade da justiça.
§ 5º. Na hipótese do § 4o, o recurso que verse exclusivamente sobre valor de honorários de sucumbência fixados em favor do
advogado de beneficiário estará sujeito a preparo, salvo se o próprio advogado demonstrar que tem direito à gratuidade.
§ 6º. O direito à gratuidade da justiça é pessoal, não se estendendo a litisconsorte ou a sucessor do beneficiário, salvo
requerimento e deferimento expressos.
§ 7º. Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento
do preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do
recolhimento.
Destarte, nos termos do parágrafo 2º do referido dispositivo legal, pode o juiz indeferir o pedido, desde que haja fundadas razões, ou
seja, diante de outros elementos constantes nos autos indicativos de capacidade econômica, desde que antes determine à parte a
comprovação do preenchimento dos pressupostos à sua concessão.

É o que ocorre no caso dos autos, em que os documentos de fls. 18/29 revelam que o agravante apresenta renda incompatível com o
benefício pleiteado.

Por fim, o agravante não trouxe a estes autos qualquer documento que pudesse comprovar a alegada insuficiência de recursos, razão pela
qual, por ora, deve ser mantida a decisão agravada, à míngua de elementos que ensejem a sua reforma.

Diante do exposto, nego o efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto pelo autor.

Cumpra-se o disposto no artigo 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil de 2015.

Intimem-se

São Paulo, 10 de junho de 2016.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010116-84.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010116-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE : LUZIA ALVES SGOBBI
ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : TIAGO ALLAM CECILIO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP
No. ORIG. : 00080245820158260077 1 Vr BIRIGUI/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra rejeição à impugnação oferecida pela autora, sobre a nomeação de médico perito.

Sustenta a parte agravante a necessidade de nomeação de outro profissional, vez que o atual foi recusado por vários outros reclamantes,
por falta de capacidade técnica.

É o relatório. Decido.

A regra do Art. 1.015 do novo CPC contempla a interposição de agravo apenas em face das decisões interlocutórias que versam sobre
as matérias descritas no referido dispositivo. Confira-se:
Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:
I - tutelas provisórias;
II - mérito do processo;
III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;
IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;
V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;
VI - exibição ou posse de documento ou coisa;
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VII - exclusão de litisconsorte;
VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;
IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;
X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;
XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;
XII - (VETADO);
XIII - outros casos expressamente referidos em lei.
Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de
sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário.
No caso dos autos, a irresignação se refere à recusa do Juízo em nomear outro médico perito. A hipótese não encontra respaldo legal
para impugnação por meio do agravo de instrumento, razão pela qual o recurso não pode ser conhecido.

Diante de sua inadmissibilidade, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento, com fulcro no Art. 932, III, do CPC.

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 10 de junho de 2016.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010220-76.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010220-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE : JOAO PELAQUIM (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00088212420154036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra ordem de remessa dos autos à Justiça Federal em Campinas/SP, por força de
decisão em que se acolheu exceção de incompetência.

Sustenta a parte agravante que pode optar pela propositura da ação na capital do Estado, nos termos da Súmula nº 689 do STF.

É o relatório. Decido.

A regra do Art. 1.015 do novo CPC contempla a interposição de agravo apenas em face das decisões interlocutórias que versam sobre
as matérias descritas no referido dispositivo. Confira-se:
Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:
I - tutelas provisórias;
II - mérito do processo;
III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;
IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;
V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;
VI - exibição ou posse de documento ou coisa;
VII - exclusão de litisconsorte;
VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;
IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;
X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;
XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;
XII - (VETADO);
XIII - outros casos expressamente referidos em lei.
Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de
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sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário.
No caso dos autos, a irresignação se refere a decisão em que o Juízo a quo declinou da competência para julgar a demanda. A hipótese
não encontra respaldo legal para impugnação por meio do agravo de instrumento, razão pela qual o recurso não pode ser conhecido.

Diante de sua inadmissibilidade, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento, com fulcro no Art. 932, III, do CPC.

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 10 de junho de 2016.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010310-84.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010310-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE : LOURDES CANDIDO
ADVOGADO : SP303197 JOAQUIM ALVES DA SILVA FILHO
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP
No. ORIG. : 10016721320168260407 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Lourdes Candido, em face da decisão proferida nos autos da ação de concessão do
benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de tutela antecipada.

A agravante alega que é idosa e necessita do benefício pleiteado para a sua subsistência, tendo restado comprovados os requisitos
necessários à sua percepção. Sustenta que o fato de seu esposo perceber aposentadoria por idade não é motivo para o indeferimento do
amparo social.

Inconformada, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e a reforma da decisão agravada.

É o breve relatório. Decido.

Prevê o art. 300, caput, do novo CPC, que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade
do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que entender
necessários, a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações.

No caso vertente, os documentos acostados aos autos, não obstante a idoneidade de que se revestem, mostram-se insuficientes para o
deferimento do pedido, vez que não atestam, de forma categórica, a alegada miserabilidade da parte autora, sendo imprescindível a
realização de estudo social, para aferição de sua situação socioeconômica.

Assim, a verificação dos requisitos a ensejar o reconhecimento e pertinência para a concessão do provimento antecipado é feita pelo
magistrado após ampla instrução probatória, o que não é possível de ser realizado na via estreita do agravo de instrumento.

A alegação de demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização de fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação, como quer a agravante.

Por fim, não logrou êxito a recorrente, por ora, em demonstrar o desacerto da decisão impugnada, motivo pelo qual se impõe a sua
manutenção.
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Diante do exposto, nego o efeito suspensivo ativo ao agravo.

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

Cumpra-se o disposto no artigo 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil de 2015.

Intimem-se.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010331-60.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010331-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE : LOURENCO KUJINSKI ROCHA
ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00114977620144036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra ordem de elaboração de cálculos da verba
honorária, com desconto dos valores recebidos administrativamente.

Sustenta-se que os honorários devem ser pagos integralmente, nos termos do título executivo judicial.

Vislumbro a plausibilidade das alegações.

Os pagamentos administrativos efetuados após o ajuizamento da ação demonstram reconhecimento do pedido, e não possuem o condão
de afastar os ônus da sucumbência.

Ademais, a verba foi fixada em decisão transitada em julgado, motivo pelo qual não sua base de cálculo não pode ser reduzida.
Precedentes: REsp 956263/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 03.09.2007; AC 2000.61.17.000274-4, Rel.
Desembargador Jediael Galvão, Décima Turma, DJU 16/01/2007.

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se o Juízo a quo e intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao recurso.

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010489-18.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010489-3/SP
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA
AGRAVANTE : ANA REGINA COSSO SACAMOTO
ADVOGADO : SP271025 IVANDICK CRUZELLES RODRIGUES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00032100820164036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ana Regina Cosso Sacamoto, em face da decisão proferida nos autos da ação de
revisão de benefício previdenciário, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de concessão de assistência judiciária gratuita, ao
fundamento de que não restou comprovada a incapacidade financeira da parte autora arcar com as custas e despesas do processo.
Alega a agravante, em suas razões, o desacerto da decisão agravada, ao argumento de que não detém condições de pagar as custas do
processo sem o comprometimento de sua manutenção e de sua família, e que a renda por ela auferida, por si só, não é motivo para o
indeferimento do benefício.
Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.
É o sucinto relatório. Decido.

De início, há que se considerar que o Código de Processo Civil de 2015, em seu artigo 1.072, revogou expressamente os artigos 2º, 3º,
4º, 6º, 7º, 11, 12 e 17 da Lei n. 1.060/50, porque incompatíveis com as disposições sobre a Justiça Gratuita trazidas pelos artigos 98 e
99 do novo diploma processual civil.

Assim dispõe o artigo 99 do atual CPC, in verbis:

Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de
terceiro no processo ou em recurso.
§ 1º. Se superveniente à primeira manifestação da parte na instância, o pedido poderá ser formulado por petição simples, nos
autos do próprio processo, e não suspenderá seu curso.
§ 2º. O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais
para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento
dos referidos pressupostos.
§ 3º. Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.
§ 4º. A assistência do requerente por advogado particular não impede a concessão de gratuidade da justiça.
§ 5º. Na hipótese do § 4o, o recurso que verse exclusivamente sobre valor de honorários de sucumbência fixados em favor do
advogado de beneficiário estará sujeito a preparo, salvo se o próprio advogado demonstrar que tem direito à gratuidade.
§ 6º. O direito à gratuidade da justiça é pessoal, não se estendendo a litisconsorte ou a sucessor do beneficiário, salvo
requerimento e deferimento expressos.
§ 7º. Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento
do preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do
recolhimento.
Destarte, nos termos do parágrafo 2º do referido dispositivo legal, pode o juiz indeferir o pedido, desde que haja fundadas razões, ou
seja, diante de outros elementos constantes nos autos indicativos de capacidade econômica, desde que antes determine à parte a
comprovação do preenchimento dos pressupostos à sua concessão.

É o que ocorre no caso dos autos, em que, em princípio, a autora apresenta renda incompatível com o benefício pleiteado, devendo,
contudo, ser-lhe dada a oportunidade de comprovar a incapacidade de arcar com as custas e despesas do processo.

Diante do exposto, concedo parcialmente o efeito suspensivo pleiteado pela agravante, a fim de que, no prazo de quinze dias,
comprove a insuficiência de recursos alegada.

Cumpra-se o disposto no artigo 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil de 2015.

Intimem-se.

São Paulo, 15 de junho de 2016.
LEONEL FERREIRA
Juiz Federal Convocado
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00037 MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0011004-53.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.011004-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA
IMPETRANTE : ROBERTO CARLOS CAGNAN
ADVOGADO : SP333911 CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00010572720154036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por Roberto Carlos Cagnan contra decisão proferida pelo Juízo da
4ª Vara Federal de Campinas, em ação previdenciária de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e
indenização por danos morais (processo nº 0001057-27.2015.4.03.6105), que declinou da competência para processar e julgar o feito,
determinando a imediata remessa dos auto ao Juizado Especial Federal de Campinas/SP, ao argumento de que em causas de menor
complexidade, como a presente demanda, e se acaso procedente, tem se pautado pelos princípios constitucionais, bem como se
orientado pela jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, a fim de que a indenização não se torne ínfima, de modo a
servir de afronta à vítima, e nem exorbitante para não representar enriquecimento ilícito, arbitrando a título de danos morais,
valores que não ultrapassam o patamar de R$ 6.000,00 (seis mil reais), motivo pelo qual o valor da causa não supera a quantia
equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos exigidos para se configurar a competência desta Justiça Federal (fl. 14/15).

Alega a parte impetrante, em síntese, que é ela quem está incumbida de atribuir o valor à causa e que procedeu de modo a traduzir o
verdadeiro proveito econômico da demanda. Assevera que o valor pleiteado a título de danos morais está de acordo com o entendimento
desta Corte e que a autoridade impetrada é competente para apreciar e julgar o feito, visto que o montante devido supera o patamar de
sessenta salários mínimos. Sustenta ter ocorrido violação ao disposto nos artigos 291 a 293 do CPC de 2015 e no artigo 98 da
Constituição da República. Pugna pelo deferimento de medida liminar, sem oitiva da parte contrária, declarando-se a competência da 4ª
Vara Federal de Campinas/SP para o julgamento da demanda, determinando-se que os autos permaneçam na Justiça Federal Comum.
Ao final, requer a concessão da segurança pleiteada, confirmando-se a medida liminar.

É o breve relato. Decido.

O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de ilegalidade ou
abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público, nos termos
do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de
plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e não complexos que possam reclamar a dilação probatória para
a sua verificação.

O provimento jurisdicional pleiteado pela parte impetrante consiste em obter a reforma de decisão pela qual o Juízo da 4ª Vara Federal
de Campinhas/SP declinou da competência para processar e julgar ação previdenciária de concessão de benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição e indenização por danos morais por ela ajuizada, determinando a imediata remessa dos auto ao Juizado Especial
Federal de Campinas/SP.

Inicialmente, cumpre destacar que o cabimento de mandado de segurança contra decisão judicial é restrito, nos termos do art. 5º, II, da
Lei nº 12.016/2009, àquelas hipóteses em que a decisão impugnada não está sujeita ao recurso próprio dotado de efeito suspensivo. Esta
também é a orientação contida no verbete nº 267 do STF, cujo enunciado abaixo transcrevo:

Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição.

A jurisprudência, no entanto, mitigando tal regra, admite, em caráter excepcional, a utilização do mandamus contra decisão judicial
teratológica ou eivada de flagrante ilegalidade.

No caso em tela, a decisão objeto da presente impetração, a qual foi proferida em 02.03.2016, resolveu questão incidente, enquadrando-
se como decisão interlocutória, sendo, pois, impugnável por meio do recurso de agravo de instrumento, nos termos do art. 522 do CPC
de 1973 e do artigo 1.015 do CPC de 2015.

Assim sendo, no caso vertente, não é possível a concessão de segurança, tendo em vista que o objeto da presente impetração consiste
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em decisão judicial da qual cabe recurso com efeito suspensivo, a teor do art. 5º, II, da Lei n. 12.016 de 07 de agosto de 2009.

Diante do exposto, indefiro a inicial, com a denegação da segurança, extinguindo-se o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do art. 6º, § 5º, da Lei n. 12.016/2009 c/c o art. 267, I, do CPC de 1973 / artigo 485, I, do CPC de 2015.

Oficie-se ao Juízo de Origem, comunicando-se o teor da presente decisão.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
LEONEL FERREIRA
Juiz Federal Convocado

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007855-25.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.007855-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
EMBARGANTE : FELICIA LOURENCO
ADVOGADO : SP152555 GABRIELA BENEZ TOZZI CARANI
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00305-4 3 Vr BIRIGUI/SP

DECISÃO
O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra
v. decisão contrária a seus interesses.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de vícios no aresto.
Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.
Por fim, prequestiona a matéria.
Oportunizada vista à parte contrária, retornaram os autos sem as contrarrazões ao recurso interposto.
É o relatório. DECIDO.
O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 1.024, § 2º, do Novo Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015).
Constato não haver, no caso, qualquer vício a ensejar a declaração do julgado ou sua revisão, nos termos do art. 1.022, do Código de
Processo Civil (2015).
Somente podem ser opostos embargos de declaração quando na decisão atacada houver omissão quanto ao pedido ou obscuridade e/ou
contradição em relação à fundamentação exposta, e não quando o julgado não acolhe os argumentos invocados pela parte ou quando
esta apenas discorda do deslinde da controvérsia.
Foi dito na decisão:
"Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário proposta por FELICIA LOURENÇO em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte (fls. 01/02).
Juntou procuração e documentos (fls. 03/13).
Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 14).
O INSS apresentou contestação às fls. 17/25.
Réplica às fls. 28/30.
Foi designada audiência de instrução, debates e julgamento (fl. 37), cujo termo consta às fls. 52/53.
O MM. Juízo de origem julgou improcedente o pedido (fls. 59/60).
Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da sentença sob
o argumento, em síntese, de que todos os requisitos necessários à concessão do benefício foram preenchidos (fls. 63/65).
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
DECIDO.
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, por meio
de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido
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inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal
Superior.
Em sede de Pensão por Morte devem-se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado do falecido,
aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado, a teor do artigo 74 e seguintes da Lei 8.213/91.
Verifica-se do inciso I, do artigo 16, da Lei 8.213/91, que a companheira é beneficiária do Regime Geral de Previdência Social na
condição de dependente do segurado. Ainda, determina o §4º do referido artigo que a sua dependência econômica é presumida:
"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou
inválido;
("omissis")
§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.".
No caso, a parte autora alega que era companheira do falecido, de modo que a dependência é presumida. Para isso, no entanto,
necessária a comprovação da união estável entre eles.
Com efeito, observa-se que os documentos juntados aos autos são suficientes à formação de início de prova material da
convivência, haja vista a escritura pública de declaração feita pelo falecido, na qual reconheceu que vivia em união estável com
a parte autora (fl. 07), bem como a certidão de óbito do falecido, em que foi declarada a convivência marital entre eles (fl. 10).
Ainda, os depoimentos das testemunhas confirmaram a união estável entre eles, afirmando que moravam na mesma casa e se
tratavam como marido e mulher, tendo vivido juntos até o óbito do falecido (fls. 55/58).
Observa-se, assim, que a prova testemunhal ratificou o início de prova material, pelo quê entende-se comprovada a união
estável, sendo, portanto, presumida a dependência econômica da parte autora em relação ao falecido.
Quanto ao requisito da qualidade de segurado, da análise do extrato do CNIS (anexo), extrai-se que seu último vínculo laboral
encerrou-se em 18/12/1984.
Diante disso, tendo em vista que o óbito ocorreu em 18/11/1999, constata-se que o falecido já havia perdido sua qualidade de
segurado à época, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91.
Conclui-se, portanto, pelo não preenchimento de todos os requisitos ensejadores da pensão por morte, motivo pelo qual a parte
autora não faz jus ao benefício.
Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.
Após o trânsito em julgado, retornem os autos à Vara de origem.
Intimem-se".
Da leitura da decisão verifica-se que a matéria em discussão foi examinada de forma eficiente, com apreciação da disciplina normativa e
da jurisprudência aplicável à hipótese, sendo clara e suficiente a fundamentação adotada, respaldando a conclusão alcançada, não
havendo, desse modo, ausência de qualquer pressuposto a ensejar a oposição do presente recurso.
Por fim, a referência a dispositivos constitucionais ou legais no acórdão embargado não é obrigatória, para fins de prequestionamento, se
a questão foi abordada na apreciação do recurso, conforme já pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por estar configurado
aí o prequestionamento implícito.
Por tais razões, verifica-se que o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso, não se podendo
acolher estes embargos de declaração, por não se ajustar a formulação do Embargante aos seus estritos limites.
Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
Após o trânsito em julgado, retornem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007888-15.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.007888-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
EMBARGANTE : CELANI DAVID SILVA
ADVOGADO : SP193627 ALESSANDRA JULIANE MARANHO
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10012276920158260038 3 Vr ARARAS/SP

DECISÃO
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O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra
v. decisão contrária a seus interesses.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de vícios no aresto, ao argumento que preencheu os requisitos necessários à
concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.
Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.
Por fim, prequestiona a matéria.
Oportunizada vista à parte contrária, retornaram os autos sem as contrarrazões ao recurso interposto.
É o relatório. DECIDO.
O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 1.024, § 2º, do Novo Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015).
Constato não haver, no caso, qualquer vício a ensejar a declaração do julgado ou sua revisão, nos termos do art. 1.022, do Código de
Processo Civil (2015).
Somente podem ser opostos embargos de declaração quando na decisão atacada houver omissão quanto ao pedido ou obscuridade e/ou
contradição em relação à fundamentação exposta, e não quando o julgado não acolhe os argumentos invocados pela parte ou quando
esta apenas discorda do deslinde da controvérsia.
Foi dito na decisão:

"Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.
Contestação às fls. 39/54.
Laudo pericial às fls. 76/78.
A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 86/89)
A parte autora interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, a nulidade da sentença, por
cerceamento de defesa, pois pretendia nova perícia judicial a ser realizada por especialista na área da patologia da parte
apelante e, no mérito, postulando a reforma integral da sentença (fls. 93/105).
Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório. DECIDO.
Com base no caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e na Súmula 253, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o
Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame
necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da
respectiva Corte ou de Tribunal Superior.
Inicialmente, merece ser afastada a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, em razão de não ter ocorrido
ilegal indeferimento de realização de nova perícia médica, ou indeferimento injustificado dos quesitos complementares
formulados pela apelante.
Cabe destacar que a prova produzida foi suficientemente elucidativa, não merecendo qualquer complementação ou reparos a fim
de reabrir questionamentos, os quais foram oportunizados e realizados em consonância com os princípios do contraditório e da
ampla defesa.
O benefício da aposentadoria por invalidez está previsto no art. 42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, pelo qual:
[...] A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade
que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.
§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança
[...].
Por sua vez, o benefício de auxílio-doença consta do art. 59 e seguintes do referido diploma legal, a saber:
[...] será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar
incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos [...].
Assim, podemos concluir que são requisitos do benefício postulado a incapacidade laboral, a qualidade de segurado e a carência,
esta fixada em 12 contribuições mensais, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Ressalte-se que o beneficiário de
auxílio-doença mantém a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei n. 8.213/91.
No caso dos autos, observada a prova pericial produzida (fls. 76/78), não restou comprovada a incapacidade laboral da parte
autora. Ausente a incapacidade para o trabalho, a parte autora não faz jus à concessão da aposentadoria por invalidez ou de
auxílio-doença, pelo que deixo de analisar os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado. No mesmo
sentido:
[...] AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIVEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. A
AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.
I- A alegada incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.
II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios previdenciários
pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.
III- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
IV- agravo improvido [...] (AC nº 0038412-05.2010.4.03.9999; 8ª Turma; Relator Desembargador Federal Paulo Fontes; TRF3
CJ1, 16/02/2012)
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E NEGO
SEGUIMENTO À APELAÇÃO.
Após o trânsito em julgado, tornem os autos à origem.
P. I".

Da leitura da decisão verifica-se que a matéria em discussão foi examinada de forma eficiente, com apreciação da disciplina normativa e
da jurisprudência aplicável à hipótese, sendo clara e suficiente a fundamentação adotada, respaldando a conclusão alcançada, não
havendo, desse modo, ausência de qualquer pressuposto a ensejar a oposição do presente recurso.
Por fim, a referência a dispositivos constitucionais ou legais no acórdão embargado não é obrigatória, para fins de prequestionamento, se
a questão foi abordada na apreciação do recurso, conforme já pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por estar configurado
aí o prequestionamento implícito.
Por tais razões, verifica-se que o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso, não se podendo
acolher estes embargos de declaração, por não se ajustar a formulação do Embargante aos seus estritos limites.
Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
Após o trânsito em julgado, retornem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00040 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012552-89.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.012552-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : EVA LEN VALEU
ADVOGADO : SP124496 CARLOS AUGUSTO BIELLA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP
No. ORIG. : 00028924520148260274 1 Vr ITAPOLIS/SP

DECISÃO
Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário proposta por EVA LEN VALEU em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade (fls. 02/10).
Juntou procuração e documentos (fls. 11/29).
Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 30).
Cópia do procedimento administrativo às fls. 34/66.
O INSS apresentou contestação às fls. 73/95. Réplica às fls. 100/103.
Foi designada audiência de instrução e julgamento (fl. 106), cujo termo consta à fl. 119.
O MM. Juízo de origem julgou procedente o pedido. Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 120/123).
A autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, requerendo a majoração dos honorários advocatícios para 20% sobre o
montante apurado por ocasião da liquidação (fls. 126/131).
Sem contrarrazões (fl. 135), subiram os autos a esta Corte.
É o relatório. DECIDO.
O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 932 do novo Código de Processo Civil, o qual se aplica a eventual remessa
oficial, nos termos da Súmula 253 do c. Superior Tribunal de Justiça.
Observa-se inicialmente que a Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27/03/2002, aplicável quando da
prolação da sentença, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil de 1973, referente a não aplicabilidade do
dispositivo em questão sempre que a condenação ou o direito controvertido for de valor não excedente a 60 salários mínimos, bem como
no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor.
Na hipótese dos autos, embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não se encontra
condicionada ao reexame necessário, porquanto o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, haja vista que a
sentença foi prolatada em 21/11/2015 (fl. 123v.) e o termo inicial da condenação foi fixado na data do requerimento administrativo
(21/10/2013), sendo o valor do benefício de 1 (um) salário mínimo.
Passo à análise do apelo manejado pela parte autora, na qual pugna pela majoração da verba de patrocínio definida pelo Juízo de origem.
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença de primeiro grau, nos termos
da Súmula 111 do E. STJ.
A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências e os juros de mora desde a
citação, observada eventual prescrição quinquenal, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que estiver em vigor na fase de liquidação de
sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela
colenda 3ª Seção desta Corte. Após a expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante 17.
Embora o INSS seja isento do pagamento de custas processuais, deverá reembolsar as despesas judiciais feitas pela parte vencedora e
que estejam devidamente comprovadas nos autos (Lei nº 9.289/96, artigo 4º, inciso I e parágrafo único).
Caso a parte autora já esteja recebendo benefício previdenciário concedido administrativamente, deverá optar, à época da liquidação de
sentença, pelo beneficio que entenda ser mais vantajoso.
As verbas acessórias e as prestações em atraso também deverão ser calculadas na forma acima estabelecida, em fase de liquidação de
sentença.
Diante do exposto, nos termos da Súmula 253 do c. STJ, e do art. 932, incisos III e V, 'a', do novo Código de Processo Civil, não
conheço da remessa necessária, e dou parcial provimento à apelação da parte autora, apenas para definir os honorários
advocatícios nos moldes acima alinhados, fixando, de ofício, os consectários legais, na forma acima explicitada.
Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte
autora EVA LEN VALEU, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado de imediato o benefício de
APOSENTADORIA POR IDADE, com D.I.B. em 21/10/2013 (data do requerimento administrativo) e R.M.I. no valor de um salário
mínimo, tendo em vista os arts. 497 e seguintes do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/15).
Após o trânsito em julgado, retornem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 01 de junho de 2016.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00041 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0019483-11.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.019483-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
PARTE AUTORA : EDVALDO FRANCISCO DA COSTA
ADVOGADO : SP274169 PATRICIA GOMES SOARES
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP152489 MARINEY DE BARROS GUIGUER
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE GUARUJA SP
No. ORIG. : 40016801120138260223 3 Vr GUARUJA/SP

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a autarquia a
conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação administrativa do auxílio-doença ou do indeferimento
administrativo. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora na forma da Lei
11.960/09. O INSS foi, ainda, condenado ao pagamento de custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 15%
do valor da condenação. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação imediata do benefício, sem cominação de
multa.
A implantação do benefício foi noticiada à fl. 192.
Após breve relatório, passo a decidir.
Consoante se constata dos autos (pedido inicial, e laudo pericial; fl. 139), a matéria versada se refere à benefício decorrente de acidente
de trabalho, cuja competência para conhecer e julgar não é da Justiça Federal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição
da República, verbis:
Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,
assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às Justiça Eleitoral e à Justiça do
Trabalho;
(grifei)

Nesse sentido, aliás, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou firmada a
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competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:
A propósito, trago à colação a jurisprudência que segue:
AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUIZ FEDERAL E ESTADUAL.
REVISIONAL DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ART. 109, I, DA CF/88. SÚMULA
N.º 15 DO STJ. COMPETÊNCIA DA 2ª VARA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO/RS.
1. As causas decorrentes de acidente do trabalho, assim como as ações revisionais de benefício, competem à Justiça Estadual
Comum. Precedentes desta Corte.
2. Agravo regimental desprovido.
(STJ; 3ª Seção; AGRCC 30902; Relatora Min Laurita Vaz; DJU de 22/042003,pág. 194)
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DOENÇA PROFISSIONAL. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA COMUM.
A doença profissional e a doença do trabalho estão compreendidas no conceito de acidente do trabalho (Lei nº 8.213, artigo
20) e, nesses casos, a competência para o julgamento da lide tem sido reconhecida em favor da justiça estadual. Conflito
conhecido, declarando-se competente o Juízo de Direito da Sétima Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, suscitado.
(STJ; CC 36109; 2ª Seção; Relator Ministro Castro Filho; DJU de 03/02/2003, pág. 261)

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte, através do qual se dirimiu eventuais discussões acerca do tema:
COMPETÊNCIA - REAJUSTE DE BENEFÍCIO ORIUNDO DE ACIDENTE DE TRABALHO - JUSTIÇA COMUM.
- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 169.632, 1ª
Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar as causas de acidente de trabalho por
força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela igualmente competente para julgar o
pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que ao deixa de ser relativa a acidente dessa natureza, até porque o
acessório segue a sorte do principal. Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso Extraordinário conhecido e
provido.
(STF; 1ª T.; RE nº 351528/SP; Relator Min. Moreira Alves; DJU de 31/10/2002, pág. 032)
Insta ressaltar que, em razão da Emenda Constitucional n. 45/2004, publicada em 31.12.2004, estes autos devem ser remetidos ao
Tribunal de Justiça, vez que o artigo 4º da referida emenda extinguiu os Tribunais de Alçada.
Quanto à manutenção da tutela antecipada, observa-se que presentes os requisitos do art. 273 do CPC de 1973, atual 311 do CPC de
2015, é de se deferir a continuidade do pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez deferido no curso do processo.
Diante do exposto, com fulcro no art. 932 do CPC/2015, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo para apreciação da matéria, dando-se baixa na Distribuição, restando prejudicado o julgamento da remessa oficial.
Intimem-se.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019751-65.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.019751-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HAMILTON APARECIDO BAESSO
ADVOGADO : SP197011 ANDRE FERNANDO OLIANI
No. ORIG. : 00040175120128260619 2 Vr TAQUARITINGA/SP

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária objetivando a concessão do benefício
de auxílio-doença, decorrente de acidente de trabalho (CAT - fl. 13).
Após breve relatório, passo a decidir.
A matéria versada se refere à benefício decorrente de acidente de trabalho, cuja competência para conhecer e julgar não é da Justiça
Federal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, verbis:
Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,
assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às Justiça Eleitoral e à Justiça do
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Trabalho;
(grifei)

Nesse sentido, aliás, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou firmada a
competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:
A propósito, trago à colação a jurisprudência que segue:
AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUIZ FEDERAL E ESTADUAL.
REVISIONAL DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ART. 109, I, DA CF/88. SÚMULA
N.º 15 DO STJ. COMPETÊNCIA DA 2ª VARA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO/RS.
1. As causas decorrentes de acidente do trabalho, assim como as ações revisionais de benefício, competem à Justiça Estadual
Comum. Precedentes desta Corte.
2. Agravo regimental desprovido.
(STJ; 3ª Seção; AGRCC 30902; Relatora Min Laurita Vaz; DJU de 22/042003,pág. 194)
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DOENÇA PROFISSIONAL. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA COMUM.
A doença profissional e a doença do trabalho estão compreendidas no conceito de acidente do trabalho (Lei nº 8.213, artigo
20) e, nesses casos, a competência para o julgamento da lide tem sido reconhecida em favor da justiça estadual. Conflito
conhecido, declarando-se competente o Juízo de Direito da Sétima Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, suscitado.
(STJ; CC 36109; 2ª Seção; Relator Ministro Castro Filho; DJU de 03/02/2003, pág. 261)

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte, através do qual se dirimiu eventuais discussões acerca do tema:
COMPETÊNCIA - REAJUSTE DE BENEFÍCIO ORIUNDO DE ACIDENTE DE TRABALHO - JUSTIÇA COMUM.
- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 169.632, 1ª
Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar as causas de acidente de trabalho por
força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela igualmente competente para julgar o
pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que ao deixa de ser relativa a acidente dessa natureza, até porque o
acessório segue a sorte do principal. Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso Extraordinário conhecido e
provido.
(STF; 1ª T.; RE nº 351528/SP; Relator Min. Moreira Alves; DJU de 31/10/2002, pág. 032)
Diante do exposto, nos termos do art. 932 do CPC/2015, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo para apreciação da matéria, dando-se baixa na Distribuição, restando prejudicado o julgamento da apelação
do réu e o recurso adesivo da parte autora.
Intimem-se.

São Paulo, 16 de agosto de 2016.
LEONEL FERREIRA
Juiz Federal Convocado

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44499/2016

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018444-13.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.018444-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP265110 CRISTIANE WADA TOMIMORI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO GENEROSO LOPES
ADVOGADO : SP194384 EMERSON BARJUD ROMERO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP
No. ORIG. : 13.00.00011-0 1 Vr MOGI MIRIM/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto pelo INSS (fl. 224/233) , no qual aduz ser necessária a devolução dos valores pagos a título de
antecipação de tutela revogada. Alega que os argumentos da boa-fé e do caráter alimentar da prestação são insuficientes para afastar a
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aplicabilidade do art. 115 da Lei 8.213/91.

Manifestação do autor à fl. 244/249.

É o relatório. Decido.

Observa-se que com a decisão que deu provimento ao agravo da parte autora e reconsiderou a decisão de fl. 199/203 para dar
provimento à sua apelação e conceder-lhe o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, resta prejudicada a impugnação do
INSS, tendo em vista a reativação do benefício.
Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo do INSS (art. 557, § 1º do CPC/73).
Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 17 de junho de 2016.
LEONEL FERREIRA
Juiz Federal Convocado

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009479-36.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009479-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE : ROSALINA LOURENCO TEIXEIRA
ADVOGADO : SP217592 CLAUDIA SIMEIRE DA SILVA SARSO
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TANABI SP
No. ORIG. : 10000306020168260615 2 Vr TANABI/SP

DECISÃO
Trata-se de pedido de antecipação liminar da tutela em agravo de instrumento, interposto contra decisão denegatória da medida, em ação
movida para a obtenção do auxílio-doença.

Sustenta a parte agravante estar acometida de doenças incapacitantes para o trabalho, e que estão presentes os requisitos autorizadores
da tutela antecipada.

Vislumbro a probabilidade das alegações.

Com efeito, o atestado médico de fl. 56 confirma a inaptidão da segurada para exercer suas atividades laborativas, vez que é portadora
de enfermidades ortopédicas que lhe atingem a coluna vertebral (fl. 45).

Ao menos neste juízo de cognição sumária, verifico a manutenção da qualidade de segurada, diante os documentos de fls. 33/37.

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Em havendo documentação suficiente, expeça-se e-mail ao INSS, para que promova a implementação do benefício de auxílio-doença
em favor da agravante, até que decisão em contrário seja proferida nos autos da ação principal.

Comunique-se o Juízo a quo e intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao recurso.

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal
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00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010702-24.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010702-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE : MARIA EDUARDA DA SILVA FREITAS incapaz
ADVOGADO : SP260168 JOSE ROMEU AITH FAVARO
REPRESENTANTE : CAROLAYNE CRISTINA NEVES DA SILVA
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP
No. ORIG. : 10007381720168260452 2 Vr PIRAJU/SP

DECISÃO
Trata-se de pedido de antecipação liminar da tutela em agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória da medida, em ação
movida para a concessão de auxílio- reclusão.

Sustenta a agravante o direito ao benefício, tendo em vista que é dependente do recluso, segurado do INSS.

Vislumbro a verossimilhança das alegações.

A dependência da agravante em relação ao encarcerado está demonstrada pelo documento de fl. 33. Além disso, verifico a manutenção
da qualidade de segurado, nos termos do Art. 15, II e §§ 1º, 2º e 3º: o último vínculo empregatício do recluso encerrou-se em
12/09/2014 (fl. 40) e ele permanece preso desde 09/01/2015 (fl. 34).

Por fim, ao que tudo indica, o segurado encontrava-se desempregado quando foi detido e, portanto, não se pode afirmar que possuía
renda.

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Em havendo documentação suficiente, expeça-se e-mail ao INSS, para que promova a implementação do benefício de auxílio-reclusão
em favor da agravante, até que decisão em contrário seja proferida nos autos da ação principal.

Comunique-se o Juízo a quo e intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao recurso.

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, tendo em vista que a causa envolve interesse de incapaz.

Por fim, voltem-me conclusos.

São Paulo, 13 de junho de 2016.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010828-74.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010828-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE : JANAINA APARECIDA MOREIRA
ADVOGADO : SP139831 ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP
No. ORIG. : 10021029020168260236 2 Vr IBITINGA/SP

DECISÃO
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Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Janaina Aparecida Moreira face à decisão proferida nos autos da ação de
restabelecimento de benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em que o d. Juiz a quo determinou que se aguardasse a
juntada do laudo pericial para a apreciação do pedido de tutela provisória.

A agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 300 do novo CPC, para a concessão da tutela de
urgência, haja vista ser portadora de doenças que a incapacitam para o labor. Requer a concessão da tutela de urgência e a reforma da
decisão agravada.

É o breve relatório. Decido.

Prevê o art. 300, caput, do novo CPC, que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que entender
necessários, a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações.

Para isso, referidos documentos devem ter tamanha força probatória, a ponto de que sobre eles não paire nenhuma discussão. A
propósito, trago à colação o seguinte precedente do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE PENSÃO POR
MORTE.
A concessão de antecipação da tutela requer a configuração do periculum in mora e prova inequívoca a convencer o julgador
da verossimilhança da alegação. Se a matéria dos autos depende fundamentalmente de dilação probatória, é inviável a
antecipação. Agravo desprovido.
(TRF 4ª Região, AG n.º 2000040182693/SC, 6ª Turma, Rel. Juiz João Surreaux Chagas, j. 05/09/2000, DJU 22/11/2000).

No caso vertente, os documentos médicos acostados aos autos, não obstante a idoneidade de que se revestem, mostram-se insuficientes
para o deferimento do pedido, vez que não atestam, de forma categórica, a alegada incapacidade laborativa da parte autora na presente
data, sendo imprescindível a realização de perícia médica judicial.

Assim, a verificação dos requisitos a ensejar o reconhecimento e pertinência para a concessão do provimento antecipado é feita pelo
magistrado após ampla instrução probatória, o que não é possível de ser realizado na via estreita do agravo de instrumento.

A alegação de demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização de fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação, como quer a agravante.

Por fim, não logrou êxito a recorrente, por ora, em demonstrar o desacerto da decisão impugnada, motivo pelo qual se impõe a sua
manutenção.

Diante do exposto, nego o efeito suspensivo ativo ao agravo, com fundamento no art. 1.019, I, do CPC 2015.

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

Cumpra-se o disposto no artigo 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil de 2015.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de junho de 2016.
LEONEL FERREIRA
Juiz Federal Convocado

SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 16700/2016
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006177-08.2001.4.03.6181/SP

2001.61.81.006177-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : IVANI DE FATIMA LOURENCO
PROCURADOR : GUSTAVO HENRIQUE ARMBRUST VIGINELLI (Int.Pessoal)
ADVOGADO : RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELANTE : DULCINEIA LOURDES DE SOUSA
ADVOGADO : SP089567 AYLTHON DOMINGOS G DA SILVA JUNIOR (Int.Pessoal)
CODINOME : DULCINEIA LOURDES DE SOUZA
APELADO(A) : Justica Publica

EMENTA
DO ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO - ARTIGO 171, §3° C.C. O ARTIGO 29, AMBOS DO CP. DA
INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA IN CASU. DA DOSIMETRIA. DA REPARAÇÃO DO
DANO CAUSADO PELA INFRAÇÃO.

I.[Tab]A configuração do estelionato previdenciário (artigo 171, §3°, do CP) exige a demonstração de que o agente perpetre uma fraude
com o fim de obter um benefício previdenciário para si ou para outrem, mantendo ou induzindo a autarquia previdenciária em erro.

II.[Tab]No caso dos autos, ficou demonstrado que as rés obtiveram fraudulentamente benefício previdenciário para um terceiro, sendo
que, para tanto, foram inseridos vínculos empregatícios inexistentes na contagem do tempo de serviço de referido beneficiário.
Comprovada a materialidade e a autoria delitivas, de rigor a manutenção da condenação de ambas as rés pela prática do estelionato
previdenciário, delito previsto no artigo 171, §3°, do CP.

III.[Tab]O princípio da insignificância autoriza o afastamento da tipicidade penal quando o bem jurídico tutelado pela norma não chega a
ser efetiva e materialmente lesado. Isso ocorre quando a conduta, apesar de formalmente típica, não apresenta relevância material, sendo
de diminuto desvalor, o que deve ser aferido considerando-se não só a importância do bem ofendido, mas, sobretudo, a extensão da
lesão havida. Para se aplicar o princípio da bagatela, exige-se, cumulativamente, que (a) a conduta seja minimamente ofensiva; (b)
ausência de periculosidade do agente; (c) reduzido grau de reprovabilidade do comportamento; e (d) lesão jurídica inexpressiva. In casu,
a conduta das rés - que obtiveram benefício previdenciário fraudulentamente em prol de terceiro - não pode ser considerada minimamente
ofensiva e de baixa reprovabilidade, tendo em vista que além do prejuízo causado ao INSS não ser diminuto (R$9.966,49, em
11.08.2000) apresentam grande desvalor social e abalam a higidez da já combalida Previdência Social pátria. Precedentes desta C.
Turma.

IV.[Tab]O fato de as rés responderem a outros processos e inquéritos policiais (fls. 24, 26 e 40/44), ao reverso do quanto consignado na
decisão apelada, não justifica o incremento da pena-base. A jurisprudência do C. STJ, considerando o princípio da presunção da não
culpa, consolidou, na súmula 444, o entendimento no sentido de que "É vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso
para agravar a pena-base". Reduzida a pena-base para o mínimo legal (1 ano de reclusão e 10 dias-multa), considerando que ela foi
exasperada apenas em razão de tais apontamentos e que a acusação não recorreu.

V.[Tab]Destinada, de ofício, a prestação pecuniária ao INSS, vítima da conduta das rés.

VI.[Tab]A destinação da prestação pecuniária é incompatível com a possibilidade de opção prevista no artigo 45, §2°, do CP, o que
afasta a possibilidade de as rés procederem a tal opção.

VII.[Tab]Para a fixação da reparação civil na sentença, deve ser oportunizado o contraditório ao réu, sob pena de violação ao princípio
da ampla defesa, bem como se faz necessário o expresso pedido formulado pelo ofendido ou Ministério Público, para que haja permissão
legal de cumulação da pretensão acusatória com a indenizatória. Inexistindo tal requerimento, não poderia a sentença deferi-lo, à luz do
artigo 387, inciso IV, do Código de Processo Penal. Afastado o valor mínimo fixado na sentença a título de reparação do dano causado
pela infração penal fixada na sentença.

VIII.[Tab]Apelações parcialmente providas.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos recursos da defesa, a fim de redimensionar as penas impostas às
apelantes, condenando, ambas, pela prática do crime do artigo 171, §3°, do CP (estelionato previdenciário), a 1 (um) ano e 4 (quatro)
meses de reclusão, a ser cumprida inicialmente no regime aberto, e 13 (treze) dias-multa, no valor unitário mínimo legal, substituindo a
pena corporal por duas restritivas de direitos, sendo uma pena de prestação de serviços e uma prestação pecuniária de 2 salários
mínimos, destinada, de ofício, para o INSS, vítima do delito; afastado o valor mínimo fixado na sentença a título de reparação do dano
causado pela infração penal fixada na sentença; mantida no mais a sentença tal como lançada, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004773-77.2005.4.03.6181/SP

2005.61.81.004773-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : DANIEL SOARES DE SA
ADVOGADO : SP329592 LUCIANO ROBERTO DE ARAUJO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : CLEIDSON DE JESUS SANTOS excluído

No. ORIG. : 00047737720054036181 2 Vr OSASCO/SP

EMENTA
PENAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289 DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS. PRINCÍPIO DA
CONSUNÇÃO. INAPLICABILIDADE. DOSIMETRIA. ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA MULTA. FALTA DE PREVISÃO
LEGAL.
I - No tocante à materialidade delitiva, não se observa mínima dúvida quanto a sua ocorrência estampada nos documentos que instruem
os autos.
II - A autoria também é inconteste e recai sobre o acusado. Ele foi flagrado portando onze cédulas falsas de R$ 10,00 (dez reais) logo
após o roubo mediante arma de fogo cometido pelo menor Erick, que o apontou como comparsa. À Polícia, o acusado declarou que
encontrara as cédulas em Osasco/SP, quando trabalhava como catador de papelão. Já em Juízo, negou essa declaração, muito embora
tenha reconhecido sua assinatura no termo. À magistrada, ele declarou que recebeu as notas como pagamento por "bicos" realizados no
CEASA. Todavia, a defesa não logrou trazer aos autos nenhum elemento, ainda que precário, da existência da referida pessoa, tampouco
do trabalho supostamente realizado no CEASA.
III - Ora, o artigo 289, parágrafo 1º, do CP, dispõe: "Art. 289. Falsificar, fabricando-a ou alterando-a, moeda metálica ou papel
moeda de curso legal no país ou no estrangeiro. (...) Parágrafo 1º. Nas mesmas penas incorre quem, por conta própria ou alheia
importa ou exporta, adquire, vende, troca, cede, empresta, guarda ou introduz na circulação moeda falsa."
IV - O elemento subjetivo do tipo penal em exame consiste na vontade livre e consciente de praticar quaisquer das condutas descritas,
com efetivo conhecimento de que a moeda é falsa.
V - Dentro desse contexto, nenhuma dúvida existe quanto à autoria delitiva, corretamente imputada ao apelante, que agiu com consciência
e vontade, tendo pleno conhecimento da contrafação das cédulas apreendidas.
VI - Por conseguinte, comprovadas autoria e materialidade delitivas, o decreto condenatório era mesmo de rigor.
VII - A jurisprudência consolidada tanto no âmbito do C. STJ quanto no E. STF é no sentido de que uma conduta delituosa somente
pode absorver outra quando esta for adotada como forma de atingir àquela. Noutras palavras, aplica-se o princípio da consunção quando
há nexo finalístico entre os delitos e quando o crime-meio praticado para se chegar ao crime-fim não possui lesividade remanescente.
VIII - A dosimetria da pena não merece reprimenda, na medida em que fixada em estrita observância aos ditames legais. Apenas a
destinação da prestação pecuniária substitutiva da pena privativa de liberdade merece adequação, de ofício, uma vez que deve ser
revertida em favor da União Federal.
IX - A pena de multa decorre de lei e constitui sanção cumulativa, tendo sido fixada no mínimo legal. Não há previsão para isenção do
seu pagamento por falta de condições financeiras do acusado, alegação esta, aliás, que deverá ser invocada no Juízo das Execuções.
X - Apelo improvido. De ofício, determinada a destinação da prestação pecuniária à União Federal.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
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Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo e, de ofício, determinar a destinação da prestação pecuniária à União
Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004607-59.2008.4.03.6110/SP

2008.61.10.004607-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : LEONARDO FERNANDES NUNES VIEIRA
ADVOGADO : LUCIANA MORAES ROSA GRECCHI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : ELLEN APARECIDA RIBEIRO

No. ORIG. : 00046075920084036110 2 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PENAL: MOEDA FALSA. ARTIGO 289, §1º DO CP. AUTORIA E MATERIALIDADE. COMPROVAÇÃO. CONHECIMENTO
DA FALSIDADE INCONTESTÁVEL.
I - A materialidade delitiva restou comprovada através do Boletim de Ocorrência, Auto de Exibição e Apreensão e Laudo de Exame
Documentoscópico, o qual é conclusivo no sentido de atestar a falsidade da cédula apreendida, bem como sua aptidão para enganar o
homem de conhecimento médio.
II - Quanto à autoria, dúvidas não pairam de que ela recai sobre o réu. O conjunto probatório amealhado contra o réu é firme no sentido
do conhecimento da falsidade da cédula por ele utilizada para pagamento de despesa no posto de combustíveis.
III - O elemento subjetivo do tipo penal em exame consiste na vontade livre e consciente de praticar quaisquer das condutas descritas,
com efetivo conhecimento de que a moeda é falsa.
IV - Dentro desse contexto, nenhuma dúvida existe quanto à autoria delitiva, corretamente imputada ao apelante, que agiu com
consciência e vontade, tendo pleno conhecimento da contrafação da cédula apreendida.
V - Pena reduzida para o mínimo legal. Presentes os requisitos autorizadores, a substituição da pena privativa de liberdade por duas penas
restritivas de direitos se impõe.
VI - Apelo parcialmente provido.
ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da defesa para reduzir a pena do acusado para 03 (três) anos de
reclusão, em regime inicial aberto, e o pagamento de 10 (dez) dias-multa, cada qual no valor mínimo e substituir a pena privativa de
liberdade por duas penas restritivas de direitos consistentes em uma pena de prestação de serviços à comunidade, à ordem de uma hora
de trabalho por dia de condenação e na forma a ser determinada pelo Juízo da Execução, e outra de prestação pecuniária de um salário
mínimo à União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008188-82.2008.4.03.6110/SP

2008.61.10.008188-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : JULIO CESAR DA COSTA NAPOLI reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP099121 ANA MARIA RODRIGUES FERREIRA e outro(a)
APELANTE : RAQUEL SILVA DE CERQUEIRA
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ADVOGADO : SP051128 MAURO MOREIRA FILHO (Int.Pessoal)
APELANTE : ANA MARIA RODRIGUES FERREIRA
ADVOGADO : SP099121 ANA MARIA RODRIGUES FERREIRA
APELADO(A) : Justica Publica
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : LUIZ ANTONIO DA SILVEIRA MELLO

: LUIZ HENRIQUE LOPES
: RENATO JERONIMO DE ARRUDA BEZERRA
: ANDRE DE PAULA

INDICIADO(A) : JULIANO DOS SANTOS ALMEIDA SILVA
No. ORIG. : 00081888220084036110 1 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PENAL/PROCESSO PENAL. MOEDA FALSA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. ART. 265, DO CPP.
MULTA AFASTADA. ABANDONO DE CAUSA NÃO CARACTERIZADO. DOSIMETRIA DA PENA.
I - Réus que em 22 de dezembro de 2006 tentaram efetuar uma compra com uma cédula falsa de R$ 50,00 (cinquenta reais) na
"Mercearia Bruna", localizada na Rua Durval da Rocha Reis, nº 478, Vila Reis, Itapetininga/SP. Entretanto, a proprietária do
estabelecimento percebendo que a nota era falsa, negou a firmar o negócio que, depois, acabou sendo finalizado com uma cédula oficial.
II - Depois disso, os réus se dirigiram à "Padaria e Confeitaria Bonança", situada na Avenida Waldomiro de Carvalho, nº 697,
Itapetininga/SP, onde compraram um refrigerante Coca-cola com uma cédula falsa de R$ 50,00 (cinquenta reais), sendo-lhes devolvido,
como troco, a quantia de R$ 46,30 (quarenta e seis reais e trinta centavos), logo após os fatos.
III- O abandono do processo de que trata o art. 265, do Código de Processo Penal caracteriza-se quando o advogado, de forma
deliberada e consciente, deixa de assistir o cliente e demonstra desídia na condução do processo sem apresentar qualquer justificativa.
IV - Outrossim, como já decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, a sanção pecuniária prevista no artigo só deve ser aplicada em
situações de efetivo abandono do causídico, o que não se confunde com a ausência em algum ato processual em específico.
V - Na espécie em exame, conquanto a advogada tenha deixado transcorrer in albis o prazo para apresentar memoriais, tenho que os
autos foram enviados diretamente à Defensoria Pública da União, sem que a patrona fosse intimada novamente ou que fosse oportunizada
ao réu a constituição de novo advogado.
VI- Ademais, tanto antes desse evento, como posteriormente, a advogada em questão cumpriu seus deveres comparecendo aos atos
processuais regularmente, inclusive interpondo recurso de apelação após tal lapso.
V - Em outras palavras, a falta da advogada parece ter ocorrido apenas em um ato isolado do processo. E, ainda que tal fato denote a
desatenção da parte da advogada, de per si, analisado sob o contexto de sua atuação nos autos, não gera a presunção de abandono e
não enseja, por si só, a aplicação da penalidade prevista no art. 265 do CPP.
VI- Materialidade e autoria comprovadas quanto ao delito de moeda falsa.
VII - Dosimetria da pena.
VIII - O quantum de 1/6 mostra-se suficiente para exasperar a pena de ambos, porquanto não ostentam conduta social ilibada,
demonstrando a tendência de envolvimento no mundo do crime, ostentando trânsito em julgado de fatos cometidos a posteriori daqueles
aqui investigados, perfazendo, assim, 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa para cada qual.
IX - A presença de três notas em poder dos réus não é de molde a justificar a exasperação da pena, tal como procedido em primeira
instância, não se justificando a elevação da pena neste ponto.
X - É certa a continuidade delitiva e razoável a exasperação no patamar de 1/6, resultando na pena final de 4 (quatro) anos e 1 (um) mês
de reclusão e 12 (doze) dias-multa, para cada qual dos envolvidos.
XI - Em relação a Júlio Cesar, foi mantida sua segregação cautelar para recorrer, consoante as razões expendidas na revogação da
liberdade provisória, ainda no curso processual e, pelo fundamento exposto, em especial porque ele quebrou o compromisso prestado de
comparecer aos atos do processo, ao deixar de comparecer ao seu interrogatório.
XII - Recursos de apelação parcialmente providos para manter a condenação dos réus como incursos no art. 289, § 1º, na forma do art.
71, ambos do Código Penal, reduzindo à pena para 4 (quatro) anos e 1 (um ) mês de reclusão e 12 (doze) dias-multa, para cada qual dos
envolvidos, reduzido o quantum do dia-multa para 1/30 do salário mínimo vigente na data dos fatos, mantido o regime semiaberto para o
início de cumprimento das penas. Provido o recurso da advogada, Dra. Ana Maria Rodrigues Ferreira, para afastar a multa inscrita no art.
265, do CPP, nos termos do expendido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos recursos de apelação dos réus para manter a condenação de ambos
como incursos no art. 289, § 1º, na forma do art. 71, ambos do Código Penal, reduzindo à pena para 4 (quatro) anos e 1 (um ) mês de
reclusão e 12 (doze) dias-multa, para cada qual dos envolvidos, reduzido o quantum do dia-multa para 1/30 do salário mínimo vigente na
data dos fatos, mantido o regime semiaberto para o início de cumprimento das penas. Provido o recurso da advogada, Dra. Ana Maria
Rodrigues Ferreira, para afastar a multa inscrita no art. 265, do CPP, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
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CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001342-43.2008.4.03.6112/SP

2008.61.12.001342-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : JAIRO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : BA027706 JOAO LUIZ COTRIM FREIRE
APELANTE : SANDRO MOREIRA LIMA
ADVOGADO : BA000908B FRANCISCO FABIO BATISTA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : WELTON DE CASTRO DOS SANTOS

: ADISIL ALVES DA SILVA
EXCLUIDO(A) : LUCIANO PEREIRA DE MELO (desmembramento)

: FIRMO SOUZA DIAS NETO (desmembramento)
No. ORIG. : 00013424320084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PENAL- CRIME DE CONTRABANDO DE CIGARROS - MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS - CRIME DE
CORRUPÇÃO ATIVA - AUTORIA COMPROVADA - DOSIMETRIA - ALTERAÇÃO DA PENA-BASE.
1- A preliminar arguida pelo MPF deve ser acolhida, para desconsiderar a interposição do segundo recurso de apelação interposto pelo
advogado constituído pelo réu, haja vista o recebimento anterior da advogada dativa que representava os interesses do réu em
28/08/2013, operando-se portanto, a preclusão consumativa. Ressalto, ainda, que no processo penal, há matérias que podem ser
apreciadas de ofício.
2- A materialidade delitiva do crime previsto no artigo 334 do Código Penal foi comprovada através do Auto de Apresentação (fl.02/13)
e Apreensão e Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal nº 10652.000010/2008-90 elaborado pela Receita Federal no
valor de equivalente a R$ 78.043,00 (setenta e oito mil reais e quarenta e três reais - fl. 166/178).
3- A autoria delitiva de JAIRO neste crime restou demonstrada pelos diversos depoimentos por policias e do corréu Welton de Castro
dos Santos. As versões da defesa do acusado não convencem, pois não é crível que transportava apenas mercadorias de pequeno valor,
não se podendo acreditar nas hipóteses criadas para explicar os delitos praticados e como tese da defesa para inocentá-lo.
4- A condenação de JAIRO como incurso no crime previsto no artigo 334, caput, do Código Penal, merece ser mantida.
5- O crime de corrupção ativa usualmente é praticado com bastante discrição e geralmente apenas na presença do corruptor ativo
6-Comprovada a materialidade e a autoria do réu pela prática crime de corrupção ativa previsto no artigo 333, caput, do Código Penal.
7- A majoração da pena-base em 06 (seis) meses nos dois delitos com fundamento na conduta social do réu ou personalidade deve
ser excluída, pois não há elementos nos autos para valorar esta circunstância judicial, vez que os registros criminais não servem para
majorar a pena-base.
8- Pena que se torna definitiva em 03 (três) anos de reclusão, em regime aberto e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa no valor unitário
de 1/10(um décimo) do valor do salário mínimo à época dos fatos, substituída por perda de bens e valores, consistente na perda do valor
do depósito de R$1.292,00 (um mil duzentos e noventa e dois reais - fl. 96) e prestação de serviços à comunidade ou a entidades
públicas pelo mesmo período da pena corporal a ser designada pelo Juiz de Execução Penal.
9- É viável a substituição, determinada pelo Juiz de origem, da pena corporal por penas restritivas de direitos consistentes em: perda de
bens e valores, consistente na perda do valor do depósito de R$1.292,00 (um mil duzentos e noventa e dois reais - fl. 96), nos termos do
artigo 43, II, do Código Penal e pena de prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas pelo mesmo período da pena
corporal a ser designada pelo Juiz de Execução Penal.
16- Conhecido apenas o primeiro recurso interposto. Parcialmente provido o recurso da defesa, apenas para alterar a pena-base dos
crimes previstos no artigo 334, caput, e 333, ambos do Código Penal, reduzindo-as para o mínimo legal de 01(um) ano e 02 anos,
respectivamente, tornando definitiva a pena de 03(três) anos de reclusão, em regime aberto e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa no
valor unitário de 1/10(um décimo) do valor do salário mínimo à época dos fatos, substituída por perda de bens e valores, consistente na
perda do valor do depósito de R$1.292,00 (um mil duzentos e noventa e dois reais - fl. 96) e prestação de serviços à comunidade ou a
entidades públicas pelo mesmo período da pena corporal a ser designada pelo Juiz de Execução Penal.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer apenas o primeiro recurso de defesa interposto, e no mérito, dar -lhe parcial
provimento apenas para alterar a pena-base dos crimes previstos no artigo 334, caput, e 333, ambos do Código Penal, reduzindo-as para
o mínimo legal de 01(um) ano e 02 anos, respectivamente, tornando-a definitiva pena de 03(três) anos de reclusão, em regime aberto e ao
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pagamento de 10 (dez) dias-multa no valor unitário de 1/10(um décimo) do valor do salário mínimo à época dos fatos, substituída por
perda de bens e valores, consistente na perda do valor do depósito de R$1.292,00 (um mil duzentos e noventa e dois reais - fl. 96) e
prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas pelo mesmo período da pena corporal a ser designada pelo Juiz de
Execução Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002089-10.2010.4.03.6116/SP

2010.61.16.002089-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : MARIO CESAR DE ARRUDA
ADVOGADO : SP175943 EDNA MARTINS ORTEGA (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00020891020104036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
PENAL. MOEDA FALSA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL.
PERSONALIDADE DO AGENTE. SÚMULA 444, DO STJ. REINCIDÊNCIA. PENA DE MULTA PROPORCIONAL À PENA
CORPORAL. APELAÇÃO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDA.
I - A materialidade delitiva restou comprovada por meio do Boletim de Ocorrência nº 524/09, do Auto de Exibição e Apreensão, do
Laudo Pericial nº 2.365/2009 da Equipe de Perícias Criminalísticas de Assis vinculada à Secretaria da Segurança Pública de São Paulo,
do Laudo de Exame de Moeda nº 128/2009 da Unidade Técnico-Científica da Delegacia de Polícia Federal em Marília/SP, da cédula
falsa e do Inquérito Policial nº 15-0449/2009/DPF/MII/SP.
II - O denunciado reconheceu que no dia dos fatos adquiriu 3 (três) lanches no trailer de Emerson Froes dos Santos e para pagamento
utilizou-se de uma cédula de R$ 50,00 (cinquenta reais) que teria sido recebida de um indivíduo chamado Carlos Alberto, cuja falsidade
restou comprovada posteriormente.
III - No interrogatório, o Magistrado singular deu a oportunidade ao denunciado de localizar o tal Carlos Alberto para que a tese da
Defesa fosse comprovada. Entretanto, até a prolação da sentença o denunciado não conseguiu localizar o Carlos Alberto, o que
enfraquece seus argumentos.
IV - Além disso, o dono do trailer foi enfático ao falar que o acusado não era frequentador habitual do local e que, após a ocorrência,
nunca mais comprou lanches no estabelecimento, o que desmente o depoimento prestado pelo denunciado e atesta que ele tinha pleno
conhecimento da falsidade da cédula de R$ 50,00 (cinquenta reais) e que o objetivo era única e exclusivamente de introduzi-la em
circulação para obter troco em notas verdadeiras.
V - Com efeito, as provas trazidas aos autos não deixam dúvidas no sentido de que o denunciado introduziu em circulação moeda falsa de
maneira livre e consciente da inautenticidade da cédula, o que configura o delito do artigo 289, § 1º, do Código Penal.
VI - Inquéritos policiais e processos em andamento não se prestam a valorar a personalidade do agente, por conta do enunciado da
Súmula nº 444, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Pena-base no mínimo legal.
VII - Reincidência. Elevação da pena em 1/6 (um sexto).
VIII - Ausentes causas de aumento e de diminuição da pena. Pena de multa proporcional à pena privativa de liberdade. Pena definitiva: 3
(três) anos e 6 (seis) meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, e pagamento de 11 (onze) dias-multa, no valor unitário equivalente
a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos.
IX - Apelação da Defesa parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da Defesa de MARIO CESAR DE ARRUDA, a fim de
reduzir a pena para 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime semiaberto, e pagamento de 11
(onze) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005378-38.2011.4.03.6108/SP
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2011.61.08.005378-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : MARCIO JOSE FARIAS DA SILVA
ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIÃO (Int.Pessoal)
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00053783820114036108 3 Vr BAURU/SP

EMENTA
PENAL - CRIME DE CONTRABANDO CONSUMADO - AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DE CIGARROS - PROCEDÊNCIA
ESTRANGEIRA - COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA NO PAÍS - ESTADO DE NECESSIDADE - NÃO CARACTERIZADO -
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - INAPLICABILIDADE - PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS - CUMPRIMENTO -
DETERMINAÇÃO DO JUÍZO DE EXECUÇÃO PENAL.
1-A materialidade restou comprovada através do Auto de Prisão em Flagrante (fl. 03) e do Auto de Infração e Termo de Apreensão e
Guarda Fiscal nº 0810300/00964/2011 e os cigarros 17.560 (dezessete mil quinhentos e sessenta) maços, de origem paraguaia,
totalizaram o equivalente a R$ 6.848,40 (seis mil oitocentos e quarenta e oito reais e quarenta centavos - fl. 66/69).
2- Nenhuma dúvida, também, quanto à autoria delitiva do réu, que foi preso em flagrante e confessou a autoria do crime de contrabando.
3- Inaplicabilidade do princípio da insignificância no caso concreto, em razão de tratar-se de contrabando de cigarros. Comprovada a
procedência estrangeira dos cigarros, conforme o AITAGF e o Auto de Apresentação e Apreensão.
4- A jurisprudência dos Tribunais Superiores é no sentido de que a importação de cigarros é crime de contrabando e não de descaminho,
vez que além da sonegação tributária, há grave lesão à saúde pública, higiene, segurança e saúde pública.
5- O estado de necessidade, por razões econômicas, alegado para justificar o cometimento do crime de contrabando, só se sustenta
quando fundado em prova cabal de sua ocorrência, cabendo à defesa o ônus da prova, a teor do artigo 156 do Código de Processo
Penal.
6- O reconhecimento do estado de necessidade, por exigência legal, só resta comprovado pela ocorrência de perigo atual de lesão a um
bem jurídico, assim entendido como aquele que não pode aguardar para ser afastado.
7- Comprovadas a materialidade e a autoria deve ser mantida a condenação do réu pela prática do crime previsto no artigo 334, §1º, do
Código Penal.
8- Afigura-se excessiva a reprimenda, uma vez que, apesar de invocadas somente quatro circunstâncias judiciais desfavoráveis, a pena-
base foi fixada acima do ponto médio entre o mínimo e o máximo previstos no tipo.
9- Considerando a exclusão de uma circunstância judicial desfavorável por se tratar de elementar do tipo, é o caso de reduzir-se a pena-
base para 02 anos de reclusão, observada a proporção de 04 meses para cada uma das três circunstâncias judiciais desfavoráveis.
10- Na segunda fase do cálculo, o e. magistrado sentenciante reconheceu a ocorrência de confissão espontânea, abrandando, destarte, a
pena em 1/6 (um sexto), o que deve ser mantido.
11- Não havendo agravantes ou causas especiais de aumento ou de diminuição da pena, a pena resta calculada em 01 ano e 08 meses de
reclusão.
12- Com fundamento no artigo 33, § 2º, alínea "c", do Código Penal, fica mantido o regime prisional aberto para o início do cumprimento
da pena.
13- Presentes os requisitos previstos no artigo 44 do Código Penal, correta a substituição da pena privativa de liberdade por duas
restritivas de direitos, assim como decidido em primeiro grau de jurisdição.
14-É certo que o § 4º, do artigo 46 do Código Penal permite ao condenado cumprir a pena substitutiva em tempo inferior ao da pena
corporal fixada, mas não autoriza a redução do quantitativo de horas de serviço comunitário.
15- Quanto à efetiva forma de cumprimento da pena de prestação de serviços, deve ser fixada pelo juízo da execução, no momento do
início do cumprimento da pena, a fim de que não prejudique a jornada normal de trabalho dos réus e possa levar em conta as
peculiaridades dos acusados quanto à aptidão profissional, condições gerais de saúde, etc.
16-De igual sorte, compete ao Juiz da Execução estabelecer o modo de cumprimento da pena pecuniária.
17- Nos termos do artigo 45, §1º, do CP, a prestação pecuniária fixada no valor de 03 salários mínimos deverá ser destinada à União.

18- O montante devido a título de reparação pecuniária mínima de danos causados ao erário público requerido pelo MPF em suas razões
recursais, nos termos do artigo 387, IV, do Código de Processo Penal, não pode ser acolhido, vez que não constou da peça exordial
ministerial, verifica-se que foi efetuada apenas em sede de memoriais à fl. 273/275.
19- Recurso da defesa parcialmente provido para reduzir a pena-base nos termos do expendido. Recurso ministerial parcialmente
provido, para determinar que a forma de cumprimento das penas restritivas de direitos seja estabelecida pelo Juízo da Execução Penal.
De ofício, prestação pecuniária destinada à União.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa para reduzir a pena-base, nos termos do expendido
e dar parcial provimento ao recurso ministerial para determinar que a forma de cumprimento das penas restritivas de direitos seja
estabelecida pelo Juízo da Execução Penal e, de ofício, destinar a prestação pecuniária à União, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000842-07.2013.4.03.6110/SP

2013.61.10.000842-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : ONICIO VICENTE FERREIRA JUNIOR
ADVOGADO : SP301483 WALDIR ROGERIO GORNI e outro(a)
No. ORIG. : 00008420720134036110 2 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PENAL. MOEDA FALSA. CRIME DO ARTIGO 289, §1º DO CP. MATERIALIDADE E AUTORIA. ELEMENTO SUBJETIVO
DO TIPO. PROVAS INSUFICIENTES PARA A CONDENAÇÃO. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA MANTIDA.
I - A materialidade delitiva restou plenamente comprovada nos autos e não foi objeto do recurso.
II - A autoria também é indiscutível, tendo em vista que o réu confirmou a posse das cédulas inautênticas.
III - A controvérsia dos autos se concentra na presença ou não do dolo de "guardar" as referidas notas com consciência da sua falsidade.
IV - Em todas as vezes que foi ouvido, o acusado declarou que recebeu as notas falsas sem ter conhecimento da falsidade.
V - É bem verdade que o tipo previsto no artigo 289, §1º, do Código Penal também se consuma na modalidade "guarda".
VI - Sem prejuízo da natureza de tipo penal misto ou alternativo, é essencial à configuração do delito na modalidade de "guarda" ao
menos que a prática do verbo típico sugerisse uma futura introdução do numerário falso em circulação, o que não se extrai da hipótese
dos autos.
VIII - Ademais, a consumação da modalidade "guardar" do delito previsto no artigo 289 do CP, segundo a jurisprudência dos Tribunais,
pressupõe o conhecimento acerca da falsidade desde o momento do recebimento do dinheiro.
IX - Apelo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da acusação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006750-26.2013.4.03.6181/SP

2013.61.81.006750-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : PAULO SERGIO FARINELLI
ADVOGADO : LEONARDO HENRIQUE SOARES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
EXCLUIDO(A) : RAIMUNDO MILHOMEM DA SILVA (desmembrado)
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No. ORIG. : 00067502620134036181 9P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 171, §3°, DO CÓDIGO PENAL - AUTORIA E MATERIALIDADE -
COMPROVAÇÃO. OBTENÇÃO DE VANTAGEM ILÍCITA EM PREJUÍZO DO INSS. REQUERIMENTO DE
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INSTRUÍDO COM DOCUMENTOS FALSOS. MATERIALIDADE E
AUTORIA COMPROVADOS. DOSIMETRIA. ARTIGO 68 DO CÓDIGO PENAL.
1. Nos termos do artigo 171, § 3°, do Código Penal para configurar-se estelionato previdenciário é necessário a comprovação de que o
agente cometa ato fraudulento com o fim de obter um benefício previdenciário.
2. In casu demonstradas a materialidade e autoria do crime, porquanto presentes nos autos elementos probatórios de que o réu
dolosamente requereu, mediante fraude, benefício previdenciário indevido em favor de segurado da previdência, tentando induzir em erro
a Previdência Social a causar-lhe prejuízo, devendo ser mantida sua condenação pelo crime do artigo 171, parágrafo 3º, do Código
Penal, na forma tentada.
3. No caso concreto, o crime só não foi consumado em razão das diligências efetuadas pelo INSS para apurar as irregularidades
encontradas nos documentos fraudados e, tendo em vista, ainda, que o requerimento foi apresentado em mais de uma agência da
Previdência Social.
4. Sobre a utilização de documento falso a Súmula 17 do Superior Tribunal de Justiça já estabelece que: "Quando o falso se exaure no
estelionato, sem mais potencialidade lesiva, é por este absorvido".
5. O cálculo da pena deve ser efetuado dentro dos critérios dispostos no artigo 68 do Código Penal. Na primeira fase da dosimetria, o
magistrado, observando as diretrizes do artigo 59 do Código Penal, deve atentar à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à
personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias e consequências do crime, bem como ao comportamento da vítima, e estabelecer
a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos.
6. Na segunda fase de fixação da pena, o juiz deve considerar as agravantes e atenuantes, previstas nos artigos 61 e 65 do Código Penal.
Finalmente, na terceira fase, incidem as causas de aumento e de diminuição.
7. No caso concreto, a conduta do réu é normal para espécie e a culpabilidade não se diferencia do que é usualmente visto nesse tipo de
crime.
8. O réu é primário não ostentando maus antecedentes e não há elemento nos autos para se averiguar traços significativamente negativos
em sua personalidade e conduta social.
9. A pena-base deve ser fixada em seu mínimo legal, qual seja 01(um) ano de reclusão, mais o pagamento de 10 (dez) dias-multa.
10. Incabível a aplicação da agravante prevista no art. 62, do Código Penal, consoante pugna a acusação, por ter o réu agido mediante o
pagamento de importância em dinheiro, eis que inerente à prática do estelionato.
11. No caso concreto também incide o aumento de 1/3 (um terço) previsto no § 3º do artigo 171 do Código Penal sobre a pena,
totalizando numa pena de 01 (um) ano e 04 (meses) meses, além de 13 (treze) dias-multa, no valor de 1/30 (um e trinta avos) do salário
mínimo vigente a época dos fatos.
12. Contudo, considerando que o crime não se consumou deve ser aplicada a causa de diminuição de 1/3 (um terço) a que alude o
parágrafo único do art. 14, do Código Penal, totalizando uma pena definitiva de 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 8
(nove) dias-multa no valor de 1/30 (um e trinta avos) do salário mínimo vigente a época dos fatos.
13. O regime inicial para cumprimento das penas privativas de liberdade é o aberto, conforme estabelecido no artigo 33, § 2º, "c" do
Código Penal.
14. Mantida a substituição da pena corporal correspondente ao valor de 2 (dois) salários mínimos.
15. Recurso ministerial e da defesa parcialmente providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo do Ministério Público Federal e ao recurso do réu para manter a
condenação do réu como incurso no delito previsto no art.171, § 3º do Código Penal, fixando a pena em 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias
de reclusão em regime aberto, além do pagamento de 8 (oito) dias-multa no valor de 1/30 (um e trinta avos) do salário mínimo vigente à
época dos fatos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000058-94.2014.4.03.6142/SP

2014.61.42.000058-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : JONES ERIC ANEQUINI
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ADVOGADO : SP099162 MARCIA TOALHARES e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00000589420144036142 1 Vr LINS/SP

EMENTA

PENAL: MOEDA FALSA. ARTIGO 289, §1º DO CP. AUTORIA E MATERIALIDADE. COMPROVAÇÃO. CONHECIMENTO
DA FALSIDADE INCONTESTÁVEL. DOSIMETRIA DA PENA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS.
I - A materialidade delitiva restou comprovada através do Boletim de Ocorrência, Auto de Exibição e Apreensão e Laudo de Exame
Documentoscópico, o qual é conclusivo no sentido de atestar a falsidade das cédulas apreendidas, bem como sua aptidão para enganar o
homem de conhecimento médio.
II - Quanto à autoria, dúvidas não pairam de que ela recai sobre o réu. Ele confessou que adquiriu as 110 (cento e dez) cédulas
inautênticas de R$ 50,00 (cinquenta reais) para vendê-las no sistema "dois por um", ou seja, duas cédulas falsas por uma cédula
verdadeira do mesmo valor.
III - O elemento subjetivo do tipo penal em exame consiste na vontade livre e consciente de praticar quaisquer das condutas descritas,
com efetivo conhecimento de que a moeda é falsa. Ainda que não tenha comprovação de que o réu introduziu as cédulas espúrias em
circulação, o crime se consumou na modalidade "guarda".
IV - Dentro desse contexto, nenhuma dúvida existe quanto à autoria delitiva, corretamente imputada ao apelante, que agiu com
consciência e vontade, tendo pleno conhecimento da contrafação da cédula apreendida.
V - A pena foi fixada acima do mínimo legal em razão de as circunstâncias judiciais serem desfavoráveis ao acusado. Deveras. A
quantidade de cédulas apreendidas em poder do acusado é realmente expressiva. Todavia, quanto aos demais elementos considerados
pela sentença (comércio de bebidas adulteradas, uso de documento falso e suposta irregularidade do recebimento de benefício
previdenciário) observo que não há notícia nos autos de condenação.
VI - Pena base reduzida a pedido da defesa, mantendo-se apenas uma circunstância judicial desfavorável.
VII - Regime inicial de cumprimento da pena fixado no aberto. Presentes os requisitos, a pena privativa de liberdade fica substituída por
duas penas restritivas de direitos.
VIII - Apelo parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da defesa para reduzir a pena do acusado para 03 (três) anos de
reclusão, em regime inicial aberto, e o pagamento de 10 (dez) dias-multa, cada qual no valor mínimo e substituir a pena privativa de
liberdade por duas penas restritivas de direitos consistentes em uma pena de prestação de serviços à comunidade, à ordem de uma hora
de trabalho por dia de condenação e na forma a ser determinada pelo Juízo da Execução, e outra de prestação pecuniária de um salário
mínimo à União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001054-72.2014.4.03.6181/SP

2014.61.81.001054-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : JOSE EDISON DA CRUZ
ADVOGADO : TIAGO CAMPANA BULLARA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00010547220144036181 7P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. MOEDA FALSA. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS. COMPROVAÇÃO. DOSIMETRIA DA PENA.
I - A materialidade delitiva restou demonstrada por meio do Auto de Prisão em Flagrante Delito, do Auto de Exibição e Apreensão e do
Laudo de Perícia Criminal Federal, o qual é conclusivo no sentido de atestar que a falsificação não é grosseira, podendo enganar terceiros
de boa-fé.
II - Quando foi abordado pelos policiais, o acusado informou que havia marcado um encontro com um popular para comprar 2 (dois)
cachorros, que as 34 (trinta e quatro ) notas seriam fornecidas como pagamento e que foram dadas a ele por Lourdes, proprietária de
dois caminhões que ficam estacionados no Posto Sakamoto.
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III - Em audiência judicial, o acusado alterou a sua versão. Declarou que trabalhava como chapa no Posto Sakamoto e que, no dia dos
fatos, aceitou a proposta para entregar as moedas falsas para um indivíduo na Padaria, mediante o pagamento de R$ 150,00 (cento e
cinquenta reais). Aduziu que o proprietário das notas era o Sr. João, ou seja, a mesma pessoa que o denunciou e não sabia o motivo de
tal atitude. Afirmou, ainda, que tinha conhecimento da falsidade das notas.
IV - Não resta dúvida de que o réu JOSÉ EDISON DA CRUZ guardava consigo de forma deliberada 34 (trinta e quatro) cédulas
reconhecidamente falsas de R$ 100,00 (cem reais).
V - Nenhuma dúvida existe quanto a autoria delitiva, corretamente imputada ao réu, que agiu com consciência e vontade, tendo pleno
conhecimento da contrafação das cédulas apreendidas.
VI - Verifico que o acusado possui antecedente negativo (condenação com trânsito e julgado), conforme demonstra o documento juntado
aos autos, circunstância que considero suficiente a aumentar somente em 1/6 a pena base.
VII - Inadmissível majorar a pena-base com alusão à má conduta social, levando-se em consideração somente inquéritos policiais ou
ações penais em andamento e condenações sem certificação do trânsito em julgado, em obediência ao princípio da presunção da não
culpabilidade previsto na Súmula nº 444 do Superior Tribunal de Justiça.
VIII - É de rigor o afastamento da consideração da circunstância judicial da má conduta social do acusado e da redução do quantum
exasperado pelos maus antecedentes.
IX - A pena-base deve ser reduzida, aplicando-se a circunstância atenuante da confissão em 1/6, observada a Súmula 231 do STJ.
X - Não foram verificadas causas de aumento ou diminuição, razão pela qual a pena torna-se definitiva em 03 (três) anos de reclusão e 10
(dez) dias-multa.
XI - Nenhum reparo merece o valor unitário do dia-multa fixado no valor mínimo.
XII - O regime inicial de cumprimento da pena deve mantido no regime semiaberto, em razão das circunstâncias desfavoráveis ao réu.
XIII - Ausente o pressuposto do artigo 44, III, do Código Penal, inadmissível a substituição para pena restritiva de direito.
XIV - Apelo da defesa parcialmente provido para reduzir a pena-base para 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 11 dias-multa,
aplicar a circunstância atenuante da confissão em 1/6, observada a Súmula 231 do STJ, tornando definitiva a pena em 3 (três) anos de
reclusão, em regime semiaberto, e 10 (dez) dias-multa.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial ao apelo da defesa para reduzir a pena-base para 3 (três) anos e 6 (seis)
meses de reclusão e 11 dias-multa, aplicar a circunstância atenuante da confissão em 1/6, observada a Súmula 231 do STJ, tornando
definitiva a pena em 3 (três) anos de reclusão, em regime semiaberto, e 10 dias-multa, mantida no mais a sentença, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008676-08.2014.4.03.6181/SP

2014.61.81.008676-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : DIEGO DE FREITAS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP302464 LEONARDO HENRIQUE SOARES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00086760820144036181 1P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. ROUBO. RECONHECIMENTO PESSOAL EM JUÍZO VALIDADO. MATERIALIDADE E AUTORIA
COMPROVADAS. PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL. DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE NÃO RECONHECIDO.
APELAÇÃO DA JUSTIÇA PÚBLICA PARCIALMENTE PROVIDA.
I - Não há que se falar em nulidade do reconhecimento pessoal em Juízo, haja vista que a ocorrência de reconhecimento fotográfico antes
do reconhecimento pessoal não prejudica o mesmo.
II - A materialidade delitiva restou demonstrada pelo Boletim de Ocorrência nº 2768/2014, pela Lista de Objetos Subtraídos fornecida
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT e pelo Inquérito Policial nº 0613/2014.
III - O depoimento da vítima, bem como os reconhecimentos fotográfico e pessoal, são suficientes para demonstrar a autoria delitiva no
caso em comento.
IV - Redução da pena-base para o mínimo legal. Impossibilidade de aplicação da circunstância atenuante da menoridade relativa.
Inteligência da Súmula nº 231, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Causa de aumento de pena no patamar de 1/3 (um terço). Pena
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definitiva: 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, e pagamento de 13 (treze) dias-multa.
V - Conforme orientação consolidada nas Cortes Superiores, não tem o direito de recorrer em liberdade o acusado que permaneceu
justificadamente preso durante a instrução criminal, por força de prisão em flagrante ou preventiva, ainda que seja primário e de bons
antecedentes. No caso dos autos, o apelante teve sua prisão preventiva decretada e permaneceu preso durante todo o desenrolar da ação
penal.
VII - Apelação da Defesa parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da Defesa para reduzir a pena-base ao mínimo legal,
resultando a pena definitiva em 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, e pagamento de 13 (treze)
dias-multa, mantidos os demais termos da sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000178-75.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.000178-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : NTOMBIYENKOSI TRUE LOVE ZIKHALI reu/ré preso(a)
ADVOGADO : CAIO FOLLY CRUZ (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00001787520154036119 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL: TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTES - MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS -
DOSIMETRIA DA PENA
I - A materialidade do delito de tráfico de substância entorpecente está comprovada pelo Auto de Prisão em Flagrante (fls. 02/06), pelo
Laudo Preliminar de Constatação (fls. 09/11), pelo Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 15/16) e pelo Laudo de Exame de
Substância Química (fls. 40/43) os quais apuraram que o material encontrado em poder da ré tratava-se de cocaína. A autoria restou
demonstrada pela prisão em flagrante e pelo depoimento das testemunhas.
II - Conforme demonstrado pelo laudo apresentado, a acusada transportava 2.965g (dois mil e novecentos e sessenta e cinco gramas) de
massa líquida de cocaína, quantidade essa que, embora expressiva e se reconheça o seu potencial ofensivo, não justifica o aumento da
pena-base no quantum fixado pelo Juízo, que deve ser reduzida para 5 anos e 10 meses de reclusão e 583 dias-multa.
III - Considerando que a ré confessou a prática do delito e o Juízo se utilizou dessa confissão, faz o jus à atenuante da confissão
espontânea, mas em seu patamar mínimo de 1/6, e não naquele aplicado pelo Juízo de 1/14. Não obstante, nessa fase da dosimetria, não
se pode reduzir a pena em patamar inferior ao mínimo legal, em respeito ao entendimento proclamado pela Corte Superior, sedimentado
na súmula 231, razão porque deverá ser mantida no mínimo legal, de 5 anos de reclusão e 500 dias-multa.
IV - O conjunto probatório evidencia a prática do crime de tráfico transnacional de droga, haja vista que a droga foi adquirida no Brasil
para ser comercializada no exterior, devendo permanecer a causa de aumento da transnacionalidade (art. 40, I, da Lei de Drogas), no
patamar fixado pelo Juízo, de 1/6 (um sexto).
V - Não é de ser deferida à acusada a causa de diminuição do artigo 33, § 4º, da Lei de Drogas, vez que ela própria admitiu ter sido
contratada agora e em outra ocasião para o transporte de droga, de forma que, em virtude de sua experiência anterior na comercialização
da droga, demonstra sua integração à organização criminosa voltada para o tráfico, não possuindo direito à causa de diminuição da pena
do artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/2006.
VI - Observando-se o disposto no artigo 33, §§ 2º e 3º, do CP e artigo 59 do mesmo codex - verifica-se a presença dos requisitos a
regime inicial menos grave para o cumprimento da pena, devendo ser fixado no semiaberto, a teor do artigo 33 do Código Penal. E
realizando a detração de que trata o artigo 387, § 2º, do Código de Processo Penal, introduzido pela Lei 12.736/2012, em nada altera o
regime ora fixado.
VII - Apelação da defesa parcialmente provida para reduzir a pena-base para 5 anos e 10 meses de reclusão e 583 dias-multa,
aplicar a fração de 1/6 na atenuante da confissão espontânea, observando-se, contudo, a súmula 231do STJ, e fixar o regime semiaberto
para início de cumprimento da pena, tornando-a definitiva em 5 anos e 10 meses de reclusão, a ser cumprida inicialmente no regime
semiaberto, e ao pagamento de 583 dias-multa, fixados estes em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente na data dos fatos.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa para reduzir a pena-base para 5 anos e 10 meses
de reclusão e 583 dias-multa, aplicar a fração de 1/6 na atenuante da confissão espontânea, observando-se, contudo, a súmula 231do
STJ, e fixar o regime semiaberto para início de cumprimento da pena, tornando-a definitiva em 5 anos e 10 meses de reclusão, a ser
cumprida inicialmente no regime semiaberto, e ao pagamento de 583 dias-multa, fixados estes em 1/30 (um trinta avos) do salário
mínimo vigente na data dos fatos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001014-48.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.001014-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : JUMAA ALLY PUZA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00010144820154036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL: TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTES - MATERIALIDADE E AUTORIA - COMPROVAÇÃO -
DOSIMETRIA DA PENA
I - Embora não tenham sido objeto de recurso, a materialidade e a autoria restaram devidamente comprovadas. A materialidade do delito
de tráfico de substância entorpecente está comprovada pelo Auto de Prisão em Flagrante (fls. 02/09), pelo Laudo Preliminar de
Constatação (fls. 11/13), pelo Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 17/18) e pelo Laudo de Substância Química (fls. 95/98) os quais
apuraram que o material encontrado em poder do réu tratava-se de cocaína. A autoria restou demonstrada pela prisão em flagrante e pelo
depoimento das testemunhas e pela confissão do réu.
II - Conforme demonstrado pelo laudo apresentado, a acusada transportava o equivalente a 4.014g (quatro mil e catorze gramas de
massa líquida da droga, quantidade que não justifica o aumento da pena-base no patamar fixado pelo Juízo, que deve ser reduzido para 6
anos de reclusão e 600 dias-multa.
III - Considerando que o réu confessou a prática do delito e o Juízo se utilizou dessa confissão, correta a decisão que reconheceu a
atenuante da confissão espontânea. No entanto, o patamar de redução deverá ser aplicado à razão de 1/6, fração esta que vem sendo
aplicada em casos análogos.
IV - O conjunto probatório destes autos evidencia a prática do crime de tráfico transnacional de droga, haja vista que a droga foi
adquirida no Brasil para ser comercializada no continente africano.
V - Não restou comprovado que o acusado integra, em caráter permanente e estável, a organização criminosa, mas apenas a consciência
de que está a serviço de um grupo com tal natureza, de forma que possui direito a redução da pena, de que trata o artigo 33, § 4º, da Lei
de Drogas. No entanto, a natureza da droga apreendida e a logística empregada no transporte denotam uma conduta cuja gravidade
justifica a incidência da redução em seu patamar mínimo de 1/6.
VII - A pena definitiva do acusado resulta em 4 anos, 10 meses e 10 dias de reclusão, e ao pagamento de 485 dias-multa, fixados
estes em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente na data dos fatos.
VIII - Observando o disposto no artigo 33, § 3º, do CP e artigo 59 do mesmo codex - verifica-se a presença dos requisitos para fixação
de regime menos grave para o início de cumprimento da pena, que fixo no semiaberto. Por outro lado, realizando a detração de que trata
o artigo 387, § 2º, do Código de Processo Penal, introduzido pela Lei 12.736/2012, a pena ainda resulta em patamar superior a 4 anos
de reclusão, mantendo-se, por conseguinte, inalterado o regime, que permanece no semiaberto.
IX - A substituição da pena privativa de liberdade pretendida pela defesa não deve ser autorizada, eis que ausentes os requisitos do artigo
44 e incisos do Código Penal. Igualmente com relação ao direito de aguardar o julgamento em liberdade, tendo em conta que o acusado
foi preso em flagrante e assim permaneceu durante todo o desenrolar da ação penal.
X - Apelação da defesa parcialmente provida para reduzir a pena-base para 6 anos de reclusão e 600 dias-multa, majorar a fração da
atenuante da confissão espontânea, à razão de 1/6, e fixar o regime semiaberto para início de cumprimento da pena, tornando-a definitiva
em 4 anos, 10 meses e 10 dias de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime semiaberto, e ao pagamento de 485 dias-multa,
fixados estes em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente na data dos fatos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
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Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa para reduzir a pena-base para 6 anos de reclusão
e 600 dias-multa, aplicar a fração de 1/6 na atenuante da confissão, reconhecer a causa de diminuição do artigo 33, § 4º, da Lei
11.343/2006, à razão de 1/6 e fixar o regime semiaberto para início de cumprimento da pena, tornando-a definitiva em 4 anos, 10 meses
e 10 dias de reclusão, a ser cumprida inicialmente no regime semiaberto, e ao pagamento de 485 dias-multa, fixados estes em 1/30
(um trinta avos) do salário mínimo vigente na data dos fatos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001880-56.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.001880-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : VALENTIN IONEL CAPDEFIER reu/ré preso(a)
ADVOGADO : BRENO PERALTA VAZ (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00018805620154036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL: TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTES - MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS -
DOSIMETRIA DA PENA
I - Autoria e materialidade comprovadas.
II - Embora não tenham sido objeto de recurso, a materialidade e a autoria restaram devidamente comprovadas. A materialidade do
delito de tráfico de substância entorpecente está comprovada pelo Auto de Prisão em Flagrante (fls. 02/05), pelo Laudo Preliminar de
Constatação (fls. 08/10), pelo Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 14/15) e pelo Laudo de Substância Química (fls. 70/72) os quais
apuraram que o material encontrado em poder do réu tratava-se de cocaína. A autoria restou demonstrada pela prisão em flagrante e pelo
depoimento das testemunhas e pela confissão do réu.
III - Conforme demonstrado pelo laudo apresentado, o acusado transportava 2.269g (dois mil e duzentos e sessenta e nove gramas) de
massa de cocaína, quantidade essa que, embora expressiva e se reconheça seu potencial ofensivo, não justifica o quantum aplicado pelo
Juízo. De outra forma, consigno a ausência de certidão de trânsito em julgado de sentença penal contra o acusado, de forma que os
antecedentes criminais citados não podem ser utilizados como fundamento para major a pena-base. Dessa forma, reduzo a pena-base
para 5 anos e 10 meses de reclusão e 583 dias-multa.
IV - Considerando que o réu confessou a prática do delito e o Juízo se utilizou dessa confissão, faz o jus à atenuante da confissão
espontânea à razão de 1/6. Não obstante, não se pode reduzir a pena nessa fase da dosimetria em patamar inferior ao mínimo legal, em
respeito ao entendimento proclamado pela Corte Superior, sedimentado na súmula 231, verbis: a incidência da circunstância
atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal. Nessa fase da dosimetria, portanto, a pena resulta em 5
anos de reclusão e 500 dias-multa.
V - Comprovada, de forma inequívoca, a transnacionalidade do delito, haja vista que a droga foi adquirida no Brasil para ser
comercializada no exterior, deve permanecer a causa de aumento prevista no artigo 40, inciso I, da Lei de Drogas, no patamar fixado pelo
Juízo, de 1/6 (um sexto).
VI - A fixação do regime inicial mais adequado à repressão e prevenção de delitos deve ser pautada pelas circunstâncias do caso
concreto, independentemente de ser o crime hediondo ou a ele equiparado. NO CASO CONCRETO, observando o disposto no artigo
33, §§ 2º e 3º, do CP e artigo 59 do mesmo codex - verifica-se a presença dos requisitos para fixação de regime menos grave. Logo,
fixo o regime semiaberto para o início de cumprimento da pena. Por outro lado, realizando a detração de que trata o artigo 387, § 2º, do
Código de Processo Penal, introduzido pela Lei 12.736/2012, a pena ainda resulta em patamar superior a 4 anos de reclusão, mantendo-
se, por conseguinte, inalterado o regime, que permanece no semiaberto.
VII - Não conhecido do recurso da acusação. De ofício, afastado o fundamento dos antecedentes do acusado para majorar a pena-base.
Recurso da defesa parcialmente provido para reduzir a pena-base para 5 anos e 10 meses de reclusão e 583 dias-multa e fixar o
regime semiaberto para início de cumprimento da pena, tornando-a definitiva em 5 anos e 10 meses de reclusão e ao pagamento de
583 dias-multa, fixados estes em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente na data dos fatos, a ser cumprida inicialmente no regime
semiaberto.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
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Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso da acusação; de ofício, afastar o fundamento dos antecedentes do
acusado para majorar a pena-base; e dar parcial provimento à apelação da defesa para reduzir a pena-base para 5 anos e 10 meses de
reclusão e 583 dias-multa e fixar o regime semiaberto para início de cumprimento da pena, tornando-a definitiva em 5 anos e 10 meses
de reclusão e ao pagamento de 485 dias-multa, fixados estes em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente na data dos fatos, a
ser cumprida inicialmente no regime semiaberto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002154-20.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.002154-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : MUHAMMAD HAFIZ BIN ABDULLAH reu/ré preso(a)
ADVOGADO : WALTER QUEIROZ NORONHA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00021542020154036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL: TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTES - MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS -
DOSIMETRIA DA PENA
I - Autoria e materialidade comprovadas.
II - Embora não tenham sido objeto de recurso, a materialidade e a autoria restaram devidamente comprovadas. A materialidade do
delito de tráfico de substância entorpecente está comprovada pelo Auto de Prisão em Flagrante (fls. 02/06), pelo Laudo Preliminar de
Constatação (fls. 08/10), pelo Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 14) e pelo Laudo de Substância Química (fls. 42/45) os quais
apuraram que o material encontrado em poder do réu tratava-se de cocaína. A autoria restou demonstrada pela prisão em flagrante e pelo
depoimento das testemunhas e da confissão do réu.
III - Conforme demonstrado pelo laudo apresentado, o acusado transportava 4.123g (quatro mil e cento e vinte e três gramas) de massa
líquida de cocaína, quantidade essa que, embora expressa e se reconheça seu potencial ofensivo, não justifica o quantum aplicado pelo
Juízo. Dessa forma, reduzo a pena-base para 6 anos de reclusão e 600 dias-multa.
IV - Considerando que o réu confessou a prática do delito, correta a aplicação dessa atenuante na fração de 1/6. Logo, nessa fase da
dosimetria a pena resulta em 5 anos de reclusão e 500 dias-multa.
V - Comprovada, de forma inequívoca, a transnacionalidade do delito, haja vista que a droga foi adquirida no Brasil para ser
comercializada no exterior, deve permanecer a causa de aumento prevista no artigo 40, inciso I, da Lei de Drogas, no patamar fixado pelo
Juízo, de 1/6 (um sexto).
VI - Não restou comprovado que o acusado integra, em caráter permanente e estável, a organização criminosa, mas apenas a consciência
de que está a serviço de um grupo com tal natureza, de forma que possui direito a redução da pena. No entanto, a natureza da droga
apreendida e a logística empregada no transporte denotam uma conduta cuja gravidade justifica a incidência da redução em seu patamar
mínimo de 1/6. Logo, aplicando a causa de diminuição da pena do artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/2006, à fração de 1/6, a pena resulta,
definitivamente, em 4 anos, 10 meses e 10 dias de reclusão e ao pagamento de 485 dias-multa, fixados estes em 1/30 (um trinta avos)
do salário mínimo vigente na data dos fatos.
VII - A fixação do regime inicial mais adequado à repressão e prevenção de delitos deve ser pautada pelas circunstâncias do caso
concreto, independentemente de ser o crime hediondo ou a ele equiparado. NO CASO CONCRETO, observando o disposto no artigo
33, §§ 2º e 3º, do CP e artigo 59 do mesmo codex - verifica-se a presença dos requisitos para fixação de regime menos grave. Logo,
fixo o regime semiaberto para o início de cumprimento da pena. Por outro lado, realizando a detração de que trata o artigo 387, § 2º, do
Código de Processo Penal, introduzido pela Lei 12.736/2012, a pena ainda resulta em patamar superior a 4 anos de reclusão, mantendo-
se, por conseguinte, inalterado o regime, que permanece no semiaberto.
VIII - A substituição da pena privativa de liberdade pretendida pela defesa não deve ser autorizada, eis que ausentes os requisitos do
artigo 44 e incisos do Código Penal. Da mesma forma, o acusado foi preso em flagrante e assim permaneceu durante todo o desenrolar
da ação penal, razão pela qual não possui direito de aguardar o julgamento em liberdade.
IX - Apelação da defesa parcialmente provida para reduzir a pena-base para 6 anos de reclusão e 600 dias-multa, reconhecer a causa de
diminuição do artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/2006, à razão de 1/6, e fixar o regime semiaberto para início de cumprimento da pena,
tornando-a definitiva em 4 anos, 10 meses e 10 dias de reclusão, a ser cumprida inicialmente no regime semiaberto, e ao pagamento
de 485 dias-multa, fixados estes em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente na data dos fatos.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da defesa para reduzir a pena-base para 6 anos de reclusão e
600 dias-multa, reconhecer a causa de diminuição do artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/2006, à razão de 1/6, e fixar o regime semiaberto
para início de cumprimento da pena, tornando-a definitiva em 4 anos, 10 meses e 10 dias de reclusão, a ser cumprida inicialmente no
regime semiaberto, e ao pagamento de 485 dias-multa, fixados estes em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente na data dos
fatos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

Boletim de Acordão Nro 16699/2016

00001 REEXAME NECESSÁRIO CRIMINAL Nº 0001153-91.2005.4.03.6105/SP

2005.61.05.001153-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
PARTE AUTORA : Justica Publica
PARTE RÉ : JOSE LUIZ DA COSTA MEZA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00011539120054036105 1 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL PENAL E PENAL: REEXAME NECESSÁRIO. HABEAS CORPUS DE OFÍCIO. CRIME TIPIFICADO
NO ARTIGO 1º DA LEI 8.137/90. AUSÊNCIA DE MATERIALIDADE DELITIVA. SÚMULA VINCULANTE 24 DO STF.
I - Nos termos da Súmula Vinculante nº 24, os crimes materiais não se tipificam antes do lançamento definitivo do tributo devido.
II - A ausência de constituição definitiva do crédito tributário obsta o inicio da ação penal e a própria instauração de inquérito policial, não
sendo viável o mero sobrestamento das investigações, sob pena de configurar-se constrangimento ilegal, em razão da ausência de
materialidade delitiva.
III - Considerando que o artigo 1º da Lei 8.137/90 é crime material, impõe-se reconhecer a ausência de materialidade delitiva no caso
concreto.
IV- Reexame necessário desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005888-58.2005.4.03.6109/SP

2005.61.09.005888-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
AUTOR(A) : Justica Publica
REU(RE) : ANGELICA CRISTINA MAZARO GUIMARAES
ADVOGADO : ANDRÉ LUIS DI PIERO
EXCLUIDO(A) : MARCOS ANTONIO CORREIA
No. ORIG. : 00058885820054036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. ARTIGO 109 DO CÓDIGO PENAL. PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO PUNITIVA RECONHECIDA DE OFÍCIO. EMBARGOS REJEITADOS.
1 - Extrai-se claramente dos fundamentos adotados, à análise da impossibilidade de reconhecimento da prescrição para o embargante,
uma vez que pendia recurso da acusação a ser apreciado por órgão colegiado, nos termos do artigo 109, caput, do Código Penal. Dessa
forma não há omissão a ser sanada, devendo os presentes embargos serem rejeitados.
2 - De outro lado, tendo em vista o v. acórdão de fl. 579/588 condenando a ré à pena de 01(um) ano de reclusão, em regime aberto e a
concordância do MPF para que seja decretada a prescrição é possível analisar, de ofício, referido instituto.
3 - A embargante foi condenada à pena de 01 ano de reclusão, sendo o prazo prescricional regido pelo artigo 109, inciso V, do Código
Penal (04 anos). Vale observar que o cometimento do delito ocorreu anteriormente ao advento da Lei 12.234/2010, não se aplicando ao
caso a vedação expressa no artigo 110, §1º, do Código Penal. Considerando que os fatos datam de 01/03/2012 e a publicação da
sentença, em 09/01/2015, transcorreu lapso temporal superior a 04 anos entre os marcos temporais supra citados, sendo de rigor o
reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva estatal para ANGÉLICA CRISTINA MAZARO GUIMARÃES, restando extinta
sua punibilidade, nos termos do artigo 107, inciso IV, c/c 109, inciso V e 110, caput, todos do Código Penal.
4- Embargos de declaração rejeitados.
5-Extinção da punibilidade decretada de ofício.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, e, de ofício, decretar a extinção da punibilidade de
ANGÉLICA CRISTINA MAZARO GUIMARÃES com relação ao crime do artigo 334, § 1º, "c" e "d", do Código Penal, com
fundamento no artigo 107, inciso IV, c/c artigo 109, inciso V, ambos do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003926-04.2008.4.03.6106/SP

2008.61.06.003926-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : EDILSON SERGIO MAZZEI
ADVOGADO : SP317590 RODRIGO VERA CLETO GOMES (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00039260420084036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PENAL. USO DE DOCUMENTO FALSO. MATERIALIDADE E AUTORIA NÃO COMPROVADAS. PROVAS
TESTEMUNHAIS A FAVOR DO RÉU. ABSOLVIÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA PREJUDICADA. APELO DA DEFESA
PROVIDO.
I - Segundo a sentença, a materialidade e a autoria estão interligadas pelo fato de que consta da Carteira de Trabalho e Previdência Social
- CTPS do denunciado registro de empregado no período de 02/02/2004 a 28/02/2005 quando, na realidade, no referido período o
acusado era proprietário de fato da empresa.
II - Apenas uma testemunha declarou que o denunciado era sócio proprietário de fato da empresa alienada no período de registro de
empregado na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS.
III - O depoimento do denunciado retrata um cenário absolutamente compreensível para um processo de alienação de empresa, e mais,
está condizente com os documentos juntados aos autos, o que lhe garante total credibilidade.
IV - Fato é que o Ministério Público Federal não obteve êxito na missão de comprovar indubitavelmente que o denunciado era sócio
proprietário de fato da Florença Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda no período em que tinha registro em Carteira de Trabalho e
Previdência Social - CTPS na condição de empregado (artigo 156, do Código de Processo Penal).
V - Não há elementos suficientes nos autos para atestar a materialidade delitiva, tampouco provas da autoria do crime do artigo 304, do
Código Penal, aptos a gerar a condenação de EDILSON SERGIO MAZZEI, que fica absolvido.
VI - Com relação à tese de nulidade da sentença pela inobservância do critério trifásico na dosimetria da pena levantada pelo Ministério
Público Federal no Parecer ofertado nesta Instância, tem-se que a questão se encontra prejudicada pela absolvição do denunciado, com
supedâneo no disposto no artigo 282, § 2º, do novo Código de Processo Civil.
VI - Apelação da Defesa provida. Absolvição do acusado.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da Defesa e absolver o denunciado EDILSON SERGIO MAZZEI da
prática do delito previsto no artigo 304, do Código Penal, com fundamento no artigo 386, VII, do Código de Processo Penal, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001653-36.2009.4.03.6003/MS

2009.60.03.001653-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : AMARILDO APARECIDO RABELO
ADVOGADO : MS004391A JULIO CESAR CESTARI MANCINI (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00016533620094036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL - MERCADORIAS ESTRANGEIRAS - CRIME DE DESCAMINHO - PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA - APLICABILIDADE - RECURSO DESPROVIDO.
1- Trata-se de recurso ministerial interposto contra r. sentença que reconheceu a aplicação do princípio da insignificância, absolvendo
sumariamente o acusado.
2- A materialidade restou comprovada pelo AITAGF 331/09 (fl. 18). O documento fiscal aponta os valores dos tributos ilididos
equivalentes a R$ 11.100,00 (onze mil e cem reais).
3- Há indícios de autoria, todavia, entendo que no presente caso deve ser mantido o reconhecimento do princípio da insignificância.
4- Todavia, em uma análise perfunctória, verifica-se a existência de apontamentos de autos de infração, com apreensão de mercadorias
(fl. 22/28), instaurados pelo Ministério da Fazenda, porém algumas destas infrações fiscais encontram-se arquivadas.
5- Da mesma maneira, estão arquivadas duas representações criminais de nº 2009.60.05.001148-2 e nº 2009.60.05.004067-6, que se
originaram de fatos ocorridos em 2009, não podendo por esta razão ser considerados como óbice para aplicação do princípio de
insignificância.
6- Ressaltando que não consta da denuncia e nem do recurso ministerial qualquer alegação de reiteração delitiva do réu, e por esta razão
não poderia ser reconhecida neste momento processual, vez que não oportunizada ao réu a defesa deste fato.
7- O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça entendem que é aplicável aos delitos de descaminho o princípio da
insignificância, quando o valor do imposto que não foi recolhido corresponde ao valor que o próprio Estado, sujeito passivo do crime,
manifesta desinteresse em sua cobrança (REsp representativo de controvérsia nº 1.112.748 - TO).
8 - A Portaria MF nº 75 revogou expressamente a Portaria MF nº 49, de 1º de abril de 2004, que autorizava o não ajuizamento das
execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00. Dentro desse contexto,
entendo que o valor a ser considerado como limite para aplicação do princípio da insignificância é o de R$ 20.000,00.
9- O valor estimado do tributo iludido corresponde a de R$ 11.100,00 (onze mil e cem reais, inferior ao limite legal estabelecido, nos
termos do artigo 65 da Lei 10.833/2003, em razão da aplicação da alíquota de 50% do valor das mercadorias apreendidas equivale à R$
22.200,00 (vinte e dois mil e duzentos reais).
10- Mantida a r. sentença absolutória por não haver nenhuma questão a ser reformada.
11- Recurso a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009009-76.2009.4.03.6102/SP
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2009.61.02.009009-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
AUTOR(A) : ADALTO ZONTA

: PIERLUIGI MANGO
ADVOGADO : ASSIONE SANTOS
REU(RE) : Justica Publica
No. ORIG. : 00090097620094036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÃO NÃO RECONHECIDA.
1 - Não há omissão no acórdão embargado, sendo os temas levantados pelos embargantes verdadeiros questionamentos dos
fundamentos e das razões de convencimento deste Colegiado, que confirmaram suas condenações.
2 - A análise da aptidão da denúncia foi devidamente realizada em todos os seus aspectos, sendo prescindível que nela constasse o inciso
do artigo em que os réus foram denunciados, visto que, como é sabido, os réus se defendem dos fatos narrados e não da classificação
legal constante da inicial.
3 - As questões acerca da autoria e dolo foram exaustivamente fundamentadas no acórdão, que não deixaram dúvidas sobre a consistente
existência das provas das condutas delitivas dos réus.
4 - Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007251-28.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.007251-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
AUTOR(A) : EDUARDO SEVERINO DA SILVA
ADVOGADO : CESAR AUGUSTO MOREIRA
REU(RE) : Justica Publica
No. ORIG. : 00072512820104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÃO E OBSCURIDADE NÃO RECONHECIDAS.
1 - Extrai-se do acórdão, o expresso entendimento pelo afastamento da tese da ilegitimidade dos artigos 241-A e 241-B do ECA, por
caber ao órgão especial desta Corte Regional, nos termos do artigo 11, parágrafo único, "g", do Regimento Interno do Tribunal Regional
da 3ª Região, decidir acerca das arguições de inconstitucionalidade das Leis.
2 - No que se refere à capacidade econômica do réu, não há obscuridade a ser sanada.O valor do dia-multa foi mantido em meio salário
mínimo, por ser o réu proprietário de estabelecimento comercial, possuindo capacidade econômica condizente com o valor. A pena
privativa de liberdade foi substituída por prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária equivalente a 10 salários mínimos,
sendo esta última mantida, diante da capacidade econômica do réu, da pena aplicada e das circunstâncias judiciais do delito, sendo o
valor estipulado adequado e razoável.
3 - Com efeito, o contexto dos fatos demonstra que o réu não é pessoa extremamente hipossuficiente como alega a defesa. Ao contrário.
Trata-se de pessoa que, embora simples, é proprietário de estabelecimento comercial em cidade próspera do interior paulista que lhe
garante seu sustento.
4 - A pena de multa foi redimensionada apenas para seguir o mesmo parâmetro de mensuração da pena prisional, conforme entendimento
consagrado por esta Turma Julgadora. Ressalta-se que a pena de multa tem natureza diversa da pena pecuniária, haja vista que, apesar de
ambas terem natureza penal, a segunda tem nítido caráter indenizatório. Assim, nada impede que o valor do dia multa seja aplicado em
valor inferior ao valor da prestação pecuniária.
5 - Embargos rejeitados.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005975-23.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.005975-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
CO-REU : HIDEO KUBA (desmembramento)
AUTOR(A) : Justica Publica
AUTOR(A) : SHINSUKE KUBA
ADVOGADO : LETICIA ANTUNES DE SA TELES

: BENEDICTO CELSO BENICIO
REU(RE) : OS MESMOS
CO-REU : HIDEO KUBA (desmembramento)
No. ORIG. : 00059752320104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSUAL PENAL E PENAL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL. SUPERVENIÊNCIA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE.
I. O art. 619 do Código de Processo Penal admite embargos de declaração quando, na sentença (ou no acórdão), houver ambiguidade,
obscuridade, contradição ou omissão.
II. O acórdão embargado enfrentou todas as questões submetidas a exame, inclusive as questões passíveis de conhecimento de ofício,
não incidindo em nenhum dos vícios previstos no artigo 619 do CPP, não tendo incorrido em omissão, obscuridade ou contradição.
III. O acórdão embargado readequou a pena imposta ao réu, reduzindo-a para 02 anos e 04 meses de reclusão.
IV - Por ocasião do julgamento do recurso de apelação, não havia decorrido o lapso temporal necessário à prescrição da pretensão
punitiva estatal, porque o acórdão não havia transitado em julgado para a acusação, razão pela qual não há que se falar em qualquer
omissão.
V - Ocorre que, intimado pessoalmente do acórdão embargado (fl. 1596), o Ministério Público Federal deixou de interpor qualquer
recurso, manifestando-se pelo reconhecimento da ocorrência da prescrição, de forma a possibilitar, agora, seja feita a análise da
ocorrência da prescrição retroativa, nos termos do referido art. 110, § 1º, do Código Penal.
VI - Em relação à prescrição observa-se que os fatos são anteriores ao advento da Lei nº 12.234/2010, aplicando, portanto os artigos
109, inciso IV (antiga redação) e artigo 110, §§ 1º e 2º, ambos do CP.
VII - O réu foi condenado a pena de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, como incurso na sanção prevista ao delito do art. 168
- A, §1º, I, c.c o artigo 71, ambos do CP.
VIII - Conforme Súmula 497 da Suprema Corte, o acréscimo decorrente da continuidade delitiva não deve ser considerado para fins
prescricionais.
IX - A pena a ser considerada deve ser de 2 ( dois) anos, a qual prescreve em 4 (quatro) anos, de acordo com o artigo 109, IV, do CP.
X - Neste sentido, a denuncia foi recebida em 14/11/2006. Houve suspensão do curso do processo e da prescrição em 10/09/2008 (fl.
747). Em 26/11/2010, o réu compareceu na Secretaria da 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo, onde recebeu a citação e cópia
da denúncia (fl. 888), fazendo com que o curso da prescrição voltasse a correr. Em 13/03/2013 foi publicada a sentença condenatória.
XI - Verifica-se que, entre as datas mencionadas, descontado o período em que houve a suspensão, decorreu lapso temporal superior a
04 anos, ocorrendo a prescrição .
XII - Embargos de declaração rejeitados. De ofício, com fulcro no artigo 107, IV; 109, V; 110, §§1º e 2º, todos do CP e artigo 61 do
CPP, bem como na Súmula 497 do STF, reconheço a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal em sua modalidade
retroativa, e declaro extinta a punibilidade dos fatos imputados ao réu.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fulcro no art. 620, §2º do Código de Processo Penal, rejeitar os embargos de declaração
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opostos e, de ofício, com fulcro no artigo 107, IV; 109, V; 110, §§1º e 2º, todos do CP e artigo 61 do CPP, bem como na Súmula 497
do STF, reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal em sua modalidade retroativa, e declarar extinta a
punibilidade dos fatos imputados ao réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000619-52.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.000619-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
AUTOR(A) : REGINALDO WUILLIAN TOMAZELA
ADVOGADO : RAFAEL PUZONE TONELLO
REU(RE) : Justica Publica
No. ORIG. : 00006195220134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - ÚNICO INTUITO -
IMPOSSIBILIDADE.
1- Os embargos de declaração, no âmbito do processo criminal, estão previstos no artigo 619, do CPP, sendo cabíveis para sanar
ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão.
2- A omissão fica caracterizada quando o decisum deixa de se manifestar sobre uma questão de enfrentamento obrigatório, o que não
significa que o magistrado precisa enfrentar todos os argumentos suscitados pelas partes acerca de tal ponto.
3- Havendo omissão, pode-se vislumbrar a necessidade de oposição dos embargos declaratórios, a fim de se prequestionar a matéria
omissa, fato que não se observa no caso concreto, vez que o embargante não aponta qualquer omissão no v. acordão.
4- A jurisprudência dos Tribunais Superiores é pacífica no sentido de descabimento de embargos de declaração com intuito de
prequestionamento ((EDcl no AgRg no AREsp 699.002/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA,
julgado em 15/12/2015, DJe 03/02/2016 e EDcl no AgRg no REsp 1499467/RS, Rel. Ministra DIVA MALERBI
(DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 04/02/2016, DJe 12/02/2016).
5- Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00009 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0002775-93.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.002775-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : MARCOS SANTIAGO VERDEJA
ADVOGADO : SP099230 ROSANGELA APARECIDA MATTOS FERREGUTTI
No. ORIG. : 00027759320144036105 7P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 33, §1º, I DA Lei 11.343/2006. TRÁFICO
DE DROGAS. SEMENTES DE MACONHA. PRINCIPIO DA INSIGNIFICANCIA. APLICABILIDADE. RECURSO
IMPROVIDO
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I. Foi instaurado inquérito policial para investigar a possível prática do delito previsto no art. 33, §1º, I da Lei 11.343/2006.
II. Correta a decisão do magistrado a quo, visto que das sementes não se pode extrair o principio ativo da planta maconha, sendo
necessário o plantio e o posterior desenvolvimento natural da planta para que desta possa se originar a substancia psicotrópica capaz de
gerar a dependência química e assim atingir a sociedade com seus efeitos negativos
III. Da mesma forma, embora as sementes sejam aptas a gerar "pés de maconha", não podem ser consideradas matéria prima, ao menos
juridicamente. Isso porque para que as sementes tornem-se próprias para o consumo devem ser primeiramente semeadas e fertilizadas até
estarem prontas para a colheita.
IV. Para que a conduta pudesse eventualmente ser enquadrada no artigo 33, § 1º, inciso II, da Lei nº 11.343/06 seria necessário que o
investigado ao menos houvesse semeado, cultivado ou feito à colheita de planta destinada à preparação do entorpecente ou de substância
que determine dependência, o que também não ocorreu, no caso dos autos.
V. Semente é pressuposto lógico e antecedente para a configuração do tipo penal descrito no artigo 33, § 1º, II, da Lei nº 11.343/06
VI. No caso concreto, a conduta consistiu na importação de 23 sementes de maconha, a denotar a presença dos parâmetros
considerados pelos Tribunais Superiores para o reconhecimento da insignificância: a) mínima ofensividade da conduta; b) ausência de
periculosidade do agente; c) reduzido grau de reprovabilidade do comportamento e d) inexpressividade da lesão jurídica.
VII. Recurso improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do voto da relatora, com quem votou o
Des. Fed. José Lunardelli, vencido o Des. Fed. Nino Toldo que dava provimento ao recurso do MPF, afastando a aplicação, ao caso, do
chamado princípio da insignificância.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00010 HABEAS CORPUS Nº 0007261-35.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.007261-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : SALOMAO ABE

: THIELE GONCALVES CRUZ MAGALHAES DE OLIVEIRA
PACIENTE : PAULO EUCLIDES MARTINS DOS SANTOS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS018930 SALOMAO ABE e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS
INVESTIGADO(A) : ANDRE BACH SAMWAYS ALBUQUERQUE
No. ORIG. : 00027488520154036005 2 Vr PONTA PORA/MS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. ARTIGOS 180 E 304 DO CP. EXCESSO DE PRAZO JUSTIFICADO.
FIANÇA ARBITRADA EM VALOR EXCESSIVO. DISPENSA DO PAGAMENTO. AUSÊNCIA DE CAPACIDADE
ECONÔMICA. REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 312 DO CPP NÃO DEMONSTRADOS.
I - Das informações prestadas pela autoridade impetrada, verifica-se que a ação penal tem obedecido ao trâmite processual sem atraso
injustificado, observando o juízo de origem as peculiaridades inerentes à espécie e resguardadas as garantias constitucionais dos acusados.
II - O prazo transcorrido, por ora, está plenamente justificado, mesmo porque, conforme já se manifestou o E. Supremo Tribunal Federal,
a avaliação da duração razoável do processo (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal) não é submetida à critérios estritamente
aritméticos (HC 115201 MC/MA) estando sujeita à fatores outros como a complexidade do processo e eventuais atos procrastinatórios
da defesa.
III - É de se concluir, assim, que na espécie não ocorre o alegado constrangimento ilegal, eis que inexistente demora injustificada na
tramitação do feito, que se encontra em fase de conclusão da resposta dos réus, na forma do art. 396-A, do CPP.
IV - Não há falar em constrangimento ilegal por excesso de prazo, haja vista que o feito vem tramitando regularmente, sem desídia
imputável ao Judiciário e/ou à acusação, mesmo porque o prazo inscrito no art. 400, do CPP, é prazo impróprio, sinalando-se, todavia,
ao juízo impetrado que se trata de réu preso até o momento, razão pela qual deve priorizar a celeridade que o caso requer na condução
da formação da culpa dos acusados.
V - A despeito da concessão de liberdade provisória mediante fiança em 06/12/2015, bem como a redução do seu valor em 18/04/2016,
o paciente permanece custodiado desde a data da prisão em flagrante, em 04/12/2015, o que corrobora a alegada incapacidade
financeira para o pagamento do valor arbitrado.
VI - Doutra parte, o próprio magistrado impetrado entendeu que não estão presentes os requisitos previstos no artigo 312 do CPP,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2016     505/526



asseverando pela desnecessidade da prisão cautelar e impondo medidas cautelares diversas, a teor do artigo 319 do CPP.
VII - Considerando a ausência de capacidade econômica do paciente, a exigência de fiança no valor correspondente a 10 (dez) salários
mínimos inviabiliza a concessão da liberdade provisória, na medida em que o paciente não possui condições financeiras para prestá-la.
VIII - O Código de Processo Penal, no seu artigo 350, dispõe sobre a possibilidade de dispensa da fiança, em virtude da situação
econômica do preso.
IX - Frise-se que não se encontram presentes os requisitos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal, autorizadores da prisão
preventiva, conforme proclamado pela própria autoridade impetrada, de sorte que a mantença da prisão cautelar do paciente tão somente
em virtude da falta de recolhimento da fiança configura manifesto constrangimento ilegal.
X - Ordem denegada e, de ofício, dispensado o pagamento da fiança pelo paciente, mantidas as obrigações constantes nos artigos 327 e
328 do Código de Processo Penal e as demais medidas cautelares estabelecidas pelo juízo de origem.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem e, de ofício, dispensar o pagamento da fiança pelo paciente, mantidas as
obrigações constantes nos artigos 327 e 328 do Código de Processo Penal e as demais medidas cautelares estabelecidas pelo juízo de
origem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00011 HABEAS CORPUS Nº 0007876-25.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007876-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : DIEGO ALVIM CARDOSO
PACIENTE : RUAN ORMON RIBEIRO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP354502 DIEGO ALVIM CARDOSO e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00001762520164036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PENAL/PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. FURTO QUALIFICADO. SENTENÇA CONDENATÓRIA
SUPERVENIENTE. PRISÃO MANTIDA. IDENTIDADE DE MOTIVOS COM A PRISÃO PREVENTIVA. ORDEM
DENEGADA.
I - Com a superveniente prolação da sentença condenatória recorrível que impôs o regime inicial fechado, Sua Excelência manteve a
segregação cautelar embasado na mesma fundamentação da prisão preventiva, tecendo, inclusive, expressa alusão.
II - Ainda que atualmente esteja preso por outro título, os motivos que fundaram a manutenção da prisão do paciente não são
essencialmente diversos daqueles que a originaram, razão pela qual não se vislumbram razões que justificassem a perda de objeto do
presente, mesmo porque o pedido atravessado na impetração é abrangente, inclusive até eventual julgamento da apelação, caso interposta
pelas partes.
III - Ambas decisões que denegaram a liberdade provisória ao paciente não padecem de ilegalidade flagrante, fundadas que se encontram
nos requisitos previstos nos artigos 312 e 313, I, do Código de Processo Penal, a afastar, ao menos por ora, o cabimento de qualquer
das medidas descritas em seu art. 319.
IV - O paciente foi condenado como incurso em continuidade delitiva (art. 71, caput, do Código Penal), no artigo 155, caput e § 4º,
incisos I e IV, combinado com o artigo 14, caput, inciso II, ambos do Código Penal. Apesar de se tratar de crime sem violência ou grave
ameaça, as circunstâncias pessoais do acusado e os elementos concretos trazidos aos autos permitem, até o presente momento, a
justificação de sua mantença em segregação cautelar e a negação de seu direito de responder ao processo em liberdade.

V - Como bem sinalou a decisão, e assim o confirmou paciente que além de confessar os fatos em juízo, ele declina já ter sido
processado e cumprido pena por estelionato e furto, é dizer, parece fazer do seu meio de vida a prática reiterada de atos contrários à lei,
o que se vê pela própria impetração que não refuta tal informação, além da certidão de objeto e pé juntada aos autos.
VI - O modus operandi empregado, considerando tratar-se de acusado residente há aproximadamente 300km dos fatos, ostentando
passagens criminais, são condições que laboram em desfavor da pretensão deduzida, seja porque não é crível que desenvolva trabalho
honesto por ausência de provas, seja porque parece não medir esforços na reiteração delitiva, tal como bem ponderou o juízo impetrado.
VII - As condições pessoais, a ausência de prova de trabalho honesto, aliada à existência de tais passagens criminais, confirmadas pelo
próprio paciente, não podem ser desprestigiadas para fins de apreciação da necessidade de prisão preventiva, visto que tais registros
portam a notícia de reiteração de fatos delituosos, sendo a manutenção da prisão justificável pela garantia da ordem pública.
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VIII - Ordem denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00012 HABEAS CORPUS Nº 0007909-15.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007909-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao
PACIENTE : GILBERTO JOSE DA SILVA
ADVOGADO : JOAO PAULO RODRIGUES DE CASTRO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
CO-REU : ADMILSON RODRIGUES CALDEIRA
No. ORIG. : 00030388320144036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. MOEDA FALSA. AUSÊNCIA DE TESTEMUNHA DA
ACUSAÇÃO.SUSPENSÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. CONCESSÃO DE PRAZO. AUSÊNCIA DE
ILEGALIDADE. PROCEDIMENTO DO JÚRI. CLÁUSULA DE IMPRESCINDIBILIDADE. ARTIGO 461 DO CPP. ORDEM
DENEGADA.
I - Inicialmente, ao contrário do alegado na impetração, não se trata de réu preso, não havendo prejuízo para o paciente em eventual
delonga. De qualquer forma, impõe-se conhecer o writ pois eventual nulidade poderia acarretar constrangimento ilegal sanável por esta
via.
II - O paciente foi denunciado pela prática, em tese, do delito tipificado no artigo 289, §1º, do CP porque, em 16/02/2012, na cidade de
Guarulhos/SP foi flagrado na companhia do corréu Admilson Rodrigues Caldeira, na posse de duas cédulas falsas de R$ 100,00, cada
uma.
III - O paciente foi citado em 02/07/2015, sendo nomeada a DPU para exercer sua defesa. Afastada a hipótese de absolvição sumária, o
juízo a quo designou audiência de instrução e julgamento para o dia 20/04/2016. Referida audiência restou frustrada porque resultou
negativa a intimação de uma testemunha da acusação, oportunidade em que o MPF insistiu na sua oitiva e a DPU requereu o
prosseguimento do feito, com a realização da audiência, ao argumento de se tratar de réu preso e da obrigatoriedade do comparecimento
da testemunha em Juízo, inclusive mediante condução coercitiva.
IV - O artigo 461, §2º, do CPP foi introduzido com a Lei n. 11.689, de 9.6.2008, a qual denominou o Capítulo II do Título I do Livro II
do CPP, como sendo "Do procedimento relativo à competência do tribunal do júri".
V - A despeito de estar no livro relativo aos procedimentos comuns, refere-se expressamente ao procedimento do Tribunal do Júri.
VI - Da leitura do mencionado dispositivo legal, haure-se que caso a parte que tenha arrolado a testemunha com a cláusula de
imprescindibilidade, requeira sua intimação por mandado e esta, devidamente intimada, não compareça à sessão de julgamento plenário, o
juiz poderá determinar sua condução coercitiva ou o julgamento plenário será adiado (art. 461, caput e § 1º). Caso a testemunha não seja
encontrada no endereço declinado ou não tenha sido arrolada com imprescindibilidade, sua ausência não adiará o julgamento plenário.
VII - É dizer, o julgamento só pode ser adiado caso a testemunha faltante tenha sido arrolada com a cláusula de imprescindibilidade.
VIII - Todavia, ainda que se cogite da aplicabilidade do dispositivo legal em comento em procedimentos diversos do júri a impetração
não veio instruída com os documentos necessários a essa aferição, não sendo possível, sequer, saber se foram empreendidos os esforços
necessários à intimação da referida testemunha ou se ela foi arrolada com a cláusula de imprescindibilidade.
IX - Ademais, o comparecimento da testemunha é obrigatório porém pressupõe sua regular intimação, o que não ocorreu no caso
concreto porquanto referida testemunha sequer foi localizada.
X 0 Como é cediço, apenas no caso de não ser possível efetivar a intimação no local fornecido, ou na hipótese de, devidamente intimada,
a testemunha não arrolada com cláusula de imprescindibilidade não comparecer ao julgamento, é que seria possível a realização do ato, o
que, entretanto, não ocorreu na hipótese.

XI - Ordem denegada.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00013 HABEAS CORPUS Nº 0008500-74.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008500-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao
PACIENTE : JOSE ALVES SANTANA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP304601 JOAO FREITAS DE CASTRO CHAVES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
No. ORIG. : 00088603220124036181 1P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. MOEDA FALSA. DECISÃO FUNDAMENTADA. REQUISITOS
SATISFEITOS. ARTIGOS 312 E 313 DO CPP.
I - A prisão preventiva é espécie de prisão cautelar decretada pela autoridade judiciária competente, em qualquer fase da investigação ou
do processo criminal, sempre que estiverem satisfeitos os requisitos previstos no art. 312 do CPP e desde que as medidas cautelares
previstas em seu art. 319 revelarem-se inadequadas ou insuficientes.
II - Tratando-se de medida excepcional, a prisão preventiva está condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do
periculum libertatis, consubstanciando-se aquele na prova da materialidade e indícios suficientes de autoria ou de participação e este pela
garantia da ordem pública, da ordem econômica, para conveniência da instrução criminal ou garantia de aplicação da lei penal.
III - No caso sub examen, o decreto de prisão inicialmente expedido funda-se na existência de provas da materialidade do crime, bem
como de indícios suficientes de autoria.
IV - Por sua vez, a sua necessidade restou devidamente demonstrada como forma de garantir a ordem pública, tendo em vista a
circunstância de estar o acusado envolvido em fatos semelhantes, tendo sido condenado pela prática de crime de moeda falsa pelo Juízo
Federal da 9ª Vara Criminal/SP, nos autos nº 0013912-14.2009.403.6181 e também pela prática de crime de furto pela 29ª Vara
Criminal da Comarca de São Paulo, são elementos que indicam que o paciente possui personalidade inclinada para a prática de crimes.
V - O decisum asseverou igualmente a necessidade da prisão para assegurar a aplicação da lei penal, na medida em que o acusado não
foi encontrado durante a fase investigatória e também é foragido da justiça, fundada no receio do réu evadir-se do distrito da culpa,
obstando, no caso de condenação, a imposição de pena a ser aplicada.
VI - Formulado pedido de revogação da prisão preventiva, o mesmo foi indeferido sob o fundamento da necessidade de se assegurar a
aplicação da lei penal porque a denúncia foi oferecida em agosto/2012 e, após, foram expedidos diversos mandados de citação em vários
endereços, além de pesquisas por Bacenjud e Infoseg, não tendo o paciente sido encontrado em nenhum dos logradouros diligenciados, o
que ensejou a suspensão do feito e do curso do prazo prescricional, com fulcro no artigo 366 do CPP.
VII - Haure-se, ademais, que a marcha processual somente foi retomada após a prisão do paciente que, sequer, demonstrou endereço
nos autos.
VIII - Por fim, satisfeitos os requisitos previstos no artigo 312 e 313 do CPP, sendo que o crime que lhe é imputado comina pena máxima
de 12 anos.
IX - Ordem denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal
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00014 HABEAS CORPUS Nº 0008956-24.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.008956-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao
PACIENTE : BARTOLOMEU ROCHA MANGABEIRA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SILVIO ROGERIO GROTTO DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00024481220134036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PENAL: PRESÍDIO FEDERAL DE SEGURANÇA MÁXIMA. PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE PERMANÊNCIA.
AUTORIZAÇÃO. DECISÃO MOTIVADA.ORDEM DENEGADA.
I-Como a impetração não está discutindo as razões da transferência, mas, sim, a observância ou não de providências formais
concernentes à decisão prolatada pelo Juiz Federal, a impetração deve ser admitida e examinada em seu mérito.
II - A despeito de eventual demora por parte do Juízo de origem, o fato é que o Juízo Federal da 5ª Vara de Campo Grande autorizou a
permanência do paciente no período compreendido entre 26/02/2016 a 19/02/2017, retroagindo o termo inicial do prazo ao dia seguinte
ao término no prazo anterior, nos termos do disposto no artigo 10, §4º, da Lei 11.671/08.
III - A decisão que determinou a prorrogação da permanência do paciente no presídio federal foi muito bem fundamentada e explicitada,
tendo sido lastreada em prol de um direito coletivo, a segurança pública, de sorte que o direito individual do preso deve ceder em face da
supremacia do direito coletivo e do interesse público como ocorre no caso concreto.
IV - O direito do condenado cumprir a pena imposta em local próximo ao seu meio social e familiar não é absoluto, sendo certo que a
renovação de sua permanência no estabelecimento federal pode ser implementada tantas vezes quantas forem necessárias para o
resguardo do interesse da segurança pública, desde que solicitado motivadamente pelo juízo de origem e observados os requisitos da
transferência
V - O Juízo Federal somente poderia recusar o pedido de renovação se evidenciadas condições desfavoráveis ou que inviabilizassem a
permanência do apenado, como, por exemplo, a superlotação, o que não é a hipótese dos autos.
VI - Ordem denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

Boletim de Acordão Nro 16704/2016

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001690-24.2003.4.03.6181/SP

2003.61.81.001690-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : MARCOS DONIZETTI ROSSI
ADVOGADO : SP103654 JOSE LUIZ FILHO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : ELAINE MUNTE

: FRANCISCO DE ASSIS MARINO
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EXCLUIDO(A) : JOSE DIAS TEIXEIRA (desmembramento)
No. ORIG. : 00016902420034036181 10P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DO ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO - ARTIGO 171, §3°, DO CP. CONCURSO MATERIAL. DOSIMETRIA.
I.[Tab]A configuração do estelionato previdenciário (artigo 171, §3°, do CP) exige a demonstração de que o agente perpetre uma fraude
com o fim de obter um benefício previdenciário para si ou para outrem, mantendo ou induzindo a autarquia previdenciária em erro. No
caso dos autos, ficou demonstrado que o apelante inseriu indevidamente vínculos empregatícios na contagem de tempo de serviço de dois
beneficiários, com o intuito de viabilizar a concessão indevida de benefício previdenciário a tais pessoas em detrimento do INSS. A
condenação é, portanto, imperativa.
II.[Tab]O apelante adotou duas condutas semelhantes, porém distintas e autônomas entre si, uma tendente à concessão do benefício
fraudulento para ELAINE e outra visando o benefício irregular em prol de FRANCISCO, donde se conclui que ele praticou, na forma do
artigo 69, do CP, dois crimes autônomos em concurso material homogêneo.
III.[Tab]A pena-base há que ser revista, eis que a sentença não se coaduna com o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula
444, do STJ, segundo a qual "é vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base". As
certidões mencionadas na sentença - fls. 97/122, 608, 633/637 e 639 -, apesar de revelarem que o réu responde a diversos processos
pela prática de estelionato, não permitem exasperar a pena-base sob o fundamento de o apelante ostentar maus antecedentes. É que as
condenações impostas nas ações penais nelas mencionadas ainda não tinham transitado em julgado. Inexistindo recurso da acusação,
mister se faz fixar a pena-base no mínimo legal, ou seja, 1 ano de reclusão e 10 dias-multa.

IV.[Tab]O regime inicial de cumprimento da pena deve ser fixado no aberto, nos termos do artigo 33, §2º, alínea c, do Código Penal,
considerando as penas impostas, bem assim que o réu não é reincidente nem ostenta maus antecedentes.
V.[Tab]Presentes os requisitos do artigo 44, §2º, primeira parte, do CP, especialmente porque os maus antecedentes foram afastados -,
substituo a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito, consistentes numa pena pecuniária e numa de prestação de serviços
à comunidade ou a entidades públicas.
VI.[Tab]Destinada, de ofício, a prestação pecuniária ao INSS, vítima da conduta do réu.
VII.[Tab]Erro material corrigido de ofício, nos termos do expendido.
VIII. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa, a fim de redimensionar as penas aplicadas ao réu,
as quais passam a ser de 1 (um) ano, 6 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 14 (quatorze) dias-multa para cada um dos dois
estelionatos pelos quais ele foi condenado, resultando uma sanção total de 3 (três) anos, 1 (um) mês e 10 (dez) dias de reclusão e 28
(vinte e oito) dias-multa, cada um no valor unitário mínimo legal, e, de ofício, corrigir o erro material, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002811-89.2006.4.03.6114/SP

2006.61.14.002811-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA
ADVOGADO : SP084429 NORIVAL EUGENIO DE TOLEDO (Int.Pessoal)
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : CARLOS JOSE MARQUES

: CLEONICE EVANGELISTA DE SOUZA
No. ORIG. : 00028118920064036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ESTELIONATO. PRESCRIÇÃO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA. MAUS ANTECEDENTES.
PERSONALIDADE. CONFISSÃO. CAUSA DE AUMENTO. TENTATIVA. PENA DE MULTA. VALOR DO DIA-MULTA.
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REGIME INICIAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENA.
1. Inocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal. Trata-se de crime instantâneo com efeitos permanente, conforme posição do
Supremo Tribunal Federal. Tendo em vista a ausência de trânsito em julgado da condenação para a acusação, a prescrição se regula pela
pena em abstrato.
2. O reconhecimento da prescrição em concreto pela sentença condenatória antes do trânsito em julgado para a acusação não constitui
nulidade, mas sim error in judicando passível de alteração por este Tribunal, sem que se verifique qualquer prejuízo às partes. Tendo em
vista que o juízo a quo examinou todos os aspectos concernentes ao mérito da ação penal, o julgamento do recurso de apelação não
caracteriza supressão de instância.
3. Materialidade, autoria e dolo devidamente comprovados pelo processo administrativo, pelo laudo de exame de exame
documentoscópico e pelo interrogatório judicial do réu.
4. Feitos criminais em andamento não autorizam a exasperação da pena-base (Superior Tribunal de Justiça, Súmula 444), seja no âmbito
dos antecedentes, seja no da personalidade ou da conduta social5. Por fim, após o trânsito em julgado para a acusação, tornem os autos
conclusos para a análise da eventual ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal.
6. Aplicação da circunstância atenuante da confissão. Mesmo quando imbuída de teses defensivas, descriminantes ou exculpantes, deve
ser considerada na graduação da pena, nos termos do art. 65, III, "d", do Código Penal. Precedentes do STJ.
7. A fixação do patamar de diminuição em razão da minorante da tentativa (CP, art. 14, II) deve considerar o iter criminis percorrido
pelo agente. In casu, uma vez que o agente esgotou todos os atos preparatórios que estavam ao seu alcance, a diminuição deve se dar no
mínimo legal.
8. A pena de multa deve seguir o sistema trifásico previsto pelo Código Penal.
9. O principal critério para a fixação da multa é a situação econômica do réu (CP, art. 60). À luz das informações sobre a capacidade
econômica do acusado, o valor do dia-multa deve ser fixado no mínimo legal.
10. Mantido o regime aberto para o início do cumprimento da pena privativa de liberdade.
11. Impossibilidade de substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos.
12. Parcialmente provido o recurso do MPF, apenas para reduzir o patamar de diminuição da minorante da tentativa. De ofício, reduzida
a pena-base para o mínimo legal, aplicada a circunstância atenuante da confissão e reduzida a pena de multa, ficando a pena definitiva
fixada, em 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 8 (oito) dias-multa, em regime inicial aberto. Mantida, no mais, a sentença.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu dar parcial provimento à apelação do MPF, apenas para reduzir o patamar de diminuição da
minorante da tentativa e, de ofício, por unanimidade, decidiu reduzir a pena-base para o mínimo legal, aplicar a circunstância atenuante da
confissão e reduzir a pena de multa, ficando a pena definitiva fixada, por maioria, em 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 8
(oito) dias-multa, em regime inicial aberto, nos termos do voto divergente da Des. Fed. Cecilia Mello, com quem votou o Des. Fed. José
Lunardelli, vencido o relator que dava parcial provimento à apelação da acusação, em maior extensão, para fixar a pena em 11 (onze)
meses e 3 (três) dias de reclusão e 8 (oito) dias-multa, em regime inicial semiaberto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Relatora para o acórdão

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000824-35.2007.4.03.6000/MS

2007.60.00.000824-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : ANTONIO CLAUDINO DA SILVA JUNIOR
ADVOGADO : MS007556 JACENIRA MARIANO e outro(a)
No. ORIG. : 00008243520074036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA

PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. CONSTRIÇÃO REALIZADA NO INTERESSE DE AÇÃO PENAL.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. ARTIGO 804 DO CPP.

I.[Tab]Esta C. Turma, em recente julgado, decidiu que, no âmbito processual penal, não são devidos honorários advocatícios, eis que
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inexiste previsão legal nesse sentido.

II.[Tab]Prevaleceu o entendimento de que o artigo 804, do CPP - Código de Processo Penal, ao fazer menção apenas ao pagamento de
custas pelo vencido e nada dispor acerca da verba honorária, encerraria um silêncio eloquente, o qual interditaria a condenação do
vencido nesse ônus sucumbencial.

III.[Tab]Considerando que os autos versam sobre embargos a sequestro promovido no interesse de ação penal, de rigor o afastamento
da verba honorária fixada na decisão recorrida.

IV.[Tab]Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação interposto, a fim de afastar a verba honorária fixada na
decisão recorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003307-04.2008.4.03.6000/MS

2008.60.00.003307-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : CARLOS ANTONIO LOPES DE FARIA

: CARLOS ANTONIO LOPES DE FARIA FILHO incapaz
ADVOGADO : MS011289 VITOR HENRIQUE ROSA e outro(a)
No. ORIG. : 00033070420084036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
DA LEGITIMIDADE ATIVA. DO LEVANTAMENTO DO SEQUESTRO. MEDIDA IMPERATIVA, ANTE A
ABSOLVIÇÃO DO EMBARGANTE QUE FIGURAVA COMO RÉU NA AÇÃO PENAL NO INTERESSE DA QUAL FOI
PROMOVIDO O SEQUESTRO. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I.[Tab]Não prospera a alegação da União de que o feito deveria ser extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do
CPC - Código de Processo Civil, pelo fato de um dos imóveis sequestrados ter sido adquirido, também, por Andréia Colman Echeverria
(fl. 20), a qual não figura no polo ativo da demanda. É cediço que ninguém é obrigado a litigar contra a sua vontade, de modo que não há
como se vislumbrar que a situação vertente configure um litisconsórcio ativo necessário. Considerando que os embargantes são titulares,
na forma do documento de fl. 20, do domínio direto e do domínio útil do imóvel sequestrado, não há como se condicionar a tutela
jurisdicional por eles pleiteada ao ingresso na lide da Sra. Andreia Colman Echeverria, também titular do domínio útil de referido bem.

II.[Tab]Nos termos do artigo 131, III, do CPP, o sequestro será levantado quando o embargante, réu na ação penal no interesse da qual
foi promovido o sequestro, for nesta absolvido por sentença transitada em julgado. Diante do trânsito em julgado da sentença que
absolveu o embargante CARLOS ATONIO LOPES DE FARIA e que determinou a liberação dos bens objeto da presente medida, não
há que se perquirir acerca da sua boa-fé, tampouco do ônus processual quanto à boa-fé (artigo 333, I, do CPC), sendo de rigor, nos
termos do artigo 131, III, do CPP, o levantamento do sequestro, tal como levado a efeito pelo decisum apelado.

III.[Tab]Esta C. Turma, em recente julgado, decidiu que, no âmbito processual penal, não são devidos honorários advocatícios, eis que
inexiste previsão legal nesse sentido. Prevaleceu, assim, o entendimento de que o artigo 804, do CPP - Código de Processo Penal, ao
fazer menção apenas ao pagamento de custas pelo vencido e nada dispor acerca da verba honorária, encerraria um silêncio eloquente, o
qual interditaria a condenação do vencido nesse ônus sucumbencial. Destarte, considerando a natureza eminentemente criminal desta
demanda, afastada a verba honorária fixada na decisão recorrida.

IV.[Tab]Apelação provida em parte.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, apenas para afastar a verba honorária fixada na sentença,
mantendo no mais a decisão recorrida, tal como lançada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013139-37.2008.4.03.6105/SP

2008.61.05.013139-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : ADILSON RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : WELMA CRISTINA RODRIGUES BORGES

No. ORIG. : 00131393720084036105 9 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. PRESCRIÇÃO PENAL.
RECURSO PREJUDICADO.
I - Ao contrário do sustentado pelo parquet federal, o crime tipificado no art. 168 - A § 1º do CP, é crime formal, não exigindo para a
consumação delitiva, a constituição definitiva de crédito tributário, bastando a vontade livre e consciente de não recolher as importâncias
descontadas.
II - Os fatos são anteriores ao advento da Lei nº 12.234/2010, de 05/05/2010, aplicando-se, portanto, os artigos 109, inciso VI (antiga
redação) e artigo 110, §§1º e 2º, ambos do CP.
III - O réu, foi condenado à pena de 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão em regime inicial aberto e ao pagamento de 13 (treze)
dias-multa como incurso na sanção prevista ao delito do artigo 168-Aº, §1º, inciso I, c/c artigo 71, ambos do Código Penal.
IV - Conforme Súmula 497 do Supremo Tribunal Federal, o acréscimo dado em decorrência da continuidade delitiva não deve ser
considerado para fins prescricionais.
V - Entre os fatos e o recebimento da denúncia decorreu lapso temporal superior a 04 anos, a ensejar a prescrição da pretensão punitiva
estatal, em sua modalidade retroativa.
VI - Recurso prejudicado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fulcro no artigo 61 do CPP, artigo 107, inciso IV; 109, inciso V; 110, §§1º e 2º (antiga
redação), do CP, e Súmula 497 do STF, reconhecer, de ofício, a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal na modalidade
retroativa, declarando extinta a punibilidade do delito imputado a Adilson Rodrigues dos Santos, restando prejudicado o recurso de
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001269-70.2009.4.03.6004/MS

2009.60.04.001269-6/MS
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : IRINEU GONZALEZ
ADVOGADO : MS002297 MARIA AUXILIADORA C. BARUKI NEVES e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00012697020094036004 1 Vr CORUMBA/MS

EMENTA
PROCESSO PENAL. APELAÇÃO EM INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA. PROLAÇÃO DE
SENTENÇA NA AÇÃO PENAL. PERDA DE INTERESSE RECURSAL (OBJETO) DO INCIDENTE.

I.[Tab]O recurso em apreço não comporta conhecimento, eis que a pretensão nele deduzida já foi atendida, não remanescendo interesse
recursal.

II.[Tab]O apelante busca, no incidente de restituição de coisa apreendida, a liberação de uma motocicleta, cuja devolução já foi
determinada na sentença proferida na ação penal no interesse da qual foi procedida a apreensão sub judice. Diante de tal determinação,
bem assim do trânsito em julgado para a acusação, no particular, constata-se que a pretensão deduzida no recurso ora examinado já foi
atendida, não remanescendo interesse recursal ao apelante.

III.[Tab]Apelação não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação criminal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009323-03.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.009323-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : GILSON BENTO DA SILVA
ADVOGADO : SP230895 ANDRE LUIZ LAGUNA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00093230320104036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE TERCEIRO REJEITADOS. BOA-FÉ E ONEROSIDADE NÃO
DEMONSTRADAS.
I.[Tab]Cabe ao embargante demonstrar, na forma do artigo 4°, §2°, da Lei 9.613/98, e 130, II, do CPP, a licitude da origem do bem,
sua boa-fé e a onerosidade da aquisição alegada.
II.[Tab]Além de o apelante não ter se desvencilhado do seu ônus probatório quanto à onerosidade da aquisição, a contradição verificada
nas suas assertivas infirma a sua tese, de modo que não há como se vislumbrar a alegada boa-fé. Logo, a pretensão deduzida nos
embargos há que ser rejeitada.
III.[Tab]Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
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São Paulo, 14 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00008 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0003650-87.2010.4.03.6110/SP

2010.61.10.003650-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : CESAR AUGUSTO LOPES FARIA
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
No. ORIG. : 00036508720104036110 3 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. PRESCRIÇÃO.
ACÓRDÃO CONFIRMATÓRIO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO. SENTENÇA
MANTIDA.
I - No caso, o réu foi condenado pela prática do crime previsto no artigo 289, §1º, do Código Penal à pena privativa de liberdade de 3
(três) anos de reclusão e o pagamento de 30 (trinta) dias-multa, no valor unitário mínimo (fls. 199/205).
II - A sentença foi publicada em Secretaria aos 17/12/2010 (fl. 206), transitou em julgado para a acusação aos 17/01/2011 (fl. 213) e
contra ela, apenas o réu apelou (fls. 268/272).
III - Em 25/03/2014, a Egrégia Segunda Turma deste Tribunal, por unanimidade, negou provimento à apelação e, de ofício, reduziu a
pena para 3 (três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa (fls. 295/298).
IV - O acórdão foi publicado em 04/04/2014 (fl. 299). A defesa interpôs recurso especial (fls. 301/312), o qual não foi admitido (fls.
328/330). Contra essa decisão foi interposto agravo (fls. 332/335), rejeitado pela decisão de fls. 354/356, cujo trânsito em julgado se
deu em 30/03/2015 (fl. 360vº).
V - Assim, considerando a pena in concreto (3 anos), bem como a menoridade relativa do réu (menor de 21 anos, eis que nascido aos
14/09/89 e o fato ocorreu aos 22/03/2010), a prescrição regula-se pelo prazo de 04 (quatro) anos, que devem ser contados a partir da
data da publicação da sentença condenatória que, no caso, constitui o último marco interruptivo da prescrição.
VI - Sim, porque o acórdão que confirma a sentença condenatória - 04/04/2014 (fl. 299) - não interrompe a contagem do prazo
prescricional, uma vez que a hipótese não se encontra prevista no artigo 117 do Código Penal.
VII - Dentro desse contexto, tendo decorrido lapso de tempo superior a quatro anos desde a data da publicação da sentença
condenatória (17/12/2010) e a data do trânsito em julgado para a defesa (30/03/2015), deve ser decretada a extinção da punibilidade do
acusado, nos termos dos artigos 107, inciso IV, 109, inciso V e 110, §1º, todos do Código Penal.
VIII - Recurso improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006094-93.2010.4.03.6110/SP

2010.61.10.006094-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS BOTTESELLI
ADVOGADO : SP171395 MARCELITO DURÃES SOUSA e outro(a)
No. ORIG. : 00060949320104036110 2 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2016     515/526



EMENTA
PROCESSO PENAL E PENAL. ARTIGO 344 DO CP. ABSOLVIÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DA EXISTÊNCIA DO FATO.
PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO. RECURSO DESPROVIDO.
I - A prova produzida é insuficiente à comprovação dos fatos, resumindo-se ao Boletim de Ocorrência nº 859/09 de fls. 03/04 (lavrado
para registrar os telefonemas de ameaça e o encontro feito entre autor e réu), na Declaração da vítima (fls. 27-vº), no Boletim de
Ocorrência nº 001046/09 de fls. 28/29 (lavrado para registrar a agressão sofrida por Alexsandro), na requisição de exame de corpo
delito nº 001046-001/09 (fls. 30/31) e na Declaração de Cícero, tio da vitima às fls. 31/32.
II - Apesar da requisição do exame de corpo delito ter sido juntada aos autos, o resultado não restou acostado aos autos, assim como
nenhum prontuário médico, impossibilitando a aferição acerca da veracidade ou não da agressão.
III - Ressalta-se ainda que, os depoimentos da vítima e de seu tio Cícero apesar de terem sido ratificados em juízo, quando confrontados
com os depoimentos das demais testemunhas do processo (fls. 160 e mídias de fls. 186 e 203), restaram isolados quanto aos fatos
narrados, pois nenhuma das testemunhas mencionou qualquer desafeto entre Antônio e Alexsandro, bem como não confirmaram nenhum
tipo de ameaça ou violência praticada por Antônio em face de Alexsandro.
IV - Ao contrário, os depoimentos confirmaram que Antônio era muito bom com Alexsandro, sendo certo que uma das testemunhas
inclusive afirmou que ele "sempre o ajudou, até demais".
V - Portanto, em observância do principio in dubio pro reo, mantenho a absolvição proferida em primeiro grau.

VI - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00010 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001502-11.2011.4.03.6000/MS

2011.60.00.001502-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
RECORRENTE : FRANCISCO FLORISVAL FREIRE

: JOSE FRANCISCO DE MATOS
ADVOGADO : MS010761 PAULO MAGALHAES ARAUJO e outro(a)
RECORRIDO(A) : JOSE ANTONIO VASCONCELOS
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
RECORRIDO(A) : PEDRO CARVALHO CASSEMIRO
ADVOGADO : DF011357 FRANCISCA HELIO LEITE CARVALHO CASSEMIRO e outro(a)
RECORRIDO(A) : ALVARO PORTEL JUNIOR
ADVOGADO : MS006052 ALEXANDRE AGUIAR BASTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00015021120114036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSO PENAL E PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ESTRITO CUMPRIMENTO DO DEVER LEGAL.
CAUSA DE EXCLUSÃO DA ILICITUDE. ARTIGO 23, INCISO III, DO CP. REJEIÇÃO DA QUEIXA-CRIME. RECURSO
DESPROVIDO.EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA PENA MÁXIMA IN ABSTRATO COMINADA AO DELITO DE
DIFAMAÇÃO. CAUSA DE AUMENTO CONSIDERADA.
I - Como os fatos ocorreram em janeiro/2011 e como até a presente data não houve qualquer causa interruptiva da prescrição, impõe-se
reconhecer o decurso do prazo prescricional pela pena máxima in abstrato cominada ao delito, considerando a causa de aumento do
artigo 141, II, do CP.
II - Assinala-se que, desde a data dos fatos até os dias de hoje, transcorreram-se mais de 04 (quatro) anos, intervalo temporal este que
excede o prazo de atuação do jus puniendi estatal inscrito no artigo 109, V, do CP.
III. Irretorquível o entendimento proferido pelo magistrado "a quo" de que os fatos narrados na inicial não podem ser considerados sequer
abstratamente como fatos típicos, tendo em vista que os querelados estavam realizando seu dever de oficio ao apurar possíveis
irregularidades praticadas pelos querelantes, resultando na rejeição da queixa-crime com amparo no artigo 395, incisos I e III, do Código
Penal.
IV. Afigura-se despropositado a lei impor a determinadas pessoas a prática de um ato e ao mesmo tempo sujeitá-las em face de seu
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cumprimento a uma sanção penal.
V. Considerando, pois, que os recorridos agiram no estrito cumprimento do dever legal, é de se reconhecer configurada a causa
excludente da ilicitude prevista no artigo 23, inciso III, do CP, sendo atípica a conduta imputada aos querelados, ora recorridos.
VI. Recurso desprovido. De ofício, decretada extinta a punibilidade dos fatos concernentes ao crime de difamação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto e, de ofício, decretar extinta a punibilidade dos fatos
concernentes ao crime de difamação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004109-58.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.004109-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : DANIEL FERREIRA
ADVOGADO : SP338518 ADRIANO LOPES ALBINO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00041095820114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PENAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289 DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS.
COMPROVAÇÃO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. DOSIMETRIA DA PENA.
I - A materialidade delitiva restou comprovada por meio do Boletim de Ocorrência nº 2493/2009, do Auto de Exibição e Apreensão, do
Laudo nº 9203/09 do Instituto de Criminalística, da cédula falsa e do Inquérito Policial nº 173/2009.
II - Não há que se falar em falsificação grosseira, tendo em vista que o Laudo Pericial concluiu que a nota falsa possui boa qualidade
gráfica, assemelhando-se às cédulas autênticas de emissão oficial, circunstância que poderia iludir o homem médio, não afeito ao manuseio
do papel-moeda.
III - No dia 07.09.2009, ao ser abordado por Policiais Militares, o acusado foi flagrado portando 01 (uma) cédula falsa no valor de R$
20,00 (vinte reais).
IV - Na data dos fatos o réu afirmou, para os policiais militares que fizeram a abordagem, que tinha recebido a nota falsa pelo trabalho de
carreto para uma pessoa de nome João, morador do bairro de Santa Rita de Cassia - nesta cidade, mas não indicou o endereço de
localização de tal pessoa.
V - Ouvido pela autoridade policial no dia 05.05.2010, o acusado informou que ganhou uma cédula de R$ 20,00 (vinte reais) de um
desconhecido e que naquele dia tinha acabado de sair do presídio Ataliba Nogueira, não percebeu que a nota era falsa e não tentou fazer
uso da mesma. Declarou que foi abordado por policiais militares que encontraram a cédula e alegaram ser falsa.
VI - Interrogado em Juízo, o réu alegou que recebeu uma nota de R$ 100,00 (cem reais) de um familiar e que ao efetuar a compra de
salgados, recebeu como troco a nota falsa de R$ 20,00 (vinte reais).
VII - As provas produzidas nos autos são firmes no sentido de comprovar que, no dia dos fatos, o denunciado DANIEL FERREIRA
guardava consigo, de forma deliberada, 01 (uma) cédula reconhecidamente falsa de R$ 20,00 (vinte) reais e não forneceu explicação
convincente para a origem do numerário inautêntico.
VIII - A consumação do tipo penal em tela independe da introdução da moeda falsa em circulação, pois a mera ação de adquirir ou
guardar a nota falsa, tendo ciência de sua contrafação, já configura o ilícito e, portanto, ofende o bem jurídico protegido.
IX - A alegação de que o réu não auferiu vantagem ilícita não lhe aproveita, visto que o tipo penal assim não exige.
X - É entendimento pacificado na jurisprudência de que não se aplica o princípio da insignificância aos crimes de moeda-falsa, porquanto
o bem jurídico protegido é a fé pública, sendo irrelevante o valor da cédula apreendida ou quantidade de notas encontradas em poder do
agente.
XI - O acusado possui antecedente negativo, tendo em vista que possui condenação em crime contra o meio ambiente com trânsito em
julgado em 14.06.2012.
XII - Inadmissível majorar a pena-base com alusão a personalidade desajustada do agente, levando-se em consideração somente
inquéritos policiais ou ações penais em andamento e condenações sem certificação do trânsito em julgado, e obediência ao princípio da
presunção da não culpabilidade previsto na Súmula nº 444 do Superior Tribunal de Justiça.
XIII - É de rigor o afastamento da consideração da circunstância judicial da personalidade desajustada do agente.
XIV - A pena-base deve ser fixada em 4 anos de reclusão, considerando que a circunstância judicial desfavorável deve aumentar a pena
em 1/3.
XV - Na segunda-fase de fixação da pena, a sentença reconheceu a agravante da reincidência.
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XVI - Havendo mais de uma condenação transitada em julgado, nada impede que uma seja valorada como mau antecedente (o que
aconteceu) e outra seja considerada para agravar a pena.
XVII - Nesta fase, para não incorrer em bis in idem, o que seria inadmissível, a pena será agravada pela reincidência com base em fatos
diversos (crime por tráfico de drogas e crie de porte ilegal de arma de fogo com trânsito em julgado e 13.12.2013).
XVIII - Constatada a presença da circunstância atenuante da confissão, visto que, tanto na fase do inquérito policial, como na fase
judicial, o acusado assumiu que guardava a cédula de R$ 20,00 (vinte reais) no momento da abordagem policial, muito embora declarasse
que desconhecia o fato de sua falsidade. Aplicação da Súmula nº 545 do STJ.
XIX - A agravante da reincidência deve ser compensada com a atenuante da confissão espontânea na mesma medida, sem
preponderância de nenhuma delas, o que mantém a pena do réu nesta fase em 4 (quatro) anos de reclusão.
XX - Na terceira-fase, não foram verificadas causas de aumento ou diminuição, razão pela qual a pena tornou-se definitiva em 4 (quatro)
anos de reclusão, além do pagamento de 13 (treze) dias-multa unitariamente fixada em 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos.
XXI - O regime inicial de cumprimento da pena foi corretamente fixado no fechado, em razão do contido na alínea "b" do § 2º do artigo
33 do CP, porque o réu é reincidente em crime doloso.
XVIII - Ausentes os pressupostos do artigo 44 do Código Penal.
XIX - Apelo da defesa parcialmente provido para reduzir a pena-base para 4 (quatro) anos de reclusão. De ofício, reconhecida a
incidência da circunstância atenuante da confissão e compensada com a circunstância agravante, tornando definitiva a pena de 4 (quatro)
anos de reclusão, além do pagamento de 13 (treze) dias-multa unitariamente fixada em 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos,
mantida, no mais a sentença.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial ao apelo da defesa para reduzir a pena-base para 4 (quatro) anos de
reclusão e de ofício, reconhecer a incidência da circunstância atenuante da confissão e compensá-la com a circunstância agravante,
tornando definitiva a pena de 4 (quatro) anos de reclusão, além do pagamento de 13 (treze) dias-multa unitariamente fixada em 1/30 do
salário mínimo vigente à época dos fatos, mantida, no mais a sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001617-80.2012.4.03.6005/MS

2012.60.05.001617-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : ALLIANZ SEGUROS S/A
ADVOGADO : SP221323 ALANO LIMA MACEDO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00016178020124036005 2 Vr PONTA PORA/MS

EMENTA

PROCESSO PENAL. APELAÇÃO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA. ARTS. 118 E 120 DO CPP.
INVIABILIDADE DA ANÁLISE DO INTERESSE AO PROCESSO. DESPROVIMENTO.

I.[Tab]A inteligência dos artigos 118 e 120, ambos do CPP, conduz à conclusão de que, em regra, os bens apreendidos no interesse de
ação penal só podem ser restituídos após o trânsito em julgado ou quando não mais interessarem ao deslinde do processo e desde que
não haja dúvidas quanto ao direito de quem reivindica o bem.

II.[Tab]No caso dos autos, não há qualquer comprovação de que o veículo apreendido não mais interessa ao processo, sendo de se
frisar que a apelante não diligenciou, nem mesmo, a juntada do auto de apreensão a fim de viabilizar uma melhor análise da situação
subjacente aos autos.

III.[Tab]Não tendo a apelante se desvencilhado do seu ônus probatório quanto à desnecessidade da manutenção da apreensão, de rigor
o indeferimento da pretensão formulada. Precedentes desta C. Corte.
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IV.[Tab]Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000584-21.2013.4.03.6005/MS

2013.60.05.000584-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : MANOEL DA ROCHA MARTINS JUNIOR
ADVOGADO : RO003335 WLADISLAU KUCHARSKI NETO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00005842120134036005 2 Vr PONTA PORA/MS

EMENTA
PROCESSO PENAL. APREENSÃO DE VEÍCULO UTILIZADO NO TRÁFICO DE DROGAS. AUSÊNCIA DE TRÂNSITO EM
JULGADO DA SENTENÇA PENAL E DE BOA-FÉ DO PROPRIETÁRIO. RESTITUIÇÃO INDEFERIDA.

I.[Tab]Diante dos fortes indícios de que o automóvel estava sendo utilizado para a prática do delito de tráfico de entorpecentes, a sua
apreensão encontra amparo no artigo 62, da Lei 11.243/2006. E, nos termos do artigo 243, parágrafo único, da Constituição Federal, o
uso do automóvel na prática do tráfico de drogas autoriza o seu confisco e ulterior reversão em benefício de entidades especializadas no
tratamento de dependentes químicos e custeio de atividades de combate ao tráfico.

II.[Tab]O sistema jurídico pátrio autoriza a restituição do bem apreendido quando ficar cabalmente comprovado que este pertença a
terceiro de boa-fé não envolvido na prática delituosa, sendo certo que, nos termos do artigo 118, do CPP, tal restituição não poderá ser
levada a efeito antes do trânsito em julgado da sentença penal e enquanto houver interesse ao processo.

III.[Tab]No caso dos autos, além de não ter ocorrido o trânsito em julgado da sentença da ação penal no interesse da qual foi apreendido
o automóvel sub judice, o apelante não logrou demonstrar a sua boa-fé.

IV.[Tab]Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003710-28.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.003710-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
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REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : KAKA MATIMBU reu/ré preso(a)

: FERGALIN MAYIMONA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : CLEMENS EMANUEL SANTANA DE FREITAS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00037102820134036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL PENAL E PENAL: APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. ASSOCIAÇÃO
PARA O TRÁFICO. INOCORRÊNCIA. DOSIMETRIA DA PENA. REDIMENSIONAMENTO DA PENA. REGIME INICIAL
DE CUMPRIMENTO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE.
1. Materialidade e autoria comprovadas.
2. Imputação e/ou condenação dos acusados pelo crime previsto no art. 35 da Lei nº 11.343/2006 afastada.
3. Delito não praticado em concurso de pessoas. Situação não reconhecida na sentença.
4. A denúncia não descreve a unidade de desígnios. Quanto ao réu Fergalin a sentença fixou a pena-base no mínimo legal, pois ausentes
circunstâncias judiciais desfavoráveis, bem como considerando a quantidade de 960g de cocaína. Na segunda fase, manteve-a em 05
anos e 500 dias-multa. Na terceira fase, aumentou em 1/6: 5 anos e 10 meses de 583 dias-multa, em razão da internacionalidade e a
diminuiu em 1/6 e, virtude do art. 33 §4° da Lei n° 11.343/2006, o que resulta na pena de 4 anos, 10 meses e 10 dias de reclusão e 485
dias-multa, em regime inicial semiaberto,
5. A denúncia não descreve a unidade de desígnios, o que poderia configurar o concurso de pessoas que, ademais, sequer foi
reconhecido pela sentença, já que a dosimetria dos réus foi realizada pelo Juízo "a quo" de forma individualizada, considerando a
quantidade de droga apreendida em poder de cada um deles e não o total apreendido.
5. Dosimetria da pena em relação ao réu Kaká: pena-base reduzida para 7 (seis) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 750 (setecentos e
cinquenta) dias-multa. Na segunda fase, foi correta a aplicação, pelo juízo, da atenuante da confissão espontânea (CP, art. 65, III, "d"), à
razão de 1/6. O réu admitiu em juízo a autoria dos fatos e essa admissão foi utilizada na fundamentação da sentença que a condenou.
Além disso, a prisão em flagrante não impede o reconhecimento da atenuante, ficando, nessa fase intermediária, estabelecida em 6 (seis)
anos e 3 (meses) de reclusão e 625 (seiscentos e vinte e cinco) dias-multa. Na terceira fase da dosimetria, foi correta a aplicação da
causa de aumento prevista no inciso I do art. 40 da Lei nº 11.343/2006, relativa à transnacionalidade do delito, haja vista que ficou bem
delineado pela instrução probatória o fato de que a droga seria transportada para o exterior, ficando estabelecida em 7 (sete) anos, 3
(meses) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 729 (setecentos e vinte e nove) dias-multa. Na hipótese dos autos, tudo indica que o
envolvimento do réu Kaká com o narcotráfico tenha sido pontual, sendo esse o único episódio criminoso por ele perpetrado, fazendo jus
à minorante, na razão de 1/6 (um sexto), pois sua conduta foi inequivocamente relevante, tendo se disposto a levar consigo a droga oculta
em suas bagagens (a droga estava oculta em embalagens plásticas no interior dos solados de borrachas de 86 sandálias de couro), razão
pela qual não se justifica a aplicação da causa de diminuição de pena em 2/3 (dois terços), como requer a defesa. Assim, fica a pena
definitivamente fixada em 6 (seis) anos e 27 (vinte e sete) dias de reclusão e 607 (seiscentos e sete) dias-multa. Mantido o valor do dia-
multa fixando na sentença. Fixado o regime semiaberto para o cumprimento inicial da pena privativa de liberdade, nos termos do art. 33, §
2º, "b", do Código Penal.
6. Não é cabível a substituição dessa pena por restritivas de direitos, por falta do requisito objeto previsto no art. 44, I, do Código Penal.
7. Recurso ministerial desprovido. Parcialmente provido o recurso da defesa.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à apelação da defesa para reduzir a pena-base do acusado kaka
Matimbu, bem como para aplicar ao réu a causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, no patamar de
1/6 (um sexto), e fixar para este réu (kaka) a pena de 06 (seis) anos e 27 (vinte e sete) dias de reclusão, em regime inicial semiaberto, e
607 (seiscentos e sete) dias-multa, nos termos do voto do relator; prosseguindo, a Turma, por maioria, decidiu negar provimento ao
recurso do MPF e dar provimento ao recurso do réu Fergalin Maymona para fixar a pena-base no mínimo legal, aplicar a causa de
diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da lei Nº 11.343/2006, no patamar de 1/6 (um sexto), e fixar para este réu (Fergalin) a pena
de 04 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em regime inicial semiaberto, e 485 (quatrocentos e oitenta e cinco)
dias-multa, nos termos do voto divergente da Des. Fed. Cecilia Mello, com quem votou o des. fed. José Lunardelli, vencido o relator que
dava parcial provimento à apelação do MPF e dava parcial provimento ao recurso do réu Fergalin Maymona, fixando a pena em 06 anos
e 27 dias de reclusão e 607 dias-multa, tudo nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de maio de 2016.
CECILIA MELLO
Relatora para o acórdão

00015 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0004649-79.2014.4.03.6181/SP
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2014.61.81.004649-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : GABRIEL SOARES DA SILVA
ADVOGADO : LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00046497920144036181 5P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. DENÚNCIA. ROUBO. AUTORIA NÃO DELIMITADA. INÉPCIA. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO IMPROVIDO.
I - A denúncia não conseguiu apontar de forma aceitável a conduta praticada pelo acusado Gabriel Soares da Silva, limitando-se a
pontuar que ele foi um dos responsáveis por esvaziar o furgão da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT durante um
assalto.
II - A peça acusatória não trouxe o mínimo de detalhes da ação delituosa, em tese, perpetrada pelo denunciado e seus comparsas.
Especificamente ao denunciado, a Inicial é frágil e não indica elementos de autoria por parte dele, restringindo-se a dizer que ele estava
esvaziando o furgão da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT, sem delimitar as condições para tal, se armado, se agindo
com grave ameaça.
III - Nos termos da denúncia, a vítima permaneceu na cabine do furgão vigiada por um assaltante, enquanto 3 (três) outros indivíduos,
dentre eles o denunciado, esvaziavam o furgão. Subentende-se que a vítima estava acuada na cabine do furgão, sem condições de
observar atentamente a ação dos bandidos.
IV - Detalhe importante é que o crime foi praticado no dia 19/11/2013 e o acusado somente foi reconhecido pessoalmente pela vítima na
Delegacia de Polícia no dia 28/02/2014, quando já estava preso pela prática de outro delito e colocado na sala de reconhecimento por
intermédio de investigadores que identificaram o denunciado como um possível autor do roubo.
V - Acrescente-se que a denúncia imputa a prática de roubo à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT, mas em nenhum
momento utiliza as expressões "violência ou grave ameaça" constantes do tipo penal.
VI - Com efeito, a denúncia não aponta indícios de autoria do delito por parte do acusado e, portanto, o não recebimento da peça pelo
Juízo é medida de rigor.
VII - Negado provimento ao Recurso em Sentido Estrito.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso em Sentido Estrito, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00016 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0014992-37.2014.4.03.6181/SP

2014.61.81.014992-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
AGRAVANTE : OSMAR RIBEIRO DE SIQUEIRA
ADVOGADO : SP212377 LEONARDO HENRIQUES DA SILVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00149923720144036181 1P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL: OFENSA AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. INOCORRÊNCIA.
DESCUMPRIMENTO DA PENA RESTRITIVA DE DIREITOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. AUSÊNCIA DE PROVA
CABAL DA ALEGADA IMPOSSIBILIDADE.
I - Não há dúvidas de que o agravante, ao ser intimado da audiência de justificativa, em 09/2014 (fls. 34/35), tinha plena consciência de
que não estava cumprindo a pena de prestação de serviços à comunidade há pelo menos mais de dois anos, já que em 12/2010 consta
que havia cumprido 42 horas (fls. 79) e em 03/2012, o total de 70 horas (fls. 60).
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II - Ademais, em 04/2012, o agravante foi informado do agendamento de seu comparecimento na FDE para fins de cumprimento da pena
de prestação de serviços à comunidade, não tendo, ao que tudo indica, comparecido.
III - Assim, ao ser intimado para justificar o não cumprimento da pena, ciente das consequência deste inadimplemento, não há que se falar
em ofensa ao contraditório, tendo o agravante optado pela simples justificativa oral, o que, dada a gravidade do ocorrido, evidentemente
não seria suficiente.
IV - É verdade que nestes autos o agravante trouxe alguns documentos (fls. 13/24), a saber: Tomografia Computadorizada do Abdome e
Pelve em seu nome, datada de 10/09/2012, bem como receituários médicos datados de 06/12/2012, 22/08/2012, 27/04/2012,
13/04/2012 e 05/12/2012; comprovante de internação hospitalar por infarte em nome de Julia Salucesta Ribeiro, ocorrido em 03/2013, e
receituário médico correspondente; e atestado de óbito em nome de Odair Ribeiro de Siqueria, ocorrido em 11/09/2009.
V - Diante da forma como o agravante conduziu o dever de cumprir sua pena, tais documentos, por si só, são insuficientes para
comprovar a impossibilidade do cumprimento, visto que o falecimento de seu irmão se deu no ano de 2009, o seu problema de saúde em
2012 e o infarte de sua genitora em 2013, sendo que desde o ano de 2010 o agravante já não cumpria sua pena, tendo a ignorado pelo
menos até a audiência de justificativa, ocorrida no ano de 2014.

VI - Ademais, o artigo 148 da Lei de Execução Penal autoriza que a forma de cumprimento da pena de prestação de serviço à
comunidade pode ser alterada, em qualquer fase da execução penal, ajustando-se às condições pessoais do apenado. Assim, deveria o
agravante, justificando-se cabalmente, requerer a alteração da pena imposta e não simplesmente descumpri-la.
VII - Enfim, a alegada ofensa ao princípio do contraditório não restou configurada, devendo a r.decisão agravada ser mantida.
VIII - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de execução interposto por Osmar Ribeiro de Siqueira, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00017 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0020476-15.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.020476-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : WILLIAN ALVES SAMPAIO
ADVOGADO : SP096875 JOSE ARNALDO DE SOUZA e outro(a)
RECORRIDO(A) : WILLIAN DOS SANTOS RODRIGUES
ADVOGADO : SP139322 CAUBI LUIZ PEREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00019607220154036134 1 Vr AMERICANA/SP

EMENTA
PENAL/PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. PRISÃO EM FLAGRANTE NÃO CONVERTIDA
EM PRISÃO PREVENTIVA. INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS CONCRETOS. PERICULUM LIBERTATIS NÃO
DEMONSTRADO. RECURSO NÃO PROVIDO.
I - Não vislumbrados elementos concretos apontados nos autos que justifiquem o encarceramento dos recorridos, porquanto o periculum
libertatis não se encontra presente no caso em análise, razão pela qual, acertadamente, o juízo recorrido impôs as medidas cautelares aos
recorridos que, por ora, são suficientes ao caso dos autos.
II - O artigo 282, § 6º, do Código de Processo Penal, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 12.403/2011, dispõe que "a prisão
preventiva será determinada quando não for cabível a sua substituição por outra medida cautelar (art. 319)."
V - Não demonstrada a necessidade incontrastável da medida e não sendo admitida a prisão preventiva, como medida de coação
processual, afigura-se patente a impossibilidade do decreto de prisão preventiva.
VI - Recurso em sentido estrito não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 14 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00018 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0009550-75.2015.4.03.6110/SP

2015.61.10.009550-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : ROBSON DE FREITAS ALMANSA
ADVOGADO : LUCIANA MORAES ROSA GRECCHI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00095507520154036110 4 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PENAL/PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. PRISÃO PREVENTIVA. PROCESSO CRIMINAL
POSTERIOR. REITERAÇÃO NÃO COMPROVADA. MERAS AUTUAÇÕES FISCAIS. INSUFICIÊNCIA.
INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS. RECURSO NÃO PROVIDO.
I - Os fatos investigados nos autos de origem deram-se no ano de 2012. Aqueles, objeto do processo em curso no Paraná, sucederam-se
em 2015, vale dizer, um interregno de aproximadamente 03 anos, razão pela qual não há falar em reiteração criminosa.
II - Embora não se tenha notícia se o recorrido responde solto ao sobredito processo, fato é que tampouco aquele juízo concebeu que, a
par dos precedentes consistentes nos fatos investigados nestes autos de origem, considerou sua Excelência como elementos aptos a
construírem um juízo negativo para fins de segregação cautelar. Assim, com muito mais razão, não se vislumbra aqui razões para tanto.
III - As informações trazidas pela Receita Federal, embora sejam relevantes, não são de molde a justificar ou embasar critérios de
fundamentação de eventual prisão preventiva, posto que demonstram, tão somente, irregularidades administrativas e, por ora, cíveis.
IV - Demais disso, o artigo 282, § 6º, do Código de Processo Penal, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 12.403/2011, dispõe
que "a prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua substituição por outra medida cautelar (art. 319)."
V - Não demonstrada a necessidade incontrastável da medida e não sendo admitida a prisão preventiva, como medida de coação
processual, afigura-se patente a impossibilidade do decreto de prisão preventiva.
VI - Recurso em sentido estrito não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00019 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0011411-77.2015.4.03.6181/SP

2015.61.81.011411-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
AGRAVANTE : MOHAMAD ORRA MOURAD
ADVOGADO : SP157756 LEANDRO SARCEDO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00114117720154036181 1P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL: AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL. INDULTO. DECRETO N. 8.172/13. ART. 1º, IV. REQUISITOS CUMULATIVOS.
NÃO CUMPRIMENTO. AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL DESPROVIDO.
I - Os requisitos do art. 1º, IV, do Decreto n. 8.172/13 para a concessão do indulto são cumulativos.
II - Nos termos das informações da CEPEMA, até o dia 25/12/2014, o agravante havia cumprido apenas 167 horas de prestação de
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serviços à comunidade (de um total de 1,018 horas), tendo quitado as parcelas da prestação pecuniária e da pena de multa em 02/2015
(fls. 404/407).
III - Dessa forma, de fato, não houve cumprimento dos requisitos exigidos no Decreto Presidencial em questão.
IV - As penas alternativas, embora substituam uma pena privativa de liberdade única (considerando o total da pena aplicada na ação), são
autônomas, tanto que o artigo 44, §2º, do Código Penal, primeira parte, prevê a possibilidade de aplicação de apenas uma pena restritiva
ou uma multa, ao invés de duas penas restritivas ou uma pena restritiva e multa, conforme determina o mesmo artigo em sua segunda
parte.
V - Tanto é verdade, que a especificação das penas alternativas também é feita com vistas no tipo de crime cometido, capacidade
econômica, personalidade e habilidades do condenado, entre outras circunstâncias relevantes, tudo de modo também individualizado para
cada pena restritiva imposta, de forma a adequar da melhor maneira a justa punição à conduta delituosa praticada.
VI - Não é possível considerar de modo global o cálculo final das penas alternativas cumpridas, devendo o mesmo ser feito isoladamente.
VII - Agravo de execução penal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de execução interposto, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 44496/2016

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028470-94.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028470-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172540 DIMITRI BRANDI DE ABREU e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : SALVADOR VAIRO
ADVOGADO : RJ053484 JOSE MAURICIO FERREIRA MOURAO e outro(a)
AGRAVADO(A) : GAZETA MERCANTIL S/A e outros(as)

: EDITORA JB S/A
: CIA BRASILEIRA DE MULTIMIDIA
: DOCAS INVESTIMENTOS S/A
: JVCO PARTICIPACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
EXCLUIDO(A) : BENJAMIN CONSTANT CORREA JUNIOR

: PAULO ROBERTO FERREIRA LEVY
: HENRIQUE ALVES DE ARAUJO
: LUIZ FERNANDO FERREIRA LEVY
: ROBERTO DE SOUZA AYRES
: ANTONIO COSTA FILHO
: LUIZ FERNANDO FERREIRA LEVY FILHO

No. ORIG. : 00000588120084036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
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Fls. 1.212/1.219 - Sobre os documentos juntados por Salvador Vairo, manifeste-se a União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do
art. 437, § 1º, do CPC/2015.

A seguir, voltem conclusos.

Int.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004560-28.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.004560-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A
ADVOGADO : SP110530 MIRIAM CARVALHO SALEM e outro(a)

: SP220917 JORGE LUIZ REIS FERNANDES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro(a)
APELADO(A) : MAURICIO POSSATTO e outro(a)

: ROSELI ZANCHETA POSSATTO
ADVOGADO : SP167640 PATRÍCIA ELAINE CASTELLUBER NEGRIN e outro(a)
No. ORIG. : 00045602820024036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fl. 567: Intime-se o advogado Doutor Jorge Luiz Reis Fernandes para que esclareça, em 05 (cinco) dias, a interposição dos embargos de
declaração de fls. 561/565, considerando que o BANCO DO BRASIL S/A não é parte no presente feito.
P. I.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0031695-35.1990.4.03.6100/SP

2008.03.99.009036-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : NAGIB SALEME espolio
ADVOGADO : SP117814 APARECIDO WILSON NONIS
PARTE RÉ : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE PARNAIBA SP
ADVOGADO : SP121581 NORIVAL MILAN e outro(a)
INTERESSADO(A) : CARLA HERNANDEZ
ADVOGADO : SP265234 BENEDITO COSME BRITO MOREIRA
SUCEDIDO(A) : NADJA MOURA SALEME espolio
INTERESSADO(A) : EDUARDO SPINETI SALEME e outro(a)

: WAGNER SPINETT SALEME
ADVOGADO : SP063953 MARCO ANTONIO JOSE SADECK
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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No. ORIG. : 90.00.31695-2 5 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 383: Defiro a dilação de prazo, pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias.
P. I.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006858-43.1999.4.03.6182/SP

1999.61.82.006858-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : AUXILIAR S/A
ADVOGADO : SP066905 SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL e outro(a)

: SP012376 AGENOR LUZ MOREIRA
: SP175440 FERNANDA TORRES

APELANTE : Banco Central do Brasil
ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

DESPACHO
Fls. 2087/2088. Nos termos pleiteados pelas partes, defiro a suspensão do andamento processual.
Decorrido o prazo (90 dias) manifestem-se as partes acerca da eventual solução da lide em âmbito administrativo e se ainda têm interesse
no julgamento dos recursos interpostos.

São Paulo, 16 de junho de 2016.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal
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